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DO ESTADO DE MATO GROSSO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DO ÓRGÃO ESPECIAL

RESOLUÇÃO Nº. 04/2006/OE

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por meio do 
Órgão Especial, no uso de suas atribuições legais,

considerando o disposto nos arts. 93, II e III, e 95, I, da Constituição Federal;

considerando o disposto no art. 92 da Constituição do Estado de Mato Grosso;

considerando o disposto no art. 22, inciso II, alínea “d”, da Lei Complementar nº. 
35/79 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional);

considerando o disposto na Resolução nº. 06/2005-CNJ, de 13/09/2005; 

considerando a decisão proferida nos autos do Pedido de Providencias nº. 04/2006 
– Presidência;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. A aferição dos requisitos para vitaliciamento dos Juízes Substitutos, da 
promoção e remoção dos Juízes de Direito e do acesso destes ao Tribunal de Justiça, inclusive quando o critério for o 
do merecimento, regular-se-á na forma desta Resolução, observando-se sempre os critérios objetivos de produtividade, 
presteza e segurança no exercício da jurisdição e freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 
aperfeiçoamento, observados os seguintes parâmetros:

I – o vitaliciamento do Juiz Substituto obedecerá ao disposto no art. 95, I, da 
Constituição Federal, no art. 22, inciso II, alínea “d”, da Lei Complementar nº. 35/79 (Lei Orgânica da Magistratura 



Página 2   Q u a r t a  F e i r a , 3 1  d e  J a n e i r o  d e  2 0 0 7DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

Nacional) e as regras estabelecidas nesta Resolução;

II – a promoção por merecimento guardará alternância com a antiguidade, respeitando-
se sempre a ordem de vacância da Vara ou Comarca;

III – é obrigatória a promoção do Juiz que figure por 3 (três) vezes consecutivas ou 5 
(cinco) alternadas da lista de merecimento;

IV – a promoção por merecimento pressupõe 2 (dois) anos de exercício na respectiva 
entrância e integrar o Juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não houver, com tais requisitos, 
quem aceite o lugar vago;

V – a aferição do merecimento far-se-á conforme o disposto no art. 93, II, “c”, da 
Constituição Federal, a Resolução nº. 06/2005-CNJ e as regras estabelecidas nesta Resolução, obedecida a vedação 
contida na alínea “e”, II, do art. 93, da Constituição Federal;

VI – as remoções a pedido ou por permuta obedecerão ao disposto no art. 93, VIII-A, 
da Constituição Federal;

VII – na apuração de antiguidade, o Órgão Especial do Tribunal de Justiça somente 
poderá recusar o Juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento 
próprio e assegurada a ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação;

VIII – o acesso ao Tribunal de Justiça, nas vagas destinadas à magistratura de 
carreira, dar-se-á por antiguidade e merecimento, alternadamente, apuradas na última entrância, na forma do art. 93, III, 
da Constituição Federal, observados os incisos V e VII do art. 1º desta Resolução e o seguinte:

a) na vaga de merecimento, será obrigatório o acesso do juiz mais votado (art. 92, IV, 
“a”, da Constituição do Estado de Mato Grosso);

b) somente poderão concorrer ao acesso por merecimento os juízes que integram a 
primeira quinta parte da lista de antiguidade (do art. 2º da Res. 06/2005 do CNJ), apurada na última entrância da carreira 
e que nela contem com o mínimo de 2 (dois) anos de exercício, salvo se não houver, com tais requisitos, quem aceite a 
vaga (art. 92, IV, “b”, da Constituição do Estado de Mato Grosso);

IX – as votações dos acessos ao Tribunal e das promoções, por antiguidade ou 
merecimento e das remoções, serão sempre realizadas em sessão pública, por voto nominal, aberto e fundamentado, na 
forma prevista na Resolução nº. 06/2005-CNJ.

CAPÍTULO II
DO PROCESSO DE VITALICIAMENTO

Art. 2º. A Corregedoria-Geral da Justiça, desde a posse e a entrada em exercício do 
Juiz Substituto, organizará prontuário para acompanhamento da sua vida funcional durante o estágio probatório, onde 
serão anotadas as informações necessárias ao vitaliciamento.

§ 1º-Durante o estágio o Juiz Substituto participará de Curso Oficial de Preparação 
para a judicatura, ministrado pela Escola da Magistratura, obedecendo-se à grade de programação estabelecida em 
conjunto com a Corregedoria-Geral da Justiça, que será submetida à apreciação prévia do Órgão Especial.

§ 2º - A participação em curso oficial promovido pela Escola da Magistratura será etapa 
obrigatória do processo de vitaliciamento.

Art. 3º.  Para obter o vitaliciamento o Juiz Substituto deve somar, no mínimo, 2.300 
pontos mensais, ou 46.000 pontos nos vinte (20) primeiros meses no exercício da judicatura, obedecidos aos critérios de 
pontuação para aferição de desempenho e produtividade discriminados nesta Resolução e em seus anexos.

§ 1º - Na pontuação mensal exigir-se-á, dentre outros atos processuais a serem 
praticados, um mínimo de dez (10) sentenças de mérito não padronizável e vinte (20) sentenças de mérito padronizável.

§ 2º. Além da pontuação mínima exigida para fins de aferição do desempenho e 
produtividade, deverá o Juiz Substituto manter conduta profissional e particular compatível com o Cargo, especialmente 
cumprindo os deveres estabelecidos nos arts. 22, inciso II, alínea “d” e 35 e 36, todos da Lei Complementar nº. 35/79 (Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional) e no art. 251 do COJE.

§ 3º - Durante o período de estágio probatório, o juiz será submetido a avaliações 
periódicas, incluindo acompanhamento psicológico e exames médicos, e será aprofundada a investigação relativa aos 
aspectos moral e social, o seu nível de conhecimento, aproveitamento, capacidade de trabalho, aptidão e adequação ao 
exercício da função judicante.

Art. 4º. Ao final dos primeiros 12 (doze) meses do estágio probatório, a Corregedoria-
Geral da Justiça elaborará relatório parcial individualizado e circunstanciado, instruindo-o com o quadro demonstrativo 
da produtividade e com parecer pela exoneração do Juiz Substituto que não tenha desempenho satisfatório no exercício 
da judicatura, ou que tenha revelado inaptidão para o cargo, remetendo-o ao Conselho da Magistratura, que decidirá, 
fundamentadamente, sobre a abertura de Processo Administrativo para a exoneração.

§ 1º - Acolhida a proposição e decidindo-se pela abertura de Processo Administrativo, 
prosseguir-se-á segundo o procedimento previsto no COJE.

§ 2º. Se recusada a proposição do Corregedor-Geral da Justiça, será ela arquivada 
provisoriamente no próprio Conselho, e, nesse caso, submeterá o Juiz Substituto a treinamento intensivo na Comarca 
da Capital pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, sob a supervisão do próprio Corregedor-Geral da Justiça, que será o 
responsável por sua orientação direta ou por meio dos Juízes Auxiliares do Órgão.

§ 3º. Integrará obrigatoriamente o treinamento designações para auxiliar em Varas da 
Capital, sem prejuízo de outras atividades a critério do Corregedor-Geral da Justiça, que fará as indicações ao Presidente 
do Tribunal.

§ 4º. Encerrado o período do treinamento, o Juiz Substituto será imediatamente 
designado para Comarca de 1ª Entrância, exceto para aquela de onde proveio, a critério do Conselho da Magistratura, 
devendo o Corregedor-Geral da Justiça comunicar, circunstanciadamente, o resultado do treinamento àquele órgão, 
insistindo na exoneração ou opinando pelo arquivamento definitivo da proposição inicial.

§ 5º. Se o Conselho insistir no arquivamento, a proposição de exoneração será 
arquivada definitivamente, e o Juiz Substituto submeter-se-á ao processo de vitaliciamento. Acolhida a proposição, dar-se-
á inicio ao procedimento para exoneração.

§ 6º. A qualquer momento do estágio probatório poderá ser instaurado procedimento 
administrativo para exoneração do Juiz Substituto, que não seja motivada por baixa produtividade e desempenho 
insatisfatório.

Art. 5º. Ao final dos 20 (vinte) primeiros meses do estágio probatório, a Corregedoria-
Geral da Justiça encaminhará ao Conselho da Magistratura relatório opinativo acerca do vitaliciamento ou exoneração do 
Juiz Substituto, instruindo-o com o seu prontuário e demais documentações e informações necessárias.

Parágrafo Único – Em quinze (15) dias, o Conselho da Magistratura emitirá parecer, 
submetendo-o, imediatamente, ao Órgão Especial.

CAPÍTULO III
DOS CRITÉRIOS ESTATÍSTICOS

Art. 6º. A aferição estatística da produtividade mensal dos Juízes de Direitos e 
Substitutos obedecerá aos parâmetros matemáticos constantes dos seguintes Anexos: 

a) Anexo I – Produtividade pelo exercício perante o Tribunal de Justiça;

b) Anexo II – Produtividade da Jurisdição Cível em Geral;

c) Anexo III – Produtividade da Jurisdição Cível envolvendo matéria do Direito de 
Família;

d) Anexo IV - Produtividade da Jurisdição Criminal em Geral;

e) Anexo V – Produtividade da Jurisdição dos Juizados Especiais;

f) Anexo VI – Produtividade de atividades administrativas como Diretor do Fórum, 
capacitação profissional e publicações;

g) Anexo VII – Produtividade decorrente da Jurisdição da Infância e Juventude;

h) Anexo VIII – Produtividade pelo exercício perante as Turmas Recursais.

Art. 7º. – As regras de pontuação para cada ato do juiz, de acordo com a competência 
respectiva, observará as seguintes particularidades:

I - em se tratando de Vara ou Comarca com competência que abranja mais de uma 
especialização discriminada nos anexos, será aplicado a cada ato do Juiz o valor matemático previsto em cada um dos 
Anexos.

II - toda vez que um único ato do Juiz comportar pontuação igual ou superior à máxima 
permitida em cada Anexo, será obrigatório ao Magistrado a remessa da cópia do seu ato à Corregedoria, esclarecendo a 
incidência dos pontos extras obtidos além dos limites máximos consentidos;

III - os atos passíveis de pontuação são, exclusivamente, aqueles elencados nos 
Anexos;

IV – para fins de controle da produção do Magistrado, os Termos de Audiências e 
todos os depoimentos tomados serão obrigatoriamente inseridos no Sistema APOLO, classificando-se de acordo com as 
opções do Sistema (realizada, não realizada, pendente, cancelada etc.);

V – se um ato praticado pelo Juiz contiver um outro ato também passível de pontuação, 
valerá para fins de coleta de dados estatísticos apenas o ato pontuado com maior valor, salvo disposição em contrário 
expressamente consignada nos Anexos desta Resolução;

VI – o juiz remeterá à Corregedoria-Geral da Justiça livro ou artigo de sua autoria, para 
pontuação e divulgação perante os membros do Órgão Especial;

VII – ao concluir curso de pós-doutorado, doutorado, mestrado ou especialização, em 
qualquer ramo da ciência do direito, o magistrado deverá requerer à Corregedoria-Geral da Justiça a averbação de sua 
respectiva pontuação, instruindo seu requerimento com o diploma registrado no MEC ou documento equivalente;

VIII – para efeitos de controle estatístico e apuração de resultados, consideram-se 
os seguintes conceitos:

a) segurança: A segurança das decisões do Magistrado equivale à qualidade jurídica 
da decisão, à correção vernacular, à coerência da exposição e conclusão, a tecnicidade e a juridicidade da formulação 
da peça, acrescendo-se, se for o caso, a crítica positiva ou negativa do Tribunal de Justiça em julgamento de eventual 
recurso;

b) presteza: será considerado como tal o tempo médio e razoável que o magistrado 
leva entre a conclusão do processo e o efetivo impulso processual (despacho, decisão ou sentença);

c) produtividade: será computado como produtividade do juiz, para fins de aferição 
geral de mérito, a proporcionalidade entre sua produção total e o tempo despendido para tal;

§ 1º. Toda vez que o juiz for promovido, seja por merecimento ou antiguidade, seus 
pontos serão automaticamente zerados, salvo se vier a concorrer imediatamente em promoção com outros Juízes na 
mesma situação, quando poderá a pontuação anterior servir de parâmetro para aferição do merecimento, se considerada 
insuficiente à avaliação o seu tempo de atividade na nova entrância.

§ 2º. Quando o Juiz de Direito for convocado para substituir Desembargador em 
Câmaras do Tribunal de Justiça, sem prejuízo de suas atividades no 1º grau de jurisdição, ele fará jus à pontuação 
de ambas as funções, devendo a pontuação decorrente da convocação ter por base aquela estipulada no Anexo de 
Produtividade pelo exercício perante o Tribunal de Justiça.

§ 3º. Não serão pontuados os atos dos juízes convocados para a função de auxiliar na 
Presidência ou Corregedoria-Geral da Justiça, os afastados para curso de aperfeiçoamento ou designados para atividade 
especial, com afastamento das funções judicantes, mantendo-se os registros dos últimos 24 (vinte e quatro) meses, para 
fins de aferição de merecimento em concurso de promoção ou acesso ao Tribunal.

§ 4º. O juiz que tiver baixo número de processos, de modo que sua produção mensal 
seja limitada, poderá comunicar o fato à Presidência do Tribunal, solicitando designação para cumulação com outra Vara 
ou Comarca.

§ 5º. – Os pontos decorrentes da freqüência e participação em cursos e seminários, 
publicações de livros, artigos etc., só serão computados a partir do ingresso na magistratura do Estado de Mato Grosso, 
ou da última promoção.

§ 6º. – Os valores atribuídos nos Anexos desta Resolução podem ser revistos 
mediante requerimento fundamentado do juiz interessado, dirigido ao Presidente do Tribunal na primeira quinzena do 
mês de dezembro de cada ano, que, entendendo pela procedência da reclamação, apresentará proposta de alteração 
ao Órgão Especial.

§ 7º. – No critério de freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos 
de aperfeiçoamento (CF, art. 93, II, “c”), os títulos não serão computados mais de uma vez, permitindo-se, entretanto, a 
cumulação de títulos (v.g., doutorado + mestrado + especialização).

§ 8º. – A pontuação do ato processual praticado no prazo previsto na Lei terá um 
acréscimo de 10% (dez por cento); o praticado fora do prazo, sofrerá redução de 2% (dois por cento) por dia de atraso, 
zerando a pontuação do ato no 50º dia e passando a ser negativa a partir do 51º dia, na proporção de 1% ao dia, até que 
seja finalmente praticado, na forma dos anexos desta Resolução.

§ 9º. – A regra do § 8º somente se aplicará ao juiz que não atingir, na média do último 
trimestre, 50% da pontuação mínima exigida para o vitaliciamento de juiz substituto. 

Art. 8º. – Para fins de aferição estatística da produtividade e classificação mensal dos 
Juízes, serão considerados os seguintes grupos e subgrupos:

I – Grupo I – Integrado por todos os juízes das comarcas de entrância especial, 
divididos nos seguintes subgrupos:

a) Subgrupo dos Juízes de Direito Substitutos do 2º Grau de Jurisdição;

b) Subgrupo dos Juízes Titulares das Varas Cíveis de Feitos em Geral;

c) Subgrupo dos Juízes Titulares das Varas Criminais em Geral;

d) Subgrupo dos Juízes Titulares das Varas de Fazenda Pública;

e) Subgrupo dos Juízes Titulares das Varas de Família e Sucessões;

f) Subgrupo dos Juízes Titulares das Varas Especializadas Cíveis;

g) Subgrupo dos Juízes Titulares de Juizados Especiais ou Varas com esta 

competência;

h) Subgrupo dos Juízes Auxiliares de Entrância Especial.
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II – Grupo II – Integrado por todos os Juízes Titulares de Varas integrantes das 
Comarcas de Terceira Entrância;

III – Grupo III – Integrado por todos os Juízes Titulares de Varas integrantes das 
Comarcas de Segunda Entrância;

IV – Grupo IV – Integrado por todos os Juízes de Direito e Substitutos integrantes das 
Comarcas de Primeira Entrância.

CAPÍTULO IV
DO ACESSO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Art. 9º. – O acesso ao Tribunal de Justiça far-se-á por antiguidade e merecimento, 
alternadamente, apurados na última entrância da carreira (art. 93, III, da Constituição Federal).

Art. 10. - O Presidente do Tribunal tornará pública a existência da vaga de 
Desembargador reservada à magistratura de carreira, indicando se seu provimento far-se-á por antiguidade ou 
merecimento, por meio de edital, com prazo de 10 (dez) dias, atendida rigorosamente a ordem de vacância.

Art. 11. – O acesso de que trata este capítulo far-se-á sempre a pedido e por 
deliberação do Órgão Especial.

§ 1º. – O requerimento será instruído, obrigatoriamente, com certidão ou prova de 
que o interessado não possui, sem justa causa, autos conclusos para despacho, decisão ou sentença, voto ou revisão, 
conforme o caso, e de que não tenha dado causa, igualmente injustificada, a adiamento de audiência ou à prática de ato 
processual sob sua responsabilidade.

§ 2º. – O requerimento e documentos serão autuados, registrados e imediatamente 
encaminhados à Corregedoria-Geral da Justiça, para as informações acerca do exercício jurisdicional, da pontuação do 
magistrado, além de outros dados relevantes sobre sua vida funcional, devendo, em seguida, o Presidente do Tribunal 
submeter os pedidos à deliberação do Órgão Especial.

§ 3º. – O interessado poderá juntar documentos e apresentar justificativas sobre fatos 
relevantes, sem direito à vista dos autos fora da Secretaria e sem prejuízo da regular tramitação do feito, salvo situações 
especiais, a critério do Presidente.

§ 4º. - Não serão aceitas, em nenhuma hipótese, inscrições realizadas fora do prazo 
do edital.

Art. 12. – O acesso observará as seguintes regras:

I – aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 
produtividade, segurança e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou 
reconhecidos de aperfeiçoamento;

II – a quinta parte, exigida na Resolução nº. 06/2005 (art. 2º) do Conselho Nacional de 
Justiça, será calculado sobre o número dos juízes integrantes das Entrâncias Especiais, incluídos os Juízes Auxiliares com 
mais de dois anos na função, arredondando-se para número inteiro se inexato o quociente;

III – na apuração da antiguidade, o Tribunal somente poderá recusar o Juiz mais antigo 
pelo voto fundamentado de dois terços de seus Membros, conforme procedimento previsto nesta Resolução e assegurada 
ampla defesa, repetindo-se a votação, até fixar-se a indicação;

IV – poderá ser recusado no acesso, por antiguidade, o Juiz que, nos 12 (doze) meses 
anteriores ao concurso respectivo, tenha somado pontuação média mensal inferior a 50% da pontuação mínima exigida 
para o Juiz Substituto, de acordo com os parâmetros dos Anexos desta Resolução, excluídos do cálculo os dias de 
afastamento devidamente autorizados pelo Tribunal, na forma da lei;

Art. 13. – Concluído o procedimento de votação, o Presidente do Tribunal baixará o ato 
de acesso e marcará a data da posse no cargo.

CAPÍTULO V
DA PROMOÇÃO E REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE OU MERECIMENTO ENTRE VARAS E COMARCAS E PARA O 

CARGO DE JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DE 2º GRAU DE JURISDIÇÃO

Art. 14. – O Presidente do Tribunal tornará pública a existência de vaga em Vara ou 
Comarca, indicando se seu provimento far-se-á por antiguidade ou merecimento, por meio de edital, com prazo de 10 (dez) 
dias, atendida a ordem de vacância, que somente deixará de ser obedecida por interesse da Administração da Justiça, por 
decisão fundamentada do Conselho da Magistratura, mediante proposição de um de seus Membros.

Art. 15 – Ao provimento inicial e à promoção por merecimento precederá a remoção.

§ 1º - Nas Comarcas em que haja Juízes Auxiliares de Entrância Especial, a 
vaga decorrente de remoção de Juiz titular de vara será oferecida também à remoção, destinando-se a seguinte, 
obrigatoriamente, ao provimento por promoção (LC nº. 35/79, art. 80, § 2º).

§ 2º. Os requerimentos dos Magistrados interessados na promoção ou remoção 
deverão ser protocolados na Secretária do Tribunal, no prazo do edital, instruído com declaração de residência permanente 
na Comarca em cujo território exerce suas funções, bem como por certidão de que não tem processos conclusos fora dos 
prazos legais e de não ter dado causa a adiamento injustificado de audiência.

§ 3º. O pedido de inscrição será liminarmente indeferido se intempestivo, se não 
satisfeitos os requisitos do § 1º ou quaisquer outros previstos na Constituição Federal, Lei Complementar nº. 35/79 (Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional) e nesta Resolução.

§ 4º. Na promoção pelo critério da antiguidade, atender-se-á o disposto no inciso VII, 
do art. 1º e o art. 12, III, desta Resolução.

§ 5º. A remoção dentro da mesma Comarca precede àquela entre Comarcas 
diversas.

§ 6º. – A quinta parte será calculada sobre o número de Juízes integrantes da 
entrância com mais de dois anos, incluindo-se os substitutos quando, com tais requisitos, não haja quem aceite o lugar 
vago, arredondando-se para número inteiro quando inexato o quociente.

Art. 16 – À remoção serão aplicados os mesmos critérios da promoção por 
merecimento, de acordo com o que estabelece o art. 93, VIII-A, da Constituição Federal, observando-se o seguinte:

I – somente após 2 (dois) anos de efetivo exercício na entrância e um na Comarca 
poderá o Juiz pleitear remoção para outra Comarca ou Vara de igual entrância, quando a vaga for preenchível por 
merecimento ou se o provimento for inicial;

II – é dispensável o interstício de um ano quando a remoção ou permuta for dentro da 
mesma Comarca, de acordo com o art. 168 do COJE;

III – consumada a remoção ou permuta, o Juiz somente poderá requerer outra após o 
decurso de 1 (um) ano de permanência na Comarca ou Vara.

Art. 17. - Todos os cargos de Juiz de Direito Substituto de 2º Grau de Jurisdição serão 
providos por remoção, vedada a permuta, observado o critério do merecimento.

Art. 18. – Concluído o procedimento de votação, o Presidente do Tribunal de Justiça 
baixará o respectivo ato, dando exercício ao Juiz removido junto ao 2º Grau, mediante termo lavrado em livro próprio, sob 
a guarda do Diretor-Geral do Tribunal.

CAPÍTULO VI
DO PROCEDIMENTO PARA ACESSO, REMOÇÃO E PROMOÇÃO

Art. 19. No procedimento para acesso, promoção ou remoção será observado o 
seguinte:

I – o Presidente do Tribunal será o Relator nato do processo, responsabilizando-se 
pelo relatório opinativo, que será remetido com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência da sessão, à apreciação dos 
Membros do Órgão Especial, devendo conter o relatório, obrigatoriamente, as seguintes informações:

a) quadro estatístico da produtividade mensal dos últimos 24 (vinte e quatro) meses 
de todos os juízes inscritos no concurso de acesso, promoção ou remoção, indicando-os em ordem decrescente pela 
maior pontuação, considerando cada Grupo e Subgrupos de magistrados, de acordo com os critérios estabelecidos nesta 
Resolução;

b) se o juiz está em dia com o serviço, salvo excesso de processo na Vara; assiduidade 
no expediente forense; audiências não realizadas injustificadamente; freqüência em cursos e seminários; se retem, 
injustificadamente; autos em seu poder além do prazo legal; devolução em cartório de autos sem o devido despacho ou 
decisão (C.F., art. 93, II, “e”); anotações sobre insuficiência de desempenho nos últimos 24 meses; a operosidade com que 
impulsiona os autos; o gerenciamento da escrivania e a observância da metodologia de trabalho implantada pelo Tribunal; 
cursos de capacitação ministrado aos seus servidores; implantação de metodologia que possa agilizar o andamento 
dos processos na Vara ou Comarca; a participação, como voluntário, em correições, mutirões, e regimes de exceções; 
palestras ou conferências ministradas à sociedade sobre tema jurídico ou a respeito do Poder Judiciário; prestação de 
informações solicitadas por qualquer membro ou órgão do Tribunal; segurança jurídica nas decisões; correção vernacular; 
tecnicidade e juridicidade das decisões; coerência e a segurança na exposição e conclusão das decisões; a existência 
de procedimento administrativo, com a indicação do fato sob investigação; as penalidades aplicadas nos últimos dois 
anos; participação, como orientador, de cursos de formação inicial ou aperfeiçoamento de magistrados e servidores; a 
participação em cursos de formação e de aperfeiçoamento de magistrados, promovidos pela Escola da Magistratura; todas 
as informações positivas ou negativas, constantes no prontuário;

c) sugestão da lista do merecimento dos inscritos, considerando cada grupo e 
subgrupo de magistrados, com especial destaque para a compatibilidade objetiva entre a aptidão técnica demonstrada, o 
perfil do Juiz e a vaga a ser provida, na hipótese de não estar formada dentre os nomes integrantes dos Juízes com maior 
pontuação, considerado cada grupo e subgrupo de magistrados;

d) se a lista for aprovada pela unanimidade dos presentes, encerrar-se-á 
imediatamente a votação e será tido como promovido o Magistrado que a encabeçar, ressalvada a hipótese do art. 1º, 
III, desta Resolução;

e) não havendo unanimidade, votar-se-á toda a lista;

f) caso haja votação concomitante de promoção por merecimento para mais de uma 
Vara ou Comarca, o Presidente elaborará em seu relatório listas sugestivas com pelo menos três nomes para cada vaga 
a ser provida na votação, atendendo os demais critérios estabelecidos nesta Resolução;

g) se a votação concomitante também envolver o provimento por antiguidade, o 
Presidente fará a indicação pela promoção do mais antigo, ou, se outra for sua opinião, elaborará relatório e voto pela sua 
rejeição e o submeterá ao Órgão Especial, que decidirá na forma do art. 1º, VII, desta Resolução;

h) Não poderão figurar na lista de acesso, promoção ou remoção o juiz que esteja 
respondendo processo administrativo ou judicial que possa resultar em remoção, disponibilidade, aposentação, exoneração 
ou demissão; que esteja em disponibilidade, antes do seu provimento em Vara e Comarca e completado o período de 24 
meses; o juiz removido compulsoriamente nos últimos doze (12) meses; o punido com pena de censura no último ano.

II – na formação da lista tríplice considera-se escolhido o Juiz que obtiver número de 
votos igual ou superior à maioria dos Membros do Órgão Especial presentes na sessão. Se no primeiro escrutínio não se 
fizer ou completar a lista tríplice, far-se-ão novos escrutínios, observando-se o seguinte:

a) se for para a escolha de 3 (três) nomes, somente concorrerão os 4 (quatro) Juízes 
mais votados no escrutínio anterior;

b) se for para a escolha de 2 (dois) nomes, somente concorrerão os 3 (três) Juízes 
mais votados no escrutínio anterior;

c) se for para a escolha de 1 (um) nome, somente concorrerão os 2 (três) Juízes mais 
votados no escrutínio imediatamente anterior;

III – no caso de empate, o acesso, promoção ou remoção favorecerá o juiz que atuar 
ou tiver especialização na matéria de competência da vaga a ser provida, inclusive na hipótese de figuração por 3 (três) 
vezes consecutivas ou 5 (cinco) alternadas na lista tríplice do merecimento, seguindo-se como critérios de desempate 
a maior votação, a antiguidade na entrância, a antiguidade na carreira, o tempo de serviço público no Estado de Mato 
Grosso ou o mais idoso;

IV – cada membro do Órgão Especial terá 5 (cinco) minutos para proferir seu voto, 
podendo o tempo ser dilatado por igual prazo, a critério do Presidente; 

Art. 20. Nos acessos e promoções por antiguidade, a Coordenadoria de Magistrados 
enviará aos Membros do Órgão Especial, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, a lista de antiguidade na entrância 
dos Juízes inscritos para eventual recusa do mais antigo, caso em que serão observadas as seguintes regras:

I – havendo motivo para a recusa, o Presidente do Tribunal, de ofício ou mediante 
provocação do Corregedor-Geral da Justiça, ou ainda de qualquer Membro do Órgão Especial, ordenará a autuação da 
inscrição em apartado, com caráter confidencial, determinando sua instrução com os documentos pertinentes, inclusive os 
demonstrativos estatísticos, ouvindo-se o interessado no prazo de 5 (cinco) dias;

II – na defesa, o Juiz poderá contestar os números ou os motivos da sua eventual 
recusa, apresentando, desde logo, as provas disponíveis, e as outras que pretenda produzir;

III – recebida a defesa, o Presidente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
decidirá sobre a necessidade de suspender o processo de acesso ao Tribunal ou promoção à Vara objeto do incidente, 
determinando a produção das provas necessárias, inclusive as que ele ou qualquer membro indicar, designando audiência 
para a colheita da prova oral, não podendo a suspensão ultrapassar o prazo de 30 (trinta) dias;

IV – concluída a instrução, o Presidente do Tribunal determinará a inclusão do 
processo na pauta da sessão administrativa do Órgão Especial, propondo ao Colegiado a recusa do Juiz mais antigo, se 
reputar insatisfatórias as justificativas, ou o afastamento dos motivos apresentados à sua rejeição.

§ 1º. – Poderá ser recusado o Juiz que nos últimos 12 (doze) meses tenha somado 
pontuação média mensal inferior a 50% da exigida para o Juiz Substituto, de acordo com os parâmetros dos Anexos desta 
Resolução, excluídos do cálculo os dias de afastamento devidamente autorizados pelo Tribunal, na forma da Lei.

§ 2º. – Motivando-se a recusa em baixa produtividade, a Corregedoria-Geral da Justiça 
adotará providências no sentido de apurar e sanar a insuficiência de desempenho constatada, abrindo posteriormente, em 
sendo o caso, sindicância para aplicação das penalidades cabíveis.

§ 3º - Aplica-se o parágrafo anterior sempre que o Corregedor-Geral da Justiça 
verificar insuficiência de desempenho quanto à produção e à presteza no exercício da jurisdição, por período de 3 (três) 
meses consecutivos ou 6 (seis) alternados.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 21. - A coleta dos dados estatísticos referente à pontuação dos Magistrados far-se-
á na forma de Planilha ou Relatório on line elaborado pela Corregedoria-Geral da Justiça, com a colaboração e assistência 
direta da Supervisão de Informática do Tribunal de Justiça, que, prioritariamente, ficará encarregada das alterações e 
adaptações dos programas atualmente em uso.

§ 1º. Enquanto não implantado ou adaptado o Sistema de Planilha ou Relatório on 
line pela Corregedoria, e nas Comarcas onde não haja disponibilidade estrutural para sua utilização, os dados estatísticos 
mensais serão enviados por relatórios impressos por modelos padrões elaborados pela Corregedoria-Geral da Justiça, 
que serão instruídos com cópias de decisões, sentenças, atas dos júris realizados e termos de audiências e respectivos 
depoimentos colhidos, por meio magnético.

§ 2º. - O Relatório estatístico mensal será encaminhado à Corregedoria Geral da 
Justiça até o quinto dia útil do mês subseqüente, e seu conteúdo será de exclusiva responsabilidade do Magistrado, que 
responderá, administrativa e penalmente, em caso de dolo ou má fé, pela imprecisão das informações.

§ 3º. – Ao se examinar os autos do recurso o julgador que tiver vista dos autos 
preencherá formulário elaborado pela Corregedoria-Geral da Justiça para avaliação da segurança e presteza dos Juízes 



Página 4   Q u a r t a  F e i r a , 3 1  d e  J a n e i r o  d e  2 0 0 7DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

que atuaram no processo, fazendo o Departamento remessa ao Órgão para anotações nos seus prontuários.

§ 4º. – Ao sair de férias ou afastamento, o juiz devolverá os autos que permanecerem 
conclusos ao Cartório, mas quando da nova conclusão será registrada observação com a data da conclusão anterior, 
procedendo-se desta forma até que seja o processo efetivamente impulsionado pelo Magistrado.

Art. 22. - Qualquer Magistrado, envolvido ou não em concurso de promoção, poderá 
apresentar reclamação em face dos relatórios mensais e anuais de produção, no prazo de 20 (vinte) dias contados 
da sua publicação no Diário da Justiça, dirigida à Corregedoria-Geral da Justiça, que a decidirá em 30 (trinta) dias, 
podendo ser determinado correição ou inspeção in loco, em Comarca ou Vara, para o levantamento de dados acerca do 
questionamento dos dados estatísticos.

§ 1º. Se procedente a Reclamação, será determinado a republicação do relatório e, 
em havendo indícios de fraude ou dolo na sua confecção, aberta sindicância para apuração da responsabilidade penal 
e/ou administrativa dos envolvidos.

§ 2º. Da decisão que acolher ou rejeitar a Reclamação caberá recurso para o Conselho 
da Magistratura, no prazo de 10 (dez) dias, contados da juntada do AR da notificação aos autos.

§ 3º. O Conselho decidirá sobre a Reclamação em 30 (trinta) dias, podendo o relator 
determinar a realização das diligências que entender necessárias, inclusive a inquirição de pessoas, ficando suspenso o 
prazo da decisão enquanto não concluídas as diligências.

§ 4º. Se a Reclamação puder interferir no conteúdo do relatório opinativo do Presidente 
do Tribunal de Justiça, em concurso de promoção em andamento, poderá ele ordenar a suspensão do concurso de 
promoção até o julgamento definitivo, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais pelo interessado.

Art. 23 – Até ser implantado o sistema de produtividade de que trata esta Resolução, 
a Corregedoria-Geral da Justiça deverá elaborar quadro de pontuação dos magistrados nos últimos vinte e quatro meses, 
segundo as regras vigentes:

Parágrafo único – A cada mês será incluída a pontuação recente e descartada a do 
mês mais distante, de modo que, ao final de dois (02) anos, se implante, integralmente, os critérios desta Resolução.

Art. 24. – Os cursos de aperfeiçoamento patrocinados pelo Tribunal de Justiça serão 
abertos a todos os Juízes, ou, pelo menos, aos integrantes de uma mesma entrância, de modo a evitar desigualdades 
por ocasião das promoções.

Parágrafo Único – Feitas as inscrições, a Corregedoria-geral da Justiça designará, se 
necessário, os Juízes que responderão pelas Comarcas ou varas durante o período de afastamento dos titulares.

Art. 25. – A Corregedoria-Geral da Justiça, para controle do dever de assiduidade (LC 
nº. 35/79, art. 35, VI), poderá criar auditoria externa, sob a direção de Juiz Auxiliar da Corregedoria.

Parágrafo único – Sendo verificada a ausência do Juiz na Comarca ou Vara, será ele 
intimado a justificar-se no prazo de cinco (05) dias, anotando-se em sua ficha funcional observação negativa caso não seja 
aceita, com possibilidade de recurso para o Conselho da Magistratura, em igual prazo.

Art. 26. Esta Resolução vigorará a partir de sua publicação, revogadas as Resoluções 
nº. 02/95/TJ, 05/95/TJ e 07/2000/TJ e quaisquer outras disposições em contrário.

Sala das Sessões do órgão Especial, em Cuiabá, 04 de dezembro de 2006.

Des. JOSÉ JURANDIR DE LIMA
  Presidente do Tribunal de Justiça
Des. ERNANI VIEIRA DE SOUZA 
Des. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
Desa. SHELMA LOMBARDI DE KATO 
Des. LICÍNIO CARPINELLI STEFANI
Des. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
Des. JOSÉ FERREIRA LEITE
Des. PAULO INÁCIO DIAS LESSA
Des. MUNIR FEGURI
Des. ANTONIO BITAR FILHO
Des. JOSÉ TADEU CURY
Des. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS
Des. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI
Des. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO
Des. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO
Des. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
Des. DONATO FORTUNATO OJEDA
Des. PAULO DA CUNHA
Des. JOSÉ SILVÉRIO GOMES

ANEXO I

PRODUTIVIDADE PELO EXERCÍCIO PERANTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nº. DE ORDEM ATOS DO JUIZ PONTUAÇÃO

1. Voto como relator, com padronização 25,0
2. Voto como relator, sem padronização 50,0
3. Voto como relator, com padronização, em recurso parcial 20,0
4. Voto como relator, sem padronização, em recurso parcial 40,0
5. Voto como revisor fundamentado, com padronização, elaborado antes da 

sessão ou após pedido de vista fora da sessão
10,0

6. Voto como revisor fundamentado, sem padronização, elaborado antes da 
sessão ou após pedido de vista fora da sessão

20,0

7. Voto como revisor fundamentado, elaborado na sessão 12,5
8. Voto como vogal fundamentado, proferido na sessão 10,0
9. Voto como vogal proferido após pedido de vista, fora da sessão, com 

padronização
10,0

10. Voto como vogal proferido após pedido de vista fora da sessão, sem 
padronização

20,0

11. Voto como Vogal fundamentado, com padronização, em recurso parcial 10,0
12. Voto como vogal fundamentado, sem padronização, em recurso parcial 15,0
13. Decisão sobre antecipação de tutela sem padronização 10,0
14. Decisão sobre antecipação de tutela com padronização 2,5
15. Apreciação de efeito suspensivo a recurso, desde que fundamentado 5,0
16. Homologação de acordo ou desistência de ação ou recurso 1,0
17. Não-conhecimento do recurso por falta de preparo, monocraticamente ou em 

sessão
1,5

18. Não-conhecimento do recurso por falta de outros pressupostos recursais, 
monocraticamente ou em sessão

5,0

19. Informações prestadas em mandado de segurança e ações congêneres 5,0

ANEXO II

PRODUTIVIDADE DA JURISDIÇÃO CÍVEL EM GERAL, 
INCLUSIVE FAZENDA PÚBLICA

Nº. DE ORDEM ATOS DO JUIZ PONTUAÇÃO
1. Sentença de Mérito sem Padronização proferida na Audiência (procedente ou 

improcedente, inclusive de Embargos em Geral)
70,0

2. Sentença de Mérito com Padronização proferida na Audiência (procedente ou 
improcedente, inclusive de Embargos).

35,0

3. Sentença de Mérito sem Padronização proferida fora de Audiência (procedente 
ou improcedente, inclusive de Embargos em Geral)

50,0

4. Sentença de Mérito com Padronização proferida fora de Audiência (procedente 
ou improcedente, inclusive de Embargos em Geral)

25,0

5. Sentença sem Mérito sem Padronização (inclusive de Embargos) proferida na 
Audiência, de qualquer espécie ou natureza

20,0

6. Sentença sem Mérito com Padronização (inclusive de Embargos) proferida 
na Audiência

10,0

7. Sentença Extintiva de Execução (fiscal ou Comum), com homologação de 
acordo

1,0

8. Sentença Extintiva de Execução (fiscal ou Comum), sem homologação de 
acordo (inércia da Parte, prescrição etc.)

1,5

9. Sentença Extintiva de Execução com acolhimento de Exceção de Pré-
Executividade

5,0

10. Decisão acerca de pedido de Liminar em Cautelar, sem Padronização 
(Deferindo ou Indeferindo)

10,0

11. Decisão acerca de pedido de Liminar em Cautelar, com Padronização 
(Deferindo ou Indeferindo)

2,50

12. Decisão acerca de pedido de Antecipação de Tutela, sem Padronização 
(Deferindo ou Indeferindo)

10,0

13.  Decisão acerca de pedido de Antecipação de Tutela, com Padronização 
(Deferindo ou Indeferindo)

2,50

14. Despacho Saneador sem Padronização, com enfrentamento de preliminares 
na própria Audiência (Sumário, Ordinário etc.)

12,5

15. Despacho Saneador com Padronização, com enfrentamento de preliminares 
na própria Audiência (Sumário, Ordinário etc.)

6,25

16. Despacho Saneador sem Padronização, sem enfretamento de preliminares, 
na própria Audiência (Sumário, Ordinário etc.)

3,12

17. Despacho Saneador com Padronização, sem enfretamento de preliminares, 
na própria Audiência (Sumário, Ordinário etc.)

1,5

18. Decisão Interlocutória Incidental, fora de Audiência, com caráter de Saneador, 
com enfrentamento de preliminares

8,75

19. Decisão Interlocutória Incidental, fora de Audiência, com caráter de Saneador, 
sem enfrentamento de preliminares

4,375

20. Decisão Interlocutória Incidental, fora de Audiência, sem caráter de Saneador 5,0
21. Audiência de Instrução [Sumário, Ordinário etc. (pontos extras para cada 

pessoa inquirida da Audiência)]
5,0

1,5 (EXTRAS)
22. Audiência de Conciliação/Preliminar (Sumário, Ordinário etc.) 3,0
23. Informações prestadas ao Tribunal em Agravo de Instrumento 1,0
24. Pontuação Extra para o caso de obtenção de Conciliação, pessoalmente pelo 

Juiz, em Processo inicialmente litigioso
10,0

25. Informações prestadas ao Tribunal em mandado de segurança e congêneres 5,0

ANEXO III

PRODUTIVIDADE DA JURISDIÇÃO CÍVEL
ENVOLVENDO MATÉRIA DO DIREITO DE FAMÍLIA

Nº. DE ORDEM ATOS DO JUIZ PONTUAÇÃO
1. Sentença de Mérito sem Padronização proferida na Audiência (procedente ou 

improcedente, inclusive de Embargos em Execução de Alimentos)
70,0

2. Sentença de Mérito com Padronização proferida na Audiência (procedente ou 
improcedente, inclusive de Embargos em Execução de Alimentos)

35,0

3. Sentença de Mérito sem Padronização proferida fora de Audiência (procedente 
ou improcedente, inclusive de Embargos em Execução de Alimentos)

50,0

4. Sentença de Mérito com Padronização proferida fora de Audiência (procedente 
ou improcedente, inclusive de Embargos em Execução de Alimentos)

25,0

5. Sentença sem Mérito e sem Padronização (inclusive de Embargos em 
Execução de Alimentos) proferida na Audiência

20,0

6. Sentença sem Mérito e com Padronização (inclusive de Embargos em 
Execução de Alimentos) proferida na Audiência

10,0

7. Sentença Extintiva de Execução de Alimentos, com homologação de acordo 1,0
8. Sentença Extintiva de Execução de Alimentos, sem homologação de acordo 

(inércia da Parte, prescrição, art. 7º Lei de Alimentos etc.)
1,5

9. Sentença Extintiva de Execução de Alimentos com acolhimento de Exceção 
de Pré-Executividade

5,0

10. Decisão acerca de pedido de Liminar em Cautelar, sem Padronização 
(Deferindo ou Indeferindo)

10,0

11. Decisão acerca de pedido de Liminar em Cautelar, com Padronização 
(Deferindo ou Indeferindo)

2,50

12. Decisão acerca de pedido de Antecipação de Tutela, sem Padronização 
(Deferindo ou Indeferindo)

10,0

13.  Decisão acerca de pedido de Antecipação de Tutela, com Padronização 
(Deferindo ou Indeferindo)

2,50

14. Despacho Saneador sem Padronização, com enfrentamento de preliminares 
na própria Audiência (Sumário, Ordinário etc.)

12,5

15. Despacho Saneador com Padronização, com enfrentamento de preliminares 
na própria Audiência (Sumário, Ordinário etc.)

6,25

16. Despacho Saneador sem Padronização, sem enfretamento de preliminares, na 
própria Audiência (Sumário, Ordinário etc.)

3, 12

17. Despacho Saneador com Padronização, sem enfretamento de preliminares, na 
própria Audiência (Sumário, Ordinário etc.)

1,50

18. Decisão Interlocutória Incidental, fora de Audiência, com caráter de Saneador, 
com enfrentamento de preliminares

8,75

19. Decisão Interlocutória Incidental, fora de Audiência, com caráter de Saneador, 
sem enfrentamento de preliminares

4,37

20. Decisão Interlocutória Incidental, fora de Audiência, sem caráter de Saneador 5,0
21. Decisão Inicial de Alimentos, com fixação de provisórios 1,0
22. Audiência de Instrução [Sumário, Ordinário etc. (pontos extras para cada 

pessoa inquirida da Audiência)]
5,0

1,5 EXTRAS
23. Audiência de Conciliação/Preliminar (Sumário, Ordinário etc.) 1,5
24. Informações prestadas ao Tribunal em Agravo de Instrumento, Mandado de 

Segurança etc.
1,0

25. Pontuação Extra para o caso de obtenção de Conciliação, pessoalmente pelo 
Juiz, em Processo inicialmente litigioso 10,0

26. Informações prestadas ao Tribunal em mandado de segurança e congêneres 5,0

ANEXO IV

PRODUTIVIDADE DA JURISDIÇÃO CRIMINAL EM GERAL
Nº. DE ORDEM ATOS DO JUIZ PONTUAÇÃO

1. Sentença de Mérito sem Padronização, proferida em Audiência quando o Rito 
Processual permitir (Absolvição ou Condenação), com 5,0 pontos extras para 
cada Réu, em caso de condenação, se em número superior a 1 (um). 

70,0

2. Sentença de Mérito sem Padronização (Absolvição ou Condenação), com 5,0 
pontos extras para cada Réu, em caso de condenação, se em número superior 
a 1 (um).

50,0
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3. Sentença de Mérito com Padronização, proferida em Audiência quando o Rito 
Processual permitir (Absolvição ou Condenação), com 5,0 pontos extras para 
cada Réu, em caso de condenação, se em número superior a 1 (um).

35,0

4. Sentença em Geral com Padronização (Prescrição ou Outra Causa de 
Extinção da Punibilidade)

2,5

5. Decisão acerca de pedido de Medida Acautelatória ou Similar [Prisão, 
Liberdade, Liminar em HC, Busca e Apreensão, Seqüestro etc. (Deferindo ou 
Indeferindo)]

10,0

6. Decisão proferida em Execução Penal, passível de Agravo da LEP (Progressão 
e Regressão de Regime prisional, Livramento Condicional, Indulto etc.)

5,0

7. Decisão interlocutória em Execução Penal, que não seja aquelas prevista 
no item anterior (homologação ou ratificação de remição ou cálculo de 
pena, Autorização ou Permissão para Saída Temporária, determinação ou 
autorização para transferência de detento etc).

2,5

8. Sentença de pronúncia, impronúncia, absolvição sumária ou de 
desclassificação, com 5,0 pontos extras para cada Réu, em caso de pronúncia, 
se em número superior a 1 (um).

40,0 

9. Sentença de júri, condenatória ou absolutória, com 5,0 pontos extras para cada 
Réu, em caso de condenação, se em número superior a 1 (um).

70,0

10. Presidir julgamento do Tribunal do Júri [1,0 ponto extra para cada pessoa 
inquirida no julgamento e mais 2,0 pontos extras para cada Réu submetido a 
julgamento, se forem em número superior a 1 (um)]

11. Decisão que Rejeita a Denúncia 10,0
12. Decisão que Recebe a Denúncia 1,0
13. Audiência de Instrução [interrogatório ou inquirição de testemunhas (pontos 

extras para cada pessoa inquirida na Audiência)]
3,50
1,50 

(EXTRAS)
14. Audiência Diversa (Reconciliação, Suspensão do Processo – art. 89, Lei n° 

9.099/95, Admonitória em geral e na Execução Penal etc.)
1,5

15. Informações prestadas ao Tribunal em HC 1,0
16. Carta Precatória Cumprida e Devolvida 5,0
17. Pontuação Extra para o caso de obtenção de Conciliação, pessoalmente pelo 

Juiz, em Processo inicialmente litigioso, no caso específico de Ação Penal 
Privada

10,0

18. Informações prestadas ao Tribunal em mandado de segurança e congêneres 5,0

ANEXO V

PRODUTIVIDADE DA JURISDIÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL
Nº. DE ORDEM ATOS DO JUIZ PONTUAÇÃO

1. Sentença de Mérito sem Padronização proferida na Audiência (procedente ou 
improcedente, inclusive de Embargos em Geral)

70,0

2. Sentença de Mérito com Padronização proferida na Audiência (procedente ou 
improcedente, inclusive de Embargos)

35,0

3. Sentença de Mérito sem Padronização proferida fora de Audiência (procedente 
ou improcedente, inclusive de Embargos em Geral)

50,0

4. Sentença de Mérito com Padronização proferida fora de Audiência (procedente 
ou improcedente, inclusive de Embargos em Geral) 

25,0

5. Sentença sem Mérito sem Padronização (inclusive de Embargos) proferida 
na Audiência

20,0

6. Sentença condenatória criminal sem padronização 60,0
7. Sentença absolutória criminal sem padronização 35,0
8. Sentença sem Mérito com Padronização (inclusive de Embargos) proferida 

na Audiência
10,0

9. Sentença Extintiva de Execução com homologação de acordo 1,0
10. Sentença de extinção da punibilidade por prescrição, decadência, 

cumprimento de transação penal ou suspensão condicional do processo
2,5

11. Sentença homologatória da composição dos danos civis ou de transação 
penal

1,0

12. Sentença Extintiva de Execução sem homologação de acordo (inércia da 
Parte, prescrição etc.)

1,5

13. Sentença Extintiva de Execução com acolhimento de Exceção de Pré-
Executividade

5,0

14. Decisão acerca de pedido de Liminar em Reclamação, sem Padronização 
(Deferindo ou Indeferindo)

10,0

15. Decisão acerca de pedido de Liminar em Reclamação, com Padronização 
(Deferindo ou Indeferindo)

2,50

16. Decisão acerca de pedido de Antecipação de Tutela, sem Padronização 
(Deferindo ou Indeferindo)

10,0

17. Decisão acerca de pedido de Antecipação de Tutela, com Padronização 
(Deferindo ou Indeferindo)

2,50

18. Decisão Interlocutória Incidental, fora de Audiência, com caráter de Saneador, 
com enfrentamento de preliminares

8,75

19. Decisão Interlocutória Incidental, fora de Audiência, com caráter de Saneador, 
sem enfrentamento de preliminares

4,37

20. Decisão Interlocutória Incidental, fora de Audiência, sem caráter de 
Saneador

5,0

21. Audiência de Instrução (pontos extras para cada pessoa inquirida da 
Audiência)

5,0 
1,5 (EXTRAS)

22. Audiência de Conciliação/Preliminar (Cível ou Criminal, se realizada pelo 
juiz)

1,5

23. Informações prestadas a Turma Recursal, em hábeas corpus, mandado de 
segurança, etc.

1,0

24. Carta Precatória Cumprida e Devolvida 5,0
25. Pontuação Extra para o caso de Conciliação incidental, promovida 

pessoalmente pelo Juiz, em Processo inicialmente litigioso
10,0

ANEXO VI

PRODUTIVIDADE DECORRENTE DE ATIVIDADES DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E PUBLICAÇÕES
Nº. DE ORDEM ATOS DO JUIZ PONTUAÇÃO

1. Pelo curso de Pós-Doutorado, em qualquer ramo da ciência do Direito, 
pontuação equivalente a 150 (cento e cinqüenta) sentenças de mérito sem 
padronização proferidas na audiência

10500,0

2. Pelo curso de Doutorado, em qualquer ramo da ciência do Direito, pontuação 
equivalente a 100 (cem) sentenças de mérito sem padronização proferidas 
na audiência

7000,0

3. Pelo curso de Mestrado, em qualquer ramo da ciência do Direito, pontuação 
equivalente a 75 (setenta e cinco) sentenças de mérito sem padronização 
proferidas na audiência.

5250,0

4. Pelo curso de Especialização, em qualquer ramo da ciência do Direito, 
pontuação equivalente a 50 (cinqüenta) sentenças de mérito sem padronização 
proferidas na audiência.

3500,0

5. Por curso de Extensão em geral, promovidos pelo Tribunal de Justiça, Escola 
de Magistratura, Conselho Nacional de Justiça, AMAM, AMB ou outra Entidade 
com vinculação ao Poder Judiciário em Geral  (Seminários, Conferências, 
Palestras, Ciclo de Estudos etc.) em qualquer ramo da ciência do Direito, 
pontuação equivalente a 5 (cinco) sentenças de mérito sem padronização 
proferidas na audiência, desde que tenha carga horária mínima de 20 horas.

350,0

6. Publicação de obra jurídica, na forma consolidada de livro, desde que a 
mesma não trate de mera repetição de tese de Doutorado, Mestrado ou 
Especialização, com pontuação equivalente a 50 (cinqüenta) sentenças de 
mérito sem padronização proferidas na audiência

3500,0

7. Publicação de artigos que se refiram a temas jurídicos de relevância 
acadêmica ou profissional, em revistas ou outras publicações especializadas, 
com pontuação equivalente a 10 (dez) sentenças de mérito com padronização 
proferida em audiência

350,0

8. Decisão Definitiva em Procedimento Administrativo Disciplinar (Sindicância 
etc.) de Servidores, como Diretor de Fórum.

50,0

9. Decisão Definitiva em Representação, Reclamação, Solicitação de 
Providências ou Outros Procedimento que envolvam questões disciplinares 
de Servidores, como Diretor de Fórum.

30,0

10. Decisão Definitiva em Procedimento Administrativo não Disciplinar, como 
Diretor de Fórum (Suscitação de Dúvida, Consulta, Requerimentos 
Administrativos de Servidores etc.)

25,0

11. Decisões Diversas (Solicitação de Providências de Servidores ou das 
Serventias Extrajudiciais etc.)

15,0

12. Realização de Correição em Serventia Extrajudicial. 40,0
13. Decisão em Pedidos de Registros Tardios de Nascimento ou Óbito, 

Retificações Diversas, Investigação Oficiosa de Paternidade etc., para Juiz 
Diretor de Fórum

5,0

14. Audiência em Procedimentos Administrativos, Disciplinar ou não, com ponto 
extra para cada pessoa inquirida.

5,0

1,5 (EXTRA)
15. Informações ao Tribunal em Mandado de Segurança ou outro Recurso 

interposto de alguma decisão administrativa, para Juiz Diretor de Fórum 
5,0

ANEXO VII

PRODUTIVIDADE DECORRENTE DA
JURISDIÇÃO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

Nº. DE ORDEM ATO DO JUIZ PONTUAÇÃO
1. Sentença de Mérito, sem padronização, em processo de Suspensão ou 

Destituição de Poder Familiar, com ou sem adoção ou guarda, com contencioso, 
com citação pessoal e contestação, proferida na própria audiência 

70,0

2. Sentença de Mérito, sem padronização, em Processo Infracional, proferida 
em audiência

70,0

3. Sentença de Mérito, com padronização, de Suspensão ou Destituição de 
Poder Familiar, com ou sem adoção ou guarda, com contencioso, com citação 
pessoal ou por edital e contestação pessoal ou por Curador, proferida na 
própria audiência

35,0

4. Sentença de Mérito, sem padronização, em processo de adoção ou guarda 
sem contencioso, proferida na própria audiência.

25,0

5. Sentença de Mérito, com padronização, em processo de adoção ou guarda 
sem contencioso, proferida na própria audiência.

20,0

6. Sentença de Mérito, sem padronização, em processo de Suspensão ou 
Destituição de Poder Familiar com ou sem adoção ou guarda, com contencioso, 
com citação pessoal e contestação, proferida fora da audiência 

50,0

7. Sentença de Mérito, sem padronização, em Processo Infracional, proferida 
fora da audiência

50,0

8. Sentença de Mérito, com padronização, em processo de Suspensão 
ou Destituição de Poder Familiar, com ou sem adoção ou guarda, com 
contencioso, com citação pessoal ou por edital e contestação pessoal ou por 
Curador, proferida fora da audiência.

40,0

9 Sentença de Mérito, sem padronização, em processo de adoção ou guarda 
sem contencioso, proferida fora da  audiência.

15,0

10 Sentença de Mérito, com padronização, em processo de adoção ou guarda 
sem contencioso, proferida fora da audiência.

5,0

11 Sentença de Mérito em Procedimento Diverso de Natureza Civil (Tutela, 
Medida Protetiva, Medida Educativa, Sanção Administrativa etc.), se proferida 
na própria audiência.   

40,0

12. Sentença de Mérito em Procedimento Diverso de Natureza Civil (Tutela, 
Medida Protetiva, Medida Educativa ao Pais ou Responsáveis, Sanção 
Administrativa etc.), se proferida na própria audiência.   

25,0

13. Sentença sem julgamento de Mérito, em procedimento cível ou infracional, 
proferida em audiência.

10,0

14. Sentença sem julgamento de Mérito, em procedimento cível ou infracional, 
proferida fora da audiência.

5,0

15. Decisão de arquivamento de Procedimento Investigativo de Ato Infracional 
ou de Extinção pelo cumprimento da Medida Sócio-Educativa, Protetiva ou 
Educacional.

1,50

16. Decisão acerca de pedido de Liminar em Processo de Suspensão ou 
Destituição de Poder Familiar, com ou sem cumulação com pedido de adoção 
ou guarda, sem padronização.

5,0

17. Decisão acerca de pedido de Liminar em Processo de Suspensão ou 
Destituição de Poder Familiar, com ou sem cumulação com pedido de adoção 
ou guarda, com padronização.

2,50

18. Decisão Interlocutória em Procedimento do ECA, sem padronização (Pedido 
de Internação Provisória, Busca e Apreensão, habeas corpus, incidentes em 
execução de medida sócio-educativa etc).

5,0

19. Decisão Interlocutória em Procedimento do ECA, com padronização 
(Homologação Remissão. Incidentes em execução de medida sócio-educativa 
etc).

1,0

21. Audiência de Instrução (Qualquer rito do ECA, desde que haja efetiva 
necessidade de inquirição de pessoas, com ponto extra para cada pessoa 
inquirida).

5,0

1,5 (EXTRA)
22. Audiência sem caráter Instrutório, de Conciliação ou extraordinária 

(Apresentação de Menor Infrator, Coleta de Consentimento de Mãe Biológica, 
Admoestação, Justificação etc.). Ponto extra para cada pessoa efetivamente 
Inquirida.

1,0

015 (EXTRA)
23. Informações ao Tribunal em Agravo de Instrumento 1,0
24. Carta Precatória Cumprida e Devolvida 5,0
25. Pontuação Extra para o caso de obtenção de Conciliação, pessoalmente pelo 

Juiz, em Processo inicialmente litigioso
10,0

26. Informações prestadas ao Tribunal em mandado de segurança e congêneres 5,0

ANEXO VIII

PRODUTIVIDADE PELO EXERCÍCIO
PERANTE AS TURMAS RECURSAIS

Nº. DE ORDEM ATO DO JUIZ PONTUAÇÃO
1. Voto como Relator, com padronização 25,0
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2. Voto como Relator, sem padronização 50,0
3. Voto como Relator, com padronização, em recurso parcial 20,0
4. Voto como Relator, sem padronização, em recurso parcial 40,0
5. Voto como Revisor fundamentado, com padronização, elaborado antes da 

sessão ou após pedido de vista fora da sessão 10,0
6. Voto como Revisor fundamentado, sem padronização, elaborado antes da 

sessão ou após pedido de vista fora da sessão 20,0
7. Voto como revisor fundamentado, elaborado na sessão 12,5
8. Voto como Vogal fundamentado, proferido na sessão 10,0
9. Voto como Vogal proferido após pedido de vista, fora da sessão, com 

padronização
10,0

10. Voto como Vogal proferido após pedido de vista fora da sessão, sem 
padronização

20,0

11. Voto como Vogal fundamentado, com padronização, em recurso parcial 10,0
12. Voto como Vogal fundamentado, sem padronização, em recurso parcial 15,0
13. Decisão sobre antecipação de tutela sem padronização 10,0
14. Decisão sobre antecipação de tutela com padronização 2,5
15. Apreciação de efeito suspensivo a recurso, desde que fundamentado 5,0
16. Homologação de acordo ou desistência de ação ou recurso 1,0
17. Não-conhecimento do recurso por falta de preparo, monocraticamente ou em 

sessão
1,5

18. Não-conhecimento do recurso por falta de outros pressupostos recursais, 
monocraticamente ou em sessão 5,0

19. Informações prestadas em mandado de segurança e ações congêneres 5,0

DEPARTAMENTO DO ÓRGÃO ESPECIAL CÍVEL

AUTOS COM DECISÃO DO VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 69365/2006
RECURSO ORDINÁRIO 69365/2006 (Interposto nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 22869/2005 
- Classe: II-11)
RECORRENTE: KLEBER DENIS PINTO
ADVOGADA: DRA. JUSCILENE VIEIRA DE SOUZA
RECORRIDO: EXMO. SR. PROCURADOR GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DECISÃO: “Isto posto, admito o presente Recurso Ordinário”
Cuiabá, 14 de dezembro de 2006.
As) DES. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO - Vice-Presidente

___________________________________________________________

Protocolo: 77256/2006
RECURSO ORDINÁRIO 77256/2006 (Interposto nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 17060/2005 
- Classe: II-11)
RECORRENTE: TEOMAR DE OLIVEIRA CORREIA
ADVOGADO: DR. ZAID ARBID
RECORRIDOS: EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO e EGRÉGIO CONSELHO DA 
MAGISTRATURA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DECISÃO: “Dessa forma, reconhecendo presentes os requisitos intrínsecos à sua admissibilidade, admito o recurso”
Cuiabá, 08 de janeiro de 2007.
As) DES. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO - Vice-Presidente

___________________________________________________________

Protocolo: 79540/2006
RECURSO ORDINÁRIO 79540/2006 (Interposto nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 64620/2006 
- Classe: II-11)
RECORRENTE: VICENTE APARECIDO FRANCISCO COSTA
ADVOGADOS: DRA. GRAZIELLA FILIPETTO BOUCHARDT E OUTRO(s)
RECORRIDO: EXMO. SR. DESEMBARGADOR RELATOR DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
58245/2006 - LUCAS DO RIO VERDE
DECISÃO: “Isto posto, com essas considerações, inadmito recurso ordinário”
Cuiabá, 08 de janeiro de 2007.
As) DES. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO - Vice-Presidente

___________________________________________________________

Protocolo: 84911/2006
RECURSO ORDINÁRIO 84911/2006 (Interposto nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 45343/2006 
- Classe: II-11)
RECORRENTE: GERALDO DE ANDRADE CARVALHO JUNIOR
ADVOGADO: DR. SÉRGIO HENRIQUE DE BARROS MACIEL EL HAGE
RECORRIDO: EXMO. SR. DES. RELATOR DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 13883/2006 - VILA 
RICA
ADVOGADOS: DR. GERSON VALÉRIO POUSO - PROC. ESTADO
DECISÃO: “Isto posto, reconhecendo presentes os requisitos intrínsecos à sua admissibilidade, dou seguimento ao 
recurso”
Cuiabá, 19 de dezembro de 2006.
As) DES. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO - Vice-Presidente

___________________________________________________________

Protocolo: 46281/2006
RECURSO ESPECIAL 46281/2006 (Interposto nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 58678/2004 - 
Classe: II-11)
RECORRENTE: ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: DR. ALEXANDRE APOLONIO CALLEJAS - PROC. ESTADO
RECORRIDA: LEILA BARROS SILVA FREIRE
ADVOGADOS: DR. MURILO BARROS SILVA FREIRE E OUTRO(s) 
DECISÃO: “Isto posto, ante essas considerações, admito o presente recurso especial”
Cuiabá, 08 de janeiro de 2007.
As) DES. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO - Vice-Presidente

___________________________________________________________

Protocolo: 46282/2006
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 46282/2006 (Interposto nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 
58678/2004 - Classe: II-11)
RECORRENTE: ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: DR. ALEXANDRE APOLONIO CALLEJAS - PROC. ESTADO
RECORRIDA: LEILA BARROS SILVA FREIRE
ADVOGADOS: DR. MURILO BARROS SILVA FREIRE E OUTRO(s) 
DECISÃO: “Isto posto, ante essas considerações, admito o presente recurso extraordinário”
Cuiabá, 08 de janeiro de 2007.
As) DES. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO - Vice-Presidente

AUTOS COM INTIMAÇÃO DO VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 99825/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ 99825/2006 (Interposto nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA 
INDIVIDUAL 4574/2006 - Classe: II-11 - CAPITAL).
AGRAVANTE: ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADOS: DR. ALEXANDRE APOLONIO CALLEJAS - PROC. ESTADO
AGRAVADA: JANETE APARECIDA MATIAS NUNES
ADVOGADO: DR. MIGUELANGELO LUIS CANCIAN
Intimação à recorrida para apresentar contra-razões ao RAI AO STJ, nos termos do art. 544, § 2º do CPC.
Cuiabá, 30 de janeiro de 2007.
As) DES. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO - Vice-Presidente

___________________________________________________________

Protocolo: 99508/2006
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 99508/2006 (Interposto nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA 36057/2005 - Classe: II-11 
- CAPITAL).

RECORRENTE: ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: DR. JENZ PROCHNOW JÚNIOR - PROC. ESTADO
RECORRIDOS: AUTO POSTO PARANÁ LTDA. E OUTRO(S)
ADVOGADOS: DR. RUBENS BORTOLI JÚNIOR, JACY NILSO ZANETTI E OUTRO(S)
Intimação aos recorridos para apresentarem contra-razões ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do art. 542 
do CPC.
Cuiabá, 30 de janeiro de 2007.
As) DES. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO - Vice-Presidente

__________________________________________________________

Protocolo: 99509/2006
RECURSO ESPECIAL 99509/2006 (Interposto nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA 36057/2005 - Classe: II-3 - CAPITAL).
RECORRENTE: ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: DR. JENZ PROCHNOW JÚNIOR - PROC. ESTADO
RECORRIDOS: AUTO POSTO PARANÁ LTDA. E OUTRO(S)
ADVOGADOS: DR. RUBENS BORTOLI JÚNIOR, JACY NILSO ZANETTI E OUTRO(S)
Intimação aos recorridos para apresentarem contra-razões ao RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 542 do CPC.
Cuiabá, 30 de janeiro de 2007.
As) DES. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO - Vice-Presidente

AUTOS COM DECISÃO DO RELATOR

Protocolo: 26452/2006
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 26452/2006 Classe: 11-Cível - COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE: ARACHI DIAS DA SILVA
ADVOGADOS: DR. OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO JUNIOR E OUTRO(s)
IMPETRADO: EXMO. SR. DES. RELATOR DO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 22389/2006 - PONTES E LACERDA
LITISCOSORTE: ANTONIO CARLOS DA SILVA
LITISCOSORTES: BIAS DOS SANTOS E OUTRA
ADVOGADO: DR. LAURO MARVULLE
LITISCOSORTE: JOSÉ BALBINO SOBRINHO
ADVOGADO: DR. SALVADOR POMPEU DE BARROS FILHO
LITISCOSORTE: MARCOS PAULO VIDAL DE CASTRO
ADVOGADO: DR. SALVADOR POMPEU DE BARROS FILHO
LITISCOSORTE: NAIR AZEVEDO MOURA
LITISCOSORTE: PEDRO MARTIMIANO NETO
ADVOGADO: DR. ADILSON MAURO DOS SANTOS FERREIRA
LITISCOSORTE: WANDERLEI VALENTIN DA SILVA
ADVOGADO: DR. SALVADOR POMPEU DE BARROS FILHO
DECISÃO: “Ante o exposto, julgo-o prejudicado, com fundamento no art. 51, XV, do Regimento Interno, extinguindo o 
presente sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC.”
Cuiabá, 15 de dezembro de 2006.
As) DES. DONATO FORTUNATO OJEDA - Relator

_____________________________________________________________

Protocolo: 60495/2006
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 60495/2006 Classe: 11-Cível - COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE: RENATA DOS SANTOS TAQUES
ADVOGADO: DR. AUREMACIO JOSÉ T. DE CARVALHO
IMPETRADOS: ESTADO DE MATO GROSSO e EXMO. SR. SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE ADMINISTRAÇÃO
ADVOGADO: DR. ALEXANDRE APOLONIO CALLEJAS - PROC. ESTADO
DECISÃO: “Com essas considerações, excluo da lide, o ESTADO DE MATO GROSSO e, via de conseqüência, dou por 
incompetente este Órgão fracionário do Tribunal de Justiça, determinando a remessa dos autos ao Juízo de Primeiro 
Grau.”
Cuiabá, 17 de janeiro de 2007.
As) DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES - Relator

___________________________________________________________

Protocolo: 73913/2006
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 73913/2006 Classe: 11-Cível - COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE: INDÚSTRIA MADEIREIRA PIONEIRA LTDA.
ADVOGADOS: DR. LUIZ HENRIQUE MAGNANI E OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. DESEMBARGADOR RELATOR DO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 68249/2006 - CAPITAL
LITISCONSORTE: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
ADVOGADA: DRA. ANA FLÁVIA G. OLIVEIRA AQUINO - PROC. ESTADO
DECISÃO: “Ante o exposto, julgo-o prejudicado, com fundamento no art. 51, XV, do Regimento Interno desta Corte, 
extinguindo o presente sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inc. VI, do CPC.”
Cuiabá, 16 de janeiro de 2007.
As) DES. DONATO FORTUNATO OJEDA - Relator

___________________________________________________________

Protocolo: 84412/2006
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 84412/2006 Classe: 11-Cível - COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE: V. S. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA.
ADVOGADOS: DR. WALTER FÉLIX DE MACEDO
IMPETRADOS: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE FAZENDA
ADVOGADO: DR. JENZ PROCHNOW JÚNIOR - PROC. ESTADO
IMPETRADO: ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT
ADVOGADOS: DRA. MEIRE ROCHA DO NASCIMENTO E OUTRO(S)
DECISÃO: “Com a publicação deste decreto, que concedeu ao impetrante justamente o direito líquido e certo perseguido 
no writ, resta clara a perda do objeto do presente decreto, a qual o declaro monocraticamente neste ato.”
Cuiabá, 15 de janeiro de 2007.
As) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO - Relator

___________________________________________________________

Protocolo: 94101/2006
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 94101/2006 Classe: 11-Cível - COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE: KIRSCH E CIA LTDA
ADVOGADA: DRA. FERNANDA GUIA MONTEIRO
IMPETRADO: EXMO. SR. DESEMBARGADOR RELATOR DO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 91471/2006 - CAPITAL
LITISCONSORTES: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E OUTRO(S)
DECISÃO: “... indefiro o presente mandado de segurança com fulcro no art. 8º, da Lei nº 1533/51, e extingo o presente 
processo ...”
Cuiabá, 05 de dezembro de 2006.
As) DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS - Relator

___________________________________________________________

Protocolo: 94203/2006
JOVANIL EMÍLIO DE SOUZA - ADVOGADOS: DR. JOVANIL EMÍLIO DE SOUZA, DR. ANTONIO PADILHA DE 
CARVALHO E OUTRO(S), qualificado nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 94203/2006 Classe: 11-
Cível - COMARCA CAPITAL, em que é IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, vem 
através da petição protocolada sob nº 97487/2006, de 11/12/2006, requerer desistência do presente writ.
DECISÃO: “... e com arrimo nos artigos 501 do Código de Processo Civil e 51, inciso X, do Regimento Interno desta corte, 
homologo o pedido”
Cuiabá, 19 de dezembro de 2006.
As) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES - Relator

___________________________________________________________

Protocolo: 98291/2006
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 98291/2006 Classe: 11-Cível - COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE: ARI GARCIA DE ALMEIDA
ADVOGADOS: DR. CLAUDIO ALVES PEREIRA E OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
DECISÃO: “Ante o exposto, indefiro a liminar”
Cuiabá, 14 de dezembro de 2006.
As) DES. PAULO DA CUNHA - Relator

___________________________________________________________

Protocolo: 98371/2006
RECLAMAÇÃO 98371/2006 Classe: 13-Cível - COMARCA CAPITAL
RECLAMANTE: ZENILDA MARIA MACIEL RIBEIRO DERZE
ADVOGADOS: DR. CÉSAR AUGUSTO MAGALHÃES E OUTRO(S)



Página 7   Q u a r t a  F e i r a , 3 1  d e  J a n e i r o  d e  2 0 0 7 DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

RECLAMADO: ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: DR. ADÉRZIO RAMIRES DE MESQUITA - PROC. ESTADO
RECLAMADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT
DECISÃO: “... eis que evidente a ocorrência de dano irreparável, razão pela qual suspendo o ato de exoneração da 
reclamante ...” 
Cuiabá, 18 de dezembro de 2006.
As) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO - Relator

______________________________________________________

Protocolo: 71577/2006
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 71577/2006 Classe: 11-Cível - COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE: ANTONIO HORÁCIO DA SILVA NETO
ADVOGADOS: DR. SALVADOR POMPEU DE BARROS FILHO E OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. DES. PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO
DECISÃO: “... Defiro o requerido quanto ao fornecimento de certidão, pelo Dep. Recursos Humanos, conforme o requerido 
no item “d” do pedido (fl. 10) da impetração...” 
Cuiabá, 19 de dezembro de 2006.
As) DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS - Relator

AUTOS COM INTIMAÇÃO DO RELATOR

Protocolo: 98286/2006
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 98286/2006 Classe: 11-Cível - COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE: ROGÉRIO CALZA
ADVOGADOS: DR. SIDNEY MARQUES
IMPETRADO: EXMO. SR. DR. RELATOR DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 80214/2006 - SINOP.
Intimação ao impetrante na pessoa de seu patrono, para providenciar a citação dos embargados, litisconsortes necessários 
nesse writ.
Cuiabá, 19 de dezembro de 2006.
As) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO - Relator

__________________________________________________________________

DEPARTAMENTO DO ÓRGÃO ESPECIAL, Cuiabá 30 de janeiro de 2007.
Belª. CIBELE FELIPIN PEREIRA 

Diretora do Departamento do Órgão Especial
orgao.especial@tj.mt.gov.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DO ÓRGÃO ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTO

JULGAMENTOS designados para a sessão ordinária administrativa do 
ÓRGÃO ESPECIAL do dia 15/02/2007, às 14:00 horas ou em sessão subseqüente 

(art. 7º. do R.I.T.J.)

01 - RECURSO PARA O ÓRGÃO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA Nº. 
106/2005 - COMARCA DE VÁRZEA GRANDE (Id. 37424) - CONFIDENCIAL.
RECORRENTE: T.O.C.
ADVOGADO: DR. ALEXANDRE SLHESSARENKO.
RECORRIDO: EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA.
INTERESSADO: EXMO. SR. DES. MUNIR FEGURI - CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO.

Departamento do Órgão Especial em Cuiabá, 30 de janeiro de 2007.

Bel.ª Cibele Felipin Pereira
Diretora do Departamento do Órgão Especial

orgao.especial@tj.mt.gov.br

PORTARIA N.º  042/2007/OE

O Desembargador JOSÉ JURANDIR DE LIMA, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a elevação da Comarca de Chapada dos Guimarães, ocorrida por meio 
da Lei Complementar nº. 226, art. 1º, de 11/11/2005, publicada no D. O. da mesma data.

Considerando o disposto no art. 3º da referida Lei Complementar.

Considerando a autorização do E. Órgão Especial, em decisão proferida nos autos da 
Proposição nº. 8/2005 (ID. 37.402), na Sessão Administrativa realizada em 15/9/2005.

RESOLVE:

Art. 1º. Fixar o dia 09/02/2007, às 9 horas para realizar a solenidade de elevação da 
Comarca de Chapada dos Guimarães à categoria de Segunda Entrância. 

P. R. Cumpra-se.

Cuiabá, 24 de janeiro de 2007.

Desembargador JOSÉ JURANDIR DE LIMA
Presidente do Tribunal de Justiça

PORTARIA N.º 052/2007/SJ

            O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

                                                       Considerando o início das obras e serviços de engenharia, visando à ampliação do 
ambiente físico das Secretarias da Área Cível deste Sodalício;

                                                          Considerando a existência de cronograma de reformas, com necessária desocupação 
das Secretarias da Seção Cível e Departamento do Órgão Especial;

                                               Considerando a necessidade de adequação da rede lógica, elétrica e telefonia;

                                                     RESOLVE:

                                                     Suspender o expediente e os prazos processuais no âmbito das 1ª Câmara Cível, 2ª Câmara 
Cível, 3ª Câmara Cível, 5ª Câmara Cível, 6ª Câmara Cível, 1ª e 2ª Turma de Câmaras Cíveis Reunidas e Departamento 
do Órgão Especial, nos dias 1º e 02 de fevereiro do corrente ano.
  

P. R. Cumpra-se.

Cuiabá, 29 de janeiro de 2007.

Desembargador JOSÉ JURANDIR DE LIMA
      Presidente do Tribunal de Justiça

PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL
PRIMEIRA CÂMARA CIVEL

DECISÃO DO RELATOR  

Protocolo: 1077/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  1077/2007 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
Relator:  DR. RODRIGO ROBERTO CURVO
Câmara :  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         

AGRAVANTE(S):  SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DE MATO  GROSSO - SINDIMED/MT
Advogado(s):              DRA. LÍVIA COMAR DA SILVA
                                    OUTRO(S)
AGRAVADO(S):       MUNICÍPIO DE CUIABÁ
Advogado(s):              DR. RUBI FACHIN - PROC. DO MUNICÍPIO

CONCLUSÃO DA DECISÃO DE FLS. 190/191-TJ: “...Diante do exposto, em virtude da ausência do periculum in mora, 
previsto no artigo 558 do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso. 
Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa (art. 527, IV, CPC), especialmente quanto ao cumprimento do disposto no 
artigo 526 do Código de Processo Civil. Intime-se o agravado para, querendo, apresentar resposta no prazo legal (art. 527, 
V, CPC).  Decorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e colha-se a opinião da i. Procuradoria Geral de Justiça 
(art. 527, VI, CPC, c/c art. 5° § 1°, da Lei 7.347/85). Intimem-se. Cumpra-se.”

Cuiabá, 17 de janeiro de 2007.
Dr. Rodrigo Roberto de Curvo 

Relator

“Com intimação ao(s) AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ, Advogado(s):  DR. RUBI FACHIN - (PROC. MUNICÍPIO), 
para oferecer contra-razões nos termos do art. 527, V do CPC.”
         
           *************************************************

Protocolo: 1088/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  1088/2007 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
Relator:  DR. RODRIGO ROBERTO CURVO
Câmara :  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         

AGRAVANTE(S):     SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DE MATO  GROSSO - SINDIMED/MT
Advogado(s):                 DR. PEDRO OVELAR
                                       OUTRO(S)
AGRAVADO(S):          MUNICÍPIO DE CUIABÁ
Advogado(s):               Dr. LUILSON BARROS MALHEIROS - PROC. DO MUNICÍPIO

CONCLUSÃO DA DECISÃO DE FLS. 173/174-TJ: “...Diante do exposto, em virtude da ausência do periculum in mora, 
previsto no artigo 558 do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso. 
Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa (art. 527, IV, CPC), especialmente quanto ao cumprimento do disposto no 
artigo 526 do Código de Processo Civil. Intime-se o agravado para, querendo, apresentar resposta no prazo legal (art. 527, 
V, CPC).  Decorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e colha-se a opinião da i. Procuradoria Geral de Justiça 
, vez que a presente cautelar é preparatória de ação civil pública (art. 527, VI,  CPC, c/c art. 5° , § 1°, da Lei 7.347/85). 
Apensem-se estes autos aos de n. 1077/2007, em que figuram as mesmas partes. Intimem-se. Cumpra-se.”

Cuiabá, 17 de janeiro de 2007.
Dr. Rodrigo Roberto Curvo

Relator

“Com intimação ao(s) AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ, Advogado(s):  DR. LUILSON BARROS MALHEIROS 
- (PROC. MUNICÍPIO), para oferecer contra-razões nos termos do art. 527, V do CPC.”

           *************************************************

Protocolo: 84168/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  84168/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Relator:  DR. JONES GATTASS DIAS
Câmara :  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         

AGRAVANTE(S):     EZEQUIEL ANTUNES DA SILVA
Advogado(s):              Dr. IZONILDES PIO DA SILVA
                                    OUTRO(S)
AGRAVADO(S):       HSBC SEGUROS BRASIL S. A.
Advogado(s):              Dr. JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO
                                    OUTRO(S)

CONCLUSÃO DA DECISÃO DE FLS. 249/250-TJ: “...Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela, ordenando o 
processamento do agravo  na forma de instrumento. Requisitem-se informações ao Juízo da causa, nos termos do art.527, 
IV, do Código de  Processo Civil, especialmente quanto ao cumprimento do disposto no artigo 526 do mesmo diploma. 
Intime-se o agravado  para, querendo, apresentar resposta no prazo legal (art. 527, V, CPC). Intimem-se. Cumpra-se.”

Cuiabá, 01 de novembro de 2006.
Dr. Jones Gattass Dias

Relator

           *************************************************

Protocolo: 100023/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  100023/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE NOVA CANAÃ DO NORTE
Relator:  DR. RODRIGO ROBERTO CURVO
Câmara :  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         

AGRAVANTE(S):       MIGUEL LOEWENSTEIN
Advogado(s):                Dr. (a) JAILINE FRANCIELE FRASSON
AGRAVADO(S):   AGROINSUMOS COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA.
Advogado(s):                DR. AMILTON SCHNEIDER
                                      OUTRO(S)

CONCLUSÃO DA DECISÃO DE FLS. 28/29-TJ: “...Diante do exposto, ante o descumprimento do artigo 525, I, do Código 
de Processo civil, NEGO SEGUIMENTO  ao recurso, nos termos do artigo 557, caput do mesmo  código. Oficie- se à MM 
Juíza da causa, comunicando-lhe o teor desta decisão. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com as formalidades 
legais. Intimem-se. Cumpra-se.”

Cuiabá, 22 de dezembro de 2006.
Dr. Rodrigo Roberto Curvo

Relator

           *************************************************

Protocolo: 100027/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  100027/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE NOVA CANAÃ DO NORTE
Relator:  DR. RODRIGO ROBERTO CURVO
Câmara :  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         

AGRAVANTE(S):       CLEVERSON LUIZ DEMBOGURSKI
Advogado(s):                Dr. (a) JAILINE FRANCIELE FRASSON
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AGRAVADO(S):   AGROINSUMOS COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA.
Advogado(s):                 DR. AMILTON SCHNEIDER
                                       OUTRO(S)

CONCLUSÃO DA DECISÃO DE FLS. 27/28-TJ: “...Diante do exposto, ante o descumprimento do artigo 525, I, do Código 
de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557, caput do mesmo código. Oficie à MM.ª 
Juíza  da causa, comunicando-lhe o teor desta decisão. Após o trânsito  em julgado, arquivem-se, com as formalidades 
legais. Intimem-se. Cumpra-se.”

Cuiabá, 22 de dezembro de 2006.
Dr. Rodrigo Roberto Curvo

Relator

           *************************************************
Protocolo: 99484/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  99484/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE NOVA XAVANTINA
Relator:  DR. RODRIGO ROBERTO CURVO
Câmara :  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         

AGRAVANTE(S):    RIO VERMELHO AGROINDUSTRIAL LTDA.
Advogado(s):          Dr. (a) HUMBERTO AIDAMUS DE LAMONICA FREIRE E  OUTRO(S)
AGRAVADO(S):       EDUARDO ALVES DE MOURA

CONCLUSÃO DA DECISÃO DE FLS. 311/312-TJ: “...Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela 
recursal. Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa (art. 527, IV, CPC), especialmente quanto ao cumprimento do 
artigo 526 do Código de Processo Civil.  Intime-se o agravado para, querendo, apresentar resposta no prazo de 10 (dez) 
dias (art. 527, V, CPC). Intimem-se. Cumpra-se.”

Cuiabá, 19 de dezembro de 2006.
Dr. Rodrigo Roberto Curvo

Relator

           *************************************************

Protocolo: 99486/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  99486/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE NOVA XAVANTINA
Relator:  DR. RODRIGO ROBERTO CURVO
Câmara :  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         

AGRAVANTE(S):    RIO VERMELHO AGROINDUSTRIAL LTDA.
Advogado(s):             Dr. (a) HUMBERTO AIDAMUS DE LAMONICA
                                   FREIRE E OUTRO(S)
AGRAVADO(S):      EDUARDO ALVES DE MOURA

CONCLUSÃO DA DECISÃO DE FLS. 318/319-TJ: “...Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela 
recursal. Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa (art. 527, IV, CPC), especialmente quanto ao cumprimento do 
artigo 526 do Código de Processo Civil. Intime-se o agravado para, querendo, apresentar resposta no prazo de 10 (dez) 
dias (art. 527, V, CPC). Intimem-se. Cumpra-se.”

Cuiabá, 19 de dezembro de 2006.
Dr. Rodrigo Roberto Curvo

Relator

           *************************************************

Protocolo: 100025/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  100025/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE NOVA CANAÃ DO NORTE
Relator:  DR. RODRIGO ROBERTO CURVO
Câmara :  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         

AGRAVANTE(S):       IRINEU RODRIGUES DE MORAES
Advogado(s):                Dr. (a) JAILINE FRANCIELE FRASSON
AGRAVADO(S):   AGROINSUMOS COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA.
Advogado(s):                DR. AMILTON SCHNEIDER

CONCLUSÃO DA DECISÃO DE FLS. 26/27-TJ: “...Diante do exposto, ante o descumprimento do artigo 525, I, do Código 
de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557, caput do mesmo código. Oficie-se à MMª. 
Juíza da causa, comunicando-lhe o teor desta decisão. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com as formalidades 
legais. Intimem-se. Cumpra-se.”

Cuiabá, 22 de dezembro de 2006.
Dr. Rodrigo Roberto Curvo

Relator

           *************************************************

Protocolo: 1686/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  1686/2007 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE JACIARA
Relator:  DR. GERSON FERREIRA PAES
Câmara :  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         

AGRAVANTE(S):       OSVALDO FULADOR
Advogado(s):                Dr. JUSCELINO BARRETO MONTEIRO
AGRAVADO(S):         MINISTÉRIO PÚBLICO

DECISÃO DE FLS. 245-TJ: “Vistos, etc. O agravante não requereu efeito suspensivo ao recurso. Assim, requisitem-se 
informações à MM.ª Juíza da causa (art. 527, VI, CPC) no decênio legal. Intime-se o agravado, por oficio, para responder 
o recurso (art. 527, V, CPC) em 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se.”

Cuiabá, 16 de janeiro de 2007.
Dr. Gerson Ferreira Paes

Relator

           *************************************************

Protocolo: 3933/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3933/2007 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER
Relator:  DR. PAULO S. CARREIRA DE SOUZA
Câmara :  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         

AGRAVANTE(S):          ANTÔNIO CARDOSO DE ANDRADE NETO
Advogado(s):                   Dr. (a) EDUARDO RODRIGUES DA SILVA
AGRAVADO(S):            HARLEY SIQUEIRA BARBOSA
Advogado(s):                  Dr. (a) MOACIR ALMEIDA FREITAS JUNIOR
                                        OUTRO(S)

DECISÃO DE FLS. 66-TJ: “Não vislumbro, neste exame prefacial ilegalidade na decisão hostilizada que possa ensejar a 
sua imediata suspensão, NEGO, portanto, a liminar requerida. Requisitem-se informações ao Juiz do feito e intime-se o 
Agravado, na pessoa de seu advogado, para responder querendo e no prazo legal. Intimem-se e cumpra-se.”

Cuiabá, 22 de janeiro de 2007.
Dr. Paulo Sérgio Carreira de Souza

Relator

           *************************************************

Protocolo: 6504/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  6504/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL

Relator:  DR. RODRIGO ROBERTO CURVO
Câmara :  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         

AGRAVANTE(S):          COCAR VEÍCULOS LTDA.
Advogado(s):                   Dr. (a) JAIR DE OLIVEIRA LIMA
                                         OUTRO(S)
AGRAVADO(S):            ESTADO DE MATO GROSSO

CONCLUSÃO DA DECISÃO DE FLS. 247-TJ: “...2. Diante do exposto, devido à perda do objeto, nego seguimento ao 
recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, por não haver interesse processual no seu prosseguimento. 
3. Com o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, arquivem-se.  4.  Intimem-se. Cumpra-se.”

Cuiabá, 19 de janeiro de 2007.
Dr. Rodrigo Roberto Curvo

Relator

           *************************************************

Protocolo: 2447/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  2447/2007 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
Relator:  DR. GERSON FERREIRA PAES
Câmara :  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         

AGRAVANTE(S):       ORNEZIDIA DE OLIVEIRA
Advogado(s):                Dr. CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO
                                      OUTRO(S)
AGRAVADO(S):         MUNICÍPIO DE CUIABÁ
Advogado(s):             Dr. (a) TANIA REGINA IGNOTTI FAIAD - PROC. DO MUNICÍPIO

CONCLUSÃO DA DECISÃO DE FLS. 88-TJ: “...Por esses motivos, porque não satisfeitos os requisitos do art. 527, III c/c 
o art. 558, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a suspensão da decisão atacada e nego, em conseqüência, a 
concessão de efeito ativo ao  presente recurso. Assim, requisite-se informações ao MM. Juiz da causa, nos moldes do art. 
527, IV do citado Código, inclusive quanto ao atendimento do art. 526 do mencionado código. Intime-se o agravado para 
que, querendo, responda o recurso em 10 (dez) dias, a teor do art. 527,V do aludido Código. Int. Cumpra-se.”

Cuiabá, 15 de janeiro de 2007.
Dr. Gerson Ferreira Paes

Relator

“Com intimação ao(s) AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ, Advogado(s):  DRA. TANIA REGINA IGNOTTI FAIAD 
(PROC. DO MUNICÍPIO), para oferecer contra-razões nos termos do art. 527, V do CPC.”

           *************************************************
Protocolo: 89070/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  89070/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE PARANATINGA
Relator:  DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
Câmara :  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         

AGRAVANTE(S):    PONTAL- INDÚSTRIA E COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA.

Advogado(s):                       Dr. HOMERO AMILCAR NEDEL
                                             OUTRO(S)
AGRAVADO(S):                NILSON ANTONIO ECKERT
Advogado(s):                       Dr. LUIZ FOLETTO
AGRAVADO(S):             ANTONIO SEIKI HAYACHIDA E OUTRA(s)
Advogado(s):                       Dr. LUIZ FERNANDO BARBIERI

CONCLUSÃO DA DECISÃO DE FLS. 177-TJ: “Vistos etc... Agravo de Instrumento nº 89070/2006, Agravante Pontal - 
Indústria e Comércio, Importação e Exportação de Produtos Alimentícios Ltda, Agravados  Nilson Antonio Eckert e outros. 
O magistrado exerceu o juízo de retratação  fls. 95, art. 529 do CPC. Julgo assim prejudicado este recurso. I. e ao 
Arquivo.”

Cuiabá, 12 de janeiro de 2007.
Des. Licínio Carpinelli Stefani

Relator

           *************************************************

Protocolo: 9781/2006
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  9781/2006 Classe: 27-Cível
Origem : COMARCA DE PARANAÍTA
Relator:  DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
Câmara :  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         

INTERESSADO(S):   MARIO TAKEHIKO ISSAKA
Advogado(s):               Dra. IRENE BRICCATTI PAZ
                                     OUTRO(S)
INTERESSADO(S):    CAMARA MUNICIPAL DE PARANAITA

CONCLUSÃO DA DECISÃO DE FLS. 142-TJ: “...Desaparecendo os fatos que deram causa a ação, desaparece o objeto 
ocasionando a superveniente falta de interesse de agir. Devendo o presente feito ser extinto por perda superveniente de 
objeto TJES MS 100030035396 Rel. Des.Abiguenem”. Assim a presente segurança tornou-se prejudicada e o reexame 
também. Intime-se e ao arquivo.”

Cuiabá, 12 de janeiro de 2007.
Des. Licínio Carpinelli Stefani

Relator

           *************************************************

Protocolo: 100918/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  100918/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
Relator:  DR. RODRIGO ROBERTO CURVO
Câmara :  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         

AGRAVANTE(S):      GILDA NIZE GOUVEA
Advogado(s):               Dr. ANTONIO MONREAL ROSADO
                                      OUTRO(S)
AGRAVADO(S):         ZILDA MUBARACK SADDI E OUTROS
Advogado(s):                Dra. MIRIAN NICOLA SADDI BECKER
                                      OUTRO(S)
AGRAVADO(S):         RODRIGO CESAR SADDI
Advogado(s):                Dr. SAULO AUGUSTO BARROS
                                      OUTRO(S)

CONCLUSÃO DA DECISÃO DE FLS. 125/127-TJ: “...Diante do exposto, ante a manifesta improcedência do recurso, 
profiro juízo negativo de mérito recursal para, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negar-lhe 
seguimento. Oficie-se ao MM. Juiz da causa, comunicando-lhe o teor desta decisão. Após o transito em julgado, arquivem-
se, com as formalidades legais. Intimem-se. Cumpra-se.”

Cuiabá, 18 de janeiro de 2007.
Dr. Rodrigo Roberto Curvo

Relator

*************************************************

Protocolo: 3096/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3096/2007 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Relator:  DR. GERSON FERREIRA PAES
Câmara :  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL         
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AGRAVANTE(S): ALEXANDRINA ARRUDA DOS SANTOS E  OUTRO(s)
Advogado(s):             Drª. RAQUEL DREYER
AGRAVADO(S):      ESTADO DE MATO GROSSO
Advogado(s):             DRA. DULCE DE MOURA (PROC. ESTADUAL)
CONCLUSÃO DA DECISÃO DE FLS. 157/158-TJ: “...Por esses motivos, porque não satisfeitos os requisitos do art. 527, 
III c/c o art. 558, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a suspensão da decisão atacada e nego, em conseqüência, 
a concessão de efeito ativo ao  presente recurso. Assim, requisite-se informações ao MM. Juiz da causa, nos moldes do 
art. 527, IV do citado Código, inclusive quanto ao atendimento do art. 526 do mencionado código. Intime-se o agravado 
para que, querendo, responda o recurso em 10 (dez) dias, a teor do art. 527, V do aludido Código. Após, ouça-se a Douta 
Procuradoria Geral de Justiça, no prazo legal. Int. Cumpra-se.”

Cuiabá, 17 de janeiro de 2007.
Dr. Gerson Ferreira Paes

Relator

“Com intimação ao(s) AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO, Advogado(s):  DRA. DULCE DE MOURA (PROC. 
ESTADUAL), para oferecer contra-razões nos termos do art. 527, V do CPC.”

           *************************************************
PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL, em Cuiabá, 30 dia(s) do mês de janeiro de 2007. 

BELª. SILBENE NUNES DE ALMEIDA
Secretaria

PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 72822/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 
72822 / 2006. Julgamento: 18/12/2006. APELANTE(S) - KÁTIA REGINA LEMES AJALA (Advs: Dr. (a) HENRIQUE MORAIS 
DE OLIVEIRA,  OUTRO(S)), APELANTE(S) - BANCO ABN AMRO REAL S. A. (Advs: DR. MARCELO DALLAMICO,  
OUTRO(S)), APELADO(S) - BANCO ABN AMRO REAL S. A. (Advs: DR. MARCELO DALLAMICO,  OUTRO(S)), 
APELADO(S) - KÁTIA REGINA LEMES AJALA (Advs: Dr. (a) HENRIQUE MORAIS DE OLIVEIRA,  OUTRO(S)). Relator(a):  
Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE, IMPROVERAM OS RECURSOS
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS - INDENIZAÇÃO - BANCO - DÉBITOS INDEVIDOS EM CONTA CORRENTE - SALDO 
NEGATIVO - INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES - DANOS CONFIGURADOS -RESSARCIMENTO 
CORRETAMENTE ARBITRADO - MAJORAÇÃO DOS DANOS MORAIS E FIXAÇÃO DOS MATERIAIS 
CORRESPONDENTE AO NÚMERO DE DEPÓSITOS REALIZADOS - INADEQUAÇÃO - MODIFICAÇÃO DO PEDIDO 
- RECURSOS NÃO PROVIDOS. A inscrição no órgão de proteção ao crédito resultante de débitos não autorizados em 
conta corrente gera direito à indenização por danos morais, cuja reparação não deve corresponder a quantas vezes o 
lançamento indevido foi efetuado (precedentes do STJ). Mantém-se o montante indenizatório quando atende aos critérios 
da razoabilidade e proporcionalidade, considerando a intensidade da culpa, as circunstâncias dos fatos e a condição 
econômica das partes envolvidas, de forma a proporcionar à vítima a justa compensação pelo prejuízo sofrido, sem lhe 
gerar enriquecimento ilícito, e, em contrapartida, aplicar ao agente penalidade compatível com os transtornos causados. 
O dano material eventualmente ocorrido pelos débitos efetuados após a citação do banco, por não constar dos pedidos 
especificados na inicial, deverá ser discutido em ação própria (art. 293 do CPC). 

****************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 24.319 - Classe: II-23 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 7266 / 2000. 
Julgamento: 18/12/2006. APELANTE(S) - ALVARO FERREIRA JUNIOR (Advs: Dr. PAULO NAZARENO RORIZ 
GUIMARAES, Dra. RITA DE CÁSSIA LEVENTI ALEIXES), APELADO(S) - CONDOMINIO DO EDIFICIO DOMUS NOBILIS 
(Advs: Dr. CELSO MARQUES ARAUJO). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE PROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULOS EXECUTIVOS - PROMISSÓRIAS - AUSÊNCIA DE 
LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - RECURSO PROVIDO. Não se 
reveste dos requisitos que caracterizam a sua liquidez, certeza e exigibilidade, a nota promissória emitida por procurador, a 
seu favor ou a beneficiário pertencente ao mesmo grupo, mormente se os valores e os dados nela consignados derivaram 
de contrato cujas cláusulas dependem de exame e interpretação. A nota promissória é titulo executivo de rigoroso 
formalismo, não servindo para instruir ou justificar processo de execução, se ausente um dos seus requisitos reclamados 
pelo art. 54 do Decreto nº 2.044, de 31 de dezembro de 1908. 

****************************
PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 30 dias do mês de Janeiro de 2007.

SILBENE NUNES DE ALMEIDA

Secretária da Primeira Secretaria Cível

 PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL

 PAUTA DE JULGAMENTO

 JULGAMENTOS designados para a sessão ordinária da PRIMEIRA CAMARA CIVEL, 
 às 14:00 horas da próxima segunda-feira (Art. 3º, I, “a” do Ato Regimental nº 02/2005 
 do Tribunal de Justiça), ou em sessão subsequente segunda-feira seguinte, se não 
 decorrido o prazo previsto no art. 552, parágrafo 1º. do CPC.
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 11211/2006 - Classe: II-19 COMARCA DE 
 ITIQUIRA.  
 Protocolo Número/Ano : 11211 / 2006
 RELATOR(A DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
 APELANTE(S) ESTADO DE MATO GROSSO
 ADVOGADO(S) Dr. (a) MARIA LUIZA CUNHA CAVALCANTI - PROC. DO 
 APELADO(S) JOSÉ HENRIQUE DA SILVA CONFECÇÕES
 ADVOGADO(S) Dr. (a) DJALMA CUNHA MARTINS FILHO
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 15489/2006 - Classe: II-20 COMARCA 
 Protocolo Número/Ano : 15489 / 2006
 RELATOR(A DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
 APELANTE(S) ADM DO BRASIL LTDA
 ADVOGADO(S) DR. ALAN VAGNER SCHMIDEL
 OUTRO(S)
 APELADO(S) SANTO ANDRE TRANSPORTES E REMOCAO DE ENTULHOS 
 ADVOGADO(S) Dr. (a) ALFREDO JOSE OLIVEIRA GONZAGA
 OUTRO(S)
 APELADO(S) ICEC CONSTRUCOES LTDA
 ADVOGADO(S) Dr. (a) LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA NASCIMENTO
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 4456/2005 - Classe: II-22 COMARCA DE 
 DIAMANTINO.  
 Protocolo Número/Ano : 4456 / 2005
 RELATOR(A DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
 APELANTE(S) SIDNEY ALEXANDRE PICOLOTTO
 ADVOGADO(S) DR. IRINEU PEDRO MUHL
 OUTRO(S)
 APELADO(S) MASSA FALIDA DE OLVEPAR S. A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 
 REPRESENTADA P/ SEU SÍNDICO VANILSO DE ROSSI
 ADVOGADO(S) DR. DECIO JOSE TESSARO
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 REC. APEL. EM PROCESSO CAUTELAR 15490/2006 - Classe: II-22 COMARCA 
 CAPITAL.  

 Protocolo Número/Ano : 15490 / 2006
 RELATOR(A DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
 APELANTE(S) ADM DO BRASIL LTDA
 ADVOGADO(S) DR. ALAN VAGNER SCHMIDEL
 OUTRO(S)
 APELADO(S) SANTO ANDRE TRANSPORTES E REMOCAO DE ENTULHOS 
 ADVOGADO(S) DRA. MICHELLI MARINA DOS SANTOS COSTA
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 15491/2006 - Classe: II-22 COMARCA 
 Protocolo Número/Ano : 15491 / 2006
 RELATOR(A DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
 APELANTE(S) ADM DO BRASIL LTDA
 ADVOGADO(S) DR. ALAN VAGNER SCHMIDEL
 OUTRO(S)
 APELADO(S) SANTO ANDRE TRANSPORTES E REMOCAO DE ENTULHOS 
 ADVOGADO(S) DRA. MICHELLI MARINA DOS SANTOS COSTA
 OUTRO(S)
 APELADO(S) ICEC CONSTRUCOES LTDA
 ADVOGADO(S) Dr. (a) LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA NASCIMENTO
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 22299/2006 - Classe: II-23 COMARCA 
 Protocolo Número/Ano : 22299 / 2006
 RELATOR(A DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
 APELANTE(S) BANCO BRADESCO S.A.
 ADVOGADO(S) Dr. MAURO PAULO GALERA MARI
 OUTRO(S)
 APELADO(S) CONFECÇÕES E CALÇADOS GUSTAVO LTDA E OUTRO(s)
 ADVOGADO(S) Dr. JOSÉ ARLINDO DO CARMO
 Dr. HELDER COSTA BARIZON
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 81780/2006 - Classe: II-25 COMARCA DE 
 CHAPADA DOS GUIMARAES.  
 Protocolo Número/Ano : 81780 / 2006
 RELATOR(A DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
 APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S. A.
 ADVOGADO(S) Dr. FRANKLIN ROOSEVELT VIEIRA VIDAURRE
 OUTRO(S)
 APELADO(S) JAEDER BATISTA CARVALHO
 ADVOGADO(S) Dr. ALCIDES MATTIUZO JUNIOR
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA 45898/2006 - Classe: II-27 COMARCA 
 CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 45898 / 2006
 RELATOR(A DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
 INTERESSADO(S) ESTADO DE  MATO GROSSO
 ADVOGADO(S) DRA. ADRIANE SILVA COSTA (PROC. ESTADO)
 INTERESSADO(S) LUIZ G. RODRIGUES JUNIOR
 ADVOGADO(S) DR. FLAVIO ALEXANDRE MARTINS BERTIN
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
        PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 30 dias do mês de Janeiro de 
2007.

Total de processos:8 

PRIMEIRA SECRETARIA CRIMINAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Julgamento designado para sessão ordinária da PRIMEIRA CAMARA CRIMINAL, às 
14:00 horas da próxima terça-feira (art. 10 do R.I.T.J.) ou em sessão subseqüente 

terça-feira seguinte, se não decorrido o prazo previsto no artigo 134, § 1º do R.I.T.J/MT

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO “EX OFFICIO” 86644/2006 - Classe: I-22 COMARCA DE DOM AQUINO 
 RELATORA DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
 RECORRENTE JUIZ “EX OFFICIO”
 RECORRIDO NAPOLEAO DE OLIVEIRA
 ADVOGADA DRA. CLÁUDIA RIOS
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 PRIMEIRA SECRETARIA CRIMINAL em Cuiabá, aos 30 dias do mês de Janeiro de 2007.
primeira.secretariacriminal@tj.mt.gov.br

SEGUNDA SECRETARIA CRIMINAL

AUTOS COM DECISÃO DO VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 97717/2006
RECURSO ORDINÁRIO  (Interposto nos autos do(a) “HABEAS CORPUS” 81116/2006 - Classe: I-9)
Origem: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.
RECORRENTE(S): DOUGLAS GLAUCE NUNES
Advogado(s): DR. CARLOS FREDERICK S. I. DE ALMEIDA
DR. FABIO MOREIRA PEREIRA
RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO
CONCLUSÃO DA DECISÃO (fls. 295/298-TJ) (...) Isto posto, admito o presente Recurso Ordinário. (...)
Cuiabá, 23 de janeiro de 2006.
As) DES. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO – Vice-Presidente 
_____________________________________________________________________________

SEGUNDA SECRETARIA CRIMINAL, em Cuiabá, 30 de janeiro de 2007.
Belª. MARIELY CARVALHO STEINMETZ
Secretária da Segunda Secretaria Criminal

e-mail: segunda.secretariacriminal@tj.mt.gov.br

SEGUNDA SECRETARIA CRIMINAL

DECISÃO DO RELATOR – COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO(ART. 234 E SEGS. DO CPC)

Protocolo: 4796/2007
“HABEAS CORPUS”  4796/2007 Classe: 9-Crime
Origem : COMARCA DE CLÁUDIA
IMPETRANTE(S): DR. CLÉBER KOCHHANN
PACIENTE(S): WELLINGTON DE JESUS SANTOS
CONCLUSÃO DA DECISÃO: (fls. 52/54 -TJ) “(...) Portanto, diante dos fatos delineados, não vislumbro de plano o alegado 
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constrangimento ilegal apontado, razão pela qual, deixo de conceder a liminar, aguardando-se, porém, informações mais 
precisas e o Parecer da ilustrada Procuradoria Geral de Justiça sobre o pleito para posterior análise. (...)”
Cuiabá, 25 de janeiro de 2007.
AS) Des. Omar Rodrigues Almeida – Relator 
______________________________________________________________________________________
Protocolo: 5465/2007
“HABEAS CORPUS”  5465/2007 Classe: 9-Crime
Origem : COMARCA DE CÁCERES
IMPETRANTE(S): DR. JESUÍNO DE FARIAS
PACIENTE(S): VAGNER BRUNO DE OLIVEIRA
CONCLUSÃO DA DECISÃO: (fls. 108/109-TJ) “(...) Por ora, indefiro a Liminar.(...)”
Cuiabá, 26 de janeiro de 2007.
AS) Des. Paulo da Cunha – Relator 
______________________________________________________________________________________
Protocolo: 5229/2007
“HABEAS CORPUS”  5229/2007 Classe: 9-Crime
Origem : COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
IMPETRANTE(S): DR. ALBERTO GONCALVES E OUTRA(s)
PACIENTE(S): GERSON RIBEIRO DE SOUZA
CONCLUSÃO DA DECISÃO: (fls. 101/102 - TJ) “(...) Diante do exposto, indefiro a Liminar pleiteada em favor do Paciente 
Gerson Ribeiro de Souza.(...)”
Cuiabá, 25 de janeiro de 2007.
AS) Des. Omar Rodrigues Almeida  – Relator 
______________________________________________________________________________________
Protocolo: 5462/2007
“HABEAS CORPUS”  5462/2007 Classe: 9-Crime
Origem : COMARCA DE CÁCERES
IMPETRANTE(S): DR. HILTON VIGNARDI CORREA
PACIENTE(S): GILMAR LINA DA SILVA
CONCLUSÃO DA DECISÃO: (fls. 34/35 - TJ) “(...) Por ora, feitas essas considerações, não vislumbrando presente o fumus 
boni iuris bem como o periculum in mora, indefiro a Liminar. (...)”
Cuiabá, 26 de janeiro de 2007.
AS) Des. Paulo da Cunha  – Relator 
______________________________________________________________________________________
Protocolo: 5324/2007
“HABEAS CORPUS”  5324/2007 Classe: 9-Crime
Origem : COMARCA DE ROSÁRIO OESTE
IMPETRANTE(S): DR. LUIZ VIDAL DA FONSECA
PACIENTE(S):  LORIVAL HERMES DE ARAUJO
CONCLUSÃO DA DECISÃO: (fls. 41 - TJ) “(...) Diante do exposto, indefiro a concessão liminar da ordem.(...)”
Cuiabá, 24 de janeiro de 2007.
AS) Des. Manoel Ornellas de Almeida  – Relator 
______________________________________________________________________________________
Protocolo: 5435/2007
“HABEAS CORPUS”  5435/2007 Classe: 9-Crime
Origem : COMARCA DE ARIPUANÃ
IMPETRANTE(S): DR. ASTILHO DEMETRIO URBIETA
PACIENTE(S): NELSON RODRIGUES
CONCLUSÃO DA DECISÃO: (fls. 35/37- TJ) “(...) Assim sendo, rejeito, por ora, a liminar almejada (...)”
Cuiabá, 24 de janeiro de 2007.
AS) Des. Omar Rodrigues Almeida  – Relator  
______________________________________________________________________________________

SEGUNDA SECRETARIA CRIMINAL, em Cuiabá, 30 de janeiro de 2007.
Belª. MARIELY CARVALHO STEINMETZ
Secretária da Segunda Secretaria Criminal

E-mail: segunda.secretariacriminal@tj.mt.gov.br

SEGUNDA SECRETARIA CRIMINAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Julgamento designado para sessão Ordinária da SEGUNDA CAMARA CRIMINAL, às 14:00 horas da próxima quarta-
feira (art. 10 do R.I.T.J.), ou em sessão subseqüente quarta-feira seguinte, se não decorrido o prazo previsto no artigo 

134, do § 1º do RITJ/MT

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 62949/2006 - Classe: I-14 COMARCA DE SINOP.  
Protocolo Número/Ano : 62949 / 2006
RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA
APELANTE(S) CLAUDECI FERREIRA DA SILVA, VULGO “CARECA”
ADVOGADO(S) Dr. CARLOS EDUARDO ROIKA JUNIOR - DEF. PUBLICO
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 76837/2006 - Classe: I-14 COMARCA CAPITAL.  
Protocolo Número/Ano : 76837 / 2006
RELATOR(A) DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
APELANTE(S) ABNER ANTÔNIO DE PAULA CARVALHO, VULGO “BENE”
ADVOGADO(S) Dr. JOAO OTONIEL DE MATOS E OUTRO(S)
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 82552/2006 - Classe: I-14 COMARCA DE ARIPUANÃ.  
Protocolo Número/Ano : 82552 / 2006
RELATOR(A) DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
APELANTE(S) DAVI ARAÚJO REGO
ADVOGADO(S) Dr. (a) EDGAR ÂNGELO DE SOUZA
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 86578/2006 - Classe: I-14 COMARCA DE ALTA FLORESTA.  
Protocolo Número/Ano : 86578 / 2006
RELATOR(A) DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
APELANTE(S) ROBSON DE OLIVEIRA FERREIRA
ADVOGADO(S) DR. MARCELO REIS CARDOSO
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 87695/2006 - Classe: I-14 COMARCA DE BRASNORTE.  
Protocolo Número/Ano : 87695 / 2006
RELATOR(A) DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
APELANTE(S) JOSÉ CARLOS DA COSTA
ADVOGADO(S) Dr. ROBERTO MENDONÇA FARIA
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 72700/2006 - Classe: I-19 COMARCA DE 
RONDONÓPOLIS.  
Protocolo Número/Ano : 72700 / 2006
RELATOR(A) DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
RECORRENTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
RECORRIDO(S) CLEONES DE ABREU SOUZA
ADVOGADO(S) Dra. THELMA APARECIDA GARCIA GUIMARAES
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 95269/2006 - Classe: I-19 COMARCA CAPITAL
Protocolo Número/Ano : 95269 / 2006
RELATOR(A) DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
RECORRENTE(S) VALDINEI DOS SANTOS MAGALHÃES, VULGO “NEI” OU 
“NEGUINHO” E OUTRO(s)
ADVOGADO(S) Dr. ANDRÉ LUIZ PRIETO-PROC.DEF.PÚBLICA

RECORRIDO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO 93631/2006 - Classe: I-23 COMARCA 
DE CÁCERES.  
Protocolo Número/Ano : 93631 / 2006
RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA
AGRAVANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
AGRAVADO(S) NELSON BARRETO DE MENEZES
ADVOGADO(S) Dr. CLÓVIS MARTINS SOARES
______________________________________________________________________________

SEGUNDA SECRETARIA CRIMINAL em Cuiabá, aos 30  dia do mês de Janeiro  de 2007.
Bela. MARIELY CARVALHO STEINMETZ
Secretária da Segunda Secretaria Criminal

E-mail: segunda.secretariacriminal@tj.mt.gov.br

Total de processos:08

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

“HABEAS CORPUS” 101480/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/Ano: 101480 / 
2006. Julgamento: 24/1/2007. 
IMPETRANTE(S) - DRA. MARIA LÚCIA SILVA DE AQUINO 
PACIENTE(S) - MANOEL JOSE DA SILVA. 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE CONCEDERAM A ORDEM, CONFIRMANDO A LIMINAR DEFERIDA, NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR
EMENTA: HABEAS CORPUS - LESÕES LEVES E AMEAÇA - PRISÃO EM FLAGRANTE - LIBERDADE PROVISÓRIA 
- RÉU PRESO HÁ MAIS DE 30 (TRINTA) DIAS ACUSADO DE TER PRATICADO VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER 
- FALTA DE APRECIAÇÃO NESTE PRAZO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - SONEGAÇÃO DA TUTELA 
JURISDICIONAL PELA AUTORIDADE COATORA - COAÇÃO EVIDENTE - ORDEM CONCEDIDA. Não obstante a 
grosseria no tratamento ao preso em flagrante por ameaça e pseuda lesão corporal resultante de violência contra sua 
mulher, a coação se torna evidente pela negativa da tutela jurisdicional se o réu permanece preso por mais de 30 (trinta) 
dias sem que a juíza analise seu pedido de liberdade provisória e sobre a questão sonega informações ao tribunal de 
justiça. 
__________________________________________________________________________________________
”HABEAS CORPUS” 101824/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE. Protocolo Número/Ano: 101824 
/ 2006. Julgamento: 24/1/2007. 
IMPETRANTE(S) - DRA. ANA MARIA RIBEIRO 
PACIENTE(S) - JOEL BALBINO DE OLIVEIRA. 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR
EMENTA: HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE HOMICÍDIO - SENTENÇA DE PRONUNCIA - FALTA DE MOTIVOS PARA 
A PRISÃO - PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES - PRETENSÃO SEM AMPARO - RÉU PRESO DURANTE A 
INSTRUÇÃO CRIMINAL - DECISÃO QUE CONTEMPLA ELEMENTOS PARA MANTER A SEGREGAÇÃO - COAÇÃO 
INEXISTENTE - ORDEM DENEGADA. Não causa coação à liberdade do agente, sua manutenção na prisão por ocasião 
da pronuncia se ele assim foi mantido durante a instrução criminal e o juiz fez expressa manifestação sobre a segregação 
até o julgamento pelo júri. 

__________________________________________________________________________________________
“HABEAS CORPUS” 92634/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE CLÁUDIA. Protocolo Número/Ano: 92634 / 2006. 
Julgamento: 17/1/2007. 
IMPETRANTE(S) - DR. CELSO SOUZA LINS 
PACIENTE(S) - ERNESTO BELON. 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, ACOLHERAM A PRELIMINAR SUSCITADA, RECONHECENDO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 
DO PACIENTE E DETERMINANDO A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA A SEU FAVOR, NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR
EMENTA: HABEAS CORPUS - PACIENTE PRONUNCIADO PELA PRÁTICA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO E 
TENTATIVA DE HOMICÍDIO - PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO - PRELIMINAR ACOLHIDA. Como 
a Sentença de Pronúncia foi prolatada em 09/01/1992, e desta não houve recurso, tem-se como este o marco inicial da 
contagem do prazo prescricional. Como a reprimenda máxima prevista em abstrato suporta um lapso temporal de 20 
(vinte) anos, e levando-se em consideração que o paciente tem idade superior a 70 (setenta) anos e este prazo é reduzido 
pela metade, extinguiu-se a punibilidade, pela prescrição, em janeiro de 2002. 

__________________________________________________________________________________________
“HABEAS CORPUS” 94950/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE. Protocolo Número/Ano: 94950 / 
2006. Julgamento: 24/1/2007. 
IMPETRANTE(S) - DR. EDMAR J. RODRIGUES JÚNIOR 
PACIENTE(S) - MAURICIO CORREA CARDOZO. 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. PAULO DA CUNHA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE JULGARAM O PEDIDO PREJUDICADO, PELA PERDA DO OBJETO, NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR
EMENTA: HABEAS CORPUS - FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO - PEDIDO DE RELAXAMENTO DE 
FLAGRANTE DENEGADO - RETARDO NA CONCLUSÃO DO INQUÉRITO POLICIAL - DILIGÊNCIAS MINISTERIAIS 
COMPLEMENTARES - PACIENTE COLOCADO EM LIBERDADE PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU - PERDA DO 
OBJETO DO HABEAS CORPUS - ORDEM PREJUDICADA. Perde o objeto o habeas corpus repressivo, devendo o 
mesmo ser julgado prejudicado, quando o paciente é colocado em liberdade pelo juízo coator que reconhece o manifesto 
retardo na conclusão do Inquérito Policial. 

__________________________________________________________________________________________
“HABEAS CORPUS” 95320/2006 - Classe: I-9 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 95320 / 2006. Julgamento: 
24/1/2007. 
IMPETRANTE(S) - DRA. LUCY ROSA DA SILVA 
PACIENTE(S) - JANIO JORGE PEREIRA 
PACIENTE(S) - JORIS PINNA BORGES. 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR
EMENTA: HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECENTES - EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO - PRINCÍPIO 
DA RAZOABILIDADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA. Não se caracteriza 
constrangimento ilegal quando há excesso tolerável na prestação jurisdicional, na medida em que a conclusão do 
processo vem se orientando pelo critério da razoabilidade, sendo permitidos pequenos excessos, desde que devidamente 
justificados Ordem denegada. 

__________________________________________________________________________________________
“HABEAS CORPUS” 95668/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/Ano: 95668 / 2006. 
Julgamento: 24/1/2007. 
IMPETRANTE(S) - DRA. SONIA MARIA DE ALENCAR LOPES 
PACIENTE(S) - MARCUS VINICIUS DIAS SANTOS. 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. PAULO DA CUNHA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR
EMENTA: HABEAS CORPUS - ROUBO DUPLAMENTE MAJORADO - EMPREGO DE ARMA DE FOGO - CONCURSO 
DE AGENTES - PRISÃO EM FLAGRANTE - LIBERDADE PROVISÓRIA NEGADA PELO JUÍZO A QUO - PRESENÇA 
DOS REQUISITOS DA PRISÃO CAUTELAR - NECESSIDADE MANIFESTA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA. É de manter-se a prisão nos casos de violência ou grave ameaça, mormente 
quando imputa-se ao paciente a prática de roubo duplamente majorado pelo emprego de arma e pelo concurso de 
agentes. Presentes os requisitos ensejadores da prisão preventiva, inexistência de coação ilegal. 

__________________________________________________________________________________________
“HABEAS CORPUS” 96147/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE COTRIGUAÇÚ. Protocolo Número/Ano: 96147 / 2006. 
Julgamento: 24/1/2007. 
IMPETRANTE(S) - DR. WELINTON ANDRÉ VAZARIM VIGIL E OUTRO(s) 
PACIENTE(S) - LINALDO DIAS DO NASCIMENTO, VULGO “NEGUINHO”. 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE JULGARAM O PEDIDO PREJUDICADO, PELA PERDA DO OBJETO, NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR
EMENTA: HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE HOMICÍDIO - LIBERDADE PROVISÓRIA - INDEFERIMENTO - COAÇAO 
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ILEGAL - PACIENTE, NO ENTANTO, EM LIBERDADE - INFORMAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA - ORDEM 
PREJUDICADA. O pedido de habeas corpus fica prejudicado, pela perda do objeto, se a autoridade coatora informa que 
concedeu liberdade ao paciente no curso da lide. 

__________________________________________________________________________________________

“HABEAS CORPUS” 96148/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE COTRIGUAÇÚ. Protocolo Número/Ano: 96148 / 2006. 
Julgamento: 24/1/2007. 
IMPETRANTE(S) - DR. WELINTON ANDRÉ VAZARIM VIGIL 
PACIENTE(S) - CHISLEI MARTINS DE OLIVEIRA. 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, CONCEDERAM A ORDEM DETERMINANDO A EXPEDIÇÃO DE ALVARA DE SOLTURA EM 
FAVOR DO PACIENTE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR
EMENTA: HABEAS CORPUS - POSSE DE ARMA E HOMICIDIO - AÇÃO PENAL - ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE 
AUTORIA E EXCESSO DE PRAZO - VERIFICAÇÃO IMPOSÍVEL QUANTO AO PRIMEIRO MOTIVO - ESTOURO DE 
PRAZO, NO ENTANTO, EVIDENTE - PRISÃO POR MAIS DE 06 SEIS MESES - FEITO EM FASE DE OUVIDA DE 
TESTMUNHAS - COAÇÃO CARACTERIZADA - ORDEM CONCEDIDA. Em processo de habeas corpus não obstante 
plausível os argumentos que invocam a negativa de autoria, a questão deve ser decifrada na instrução do processo. No 
entanto, se constatada com facilidade a coação pelo excesso de prazo, em razão de a prisão do agente perdurar por mais 
de 06 meses sem ouvida de testemunhas arroladas na denúncia, a ordem deve ser concedida. 

__________________________________________________________________________________________

“HABEAS CORPUS” 96431/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS. Protocolo Número/
Ano: 96431 / 2006. Julgamento: 24/1/2007. 
IMPETRANTE(S) - DR. EVERALDO BATISTA FILGUEIRA E OUTRO(s)
PACIENTE(S) - GLEDSON MARTINS SANCHES. 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR
EMENTA: HABEAS CORPUS - CRIME DE TRÁFICO - PRISÃO EM FLAGRANTE - LIBERDADE PROVISÓRIA - 
INDEFERIMENTO - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - ARGUMENTO INSUSTENTÁVEL - MENÇÃO EXPRESSA DA 
DIFUSÃO DA DROGA COMO CAUSA DE INCOMODO À ORDEM PÚBLICA - VEDAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NO 
ART. 44 DA NOVEL LEI 11.343/06 - APLICAÇÃO CORRETA NO CASO CONCRETO - COAÇÃO INEXISTENTE - ORDEM 
DENEGADA. Não carece de fundamentação a decisão que nega liberdade provisória ao réu preso em flagrante por tráfico 
de droga se o juiz, de modo expresso, faz constar necessidade da prisão preventiva para preservar a ordem pública em 
razão da proliferação de entorpecentes; sendo perfeitamente aplicável ao caso concreto a vedação do benefício por 
disposição do art. 44 da novel lei de repressão ao comércio maldito. 

__________________________________________________________________________________________

“HABEAS CORPUS” 87857/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE COLNIZA. Protocolo Número/Ano: 87857 / 2006. 
Julgamento: 24/1/2007. 
IMPETRANTE(S) - DR. JOSE COELHO DA COSTA 
PACIENTE(S) - ADEMIR PACÍFICO. 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, CONCEDERAM A ORDEM, CONFIRMANDO A LIMINAR CONCEDIDA, NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR
EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO 
- LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDA NA INSTÂNCIA DE PISO - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA 
DA ORDEM PÚBLICA - FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 312, DO CPP 
- CONSTRANGIMENTO ILEGAL - LIMINAR DEFERIDA - ORDEM CONCEDIDA DEFINITIVAMENTE. A restrição cautelar 
da liberdade é medida excepcional, devendo estar devidamente fundamentada de acordo com os pressupostos do art. 
312, do Código de Processo Penal. A necessidade da prisão deve ser discutida de forma prudente e comedida, tendo em 
vista que a liberdade é considerada direito fundamental, conforme reza a Constituição Federal. 

__________________________________________________________________________________________
“HABEAS CORPUS” 88209/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE. Protocolo Número/Ano: 88209 / 
2006. Julgamento: 24/1/2007. 
IMPETRANTE(S) - DR. TRAJANO CAMARGO DOS SANTOS 
PACIENTE(S) - ROBERTO CARLOS PEREIRA DE AMORIM. 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE JULGARAM O PEDIDO PREJUDICADO, PELA PERDA DO OBJETO, NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR
EMENTA: HABEAS CORPUS - ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR - ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADE DA PRISÃO 
TEMPORÁRIA - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - CONVERSÃO DA PRISÃO TEMPORÁRIA EM PRISÃO 
PREVENTIVA APÓS A IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS - PEDIDO PREJUDICADO. Tendo em vista que a prisão do 
Paciente decorre de novo título, o qual não tem como ser analisado no presente mandamus, restou prejudicada a ordem 
impetrada por perda do objeto. 

__________________________________________________________________________________________

“HABEAS CORPUS” 99208/2006 - Classe: I-9 COMARCA DE PARANATINGA. Protocolo Número/Ano: 99208 / 2006. 
Julgamento: 24/1/2007. 
IMPETRANTE(S) - DR. ERIC RITTER 
PACIENTE(S) - PERCIVAL VEIGA CAMPOS
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR
EMENTA: HABEAS CORPUS - TRÁFICO, RECEPTAÇÃO E PORTE DE ARMA - PRISÃO EM FLAGRANTE - NULIDADES 
E EXCESSO DE PRAZO NO CURSO DO PROCESSO - ARGUMENTOS SEM SUSTENTAÇÃO - COAÇÃO INEXISTENTE 
- ORDEM DENEGADA. Embora não seja possível constatar nulidades processuais em habeas corpus, quando há 
necessidade de se aprofundar em análise de provas, deve ser aberta oportunidade para refutá-las quando as alegações 
são impertinentes e de fácil constatação. Não há excesso de prazo em processo sob a exige da nova lei de tóxico (Lei nº. 
11.343/06) se o interrogatório foi designado para realização dentro de 90 dias aproximadamente em ação penal complexa 
onde houve suspensão para o exame toxicológico do agente, prevalecendo, na hipótese, o principio da razoabilidade. 

__________________________________________________________________________________________
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 70802/2006 - Classe: I-14 COMARCA DE ARAPUTANGA. Protocolo Número/Ano: 
70802 / 2006. Julgamento: 13/12/2006. 
APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, 
APELANTE(S) - ADEMIR BENEDITO GENIU (Advs: Dr. FRANCISCO DE ASSIS RAMALHO ARAUJO) 
APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, 
APELADO(S) - ADEMIR BENEDITO GENIU (Advs: Dr. FRANCISCO DE ASSIS RAMALHO ARAUJO). 
Redator(a) Designado(a) :  Exmo(a). Sr(a). DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR MAIORIA, NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO REVISOR. VENCIDO O D. 
RELATOR QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO DE ADEMIR BENEDITO GENIU
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR - SENTENÇA CONDENATÓRIA - PLEITO 
ABSOLUTÓRIO - FALTA DE PROVAS DO DELITO - PRETENSÃO INSUSTENTÁVEL - CONDUTA PRATICADA CONTRA 
IDOSO - REPRESENTAÇÃO POR ELE FIRMADA ALIADA A OUTROS ELEMENTOS - CONJUNTO SUFICIENTE PARA 
CONDENAR - PEDIDO, AINDA, DO MINISTÉRIO PÚBLICO VISANDO AGRAVAR O REGIME - INICIALMENTE PARA 
INTEGRALMENTE FECHADO - POSTULAÇÃO SUPERADA - DECISÃO RECENTE DO STF SOBRE O TEMA - APELOS 
IMPROCEDENTES. É suficiente para a condenação por crime de atentado violento ao pudor as declarações da vítima 
colhidas como termo de representação pela autoridade policial, aliada aos demais elementos existentes nos autos que 
revelam a prática de libidinagem contra pessoa idosa pelo agressor que, em parte, confessa a conduta delitiva. O regime 
de pena em crimes hediondos, segundo decisão recente do STF, é o inicialmente fechado, fazendo cair por terra a 
pretensão do Promotor de Justiça em modificar para o integralmente fechado. 

__________________________________________________________________________________________
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 62532/2006 - Classe: I-14 COMARCA DE DOM AQUINO. Protocolo Número/Ano: 
62532 / 2006. Julgamento: 24/1/2007. 
APELANTE(S) - JOSE CARLOS DE LIMA, VULGO “LIM” (Advs: Dr. MANOEL VICENTE DE OLIVEIRA) 
APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR 
UNANIMIDADE DERAM PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO APENAS PARA MUDAR NA SENTENÇA A EXPRESSÃO 
INTEGRALMENTE FECHADO PARA INICIALMENTE FECHADO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE HOMICÍDIO E OCULTAÇÃO DE CADÁVER - DECISÃO DO TRIBUNAL 
DO JÚRI - JULGAMENTO TACHADO DE CONTRÁRIO AS PROVAS DOS AUTOS - NÃO OCORRÊNCIA - CONJUNTO 
DE PROVAS SUFICIENTE PARA SUSTENTAR O DESFECHO - OPÇÃO POR VERSÃO COERENTE - DECISÃO 
ESCORREITA - PEDIDO SUBSIDIÁRIO VISANDO OBTER PRESCRIÇÃO RETROATIVA - PENA APLICADA PELO 
DELITO DE OCULTAR CADÁVER - PRETENSÃO IMPERTINENTE - CONTAGEM EM SENTIDO CONTRÁRIO - 
REGIME DE PENA - MUDANÇA DO TERMO INTEGRALMENTE FECHADO PARA INICIALMENTE FECHADO - PLEITO 
PROCEDENTE NESTE ASPECTO - RECURSO, EM PARTE, PROVIDO. Existindo nos autos provas suficientes para 
demonstrar a autoria delitiva pela confissão do agente, delação de comparsas, depoimento de testemunhas ajustados aos 
demais elementos torna-se insustentável a alegação de ter os jurados produzido um veredicto contrário às provas dos 
autos, diante da soberania atribuída aos membros do Conselho de Sentença na opção da versão que melhor ajusta às suas 

convicções. Não ocorre prescrição retroativa pela pena aplicada na sentença, se a contagem do prazo, obrigatoriamente 
feita de “diante para trás”, não revela o decurso de tempo suficiente para firmar o ato prescritivo. Os termos: “fechado”, ou, 
“integralmente fechado” usados para fixação de regime em crimes hediondos perderam a eficácia em razão de recente 
decisão do STF, tornando procedente a pretensão do réu em substituí-los por outro a fim de garantir a progressão penal. 

__________________________________________________________________________________________
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 48638/2006 - Classe: I-14 COMARCA DE CÁCERES. Protocolo Número/Ano: 
48638 / 2006. Julgamento: 13/12/2006. 
APELANTE(S) - EDVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA (Advs: Dr. (a) ERINAN GOULART FERREIRA PRADO - DEF. 
PUBLICO) 
APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR MAIORIA DERAM PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. VENCIDO O 
D. REVISOR DAVA PROVIMENTO AO RECURSO
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE ENTORPECENTES - PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO 
DO DELITO DO ARTIGO 12 PARA O 16 DA LEI N° 6.368/76 - IMPOSSIBILIDADE - EXISTÊNCIA DE PROVAS SEGURAS 
E CONCRETAS DA TRAFICÂNCIA E EVENTUAL CONDIÇÃO DE USUÁRIO NÃO TEM O CONDÃO DE AFASTAR 
O CRIME DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES - CONFISSÃO ESPONTÂNEA - INOCORRÊNCIA - INCABÍVEL O 
RECONHECIMENTO DA ATENUANTE PREVISTA NO ARTIGO 65, III, “D”, DO CP, POR HAVER O RECORRENTE 
SE RETRATADO - PRETENDIDA RETIFICAÇÃO DO REGIME INTEGRALMENTE FECHADO PARA O ABERTO EM 
CONDENAÇÃO POR TRÁFICO DE ENTORPECENTES - IMPOSSIBILIDADE - O INÍCIO DE CUMPRIMENTO DA 
PENA DEVE OCORRER EM REGIME INICIAL FECHADO - RECURSO PARCIALMENTE PROCEDENTE. As provas 
coligidas durante toda a instrução processual dão conta de que o Apelante efetivamente adquiriu substância entorpecente 
para revendê-la, o que, por si só, demonstra a sua propensão para a prática delituosa, não havendo o que se falar 
em desclassificação para uso próprio. Não se pode falar em atenuante da confissão, quando se verifica dos autos 
que o Apelante se retratou no próprio interrogatório policial, dando versão diversa da realidade. A fixação do regime 
integralmente fechado, para o cumprimento da pena imposta ao condenado pela prática de crime hediondo, viola a 
garantia constitucional da individualização da pena prevista no art. 5º, LXVI, da CF. Conforme declaração incidental de 
inconstitucionalidade do § 1° do art. 2° da Lei n° 8.072/90, pelo Supremo Tribunal Federal, deve, no caso, ser cumprido 
em regime inicial fechado. 

__________________________________________________________________________________________
RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO 93679/2006 - Classe: I-23 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. Protocolo 
Número/Ano: 93679 / 2006. Julgamento: 17/1/2007. 
AGRAVANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO 
AGRAVADO(S) - JOÃO CARLOS FERREIRA DE MELLO (Advs: Dr. (a) CRISTIANE PADIM DA SILVA). 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR
EMENTA: AGRAVO EM EXECUÇÃO - CRIMES HEDIONDOS - PROGRESSÃO DE REGIME - DEFERIMENTO - 
RECURSO DA PROMOTORA DE JUSTIÇA - INCONFORMISMO CALCADO NA VEDAÇÃO DO BENEFÍCIO EM CRIME 
HEDIONDO - HERMENÊUTICA SUPERADA - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 2º, § 1º, DA 
LEI Nº 8.072/90 - DECISÃO ESCORREITA - RECURSO DESPROVIDO. O fato de o réu ter praticado crime hediondo, não 
constitui óbice à progressão do regime, uma vez que o STF, ao julgar o HC nº 82.959-7/SP, mesmo em caso concreto, 
declarou ser inconstitucional a lei que veda o benefício, estendendo efeitos genéricos a essa interpretação. 

__________________________________________________________________________________________
SEGUNDA SECRETARIA CRIMINAL em Cuiabá, aos 25 dias do mês de janeiro de 2007.

Belª. MARIELY CARVALHO STEINMETZ
Secretária da Segunda Secretaria Criminal

E-mail: segunda.secretariacriminal@tj.mt.gov.br

SEGUNDA SECRETARIA CRIMINAL

AUTOS COM DESPACHO DO RELATO

Protocolo: 101621/2006
“HABEAS CORPUS”  101621/2006 Classe: 9-Crime
Origem : COMARCA DE BRASNORTE
IMPETRANTE(S): DR. JOSE ESTEVES DE LACERDA FILHO
PACIENTE(S): ELTON BARAGÃO
DESPACHO: “Homologo o pedido de desistência formulado 58 -TJ, para que produza seus devidos e jurídicos efeitos.”.
Cuiabá, 24 de janeiro de 2007.
Dês. Paulo da Cunha - Relator 
______________________________________________________________________________

SEGUNDA SECRETARIA CRIMINAL, em Cuiabá, 30 de janeiro de 2007.
Belª. MARIELY CARVALHO STEINMETZ
Secretária da Segunda Secretaria Criminal

e-mail: segunda.secretariacriminal@tj.mt.gov.br

TERCEIRA SECRETARIA CRIMINAL

AUTOS COM DECISÃO DO VICE-PRESIDENTE DO TJ/MT

RECURSO ESPECIAL AO STJ Nº 82659/2006 (interposto nos autos do RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL - CLASSE 
I-14 – Nº 47576/2006 – ALTA FLORESTA-MT), em que é RECORRENTE(S) – JOAQUIM VIANA DOS SANTOS, vulgo 
“DIVINO” (ADV.: DR. CARLOS EDUARDO MARCATTO CIRINO E OUTRO(S)) e RECORRIDO(S) – MINISTÉRIO 
PÚBLICO ESTADUAL.
DECISÃO: “Vistos etc. Consta dos autos, que o Recorrente, mesmo devidamente intimado, deixou escoar o prazo para 
interpor o Recurso adequado contra a decisão que inadmitiu os Recursos Especial e Extraordinário. Isto posto, certifique-
se o necessário e remetam-se os autos à Comarca de origem. Cumpra-se.”
Desembargador JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO
Vice–Presidente TJ/MT
___________________________________________________________________________
RECURSO EXTRAORDINÁRIO AO STJ Nº 82660/2006 (interposto nos autos do RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 
- CLASSE I-14 – Nº 47576/2006 – ALTA FLORESTA-MT), em que é RECORRENTE(S) – JOAQUIM VIANA DOS SANTOS, 
vulgo “DIVINO” (ADV.: DR. CARLOS EDUARDO MARCATTO CIRINO E OUTRO(S)) e RECORRIDO(S) – MINISTÉRIO 
PÚBLICO ESTADUAL.
DECISÃO: “Vistos etc. Consta dos autos, que o Recorrente, mesmo devidamente intimado, deixou escoar o prazo para 
interpor o Recurso adequado contra a decisão que inadmitiu os Recursos Especial e Extraordinário. Isto posto, certifique-
se o necessário e remetam-se os autos à Comarca de origem. Cumpra-se.”
Desembargador JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO
Vice–Presidente TJ/MT
____________________________________________________________________________
Cuiabá, 30 de janeiro de 2007.
Belª. REGINA LÚCIA BOTELHO BORELLI
Secretária da 3ª Secretaria Criminal
E-mail: secretaria.terceiracriminal@tj.mt.gov.br

                                                      TERCEIRA SECRETARIA CRIMINAL

                                                               PAUTA DE JULGAMENTO

“Julgamento designado para sessão Ordinária da TERCEIRA CAMARA CRIMINAL, às 14h na Segunda-feira (Ato 
Regimental nº 02/2005, art.4º, I, “a” do RITJ/MT) ou em sessão subseqüente, se não decorrido o prazo previsto no artigo 
134, do § 1º do RITJ/MT.”
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 93692/2006 - Classe: I-14 COMARCA DE 
RONDONÓPOLIS.  
Protocolo Número/Ano : 93692 / 2006
RELATOR: DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA
APELANTE(S) CLOVES BRAZ DA ROCHA LISBOA
ADVOGADO(S) Dr. (a) CARLOS EDUARDO DE CAMPOS GORGULHO – DEFENSOR PUBLICO
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
Cuiabá, 30 de Janeiro de 2007.
Belª. REGINA LÚCIA BOTELHO BORELLI
Secretária da 3ª Secretaria Criminal
E-mail: secretaria.terceiracriminal@tj.mt.gov.br
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TERCEIRA SECRETARIA CRIMINAL

AUTOS COM DECISÃO DO VICE-PRESIDENTE DO TJ/MT

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ Nº 99837/2006 (interposto nos autos do RECURSO ESPECIAL Nº 
77364/2006 oposto nos autos do RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL - CLASSE I-14 – Nº 40659/2006 – CAPITAL), 
em que é AGRAVANTE(S) – JOSÉ ALVES DE ARAÚJO (ADV.: DR. MÁRCIO FREDERICO DE OLIVEIRA DORILÊO 
– PROCURADOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DA CAPITAL) e AGRAVADO(S) – MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
DECISÃO: “Vistos etc. Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO ao STJ em face da decisão que negou seguimento ao 
recurso especial manejado nos autos. Isto posto, remetam-se os autos do agravo de instrumento ao Superior Tribunal de 
Justiça - STJ, com as minhas homenagens”.
Desembargador JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO
Vice–Presidente TJ/MT
____________________________________________________________________________

Cuiabá, 30 de janeiro de 2007.

Belª. REGINA LÚCIA BOTELHO BORELLI
Secretária da 3ª Secretaria Criminal
E-mail: secretaria.terceiracriminal@tj.mt.gov.br

TERCEIRA SECRETARIA CRIMINAL

AUTOS COM DESPACHO DO RELATOR – COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO (Art. 234 e segs. CPC)

HABEAS CORPUS – CLASSE I-09 – Nº 5418/2007 (EXECUÇÃO PENAL 133/2006) – CÁCERES-MT; EM QUE 
É IMPETRANTE(S) – DRA. KATTLEEN KÁRITAS OLIVEIRA B. DIAS E PACIENTE(S) – BENEDITO SERRUDO 
SERRUDO.
CONCLUSÃO DO DESPACHO: “. . . Por todo o exposto, INDEFIRO a liminar suscitada. Requisitem-se informações à 
autoridade indigitada como coatora para que as preste no prazo de 05 (cinco) dias; após, à douta Procuradoria Geral de 
Justiça para o parecer. Publique-se.”

Desembargador DIOCLES DE FIGUEIREDO – Relator
______________________________________________________________________________
HABEAS CORPUS – CLASSE I-09 – Nº 5436/2007 (PEDIDO DE RELAXAMENTO DE PRISÃO 1/2007) – ARIPUANÃ-MT; 
EM QUE É IMPETRANTE(S) – DRA. GEORGIA PINTO DIAS LEITE E PACIENTE(S) – LANDY PEREIRA DE OLIVEIRA.
CONCLUSÃO DO DESPACHO: “. . . Dessa forma, indefiro o pedido de liminar. Requisitem-se informações da autoridade 
indigitada como coatora para que as preste no prazo de 05 (cinco) dias, após à Procuradoria Geral de Justiça com as 
homenagens de praxe. Publique-se.”

Desembargador DIOCLES DE FIGUEIREDO – Relator
______________________________________________________________________________
HABEAS CORPUS – CLASSE I-09 – Nº 5942/2007 (PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA 200/2006) – CAPITAL; EM 
QUE É IMPETRANTE(S) – DR. NAIME MÁRCIO MARTINS MORAES E PACIENTE(S) – MÁRCIO TÚLIO CORREA DE 
MELO.
CONCLUSÃO DO DESPACHO: “. . . Pelas razões acima elencadas, INDEFIRO, pois, o pedido de liminar. Requisite-se à 
autoridade indigitada como coatora a prestar informações no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e após, à Procuradoria 
Geral de Justiça para a confecção do parecer. Publique-se”

Desembargador DIOCLES DE FIGUEIREDO – Relator
______________________________________________________________________________
HABEAS CORPUS – CLASSE I-09 – Nº 6459/2007 (AUTOS 17/2006) – TABAPORÃ-MT; EM QUE É IMPETRANTE(S) 
– DR. RONEY SANDRO CUNHA E OUTRO(S) E PACIENTE(S) – SANDIM LOBATO DA SILVA.
CONCLUSÃO DO DESPACHO: “. . . Dos fundamentos destaco que as testemunhas de cuja carta aguerrida seu 
cumprimento são comuns das partes; de sorte que, não vislumbro, por ora a possibilidade de outorgar-lhe a revogação 
LIMINAR, INDEFIRO-A, portanto. Requisite-se informações, a serem prestadas no prazo de praxe. Após, à douta 
Procuradoria Geral de Justiça”

Desembargador DIOCLES DE FIGUEIREDO – Relator
______________________________________________________________________________
HABEAS CORPUS – CLASSE I-09 – Nº 6535/2007 (DIVERSOS 5/2007) – VÁRZEA GRANDE-MT; EM QUE É 
IMPETRANTE(S) – DR. WESLEY ROBERT DE AMORIM E PACIENTE(S) – CLAUDEMIR FONTANA DO CARMO.
DESPACHO: “Vistos etc. Os ilustres causídicos que impetram esta ordem em favor de CLAUDEMIR FONTANA DO 
CARMO verteram o relaxamento da prisão preventiva sob o palio do principio da inocência; vez que , no juízo singular, o 
pleito foi indeferido. Perfunctoriamente não alça razões para tal; até porque este pedido guarda semelhança com aquele 
outro denegado na instância singela, de sorte, INDEFIRO-O. Requisitem-se informações perante autoridade coatora; ao 
depois, à douta Procuradoria Geral de Justiça.”

Desembargador DIOCLES DE FIGUEIREDO – Relator
_____________________________________________________________________________
HABEAS CORPUS – CLASSE I-09 – Nº 99479/2006 (AÇÃO PENAL 22/2005) – VÁRZEA GRANDE-MT; EM QUE É 
IMPETRANTE(S) – DR. JOEL FELICIANO MOREIRA E PACIENTE(S) – CARLOS FRANCISCO CAMPOS SILVA.
DESPACHO: “Tendo em vista não constar dos autos informações de que tenha o paciente pleiteado a concessão de 
liberdade provisória junto ao Juízo da Segunda Vara Criminal de Várzea Grande - conforme diligentemente ponderado 
pela douta Procuradoria Geral de Justiça (fls. 35) - a fim de se evitar eventual supressão de instância, CONVERTO O 
JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para que se oficie à indigitada autoridade coatora para prestar esclarecimentos, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, acerca da existência de anterior apreciação de pleito liberatório em favor de CARLOS 
FRANCISCO CAMPOS SILVA. Após, volvam-me conclusos”

Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA – Relator
______________________________________________________________________________
HABEAS CORPUS – CLASSE I-09 – Nº 3857/2007 (EXECUÇÃO PENAL 988/2006) – CAPITAL; EM QUE É 
IMPETRANTE(S) – DRA. VERA LÚCIA DA CONCEIÇÃO ARRUDA E OUTRA(S) E PACIENTE(S) – MARIANO MANOEL 
DE SOUZA.
DESPACHO: “Vistos, etc. Cuida-se de habeas corpus, impetrado pela advogada Lúcia da Conceição Arruda em favor do 
paciente MARIANO MANOEL DE SOUZA, com pedido de liminar, apontando como autoridade coatora o iminente Juízo de 
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca da Capital. Diante das informações prestadas pela autoridade tida como coatora 
às fls. 16/17-TJ/MT, não há que se falar em constrangimento ilegal. Colha-se o parecer da douta Procuradoria-Geral de 
Justiça. Cumpra-se. Intime-se”

Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA – Relator
______________________________________________________________________________
HABEAS CORPUS – CLASSE I-09 – Nº 5686/2007 (AÇÃO PENAL 92/2005) – SINOP-MT; EM QUE É IMPETRANTE(S) 
– DR. WESLEY ROBERT DE AMORIM E OUTRO(S) E SÃO PACIENTE(S) – ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO E NERI 
DA SILVA
CONCLUSÃO DO DESPACHO: “Ex positis, ausentes os pressupostos inerentes à concessão da ordem, indefiro a 
liminar pleiteada. Notifique-se a autoridade tida como coatora, para que preste as informações que entender necessárias, 
assinalando-lhe o prazo de 05 (cinco). Somente com estas, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça para a 
emissão de Parecer. Publique-se. Cumpra-se”

Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA – Relator
______________________________________________________________________________
HABEAS CORPUS – CLASSE I-09 – Nº 5799/2007 (AÇÃO PENAL 237/2006) – CAPITAL; EM QUE É IMPETRANTE(S) 
– DRA. CRISTIANE BARBOSA DE CARVALHO E OUTRO(S) E PACIENTE(S) – JARBAS AURELIANO DE OLIVEIRA.
CONCLUSÃO DO DESPACHO: “. . . Assim sendo, ausentes os pressupostos inerentes à concessão da Ordem, indefiro a 
liminar pleiteada. Notifique-se a autoridade tida como Coatora, para que preste as informações que entender necessárias, 
assinando-lhe o prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Com estas, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Após 
voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Cumpra-se”

Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA – Relator
______________________________________________________________________________
HABEAS CORPUS – CLASSE I-09 – Nº 6238/2007 (AÇÃO PENAL 136/2006) – CAPITAL; EM QUE É IMPETRANTE(S) 
– DR. ROBERTO ZAMPIERI E PACIENTE(S) – BENTO PEREIRA DE CARVALHO.
CONCLUSÃO DO DESPACHO: “. . . Ausentes, portanto, suficientes indícios para a configuração do fumus boni iuris, 
indefiro a ordem liminar pleiteada. Requisitem-se informações à autoridade apontada como coatora, que deverá prestá-las 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Após, colha-se parecer do Órgão Ministerial”

Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA – Relator
______________________________________________________________________________
HABEAS CORPUS – CLASSE I-09 – Nº 6534/2007 (RELAXAMENTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE 6/2007) – VÁRZEA 
GRANDE-MT; EM QUE É IMPETRANTE(S) – DR. WESLEY ROBERT AMORIM E OUTRO(S) E PACIENTE(S) – 
GRESIANE ALVES TEIXEIRA.
CONCLUSÃO DO DESPACHO: “. . . Por tais razões, indefiro a ordem liminar pleiteada. Requisite-se informações à 

autoridade apontada como coatora, que deverá prestá-las no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Após, colha-se parecer 
do Órgão Ministerial”

Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA – Relator
______________________________________________________________________________
Cuiabá, 30 de janeiro de 2007.
Belª. REGINA LÚCIA BOTELHO BORELLI
Secretária da 3ª Secretaria Criminal

E-mail: secretaria.terceiracriminal@tj.mt.gov.br

                                                         DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

                                                                           ATOS DO PRESIDENTE

ATO N.º  011/2007/SRH

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, em Substituição Legal e no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Exonerar a Bel.ª ROBERTA AMARAL DE SOUZA do cargo, em comissão, de Assessor Técnico Jurídico - PJCNE-II, lotada 
no Gabinete da Dra. Graciema Ribeiro de Caravellas, MMª. Juíza de Direito Substituta de 2º Grau de Jurisdição, com 
efeitos retroativos a 23.12.2006.
P. R. Cumpra-se.
Cuiabá, 18 de janeiro de 2007.

as.) Des. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO
                 Presidente do Tribunal de Justiça 
                          em Substituição Legal

ATO N.º  012/2007/SRH
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, em Substituição Legal e no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Exonerar ANDRÉ TIAGO FONTES DE OLIVEIRA do cargo, em comissão, de Motorista - PJCNE-VII, lotado no Gabinete 
do Desembargador Evandro Stábile, a partir de 14.01.2007.
P. R. Cumpra-se.
Cuiabá, 18 de janeiro de 2007.

as.) Des. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO
                 Presidente do Tribunal de Justiça 
                          em Substituição Legal

ATO N.º  043/2007/SRH
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista a Lei n.º 7.090, de 
28.12.98, e no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Prorrogar pelo prazo de 02 (dois) anos, a nomeação da Belª. KATRICE PEREIRA DA SILVA, no cargo de conciliador, do 
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Nova Xavantina, com efeitos a partir de 23.02.2007.
P. R. Cumpra-se.
Cuiabá, 22 de janeiro de 2007.

as.) Desembargador JOSÉ JURANDIR DE LIMA
               Presidente do Tribunal de Justiça

PORTARIA N.º  033/2007/SRH
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, em Substituição Legal, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Designar o servidor WILIAN CAMARGO BARBOSA, Efetivo, Inspetor de Menores – símbolo PJAJ-NM, referência 12, 
da Vara Especializada da Infância e Juventude da Comarca de Cuiabá, à disposição deste Tribunal, para exercer, em 
comissão, o cargo de Motorista PJCNE-VII, lotando-o no Gabinete do Desembargador Evandro Stábile, a partir de 
15.01.2007.
P. R. Cumpra-se.
Cuiabá, 18 de janeiro de 2007.

as.) Des. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO
                 Presidente do Tribunal de Justiça 
                          em Substituição Legal

PORTARIA N.º  043/2007/SRH
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Revogar, a pedido, a Portaria nº 345/2004, de 22/12/2004, que designou a servidora Belª. FABIANA DE OLIVEIRA ROCHA 
MORAES GATTI, Efetiva, Taquígrafo Judiciário - símbolo PJAJ-NS, referência 01, para exercer, em comissão, o cargo 
de Redator de Debates - PJCNE-V, do Departamento de Apoio ao Julgamento, da Supervisão Judiciária, a partir de 
19.01.2007.
P. R. Cumpra-se.
Cuiabá, 25 de janeiro de 2007.

as.) Desembargador JOSÉ JURANDIR DE LIMA
               Presidente do Tribunal de Justiça

PORTARIA N.º  045/2007/SRH
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO,  no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Designar a servidora VALÉRIA CRISTINA PINTO FERRAZ, Efetiva, Auxiliar Judiciário – símbolo PJAJ-NM, referência 
16, para exercer, em comissão, o cargo de Redator de Debates PJCNE-V, do Departamento de Apoio ao Julgamento, da 
Supervisão Judiciária, a partir de 19.01.2007, ficando revogada a Portaria nº 151/2006/SRH, de 07.3.2006.
P. R. Cumpra-se.
Cuiabá, 25 de janeiro de 2007.

as.) Desembargador JOSÉ JURANDIR DE LIMA
               Presidente do Tribunal de Justiça

PORTARIA N.º  046/2007/SRH
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO,  no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Designar a servidora ESTELA FERNANDA PEREIRA, Efetiva, Auxiliar Judiciário – símbolo PJAJ-NM, referência 16, para 
exercer, em comissão, o cargo de Assistente de Seção PJCNE-VIII, da Diretoria da Seção Cível, da Supervisão Judiciária, 
a partir de 19.01.2007.
P. R. Cumpra-se.
Cuiabá, 25 de janeiro de 2007.

as.) Desembargador JOSÉ JURANDIR DE LIMA
               Presidente do Tribunal de Justiça

DEFERIMENTO DE LICENÇAS

TRATAMENTO DE SAÚDE E TRATAMENTO DE SAÚDE EM PRORROGAÇÃO

Concessão de licença médica para tratamento de saúde e tratamento de saúde, em prorrogação, conforme despacho do 
Presidente, de 23/01/2007:

MÁRCIA APARECIDA SAFARIZ,  Oficial Escrevente,  Comarca de Araputanga.
30 (trinta) dias, a partir de 30/08/06 , para Tratamento de Saúde em Prorrogação.
90 (noventa) dias, a partir de 09/10/06,  para Tratamento de Saúde.
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VALQUIRIA DE SOUSA CARVALHO, Assistente Social,  Comarca de Araputanga.
60 (sessenta) dias, a partir de 09/10/06, para Tratamento de Saúde

ROSILDA BATISTA DOS SANTOS, Telefonista,  Comarca de Rondonópolis.
45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 13/07/06 , para Tratamento de Saúde.
30 (trinta) dias, a partir de 28/08/06, para Tratamento de Saúde em Prorrogação.
30 (trinta) dias, a partir de 27/09/06, para Tratamento de Saúde em Prorrogação.

SUELI HELENA MACHADO DE MORAES, Oficial Escrevente, Comarca de Barra do Garças.
60 (sessenta)  dias, a partir de 03/10/06, para Tratamento de Saúde.

ANA MARIA CHAVES DE CARVALHO SOUZA MACEDO, Assistente Social, Comarca de Terra Nova do Norte.
60 (sessenta) dias a partir de 02/10/06, para Tratamento de Saúde.

MARLENE LEITE BRITO DOS SANTOS,  Agente Judiciário, Comarca da Capital.
60 (sessenta) dias, a partir de  29/08/06, para Tratamento de Saúde.
60 (sessenta) dias, a partir de 28/10/06, para Tratamento de Saúde em Prorrogação.

MARLI MARLENE PADILHA, Telefonista, Comarca de Barra do Bugres.
60 (sessenta) dias, a partir de 28/11/06, para Tratamento de Saúde.

VIRGINIA BASTOS GODOY OTERO DA CUNHA, Avaliadora Judicial, Comarca de São Félix do Araguaia.
90 (noventa) dias, a partir de 01/09/06, para Tratamento de Saúde em Prorrogação.

JOSÉ PAULO DE NASCIMENTO, Eletricista, Comarca de Barra do Garças.
60 (sessenta) dias, a partir de 22/09/06,  para Tratamento de Saúde em Prorrogação.

LUCIA HELENA MALDONADO FONTES, Oficial Escrevente, Comarca de Cáceres.
90 (noventa) dias, a partir de 28/10/06, para Tratamento de Saúde em Prorrogação.

JORGE BRASILINO DE SOUZA, Inspetor de Menores do Juizado da Infância e Adolescência.
120 (cento e vinte) dias, a partir de 21/09/06, para Tratamento de Saúde.

SEBASTIANA ANTONIA DA SILVA, Escrivã, Comarca da Capital.
30 (trinta) dias, a partir de 16/09/06, para Tratamento de Saúde em Prorrogação.
30 (trinta) dias, a partir de 16/10/06, para Tratamento de Saúde em Prorrogação.
30 (trinta) dias, a partir de 15/11/06, para Tratamento de Saúde em prorrogação.
JUSSIARA DOS REIS SILVA, Agente de Serviço, Comarca da Capital.
60 (sessenta) dias, a partir de 13/09/06, para Tratamento de Saúde
em Prorrogação.
60 (sessenta) dias, a partir de 12/11/06, para Tratamento de Saúde em Prorrogação.

Departamento de Recursos Humanos, em Cuiabá, 29 de janeiro de 2007.

CÁTIA VALÉRIA MACIEL DE ARRUDA
           Diretora do Departamento de
                    Recursos Humanos 
Visto:
MAURÍCIO SOGNO PEREIRA
                           Supervisor

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

JUIZADOS ESPECIAIS
1ª TURMA RECURSAL

DESPACHO / PRESIDENTE
(COM EFEITO DE INTIMAÇÃO)

Protocolo: 222/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STF  (Interposto nos autos do(a) RECURSO CÍVEL INOMINADO 
2446/2006 - Classe: II-1)
Origem:    1ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO.
AGRAVANTE(S):    TRESCINCO ADMINISTRADORA  E CONSORCIO LTDA
Advogado(s):       Dr. AGNALDO KAWASAKI
                   Dr. LUIZ GONCALO DA SILVA
AGRAVADO(S):     FABIO ARENA ROSSI
Advogado(s):       DR. JOAO CARLOS BRITO REBELLO
                   DR BRENO DEL BARCO NEVES
DESPACHO (fls. 62): Intime-se o Agravado para manifestar-se no prazo legal. Cuiabá, 29 de janeiro de 2007. Dra. Serly 
Marcondes Alves - Juíza de Direito Presidente da 1ª Turma Recursal, em Substituição legal.

PRIMEIRA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS em Cuiabá, 30 de janeiro de 2007.
Regineide Cajango de Oliveira-Escrivã

                                                SEGUNDA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS

                                                                    PAUTA DE JULGAMENTO
 
JULGAMENTO DESIGNADO PARA A SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª TURMA RECURSAL CÍVEL, ÀS 08:00 
HORAS DA PRÓXIMA TERÇA-FEIRA, DIA 06/02/2007 (ARTIGO 3º, § ÚNICO DO REGIMENTO INTERNO DAS TURMAS 
RECURSAIS), OU SESSÃO SUBSEQUENTE, SE RETIRADO DE PAUTA OU NÃO DECORRIDO O PRAZO PREVISTO 
NO ARTIGO 10 DO REGIMENTO INTERNO E ARTIGO 552, § 1º DO C.P.C., A REALIZAR-SE NO PLENÁRIO DO 
ANTIGO FÓRUM CRIMINAL– ANEXO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA- DES. ANTONIO DE ARRUDA 
. CPA. CUIABÁ/MT.

 01) MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 537/2006 - Classe: II-2 JUIZADO 
 ESPECIAL CÍVEL DO PORTO DA COMARCA DE CUIABÁ.  

 Protocolo Número/Ano : 537 / 2006
 RELATOR  DR. NELSON DORIGATTI
 IMPETRANTE(S) JOSE ANNIBAL DE SOUZA BOURET
 ADVOGADO(S) Dr. JOSE ANNIBAL DE SOUZA BOURET
 IMPETRADO JUIZADO ESPECIAL PORTO UNIC

 AUTORIDADE  EXMA. SRA. DRA. SERLY MARCONDES ALVES

 LITISCONSORTE (S)  RUBENS MAURO PALMA DE MOURA E MARCIA GLÓRIA 
 VANDONI DE MOURA
ADVOGADO(S) Dr. RICARDO VIDAL
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 02) RECURSO CÍVEL INOMINADO 928/2006 - Classe: II-1 2º JUIZADO ESPECIAL  CÍVEL  DO CENTRO DA 
COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 928 / 2006
 RELATOR   DR. NELSON DORIGATTI
 RECORRENTE (S) SEBASTIÃO DONIZETTE DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) Dr. (a) CLAUDIO FABIANO DE OLIVEIRA LIMA
 RECORRENTE (S) ANTONIO HUMBERTO CESAR FILHO
 ADVOGADO(S) Dr. (a) CLAUDIO FABIANO DE OLIVEIRA LIMA
 RECORRENTE (S) SANDRA ROSA DA SILVA
 ADVOGADO(S) Dr. (a) WILBER NORIO OHARA
 RECORRIDO (S) SANDRA ROSA DA SILVA
 ADVOGADO(S) Dr. (a) WILBER NORIO OHARA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 03) RECURSO CÍVEL INOMINADO 1069/2006 - Classe: II-1 COMARCA DE BARRA  DO GARÇAS.  

 Protocolo Número/Ano : 1069 / 2006
 RELATOR  DR. NELSON DORIGATTI
 RECORRENTE (S) LUZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
 ADVOGADO (S) Dr. ARIDAQUE LUIZ NETO
 RECORRIDO (S) MARLENE FATINA FAORO
 ADVOGADO(S) Dr. (a) RAFAEL FELÍCIO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 04) RECURSO CÍVEL INOMINADO 1317/2006 - Classe: II-1 COMARCA DE 
 MIRASSOL D’OESTE.  

 Protocolo Número/Ano : 1317 / 2006
 RELATOR DR. NELSON DORIGATTI
 RECORRENTE(S SUPER CESTÃO -SUPERMERCADO LTDA-ME
 ADVOGADO(S) Dr. ILDO VICENTE DE SOUZA
 RECORRENTE (S ANTONIO FERREIRA DE ANDRADE SOBRINHO
 ADVOGADO(S) Dr. ANTONIO CARLOS DA CRUZ
 RECORRIDO (S ANTONIO FERREIRA DE ANDRADE SOBRINHO
 ADVOGADO(S) Dr. ANTONIO CARLOS DA CRUZ
 RECORRIDO (S ACIPL-ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PONTES E LACERDA E 
SERASA S/A

 ADVOGADO(S) Dr. ILDO VICENTE DE SOUZA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 05) RECURSO CÍVEL INOMINADO 1397/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL E CRIMINAL CRISTO REI DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE.  

 Protocolo Número/Ano : 1397 / 2006
 RELATOR  DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE (S BANCO DO BRASIL S/A
 ADVOGADO(S) Dr. ORLANDO CAMPOS BALERONI
 RECORRIDO (S) ANDERSON STREIT
 ADVOGADO(S) Dr. JOAO CARLOS DA SILVA BASTOS
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 06) MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 1410/2006 - Classe: II-2 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA 
COMARCA DE SORRISO.  

 Protocolo Número/Ano : 1410 / 2006
 RELATOR DR. NELSON DORIGATTI
 IMPETRANTE(S) NILSON JACOB FERREIRA CALDAS

 IMPETRADO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE 

 AUTORIDADE        JORGE IAFELICE DOS SANTOS

 LITISCONSORTE (S  BRASIL TELECOM S. A.
 ADVOGADO(S) Dr. Não consta
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 07) RECURSO CÍVEL INOMINADO 1421/2006 - Classe: II-1 COMARCA DE 
 Protocolo Número/Ano : 1421 / 2006
 RELATOR DR. NELSON DORIGATTI
 RECORRENTE(S PONTO CERTO UTILIDADES DOMESTICAS LTDA.
 ADVOGADO(S) Dr. FLAVIO JOSE FERREIRA
          Dr. (a) JOSEMAR  M  BARRETO JUNIOR
 RECORRIDO (S) ALEXANDRO SÁLVIO FIALHO DE SOUZA
 ADVOGADO(S) Dr. EDESIO MARTINS DA SILVA
 RECORRIDO (S) PONTO CERTO UTILIDADES DOMESTICAS LTDA.
 ADVOGADO(S) Dr. FLAVIO JOSE FERREIRA
          Dr. (a) JOSEMAR  M  BARRETO JUNIOR
 RECORRENTE (S) ALEXANDRO SÁLVIO FIALHO DE SOUZA
 ADVOGADO(S) Dr. EDESIO MARTINS DA SILVA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯   
08) RECURSO CÍVEL INOMINADO 1832/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO PLANALTO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 1832 / 2006
 RELATOR DR. NELSON DORIGATTI
 RECORRENTE(S ALPHAVILLE CUIABÁ EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS  LTDA

 ADVOGADO(S) Dr(a). LUCIANA SERAFIM DA SILVA OLIVEIRA
         DR LUIZ AUGUSTO FILHO
 RECORRENTE(S BANCO SAFRA S/A
 ADVOGADO(S) DR LUIZ AUGUSTO FILHO
 RECORRIDO(S PAULO MASSANORE BANDO
 ADVOGADO(S) Dr. NELSON JOSE GASPARELO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 09) RECURSO CÍVEL INOMINADO 1885/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE COMODORO.  

 Protocolo Número/Ano : 1885 / 2006
 RELATOR DR. NELSON DORIGATTI
 RECORRENTE (S) CUIABÁ DIESEL S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
 ADVOGADO (S) DR. DILMAR DE ARRUDA CAMPOS
 RECORRIDO (S MARIA ROSANE NEVES ANTÔNIO
 ADVOGADO(S) Dr(a). JUAREZ VASCONCELOS
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 10) RECURSO CÍVEL INOMINADO 2362/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 DO CONSUMIDOR DA COMARCA DE CUIABÁ.  

 Protocolo Número/Ano : 2362 / 2006
 RELATOR DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE (S) TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSORCIO S/C LTDA.
 ADVOGADO(S) DR. DANILO GUSMÃO P. DUARTE
 RECORRIDO (S) ESPOLIO DE ANTONIO FERNANDES DA CUNHA
 ADVOGADO(S) Dr. CESAR LIMA DO NASCIMENTO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 11) RECURSO CÍVEL INOMINADO 2464/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
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 CÍVEL DO PLANALTO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 2464 / 2006
 RELATOR DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE (S) 14 BRASIL TELECOM CELULAR S. A.
 ADVOGADO(S) Dr. MARIO CARDI FILHO
         Dr. LINCOLN CESAR MARTINS
 RECORRIDO (S) FRANCISCO PEDRO DOS SANTOS
 ADVOGADO(S) Dr. CARLOS EDUARDO FRANCA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 12)  RECURSO CÍVEL INOMINADO 2530/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 DO JARDIM GLORIA DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE.  

 Protocolo Número/Ano : 2530 / 2006
 RELATOR DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE (S) EXPRESSO GARÇA BRANCA LTDA
 ADVOGADO(S) Dr. JOSE ARLINDO DO CARMO
         Dr. (a) RODRIGO HELDER AMANDO
         Dr. (a) WAGNER SOARES SULAS
 RECORRIDO(S) ADALTO APARECIDO DE CAMARGO
 ADVOGADO(S) Dr. (a) JOSE ANTONIO GASPARELO JUNIOR
         Dr. (a) LEONARDO DE MESQUITA VERGANI
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 13) MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 2533/2006 - Classe: II-2 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO CENTRO 
DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 2533 / 2006
 RELATOR DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 IMPETRANTE(S) SERGIO RICARDO DE ALMEIDA
 ADVOGADO(S) Dr. (a) SERVIO TULIO MIGUEIS JACOB
 IMPETRADO 1º. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO CENTRO COMARCA DE CUIABÁ

 AUTORIDADE       SERLY MARCONDES ALVES

 LITISCONSORTE (S)  ROBERTO ALDINO CARDOSO MONTINHO
 ADVOGADO(S) DR MÁRCIO LÚCIO FRANCO PEDROSA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 14) EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, SUSPEIÇÃO E IMPEDIMENTO 2554/2006 - 
 Classe: II-8 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO TIJUCAL DA COMARCA DE 
 CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 2554 / 2006
 RELATOR DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 EXCIPIENTE PISORÂMICA - NOSSA SENHORA DA ROSA MÍSTICA
 ADVOGADO(S) DRA NILZA ANDRÉIA OLIVEIRA
 EXCEPTO: MAURICIO TRAMUJAS ASSAD
 ADVOGADO(S) Dr. Não consta
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 15) MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 2670/2006 - Classe: II-2 1º JUIZADO 
 ESPECIAL CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 2670 / 2006
 RELATOR           DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 IMPETRANTE(S)    BRASIL TELECOM S.A - FILIAL TELEMAT BRASIL TELECOM
 ADVOGADO(S)     Dr. LINCOLN CESAR MARTINS
 IMPETRADO        PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO CENTRO/CAPITAL

 AUTORIDADE           DRA. SERLY MARCONDES ALVES

 LITISCONSORTE(S    LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA ASSUMPÇÃO JUNIOR
 ADVOGADO(S) Dr. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA ASSUMPCAO JUNIOR
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
16) MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 2686/2006 - Classe: II-2 JUIZADO 
 ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE.  

 Protocolo Número/Ano : 2686 / 2006
 RELATOR DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 IMPETRANTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 ADVOGADO(S) Dra. MICHELLE MARRIET SILVA DE OLIVEIRA
 IMPETRADO JUIZADO ESPECIAL COMARCA PRIMAVERA DO LESTE

 AUTORIDADE        DR. EVINER VALÉRIO

 LITISCONSORTE(S  LUIZ RESPLANE PEREIRA

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 17) RECURSO CÍVEL INOMINADO 2880/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DA COMARCA DE BARRA DO GARÇAS.  

 Protocolo Número/Ano : 2880 / 2006
 RELATOR DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE (S) CASELI & CIA LTDA
 ADVOGADO (S) DR. RODRIGO TAUIL ADOLFO
 RECORRIDO (S) VALDIVINA FEITOSA DOS SANTOS
 ADVOGADO(S) Dra. ESCACELA CARNEIRO
  DRA. CÍNTIA REGINA NOGUEIRA TIBÚRCIO
  DRA ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSON
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 18) RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Classe: II-4 COMARCA 
 CAPITAL.   (Oposto nos autos do(a) RECURSO CÍVEL INOMINADO 2235/2006 - 
 Classe: II-1)

 Protocolo Número/Ano : 3078 / 2006
 RELATOR DR. NELSON DORIGATTI
 EMBARGANTE TRESCINCO ADMINISTRADORA  E CONSORCIO LTDA
 ADVOGADO(S) Dr. LUIZ GONÇALO DA SILVA
 EMBARGADO VALMI VITAL DE SOUZA
 ADVOGADO(S) Dr. (a) ERIKA FIGUEIREDO KUMUCHIAN
 EMBARGADO ZETH DISTRIBUIDORA LTDA
 ADVOGADO(S) Dr. (a) ERIKA FIGUEIREDO KUMUCHIAN
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 19) RECURSO CÍVEL INOMINADO 3132/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DA COMARCA DE RONDONÓPOLIS.  

 Protocolo Número/Ano : 3132 / 2006
 RELATOR  DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE (S JANETE ORTIZ GONÇALVES
 ADVOGADO(S) Dr. (a) JOAO ANAIDES CABRAL NETTO
 RECORRENTE(S BRADESCO SEGUROS S/A
 ADVOGADO(S) Dr. (a) KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO

 DR. ARMANDO BIANCARDINI CANDIA
 RECORRIDO(S JANETE ORTIZ GONÇALVES
 ADVOGADO(S) Dr. (a) JOAO ANAIDES CABRAL NETTO
 RECORRIDO(S BRADESCO SEGUROS S/A
 ADVOGADO(S) Dr. (a) KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO
 DR. ARMANDO BIANCARDINI CANDIA

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
  20) RECURSO CÍVEL INOMINADO 3153/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO PARQUE CUIABÁ DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 3153 / 2006
 RELATOR DR.  JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE (S  BRASIL TELECOM S. A. - FILIAL MATO GROSSO
 ADVOGADO(S) Dr. LINCOLN CESAR MARTINS
 RECORRIDA (S) GLORINHA DIAS DE MATOS
 ADVOGADO(S) Dr. (a) WASHINGTON DA SILVA VILELA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 21) RECURSO CÍVEL INOMINADO 3244/2006 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 3244 / 2006
 RELATOR DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE (S ) VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA- INDUSTRIA DE 
 VEICULOS AUTOMOTORES

 ADVOGADO(S) DR. LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR
         Dr. (a) JULIANO MARCONE SOUZA DA SILVA
         Dr. (a) ANA CAROLINA DE VUONO RICCI
 RECORRIDO (S)  CLODOALDO JOSE DOS SANTOS
 ADVOGADO(S) Dr. (a) WILSON RICARDO AMIZO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 22) RECURSO CÍVEL INOMINADO 3347/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA.  

 Protocolo Número/Ano : 3347 / 2006
 RELATOR DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE (S) ÁUREO LUDOVICO DE PAULA
 ADVOGADO(S) Dr. ANTONIO DE MORAIS PINTO JUNIOR
 RECORRIDO (S) S.MESSIAS DE OLIVEIRA-ME REPR/POR SEBASTIÃO MESSIAS  DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) Dr. (a) VANIA C.M.RANZI
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 23) RECURSO CÍVEL INOMINADO 3438/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO TIJUCAL DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 3438 / 2006
 RELATOR      DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE (S) TIM CELULAR S/A
 ADVOGADO(S) DR JÚLIO CÉSAR DE CARVALHO JÚNIOR
 RECORRIDO (S) JOAO BATISTA DE MENEZES
 ADVOGADO(S) Dr. JOAO BATISTA DE MENEZES
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 24) RECURSO CÍVEL INOMINADO 3475/2006 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 3475 / 2006
 RELATOR DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE (S) CAIXA SEGURADORA S/A
 ADVOGADO(S) DRA. SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS
 RECORRIDO (S) CATARINA DIAS DE LIMA
 ADVOGADO(S) DR. CLEILSON MENEZES GUIMARAES
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯ 
25) RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Classe: II-4 JUIZADO 
 ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARANATINGA.   (Oposto 
 nos autos do(a) RECURSO CÍVEL INOMINADO 2628/2006 - Classe: II-1)

 Protocolo Número/Ano : 3512 / 2006
 RELATOR DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 EMBARGANTE  CNF - CONSORCIO NACIONAL LTDA.
 ADVOGADO (S) Dr. RICARDO GAZZI
 EMBARGADA  SONIA APARECIDA ALVES
 ADVOGADO (S) DR MARCO ANTONIO MORETTI
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 26) RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Classe: II-4 COMARCA 
 CAPITAL.   (Oposto nos autos do(a) RECURSO CÍVEL INOMINADO 2602/2006 - 
 Classe: II-1)

 Protocolo Número/Ano : 3515 / 2006
 RELATOR DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE (S) BRADESCO SEGUROS S/A
 ADVOGADO(S) Dr. (a) KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO
         DR. ARMANDO BIANCARDINI CANDIA
 RECORRIDO (S) DAISY MIOLLI DA SILVA
 ADVOGADO(S) Dr. JOAO ANAIDES CABRAL NETTO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 27) RECURSO CÍVEL INOMINADO 8/2007 - Classe: II-1 2º JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL  DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 8 / 2007
 RELATOR DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE (S) ITAÚ SEGUROS S/A
 ADVOGADO(S) Dr. (a) KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO
         DR. ARMANDO BIANCARDINI CANDIA
 RECORRIDO (S) NILIO CASTRO DA COSTA
 ADVOGADO(S) Dr. (a) RODRIGO LUIS GOMES PENNA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 28) RECURSO CÍVEL INOMINADO 95/2007 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DA COMARCA DE RONDONÓPOLIS.  

 Protocolo Número/Ano : 95 / 2007
 RELATOR DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE (S) BRADESCO SEGUROS S/A
 ADVOGADO(S) Dr. (a) KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO
          DR. ARMANDO BIANCARDINI CANDIA
 RECORRIDA IVONETE BARBOS CAMPOS
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 ADVOGADO(S) Dr. (a) ISMAEL MUHAMAD ABDEL JALIL
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
29) RECURSO CÍVEL INOMINADO 111/2007 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 111 / 2007
 RELATOR  DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE (S)               PORTO SEGUROS CIA.DE SEGUROS GERAIS
 ADVOGADO(S)                     Dr. (a) KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO
                                               DR. ARMANDO BIANCARDINI CANDIA
 RECORRIDO (S)                 JANOÁRIO JOSE DA SILVA E OUTRA
 ADVOGADO(S)                  Dr. (a) RONALDO AIRES VIANA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 30) RECURSO CÍVEL INOMINADO 121/2007 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 121 / 2007
 RELATOR DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE (S)               BRASIL TELECOM S. A. - FILIAL MATO GROSSO
 ADVOGADO(S)                      Dr. LINCOLN CESAR MARTINS
 RECORRIDO (S)                    DANIEL DE SOUZA
 ADVOGADO(S)                      DR SILVIO ALEXANDRE DE MENEZES
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 31) RECURSO CÍVEL INOMINADO 134/2007 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO PLANALTO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 134 / 2007
 RELATOR DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE (S) SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
 ADVOGADO(S) DRA. SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS
  Dr. (a) ALESSANDRA GOUVÊA  DE VASCONCELLOS GURGEL
 RECORRIDO (S) RUBENS ABEL DE OLIVEIRA
 ADVOGADO(S) DR. EDESIO DO CARMO ADORNO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
SEGUNDA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS em Cuiabá, aos 30 dias do 
mês de Janeiro de 2007.

COMARCA DE CUIABÁ
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL
JUIZ(A):GILBERTO GIRALDELLI
DIRETORA ADMINISTRATIVA: GICELDA ROSA FERNANDES DA SILVA
EXPEDIENTE:2007/4

PROCESSOS COM SENTENÇA

225281 - 2005 \ 358. 
AÇÃO: RETIFICAÇÃO
REQUERENTE: FLORIANO NASSER
REQUERENTE: MARIA LUIZA CANAVARROS NASSER
ADVOGADO: JULIO TARDIN
ADVOGADO: GABRIELA S. BIGIO TARDIN
CONFRONTANTE: IVONE BUSSIKI
CONFRONTANTE: BENEDITO MIGUEL CALIX
CONFRONTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA
ADVOGADO: SERGIO BENEDITO BASTOS PARREIRA-PROC. MUNICIPAL
ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO ROSA - PROC. GERAL DO MUNICÍPIO
ADVOGADO: EDILSON ROSENDO DA SILVA - PROC. DO MUNICÍPIO
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: PROCESSO N. 2005/358
PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DE ÁREA
VISTOS ETC., (...) POSTO ISSO E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTAM, EM CONSONÂNCIA COM O 
PARECER MINISTERIAL DE FLS. 50/51, COM FULCRO NOS ARTIGOS 176, § 1º, INCISO II, ITEM 3, ALÍNEA “B”, 213, 
INCISO II, 235 E 246, TODOS DA LEI DE REGISTROS PÚBLICOS, COM AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS PELAS LEIS N. 
10.297/2001 E 10.931/2004, ARTIGO 860, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E ARTIGO 1.247, DO NOVO CÓDIGO, JULGO 
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, PARA O FIM DE DETERMINAR: A) A AVERBAÇÃO DA RETIFICAÇÃO DA ÁREA 
OBJETO DA TRANSCRIÇÃO N. 28.199, FLS. 88, LIVRO 3-X, FAZENDO CONSTAR QUE A ÁREA REAL DO IMÓVEL ALI 
DESCRITO É DE 16,00M X 87,00M; B) A UNIFICAÇÃO DAS TRANSCRIÇÕES N. 28.121 (FLS. 46) E 36.985 (FLS. 42), 
COM A ABERTURA DE NOVA MATRÍCULA, OBSERVANDO-SE OS REQUISITOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 176, § 1º, 
INCISO II, ITEM 3, ALÍNEA “B”, DA LEI DE REGISTROS PÚBLICOS, DEVENDO CONSTAR AINDA AS INFORMAÇÕES 
QUANTO ÀS DIVISAS, MARCOS E MEDIÇÕES ENCONTRADOS NO LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO E MEMORIAL 
DESCRITIVO DE FLS. 54/56. C) SEJA A ABERTURA DESSA NOVA MATRÍCULA AVERBADA NAS TRANSCRIÇÕES 
N. 28.121, FLS. 88, LIVRO 3-X E N. 36.985, FLS. 226, LIVRO 3-AB;  D) A RETIFICAÇÃO DA MATRÍCULA N. 83.055, 
DO LIVRO 02 (FLS. 44), PARA INSERIR AS ESPECIFICAÇÕES DE DIVISAS E MEDIDAS CONSTANTES DO 
LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO E DO MEMORIAL DESCRITIVO DE FLS. 54/56. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
INTIME-SE. CUMPRA-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇAM-SE OS COMPETENTES MANDADOS 
PARA CUMPRIMENTO JUNTO AO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE 
CUIABÁ-MT. DEFIRO, DESDE JÁ, O DESENTRANHAMENTO DOS ORIGINAIS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS 
PARA CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR FOTOCÓPIA, ÀS EXPENSAS DA PARTE 
INTERESSADA. EM SEGUIDA, ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS DE ESTILO. CUIABÁ, 13 DE DEZEMBRO DE 2006. 
DR. GILBERTO GIRALDELLI  JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO DA CAPITAL

COMARCA DE CUIABÁ
NONA VARA CÍVEL DA CAPITAL
JUIZ(A):GLEIDE BISPO SANTOS
ESCRIVÃO(Ã):JAKELINE APARECIDA MOURA DE CURSI
EXPEDIENTE:2007/16

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

133440 - 2003 \ 346. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: BENEDITO BRASILIANO DE ALMEIDA FILHO
REQUERENTE: WELLINGTON DE ALMEIDA
ADVOGADO: JESUINO SANÇÃO CORRÊA DA COSTA
ADVOGADO: JESUINO SANSÃO CORRÊA DA COSTA
REQUERIDO(A): ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA FAZENDA DO EST.DE MATO GROSSO
REQUERIDO(A): VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

ADVOGADO: ANTONIO MONREAL ROSADO
ADVOGADO: MARIA LEOPOLDINA CURVO DE C. CAMPOS
ADVOGADO: HOMERO STABELINE MINHOTO
EXPEDIENTE: NOS TERMOS DA ORDEM DE SERVIÇO 01/02, ITEM 4.1, PROCEDO A INTIMAÇÃO DAS PARTES DE 
QUE FOI DESIGNADO O DIA 27/02/2007, ÀS 15:00 HORAS PARA AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA, 
EM CARTA PRECATÓRIA, JUNTO AO JUÍZO DEPRECADO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CÁCERES - MT.

PROCESSOS COM DESPACHO

212181 - 2005 \ 137. 
AÇÃO: OPOSIÇÃO
AUTOR(A): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - DIRETORIA REGIONAL DE MATO GROSSO
ADVOGADO: PEDRO MARCELO DE SIMONE
ADVOGADO: CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO
ADVOGADO: DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA DE CASTRO BORGES STÁBILE
ADVOGADO: KARLA DE JESUS SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO: GEANDRE BUCAIR SANTOS
RÉU(S): TECNO FLASH LTDA
RÉU(S): TILLO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
ADVOGADO: JULIO CESAR RIBEIRO
ADVOGADO: ALEX TOCANTINS MATOS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.

1) ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, NO PRAZO DE 05 
(CINCO) DIAS.

1) DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR (ART. 331 DO CPC), PARA O DIA 13/03/2007 ÁS 14:30 HORAS.
INTIME-SE.

235814 - 2006 \ 114. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: SUPERMERCADO MODELO LTDA
ADVOGADO: NELSON JOSÉ GASPARELO
ADVOGADO: JACKSON MARIO SOUZA
REQUERIDO(A): BANCO SANTANDER S.A.  - SANTANDER BANESPA
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.

1. REQUER O AUTOR NA INICIAL A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PARA TER LIBERADO O GRAVAME 
DO VEÍCULO DADO EM GARANTIA AO CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, ORA DISCUTIDO, ENTRETANTO 
O ACOLHIMENTO DE TAL PLEITO NÃO COADUNA COM O REQUISITO LEGAL DA CONCESSÃO DA TUTELA 
PRETENDIDA, QUAL SEJA, O PERIGO DE IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO ANTECIPADO (ART. 273, § 
2º), TENDO EM VISTA, AINDA, QUE A CAUÇÃO OFERTADA NÃO É LIQUIDA, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA 
ANTECIPADA.

2. ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR NO PRAZO DE 05 DIAS.

3. DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR (ART. 331 DO CPC) PARA O DIA 07/02/2007 ÀS 16:30 HORAS.

INTIME-SE.

235007 - 2006 \ 99. 
AÇÃO: ACAO CIVEL PÚBLICA
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO JARDIM ARAÇÁ - AMBJA
ADVOGADO: SERVIO TULIO MIGUEIS JACOB
REQUERIDO(A): HASPA HABITAÇÃO SÃO PAULO S/A DE CRÉDITO  IMOBILIÁRIA
REQUERIDO(A): LARCKY-SOCIEDADE DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO S.A
REQUERIDO(A): SC - SANTA CECÍLIA EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA

EXPEDIENTE:  VISTOS, ETC.

1) AUTOR IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
2) INTIME-SE.

CUIABÁ – MT, 22 DE JANEIRO DE 2007.
                                                                   
GLEIDE BISPO SANTOS 
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

59337 - 1998 \ 500. 
AÇÃO: DESCONSTITUTIVA DE TÍTULO
REQUERENTE: MARDEN ELVIS FERNANDES TORTORELLI
ADVOGADO: MARDEN E. F. TORTORELLI
REQUERIDO(A): NACIONAL MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO: LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI
EXPEDIENTE: VISTOS, ETC...

I – INTIME-SE PESSOALMENTE A PARTE AUTORA, PARA QUE PAGUE A IMPORTÂNCIA DEVIDA COM OS 
ACRÉSCIMOS LEGAIS, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE SER ACRESCIDO AO VALOR DA 
CONDENAÇÃO A MULTA DE 10% PREVISTA NO ARTIGO 475-J DO CPC, E HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIAS DA 
FASE DE CUMPRIMENTO.

II – NÃO CUMPRINDO O DEVEDOR VOLUNTARIAMENTE A SENTENÇA, NOS TERMOS DO ARTIGO 475-J, § 5º DO 
CPC, AGUARDE-SE POR 6 (SEIS) MESES O REQUERIMENTO DO CREDOR PARA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO. 
FICANDO INERTE O CREDOR, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO. 

CUIABÁ – MT, 15 DE JANEIRO DE 2007.
                                                                   
GLEIDE BISPO SANTOS 
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

59342 - 1998 \ 407. 
AÇÃO: SUSTAÇÃO DE PROTESTO
REQUERENTE: MARDEN ELVIS FERNANDES TORTORELLI
ADVOGADO: MARDEN E. F. TORTORELLI
REQUERIDO(A): NACIONAL MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO: LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI
EXPEDIENTE: VISTOS, ETC...

I – INTIME-SE PESSOALMENTE A PARTE AUTORA, PARA QUE PAGUE A IMPORTÂNCIA DEVIDA COM OS 
ACRÉSCIMOS LEGAIS, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE SER ACRESCIDO AO VALOR DA 
CONDENAÇÃO A MULTA DE 10% PREVISTA NO ARTIGO 475-J DO CPC, E HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIAS DA 
FASE DE CUMPRIMENTO.

II – NÃO CUMPRINDO O DEVEDOR VOLUNTARIAMENTE A SENTENÇA, NOS TERMOS DO ARTIGO 475-J, § 5º DO 
CPC, AGUARDE-SE POR 6 (SEIS) MESES O REQUERIMENTO DO CREDOR PARA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO. 
FICANDO INERTE O CREDOR, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO. 

CUIABÁ – MT, 15 DE JANEIRO DE 2007.
                                                                 
GLEIDE BISPO SANTOS 
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

179747 - 2004 \ 372. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: GERENCIAL CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA LTDA
ADVOGADO: CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO
REQUERIDO(A): AGROPECUÁRIA BARRA DO GARÇAS LTDA
REQUERIDO(A): DERSON JALES COSTA SALES
ADVOGADO: DERSON JALES COSTA SALES
EXPEDIENTE: VISTOS, ETC.

I – ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR NO PRAZO DE 05 DIAS.
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II – DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR (ART. 331 DO CPC) PARA O DIA 13/03/2007  ÀS 16:00 HORAS.

III – INTIMEM-SE.

CUIABÁ – MT, 15 DE DEZEMBRO DE 2006.
                                                                   
GLEIDE  BISPO SANTOS 
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

249609 - 2006 \ 376. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: ELENISE MARIA DORILEO DA SILVA
EMBARGANTE: LUIZ VICENTE DA SILVA
ADVOGADO: OTACILIO PERON
EMBARGADO(A): UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABÁ - UNIC
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC...

1) ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, NO PRAZO DE 05 
(CINCO) DIAS.
2) DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR (ART. 331 DO CPC), PARA O DIA 13/03/2007  ÁS 15:15 HORAS.
3) INTIME-SE.

239793 - 2006 \ 191. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: ROSANA ROCHA CURVO
REQUERENTE: JOEDY TADEU FERREIRA
REQUERENTE: M. F. F. C.
ADVOGADO: JORGE DE MORAES FILHO
ADVOGADO: JOSE HENRIQUE FERNANDES DE ALENCASTRO
REQUERIDO(A): SUPERMERCADO ATACADÃO
ADVOGADO: WILSON ROBERTO DE SOUZA MORAES
ADVOGADO: PRISCILA BASTOS TOMAZ
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.

I – ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR NO PRAZO DE 05 DIAS.

II – DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR (ART. 331 DO CPC) PARA O DIA 13/03/2007 ÀS 14:15 HORAS.

III – INTIME-SE.

141103 - 2003 \ 448. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTICA DO NORTE-NORDESTE S.A. - FIL
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS V.V.MARCONDES
EMBARGADO(A): ODILON PINHEIRO DA SILVA
ADVOGADO: ELIANETH GLAUCIA DE OLIVEIRA NAZARIO SILVA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.

I – DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR (ART. 331 DO CPC) PARA O DIA 13/03/2007 ÀS 15:00 HORAS.

II – INTIME-SE.

CUIABÁ – MT, 11 DE DEZEMBRO DE 2006.
                                                                   
GLEIDE  BISPO SANTOS 
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

230060 - 2005 \ 438. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: VITOR EMANUEL PINTO DUARTE
ADVOGADO: JOÃO BATISTA BENETI
REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ROMEU DE AQUINO NUNES
ADVOGADO: NELSON FEITOSA
EXPEDIENTE: VISTOS, ETC.

I – ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR NO PRAZO DE 05 DIAS.

II – DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR (ART. 331 DO CPC) PARA O DIA 13/03/2007  ÀS 15:45 HORAS.

III – INTIMEM-SE.

CUIABÁ – MT, 15 DE DEZEMBRO DE 2006.
                                                                   
GLEIDE  BISPO SANTOS 
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

229888 - 2005 \ 436. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: LEOMAR SOPRAM DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ARTUR CONY CAVALCANTI
ADVOGADO: VALÉRIA F. BASSITT CAVALCANTI
REQUERIDO(A): TV RECORD REGIONAL
ADVOGADO: CLAUDIO STABILE RIBEIRO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.

I – ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR NO PRAZO DE 05 DIAS.

II – DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR (ART. 331 DO CPC) PARA O DIA 13/03/2007 ÀS 14:00 HORAS.

III – INTIME-SE.

246945 - 2006 \ 327. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR(A): ESPÓLIO DE ANTONIO MOREIRA COSTA
REPRESENTANTE (REQUERENTE): CLAUDIO JOSÉ SANTANA DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: MARLEY PAESANO DA CUNHA GRELLMANN
RÉU(S): ANA PAULA DE TAL
RÉU(S): ELISEU DE TAL ( VULGO CEARÁ )

EXPEDIENTE: VISTOS ETC.

1) CONVENIENTE A JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA DO ALEGADO, DESIGNO AUDIÊNCIA PARA O DIA 
__12___/____03__/__2007__ ÀS _16_:_00_ HORAS, DEVENDO O AUTOR ARROLAR TEMPESTIVAMENTE AS 
TESTEMUNHAS.

2) NOS TERMOS DO ART. 928 DO CPC, CITE-SE O RÉU PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA, EM QUE 
PODERÁ INTERVIR, DESDE QUE O FAÇA POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO.

3) O PRAZO PARA CONTESTAR A AÇÃO, DE 15 DIAS (ART. 297), CONTAR-SE-À A PARTIR DA 
INTIMAÇÃO DO DESPACHO QUE DEFERIR OU NÃO A MEDIDA LIMINAR (ART. 930, § ÚNICO).

4) INTIME-SE.

224719 - 2005 \ 327. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: VANESSA FERREIRA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO: DANIELA NODARI
REQUERIDO(A): MOYSES NADAF NETO
ADVOGADO: EDUARDO MAHON
ADVOGADO: FABIO GASPARELO
EXPEDIENTE: VISTOS, ETC...

1 - REDESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 06/03/2007 ÀS 14:00 HORAS.
2 - INTIMEM-SE.
3 - CUMPRA-SE.

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUÍZO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
PRAZO:  30  DIAS

AUTOS N. 1997/3651. 
ESPÉCIE: Execução.
PARTE REQUERENTE: SUL AMÉRICA SEGUROS GERAIS S/A  (IOCHPE SEGURADORA S/A)
PARTE REQUERIDA: TRANSPORTES S  3 COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
INTIMANDO(A, S): SUL AMÉRICA SEGUROS GERAIS S/A (IOCHPE SEGURADORA S/A) 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para dar(em) 
prosseguimento ao feito em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de extinção, na forma do art. , do cpc, pois este encontra-
se , devendo para tanto manifestar nos autos.
Eu, Erzira Elisbete de Oliveira, digitei. 

Cuiabá - MT, 30 de janeiro de 2007.

Heloisa Maria dos Santos Magalhães
Escrivã em Substituição

   
COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA QUINTA VARA CÍVEL DA CAPITAL
JUIZ(A):GLEIDE BISPO SANTOS
ESCRIVÃO(Ã):DARLENE MIRANDA
EXPEDIENTE:2007/7

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

15687 - 1997 \ 3981. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): BANCO ITAMARATI S/A
CREDOR(A): OZANA BAPTISTA GUSMÃO
ADVOGADO: OZANA BAPTISTA GUSMÃO
ADVOGADO: MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO: MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO: GIOVANA MACAGNAN
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
DEVEDOR(A): ESTEVAN HISO VIEIRA
ADVOGADO: FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN
INTIMAÇÃO: PARA AS PARTES NO PRAZO LEGAL, MANIFESTAREM ACERCA DO OFICIO DE FLS. 163/165.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

266309 - 2007 \ 3. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
ADVOGADO: CARLOS CESAR APOITIA
ADVOGADO: JORGE LUIS ARRUDA E SÁ DE LYTTON
RÉU(S): ADONIS MARCELO AMORIM
INTIMAÇÃO: DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO 
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

225393 - 2005 \ 347. 
AÇÃO: PROTESTO
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
ADVOGADO: ÉRIC GARMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: CARLOS CESAR APOITIA
REQUERIDO(A): VITOR BOZOLAN MENDES
REQUERIDO(A): NILCEIA GODOY MENDES
INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA NO PRAZO LEGAL, RETIRAR A CARTA PRECATÓRIA, PARA DEVIDO 
CUMPRIMENTO.

236991 - 2006 \ 140. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO
ADVOGADO: RENATA CINTRA DE CARVALHO
EXECUTADOS(AS): MÁRIO BRUNING
EXECUTADOS(AS): SIMONE TEREZINHA ZOCCHE
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA NO PRAZO LEGAL SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE 
FLS. 44

266173 - 2006 \ 552. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO ITAÚ S.A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
EXECUTADOS(AS): CLÁUDIO ALVES BORGES
EXECUTADOS(AS): MARTA DE LURDES NOBREGA FERNANDES
INTIMAÇÃO: 
DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO DO SR. 
OFICIAL DE JUSTIÇA.

264524 - 2006 \ 519. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): RODOESTE IMPLEMENTOS DE TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO: DANIELE IZAURA S. CAVALLARI REZENDE
ADVOGADO: CAMILA COSTA LEITE
RÉU(S): AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS RIO PRETO
INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA NO PRAZO LEGAL RETIRAR A CARTA PRECATÓRIA, PARA SEU DEVIDO 
CUMPRIMENTO.

247425 - 2006 \ 333. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): CONDOMÍNIO DO SHOPPING CENTER 3 AMÉRICAS
ADVOGADO: JEAN JOSÉ CLINI
ADVOGADO: WILLIAM KHALIL
RÉU(S): ADRIANA LUCIA BATISTA LANDOLFI - ME
AVALISTA (REQUERIDO): ADRIANA LUCIA DUARTE BATISTA LANDOLFI
AVALISTA (REQUERIDO): DARIO FRANCISCO LANDOLFI SALINAS
AVALISTA (REQUERIDO): WANDER DUARTE E SOUZA
INTIMAÇÃO: DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO 
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

23189 - 1999 \ 5107. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: JOSÉ ROBERTO LEITE DE ARAÚJO
ADVOGADO: EDILSON LIMA FAGUNDES
ADVOGADO: WANDERLEY MARCOS PACCOLA
ADVOGADO: LEILA MASCARENHAS BARBOSA
EMBARGADO(A): BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADVOGADO: EDMUNDO MARCELO CARDOSO
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ADVOGADO: CLESTON JIMENES CARDOSO
ADVOGADO: ALESSANDRA CORSINO GONÇALVES
INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, QUITAR AS CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS AO 
FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 63.90

22916 - 1997 \ 3690. 
AÇÃO: DEPÓSITO
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
ADVOGADO: GUSTAVO CALABRIA RONDON
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS
ADVOGADO: GRASIELA ELISIANE GANZER
ADVOGADO: THIAGO ROSSETO SANCHES
REQUERIDO(A): WALDIR VIAPO
ADVOGADO: ROMEU DE AQUINO NUNES
INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA NO PRAZO LEGAL, QUITAR AS CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS AO 
FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 123.90.

24191 - 1996 \ 3167. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: MARTINS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO: HENRIQUE ALVES FERREIRA NETO
ADVOGADO: MARCIA ALVES FERREIRA
EXECUTADOS(AS): FARMADROGA DROGARIA LTDA.
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
ADVOGADO: TANIA REGINA IGNOTTI FAIAD
INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA NO PRAZO LEGAL, QUITAR AS CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS AO 
FUNAJURIS NO VALOR DE 99.75.

113762 - 1994 \ 1813. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
AUTOR(A): BANCO DO BRASIL
ADVOGADO: ROSALVO PINTO BRANDÃO
ADVOGADO: ALESSANDRO MEYER DA FONSECA
RÉU(S): CIMENSOLO  CONST. CIVIS. IND. COM. LTDA.
RÉU(S): MARCO CÉSAR DE BRITO EUBANK
RÉU(S): LUIS CÉSAR DE BRITO EUBANK
ADVOGADO: VITERLEI ANTONIO VICTOR
INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA NO PRAZO LEGAL, QUITAR AS CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS AO 
FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 59.80

250613 - 2006 \ 389. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): COOPERODONTO - COOPERATIVA CRÉDITO URBANO DOS CIRURGIÕES DENTISTAS CUIABÁ LTDA
ADVOGADO: SYLVIO SANTOS ARAUJO
RÉU(S): COOPERODONTO SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CIRURGIÕES DENTISTAS DE MT
INTIMAÇÃO: DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO 
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

247537 - 2006 \ 337. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: CRISTINA DREYER
RÉU(S): ROSA AMÉLIA DE SANTANA BARROS
ADVOGADO: OVÍDIO LUIS GIRARDELLO
INTIMAÇÃO: II - INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE MANIFESTE NOS AUTOS SOBRE OS CÁLCULOS 
APRESENTADOS ÀS FLS 36, NO PRAZO DE 5 DIAS, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

234109 - 2006 \ 88. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
REQUERIDO(A): JANIO CIRILO DE SÁ
INTIMAÇÃO: DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO 
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

248773 - 2006 \ 361. 
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER
AUTOR(A): KAZUYOSHI UEMURA COMERCIO
ADVOGADO: DANIEL MÜLLER DE ABREU LIMA
RÉU(S): SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE S/A
ADVOGADO: LAZARO JOSÉ GOMES JUNIOR
INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, MANIFESTAR ACERCA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 
61/89.

251825 - 2006 \ 404. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO - MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: EDILSON LÚCIO PAES DE CARVALHO
ADVOGADO: RODRIGO DIEGO DE CARVALHO
REQUERIDO(A): EDER LUIS PAES GUIMARÃES
INTIMAÇÃO: 
DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO DO SR. 
OFICIAL DE JUSTIÇA.

53729 - 2002 \ 35.
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): SANTOS COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-ME
ADVOGADO: BRUNO MEDEIROS PACHECO
RÉU(S): SUPERMAQ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
RÉU(S): BP SOLUTIONS LTDA
ADVOGADO: SÉRGIO HENRIQUE K. KOBAYASHI
ADVOGADO: CIRILO OLIVEIRA
ADVOGADO: VALMIR PEDRO SCALCO
ADVOGADO: VALMIR PEDRO SCALCO
ADVOGADO: SÉRGIO HENRIQUE K. KOBAYASHI
ADVOGADO: CIRILO OLIVEIRA
ADVOGADO: GUILHERME DE FIGUEIREDO BARROS
ADVOGADO: GABRIEL LUCAS SCARDINI BARROS
INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA NO PRAZO LEGAL, QUITAR AS CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDOS AO 
FUNAJURIS NO VALOR DE FLS. 142.60.

24891 - 1995 \ 2694. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: ALMIR BALIEIRRO
REQUERENTE: CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO
ADVOGADO: PEDRO GILBERTO LOBO
ADVOGADO: CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DE ABREU
ADVOGADO: ROQUE ZACARIAS LICCIARDI
ADVOGADO: WILER MARQUES RIBEIRO
REQUERIDO(A): GAZETA PUBLICIDADE E NEGÓCIOS LTDA.
REQUERIDO(A): ALMIR BALIEIRRO
ADVOGADO: CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO
ADVOGADO: MARIO VIEIRA MARCONDES NETO
INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA NO PRAZO LEGAL, DEPOSITAR O VALOR SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO 
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA

16886 - 2001 \ 123. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): NIVALDO IRINEU PINTO
ADVOGADO: LUIZ ROBERTO OBERSTEINER
RÉU(S): JACAR COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA
ADVOGADO: ALCIDES MATTIUZO JUNIOR

ADVOGADO: FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA
ADVOGADO: LIGIA MARIA DONINI
ADVOGADO: FERNANDO BIRAL DE FREITAS
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE REQUERIDA NO PRAZO DE CINCO DIAS SOBRE A CERTIDÃO DO 
SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 302V.º, ONDE NOTICIA A NEGATIVA DA DILIGÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
TESTEMUNHA PAULO CESAR GONÇALVES SANTOS.

245612 - 2006 \ 302. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: DJALMA CORRÊA DA COSTA FILHO
ADVOGADO: BETTÂNIA MARIA GOMES PEDROSO
EXECUTADOS(AS): GRAOPLAST INDUSTRIA COMÉRCIO AGRÍCOLA LTDA
INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA NO PRAZO LEGAL RETIRAR A CARTA PRECATÓRIA, PARA SEU DEVIDO 
CUMPRIMENTO.

265993 - 2006 \ 545. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S.A
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
ADVOGADO: CARLOS CESAR APOITIA
RÉU(S): IRAN RODRIGUES TORRADA
INTIMAÇÃO: DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO 
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

63092 - 2002 \ 127.
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
ADVOGADO: DANIELA APARECIDA SANCHES VICENTE
ADVOGADO: GABRIEL COSTA LEITE
RÉU(S): CARMICIO COELHO DA SILVA
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE G. MUZZI
INTIMAÇÃO: PARA O AUTOR NO PRAZO LEGAL, QUITAR O SALDO DEVEDOR,REFERENTE AS CUSTAS DEVIDAS 
AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 125.86

233861 - 2006 \ 85. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): JOSÉ ANTONIO LOPES
INTIMAÇÃO:  PARA A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, DEPOSITAR O VALOR SUFICIENTE PARA A 
CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

235804 - 2006 \ 123. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: CENTRO REGIONAL DE MDIAÇAO, CONCILIAÇAO E ARBITRAGEM - CRAM
REPRESENTANTE (REQUERENTE): FLAVIO ROGERIO MARHOLT
ADVOGADO: CRISTINA BELLÓ
EXECUTADOS(AS): ANTONIO CARLOS DORILEO LEAL
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA NO PRAZO LEGAL SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE 
FLS. 38

53238 - 2002 \ 25. 
AÇÃO: SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA
AUTOR(A): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DE CUIABÁ
ADVOGADO: JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO: RONI MURCELLI SILVA
ADVOGADO: MARGARETE BLANCK MIGUEL SPADONI
ADVOGADO: JOÃO RICARDO TREVIZAN
RÉU(S): JOSÉ LUIZ ROSA
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA NO PRAZO LEGAL SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE 
FLS. 93

257836 - 2006 \ 467. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO SAFRA S/A
RÉU(S): EDVALDO DOS SANTOS PATRÍCIO
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA NO PRAZO LEGAL SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE 
FLS. 21

16290 - 2000 \ 306. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: TELEVISÃO CENTRO AMÉRICA LTDA
ADVOGADO: ANTONIO FERNANDO MANCINI
ADVOGADO: ELAINE FERREIRA SANTOS MANCINI
ADVOGADO: ILMO GNOATTO
EXECUTADOS(AS): MARIA C.S. PINHEIRO (CENTRO DE ESTÉTICA INTEGRADO)
INTIMAÇÃO: PARA A PARTE CREDORA NO PRAZO LEGAL RETIRAR A CARTA DE ARREMATAÇÃO DE FLS. 114

24308 - 1995 \ 2212. 
AÇÃO: DEPÓSITO
AUTOR(A): BANCO FIAT S/A
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
ADVOGADO: ERIC GARMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: GISELE LACERDA GENNARI
ADVOGADO: MARCELO BARROS LOPES
RÉU(S): ELIETE GRAÇA FERREIRA LEÃO
ADVOGADO: LAURO MARVULLE
INTIMAÇÃO: PARA O AUTOR NO PRAZO LEGAL,DAR PROSSEGUIMENTO NO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO 
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO

225415 - 2005 \ 349. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: NIVALDO NUNES DE ALMEIDA
ADVOGADO: PAULO SÉRGIO DAUFENBACH
REQUERIDO(A): BANCO ABN AMRO REAL S/A
INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, JUNTAR O COMPROVANTE ORIGINAL DO DEPOSITO 
PARA CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

260410 - 2006 \ 489. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): MÁRCIA VIVIANE FERNANDES MIRANDA SANTOS
ADVOGADO: ADRIANO CARRELO SILVA
ADVOGADO: OSWALDO PEREIRA CARDOSO FILHO
RÉU(S): FEMINA HOSPITAL INFANTIL E MATERNIDADE
RÉU(S): PAULO AFFONSO FORTUNATO
RÉU(S): CASSI CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCINÁRIOS DO BANCO DO BARSIL
ADVOGADO: JOAO NUNES DA CUNHA NETO
ADVOGADO: JOÃO NUNES DA CUNHA NETO
ADVOGADO: CLARISSA LOPES VIEIRA VIDAURRE

INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA NO PRAZO LEGAL, MANIFESTAR ACERCA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 
256,328 E 987.

25412 - 1996 \ 3025. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: COMPANHIA BANDEIRANTES CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: ROBER CEZAR DA SILVA
ADVOGADO: MÁRIO CARDI FILHO
REQUERIDO(A): ADALBERTO JORGE XAVIER
ADVOGADO: FRANCISCO FRAMARION PINHEIRO JUNIOR - DEFENSOR PUBLICO.

INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA NO PRAZO LEGAL, QUITAR O VALOR DE R$ 17.40, DEVIDOS AO FUNAJURI
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PROCESSOS COM SENTENÇA

176766 - 2004 \ 324. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: FLORA CRISTINA MARTINS DE CARVALHO
ADVOGADO: CLODOALDO ESTEVÃO FERRAZ
REQUERIDO(A): BANCO CREDIBEL S/A
ADVOGADO: SANDRA MARQUES BRITO
ADVOGADO: LIA MARA ALMEIDA
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: 
VISTOS, ETC.
I - HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO ÀS FLS 197, PARA QUE ESTE PRODUZA SEUS EFEITOS LEGAIS, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 449 DO CPC.
II - EXTINGO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO A PRESENTE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO PROPOSTA POR FLORA 
CRISTINA MARTINS DE CARVALHO EM FACE DE BANCO CREDIBEL S/A, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, INCISO 
III, DO CPC, TENDO EM VISTA QUE AS PARTES TRANSIGIRAM.
III – INEXISTINDO PACTO EXPRESSO SOBRE AS VERBAS SUCUMBÊNCIAIS, DIANTE DO ACORDO CELEBRADO, 
ENCONTRA-SE CONFIGURADA A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, NOS TERMOS DO ARTIGO 21 DO CPC, CABENDO 
AO REQUERIDO ARCAR COM AS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. VISTO QUE A REQUERENTE É 
BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA
IV - ARQUIVEM-SE OS AUTOS OBSERVANDO AS FORMALIDADES LEGAIS.
 
PROCESSOS COM DESPACHO

79660 - 2002 \ 241.
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PALLADIUM
ADVOGADO: FLÁVIA DE CASTRO STRINGHETA
ADVOGADO: LORIVALDO FERNANDES STRINGHETA
REQUERIDO(A): ALFREDO REIS CORRÊA BORGES - R.P.S. CONSTRUÇÕES LTDA.
EXECUTADOS(AS): NILSON BATISTA
ADVOGADO: WOLNEY LEITE LIMA
ADVOGADO: ROSIMÉRI IZABEL DO CARMO
ADVOGADO: MARCELO AUGUSTO BORGES
DESPACHO: EM SEGUIDA PELA MMª. JUÍZA FOI ASSIM DELIBERADO:
1.À PARTE RÉ ARROLOU TRÊS TESTEMUNHAS QUE COMPARECERIAM INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, 
CONTUDO ESTAS NÃO SE FIZERAM PRESENTES NESTA AUDIÊNCIA, DESTA FORMA, DECLARO ENCERRADA A 
INSTRUÇÃO. 
2.À PARTE AUTORA PODERÁ FAZER A JUNTADA DO LACRE DAS LATAS DE TINTA NO PRAZO DE CINCO DIAS, 
APÓS DÊ-SE VISTA A PARTE RÉ, POR IGUAL PRAZO E, VOLTEM-ME CONCLUSOS PARA SENTENÇA.   
SAEM OS PRESENTES DEVIDAMENTE INTIMADOS. NADA MAIS DO QUE PARA CONSTAR LAVREI O PRESENTE 
TERMO QUE LIDO E ACHADO VAI DEVIDAMENTE ASSINADO. EU, RUI EDUARDO SANO LAURINDO, QUE O 
DIGITEI E SUBSCREVI.

258503 - 2001 \ 195.c
AÇÃO: 
REQUERENTE: VITORINO PEREIRA DA COSTA
ADVOGADO: VITORINO PEREIRA DA COSTA
REQUERIDO(A): DISNORTE - COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E TRANSPORTE LTDA
DESPACHO: 
VISTOS, ETC.
I – INTIME-SE O DEVEDOR NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, PARA QUE PAGUE A IMPORTÂNCIA DEVIDA COM 
OS ACRÉSCIMOS LEGAIS, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE SER ACRESCIDO AO VALOR DA 
CONDENAÇÃO A MULTA DE 10% PREVISTA NO ARTIGO 475-J DO CPC, E HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIAS DA 
FASE DE CUMPRIMENTO.
II – NÃO CUMPRINDO O DEVEDOR VOLUNTARIAMENTE A SENTENÇA, NOS TERMOS DO ARTIGO 475-J, § 5º DO 
CPC, AGUARDE-SE POR 6 (SEIS) MESES O REQUERIMENTO DO CREDOR PARA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO. 
FICANDO INERTE O CREDOR, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO. 

106848 - 2003 \ 11. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): GUILHERME PEREIRA CARDOSO DELUCCI
ADVOGADO: MIRKO VINCENZO GIANNOTTE
REQUERIDO(A): TVCA - TV CENTRO AMERICA
ADVOGADO: ANTONIO FERNANDO MANCINI
ADVOGADO: ELAINE FERREIRA SANTOS MANCINI
DESPACHO: 
VISTOS, ETC.
I – MANIFESTEM AS PARTES NO PRAZO COMUM DE 20(DIAS) SOBRE A CONCLUSÃO DO LAUDO DE FLS. 
148/150.

207600 - 2005 \ 66. 
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE: MARINA ROSA DE MIRANDA
ADVOGADO: VALTENIR LUIZ PEREIRA-DEFENSOR
ADVOGADO: FRANCISCO FRAMARION P. JUNIOR
REQUERIDO(A): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO: JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO: MARGARETE BLANCK MIGUEL SPADONI
ADVOGADO: ANDRESSA CALVOSO CARVALHO DE MENDONÇA
ADVOGADO: DARLAN ADIB FARES
ADVOGADO: NÚBIA NARCISO FERREIRA DE SOUZA
DESPACHO: 
VISTOS, ETC.
I – INTIME-SE O REQUERIDO A PAGAR AS CUSTAS DE FLS. 105, CONFORME DETERMINADO EM AUDIÊNCIA ÀS 
FLS. 99, SOB PENA DE SER ANOTADO O DÉBITO JUNTO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR.
II – APÓS, SE NÃO HOUVER O PAGAMENTO ANOTE-SE O DÉBITO JUNTO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E 
ARQUIVEM-SE OS AUTOS PROCEDENDO-SE AS BAIXAS NECESSÁRIAS.
CUIABÁ – MT, 07 DE DEZEMBRO DE 2006.
                  
258503 - 2001 \ 195.c
AÇÃO: 
REQUERENTE: VITORINO PEREIRA DA COSTA
ADVOGADO: VITORINO PEREIRA DA COSTA
REQUERIDO(A): DISNORTE - COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E TRANSPORTE LTDA
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I- INDEFIRO POR ORA A POSTULAÇÃO DE FLS. 118/119.
II- CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 117.
CUIABÁ – MT, 11 DE DEZEMBRO DE 2006.

264745 - 2006 \ 521. 
AÇÃO: MANUTENÇÃO DE POSSE
AUTOR(A): DEIJALDO ROCHA MATOS
ADVOGADO: FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO
RÉU(S): COAUT - COOPERATIVA CONDOMINIAL AUTÔNOMA LTDA
DESPACHO: VISTOS, ETC...
EM CONTEMPLAÇÃO A NARRATIVA AUTORAL, OBSERVA-SE QUE NECESSÁRIO A EMENDA DA PEÇA INICIAL, 
VISTO QUE IMPOSSÍVEL DESVENDAR SE A REQUERENTE FOI OU NÃO ESBULHADA OU TURBADA DE SUA 
POSSE, POIS DENOMINA A AÇÃO MANUTENÇÃO DE POSSE, CONTUDO, PEDE QUE SEJA IMITIDA NA POSSE. 
IMPRESCINDÍVEL TAMBÉM PARA O EXAME DA LIMINAR, QUE SE INFORME A EXATA DATA DO ESBULHO OU 
TURBAÇÃO, CASO TENHA OCORRIDO.
DESTE MODO, NOS TERMOS DO ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONCEDO O PRAZO DE 10 
DIAS PARA QUE O REQUERENTE EMENDE A INICIAL, E FAÇA OS ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS, SOB 
PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
NA OPORTUNIDADE, COMPROVE O REQUERENTE A QUITAÇÃO DAS 120 PRESTAÇÕES PACTUADAS NA 
CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE A REQUERIDA E O PRIMEIRO POSSUIDOR (FLS 17/30).
CUIABÁ – MT, 8 DE JANEIRO DE 2007.
                                                                   
266244 - 2007 \ 1. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
RÉU(S): LUIZ VIRGILIO DE ARRUDA E SILVA
DESPACHO: 

VISTOS, ETC...
NOTA-SE QUE O VALOR ARBITRADO À CAUSA, NÃO CONDIZ COM AS REGRAS PRELECIONADAS PELO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL, SENDO DEVIDO SUA RETIFICAÇÃO, SUBMETENDO A DISPOSIÇÃO DO ARTIGO 259, 
INCISO V, DO CPC, BEM COMO A COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS JUDICIAIS. 
DESTE MODO, NOS TERMOS DO ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONCEDO O PRAZO 
DE 10 DIAS PARA QUE REGULARIZE O ACIMA DISPOSTO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO. 
CUIABÁ – MT, 10/01/2007.                                                                   

266245 - 2007 \ 2. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
RÉU(S): TEREZA DE LURDES DE ALMEIDA
DESPACHO: 
VISTOS, ETC...
NOTA-SE QUE O VALOR ARBITRADO À CAUSA, NÃO CONDIZ COM AS REGRAS PRELECIONADAS PELO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL, SENDO DEVIDO SUA RETIFICAÇÃO, SUBMETENDO A DISPOSIÇÃO DO ARTIGO 259, 
INCISO V, DO CPC, BEM COMO A COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS JUDICIAIS. 
DESTE MODO, NOS TERMOS DO ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONCEDO O PRAZO 
DE 10 DIAS PARA QUE REGULARIZE O ACIMA DISPOSTO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO. 
CUIABÁ – MT, 10/01/2007.
                                                                 
227178 - 2005 \ 376. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: CIA ITAÚ LEASING ARRECADAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
REQUERIDO(A): GERSON FERNANDES DA CRUZ
ADVOGADO: DANIEL PAULO MAIA TEIXEIRA
ADVOGADO: DENISE MARIA XAVIER BISPO
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I – CONSIDERANDO QUE O RECURSO DE APELAÇÃO DE (FLS 132/152) FOI INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE E 
COM O DEVIDO PREPARO, RECEBO-O NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO (ARTIGO 520 DO CPC). 
II – INTIME-SE O APELADO PARA RESPONDER EM 15 DIAS (ARTIGOS 508 E 518 DO CPC).
III – A SEGUIR, COM OU SEM RESPOSTA, REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL.                                                                   

25669 - 2000 \ 274. 
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE: AIRTON NOGUEIRA COSTA
ADVOGADO: MILTON VIZINI CORREA JUNIOR
ADVOGADO: FERNANDO HENRIQUE FERREIRA NOGUEIRA
EMBARGADO(A): HÉLCIO SANTANA MOURA CARDOSO
ADVOGADO: ADRIANA CARDOSO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: GABRIELA DA SILVA BIGIO TARDIN
ADVOGADO: JULIO TARDIN
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I – CERTIFICADA A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE APELAÇÃO DE (FLS 331/515), RECEBO-O NOS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO (ARTIGO 520 DO CPC). 
II – INTIME-SE O APELADO PARA RESPONDER EM 15 DIAS (ARTIGOS 508 E 518 DO CPC).
III – A SEGUIR, COM OU SEM RESPOSTA, REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA COM 
NOSSAS HOMENAGENS.
                                                                  
161530 - 2004 \ 179. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
REQUERIDO(A): ARTES GRÁFICAS SÃO JOÃO LTDA - ME
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I - DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 72, DÊ-SE BAIXA NO RELATÓRIO MENSAL DA ESCRIVANIA, E AGUARDE-SE NO 
ARQUIVO PROVISÓRIO MANIFESTAÇÃO DA PARTE INTERESSADA.

217345 - 2005 \ 186. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: COOP.DE ECON.E CRÉD. MÚTUO DOS COMER.DAS EMPRES.DE VENDAS DE AUTOMOTORES, 
PEÇAS
ADVOGADO: GILBERTO MALTZ SCHEIR
EXECUTADOS(AS): ALDECIR JOSÉ DA ROCHA
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I – INTIME-SE O EXEQÜENTE A APRESENTAR NOVO CÁLCULO DA DÍVIDA.
II – APÓS EXPEÇA-SE MANDADO DE CITAÇÃO E PENHORA.

217873 - 2005 \ 201. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): PAP RAÇÕES LTDA
ADVOGADO: GILBERTO MALTZ SCHEIR
RÉU(S): CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL LTDA
ADVOGADO: MARIA HEDVIGES MARTINS DE BARROS SILVA
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I – DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 113, PELO PRAZO REQUERIDO, APÓS CONCLUSOS OS AUTOS PARA SENTENÇA.

265740 - 2006 \ 540. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): GASPAR JOAQUIM DORNELES
ADVOGADO: LUCIANA PALMIERI FERREIRA
RÉU(S): TUT TRANSPORTES LTDA
DESPACHO: VISTOS, ETC...
NOTA-SE QUE O VALOR ARBITRADO À CAUSA, NÃO CONDIZ COM AS REGRAS PRELECIONADAS PELO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, SENDO DEVIDO SUA RETIFICAÇÃO, SUBMETENDO A DISPOSIÇÃO DO 
ARTIGO 259, INCISO I, DO CPC, BEM COMO A COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS JUDICIAIS. RESSALTO QUE 
NÃO SE CONFUNDE OS CRITÉRIOS PARA ATRIBUIÇÃO DO VALOR DA CAUSA COM OS EXISTENTES PARA 
A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PORTANTO, CASO QUEIRA O REQUERENTE OS 
BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DEVE SUPRIR OS PRESSUPOSTOS DA LEI 1060/50. 
 OBSERVA-SE TAMBÉM QUE O VALOR PLEITEADO POR DANOS MATERIAIS DEVE SER RETIFICADO, UMA VEZ 
QUE O QUANTUM INDICADO ÀS FOLHAS 13 NÃO COINCIDE COM O VALOR APRESENTADO ÀS FOLHAS 14.
DESTE MODO, NOS TERMOS DO ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONCEDO O PRAZO DE 10 
DIAS PARA QUE FAÇA OS ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO. 

111350 - 2003 \ 60. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO DIBENS S/A
ADVOGADO: JOÃO AUGUSTO FREITAS GONÇALVES
ADVOGADO: ROBERTA GARCIA MACEDO
ADVOGADO: RICARDO GAZZI
ADVOGADO: RICARDO JOÃO ZANATA
REQUERIDO(A): SILVANA VALÉRIA DOS SANTOS
DESPACHO: VISTOS, ETC...
INTIME-SE O REQUERENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 30 DIAS, DÊ ANDAMENTO AO FEITO, SOB PENA DE 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (ARTIGO 267, III DO CPC)

50737 - 2001 \ 481. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): BANCO MERCANTIL  DE SÃO PAULO  S/A- FINASA
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: MARCOS TOMÁS CASTANHA
ADVOGADO: CRISTIANE PAGLIONE ALVES
ADVOGADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
RÉU(S): PEDRO PAULO DE QUEIROZ CORREA
ADVOGADO: VALDRIANGELO SAMUEL FONSECA
ADVOGADO: UBIRATAN FARIA COUTINHO
DESPACHO: VISTOS, ETC...
INTIME-SE O REQUERIDO PARA QUE, NO PRAZO DE 05 DIAS, DEPOSITE OS HONORÁRIOS PERICIAIS 
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PROPOSTOS ÀS FOLHAS 115, SOB PENA DE PRECLUSÃO DA PROVA.

263480 - 2006 \ 509. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BARIGUI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
ADVOGADO: ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO
EXECUTADOS(AS): JULIANE MARIA TAVARES DE SOUZA
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I - COMPULSANDO OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAS A EXORDIAL, NOTA-SE QUE AUSENTE DOCUMENTO 
HÁBIL QUE SEJA POSSÍVEL CONSTATAR A QUEM PERTENCE OS PODERES REPRESENTATIVOS DA EMPRESA 
BARIGUI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, REPRESENTANTE AD NEGOCIA DO EXEQÜENTE.
II - DESTE MODO CONCEDO, O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA QUE O CAUSÍDICO ACOSTE AOS AUTOS O 
ALUDIDO CONTRATO SOCIAL QUE SUPRE A IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO CONSTATADA, SOB PENA 
DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 
CUIABÁ – MT, 20 DE DEZEMBRO DE 2006.
                                                                 
265395 - 2006 \ 533. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
RÉU(S): VALDIRENE VIEIRA BARROS TIMOTEO
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I - CONTEMPLANDO AS PROVAS COLACIONADAS À EXORDIAL PARA O RESPECTIVA APRECIAÇÃO DA 
POSTULAÇÃO LIMINAR, OBSERVA-SE QUE O CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE FLS 10/11, SE 
ENCONTRA ILEGÍVEL, SENDO IMPOSSÍVEL CONSTATAR NO TEOR DE SUAS CLÁUSULAS, A CONSTITUIÇÃO DA 
PROPRIEDADE FIDUCIÁRIO, BEM COMO, INVEROSSÍMIL A IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO, VISTO QUE O CHASSI 
DO AUTOMÓVEL TAMBÉM NÃO CONSTA NÍTIDO NO INSTRUMENTO COLACIONADO. 
II - DESTE MODO, NOS TERMOS DO ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONCEDO O PRAZO DE 10 
(DEZ) DIAS PARA QUE O REQUERENTE ACOSTE AOS AUTOS CÓPIA LEGÍVEL DO RESPECTIVO DOCUMENTO, 
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 
CUIABÁ – MT, 20 DE DEZEMBRO DE 2006.                                                                   

264965 - 2006 \ 525. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: REICAL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CALCÁRIO LTDA
ADVOGADO: JATABAIRU FRANCISCO NUNES
EXECUTADOS(AS): NILSON SCHEMMER KEMPF
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I - COMPULSANDO OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A EXORDIAL, NOTA-SE QUE ENCONTRA-SE ILEGÍVEL 
O CONTRATO SOCIAL ACOSTADO EM FLS.  09/13, SENDO IMPOSSÍVEL CONSTATAR A QUEM PERTENCE 
OS PODERES REPRESENTATIVOS DA EMPRESA REICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALCÁRIO LTDA, 
REPRESENTANTE AD NEGOCIA DO EXEQÜENTE.
II - DESTE MODO, CONCEDO O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA QUE O CAUSÍDICO ACOSTE AOS AUTOS O 
ALUDIDO CONTRATO SOCIAL QUE SUPRE A IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO CONSTATADA, SOB PENA 
DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 
CUIABÁ – MT, 20 DE DEZEMBRO DE 2006.                                                                   

229123 - 2005 \ 406. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
REQUERENTE: CREFISA S/A  - CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: CELITA ROSENTHAL
ADVOGADO: THAIS PRETTI
ADVOGADO: MARCONDES RAI NOVACK
ADVOGADO: LEILA CECILIA VIDAL
REQUERIDO(A): MARGARETH DA CONCEIÇÃO COSTA GODOY ALMEIDA
DESPACHO: 
VISTOS, ETC...
INTIME-SE A EXEQÜENTE, PARA QUE NO PRAZO DE 10 DIAS, DÊ ANDAMENTO AO FEITO, SOB PENA DE SEREM 
OS AUTOS REMETIDOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.
CUIABÁ – MT, 12/01/2007.
                                                                   
8461 - 1996 \ 3318.
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: LEONIR GALERA MARI
ADVOGADO: SAIONARA MARI
DEVEDOR(A): ESCOBAR E IZELI-ME LTDA.
DEVEDOR(A): CARLOS ESCOBAR DA SILVA
DEVEDOR(A): EDNO APARECIDO IZELI
ADVOGADO: EVALDO GUSMAO DA ROSA
ADVOGADO: EGYDIO DE SOUZA NEVES
ADVOGADO: VALMIR ANTONIO DE MORAES
DESPACHO: 
VISTOS, ETC...
INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 20 DIAS MANIFESTE-SE NOS AUTOS SOBRE O TEOR DO 
OFÍCIO DE FOLHAS 170, SOB PENA DE SEREM ESTES REMETIDOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.  
CUIABÁ – MT, 15/01/2007.
                                                                  
24575 - 1998 \ 4114. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: L. MARCHETTO
ADVOGADO: VALMIR ANTONIO DE MORAES
ADVOGADO: WILSON ROBERTO DE SOUZA MORAES
ADVOGADO: JOÃO BATISTA DA SILVA
EXECUTADOS(AS): VALDOMIRO DE FIGUEIREDO
DESPACHO: 
VISTOS, ETC...
I - INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA QUE NO PRAZO DE 5 DIAS, IMPULSIONE O FEITO, SOB PENA DE SEREM OS 
AUTOS REMETIDOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO. 
II – ESGOTANDO O PRAZO CONCEDIDO E PERMANECENDO O EXEQÜENTE INERTE, REMETAM-SE OS AUTOS 
AO ARQUIVO PROVISÓRIO. AGUARDE-SE POR TRÊS ANOS A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (ARTIGO 205, § 
3º, INCISO VIII, DO CÓDIGO CIVIL). APÓS, RETORNE OS AUTOS CONCLUSOS.
CUIABÁ – MT, 15/01/2007.
                                                                   
23301 - 1996 \ 3345. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): UNIC - UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES  DE CUIABÁ
CREDOR(A): UNIC - UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES  DE CUIABÁ
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO: NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO
ADVOGADO: ANDREA C. MAURO MARTINS
ADVOGADO: SAMUEL RICHARD DECKER NETO
RÉU(S): CAL DAS ARARAS
DEVEDOR(A): CAL DAS ARARAS
ADVOGADO: ADEMIR JOEL CARDOSO
ADVOGADO: SILVANO MACEDO GALVÃO
ADVOGADO: PAULO SÉRGIO DAUFENBACH
ADVOGADO: SILVANO MACEDO GALVÃO
DESPACHO: 
VISTOS, ETC...
I - DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO FORMULADO ÀS FOLHAS 152. SUSPENDO O FEITO PELO PRAZO DE 6 
MESES. 
II - ESGOTANDO O PRAZO DE SUSPENSÃO, INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA QUE SE MANIFESTE NO PRAZO 
DE 5 DIAS, SOB PENA DOS AUTOS SEREM REMETIDOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.
CUIABÁ – MT, 15/01/2007.

16294 - 1999 \ 5135. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): TODIMO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
ADVOGADO: SILVIO EUGENIO FERNANDES
ADVOGADO: MARCO AURÉLIO BATISTA
RÉU(S): SUPERMERCADO GENTE LTDA
ADVOGADO: EDUARDO HORSCHUTZ GUIMARAES

ADVOGADO: RENATO DE PERBOYRE BONILHA
ADVOGADO: RODRIGO LANZI DE MORAES BORGES
ADVOGADO: VERIDIANA CHUEIRI POMPEU
DESPACHO: 
VISTOS, ETC...
I - INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA QUE NO PRAZO DE 5 DIAS, IMPULSIONE O FEITO, SOB PENA DE SEREM OS 
AUTOS REMETIDOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO. 
II – ESGOTANDO O PRAZO CONCEDIDO E PERMANECENDO O EXEQÜENTE INERTE, REMETAM-SE OS AUTOS 
AO ARQUIVO PROVISÓRIO. AGUARDE-SE POR TRÊS ANOS A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (ARTIGO 205, § 
3º, INCISO VIII, DO CÓDIGO CIVIL). APÓS, RETORNE OS AUTOS CONCLUSOS.
CUIABÁ – MT, 16/01/2007.
                                                                 
161390 - 2004 \ 177. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
REQUERIDO(A): ADERITO PINHEIRO DUARTE
ADVOGADO: ADERITO PINHEIRO DUARTE
DESPACHO: 
VISTOS, ETC...
I – DIANTE DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO DA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, DESAPENSE-SE OS 
AUTOS, E EM SEGUIDA, REMETAM-OS AO ARQUIVO. 
II – INTIME-SE O REQUERENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS, IMPULSIONE O FEITO, SOB PENA DE 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (ARTIGO 267, III, CPC).
CUIABÁ – MT, 16/01/2007.

247737 - 2003 \ 30.C
AÇÃO: 
EXEQUENTE: HILDA MARIA MENNA BARRETO DE BARROS
ADVOGADO: MILTON VIZINI CORREA JUNIOR
ADVOGADO: SALVADOR POMPEU DE BARROS FILHO
ADVOGADO: TANIA BENEDITA CORREIA
EXECUTADOS(AS): BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: ROBER CEZAR DA SILVA
DESPACHO: 
VISTOS, ETC.
I – INTIME-SE O DEVEDOR NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, PARA QUE PAGUE A IMPORTÂNCIA DEVIDA COM 
OS ACRÉSCIMOS LEGAIS, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE SER ACRESCIDO AO VALOR DA 
CONDENAÇÃO A MULTA DE 10% PREVISTA NO ARTIGO 475-J DO CPC, E HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIAS DA 
FASE DE CUMPRIMENTO.
II – NÃO CUMPRINDO O DEVEDOR VOLUNTARIAMENTE A SENTENÇA, NOS TERMOS DO ARTIGO 475-J, § 5º DO 
CPC, AGUARDE-SE POR 6 (SEIS) MESES O REQUERIMENTO DO CREDOR PARA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO. 
FICANDO INERTE O CREDOR, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO.
CUIABÁ – MT, 16/01/2007.
                                                                  
265796 - 2005 \ 396.I
AÇÃO: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZO
REQUERENTE: ELIANE TOSTES CARDOSO
ADVOGADO: GUSTAVO TOSTES CARDOSO
REQUERIDO(A): ABEL BALBINO GUIMARÃES
ADVOGADO: EDILENE DIAS VIRMIEIRO BALBINO
DESPACHO:  
VISTOS, ETC...
EM FACE DO INCIDENTE DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, SUSPENDO OS AUTOS PRINCIPAIS ATÉ QUE 
ESTES SEJAM JULGADOS (ARTIGOS 265, INCISO III E 306, AMBOS DO CPC).
INTIME-SE O EXCEPTO PARA QUE 10 DIAS, NA FORMA DO ARTIGO 308 DO CPC, MANIFESTE SOBRE A 
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. 
CUIABÁ – MT, 16/01/2007.
                                                                  
23880 - 1997 \ 3599. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: ITAUTEC INFORMÁTICA S.A - GRUPO ITAUTEC PHILCO
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: KATIUCE RODRIGUES BOTELHO
ADVOGADO: ROBER CEZAR DA SILVA
REQUERIDO(A): ÁBACO INFORMÁTICA LTDA
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: ILDO DE ASSIS MACEDO
ADVOGADO: LEONIR GALERA MARI
DESPACHO: 
VISTOS, ETC...
I - DEFIRO O PEDIDO FORMULADO ÀS FOLHAS 722/723. 
II - SUSPENDO O FEITO PELO PRAZO DE 6 MESES. 
III - ESGOTANDO O PRAZO DE SUSPENSÃO, INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA QUE SE MANIFESTE NO PRAZO 
DE 5 DIAS, SOB PENA DOS AUTOS SEREM REMETIDOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.
CUIABÁ – MT, 16 DE JANEIRO DE 2007.
                                                                   
113728 - 2003 \ 101. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: BB - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A
ADVOGADO: MILTON MARTINS MELLO
REQUERIDO(A): MARA REGINA DORNELES VASCONCELOS DARÉ
ADVOGADO: ALCEBÍADES JOSÉ BONFIM
ADVOGADO: LEONARDO ALBERTO PRADO FEUSER
DESPACHO: 
VISTOS, ETC...
I - INDEFIRO POSTULAÇÕES DE FLS. 91/92, POIS CUMPRE AO REQUERENTE ESGOTAR AS DILIGÊNCIAS 
AO SEU ALCANCE PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO REQUERIDO, TAIS COMO A BUSCA NOS CARTÓRIOS 
DE REGISTRO IMOBILIÁRIOS. (RESP Nº 191961/SP, 4ª TURMA, DJ DE 05/04/1999, REL. MIN. RUY ROSADO DE 
AGUIAR)
II – INTIME-SE O DEVEDOR NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, PARA QUE PAGUE A IMPORTÂNCIA DEVIDA COM 
OS ACRÉSCIMOS LEGAIS, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE SER ACRESCIDO AO VALOR DA 
CONDENAÇÃO A MULTA DE 10% PREVISTA NO ARTIGO 475-J DO CPC, E HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIAS DA 
FASE DE CUMPRIMENTO.
III – NÃO CUMPRINDO O DEVEDOR VOLUNTARIAMENTE A SENTENÇA, NOS TERMOS DO ARTIGO 475-J, § 5º DO 
CPC, AGUARDE-SE POR 6 (SEIS) MESES O REQUERIMENTO DO CREDOR PARA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO. 
FICANDO INERTE O CREDOR, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO. 
CUIABÁ – MT, 16/01/2007.
                                                                   
23195 - 1998 \ 4564. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADVOGADO: EDMUNDO MARCELO CARDOSO
ADVOGADO: JOAQUIM FÁBIO MIELI CAMRAGO
DEVEDOR(A): JOSÉ ROBERTO LEITE DE ARAÚJO
ADVOGADO: EDILSON LIMA FAGUNDES
ADVOGADO: LEILA MASCARENHAS BARBOSA
ADVOGADO: MAURO BASTIAN FAGUNDES
DESPACHO: 
VISTOS, ETC.
I - EXPEÇA-SE MANDADO DE AVALIAÇÃO. 
II – APÓS A JUNTADA DO LAUDO, INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS, SE MANIFESTEM, 
SOB PENA DE PRECLUSÃO.
CUIABÁ – MT, 16/01/2007.
                                                                  
25792 - 1997 \ 3570. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: SAGEL -  IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
ADVOGADO: WESLEY JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO: ANGENILTON NETO VIANA
EXECUTADOS(AS): ILTRO QUINTILIANO CORREA
EXECUTADOS(AS): SERGIO TORMEN
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DESPACHO: 
VISTOS, ETC.
INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 05 DIAS, DÊ ANDAMENTO AO FEITO, SOB PENA DE SEREM 
OS AUTOS REMETIDOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.
CUIABÁ – MT, 16/01/2007.
                                                                  
24933 - 1996 \ 2771. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: S.S. WHITE ARTIGOS DENTÁRIOS LTDA.
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI DE CAMARGO
ADVOGADO: ADRIANA RIBEIRO GARCIA BERNARDES
ADVOGADO: ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA
EXECUTADOS(AS): DENTAL CUIABANA LTDA
ADVOGADO: OTACILIO PERON
ADVOGADO: ANDREA BIANCARDINI
ADVOGADO: VALÉRIA BAGGIO DE CARVALHO RICHTER
DESPACHO: 
VISTOS, ETC.
INTIME-SE A EXEQÜENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS, PAGUE AS CUSTAS (FLS 153/154), SOB PENA DE 
SEREM OS AUTOS REMETIDOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.
CUIABÁ – MT, 16/01/2007.
                                                                  
112413 - 2003 \ 79. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
ADVOGADO: JOÃO FLÁVIO RIBEIRO
REQUERIDO(A): NORMA DORACY MONTEIRO AMORIM
DESPACHO: 
VISTOS, ETC.
I - INTIMEM-SE AS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA A ESTE JUÍZO, E A PARTE 
VENCEDORA PARA, QUERENDO, PROMOVA A EXECUÇÃO DA SENTENÇA EM 05(CINCO) DIAS, FAZENDO O 
REQUERIMENTO NA FORMA DO ARTIGO 475-J DO CPC.
II - NADA SENDO REQUERIDO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS BAIXAS  E ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS DE 
ESTILO.
CUIABÁ – MT, 14 DE DEZEMBRO DE 2006.
                                                                 
220476 - 2005 \ 247. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: APOENA CONSTRUTORA , ADMINISTRADORA , PARTICIPAÇÕES E ARRENDAMENTOS LTDA
ADVOGADO: OSWALDO PEREIRA CARDOSO FILHO
ADVOGADO: PAULO INÁCIO HELENE LESSA
REQUERIDO(A): J. E. P. DE OLIVEIRA - M.E.
REQUERIDO(A): JOSE EUCLIDES PEDROSO DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO: DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO 
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

23205 - 1999 \ 4961. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: GRECOVEL VEÍCULOS LTDA
REQUERENTE: BENEDITO CLAUDIO MEIRELLES
REQUERENTE: DIRCEU NUNES
REQUERENTE: NEWTON FERREIRA
ADVOGADO: SALADINO ESGAIB
ADVOGADO: FRANCISCO EDUARDO TORRES ESGAIB
ADVOGADO: NATHALIA TORRES ESGAIB
REQUERIDO(A): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI DE CAMARGO
ADVOGADO: ADRIANA RIBEIRO GARCIA BERNARDES
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: EMBARGANTE: GRECOVEL VEÍCULOS LTDA E OUTROS
DECISÃO (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO)
GRECOVEL VEÍCULOS LTDA E OUTROS, DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NOS AUTOS COMO REQUERENTES, 
INTERPUSERAM TEMPESTIVAMENTE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DA SENTENÇA PROFERIDA ÀS 
FLS 684/699.
ALEGARAM OS EMBARGANTES QUE A SENTENÇA NÃO ATRIBUIU ADEQUADAMENTE OS HONORÁRIOS 
SUCUMBÊNCIAS. REQUERERAM AO FINAL QUE FOSSE MODIFICADA A DECISÃO PROFERIDA NO QUE 
ATINENTE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
EXAMINANDO AS ALEGAÇÕES DOS EMBARGANTES, OBSERVA-SE QUE NÃO MERECEM GUARIDA O PLEITO 
DE REFORMA DA SENTENÇA, POSTO QUE O PEDIDO EXTRAPOLA AS HIPÓTESES DE CABIMENTO DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOS TERMOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 535 E SEUS DOIS 
INCISOS, SÃO CABÍVEIS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, APENAS QUANDO HOUVER, NA SENTENÇA OU 
ACÓRDÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO E AINDA QUANDO FOR OMITIDO PONTO SOBRE O QUAL DEVIA 
PRONUNCIAR O JULGADOR, APESAR DAS ALEGAÇÕES DO EMBARGANTE, ENTENDO QUE A SENTENÇA NÃO 
FOI OMISSA OU CONTRADITÓRIA AO FIXAR OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM BASE NO ART. 20, § 4º DO 
CPC.
O PARÁGRAFO 4º DO ARTIGO 20 DO CPC ASSIM ESTABELECE: “NAS CAUSAS DE PEQUENO VALOR, NAS DE 
VALOR INESTIMÁVEL, NAQUELAS EM QUE NÃO HOUVER CONDENAÇÃO OU FOR VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA 
E NAS EXECUÇÕES EMBARGADAS OU NÃO, OS HONORÁRIOS SERÃO FIXADOS CONSOANTE APRECIAÇÃO 
EQÜITATIVA DO JUIZ, ATENDIDAS AS NORMAS DAS ALÍNEAS “A”, “B” E “C” DO PARÁGRAFO ANTERIOR”.

INESTIMÁVEL, SEGUNDO O NOVO DICIONÁRIO AURÉLIO É: “QUE TEM VALOR ALTÍSSIMO, OU CUJO VALOR 
É ALTÍSSIMO”, É O CASO DA PRESENTE AÇÃO, POIS O VALOR EXEQÜENDO ESTIMATIVAMENTE É DE 
R$323.606,42, DAÍ A APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO 4º DO ARTIGO 20 DO CPC NA APLICAÇÃO DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS E NÃO DO PARÁGRAFO 3º DO REFERIDO ARTIGO COMO PLEITEIA O AUTOR.

ASSIM, PARA QUE O EMBARGANTE CONSIGA REFORMAR A SENTENÇA PROFERIDA, DEVE BUSCAR OS 
INSTRUMENTOS LEGAIS PLAUSÍVEIS E SUFICIENTES PARA DISCUSSÃO E APRECIAÇÃO DA MATÉRIA, EIS QUE 
É IMPOSSÍVEL A ANÁLISE POR MEIO DESTES EMBARGOS, OS QUAIS NÃO SE PRESTAM COMO FERRAMENTA 
PROCESSUAL IDÔNEA A SOLUCIONAR SEU INCONFORMISMO.

DIANTE DESTAS PONDERAÇÕES, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E REJEITO-OS PELAS 
RAZÕES ACIMA EXPOSTAS.

CONSIDERANDO QUE O RECURSO DE APELAÇÃO (FLS 715/740) FOI INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE E COM 
O DEVIDO PREPARO, RECEBO-O NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO (ARTIGO 520 DO CPC). INTIME-SE 
O APELADO PARA RESPONDER EM 15 DIAS (ARTIGOS 508 E 518 DO CPC). A SEGUIR, COM OU SEM RESPOSTA, 
REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA COM NOSSAS HOMENAGENS.
CUIABÁ – MT, 19 DE DEZEMBRO DE 2006.

 I – AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO CADASTRO NACIONAL DE ELEITORES SOMENTE PODERÃO SER 
REQUISITADAS POR AUTORIDADE JUDICIAL PARA FINS EXCLUSIVOS DE INSTRUÇÃO DE PROCESSO 
CRIMINAL. INTELIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO TSE Nº 043/2002 DE 16 DE JULHO DE 2002.
II - A REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO JUNTO A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, EM CASOS COMO O DOS 
AUTOS, SOMENTE É PLAUSÍVEL DEPOIS DE ESGOTADAS, COMPROVADAMENTE, TODAS AS ALTERNATIVAS 
DE BUSCA DE BENS E LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO DO EXECUTADO PARA A GARANTIA DA AÇÃO TAIS COMO 
BUSCA EM CARTÓRIOS E PREFEITURA, O QUE NÃO FOI AGILIZADO PELA INTERESSADA.
III - INDEFIRO, POIS A PRETENSÃO DE FOLHAS 42/43, DETERMINANDO QUE O REQUERENTE DÊ 
PROSSEGUIMENTO AO PROCESSO EM CINCO (05) DIAS. SOB PENA DOS AUTOS SEREM REMETIDOS AO 
ARQUIVO.

208005 - 2005 \ 70. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: GUSTAVO MOREIRA MAZZILLI
ADVOGADO: MILTON MARTINS MELLO
REQUERIDO(A): CAFÉDEZ BAR E RESTAURANTE PROM. E ORG. EVENTOS LTDA
ADVOGADO: DENIZE MARIA XAVIER
VISTOS, ETC.
I – CONSIDERANDO QUE O RECURSO DE APELAÇÃO DE (FLS 132/152) FOI INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE E 
COM O DEVIDO PREPARO, RECEBO-O NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO (ARTIGO 520 DO CPC). 
II – INTIME-SE O APELADO PARA RESPONDER EM 15 DIAS (ARTIGOS 508 E 518 DO CPC).

III – A SEGUIR, COM OU SEM RESPOSTA, REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL.

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA SÉTIMA VARA CÍVEL
JUIZ(A):PAULO DE TOLEDO RIBEIRO JUNIOR
ESCRIVÃO(Ã):SIRLENE RODRIGUES MACHADO GIMENEZ
EXPEDIENTE:2007/11

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

180953 - 2004 \ 383. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS ORDINÁRIA
REQUERENTE: FRANCISCA DIAS DE AMORIM
REQUERENTE: FLORISVALDO ALVES DE AGUIAR
ADVOGADO: VALDEVINO FERREIRA DE AMORIM
REQUERIDO(A): EDSON CESAR BERALDE
REQUERIDO(A): MERILEI SANTANA MOREIRA
ADVOGADO: SONIA ROSA PAIM BIASI
ADVOGADO: JOÃO REUS BIASI
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO R. DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS E ETC... 1. EM FACE 
DA CERTIDÃO DO SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA, É DE MANTER-SE A CITAÇÃO POR EDITAL. 2. INTIME-SE O 
DR. DEFENSOR PÚBLICO A TRAZER PARA OS AUTOS A CONTESTAÇÃO. 3. SEM EMBARGO DO ITEM ACIMA, 
DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2007, 
ÀS 14:00 HORAS. 4. INTIMEM-SE TODOS.

231259 - 2006 \ 18. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: JURANDIR FLORENCIO DE CASTILHO JUNIOR
ADVOGADO: SALVADOR POMPEU DE BARROS FILHO
REQUERIDO(A): BANCO ITAÚ S/A
REQUERIDO(A): POTENCIAL COBRANÇAS LTDA
ADVOGADO: LEONARDO SULZER PARADA
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES DA R. SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA:VISTOS E ETC... 
JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO JUNIOR, DEVIDAMENTE QUALIFICADO E REPRESENTADO, AJUIZOU A 
PRESENTE AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, CUMULADA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, EM DESFAVOR DO BANCO ITAÚ S/A, TAMBÉM DEVIDAMENTE QUALIFICADO 
E REPRESENTADO, ALEGANDO EM SUMA O SEGUINTE. DIZ O AUTOR HAVER REFINANCIADO JUNTO AO 
REQUERIDO, UM VEÍCULO GOL SPECIAL, MEDIANTE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AFIRMA QUE 
APÓS PAGAR 19 PRESTAÇÕES, ENTROU EM CONTATO COM A EMPRESA POTENCIAL COBRANÇAS, QUE ERA 
QUEM ESTAVA RESPONSÁVEL PELA COBRANÇA, FIRMANDO ACORDO COM ESTA PARA A DEVOLUÇÃO DO 
VEÍCULO, SEM QUALQUER RESÍDUO. EM FACE DA QUITAÇÃO DO DÉBITO, O REQUERIDO TRANSFERIU O 
VEÍCULO PARA A CIDADE DE DIVINÓPOLIS, NO ESTADO DE MINAS GERAIS. EM DEZEMBRO DE 2005, O AUTOR 
FOI SURPREENDIDO COM A INCLUSÃO DE SEU NOME JUNTO AO SERASA, EM FACE DE PENDÊNCIA NO VALOR 
DE R$ 8.462,00, PARA COM O REQUERIDO, EM RELAÇÃO ÀQUELE VEÍCULO ACIMA MENCIONADO. REQUER O 
AUTOR, SEJA O REQUERIDO COMPELIDO A DEVOLVER EM DOBRO A QUANTIA QUE COBRA, EM FACE DO 
ARTIGO 940, DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. ALE DISSO, AINDA RECLAMA DANOS  MORAIS EM FACE DE SER 
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO, ONDE ACREDITA TENHA FICADO COM A IMAGEM 
DENEGRIDA. REQUER ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PARA EXCLUSÃO DO NOME DO SERASA.  A FINAL, REQUER A 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA E A PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA 
A EXCLUSÃO DO NOME DO SERASA, FOI O REQUERIDO REGULARMENTE CITADO, TENDO RESPONDIDO 
TEMPESTIVAMENTE A AÇÃO. ARGÜIU PRELIMINARES, INCLUSIVE A INEXISTÊNCIA DE POSSÍVEIS DANOS. 
CONCORDA O REQUERIDO QUE HOUVE A DEVOLUÇÃO DO VEÍCULO, ALEGANDO CONTUDO, QUE O VEÍCULO 
SERIA ENTREGUE AMIGAVELMENTE PELO AUTOR, APÓS, SERIA ENVIADO PARA ANÁLISE DAS CONDIÇÕES E 
POSTERIOR ENCAMINHAMENTO PARA LEILÃO, DEPOIS, APURADO O VALOR É QUE SERÁ DEDUZIDO DO 
DÉBITO E QUE ESSAS FASES, DEMANDAM UM CERTO TEMPO. REQUER A FINAL A ROCEDÊNCIA DO PEDIDO. O 
AUTOR AJUIZOU A AÇÃO, INICIALMENTE TAMBÉM CONTRA A POTENCIAL COBRANÇAS LTDA, QUE AO 
RESPONDER AOS TERMOS DA AÇÃO, ALEGOU EM PRELIMINAR ILEGITIMIDADE DE PARTE. SANEADO O FEITO, 
FORAM AFASTADAS AS PRELIMINARES ARGÜIDAS PELO REQUERIDO E DECRETADA A EXTINÇÃO DO FEITO 
CONTRA A POTENCIAL COBRANÇAS LTDA, POR ILEGITIMIDADE DE PARTE, BEM COMO FOI DEFERIDA A 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. E QUE, PERCEBEU HAVER O AUTOR DISTO SERASA, QUANDO NA VERDADE 
O DOCUMENTO TRAZIDO AOS AUTOS, DIZ QUE O REQUERIDO INCLUIU O NOME DO AUTOR NO SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DECISÃO ESTA, QUE RESTOU IRRECORRIDA. O AUTOR REQUEREU O 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. VIERAM OS AUTOS CONCLUSOS, COM CERTIDÃO (FLS. 136, DE QUE O 
REQUERIDO NÃO JUNTOU OS DOCUMENTOS DETERMINADOS NA DECISÃO DE SANEAMENTO QUE DEFERIU A 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO. VERSAM OS PRESENTES AUTOS 
SOBRE AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MATERIAIS E MORAIS, PROPOSTA POR JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO JUNIOR, EM DESFAVOR DO 
BANCO ITAÚ S/A. DIZ O ARTIGO 333, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL:“ART. 333 – O ÔNUS DA 
PROVA INCUMBE: I – AO AUTOR, QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO DE SEU DIREITO,I – AO RÉU, QUANTO À 
EXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR.” EM FACE DA 
DECISÃO QUE INVERTEU O ÔNUS DA PROVA, DECISÃO ESSA QUE RESTOU IRRECORRIDA, COMPETIA AO 
REQUERIDO DEMONSTRAR NÃO SEREM VERÍDICAS AS ALEGAÇÕES DO AUTOR. ALIÁS, AS ALEGAÇÕES DO 
AUTOR, SÃO TODAS CONFIRMADAS PELO REQUERIDO, À ÚNICA EXCEÇÃO E PONTO NODAL DA QUESTÃO, DE 
QUE A ENTREGA DO VEÍCULO TERIA OCORRIDO, SEM RESÍDUOS. OU SEJA, ENTENDEU O AUTOR QUE APÓS 
PAGAR 19 PRESTAÇÕES, QUE SOMADAS AO VALOR QUE SERIA APURADO NO LEILÃO, SERIAM SUFICIENTES 
PARA QUITAR O DÉBITO, NO QUE TERIA ANUÍDO O BANCO REQUERIDO. DIANTE DISSO, COMO 
ACERTADAMENTE DECIDIU O JUIZ QUE PRESIDIA O FEITO AO PROFERIR A DECISÃO SANEADORA, QUE 
CABERIA AO REQUERIDO TRAZER PARA OS AUTOS, O CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, EXTRATO DAS 
PRESTAÇÕES PAGAS, TERMO DE QUITAÇÃO E/OU DEVOLUÇÃO DO BEM ALIENADO, ALÉM DE DOCUMENTOS 
RELATIVOS À ALIENAÇÃO DO VEÍCULO APÓS A SUA REINTEGRAÇÃO NA POSSE DO AGENTE FIDUCIÁRIO, 
CONTENDO PRINCIPALMENTE, INFORMAÇÃO VÁLIDA E COMPROVADA DO VALOR OBTIDO NO LEILÃO 
EXTRAJUDICIAL DO BEM. TENHO QUE AQUELA DECISÃO SANEADORA TOCOU NO MAIS FUNDO ÂMAGO DA 
QUESTÃO. A MEU VER, QUAL O VALOR OBTIDO NO LEILÃO. NO ENTANTO, CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 136, 
O REQUERIDO NÃO ATENDEU ESSA DETERMINAÇÃO JUDICIAL, ATÉ MESMO PORQUE, SOMENTE ELE, 
REQUERIDO, TERIA CONDIÇÕES DE DIZER QUAL O REAL VALOR OBTIDO NO LEILÃO EXTRAJUDICIAL, EM 
FACE DE QUE AO AUTOR NÃO RESTA OUTRA COISA, A NÃO SER ESPERAR A BOA VONTADE DO REQUERIDO 
EM DIZER QUANTO APUROU, SE QUITOU O SEU DÉBITO OU, SE POR VENTURA RESTOU ALGO A SER 
DEVOLVIDO AO AUTOR. NÃO TRAZENDO O REQUERIDO PARA OS AUTOS, OS DOCUMENTOS DETERMINADOS 
PELO JUIZ NA DECISÃO DE SANEAMENTO, DEVE-SE PRESUMIR COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS 
PELO AUTOR.  QUAIS SEJAM: A QUITAÇÃO DO DÉBITO COM A ENTREGA AMIGÁVEL DO BEM E OS DANOS 
MORAIS E MATERIAIS SOFRIDOS. DESTA FORMA, INDISCUTÍVEL QUE O REQUERIDO INFRINGIU O PRECEITO 
CONTIDO NO ARTIGO 940, DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO, QUE DIZ:“ART. 940.   AQUELE QUE DEMANDAR POR 
DÍVIDA JÁ PAGA, NO TODO OU EM PARTE, SEM RESSALVAR AS QUANTIAS RECEBIDAS OU PEDIR MAIS DO QUE 
FOR DEVIDO, FICARÁ OBRIGADO A PAGAR AO DEVEDOR, NO PRIMEIRO CASO, O DOBRO DO QUE HOUVER 
COBRADO E, NO SEGUNDO, O EQUIVALENTE DO QUE DELE EXIGIR, SALVO SE HOUVER PRESCRIÇÃO.”  
DESSA FORMA, ESTANDO QUITADO O CONTRATO DE REFINANCIAMENTO DO VEÍCULO, COM A ENTREGA 
AMIGÁVEL DO BEM, O REQUERIDO NÃO PODERIA PLEITEAR NOVAMENTE IMPORTÂNCIA JÁ PAGA. ASSIM, 
DEVE DEVOLVER AO AUTOR, EM DOBRO, O VALOR DE R$ 8.462,00, POR SER IMPORTÂNCIA JÁ PAGA, 
DEVOLUÇÃO ESSA, A TÍTULO DE DANOS MATERIAIS. DE ACORDO COM A SÚMULA 227, DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “SÃO CUMULÁVEIS AS INDENIZAÇÕES POR DANO MATERIAL E DANO MORAL 
ORIUNDOS DO MESMO FATO.” DO MESMO MODO, ESTANDO O REFINANCIAMENTO JÁ TOTALMENTE QUITADO, 
JAMAIS PODERIA O REQUERIDO INCLUIR O NOME DO AUTOR NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, 
DENEGRINDO DE FORMA QUASE QUE IRREVERSÍVEL A IMAGEM DO MAGISTRADO, FICANDO A IMPRESSÃO DE 
QUE, NÃO PAGA SUAS CONTAS. COMPROVADO O ACONTECIMENTO DO ATO ILEGAL OU INDEVIDO, NÃO HÁ 
NECESSIDADE DE QUE O DANO MORAL SEJA PROVADO.PROCESSO ESP 698772 / MG ; RECURSO ESPECIAL 
2004/0154181-0   RELATOR(A)  MINISTRA NANCY ANDRIGHI (1118)  ÓRGÃO JULGADOR  T3 - TERCEIRA TURMA 
DATA DO JULGAMENTO  02/05/2006  DATA DA PUBLICAÇÃO/FONTE  DJ 19.06.2006 P. 134 EMENTA  PROCESSUAL 
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DANO MORAL. DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUE. DESNECESSIDADE DE PROVA 
DO DANO.- A DEVOLUÇÃO INDEVIDA DO CHEQUE POR CULPA DO BANCO PRESCINDE DA PROVA DO 
PREJUÍZO. - O VALOR DA INDENIZAÇÃO DEVE SER FIXADO SEM EXCESSOS, EVITANDO-SE ENRIQUECIMENTO 
SEM CAUSA DA PARTE ATINGIDA PELO ATO ILÍCITO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO EM PARTE.ACÓRDÃO 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO-VISTA DO SR. MINISTRO CASTRO FILHO, E DOS VOTOS 
DOS SRS. MINISTROS HUMBERTO GOMES DE BARROS E CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, 
ACOMPANHANDO O VOTO DA SRA. MINISTRA RELATORA, CONHECER EM PARTE DO RECURSO ESPECIAL, E 
NESSA PARTE DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA SRA MINISTRA RELATORA. OS SRS. 
MINISTROS CASTRO FILHO, HUMBERTO GOMES DE BARROS E CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO 
VOTARAM COM A SRA. MINISTRA RELATORA.  NOTAS INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL FIXADA EM R$ 3.000,00 
(TRÊS MIL REAIS) PARA CADA RECORRENTE.RESP 564981 / BA ; RECURSO ESPECIAL 2003/0102134-1  
RELATOR(A)  MINISTRO JORGE SCARTEZZINI (1113)  ÓRGÃO JULGADOR  T4 - QUARTA TURMA DATA DO 
JULGAMENTO  28/03/2006 DATA DA PUBLICAÇÃO/FONTE  DJ 08.05.2006 P. 216 EMENTA  CIVIL. PROCESSUAL 
CIVIL. RECURSO ESPECIAL.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. PESSOA JURÍDICA. 
PROVA DO DANO. DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUE. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. VALOR REPARATÓRIO.REDUÇÃO.1. AS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS, COM BASE NOS ELEMENTOS FÁTICO-PROBATÓRIOS TRAZIDOS AOS AUTOS, 
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CONCLUÍRAM PELA RESPONSABILIDADE DO BANCO-RECORRENTE NA DEVOLUÇÃO INDEVIDA DO CHEQUE 
EMITIDO PELO AUTOR.2. TANTO A SENTENÇA (FLS.149/150), QUANTO O ACÓRDÃO (FLS.208), JULGARAM 
COMPROVADOS, A PARTIR DOS FATOS NARRADOS E DAS PROVAS TESTEMUNHAIS, O ABALO DE CRÉDITO 
SOFRIDO PELA EMPRESA-AUTORA (DURANTE OITO MESES), BEM COMO O DESFAZIMENTO DE NEGÓCIO 
JUNTO À FIRMA EM FAVOR DA QUAL FORA EMITIDO O CHEQUE DEVOLVIDO (FLS.31/32,89,99,101).3. A INDEVIDA 
DEVOLUÇÃO DE CHEQUE ACARRETA PREJUÍZO À REPUTAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA, SENDO PRESUMÍVEL O 
DANO EXTRA PATRIMONIAL QUE RESULTA DESTE ATO. INCIDÊNCIA DA SUMULA 277 DESTA CORTE: “A PESSOA 
JURÍDICA PODE SOFRER DANO MORAL”. 4. RESTANDO DEMONSTRADA A INDEVIDA DEVOLUÇÃO DO TÍTULO, 
CABÍVEL A INDENIZAÇÃO, POSTO QUE, COMO ASSENTADO NESTA CORTE E ANOTADO NO ACÓRDÃO 
RECORRIDO, “NÃO HÁ FALAR EM PROVA DO DANO MORAL, MAS, SIM, NA PROVA DO FATO QUE O GEROU”.5. 
INOBSTANTE A EFETIVA OCORRÊNCIA DO DANO E O DEVER DE INDENIZAR, O QUANTUM FIXADO PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM - R$ 28.690,00 (VINTE E OITO MIL E SEISCENTOS E NOVENTA REAIS), MONTANTE ESTE 
CORRESPONDENTE A 150 VEZES O VALOR DO CHEQUE RESTITUÍDO (R$ 191,27) - AFIGURA-SE EXCESSIVO, 
NÃO SE LIMITANDO À COMPENSAÇÃO DOS PREJUÍZOS ADVINDOS DO EVENTO DANOSO. ASSIM, PARA 
ASSEGURAR AO LESADO JUSTA REPARAÇÃO, SEM INCORRER EM ENRIQUECIMENTO ILÍCITO, REDUZO O 
VALO INDENIZATÓRIO PARA FIXÁ-LO NA QUANTIA CERTA DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS).6. RECURSO 
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, PROVIDO.ACÓRDÃO VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS 
ESTES AUTOS, ACORDAM OS SRS. MINISTROS DA QUARTA TURMA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NA 
CONFORMIDADE DOS VOTOS E DAS NOTAS TAQUIGRÁFICAS A SEGUIR, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM 
PARTE DO RECURSO E, NESSA PARTE, LHE DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO SR. MINISTRO 
RELATOR, COM QUEM VOTARAM DE ACORDO OS SRS. MINISTROS BARROS MONTEIRO, CÉSAR ASFOR 
ROCHA E ALDIR PASSARINHO JÚNIOR. É EXATAMENTE COMO PENSO. COMPROVADO A ILEGALIDADE, 
OU ILICITUDE DO ATO QUE GEROU O DANO, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM PROVAS DO DANO MORAL. 
MORMENTE EM SE TRATANDO DE JUIZ DE DIREITO QUE JURISDICIONA COMARCA DE PRIMEIRA ENTRÂNCIA, 
GERALMENTE EM PEQUENA CIDADE DO INTERIOR, O DANO MORAL SOFRIDO PELO MAGISTRADO É 
PRATICAMENTE IRREPARÁVEL. AINDA ASSIM, É NECESSÁRIO QUE SEJA APLICADA REPRIMENDA AO BANCO 
REQUERIDO, MUITO MAIS NO SENTIDO DE INIBIR SITUAÇÕES ANÁLOGAS, DO QUE PROPRIAMENTE PARA 
RESSARCIR O DANO MORAL DO AUTOR. DISPOSITIVO. ISTO POSTO E POR MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, 
ACOLHO O PEDIDO, PARA JULGÁ-LO PROCEDENTE E CONDENAR O REQUERIDO A PAGAR AO AUTOR A 
IMPORTÂNCIA DE R$ 16.924,00 (DEZESSEIS MIL, NOVECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS) A TÍTULO DE DANOS 
MATERIAIS, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 940, DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO E A IMPORTÂNCIA 
EQUIVALENTE A 10 (DEZ) VEZES O VALOR QUE GEROU A INCLUSÃO DO NOME DO AUTOR NO SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO, A TÍTULO DE DANOS MORAIS. TUDO COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 186 E 269, 
INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDENO AINDA O REQUERIDO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS 
PROCESSUAIS E EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DO PATRONO DO AUTOR, QUE ARBITRO EM 20% DO 
VALOR EFETIVAMENTE PAGO, COM FUNDAMENTO NAS LETRAS “A,B,C”, DO § 3º, DO ARTIGO 20, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. TRANSITADO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.P. R. I. C.

COMARCA DE CUIABÁ
VIGÉSIMA VARA CIVEL DA CAPITAL (FEITOS GERAIS)
JUIZ(A):JOÃO FERREIRA FILHO
ESCRIVÃO(Ã):ROSEVETE DOS SANTOS MACIEL TEIXEIRA
EXPEDIENTE:2007/15

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

253132 - 2006 \ 467. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO TÍTULO CAMBIÁRIO
AUTOR(A): TERRAPLENAGEM CENTRO OESTE LTDA
ADVOGADO: WALDEMAR GOMES DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DE O . GUIMARÃES JUNIOR
ADVOGADO: CARLOS VICTOR SÁTIRO DOS REIS
RÉU(S): POSTO ARCO IRIS LTDA
DESPACHO: 1. MANIFESTEM-SE AS PARTES, EM CINCO (05) DIAS, SOBRE A POSSIBILIDADE DE COMPOSIÇÃO 
AMIGÁVEL DA LIDE, E BEM ASSIM, NÃO HAVENDO INTERESSE, SOBRE AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR. 
DECORRIDO O QÜINQÜÍDIO, COM OU SEM MANIFESTAÇÃO, À CONCLUSÃO PARA O IMPULSO PROCEDIMENTAL 
CABÍVEL.
2. INTIME-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

234843 - 2006 \ 117. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
REQUERIDO(A): MOISES ALVES PONTES
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DOS OFÍCIOS JUNTADOS ÀS FLS.44, 47, 
51, 52, E 54/55, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

255179 - 2006 \ 480. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S/A
AUTOR(A): BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO - FINASA S/A
AUTOR(A): FINASA S/A - C. F. I.
AUTOR(A): BANCO FORD S/A
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
RÉU(S): WALDILSON JOSE DA SILVA ORTEGA
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO  AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DATADA DE 25/01/2007, 
EM CINCO DIAS.

256487 - 2006 \ 490. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: CRISTINA DREYER
RÉU(S): JEFERSON LUIZ MAGALHÃES DOS SANTOS
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DATADA DE 25/01/2007, 
EM CINCO DIAS.

243798 - 2006 \ 305. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E  CONSÓRCIO LTDA.
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
REQUERIDO(A): RUBSON APARECIDO DE CAMPOS MELO
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DATADA DE 25/01/2007, 
EM CINCO DIAS.

247299 - 2006 \ 365. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: CRISTINA DREYER
RÉU(S): ELSON PEDRO ROSA
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DATADA DE 25/01/2007, 
EM CINCO DIAS.

249398 - 2006 \ 408. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: CRISTINA DREYER
RÉU(S): OTAIR RODRIGUES RONDON FILHO
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DATADA DE 25/01/2007, 
EM CINCO DIAS.

235617 - 2006 \ 132. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
REQUERIDO(A): MARCOS EULER OLIVEIRA LAPENDA
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃOAO AUTOR PARA QUE SE  MANIFESTE, EM CINCO DIAS, INTERESSE NO 
PROSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

259000 - 2006 \ 516. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911

AUTOR(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: MARCO ANTONIO CORBELINO
ADVOGADO: JOÃO FLAVIO RIBEIRO
RÉU(S): ALCINEY ALMEIDA QUEIROZ
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE 
JUSTIÇA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

252584 - 2006 \ 459. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO
ADVOGADO: JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA
RÉU(S): LUZIA AUXILIADORA CAMPOS FRANÇA
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE 
JUSTIÇA DE FLS. 75, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

257395 - 2006 \ 499. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES
RÉU(S): RAIMUNDO ARCANJO DA SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE 
JUSTIÇA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

254168 - 2006 \ 474. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: OSCAR MINAS NOVAS
EXEQUENTE: ALCIONE JOSÉ RIBEIRO
ADVOGADO: FÁBIO MINAS NOVAS
EXECUTADOS(AS): WENDEY LOPES DE SOUZA
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO  AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE 
JUSTIÇA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

249248 - 2006 \ 402. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTO S.A
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
RÉU(S): CLODOALDO MARIANO DA SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE 
JUSTIÇA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

248309 - 2006 \ 386. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO SUMARÍSSIMA
AUTOR(A): MARIA DE LOURDES ALVES
ADVOGADO: LUILSON BARROS MALHEIROS
RÉU(S): EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A
ADVOGADO: FABRÍCIO DE OLIVEIRA KLÉBIS
ADVOGADO: JOSE DRAUSIO LEIRIÃO
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DATADA DE 25/01/2007, 
EM CINCO DIAS.

233461 - 2006 \ 74. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
REQUERIDO(A): ELIZABETH CARMO NOVAES SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE 
JUSTIÇA., NO PRAZO DE CINCO DIAS.

240047 - 2006 \ 232. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): ENO SELL
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE RETIRE  A CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA NESTES AUTOS 
PARA CUMPRIMENTO NO PRAZO DE CINCO DIAS, FICANDO CIENTE DE QUE O DEVERÁ  COMPROVAR A SUA 
DISTRIBUIÇÃO NO PRAZO DE QUINZE DIAS.

251750 - 2006 \ 435. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: OMNI S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO
REQUERIDO(A): VALENTINA EVANITA DE OLIVEIRA
EXPEDIENTE:  INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE 
JUSTIÇA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

247798 - 2006 \ 375. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES  S/A -  CEMAT
ADVOGADO: ANDREA KARINE TRAGE BELIZÁRIO
ADVOGADO: CLEVERSON DE FIGUEIREDO PINTEL
RÉU(S): ALGODOEIRA PRIMAVERA LTDA  - EPP
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DATADA DE 25/01/2007, 
EM CINCO DIAS.

234619 - 2006 \ 112. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: ESPÓLIO DE GABRIEL ZANINI
ADVOGADO: VERA LUCIA DA CONCEIÇÃO ARRUDA
ADVOGADO: JOAO BATISTA DOS ANJOS
EXECUTADOS(AS): JOVAINE RUBSTEIN OLIVEIRA DA SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE 
JUSTIÇA., NO PRAZO DE CINCO DIAS.

258099 - 2006 \ 508. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
RÉU(S): JEAN CHARLES DE SOUZA
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE 
JUSTIÇA., NO PRAZO DE CINCO DIAS.

258100 - 2006 \ 509. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: AÇOFER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
EXECUTADOS(AS): ALEX MAIA BUENO
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE 
JUSTIÇA., NO PRAZO DE CINCO DIAS.

258384 - 2006 \ 512. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
RÉU(S): JAMIL LEITE DA SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE 
JUSTIÇA., NO PRAZO DE CINCO DIAS.

260763 - 2006 \ 525. 
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER
AUTOR(A): GLÓRIA MARQUES BIASIN
ADVOGADO: TELLEN APARECIDA DA COSTA
RÉU(S): AGE TRANSPORTES LTDA
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EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE 
JUSTIÇA., NO PRAZO DE CINCO DIAS.

262130 - 2006 \ 529. 
AÇÃO: ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA
AUTOR(A): OTÁVIO DA SILVA
AUTOR(A): ELIZABETH MARIA DA SILVA
ADVOGADO: RAPHAEL FERNANDES FABRINI
ADVOGADO: RAPHAEL FERNANDES FABRINI
RÉU(S): HERIBALDO DE SOUZA JÚNIOR
RÉU(S): MARIA ELIONE LIMA DE SOUZA JUNIOR
RÉU(S): COHAB-MT - COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MT
RÉU(S): ELONETH HABITAÇÃO, ASSESSORIA E  CONSULTORIA EMPRESARIAL LTD
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE 
JUSTIÇA., NO PRAZO DE CINCO DIAS.

262680 - 2006 \ 534. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S/A
AUTOR(A): BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO - FINASA S/A
AUTOR(A): FINASA S/A - C. F. I.
AUTOR(A): BANCO FORD S.A
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
RÉU(S): ANTONIO MARQUES DA COSTA
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE 
JUSTIÇA., NO PRAZO DE CINCO DIAS.

263086 - 2006 \ 537. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
RÉU(S): RODRIGO BRUEL GUIRELLI
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE 
JUSTIÇA., NO PRAZO DE CINCO DIAS.

265005 - 2006 \ 555. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S/A (ATUAL DENOMINAÇÃO DE CONTINENTAL BANCO S/A )
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
RÉU(S): ARISTONI ANTONIO DOS SANTOS
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO  AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE 
JUSTIÇA., NO PRAZO DE CINCO DIAS.

236629 - 2006 \ 146. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: CVL IMÓVEIS LTDA
ADVOGADO: WILMARA APARECIDA SANTOS DIAS
REQUERIDO(A): DARCI BORGES DA SILVA
REQUERIDO(A): IRACI BORGES DA SILVA
ADVOGADO: MAURY BORGES DA SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE 
JUSTIÇA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/401.  
ESPÉCIE: Divorcio litigioso
PARTE AUTORA: SUELI BOTTER DOS SANTOS
PARTE RÉ: JOAO GOMES DOS SANTOS
CITANDO(A, S): Joao Gomes dos Santos, brasileiro(a), Endereço: Incerto e Não Sabido, Cidade: Cuiabá-MT
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 25/5/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 300,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: “(...)Requerente e requerido casaram-se em 16/02/1985, sob o regime de comunhão parcial de 
bens; tiveram dois filhos; após seis anos de casamento as partes se separaram de fatos, não tendo a requerente mais 
notícia do seu marido; não adquiriram patrimônio e pretende a mesma voltar a usar o nome de solteira, requer a total 
procedência da ação.”     

DESPACHO: “Cite-se por edital”
Cuiabá - MT, 30 de janeiro de 2007.

Carlos Augusto de Almeida
    

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/491.  
ESPÉCIE: Divorcio litigioso
PARTE AUTORA: SEBASTIÃO SOARES DE ARAÚJO
PARTE RÉ: ROSÂNGELA MORAIS ARAÚJO
CITANDO(A, S): ROSÂNGELA MORAIS ARAÚJO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 31/5/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 350,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: “Os requerentes contraíram núpcias pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, o matrimônio 
teve duração de 18 anos, dessa união foram concebidos 2( dois) filhos, que atualmente atingiram a maioridade. O casal 
encontra-se separado de fato por 8 (oito) anos, não havendo nenhuma possibilidade de reconciliação. O requerente 
esclarece que, o casal não adquiriu nenhum bens, que pudessem ser partilhados”.

DESPACHO: “Vistos, Cite-se por edital.Decorrido o prazo, não havendo manifestação, fica desde já nomeado 
como Curador Especial à requerida o Dr. CÉSAR AUGUSTO MAGALHÃES – OAB-MT 3237-B, mui digno professor e 
orientador do núcleo de práticas jurídicas da Universidade Unirondon, o qual deverá ser intimado pessoalmente, sem nova 
conclusão. Intime-se e cumpra-se. Cuiabá-MT, 04 de julho de 2006. Sergio Valério. Juiz de Direito”

Cuiabá - MT, 30 de janeiro de 2007.
Carlos Augusto de Almeida

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/487.  
ESPÉCIE: Divorcio litigioso
PARTE AUTORA: NESTOR RIBEIRO SANTANA
PARTE RÉ: MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA SANTANA
CITANDO(A, S): MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA SANTANA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 31/5/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 350,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15(quinze) dias, 
contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: “O requerente contraiu matrimônio com a requerida, em 18.06.1976; dessa união adveio uma filha; 
casal está separado de fato há mais de vinte anos; na vigência do casamento não adquiriram bens a partilhar.

DESPACHO: “Vistos, Cite-se por edital. Decorrido o prazo, não havendo manifestação, fica desde já nomeada 
como Curadora Especial ao requerido o Dr. ADRIANA LOPES SANDIM – OAB-MT 4428, mui digna professora e 
orientadora do núcleo de práticas jurídicas da UNIC, o qual deverá ser intimada pessoalmente, sem nova conclusão. 
Cumpra-se. Cuiabá (MT), 04 de julho de 2006. Sergio Valério. Juiz de Direito.
.
Cuiabá - MT, 30 de janeiro de 2007.

Carlos Augusto de Almeida

      
ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT

JUIZO DA SEGUNDA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1045.  
ESPÉCIE: Divorcio litigioso
PARTE AUTORA: MARIA DULCE DO NASCIMENTO
PARTE RÉ: RUTENIO MAXIMO DA MOTA
CITANDO(A, S): RUTENIO MAXIMO DA MOTA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 5/12/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 150,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: “O casamento foi realizado em regime de comunhão de bens, em  24 de setembro de 1970,  sendo 
que dessa união advieram filhos. O casal está separado de fato há mais de 20 anos. A requerente voltará a usar o nome 
de solteira; MARIA DULCE DO NASCIMENTO.”

DESPACHO:  “Vistos, Cite-se por edital. Decorrido o prazo, não havendo manifestação, fica desde já nomeada 
como Curadora Especial do requerido o Dra. KARINA RICHETER MODELLI – OAB-MT 8761, mui digna professora e 
orientadora do núcleo de práticas jurídicas da Universidade Unirondon, a qual deverá ser intimada pessoalmente, sem 
nova conclusão. Intime-se. Cuiabá (MT), 16 de dezembro de 2005. Sergio Valério.Juiz de Direito”.

Cuiabá - MT, 30 de janeiro de 2007.

Carlos Augusto de Almeida
     

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1026.  
ESPÉCIE: Divorcio litigioso
PARTE AUTORA: MARIA APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA
PARTE RÉ: BENEDITO DE OLIVEIRA
CITANDO(A, S): BENEDITO DE OLIVEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 29/11/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 500,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: A requerente e o requerido estão separado de fato ha mais de vinte anos;desta união tiveram filhos 
que atualmente são todos maiores; não subsistem bens na vigência da união. 

DESPACHO: “Vistos, Cite-se por edital.Decorrido o prazo, não havendo manifestação, fica desde já nomeada 
como Curadora Especial do requerido o Dra. KARINA RICHETER MODELLI – OAB-MT 8761, mui digna professora e 
orientadora do núcleo de práticas jurídicas da Universidade Unirondon, o qual deverá ser intimada pessoalmente, sem 
nova conclusão.Cumpra-se. Cuiabá (MT), 16 de dezembro de 2005. Sergio Valério.Juiz de Direito”
. 
Cuiabá - MT, 30 de janeiro de 2007.

Carlos Augusto de Almeida

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/201.  
ESPÉCIE: Divorcio litigioso
PARTE AUTORA: SUELI PEREIRA BARBOSA DE ARAÚJO
PARTE RÉ: GILDOMAR FERREIRA DE ARAÚJO
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CITANDO(A, S):  GILDOMAR FERREIRA DE ARAÚJO, CPF: 018.517.984-39, RG: 1.609.561, brasileiro(a), casado(a), 
Endereço: Local Incerto 
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 1/4/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 260,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: “Data do casamento: 03/04/1996; regime de comunhão parcial de bens; em 12/09/2000 o requerido 
foi embora para Brasília/DF; o casal não concebeu filhos e nem bens; requer a total procedência da ação.

DESPACHO: “Cite-se por edital”
Cuiabá - MT, 30 de janeiro de 2007.

Carlos Augusto de Almeida

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/336.  
ESPÉCIE: Separação litigiosa
PARTE AUTORA: ROSA UVEDA PASSOS
PARTE RÉ: JOSÉ DOS PASSOS
CITANDO(A, S): JOSÉ DOS PASSOS, brasileiro(a), casado(a), autônomo, atualmente em lugar incerto
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 6/5/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 3.600,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto, dos termos da presente ação que 
lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: “(...) Casaram-se em 14/02/1980; tiveram 04 (quatro) filhos; sob o regime parcial de bens; o 
convívio do casal tornou-se impossível em razão das freqüentes ameaças e reiterado consumo de bebidas alcoólicas 
por parte do requerido; este após uma ameaça e danos realizados na residência do casal no mês de março de 2005 o 
requerido abandonou o lar e não se teve mais noticia do mesmo; requer a citação por edital; arbitramento de alimentos 
provisórios; benefícios da justiça gratuita e a total procedência da ação.”

DESPACHO: “Defiro o pedido retro. Cite-se por edital. uiabá/MT, 09 de fevereiro de 2006. Sergio Valério Juiz de Direito”

Cuiabá - MT, 30 de janeiro de 2007.

Carlos Augusto de Almeida

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
(publicar três vezes com intervalo de dez dias)

AUTOS N.º 1998/9059.  
ESPÉCIE: Curatela
PARTE REQUERENTE: ZILDA ARRUDA SILVA
PARTE REQUERIDA: VILMA DE GODOY
INTIMANDO(A, S): TERCEIROS INTERESSADOS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 28/4/1998
VALOR DA CAUSA: R$ 500,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de terceiros interessados, dos termos da r. sentença proferida nos autos e cujo resumo segue 
abaixo. 

RESUMO DA SENTENÇA: “ (...) Ante o exposto, decreto a interdição da requerida, declarando-a absolutamente incapaz 
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º inciso II, do Código Civil e, de acordo com o art. 454, 
parágrafo 1º do mesmo “codex”, nomeio-lhe Curadora a requerente. em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código 
de Processo Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no órgão oficial, três vezes, 
com intervalos de 10 dias. expeça-se o competente alvará. Sem custas. P.R.I.C. Cbá, 28/06/00. Sergio Valério - Juiz de 
Direito.” 

Cuiabá - MT, 30 de janeiro de 2007.

Carlos Augusto de Almeida

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/160.  
ESPÉCIE: Divorcio litigioso
PARTE AUTORA: SEBASTIANA GONÇALVES DE QUEIROZ PEREIRA
PARTE RÉ: JOÃO DE ARAÚJO PEREIRA
CITANDO(A, S): JOÃO DE ARAÚJO PEREIRA, brasileiro(a), casado(a), desconhecida, atualmente em lugar incerto.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 26/3/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 240,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto, dos termos da presente ação que 
lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: “(...)Casaram-se em 01/12/1981; sob o regime de comunhão parcial de bens; a separação de 
fato deu-se no mesmo ano do casamento, ocasião em que o requerido saiu de casa e nunca mais deu notícias; requer: 
benefícios da justiça gratuita; a decretação do divórcio, citação via edital e total procedência da ação(...)”.

DESPACHO: Cite-se por edital.
Cuiabá - MT, 30 de janeiro de 2007.

Carlos Augusto de Almeida

COMARCA DE CUIABÁ
QUARTA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):ALEXANDRE ELIAS FILHO
ESCRIVÃO(Ã):ROSÂNGELA GOMES BEZERRA SCARSELLI
EXPEDIENTE:2006/90

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

35428 - 1999 \ 171. 
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
REQUERENTE: L. DE A. C.
ADVOGADO: RUY MEDEIROS
REQUERIDO(A): M. N. DA S.
INTIMAÇÃO DA SRª. LURDES DE AZEVEDO CARVALHO E SR. MÁRIO NUNES DA SILVA PARA COMPARECEREM NA 
ESCRIVANIA DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES PARA RETIRAREM FORMAL DE PARTILHA.

125044 - 2003 \ 459. 
AÇÃO: DIVORCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: J. L. L. C.
ADVOGADO: JOÃO CARLOS VAZ CURVO
REQUERIDO(A): S. F. F. C.
ADVOGADO: SILVIA REGINA SIQUEIRA L. OLIVEIRA
ADVOGADO: ADRIANA CARDOSO SALES DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO DA SRª SILVINA FLORENÇA DE SIQUEIRA FARIA E SR. JABSON LUIZ LUCENA CAVALCANTE PARA 
COMPARECEREM NA ESCRIVANIA DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES PARA RETIRAREM FORMAL DE 
PARTILHA.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

225572 - 2005 \ 876. 
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
REQUERENTE: J. C. DE P. S.
ADVOGADO: MARIA AUXILIADORA DA SILVA GARCIA LEAL
REQUERIDO(A): E. P. C.
ADVOGADO: JOSÉ PATROCÍNIO DE BRITO JUNIOR
INTIMAÇÃO DA SRª. ELIZABETH PEREIRA COSTA PARA COMPARECER NA ESCRIVANIA DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E 
SUCESSÕES PARA RETIRAR FORMAL DE PARTILHA.

212093 - 2005 \ 326. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: V. G. DE M.
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
INTIMAÇÃO DA SRª. MARIA AUXILIADORA SILVA MORAES PARA COMPARECER NA ESCRIVANIA DA 4ª VARA DE 
FAMÍLIA E SUCESSÕES PARA RETIRAR FORMAL DE PARTILHA.

68511 - 2002 \ 170.
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: É. M. B.
ADVOGADO: JUCYNIL RIBEIRO PEREIRA
REQUERIDO(A): R. B.
INTIMAÇÃO DO REQUERIDO PARA COMPARECER NA ESCRIVANIA DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES PARA 
RECOLHER CUSTAS DO CONTADOR NO VALOR DE R$ 35,80 (TRINTA E CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS) E DO 
FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 247,87 (DUZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS).

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

208051 - 2005 \ 162. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
INVENTARIANTE: MARIA JOSÉ DE SOUZA E SILVA
ADVOGADO: NAIME MÁRCIO MARTINS MORAES
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
INVENTARIADO: JUAREZ GERALDO DA SILVA
INTIMAÇÃO DOS HERDEIROS BENEFICIÁRIOS, SRª. MARIA JOSÉ DE SOUZA E SILVA, SR. JUAMIR SOUZA, SR. 
JOEL GERALDO DA SILVA E SR. RUBISNALDO SOUZA DA SILVA PARA COMPARECEREM NA ESCRIVANIA DA 4ª 
VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES PARA RETIRAREM FORMAL DE PARTILHA.

216102 - 2005 \ 454. 
AÇÃO: CONVERSÃO SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
REQUERENTE: M. J. F. P.
ADVOGADO: DORIVAL ALVES DE MIRANDA
REQUERIDO(A): I. DA C.
ADVOGADO: EMÍDIO DE ALMEIDA RIOS - DEFENSOR PUBLICO.
INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER NA ESCRIVANIA DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES PARA 
RETIRAR MANDADO DE AVERBAÇÃO.

67171 - 2002 \ 144.
AÇÃO: ARROLAMENTO
REQUERENTE: M. A. F. M.
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
ADVOGADO: LUCIANA GAMBALLI CORREA DA COSTA
INTIMAÇÃO DA SRª MARIA ADELAIDE FERNANDES MARTINS E DEMAIS HERDEIROS BENEFICIÁRIOS PARA 
COMPARECEREM NA ESCRIVANIA DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES PARA RETIRAREM O FORMAL DE 
PARTILHA.

228254 - 2005 \ 1009. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: R. R. DE O.
ADVOGADO: ELKE REGINA ARMÊNIO DELFINO
ADVOGADO: UNIJURIS
ADVOGADO: ALBINO CARLOS KRIZINOWSKI
REQUERIDO(A): I. O. DE O.
INTIMAÇÃO DA AUTORA PARA COMPARECER NA ESCRIVANIA DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES PARA 
RETIRAR O MANDADO DE AVERBAÇÃO E INSCRIÇÃO.

237181 - 2006 \ 314. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
INVENTARIANTE: EDITH DA SILVA FARIAS
REQUERENTE: NORANEY DA SILVA FARIAS
REQUERENTE: JOSIVAL DA SILVA FARIAS
REQUERENTE: JOELMA FARIAS DA COSTA
REQUERENTE: JOÃO FARIAS DA CRUZ FILHO
ADVOGADO: LUCIANA SERAFIM DA SILVA OLIVEIRA
INVENTARIADO: JOÃO FARIAS DA CRUZ
INTIMAÇÃO DA SRª. EDITH DA SILVA FARIAS PARA COMPARECER NA ESCRIVANIA DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E 
SUCESSÕES PARA RETIRAR FORMAL DE PARTILHA.

234542 - 2006 \ 175. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
INVENTARIANTE: ALDERIVA ROCHA DE OLIVEIRA
REQUERENTE: ALESSANDRA DE OLIVEIRA RAMOS
REQUERENTE: JUSSYHE HONORIO RAMOS
REQUERENTE: JULIANA DE OLIVEIRA RAMOS
REQUERENTE: VAGNER ROGÉRO RAMOS
REQUERENTE: GRACIELE CARDOSO DE LIMA
ADVOGADO: ADALBERTO JORGE DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JOSSY SOARES SANTOS DA SILVA
INVENTARIADO: JURACY FRANCISCO RAMOS
INTIMAÇÃO DA SRª. ALDERIVA ROCHA DE OLIVEIRA PARA COMPARECER NA ESCRIVANIA DA 4ª VARA DE FAMÍLIA 
E SUCESSÕES PARA RETIRAR FORMAL DE PARTILHA.

178521 - 2004 \ 828. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
REQUERENTE: T. DA S. F.
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INTERESSADO(A): J. R. F.
ADVOGADO: CARLINHOS BATISTA TELES
INTIMAÇÃO DA SRA. TEREZA DA SILVA FRANCISCO PARA COMPARECER NA ESCRIVANIA DA 4ª VARA DE FAMÍLIA 
E SUCESSÕES PARA RETIRAR FORMAL DE PARTILHA.

80167 - 2002 \ 349.
AÇÃO: ARROLAMENTO
REQUERENTE: A. B. DE P.
REQUERENTE: A. B. DE P.
REQUERENTE: M. B. DE P.
REQUERENTE: J. B. DE P.
REQUERENTE: J. B. DE P.
ADVOGADO: ADRIANA LOPES SANDIN
ADVOGADO: JOSE VIEIRA JUNIOR
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES JUNIOR
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES JUNIOR
REQUERIDO(A): S. B. DE P. (. C.
INTIMAÇÃO DO SR. AGENOR BORGES DE PAIVA PARA COMPARECER NA ESCRIVANIA DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E 
SUCESSÕES PARA RETIRAR FORMAL DE PARTILHA.

225467 - 2005 \ 871. 
AÇÃO: DIVORCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: REINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO
REQUERENTE: DANNIELY TAMARA SILVA MORAES OLIVEIRA
ADVOGADO: LEONARDO DA SILVA CRUZ
INTIMAÇÃO DA SRª. DANNIELY TAMARA SILVA MORAES PARA COMPARECER NA ESCRIVANIA DA 4ª VARA DE 
FAMÍLIA E SUCESSÕES PARA RETIRAR FORMAL DE PARTILHA.

223514 - 2005 \ 773. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: M. N. B. DE M.
ADVOGADO: ADRIANA LOPES SANDIM
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): A. F. DE M.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
INTIMAÇÃO DA AUTORA PARA COMPARECER NA ESCRIVANIA DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES PARA 
RETIRAR O MANDADO DE AVERBAÇÃO E O MANDADO DE INSCRIÇÃO.

37205 - 2000 \ 50. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
REQUERENTE: SUELY APARECIDA FURLAN ALEGRIA
ADVOGADO: DECIO JOSÉ TESSARO
REQUERIDO(A): ESPÓLIO DE MOACIR ALEIXO ALEGRIA
INTIMAÇÃO DA SRª. SUELY APARECIDA FURLAN ALEGRIA E DEMAIS HEREDEIROS BENEFICIÁRIOS PARA 
COMPARECEREM NA ESCRIVANIA DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES PARA RETIRAREM FORMAL DE 
PARTILHA.

73403 - 2002 \ 240.
AÇÃO: ARROLAMENTO
INVENTARIANTE: L. J. N.
REQUERENTE: C. J. N.
REQUERENTE: J. N.
REQUERENTE: S. M. DA S. N.
ADVOGADO: MARIA JOSÉ LEÃO
ADVOGADO: MARIA JOSÉ LEÃO
INVENTARIADO: J. N. E. N.
INTIMAÇÃO DA SRª LAURENCE JOSEPH NEHME E DEMAIS HERDEIROS BENEFICIÁRIOS PARA COMPARECEREM 
NA ESCRIVANIA DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES PARA RETIRAREM FORMAL DE PARTILHA.

183007 - 2004 \ 967. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
INVENTARIANTE: P. J. L.
REQUERENTE: E. B. M.
ADVOGADO: ANTONIO PADILHA DE CARVALHO
ADVOGADO: NIVALDO DE ALMEIDA CARVALHO
INVENTARIADO: A. L. J. L.
INTIMAÇÃO DA SRª. EROTILDES BATISTA MAGALHÃES E SR. PAULO JOAQUIM LOPES PARA COMPARECEREM NA 
ESCRIVANIA DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES PARA RETIRAREM FORMAL DE PARTILHA.

70392 - 2002 \ 212.
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
REQUERENTE: N. DE S.
ADVOGADO: WALDEVINO F. C. DE SOUZA
ADVOGADO: CLAUDETE MEDEIROS VIEIRA
REQUERIDO(A): A. M. M.
ADVOGADO: HELYODORA CAROLYNE ALMEIDA DA SILVA
INTIMAÇÃO DA SRª. NAIR DE SOUZA PARA COMPARECER NA ESCRIVANIA DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES 
PARA RETIRAR FORMAL DE PARTILHA.

34780 - 1999 \ 378. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
REQUERENTE: J. G. S. T.
ADVOGADO: LUISA SOUZA XAVIER
ADVOGADO: TELMA MARIA RIBEIRO PREZA
REQUERIDO(A): E. DE D. DE A. T.
INTIMAÇÃO DO SR. JOÃO GONÇALO SILVA TAQUES E SRª. DALVA MARIA DE ALMEIDA TAQUES FERREIRA 
PARA COMPARECEREM NA ESCRIVANIA DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES PARA RETIRAREM FORMAL DE 
PARTILHA.

247090 - 2006 \ 775. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
AUTOR(A): K. A. B. N.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): N. L. B. N.
ADVOGADO: LIZ CRISTINA BUSATTO
RÉU(S): R. L. DO A.
INTIMAÇÃO DA AUTORA PARA COMPARECER NA ESCRIVANIA DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES PARA 
RETIRAR O MANDADO DE AVERBAÇÃO.

PROCESSOS COM SENTENÇA

246827 - 2006 \ 768. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR (SEPARAÇÃO DE CORPOS)
REQUERENTE: F. O. C. A. A.
ADVOGADO: ALESSANDRO MEYER DA FONSECA
ADVOGADO: NPJ/UFMT
REQUERIDO(A): J. P. N. A.
RESUMO DA SENTENÇA. VISTOS, ETC...EXTINTA A AÇÃO PRINCIPAL, VIA DE CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO 
TAMBÉM O PROCESSO DE MEDIDA CAUTELAR, FEITO DE Nº 2006/768, PARA A QUAL DEVE SER TRASLADA COPIA 
DESTA DECISÃO.SEM CUSTAS PARA AMBOS OS PROCESSOS NOS TERMOS DA LEI 1.060/50.TRANSITADA EM 
JULGADO, ARQUIVEM-SE AMBOS OS AUTOS COM AS DEVIDAS BAIXAS E ANOTAÇÕES. P.R.I.C.CUIABÁ, 01 DE 
DEZEMBRO DE 2006.
GILPERES FERNANDES DA SILVA    JUIZ DE DIREITO

PROCESSOS COM AUDIÊNCIA DESIGNADA

246262 - 2006 \ 738. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): R. V. P.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. H. V.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
RÉU(S): C. A. P.
VISTOS, ETC...DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 15/02/2007 
ÀS 17:00 HORAS. INTIMEM-SE AS PARTES, SEUS ADVOGADOS,O DEFENSOR PÚBLICO, TESTEMUNHAS SE 
NECESSÁRIO E NOTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO. INTIMEM-SE. CUIABÁ, 12 DE DEZEMBRO DE 2006.

COMARCA DE CUIABÁ
TERCEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A):ALBERTO FERREIRA DE SOUZA
ESCRIVÃO(Ã):MARLY MARIA DA SILVA GARCIA
EXPEDIENTE:2007/4

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

214879 - 2005 \ 3498. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: PONTO CERTO UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA
ADVOGADO: FLAVIO JOSE FERREIRA
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO ( FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL )
ADVOGADO: GABRIELA NOVIS NEVES PEREIRA LIMA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: CUIDA A ESPÉCIE DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS EM FACE DA 
SENTENÇA DE FLS. 312/316. SOB COLOR DE ESPEQUE À PRETENSÃO RECURSAL, A EMBARGANTE ADUZ QUE O 
JULGADO ENCERRA OBSCURIDADE E OMISSÃO.  INSTA, DESTARTE, DECLARAÇÃO A CONJURÁ-LA. DECIDO. O 
DECISUM EMBARGADO NÃO OSTENTA AS BALDAS QUE LHES FORAM PESPEGADAS. DE TODO COMPREENSÍVEL 
A IRRESIGNAÇÃO DA EMBARGANTE EM FACE DA SENTENÇA, ENTREMENTES —DADAS AS RAZÕES A SUSTEREM 
OS DECLARATÓRIOS EM APREÇO—, VEM DE SER DEFESO APRECIÁ-LA NA VIA RECURSAL EMBARGATÓRIA. 
COM EFEITO, DESCABE EXCOGITAR DE OBSCURIDADE E OMISSÃO, QUANDO, A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, 
À FARTA, POSTO SEM RODEIOS, FERIU OS PONTOS NEVRÁLGICOS DA CONTENDA, DECIDINDO A LUME DA 
CAUSA DE PEDIR. DESTARTE, NEGO PROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS MANTENDO INCÓLUME A SENTENÇA 
VERBERADA. P. E INT. 

43355 - 1997 \ 2366. 
AÇÃO: EXECUÞÒO FISCAL.
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
EXECUTADOS(AS): J. BATISTA DE QUEIROZDECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH.
SE NOS AFIGURA LEGÍTIMA A PRETENSÃO POSTA PELA FAZENDA ESTADUAL NA PETIÇÃO DE FLS. 85/86, 
VEZ QUE, A DESPEITO DAS DILIGÊNCIAS EMPREENDIDAS COLIMANDO A REALIZAÇÃO PRÁTICA DO DIREITO 
MATERIAL ESTAMPADO NA CDA, TEMOS, QUE ATÉ A ENSANCHAS, O CRÉDITO EXEQÜENDO LONGE ESTÁ DE 
SEU CABAL IMPLEMENTO. ACRESCE, EN PASSANT, QUE A HIPÓTESE, MERCÊ DA SUPREMACIA DO INTERESSE 
PÚBLICO – IN CASU TRADUZIDO NA EXECUÇÃO FISCAL EM CURSO [CONSECUÇÃO DE RECEITA DERIVADA EM 
PROL DA COLETIVIDADE!] – SOBRE O PARTICULAR INTERESSE DA DEVEDORA RELAPSA, PER SE, FALA DA 
IMPERIOSIDADE DO DEFERIMENTO DA MEDIDA ORA REQUESTADA. LOGO, [À MÍNGUA DE OBSERVÂNCIA À 
GRADAÇÃO GIZADA NO ART. 11 DA LEF] DEFIRO O BLOQUEIO REQUESTADO A FLS.85, NOS MOLDES E PARA 
OS FINS INSTADOS.

 151004 - 2004 \ 718. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT
ADVOGADO: PROCURADOR ESTADUAL
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
EXECUTADOS(AS): PROVENDA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH. EMPÓS PERCUCIENTE EXAME DA TEMÁTICA A ENTENDER COM 
A RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS, PELO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DEVIDO PELA PESSOA JURÍDICA 
[CONTRIBUINTE], FOI-NOS DADO FIRMAR ENTENDIMENTO A SINALIZAR QUE A OUTORGA DE CONSULTA AO 
SISTEMA BACEN JUD, COLIMANDO BLOQUEIO DE NUMERÁRIOS INTERNADOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, 
VEM DE SER RESTRITO, SÓ SENDO FACTÍVEL EM CASOS EXCEPCIONAIS, SE E QUANDO COMPROVADOS 
PELA EXEQÜENTE – APÓS EXAURIR OS MEIOS À SUA DISPOSIÇÃO PARA LOCALIZAR O PATRIMÔNIO DO 
CONTRIBUINTE-, A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA OU SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS.

                                      LOGO, [À MINGUA DE OBSERVÂNCIA À GRADAÇÃO GIZADA NO ART. 11 DA LEF] DEFIRO, 
POIS, PARCIALMENTE A INSTÂNCIA DE FLS.27/28 PARA DETERMINAR QUE O BLOQUEIO CIFRE-SE A VALORES 
EM CONTAS DA PESSOA JURÍDICA. INT.

 143840 - 2004 \ 10. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE MT
ADVOGADO: GERSON VALERIO POUSO - PROC.EST.
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
EXECUTADOS(AS): BRASIL CENTRAL - COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH. EMPÓS PERCUCIENTE EXAME DA TEMÁTICA A ENTENDER COM 
A RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS, PELO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DEVIDO PELA PESSOA JURÍDICA 
[CONTRIBUINTE], FOI-NOS DADO FIRMAR ENTENDIMENTO A SINALIZAR QUE A OUTORGA DE CONSULTA AO 
SISTEMA BACEN JUD, COLIMANDO BLOQUEIO DE NUMERÁRIOS INTERNADOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, 
VEM DE SER RESTRITO, SÓ SENDO FACTÍVEL EM CASOS EXCEPCIONAIS, SE E QUANDO COMPROVADOS 
PELA EXEQÜENTE – APÓS EXAURIR OS MEIOS À SUA DISPOSIÇÃO PARA LOCALIZAR O PATRIMÔNIO DO 
CONTRIBUINTE-, A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA OU SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS. LOGO, [À MINGUA DE 
OBSERVÂNCIA À GRADAÇÃO GIZADA NO ART. 11 DA LEF] DEFIRO, POIS, PARCIALMENTE A INSTÂNCIA DE 
FLS.26/30 PARA DETERMINAR QUE O BLOQUEIO CIFRE-SE A VALORES EM CONTAS DA PESSOA JURÍDICA. INT.

 178025 - 2004 \ 2384. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: GERSON VALERIO POUSO - PROC.EST.
ADVOGADO: CARLOS EMILIO BIANCHI NETO
EXECUTADOS(AS): GLOBAL CELULARES E INFORMÁTICA LTDA.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH. EMPÓS PERCUCIENTE EXAME DA TEMÁTICA A ENTENDER COM 
A RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS, PELO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DEVIDO PELA PESSOA JURÍDICA 
[CONTRIBUINTE], FOI-NOS DADO FIRMAR ENTENDIMENTO A SINALIZAR QUE A OUTORGA DE CONSULTA AO 
SISTEMA BACEN JUD, COLIMANDO BLOQUEIO DE NUMERÁRIOS INTERNADOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, 
VEM DE SER RESTRITO, SÓ SENDO FACTÍVEL EM CASOS EXCEPCIONAIS, SE E QUANDO COMPROVADOS 
PELA EXEQÜENTE – APÓS EXAURIR OS MEIOS À SUA DISPOSIÇÃO PARA LOCALIZAR O PATRIMÔNIO DO 
CONTRIBUINTE-, A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA OU SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS. LOGO, [À MINGUA DE 
OBSERVÂNCIA À GRADAÇÃO GIZADA NO ART. 11 DA LEF] DEFIRO, POIS, PARCIALMENTE A INSTÂNCIA DE 
FLS.22/24 PARA DETERMINAR QUE O BLOQUEIO CIFRE-SE A VALORES EM CONTAS DA PESSOA JURÍDICA. INT.

 140286 - 2003 \ 1816. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT
ADVOGADO: GERSON VALERIO POUSO - PROC.EST.
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
EXECUTADOS(AS): A MOBILAR LTDA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA:  PODER JUDICIÁRIOPRIMEIRA INSTÂNCIA3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - CUIABÁ/
MT. EMPÓS PERCUCIENTE EXAME DA TEMÁTICA A ENTENDER COM A RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS, 
PELO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DEVIDO PELA PESSOA JURÍDICA [CONTRIBUINTE], FOI-NOS DADO FIRMAR 
ENTENDIMENTO A SINALIZAR QUE A OUTORGA DE CONSULTA AO SISTEMA BACEN JUD, COLIMANDO BLOQUEIO 
DE NUMERÁRIOS INTERNADOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, VEM DE SER RESTRITO, SÓ SENDO FACTÍVEL 
EM CASOS EXCEPCIONAIS, SE E QUANDO COMPROVADOS PELA EXEQÜENTE – APÓS EXAURIR OS MEIOS À 
SUA DISPOSIÇÃO PARA LOCALIZAR O PATRIMÔNIO DO CONTRIBUINTE-, A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA 
OU SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS.

                                      LOGO, [À MINGUA DE OBSERVÂNCIA À GRADAÇÃO GIZADA NO ART. 11 DA LEF] DEFIRO, 
POIS, PARCIALMENTE A INSTÂNCIA DE FLS. , PARA DETERMINAR QUE O BLOQUEIO CIFRE-SE A VALORES EM 
CONTAS DA PESSOA JURÍDICA. INT.

 140192 - 2003 \ 1801. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT
ADVOGADO: GERSON VALERIO POUSO - PROC.EST.
EXECUTADOS(AS): CONFECÇÕES SAINT’GERMAN LTDA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH. EMPÓS PERCUCIENTE EXAME DA TEMÁTICA A ENTENDER COM 
A RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS, PELO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DEVIDO PELA PESSOA JURÍDICA 
[CONTRIBUINTE], FOI-NOS DADO FIRMAR ENTENDIMENTO A SINALIZAR QUE A OUTORGA DE CONSULTA AO 
SISTEMA BACEN JUD, COLIMANDO BLOQUEIO DE NUMERÁRIOS INTERNADOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, 
VEM DE SER RESTRITO, SÓ SENDO FACTÍVEL EM CASOS EXCEPCIONAIS, SE E QUANDO COMPROVADOS 
PELA EXEQÜENTE – APÓS EXAURIR OS MEIOS À SUA DISPOSIÇÃO PARA LOCALIZAR O PATRIMÔNIO DO 
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CONTRIBUINTE-, A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA OU SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS. LOGO, [À MINGUA DE 
OBSERVÂNCIA À GRADAÇÃO GIZADA NO ART. 11 DA LEF] DEFIRO, POIS, PARCIALMENTE A INSTÂNCIA DE 
FLS.65/70 PARA DETERMINAR QUE O BLOQUEIO CIFRE-SE A VALORES EM CONTAS DA PESSOA JURÍDICA. INT. 
APÓS, CITE-SE O SÓCIO [LUIZ CARLOS DE SOUZA NEVES] CONSOANTE CDA DE FLS. 78.

 140283 - 2003 \ 1817. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT
ADVOGADO: GERSON VALERIO POUSO - PROC.EST.
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
EXECUTADOS(AS): A MOBILAR LTDA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA:  PODER JUDICIÁRIOPRIMEIRA INSTÂNCIA3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - CUIABÁ/
MT. EMPÓS PERCUCIENTE EXAME DA TEMÁTICA A ENTENDER COM A RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS, 
PELO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DEVIDO PELA PESSOA JURÍDICA [CONTRIBUINTE], FOI-NOS DADO FIRMAR 
ENTENDIMENTO A SINALIZAR QUE A OUTORGA DE CONSULTA AO SISTEMA BACEN JUD, COLIMANDO BLOQUEIO 
DE NUMERÁRIOS INTERNADOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, VEM DE SER RESTRITO, SÓ SENDO FACTÍVEL 
EM CASOS EXCEPCIONAIS, SE E QUANDO COMPROVADOS PELA EXEQÜENTE – APÓS EXAURIR OS MEIOS À 
SUA DISPOSIÇÃO PARA LOCALIZAR O PATRIMÔNIO DO CONTRIBUINTE-, A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA OU 
SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS. LOGO, [À MINGUA DE OBSERVÂNCIA À GRADAÇÃO GIZADA NO ART. 11 DA LEF] DEFIRO, 
POIS, PARCIALMENTE A INSTÂNCIA DE FLS. , PARA DETERMINAR QUE O BLOQUEIO CIFRE-SE A VALORES EM 
CONTAS DA PESSOA JURÍDICA. INT.

 179188 - 2004 \ 2415. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: ODENIR BENEDITO DA SILVA
REQUERENTE: BENEDITO DE ARRUDA PINTO FILHO
REQUERENTE: VITOR GONÇALVES DE MORAES
REQUERENTE: ROBSON PEREIRA DOS SANTOS
REQUERENTE: LUÍS EDUARDO GOMES DE SOUZA
REQUERENTE: EDMA DOMINGUES DA SILVA
REQUERENTE: NOEMIR DE ARRUDA E SILVA
REQUERENTE: ROOSEWELT SANTANA POUSO RODRIGUES
REQUERENTE: SÍLVIO DE LARA PINTO
REQUERENTE: VERGÍLIO DA SILVA TAQUES NETO
ADVOGADO: JOSE TADEU RODRIGUES DE AMORIM
REQUERIDO(A): MUNICIPIO DE CUIABA
ADVOGADO: EDILSON ROSENDO DA SILVA
ADVOGADO: JOSÉ ADELAR DAL PISSOL - PROC.MUN.CBÁ
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: AUTOS SOB Nº 2415/04.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CUIDA A ESPÉCIE DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS EM FACE DA 
SENTENÇA DE FLS. 150/153. SOB COLOR DE ESPEQUE À PRETENSÃO RECURSAL, A EMBARGANTE ADUZ QUE 
O JULGADO ENCERRA OMISSÕES.  INSTA, DESTARTE, DECLARAÇÃO A CONJURÁ-LAS. DECIDO. O DECISUM 
EMBARGADO NÃO OSTENTA AS BALDAS QUE FORAM-LHE PESPEGADAS. DE TODO COMPREENSÍVEL A 
IRRESIGNAÇÃO DA EMBARGANTE EM FACE DA SENTENÇA, ENTREMENTES —DADAS AS RAZÕES A SUSTEREM 
OS DECLARATÓRIOS EM APREÇO—, VEM DE SER DEFESO APRECIÁ-LA NA VIA RECURSAL EMBARGATÓRIA. 
COM EFEITO, DESCABE EXCOGITAR DE OMISSÕES, QUANDO, A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, À FARTA, POSTO 
SEM RODEIOS, FERIU OS PONTOS NEVRÁLGICOS DA CONTENDA, DECIDINDO A LUME DA CAUSA DE PEDIR. 
DESTARTE, NEGO PROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS MANTENDO INTANGIDA A SENTENÇA VERBERADA. P. 
E INT.

218257 - 2005 \ 3591. 
AÇÃO: NULIDADE DE ATO JURÍDICO
REQUERENTE: LUCIO DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO: MARCO TÚLIO DE ARAÚJO
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
REQUERIDO(A): TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: ROSANA KASSAR DO VALLE RODRIGUES
ADVOGADO: MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE
DESPACHO: AUTOS SOB N. 3591/2005.
ORDINÁRIA – NULIDADE DE ATO JURÍDICO. 
À REALIZAÇÃO DA PROVA PERICIAL NOMEIO O SR. EDGAR BERNARDINO [CONTÁBIL]. ÀS PARTES PARA 
INDICAÇÃO DE ASSISTENTES TÉCNICOS E OFERTA DE QUESITOS. INTIMEM-SE.

143844 - 2004 \ 9. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE MT
ADVOGADO: GERSON VALERIO POUSO - PROC.EST.
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
EXECUTADOS(AS): OFICINA MECANICA CENTRO OESTE LTDA
DESPACHO: RH. MERCÊ DE CABAL IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO AO SISTEMA BACEN-JUD, NÃO FOI-NOS 
DADO IMPLEMENTAR A MEDIDA REQUESTADA PELO EXECUTADO. VOLVAM OS AUTOS, POIS, TÃO LOGO SEJA 
RESTABELECIDO O SERVIÇO.

186881 - 2004 \ 3545. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: GERSON VALERIO POUSO - PROC.EST.
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
EXECUTADOS(AS): CHRYSLER DO BRASIL LTDA
DESPACHO: RH. MERCÊ DE CABAL IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO AO SISTEMA BACEN-JUD, NÃO FOI-NOS 
DADO IMPLEMENTAR A MEDIDA REQUESTADA PELO EXECUTADO. VOLVAM OS AUTOS, POIS, TÃO LOGO SEJA 
RESTABELECIDO O SERVIÇO.

117558 - 2003 \ 223. 
AÇÃO: EXECUÞÒO FISCAL.
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
EXECUTADOS(AS): DCL DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA.
EXECUTADOS(AS): MÁRCIA ADRIANA FARIAS DA SILVA
EXECUTADOS(AS): PEDRO LOPES PRATTI VIEIRA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH. EMPÓS PERCUCIENTE EXAME DA TEMÁTICA A ENTENDER COM 
A RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS, PELO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DEVIDO PELA PESSOA JURÍDICA 
[CONTRIBUINTE], FOI-NOS DADO FIRMAR ENTENDIMENTO A SINALIZAR QUE A OUTORGA DE CONSULTA AO 
SISTEMA BACEN JUD, COLIMANDO BLOQUEIO DE NUMERÁRIOS INTERNADOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, 
VEM DE SER RESTRITO, SÓ SENDO FACTÍVEL EM CASOS EXCEPCIONAIS, SE E QUANDO COMPROVADOS 
PELA EXEQÜENTE – APÓS EXAURIR OS MEIOS À SUA DISPOSIÇÃO PARA LOCALIZAR O PATRIMÔNIO DO 
CONTRIBUINTE-, A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA OU SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS. LOGO, [À MINGUA DE 
OBSERVÂNCIA À GRADAÇÃO GIZADA NO ART. 11 DA LEF] DEFIRO, POIS, PARCIALMENTE A INSTÂNCIA DE 
FLS.25/27, PARA DETERMINAR QUE O BLOQUEIO CIFRE-SE A VALORES EM CONTAS DA PESSOA JURÍDICA. INT.

173353 - 2004 \ 2020. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: GERSON VALERIO POUSO - PROC.EST.
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
EXECUTADOS(AS): LUIZ CARLOS DE FREITAS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH. SE NOS AFIGURA LEGÍTIMA A PRETENSÃO POSTA PELA FAZENDA ESTADUAL NA 
PETIÇÃO DE FLS. 25/26, VEZ QUE, A DESPEITO DAS DILIGÊNCIAS EMPREENDIDAS COLIMANDO A REALIZAÇÃO 
PRÁTICA DO DIREITO MATERIAL ESTAMPADO NA CDA, TEMOS, QUE ATÉ A ENSANCHAS, O CRÉDITO EXEQÜENDO 
LONGE ESTÁ DE SEU CABAL IMPLEMENTO. ACRESCE, EN PASSANT, QUE A HIPÓTESE, MERCÊ DA SUPREMACIA 
DO INTERESSE PÚBLICO – IN CASU TRADUZIDO NA EXECUÇÃO FISCAL EM CURSO [CONSECUÇÃO DE RECEITA 
DERIVADA EM PROL DA COLETIVIDADE!] – SOBRE O PARTICULAR INTERESSE DA DEVEDORA RELAPSA, 
PER SE, FALA DA IMPERIOSIDADE DO DEFERIMENTO DA MEDIDA ORA REQUESTADA. LOGO, [À MÍNGUA DE 
OBSERVÂNCIA À GRADAÇÃO GIZADA NO ART. 11 DA LEF] DEFIRO O BLOQUEIO REQUESTADO A FLS.26, NOS 
MOLDES E PARA OS FINS INSTADOS.

45966 - 1997 \ 2184. 
AÇÃO: EXECUÞÒO FISCAL.
EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE MT
ADVOGADO: JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
EXECUTADOS(AS): M W AUTO PEÇAS LTDA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH. SE NOS AFIGURA LEGÍTIMA A PRETENSÃO POSTA PELA FAZENDA ESTADUAL 
NA PETIÇÃO DE FLS. 115/116, VEZ QUE, A DESPEITO DAS DILIGÊNCIAS EMPREENDIDAS COLIMANDO A 

REALIZAÇÃO PRÁTICA DO DIREITO MATERIAL ESTAMPADO NA CDA, TEMOS, QUE ATÉ A ENSANCHAS, O 
CRÉDITO EXEQÜENDO LONGE ESTÁ DE SEU CABAL IMPLEMENTO. ACRESCE, EN PASSANT, QUE A HIPÓTESE, 
MERCÊ DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO – IN CASU TRADUZIDO NA EXECUÇÃO FISCAL EM CURSO 
[CONSECUÇÃO DE RECEITA DERIVADA EM PROL DA COLETIVIDADE!] – SOBRE O PARTICULAR INTERESSE DA 
DEVEDORA RELAPSA, PER SE, FALA DA IMPERIOSIDADE DO DEFERIMENTO DA MEDIDA ORA REQUESTADA. 
IMPERATIVO ENFATIZAR QUE A DEVEDORA FOI DEVIDAMENTE CITADA (FLS. 06) PARA PAGAR A DÍVIDA COM OS 
JUROS E MULTA DE MORA E ENCARGOS INDICADOS NA CDA, OU GARANTIR À EXECUÇÃO, PORÉM, DEIXOU 
TRANSCORRER IN ALBIS O PRAZO DA CITAÇÃO SEM O PAGAMENTO DO DÉBITO E SEM OFERECIMENTO 
DE BENS A PENHORA. CUMPRE-NOS, IGUALMENTE, RESSALTAR QUE NÃO FORAM ENCONTRADOS BENS 
PASSÍVEIS DE SER PENHORADOS, UMA VEZ QUE A SOLICITAÇÃO DE BLOQUEIO DE VALORES (FLS.64). LOGO, 
[DE CONSONÂNCIA COM O ART. 185-A DO CTN E À MÍNGUA DE OBSERVÂNCIA À GRADAÇÃO GIZADA NO ART. 11 
DA LEF] DEFIRO, POIS, PARCIALMENTE A INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS E O BLOQUEIO CIFRE-SE A 
VALORES EM CONTAS DA PESSOA JURÍDICA. INTIMEM-SE. APÓS, CITEM-SE OS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA 
QUE VEM DE SER EXECUTADA.

235923 - 2006 \ 159. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: FRANCISCA PINTO DELGADO
ADVOGADO: CESAR ADRIANE LEÔNCIO
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE
DESPACHO: RH. ÀS PARTES PARA DISCRÍMEM DAS PROVAS QUE ACASO QUEIRAM PRODUZIR NA QUADRA 
QUE SE AVIZINHA.

242989 - 2006 \ 381. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: KARINA SIMPLICIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: CESAR ADRIANE LEÔNCIO
ADVOGADO: FERNANDA ABREU MATTOS
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE
DESPACHO: RH. ÀS PARTES PARA DISCRÍMEM DAS PROVAS QUE ACASO QUEIRAM PRODUZIR NA QUADRA 
QUE SE AVIZINHA.

235881 - 2006 \ 155. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: TEREZINHA LIZETE DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: CESAR ADRIANE LEÔNCIO
ADVOGADO: FERNANDA ABREU MATTOS
ADVOGADO: JANETE DIAS PIZARRO
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE
DESPACHO: RH. ÀS PARTES PARA DISCRÍMEM DAS PROVAS QUE ACASO QUEIRAM PRODUZIR NA QUADRA 
QUE SE AVIZINHA.

219313 - 2005 \ 3614. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: ALEXANDRE LUIS CESAR - PROC. EST.
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
EMBARGADO(A): ADBAR DA COSTA SALLES
ADVOGADO: ADBAR DA COSTA SALLES
DESPACHO: RH. EM FACE DO NÃO-COMPARECIMENTO DO EMBARGADO, A AUDIÊNCIA PRELIMINAR DESIGNADA 
PARA ESTA DATA NÃO FOI REALIZADA. POR CONSEGUINTE, ÀS PARTES PARA DISCRÍMEM DAS PROVAS QUE 
ACASO QUEIRAM PRODUZIR NA QUADRA QUE SE AVIZINHA.

235912 - 2006 \ 157. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: MARIA ALVES PEREIRA SARTORELLO
ADVOGADO: CESAR ADRIANE LEÔNCIO
ADVOGADO: FERNANDA ABREU MATTOS
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE
DESPACHO: RH. ÀS PARTES PARA DISCRÍMEN DAS PROVAS QUE ACASO QUEIRAM PRODUZIR NA QUADRA 
QUE SE AVIZINHA.

235933 - 2006 \ 161. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: BENEDITO DE OLIVEIRA MOURA
ADVOGADO: CESAR ADRIANE LEÔNCIO
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE
DESPACHO: RH. ÀS PARTES PARA DISCRÍMEN DAS PROVAS QUE ACASO QUEIRAM PRODUZIR NA QUADRA 
QUE SE AVIZINHA.

227165 - 2005 \ 3763. 
AÇÃO: COMINATÓRIA
REQUERENTE: G. S. B.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): CARLA MARIA DE SIQUEIRA BARROS
ADVOGADO: ROBERTO ANTUNES BARROS
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: WYLERSON VERANO DE A. SOUSA - PROC. ESTADO
DESPACHO: RH. ÀS PARTES PARA DISCRÍMEN DAS PROVAS QUE ACASO QUEIRAM PRODUZIR NA QUADRA 
QUE SE AVIZINHA.

235931 - 2006 \ 160. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: JORACIR TEODOLINA LEONCIO DE ARAUJO
ADVOGADO: CESAR ADRIANE LEÔNCIO
ADVOGADO: FERNANDA ABREU MATTOS
ADVOGADO: JANETE DIAS PIZARRO
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
DESPACHO: RH. ÀS PARTES PARA DISCRÍMEM DAS PROVAS QUE ACASO QUEIRAM PRODUZIR NA QUADRA 
QUE SE AVIZINHA.

222688 - 2005 \ 3678. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
ADVOGADO: JOSÉ OLINTO DE ARRUDA CAMPOS
ADVOGADO: MARCOS DE VICQ DE CUMPTICH
ADVOGADO: ALAN ADUALDO PERETTI DE ARAÚJO
ADVOGADO: ADRIANO CARRELO SILVA
ADVOGADO: PAULO INÁCIO HELENE LESSA
ADVOGADO: OSWALDO PEREIRA CARDOSO FILHO
ADVOGADO: ISABEL CRISTINA GUARIM DA SILVA
ADVOGADO: FABIANA SONTAG
EMBARGADO(A): FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
ADVOGADO: ROGERIO LUIZ GALLO
DESPACHO: RH. À REALIZAÇÃO DA PROVA PERICIAL NOMEIO O SR. JOVANE MARCONI ZAGO. ÀS PARTES PARA 
INDICAÇÃO DE ASSISTENTES TÉCNICOS E OFERTA DE QUESITOS. INTIMEM-SE.

45947 - 2000 \ 1429. 
AÇÃO: EXECUÞÒO FISCAL.
EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE MT
ADVOGADO: MONICA PAGLIUSO SIQUEIRA DE MESQUITA
EXECUTADOS(AS): ANTÔNIO CARLOS MOREIRA CURADO
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH. SE NOS AFIGURA LEGÍTIMA A PRETENSÃO POSTA PELA FAZENDA ESTADUAL 
NA PETIÇÃO DE FLS. 27/29, VEZ QUE, A DESPEITO DAS DILIGÊNCIAS EMPREENDIDAS COLIMANDO A 
REALIZAÇÃO PRÁTICA DO DIREITO MATERIAL ESTAMPADO NA CDA, TEMOS, QUE ATÉ A ENSANCHAS, O 
CRÉDITO EXEQÜENDO LONGE ESTÁ DE SEU CABAL IMPLEMENTO. ACRESCE, EN PASSANT, QUE A HIPÓTESE, 
MERCÊ DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO – IN CASU TRADUZIDO NA EXECUÇÃO FISCAL EM CURSO 
[CONSECUÇÃO DE RECEITA DERIVADA EM PROL DA COLETIVIDADE!] – SOBRE O PARTICULAR INTERESSE DA 
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DEVEDORA RELAPSA, PER SE, FALA DA IMPERIOSIDADE DO DEFERIMENTO DA MEDIDA ORA REQUESTADA. 
LOGO, [À MÍNGUA DE OBSERVÂNCIA À GRADAÇÃO GIZADA NO ART. 11 DA LEF] DEFIRO O BLOQUEIO INSTADO A 
FLS.28, NOS MOLDES E PARA OS FINS INSTADOS.

140176 - 2003 \ 1799. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT
ADVOGADO: GERSON VALERIO POUSO - PROC.EST.
EXECUTADOS(AS): LEMES & ARAUJO LTDA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH. EMPÓS PERCUCIENTE EXAME DA TEMÁTICA A ENTENDER COM 
A RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS, PELO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DEVIDO PELA PESSOA JURÍDICA 
[CONTRIBUINTE], FOI-NOS DADO FIRMAR ENTENDIMENTO A SINALIZAR QUE A OUTORGA DE CONSULTA AO 
SISTEMA BACEN JUD, COLIMANDO BLOQUEIO DE NUMERÁRIOS INTERNADOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, 
VEM DE SER RESTRITO, SÓ SENDO FACTÍVEL EM CASOS EXCEPCIONAIS, SE E QUANDO COMPROVADOS 
PELA EXEQÜENTE – APÓS EXAURIR OS MEIOS À SUA DISPOSIÇÃO PARA LOCALIZAR O PATRIMÔNIO DO 
CONTRIBUINTE-, A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA OU SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS.

                                      LOGO, [À MINGUA DE OBSERVÂNCIA À GRADAÇÃO GIZADA NO ART. 11 DA LEF] DEFIRO, 
POIS, PARCIALMENTE A INSTÂNCIA DE FLS. 28/30, PARA DETERMINAR QUE O BLOQUEIO CIFRE-SE A VALORES 
EM CONTAS DA PESSOA JURÍDICA. INT.

103780 - 2002 \ 485.
AÇÃO: EXECUÞÒO FISCAL.
EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE MT
ADVOGADO: JOAO GONÇALO DE M
EXECUTADOS(AS): REMAR CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH. EMPÓS PERCUCIENTE EXAME DA TEMÁTICA A ENTENDER COM 
A RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS, PELO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DEVIDO PELA PESSOA JURÍDICA 
[CONTRIBUINTE], FOI-NOS DADO FIRMAR ENTENDIMENTO A SINALIZAR QUE A OUTORGA DE CONSULTA AO 
SISTEMA BACEN JUD, COLIMANDO BLOQUEIO DE NUMERÁRIOS INTERNADOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, 
VEM DE SER RESTRITO, SÓ SENDO FACTÍVEL EM CASOS EXCEPCIONAIS, SE E QUANDO COMPROVADOS 
PELA EXEQÜENTE – APÓS EXAURIR OS MEIOS À SUA DISPOSIÇÃO PARA LOCALIZAR O PATRIMÔNIO DO 
CONTRIBUINTE-, A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA OU SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS. LOGO, [À MINGUA DE 
OBSERVÂNCIA À GRADAÇÃO GIZADA NO ART. 11 DA LEF] DEFIRO, POIS, PARCIALMENTE A INSTÂNCIA DE 
FLS.23/26, PARA DETERMINAR QUE O BLOQUEIO CIFRE-SE A VALORES EM CONTAS DA PESSOA JURÍDICA. INT.

62476 - 2002 \ 135.
AÇÃO: AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL
REQUERENTE: J. F. DORILEO E CIA LTDA
ADVOGADO: ADOLFO ARINE
ADVOGADO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: NATÁLIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: ULINDINEI ARAUJO BARBOSA - PROC ESTADO
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES PARA MANIFESTAREM-SE, ACERCA DA PROPOSTA DE HONORÁRIOS DO 
PERITO.

43629 - 2001 \ 738. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: PAUL HANS STRAUS
ADVOGADO: VANIA REGINA
ADVOGADO: VALDEVINO FERREIRA DE AMORIM
REQUERIDO(A): PRESIDENTE DO DEPART. ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO GROSSO - DETRAN-MT
REQUERIDO(A): MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
ADVOGADO: MANOEL ANTÔNIO GARCIA PALMA
ADVOGADO: LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
ADVOGADO: FERNANDO EUGÊNIO ARAÚJO
ADVOGADO: JULIANO MUNIZ CALÇADA
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES PARA MANIFESTAREM-SE, ACERCA DO RETORNO DOS AUTOS DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA.

137955 - 2003 \ 1637. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): MILTON CÉZAR ARNOSTI
ADVOGADO: MARCELO PESSOA
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO MT
ADVOGADO: LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
ADVOGADO: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA MANIFESTAREM ACERCA DO RETORNO DOS AUTOS DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

115794 - 2002 \ 21. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): JOAÕ PAULO NOVAES FILHO
ADVOGADO: LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI
IMPETRADO(A): DETRAN/MT
ADVOGADO: VANESSA PEREIRA BORGES FARIA
ADVOGADO: JULIANO MUNIZ CALÇADA
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO DAS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

224308 - 2005 \ 3703. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): RUY OLIVEIRA AGUIAR
ADVOGADO: VALBER DA SILVA MELO
IMPETRADO(A): DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO GROSSO -  
DETRAN
ADVOGADO: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

125702 - 2003 \ 716. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: ADJANE DA SILVA PRADO
REQUERENTE: ALAIDE DE ALENCAR TAQUES SIQUEIRA
REQUERENTE: AQUEMI MATSUBARA
REQUERENTE: ADNETE AMÉLIA DOS SANTTOS
REQUERENTE: ADRIANA PATRÍCIA DE FRANÇA
REQUERENTE: ALINA MARIA SILVA ARAÚJO
REQUERENTE: CLÁUDIA PAULA MACIESKI
REQUERENTE: CLEIDE POMPEU DE BARROS PREZA
REQUERENTE: ELAINE BASTOS QUINTEIRO
REQUERENTE: ELOA BARBOSA DAS NEVES
REQUERENTE: EVANDRO BARROSO DE BRITO
REQUERENTE: LUCIENE DE SALES FREITAS
REQUERENTE: JOSSILHO ARAÚJO DE FRANÇA
REQUERENTE: LEONIDIS BENEDITO DE ARRUDA E SILVA
REQUERENTE: LUIZ CARLOS DA LUZ SANTIAGO
REQUERENTE: MARIA FÁTIMA GOMES ALMEIDA ZAITUNE
REQUERENTE: MAURÍCIO CÉSAR MOREIRA DE MIRANDA
REQUERENTE: NOELDES SOUZA FRANCO
REQUERENTE: REGIANE CRISTINA MENDONÇA
REQUERENTE: RITA CRISTINA MARTINS BORGES
REQUERENTE: ROSA CARMÉLIA DE ALMEIDA
REQUERENTE: ROSALINA NOBRE DE ALMEIDA
REQUERENTE: VENANCIO CAJAL FILHO
ADVOGADO: ANA LÚCIA RICARTE
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO DAS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

48021 - 2001 \ 1517. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: VANDERLEY BAFFA CLAVERO
REQUERENTE: MAURICIO ANTUNES DWORNIK
REQUERENTE: JOSÉ ROBERTO MIORIM

ADVOGADO: MÁRCIA ADELHEID NANI
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: FERNANDO CRUZ MOREIRA
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
ADVOGADO: ULINDINEI ARAUJO BARBOSA - PROC ESTADO
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES PARA MANIFESTAREM NO PRAZO DE 5 DIAS ACERCA DA 
JUNTADA DA PETIÇÃO DE FLS. 291 DA PERITA JUDICIAL.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

228357 - 2005 \ 3792. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: NILZA ARRUDA DA SILVA
ADVOGADO: ANA LÚCIA RICARTE
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE
DESPACHO: RH. ÀS PARTES PARA DISCRÍMEM DAS PROVAS QUE ACASO QUEIRAM PRODUZIR NA QUADRA 
QUE SE AVIZINHA.

232650 - 2006 \ 65. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): T.S.HOTÉIS LTDA
ADVOGADO: IGOR GIRALDI FARIA
ADVOGADO: SILVIO LUIZ SILVA DE MOURA LEITE
IMPETRADO(A): SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO DA AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE CUIABÁ-MT
ADVOGADO: ULINDINEI ARAUJO BARBOSA - PROC ESTADO
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH. RECEPCIONO O APELO NO EFEITO DEVOLUTIVO. À PARTE ADVERSA PARA 
CONTRA-RAZÕES. EMPÓS, AO ÓRGÃO “AD QUEM”.

247508 - 2006 \ 514. 
AÇÃO: ACAO CIVEL PÚBLICA
AUTOR(A): ASSUT-MT (ASSOCIAÇÃO DOS USUÁRIOS DE TRANSPORTES COLETIVO DO ESTADO DE MATO
ADVOGADO: CRISTIANE DE OLIVEIRA GOMES
ADVOGADO: PLINIO JOSE DE  SIQUEIRA NETO
RÉU(S): ESTADO DE MATO GROSSO
RÉU(S): AGER - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE MT
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
DESPACHO: RH. À REQUERENTE.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

259739 - 2006 \ 708. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): ANDERSON JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO: JUCYNIL RIBEIRO PEREIRA
IMPETRADO(A): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/MT
ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO - DETRAN
DESPACHO: AUTOS SOB N. 708/2006.
MANDADO DE SEGURANÇA. TRAGA O IMPETRANTE O CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DO 
VEÍCULO E O INSTRUMENTO DE LIBERAÇÃO DE ÔNUS DO VEÍCULO.

263413 - 2006 \ 739. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): BIG FRUT HORTIFRUTIGRANJEIRO LTDA
ADVOGADO: ADEMIR JOEL CARDOSO
IMPETRADO(A): COORDENADOR GERAL DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: A DESPEITO DO LARGO ARRAZOADO VERTIDO PELOS PRECLAROS SUBSCRITORES 
DA PÁGINA CAPITULAR, ESTAMOS QUE RESTARAM INVISOS —NESTA QUADRA DE COGNIÇÃO SUMÁRIA— OS 
PRESSUPOSTOS DE MISTER À OUTORGA DA TUTELA DE URGÊNCIA EXORADA, MÁXIME O FUMUS BONI IURIS, 
EM NEBULOSA, A NOSSO AVISO. COM EFEITO, DE FUGAZ INCURSÃO NA DINÂMICA DA RELAÇÃO JURÍDICO-
TRIBUTÁRIA QUE DIZ COM O ICMS, TEM-SE POR LEGÍTIMA A AÇÃO FISCALIZADORA VERBERADA, VEZ QUE 
REVESTIDA DOS ATRIBUTOS DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, OU SEJA, PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE E AUTO-
EXECUTORIEDADE, E, ATÉ PROVA EM CONTRÁRIO, OS MOTIVOS EMBASADORES DA PRÁTICA VERBERADA, 
REVELAM-SE INCONTRASTÁVEIS, PORQUANTO DE CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. 
ADVIRTA-SE QUE A HIPÓTESE SOB EXAME VEM DE OSTENTAR FISIONOMIA A TRADUZIR INFRAÇÃO MATERIAL, 
DE CUNHO PERMANENTE, FRISE-SE, E, PORTANTO, A RETENÇÃO, AO REVÉS DE MEIO COERCITIVO PARA 
PAGAMENTO DE TRIBUTO, COMO POSTO NA PÁGINA CAPITULAR, CONSTITUI MEDIDA DE MISTER À CESSAÇÃO 
DO ILÍCITO. ACRESCE, ADEMAIS, QUE SE NOS DEPARA QUAESTIO FACTI QUE, MERCÊ DE SEUS CAMBIANTES, 
RECLAMA, CASO A CASO, EXAME PERCUCIENTE DE TODO O ACERVO COLIGIDO, COM A IMPETRAÇÃO E OS 
INFORMES, PARA, ENTÃO, DESDE QUE MISTER, PROCEDER-SE AO CONTROLE JURISDICIONAL REQUESTADO. 
INDEFIRO, POIS, A INSTÂNCIA POR LIMINAR. NOTIFIQUE-SE PARA OS INFORMES DE VEZO. INT.

263424 - 2006 \ 738. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): LUCIVAL JOAQUIM DA SILVA
ADVOGADO: ABENUR AMURAMI DE SIQUEIRA
IMPETRADO(A): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE  TRANSITO - DETRAN
DESPACHO: RH. TRAGA O IMPETRANTE O CRV DEVIDAMENTE PREENCHIDO COM FIRMA RECONHECIDA, O 
INSTRUMENTO DE LIBERAÇÃO DE ÔNUS DO VEÍCULO, TODOS OS EXTRATOS DETALHADO DE MULTA EXPEDIDO 
PELO DETRAN E A CERTIDÃO NEGATIVA DE ROUBOS E FURTOS EM OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO ART.124, 
VII DO CTB.

264711 - 2006 \ 755. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): DOELER DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO: ISA BACCHI
ADVOGADO: LYZIA SPARANO MENNA BARRETO
IMPETRADO(A): TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - TCE
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: AUTOS SOB N. 755/06.
MANDADO DE SEGURANÇA. SEM EMBARGO DO LARGO DISCURSO VERTIDO PELAS COMBATIVAS E EMINENTES 
PATRONAS DA IMPETRANTE, ESTAMOS QUE RESTARAM INVISOS —NESTA QUADRA DE COGNIÇÃO SUMÁRIA— 
OS PRESSUPOSTOS DE MISTER À OUTORGA DA TUTELA DE URGÊNCIA EXORADA, MÁXIME O FUMUS BONI 
IURIS. QUADRA PONDERAR QUE, POSTO REFLEXAMENTE, A IMPETRANTE, ANTECIPADAMENTE, VEM DE 
CONFESSAR SUA MÁ-FORTUNA NA MODALIDADE LICITATÓRIA EM APREÇO, QUIÇÁ POR DESATENDIMENTO 
AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. ACRESCE QUE A MATRIZ DO CERTAME COMO POSTA NÃO DESIGUALA 
LICITANTES, TAMPOUCO OBLITERA A COMPETITIVIDADE, TRAÇO IMANENTE AO PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO EM APREÇO, SENÃO QUE VEM DE RENDER IRRESTRITA VASSALAGEM AO GIZADO NO ART. 1º 
DA LEI N. 9660/98, QUE, ÀS EXPRESSAS, DISPÕE QUE QUALQUER AQUISIÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES PARA COMPOR A FROTA OFICIAL, OU LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DE TERCEIROS PARA 
USO OFICIAL SOMENTE PODERÁ SER REALIZADA POR UNIDADES MOVIDAS A COMBUSTÍVEIS RENOVÁVEIS. 
LOGO...! INDEFIRO A INSTÂNCIA POR LIMINAR. NOTIFIQUE-SE PARA OS INFORMES DE VEZO.

264711 - 2006 \ 755. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): DOELER DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO: ISA BACCHI
ADVOGADO: LYZIA SPARANO MENNA BARRETO
IMPETRADO(A): TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - TCE
DESPACHO: RH. DESENTRANHE-SE A PETIÇÃO DE FLS. 89 E, POIS, DEVOLVA-A AO IMPETRANTE POR TRATAR-
SE DE CÓPIA DA PETIÇÃO DE FLS. 85.
 
217649 - 2005 \ 3643. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A - REDE CEMAT
ADVOGADO: CLEVERSON DE FIGUEIREDO PINTEL
ADVOGADO: RAIMAR ABÍLIO BOTTEGA
REQUERIDO(A): MUNICIPIO DE LUCIARA
ADVOGADO: DÉBORA SIMONE ROCHA FARIA
ADVOGADO: AMANDA MONTEIRO DA COSTA
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR CONTESTAÇÃO.

239689 - 2006 \ 277. 
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE: BENEDITA PEREIRA LEITE DA SILVA
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ADVOGADO: FERNANDA LUCIA OLIVEIRA AMORIM
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR CONTESTAÇÃO.

221804 - 2005 \ 3658. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: CENTRAIS ELETRICAS DE MATO GROSSO-CEMAT
ADVOGADO: CLEVERSON DE FIGUEIREDO PINTEL
ADVOGADO: RAIMAR ABÍLIO BOTTEGA
REQUERIDO(A): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D’OESTE - MT
EXPEDIENTE: PROCESSO AGUARDANDO PARTE AUTORA RETIRAR CARTA PRECATÓRIA PARA CUMPRIMENTO.

239095 - 2006 \ 258. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
REQUERENTE: ARIANE APARECIDA ASSIS NOGUEIRA
REQUERENTE: ELIANA PAULA PACHECO
REQUERENTE: EDSON MEDARDO DE SOUZA
REQUERENTE: FLÁVIO AUGUSTO DE AMORIM
REQUERENTE: JULIANA CRISTALDO DA SILVA
REQUERENTE: RODRIGO ANTUNES FERNANDES
REQUERENTE: TEREZINHA LUZ KALIL
ADVOGADO: CÉSAR MARCIONE ALVES SILVA
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
EXPEDIENTE: PROCESSO AGUARDANDO A PARTE AUTORA EFETUAR DEPÓSITO PARA ELABORAÇÃO DAS 
CUSTAS PROCESSUAIS.

41780 - 1997 \ 2225. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: HOTÉIS MATO GROSSO LTDA
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: CLÁUDIA AQUINO DE OLIVEIRA
EXECUTADOS(AS): PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO POSSAS DE CARVALHO
ADVOGADO: GIANCARLO OLIVEIRA BELLO
EXPEDIENTE: PROCESSO AGUARDANDO A PARTE AUTORA EFETUAR DEPÓSITO PARA ELABORAÇÃO DAS 
CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$ 24,00.

57923 - 1996 \ 1760. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO DO ESTADO DE MATO GROSSO - BEMAT
ADVOGADO: JOSE VITOR C. GARGAGLIONE (PROC.EST.)
ADVOGADO: WILERSON VERANO DE AQUINO SOUZA
EXECUTADOS(AS): CLÁUDIO GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO: MANUEL ROS ORTIS JÚNIOR
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, PARA MANIFESTAR ACERCA DA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À AUTORA - DEP. DILIGENCIA

264711 - 2006 \ 755. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): DOELER DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO: ISA BACCHI
ADVOGADO: LYZIA SPARANO MENNA BARRETO
IMPETRADO(A): TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - TCE
EXPEDIENTE: PROCESSO AGUARDANDO A PARTE AUTORA EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO.

PROCESSOS COM SENTENÇA

240885 - 2006 \ 308. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): MARIA DO SOCORRO NORONHA RODRIGUES MEDEIROS
ADVOGADO: MARIA BENEMARIA NORONHA RODRIGUES MACIEL
IMPETRADO(A): ELIANE ROSA FERNANDES DE ALBUQUERQUE
IMPETRADO(A): MOISÉS DIAS
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB N. 308/06.
MANDADO DE SEGURANÇA. VERSA A ESPÉCIE SUB EXAMINE AÇÃO DE SEGURANÇA AFORADA POR MARIA 
DO SOCORRO NORONHA RODRIGUES MEDEIROS, EM FACE DE ATO QUE AVERBA DE ILEGAL DA LAVRA DO 
COORDENADOR DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CUIABÁ.  SOB COLOR DE LASTRO 
À VELEIDADE POSTA, EM BOSQUEJO, ADUZIU QUE ENTROU A CURSAR O CURSO DE PEDAGOGIA NA UFMT, E, 
MERCÊ DE INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS HAVIDA ENTRE AS AULAS DA FACULDADE E AS FUNÇÕES QUE 
LHES SÃO AFETAS, COMO PROFESSORA DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, INSTOU E NÃO LOGROU HORÁRIO 
ESPECIAL DE TRABALHO, EM MANIFESTO DESCOMPASSO COM A NORMAÇÃO DE REGÊNCIA. INSTOU, 
POIS, POR CONTROLE JUDICIAL, DE MOLDE A ASSEGURAR-LHE A FRUIÇÃO DO DIREITO DO QUAL SE DIZ 
TITULAR EX VI LEGIS.  JUNTOU DOCUMENTOS. LIMINAR DEFERIDA, COM RESSALVAS [FLS. 39/40]. INFORMES 
PROPUGNANDO PELA JUSTEZA DO ATO VERBERADO. PARECER SINALIZANDO A CONCESSÃO DA SEGURANÇA, 
ROBORANDO A LIMINAR. POSTO O NERVO DA QUESTÃO, DECIDO. EM QUE PESE O HERCÚLEO EMPENHO 
VOTADO À CAUSA PELO ILUSTRADO E COMBATIVO PROCURADOR DO MUNICÍPIO, ESTAMOS QUE A VELEIDADE 
VEM DE SER LEGÍTIMA. COM EFEITO, NA ESPÉCIE, MERECE RECEPÇÃO A PARLA ENTENDENDO COM HORÁRIO 
ESPECIAL, VEZ QUE CONSTITUI MEDIDA COMPREENDIDA NA COMPETÊNCIA VINCULADA DA ADMINISTRAÇÃO. 
ORA, PRESCREVE O ART. 62 DA LEI N. 4594/04, QUE SERÁ CONCEDIDO HORÁRIO ESPECIAL AO PROFISSIONAL 
DA EDUCAÇÃO ESTUDANTE, QUANDO COMPROVADA INCOMPATIBILIDADE ENTRE O HORÁRIO ESCOLAR E O 
DO ÓRGÃO, SEM PREJUÍZO DO EXERCÍCIO DO CARGO. ENTREMENTES, AJUNTA O § ÚNICO QUE PARA EFEITO 
DO DISPOSTO NESTE ARTIGO, SERÁ EXIGIDA A COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS NA REPARTIÇÃO, RESPEITADA 
A DURAÇÃO SEMANAL DO TRABALHO. LOGO, AMALGAMANDO AO DECISUM O R. PARECER DO ILUSTRADO 
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, CONCEDO A SEGURANÇA REQUESTADA, PARA, TÃO-SOMENTE, 
DETERMINAR ÀS AUTORIDADES AVERBADAS DE COATORAS QUE RENDAM ESTRITA VASSALAGEM AO 
DISPOSITIVO SOBREDITO, MÁXIME AO PRECEITUADO NO PARÁGRAFO ÚNICO [COMPENSAÇÃO...], SOB PENA 
DE SIDERAÇÃO DO PRINCÍPIO ISONÔMICO [ART. 5º DA CF]. SEM CUSTAS E SEM VERBA DE PATROCÍNIO. P. R. I.

233790 - 2006 \ 100. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): SIDENIS SALES DA SILVA
IMPETRANTE(S): URSULINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: HOSANA ANTUNES DE ALMEIDA
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB N.100/06.
MANDADO DE SEGURANÇA. VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA AFORADA POR SIDENIS SALES DA SILVA E 
URSULINA DE OLIVEIRA, EM FACE DE ATO DA LAVRA DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ.  SOB COLOR DE SUPORTE À PRETENSÃO DEDUZIDA, EM APERTADA SÍNTESE, 
ADUZIRAM QUE PASSARAM À INATIVIDADE REMUNERADA, E, EM MOMENTO SUBSEQÜENTE, A MUNICIPALIDADE 
DEU À ESTAMPA DIPLOMA NORMATIVO A CONFERIR-LHES DIREITO À ESTABILIDADE FINANCEIRA. AJUNTAM 
QUE RECLAMARAM E TIVERAM SEUS PEDIDOS INDEFERIDOS. INSTARAM, PORTANTO, SEJA-LHES ESTENDIDO 
O BENEFÍCIO, NA MESMA PROPORÇÃO CONCEDIDA AOS SERVIDORES ATIVOS. JUNTARAM DOCUMENTOS. 
LIMINAR DENEGADA. INFORMES TRAZENDO DEFESA PROCESSUAL A ENTENDER COM ILEGITIMIDADE PASSIVA, 
E FERINDO O MÉRITO, PROPUGNANDO PELO ACERTO DA PRÁTICA VERBERADA. PARECER DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO RECOMENDANDO A DENEGAÇÃO DA ORDEM. POSTO O ESCORÇO DO ESSENCIAL, DECIDO. 
DESMERECE ACOLHIDA A DEFESA DE ÍNDOLE PROCESSUAL ARGÜIDA, VEZ QUE DA AUTORIDADE TIMBRADA 
DE COATORA A PRÁTICA COMBATIDA – POSTO REFLEXAMENTE. A QUESTÃO, MALGRADO O LARGO DISCURSO 
VERTIDO NA VESTIBULAR, A RIGOR, NÃO OSTENTA COMPLEXIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM! AS IMPETRANTES, 
APOSENTADAS EM 19/08/1998, COLIMAM VER INCORPORADA A SEUS PROVENTOS VERBA RESPEITANTE 
A ESTABILIDADE FINANCEIRA PROPORCIONAL, DE CONFORMIDADE COM A LEI N. 093/2003. A VELEIDADE É 
ILEGÍTIMA. COM EFEITO, DE CONSONÂNCIA COM O DISPOSTO NO ART. 2º DA LEI 2.642/88 [A DISCIPLINAR A 
MATÉRIA AO TEMPO DA APOSENTAÇÃO!], O EXERCÍCIO POR 10 (DEZ) ANOS, DE FUNÇÃO GRATIFICADA OU 
CARGO EM COMISSÃO, ASSEGURA AO FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL, ESTABILIDADE FINANCEIRA. ORA, 
NORMATIZADA A MATÉRIA PELA LEI SOBREDITA, E, NÃO HAVENDO PREENCHIDO OS REQUISITOS DE MISTER 
À OUTORGA DO BENEFÍCIO, CONTEMPORANEAMENTE À PASSAGEM PARA A INATIVIDADE, NÃO COLHEM 
OS ARGUMENTOS EXPENDIDOS PELAS IMPETRANTES, MÁXIME NA VERTENTE A PRETENDER EFEITOS 
RETROATIVOS À LEI N. 093/2003. ACRESCE RESSALTAR QUE AS IMPETRANTES, ÀS INTEIRAS, 
ATESTAM QUE QUANDO EM ATIVIDADE, SEGUNDO O ART. 2º DA LEI N. 2642/98, NÃO LOGRARAM CUMPRIR 
O INTERSTÍCIO DECENAL INARREDÁVEL À AQUISIÇÃO DO BENEFÍCIO. TOLLITUR QUAESTIO! NO CASO 

EM APREÇO, A LEI NOVA, MAIS NÃO FEZ QUE PRESERVAR AS SITUAÇÕES JURÍDICAS DEFINITIVAMENTE 
CONSTITUÍDAS SOB A ÉGIDE DA LEGISLAÇÃO CADUCA, DANDO INTERPRETAÇÃO CONFORME O SISTEMA E 
LASTREADA EM SUBSTRATO ÉTICO/JURÍDICO À MATÉRIA EM DEBATE, PONDO COBRO A SANGRIA DESATADA 
NOS COMBALIDOS COFRES MUNICIPAIS [EFEITOS PROSPECTIVOS!]. DESTARTE, INCORPORANDO AO DECISUM 
O LUZIDIO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DENEGO A SEGURANÇA EXORADA. SEM CUSTAS E SEM 
HONORÁRIA. P. R. I.

240250 - 2006 \ 290. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): ADALBERTO JORGE DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ADALBERTO JORGE DE OLIVEIRA
IMPETRADO(A): DIRETOR GERAL DO DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO - DETRAN
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB Nº 290/2006.
MANDADO DE SEGURANÇA. VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA IMPETRADA POR ADALBERTO JORGE DE 
OLIVEIRA, EM FACE DE ATO QUE REPUTAM ABUSIVO E ILEGAL DA LAVRA DO PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO. SOB COLOR DE ARRIMO À VELEIDADE MANDAMENTAL, EM ANGUSTA SUMA, 
ADUZIU, IRRESIGNADO, QUE FORAM-LHES IMPOSTAS SANÇÕES PECUNIÁRIAS POR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, 
E,  QUE,  O AGENTE PÚBLICO, NUM ESTRABISMO SEM PAR, RECLAMA À FEIÇÃO DE CONDITIO SINE QUA NON 
AO LICENCIAMENTO E/OU TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO QUE DESCREVEM, SEJA PREVIAMENTE RECOLHIDA 
A IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE ÀS  MULTAS INFLIGIDAS. INSTOU PELA ELISÃO DA EXIGÊNCIA CONTRA 
LEGEM, ASSIM COMO PELA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DAS SANÇÕES INFLIGIDAS. LIMINAR DEFERIDA. 
NOTIFICADA, A AUTORIDADE AVERBADA DE COATORA, ARGÜIU DEFESAS DE ÍNDOLE PROCESSUAL DIZENDO 
COM CARÊNCIA DE AÇÃO, PORQUANTO, A SEU SENTIR, AUSENTE A LEGITIMIDADE ATIVA. NO MÉRITO, 
PROPUGNOU PELO ACERTO DA PRÁTICA INVECTIVADA, A SEU SENTIR, A DESCANSAR NO DIREITO POSITIVO 
EM VOGA. ACENOU, OUTROSSIM, COM A IMPERIOSIDADE DE VER INOCULADO NO POLO PASSIVO DA RELAÇÃO 
PROCESSUAL, ENTE (S) POLÍTICO (S) E/OU ADMINISTRATIVO (S), COMO LITISCONSORTE (S) NECESSÁRIO (S). 
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DANDO PELA CONCESSÃO DA ORDEM.
 
 POSTA A SÚMULA DO ESSENCIAL, DECIDO. DE PROÊMIO, IMPENDE-NOS RESSALTAR QUE A 
ESPÉCIE NÃO COMPORTA LITISCONSÓRCIO, VEZ QUE O ATO VERBERADO EMANOU EXCLUSIVAMENTE DA 
IMPETRADA, NÃO SENDO, OUTROSSIM, DE EXCOGITAR-SE DE BENEFICIÁRIO NESTE ESTÁGIO DA DINÂMICA 
IMPRIMIDA À ARRECADAÇÃO DE VALORES ATINENTES A SANÇÕES PECUNIÁRIAS. 
  CUMPRE-NOS, IGUALMENTE, REGISTRAR QUE NÃO COLHEM AS 
EXPENSÕES POSTAS À GUISA DE DEFESA PROCESSUAL, VEZ QUE AO TEMPO DA PRÁTICA VERBERADA O 
BEM JÁ VINHA DE INTEGRAR O PATRIMÔNIO JURÍDICO DA IMPETRANTE. AGIU, PORTANTO, EM NOME PRÓPRIO, 
NA DEFESA DE INTERESSE A GRAVITAR NA ESFERA DE SEUS DIREITOS SUBJETIVOS.  A TRANFERÊNCIA DE 
COISA MÓVEL OPERA-SE PELA TRADIÇÃO E, NA HIPÓTESE, VEM DE ACOLITAR A INCOATIVA AUTORIZAÇÃO 
PARA TRANSFERÊNCIA DO AUTOMOTOR. LOGO...! POR DERRADEIRO, CUMPRE RESSALTAR QUE O NÚCLEO 
DA PRETENSÃO DIZ COM EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO PRÉVIO DE IMPORTÂNCIA REFERENTE A MULTAS, À 
GUISA DE CONDITIO SINE QUA AO LICENCIAMENTO E/OU TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO, SENDO, PORTANTO, 
DE TODO POSSÍVEL O PEDIDO CORRELATO. 
 PERCUTINDO O FUNDO DA PERLENGA, TEMOS QUE HABEMUS LEGEM, E, SALIENTE-SE, A 
DESAMPARAR A PRETENSÃO MANDAMENTAL, NA VERTENTE ENTENDENDO COM CONTROLE DE TRÁFEGO 
ATRAVÉS DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS (ART. 280, § 2º DO NOVEL CTB).  DISCUSSÃO ACERCA DA 
EXIGIBILIDADE DE MULTAS POR ELES DETECTADAS, POR ÓBVIO, POR RECLAMAR DILAÇÃO PROBATÓRIA A 
SEU DESLINDE, NÃO SE COMPADECE COM A ANGUSTA SENDA DO WRIT OF MANDAMUS, RESTANDO ÀS PARTES 
AS VIAS ORDINÁRIAS. ITEM NO QUE DIZ COM DISCUSSÃO VERSANDO INFRAÇÕES DISTINTAS, DÊS QUE SE 
COLIME TÊ-LAS NULAS OU INEXIGÍVEIS. ENTREMENTES, NO QUE RESPEITA À EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO 
CORRESPECTIVO, NOS MOLDES ADOTADOS PELA IMPETRADA, TEMOS POR LEGÍTIMA A VELEIDADE. COM 
EFEITO, POSTO DEFINIVAMENTE CONSTITUÍDO O DÉBITO PERSEGUIDO PELA AUTORIDADE COATORA, O QUE 
NÃO VEM DE SER O CASO DOS AUTOS, DISPUNHA A AUTARQUIA DE MEIOS PRÓPRIOS À SUA COBRANÇA, CUJA 
PRETERIÇÃO MERECE VEEMENTE REPULSA, À EVIDÊNCIA, JÁ QUE FIGURA-SE-NOS NEGAÇÃO DO ESTADO 
DE DIREITO. O PONTO NUCLEAR DA QUAESTIO FACTI CONSISTE EM AFERIR DA LEGALIDADE DA CONDIÇÃO 
IMPOSTA AO IMPETRANTE, OU SEJA, LICENCIAR-LHES E/OU TRANSFERIR-LHES O VEÍCULO DESDE QUE 
IMPLEMENTEM O PAGAMENTO DE MULTA, E, FRISE-SE, PRESCINDINDO-SE, A TANTO, DO DEVIDO PROCESSO 
LEGAL E DEMAIS GARANTIAS CORRELATAS. A NOSSO AVISO, A CONDUTA VERBERADA LITERALMENTE FERE DE 
MORTE GARANTES [CLÁUSULAS PÉTREAS] DO EXERCÍCIO PLENO DA CIDADANIA, PRESCRITAS NO DOCUMENTO 
BÁSICO DA REPÚBLICA, DESVELANDO-SE LEGÍTIMA A PRETENSÃO MANDAMENTAL NESSA PARTE. AINDA QUE 
AS INFRAÇÕES HAJAM SIDO COMETIDAS EMPÓS O ADVENTO E VIGÊNCIA [23-01-98] DO NOVEL CÓDIGO DE 
TRÂNSITO [LEI 9.503 DE 23-09-97], CIRCUNSTÂNCIA DE SOMENOS AO DESATE DA ESPÉCIE JUDICIALIZADA, 
ESTAMOS QUE A LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA IMPOSTA AOS IMPETRANTES PELA AUTORIDADE COATORA, ÀS 
CLARAS, SIDERA GARANTIAS INDIVIDUAIS ÍNSITAS NO TEXTO BÁSICO, MAIORMENTE A CONSTANTE DO INCISO 
LV DO ART. 5º, QUE GIZA O DUE PROCESS OF LAW. DE FATO, O ATO ILEGAL, IN THESI, QUADRA-SE E VEM 
DE SER CONSONANTE COM O DISPOSTO NOS ARTS.  131, § 2º E 280, § 2º DO SOBREDITO DIPLOMA LEGAL, 
DEVIDAMENTE REGULAMENTADO PELA RESOLUÇÃO 023/98 DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, NO QUE 
DIZ COM A MATÉRIA POSTA, QUE, POR ÓBVIO OPERAM EFEITOS PROSPECTIVOS.  ENTREMENTES, PORQUE O 
DISPOSITIVO AO QUAL SE QUER EMPRESTAR CONCREÇÃO [ART. 131, § 2º DO CTB] VEM DE SER CONFLITANTE 
COM O SOBREPRINCÍPIO PRECITADO, ESTAMOS QUE, NESSA PARTE, O MODERNO DIPLOMA OSTENTA 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL [INCOMPATIBILIDADE VERTICAL]. FAZER DEPENDER O LICENCIAMENTO 
E/OU TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULOS A PRÉVIO RECOLHIMENTO DE MULTAS POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
PRESCINDINDO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, ÀS INTEIRAS, NÃO SE COMPADECE COM O ESTADO DE 
DIREITO. “EXCLUEM-SE DA AUTO-EXECUTORIEDADE AS MULTAS, AINDA QUE DECORRENTES DO PODER DE 
POLÍCIA, QUE SÓ PODEM SER EXECUTADAS POR VIA JUDICIAL, COMO AS DEMAIS PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS 
DEVIDAS PELOS ADMINISTRADOS À ADMINISTRAÇÃO” [IN  HELY LOPES MEIRELLES, DIR. ADM. BRAS., 17ª ED., 
PÁGS. 121/122] 
 
 NO QUE DIZ COM A NULIDADE DA LIMITAÇÃO, REFRISE-SE, ESTAMOS QUE POR RECLAMAR 
DILAÇÃO PROBATÓRIA A SEU DESATE, ABORDAGEM QUE TAL NÃO LOGRA TRÂNSITO NA ANGUSTA VIA DO 
MANDAMUS, IMPONDO-SE O MANEJO DA AÇÃO PRÓPRIA. POR CONSEGUINTE, CONCEDO PARCIALMENTE A 
SEGURANÇA PARA TÃO-SOMENTE RATIFICAR A LIMINAR. SEM CUSTAS E SEM VERBA DE PATROCÍNIO. P. R. I.

234774 - 2006 \ 128. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): JOSEMAR VILELA DE MORAES
ADVOGADO: ALEXANDRE RICARDO DA SILVA CAMPOS
IMPETRADO(A): DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
DETRÂN
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB Nº 128/2006.
MANDADO DE SEGURANÇA. VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA AFORADA POR JOSEMAR VILELA DE MORAES, 
EM FACE DE ATO QUE REPUTA ABUSIVO E ILEGAL DA LAVRA DO PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE 
TRÂNSITO DE MATO GROSSO.  SOB COLOR DE ARRIMO À VELEIDADE MANDAMENTAL, EM ANGUSTA SUMA, 
ADUZIU, IRRESIGNADO, QUE TEVE SUA CNH APREENDIDA POR POLICIAIS MILITARES POR CONTA DE SUPOSTA 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO PERPETRADA NA DIREÇÃO DE MOTOCICLETA, E, A AUTORIDADE AVERBADA DE 
COATORA VEM DE RECUSAR-SE A PROCEDER À RESTITUIÇÃO. INSTOU, POIS, SEJA-LHE RESTITUÍDA A CNH, 
CONJURANDO A PATOLOGIA EM CURSO. JUNTOU DOCUMENTOS. LIMINAR DEFERIDA. SEM INFORMES. PARECER 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DANDO PELA CONCESSÃO DA ORDEM. POSTA A SÚMULA DO ESSENCIAL, DECIDO. 
A VELEIDADE POSTA VEM DE SER LEGÍTIMA. COM EFEITO, A CASSAÇÃO DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO, 
SEMPRE E SEMPRE, HAVERÁ DE SER PRECEDIDA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL COM AS GARANTIAS QUE 
LHE SÃO IMANENTES [A PROPÓSITO VIDE ART. 265 DO CTB]. DEMAIS DISSO, A SANÇÃO ADMINISTRATIVA 
IMPOSTA AO IMPETRANTE PELA AUTORIDADE COATORA, REFLEXAMENTE, PULVERIZA CLÁUSULAS PÉTREAS, 
SIDERA GARANTIAS INDIVIDUAIS ÍNSITAS NO TEXTO BÁSICO, MÁXIME A CONSTANTE DO INCISO LIV DO ART. 
5º, QUE GIZA O DUE PROCESS OF LAW. LOGO, INCORPORANDO AO DECISUM O R. PARECER DO ILUSTRADO 
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, CONCEDO A SEGURANÇA RATIFICANDO A LIMINAR. SEM CUSTAS 
E SEM HONORÁRIA. P. R. I.

233408 - 2006 \ 90. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): ELSE DE CAMPOS SILVA
ADVOGADO: ANTÔNIO PADILHA DE CARVALHO
ADVOGADO: VALTENCIR REIS PEREIRA
IMPETRADO(A): COORDENADOR GERAL DE PERÍCIA MÉDICA DA SEC.EST.DE ADM.DO ESTADO DE MATO 
GROSSO
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB N. 090/06.
MANDADO DE SEGURANÇA. VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA AFORADA POR ELSE DE CAMPOS SILVA, EM FACE 
DE ATO QUE CUIDA ILEGAL PERPETRADO PELO COORDENADOR GERAL DE PERÍCIA DA SECRETARIA ESTADUAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, COLIMANDO, EM SUBSTÂNCIA, ORDEM TENDENTE AO PREENCHIMENTO DE COMUNICADO 
DE SINISTRO E ANEXO 21 DA CIRCULAR SUSEP N. 191/02, À LUZ DO LAUDO PERICIAL QUE A APOSENTOU POR 
INVALIDEZ. JUNTOU DOCUMENTOS. LIMINAR DEFERIDA. SEM INFORMES. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
SINALIZANDO A CONCESSÃO DA ORDEM. POSTA A SUBSTÂNCIA, DECIDO. A PRETENSÃO MANDAMENTAL, ÀS 
EXPRESSAS, SE NOS ANTOLHA LEGÍTIMA. COM EFEITO, CONFORME ASSENTADO NA DECISÃO PREAMBULAR, 
A MEDIDA REQUESTADA PARA ALÉM DE LEGÍTIMA, CONSUBSTANCIA DIREITO FUNDAMENTAL ASSEGURADO NO 
TEXTO BÁSICO, IMPONDO-SE, A OUTORGA DA SEGURANÇA. A QUESTÃO SUB JUDICE SE TRADUZ EM MAIS UM 
DOS CASOS QUE REQUER PROVIDÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO PARA ASSEGURAR AO JURISDICIONADO OS 
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DIREITOS FUNDAMENTAIS ELENCADOS NA CARTA MAGNA.

A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NORTEIA, ENTRE OUTROS, O DEVER DO ESTADO EM PROPICIAR AO CIDADÃO 
SAÚDE E MORADIA. ENTRETANTO, A AVASSALADORA REALIDADE, MUITAS VEZES, DEIXA ESTES DIREITOS 
À MÍNGUA E À MERCÊ DA SORTE DE CADA UM. QUANDO, PORÉM, AO MENOS UM DESSES DIREITOS AINDA 
SE PODE ASSEGURAR, COMPETE AO ESTADO A OBRIGAÇÃO DE PROVIDENCIAR MEIOS PARA SUA EFICÁCIA, 
SENDO-LHE DEFESO, DIRETA OU INDIRETAMENTE - POR MEIO DE SEUS SERVIDORES - OBSTACULIZAR MAIS 
AINDA A SUA REALIZAÇÃO. NO CASO PROPOSTO, DA ANÁLISE DO DOCUMENTO DE FL. 11, CONSTATA-SE A 
VERACIDADE NA ALEGAÇÃO DA IMPETRANTE QUANTO À SUA INVALIDEZ DECLARADA.  PORTANTO, SE A CAIXA 
ECONÔMICA LHE PROPICIA A QUITAÇÃO DA CASA PRÓPRIA POR ESTA CAUSA, ESTAMPADO ESTÁ O SEU DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO AO PREENCHIMENTO DO REFERIDO FORMULÁRIO, INFORMANDO O SEU ESTADO DE SAÚDE. 
DESNECESSÁRIO FALAR SOBRE O PERIGO NA DEMORA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, CONSIDERANDO O 
ESTADO DE SAÚDE DA IMPETRANTE, BEM COMO A EXIGÊNCIA DE PRAZO POR PARTE DA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL [FLS. 23]. DESTARTE, MALGRADO SATISFEITA A PRETENSÃO MERCÊ DO CUMPRIMENTO DA LIMINAR, 
CONCEDO A SEGURANÇA, RATIFICANDO A TUTELA DE URGÊNCIA CONFERIDA IN LIMINE. SEM CUSTAS E SEM 
VERBA DE PATROCÍNIO. P. R. I.

242735 - 2006 \ 375. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): REGINA LÚCIA DE ALMEIDA
ADVOGADO: ASSIS SOUZA OLIVEIRA
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN - MT
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB Nº 375/2006.
MANDADO DE SEGURANÇA. VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA AVIADA POR REGINA LÚCIA DE ALMEIDA, EM 
FACE DE ATO QUE REPUTA ABUSIVO E ILEGAL DA LAVRA DO PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO.  SOB COLOR DE ARRIMO À VELEIDADE MANDAMENTAL, EM ANGUSTA SUMA, ADUZIU, 
IRRESIGNADA, QUE FORAM-LHE IMPOSTAS SANÇÕES PECUNIÁRIAS POR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, E,  
QUE,  O AGENTE PÚBLICO, NUM ESTRABISMO SEM PAR, RECLAMA À FEIÇÃO DE CONDITIO SINE QUA NON AO 
LICENCIAMENTO DE SEU VEÍCULO, SEJA PREVIAMENTE RECOLHIDA A IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE ÀS  
MULTAS INFLIGIDAS. INSTOU PELA ELISÃO DA EXIGÊNCIA CONTRA LEGEM, ASSIM COMO PELA DECLARAÇÃO 
DE NULIDADE DAS SANÇÕES INFLIGIDAS. LIMINAR DEFERIDA. NOTIFICADA, A AUTORIDADE AVERBADA DE 
COATORA, ARGÜIU DEFESAS DE ÍNDOLE PROCESSUAL DIZENDO COM CARÊNCIA DE AÇÃO, PORQUANTO, A SEU 
SENTIR, AUSENTE O INTERESSE DE AGIR. NO MÉRITO, PROPUGNOU PELO ACERTO DA PRÁTICA INVECTIVADA, 
A DESCANSAR NO DIREITO POSITIVO EM VOGA. ACENOU, OUTROSSIM, COM A IMPERIOSIDADE DE VER 
INOCULADO NO PÓLO PASSIVO DA RELAÇÃO PROCESSUAL, ENTE POLÍTICO E/OU ADMINISTRATIVO, COMO 
LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DANDO PELA CONCESSÃO PARCIAL DA 
ORDEM. POSTA A SÚMULA DO ESSENCIAL, DECIDO. DE PROÊMIO, IMPENDE-NOS RESSALTAR QUE A ESPÉCIE 
NÃO COMPORTA LITISCONSÓRCIO, VEZ QUE O ATO VERBERADO EMANOU EXCLUSIVAMENTE DA IMPETRADA, 
NÃO SENDO, OUTROSSIM, DE EXCOGITAR-SE DE BENEFICIÁRIO NESTE ESTÁGIO DA DINÂMICA IMPRIMIDA À 
ARRECADAÇÃO DE VALORES ATINENTES A SANÇÕES PECUNIÁRIAS. CUMPRE-NOS, IGUALMENTE, REGISTRAR 
QUE NÃO COLHEM AS EXPENSÕES POSTAS À GUISA DE DEFESA PROCESSUAL NO QUE ENTENDE COM 
INTERESSE DE AGIR, VEZ QUE QUEBRANTADO DIREITO, A SEU TITULAR, SEMPRE E SEMPRE, CONSOANTE A 
LEI MAGNA [ART. 5º, XXXV], ASSISTE RECURSO AO JUDICIÁRIO. POR DERRADEIRO, CUMPRE RESSALTAR QUE 
O NÚCLEO DA PRETENSÃO DIZ COM EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO PRÉVIO DE IMPORTÂNCIA REFERENTE 
A MULTAS, À GUISA DE CONDITIO SINE QUA AO LICENCIAMENTO DE VEÍCULO, SENDO, PORTANTO, DE TODO 
POSSÍVEL O PEDIDO CORRELATO. PERCUTINDO O FUNDO DA PERLENGA, TEMOS QUE A DISCUSSÃO ACERCA 
DA EXIGIBILIDADE DE MULTAS, POR ÓBVIO, POR RECLAMAR DILAÇÃO PROBATÓRIA A SEU DESLINDE, NÃO SE 
COMPADECE COM A ANGUSTA SENDA DO WRIT OF MANDAMUS, RESTANDO ÀS PARTES AS VIAS ORDINÁRIAS. 
ENTREMENTES, NO QUE RESPEITA À EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO CORRESPECTIVO, NOS MOLDES ADOTADOS 
PELA IMPETRADA, TEMOS POR LEGÍTIMA A VELEIDADE. COM EFEITO, POSTO DEFINIVAMENTE CONSTITUÍDO 
O DÉBITO PERSEGUIDO PELA AUTORIDADE COATORA, O QUE NÃO VEM DE SER O CASO DOS AUTOS, 
DISPUNHA A AUTARQUIA DE MEIOS PRÓPRIOS À SUA COBRANÇA, CUJA PRETERIÇÃO MERECE VEEMENTE 
REPULSA, À EVIDÊNCIA, JÁ QUE SE NOS AFIGURA NEGAÇÃO DO ESTADO DE DIREITO. O PONTO NUCLEAR DA 
QUAESTIO FACTI CONSISTE EM AFERIR DA LEGALIDADE DA CONDIÇÃO IMPOSTA AO IMPETRANTE, OU SEJA, 
LICENCIAR-LHE O VEÍCULO DESDE QUE IMPLEMENTE O PAGAMENTO DE MULTA, E, FRISE-SE, PRESCINDINDO-
SE, A TANTO, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DEMAIS GARANTIAS CORRELATAS. A NOSSO AVISO, A 
CONDUTA VERBERADA LITERALMENTE FERE DE MORTE GARANTES [CLÁUSULAS PÉTREAS] DO EXERCÍCIO 
PLENO DA CIDADANIA, PRESCRITAS NO DOCUMENTO BÁSICO DA REPÚBLICA, DESVELANDO-SE LEGÍTIMA A 
PRETENSÃO MANDAMENTAL NESSA PARTE. AINDA QUE AS INFRAÇÕES HAJAM SIDO COMETIDAS EMPÓS O 
ADVENTO E VIGÊNCIA [23-01-98] DO NOVEL CÓDIGO DE TRÂNSITO [LEI 9.503 DE 23-09-97], CIRCUNSTÂNCIA DE 
SOMENOS AO DESATE DA ESPÉCIE JUDICIALIZADA, ESTAMOS QUE A LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA IMPOSTA AO 
IMPETRANTE PELA AUTORIDADE COATORA, ÀS CLARAS, SIDERA GARANTIAS INDIVIDUAIS ÍNSITAS NO TEXTO 
BÁSICO, MAIORMENTE A CONSTANTE DO INCISO LV DO ART. 5º, QUE GIZA O DUE PROCESS OF LAW. DE FATO, 
O ATO ILEGAL, IN THESI, QUADRA-SE E VEM DE SER CONSONANTE COM O DISPOSTO NOS ARTS. 131, § 2º 
E 280, § 2º DO SOBREDITO DIPLOMA LEGAL, DEVIDAMENTE REGULAMENTADO PELA RESOLUÇÃO 023/98 DO 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, NO QUE DIZ COM A MATÉRIA POSTA, QUE, POR ÓBVIO OPERAM EFEITOS 
PROSPECTIVOS.  ENTREMENTES, PORQUE O DISPOSITIVO AO QUAL SE QUER EMPRESTAR CONCREÇÃO [ART. 
131, § 2º DO CTB] VEM DE SER CONFLITANTE COM O SOBREPRINCÍPIO PRECITADO, ESTAMOS QUE, NESSA 
PARTE, O MODERNO DIPLOMA OSTENTA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL [INCOMPATIBILIDADE VERTICAL]. 
FAZER DEPENDER O LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS A PRÉVIO RECOLHIMENTO DE MULTAS POR INFRAÇÃO DE 
TRÂNSITO PRESCINDINDO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, ÀS INTEIRAS, NÃO SE COMPADECE COM O ESTADO 
DE DIREITO. “EXCLUEM-SE DA AUTO-EXECUTORIEDADE AS MULTAS, AINDA QUE DECORRENTES DO PODER DE 
POLÍCIA, QUE SÓ PODEM SER EXECUTADAS POR VIA JUDICIAL, COMO AS DEMAIS PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS 
DEVIDAS PELOS ADMINISTRADOS À ADMINISTRAÇÃO” [IN HELY LOPES MEIRELLES, DIR. ADM. BRAS., 17ª ED., 
PÁGS. 121/122] NO QUE DIZ COM A NULIDADE DA LIMITAÇÃO, REFRISE-SE, ESTAMOS QUE POR RECLAMAR 
DILAÇÃO PROBATÓRIA A SEU DESATE, ABORDAGEM QUE TAL NÃO LOGRA TRÂNSITO NA ANGUSTA VIA DO 
MANDAMUS, IMPONDO-SE O MANEJO DA AÇÃO PRÓPRIA. POR CONSEGUINTE, CONCEDO PARCIALMENTE A 
SEGURANÇA PARA TÃO-SOMENTE RATIFICAR A LIMINAR. SEM CUSTAS E SEM VERBA DE PATROCÍNIO. P. R. I.

104948 - 2002 \ 518. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): SANEMAT - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: FREDERICO DA SILVEIRA BARBOSA
ADVOGADO: LUIS GUILHERME LEAL CURVO
RÉU(S): MUNICIPIO DE MARCELANDIA
ADVOGADO: FAUSTO NOBRES DA SILVA
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB N. 518/02.
COBRANÇA. VERSA A ESPÉCIE AÇÃO DE COBRANÇA AFORADA POR SANEMAT – COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, EM FACE DO MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA.   SOB COLOR DE ARRIMO À 
VELEIDADE DEDUZIDA, EM APERTADA SÍNTESE, ADUZIU QUE O REQUERIDO CONFESSOU E PARCELOU O 
PAGAMENTO DE DÉBITO A MONTAR R$ 19.645,24 [DEZENOVE MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E 
VINTE E QUATRO CENTAVOS], PROCEDENTES DE SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE CONTAS DE ÁGUA, NO 
PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE NOVEMBRO DE 2.000 E JANEIRO DE 2.001, E DE FORNECIMENTO DE ÁGUA 
AOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS, NO PERÍODO DE AGOSTO DE 1.997 A MAIO DE 2.000. AJUNTOU QUE O AJUSTE 
ESTIPULOU QUE O DÉBITO SERIA PAGO EM 24 [VINTE E QUATRO] PARCELAS MENSAIS E CONSECUTIVAS, 
COM TRÊS MESES DE CARÊNCIA, VENCENDO A PRIMEIRA NO ÚLTIMO DIA ÚTIL DO MÊS IMEDIATAMENTE 
POSTERIOR ÀQUELA. POR DERRADEIRO, ASSEVEROU QUE O REQUERIDO MENOSCABOU O ACERTO, 
VERIFICANDO-SE A INEXECUÇÃO CABAL DA OBRIGAÇÃO, PELO QUE INSTOU POR EDIÇÃO DE DECRETO 
DANDO PELA CONDENAÇÃO DO ENTE POLÍTICO AO PAGAMENTO DOS DÉBITOS CONFESSADOS E NÃO PAGOS 
ATÉ O DESENLACE DA LIDE.  JUNTOU DOCUMENTOS. APERFEIÇOADA A RELAÇÃO JURÍDICO-PROCESSUAL, O 
REQUERIDO CONFUTOU OS TERMOS DA INCOATIVA, PROPUGNANDO PELA IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, VEZ 
QUE NADA DEVE À REQUERENTE. IMPUGNAÇÃO À RESPOSTA A POTENCIALIZAR O ARTICULADO PRIMEVO. 
TENTAME DE CONCILIAÇÃO DEBALDE. SEM PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO POR FALTA DE INTERESSE 
PÚBLICO A SER CURADO. POSTA A SÚMULA DO ESSENCIAL, DECIDO. A PRETENSÃO VEM DE SER LEGÍTIMA. 
COM EFEITO, A INICIAL SE FEZ ESCOLTAR COM DOCUMENTO A PÔR ESTREME A EXISTÊNCIA DO DÉBITO 
PERSEGUIDO, SEM PERDER DE VISTA QUE A RESPOSTA DO REQUERIDO, ÓRFÃ DE QUALQUER ELEMENTO 
PROBANTE, VEM DE TRADUZIR, IRREFUTAVELMENTE, A AUTENTICIDADE DA VELEIDADE POSTA, FUNDADA, 
RESSALTE-SE, EM TERMO DE CONFISSÃO E PARCELAMENTO DE DÉBITO [FLS. 28/29]. AINDA UMA VEZ, SE 
NOS DEPARA ENTE ESTATAL, CUJA CONTUMÁCIA EM INADIMPLIR SUAS OBRIGAÇÕES MAIS NÃO FAZ SENÃO 
DESSERVIR O COMÉRCIO JURÍDICO, FORJANDO INSTABILIDADE NAS RELAÇÕES JURÍDICAS. ORA, NO CASO 
VERSANDO, FRUIU O REQUERIDO DOS SERVIÇOS QUE LHE PRESTOU A REQUERENTE, CONSOANTE DESVELA 
O ACERVO COLIGIDO, DESCURANDO DA CONTRAPARTIDA QUE COMPETIA-LHE, OU SEJA, IMPLEMENTAR O 
PAGAMENTO DAS PARCELAS LIVREMENTE ACORDADAS [FLS. 28/29]. LOGO, TENHO POR PROCEDENTE O 
PEDIDO VAZADO NA PÁGINA CAPITULAR E, POR ISSO MESMO, CONDENO O REQUERIDO AO PAGAMENTO 
DAS PARCELAS VENCIDAS E NÃO PAGAS, IMPORTÂNCIA A SER ATUALIZADA PELO IGPM/FGV DO VENCIMENTO 
DE CADA OBRIGAÇÃO, ACRESCIDA DE JUROS REMUNERATÓRIOS DE 6% AO ANO, MULTA CONTRATUAL 
CORRESPONDENTE A 2% E JUROS MORATÓRIOS DE 6% AO ANO, COM INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO 
– LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CONDENO-O, OUTROSSIM, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM R$ 1.000,00 [UM MIL REAIS]. P. R. I.

241257 - 2006 \ 342. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): CATARINA ZEITOUNLIAN
ADVOGADO: HÉLCIO CORRÊA GOMES

IMPETRADO(A): SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE URBANO DE CUIABA
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB Nº 342/2006.
MANDADO DE SEGURANÇA. VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA AVIADA POR CATARINA ZEITOUNLIAN, EM 
FACE DE ATOS QUE REPUTA ABUSIVO E ILEGAL DA LAVRA DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DO PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO. SOB COLOR DE ARRIMO À VELEIDADE MANDAMENTAL, EM ANGUSTA SUMA, ADUZIU, IRRESIGNADA, 
QUE FORAM-LHE IMPOSTAS SANÇÕES PECUNIÁRIAS POR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, E,  QUE,  O AGENTE 
PÚBLICO, NUM ESTRABISMO SEM PAR, RECLAMA À FEIÇÃO DE CONDITIO SINE QUA NON AO LICENCIAMENTO 
DE SEU VEÍCULO, SEJA PREVIAMENTE RECOLHIDA A IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE ÀS  MULTAS 
INFLIGIDAS. INSTOU PELA ELISÃO DA EXIGÊNCIA CONTRA LEGEM, ASSIM COMO PELA DECLARAÇÃO DE 
NULIDADE DAS SANÇÕES INFLIGIDAS. LIMINAR DEFERIDA. NOTIFICADO O SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES DE CUIABÁ (FLS. 30), NÃO APRESENTOU INFORMES. NOTIFICADA, A AUTORIDADE 
AVERBADA DE COATORA, ARGÜIU DEFESAS DE ÍNDOLE PROCESSUAL DIZENDO COM CARÊNCIA DE AÇÃO, 
PORQUANTO, A SEU SENTIR, AUSENTES O INTERESSE DE AGIR. NO MÉRITO, PROPUGNOU PELO ACERTO DA 
PRÁTICA INVECTIVADA, A SEU SENTIR, A DESCANSAR NO DIREITO POSITIVO EM VOGA. ACENOU, OUTROSSIM, 
COM A IMPERIOSIDADE DE VER INOCULADO NO PÓLO PASSIVO DA RELAÇÃO PROCESSUAL, ENTE (S) POLÍTICO 
(S) E/OU ADMINISTRATIVO (S), COMO LITISCONSORTE (S) NECESSÁRIO (S). PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DANDO PELA CONCESSÃO DA ORDEM. POSTA A SÚMULA DO ESSENCIAL, DECIDO.
 
 DE PROÊMIO, IMPENDE-NOS RESSALTAR QUE A ESPÉCIE NÃO COMPORTA LITISCONSÓRCIO, 
VEZ QUE O ATO VERBERADO EMANOU EXCLUSIVAMENTE DA IMPETRADA, NÃO SENDO, OUTROSSIM, DE 
EXCOGITAR-SE DE BENEFICIÁRIO NESTE ESTÁGIO DA DINÂMICA IMPRIMIDA À ARRECADAÇÃO DE VALORES 
ATINENTES A SANÇÕES PECUNIÁRIAS. CUMPRE-NOS, IGUALMENTE, REGISTRAR QUE NÃO COLHEM AS 
EXPENSÕES POSTAS À GUISA DE DEFESA PROCESSUAL, NO QUE ENTENDE COM INTERESSE DE AGIR, VEZ 
QUE QUEBRANTADO DIREITO, A SEU TITULAR, SEMPRE E SEMPRE, CONSOANTE A LEI MAGNA [ART. 5º, XXXV], 
ASSISTE RECURSO AO JUDICIÁRIO. POR DERRADEIRO, CUMPRE RESSALTAR QUE O NÚCLEO DA PRETENSÃO 
DIZ COM EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO PRÉVIO DE IMPORTÂNCIA REFERENTE A MULTAS, À GUISA DE 
CONDITIO SINE QUA AO LICENCIAMENTO E/OU TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO, SENDO, PORTANTO, DE TODO 
POSSÍVEL O PEDIDO CORRELATO. PERCUTINDO O FUNDO DA PERLENGA, TEMOS QUE HABEMUS LEGEM, E, 
SALIENTE-SE, A DESAMPARAR A PRETENSÃO MANDAMENTAL, NA VERTENTE ENTENDENDO COM CONTROLE 
DE TRÁFEGO ATRAVÉS DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS (ART. 280, § 2º DO NOVEL CTB).  DISCUSSÃO ACERCA 
DA EXIGIBILIDADE DE MULTAS POR ELES DETECTADAS, POR ÓBVIO, POR RECLAMAR DILAÇÃO PROBATÓRIA A 
SEU DESLINDE, NÃO SE COMPADECE COM A ANGUSTA SENDA DO WRIT OF MANDAMUS, RESTANDO ÀS PARTES 
AS VIAS ORDINÁRIAS. ITEM NO QUE DIZ COM DISCUSSÃO VERSANDO INFRAÇÕES DISTINTAS, DÊS QUE SE 
COLIME TÊ-LAS NULAS OU INEXIGÍVEIS. ENTREMENTES, NO QUE RESPEITA À EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO 
CORRESPECTIVO, NOS MOLDES ADOTADOS PELA IMPETRADA, TEMOS POR LEGÍTIMA A VELEIDADE. COM 
EFEITO, POSTO DEFINIVAMENTE CONSTITUÍDO O DÉBITO PERSEGUIDO PELA AUTORIDADE COATORA, O QUE 
NÃO VEM DE SER O CASO DOS AUTOS, DISPUNHA A AUTARQUIA DE MEIOS PRÓPRIOS À SUA COBRANÇA, 
CUJA PRETERIÇÃO MERECE VEEMENTE REPULSA, À EVIDÊNCIA, JÁ QUE SE NOS AFIGURA NEGAÇÃO DO 
ESTADO DE DIREITO. O PONTO NUCLEAR DA QUAESTIO FACTI CONSISTE EM AFERIR DA LEGALIDADE DA 
CONDIÇÃO IMPOSTA AO IMPETRANTE, OU SEJA, LICENCIAR-LHE O VEÍCULO DESDE QUE IMPLEMENTE O 
PAGAMENTO DE MULTA, E, FRISE-SE, PRESCINDINDO-SE, A TANTO, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DEMAIS 
GARANTIAS CORRELATAS. A NOSSO AVISO, A CONDUTA VERBERADA LITERALMENTE FERE DE MORTE 
GARANTES [CLÁUSULAS PÉTREAS] DO EXERCÍCIO PLENO DA CIDADANIA, PRESCRITAS NO DOCUMENTO 
BÁSICO DA REPÚBLICA, DESVELANDO-SE LEGÍTIMA A PRETENSÃO MANDAMENTAL NESSA PARTE. AINDA QUE 
AS INFRAÇÕES HAJAM SIDO COMETIDAS EMPÓS O ADVENTO E VIGÊNCIA [23-01-98] DO NOVEL CÓDIGO DE 
TRÂNSITO [LEI 9.503 DE 23-09-97], CIRCUNSTÂNCIA DE SOMENOS AO DESATE DA ESPÉCIE JUDICIALIZADA, 
ESTAMOS QUE A LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA IMPOSTA AO IMPETRANTE PELA AUTORIDADE COATORA, ÀS 
CLARAS, SIDERA GARANTIAS INDIVIDUAIS ÍNSITAS NO TEXTO BÁSICO, MAIORMENTE A CONSTANTE DO INCISO 
LV DO ART. 5º, QUE GIZA O DUE PROCESS OF LAW. DE FATO, O ATO ILEGAL, IN THESI, QUADRA-SE E VEM 
DE SER CONSONANTE COM O DISPOSTO NOS ARTS. 131, § 2º E 280, § 2º DO SOBREDITO DIPLOMA LEGAL, 
DEVIDAMENTE REGULAMENTADO PELA RESOLUÇÃO 023/98 DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, NO QUE 
DIZ COM A MATÉRIA POSTA, QUE, POR ÓBVIO OPERAM EFEITOS PROSPECTIVOS.  ENTREMENTES, PORQUE O 
DISPOSITIVO AO QUAL SE QUER EMPRESTAR CONCREÇÃO [ART. 131, § 2º DO CTB] VEM DE SER CONFLITANTE 
COM O SOBREPRINCÍPIO PRECITADO, ESTAMOS QUE, NESSA PARTE, O MODERNO DIPLOMA OSTENTA 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL [INCOMPATIBILIDADE VERTICAL]. FAZER DEPENDER O LICENCIAMENTO 
DE VEÍCULOS A PRÉVIO RECOLHIMENTO DE MULTAS POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO PRESCINDINDO DO 
DEVIDO PROCESSO LEGAL, ÀS INTEIRAS, NÃO SE COMPADECE COM O ESTADO DE DIREITO. “EXCLUEM-
SE DA AUTO-EXECUTORIEDADE AS MULTAS, AINDA QUE DECORRENTES DO PODER DE POLÍCIA, QUE SÓ 
PODEM SER EXECUTADAS POR VIA JUDICIAL, COMO AS DEMAIS PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS DEVIDAS PELOS 
ADMINISTRADOS À ADMINISTRAÇÃO” [IN HELY LOPES MEIRELLES, DIR. ADM. BRAS., 17ª ED., PÁGS. 121/122] NO 
QUE DIZ COM A NULIDADE DA LIMITAÇÃO, REFRISE-SE, ESTAMOS QUE POR RECLAMAR DILAÇÃO PROBATÓRIA 
A SEU DESATE, ABORDAGEM QUE TAL NÃO LOGRA TRÂNSITO NA ANGUSTA VIA DO MANDAMUS, IMPONDO-
SE O MANEJO DA AÇÃO PRÓPRIA. POR CONSEGUINTE, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PARA TÃO-
SOMENTE RATIFICAR A LIMINAR. SEM CUSTAS E SEM VERBA DE PATROCÍNIO. P. R. I.

120326 - 2003 \ 320. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA
ADVOGADO: MARIA LUCIA FERREIRA TEIXEIRA
ADVOGADO: ALCIDEZ LUIZ FERREIRA
EMBARGADO(A): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: ULINDINEI ARAUJO BARBOSA - PROC ESTADO
ADVOGADO: FLÁVIA BEATRIZ CORRÊA DA COSTA DE SOUZA SOARES
ADVOGADO: ROGERIO LUIZ GALLO
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB N. 302/03.
EMBARGOS DO DEVEDOR. VERSA A HIPÓTESE EMBARGOS DO DEVEDOR MANEJADOS POR COMPANHIA 
BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA, NOS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL QUE LHE PROMOVE A FAZENDA 
PÚBLICA ESTADUAL, COLIMANDO DESCONSTITUIR CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA, A SEU SENTIR, CARENTE DE 
CAUSA JURÍDICA, À MINGUA DE SUPORTE NORMATIVO, COM A CONSEQÜENTE NULIDADE DA JURISSATISFATIVA, 
VISTO DESCABER SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES QUE REALIZOU NO PERÍODO QUE REFERE, 
ENTENDENDO COM COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS DERIVADOS DE PETRÓLEO. JUNTOU DOCUMENTOS. 
IMPUGNAÇÃO DANDO PELA REJEIÇÃO DA REQUESTA POSTA NA VERTENTE COGNOSCITIVA INCIDENTAL. SEM 
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO POR FALTA DE INTERESSE PÚBLICO A SER CURADO. POSTA A ESSÊNCIA, 
DECIDO. MALGRADO O HERCÚLEO EMPENHO VOTADO À CAUSA PELA ILUSTRADA PATRONA DA EMBARGANTE, 
ESTAMOS QUE DEVERAS VINHA DE REALIZAR OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM DERIVADOS DE PETRÓLEO 
À ILHARGA DA NORMAÇÃO DE REGÊNCIA DA MATÉRIA POSTA. COM EFEITO, RESSUME-SE DOS AUTOS QUE 
A EMBARGANTE MERCADEJAVA COM DERIVADOS DE PETRÓLEO MALBARATANDO O GIZADO NO ART. 155, § 
2º, INCISOS VII, “A” E VIII DA CARTA DA REPÚBLICA, COMO, DE RESTO, VEM DE SER LUGAR-COMUM EM SE 
CUIDANDO DE OPERAÇÕES PERPETRADAS POR EMPRESAS QUE TAIS. ADEMAIS SE NOS FIGURA IMPOSTO 
INDIRETO, DONDE, A SABENDAS, O CONTRIBUINTE GOLPEADO PELA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA FAZ ECLODIR 
O FENÔMENO DA REPERCUSSÃO, TRANSFERINDO AO CONSUMIDOR [CONTRIBUINTE DE FATO] A CARGA 
TRIBUTÁRIA. AJUNTE-SE QUE CONSTITUINDO A ANTECIPAÇÃO VERBERADA FORMA DE SUJEIÇÃO PASSIVA 
QUE MELHOR CONSULTA OS CRITÉRIOS DE COMODIDADE, ECONOMIA E CONVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA 
—OBVIANDO EVASÃO DE RECEITA DERIVADA, LUGAR-COMUM EM SOLO PÁTRIO—, TEMOS QUE NÃO TRAZ 
DE SI NENHUM GRAVAME A TODOS QUANTOS QUEIRAM O BEM COMUM, NESTE, IMANENTE A HEGEMONIA DO 
INTERESSE PÚBLICO SOBRE O PRIVADO. DE OUTRA PARTE, IRREPROCHÁVEL O COMPORTAMENTO DO FISCO 
NA VERTENTE A COMPREENDER SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA, DISCIPLINADA PELOS CONVÊNIOS 105/92 E 112/93 
E PELA LEI COMPLEMENTAR RECOMENDADA PELO CONSTITUINTE [ART. 155, § 2º, XII, “B”], PORQUANTO PARA 
ALÉM DE PREVISTA NO CTN [DECRETO-LEI 406/68] COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR, RESTOU CONFIRMADA 
PELO CONVÊNIO 66/88, DE IGUAL SORTE, COM FORÇA DE LEI COMPLEMENTAR. ACRESCE QUE EM ÂMBITO 
LOCAL VEIO À ESTAMPA A LEI 5.419/88, QUE, A MIÚDO, NOS ARTS. 2º, II, 25 E 30, II, DISCIPLINOU A MATÉRIA 
ORA POLEMICADA. POR DERRADEIRO, FORÇOSO NÃO PERDER DE VISTA QUE SUBJAZ À CDA EMBASADORA 
DA EXECUÇÃO FISCAL, SEM AMBAGES, COMETIMENTO DE ILÍCITO TRIBUTÁRIO, VEZ QUE, EFETIVAMENTE, 
EM TRÂNSITO, E SEM RECOLHIMENTO DO TRIBUTO DEVIDO, OS AGENTES DO FISCO DEPARARAM COM 
MERCADORIA DESACOMPANHADA DE DOCUMENTO IDÔNEO [FLS. 179]. DESMERECE, OUTROSSIM, CONFORTO 
A PARLA A ENTENDER COM MULTA A ENCERRAR EFEITO CONFISCATÓRIO, PORQUANTO, A SABENDAS, A 
VEDAÇÃO DO CONFISCO, SEMPRE E SEMPRE, CONECTA-SE AO TRIBUTO, JAMAIS ÀS SANÇÕES DE ÍNDOLE 
PECUNIÁRIA. LOGO, TENHO POR IMPROCEDENTE O PEDIDO VAZADO NA PÁGINA CAPITULAR, E, POR ISSO 
MESMO, CONDENO A EMBARGANTE NAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIA QUE FIXO EM 10% SOBRE O 
VALOR DO CRÉDITO EXEQÜENDO. TRASLADE-SE CÓPIA PARA O PRINCIPAL, PROSSEGUINDO-SE NO CURSO DA 
EXECUÇÃO. P. R. I. CUIABÁ, 13 DE SETEMBRO DE 2.006.

242364 - 2006 \ 356. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): VALDIR ROSA DOS SANTOS
IMPETRANTE(S): ROSELI MORESCO REZZIERI
IMPETRANTE(S): VAGNER DA BORBA
IMPETRANTE(S): JULIO CESAR DA SILVA BARBOSA
ADVOGADO: RICARDO OLIVEIRA LOPES
IMPETRADO(A): DETRAN/MT - DEPTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO,
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB Nº 356/2006.
MANDADO DE SEGURANÇA. VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA AVIADA POR VALDIR ROSA DOS SANTOS, ROSELI 
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MORESCO REZZIERI, VAGNER DA BORBA E JULIO CÉSAR DA SILVA BARBOSA, EM FACE DE ATO QUE REPUTAM 
ABUSIVO E ILEGAL DA LAVRA DO PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO. SOB 
COLOR DE ARRIMO À VELEIDADE MANDAMENTAL, EM ANGUSTA SUMA, ADUZIRAM, IRRESIGNADOS, QUE 
FORAM-LHE IMPOSTAS SANÇÕES PECUNIÁRIAS POR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, E,  QUE,  O AGENTE PÚBLICO, 
NUM ESTRABISMO SEM PAR, RECLAMA À FEIÇÃO DE CONDITIO SINE QUA NON AO LICENCIAMENTO DE SEU 
VEÍCULO, SEJA PREVIAMENTE RECOLHIDA A IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE ÀS  MULTAS INFLIGIDAS. INSTOU 
PELA ELISÃO DA EXIGÊNCIA CONTRA LEGEM, ASSIM COMO PELA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DAS SANÇÕES 
INFLIGIDAS. LIMINAR DEFERIDA. NOTIFICADA, A AUTORIDADE AVERBADA DE COATORA, ARGÜIU DEFESA DE 
ÍNDOLE PROCESSUAL DIZENDO COM CARÊNCIA DE AÇÃO, PORQUANTO, AUSENTE O INTERESSE DE AGIR. 
NO MÉRITO, PROPUGNOU PELO ACERTO DA PRÁTICA INVECTIVADA, A DESCANSAR NO DIREITO POSITIVO EM 
VOGA. ACENOU, OUTROSSIM, COM A IMPERIOSIDADE DE VER INOCULADO NO PÓLO PASSIVO DA RELAÇÃO 
PROCESSUAL, ENTE (S) POLÍTICO (S) E/OU ADMINISTRATIVO (S), COMO LITISCONSORTE NECESSÁRIO. 
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DANDO PELA CONCESSÃO DA ORDEM. POSTA A SÚMULA DO ESSENCIAL, 
DECIDO. DE PROÊMIO, IMPENDE-NOS RESSALTAR QUE A ESPÉCIE NÃO COMPORTA LITISCONSÓRCIO, VEZ 
QUE O ATO VERBERADO EMANOU EXCLUSIVAMENTE DA AUTARQUIA IMPETRADA, NÃO SENDO, OUTROSSIM, 
DE EXCOGITAR-SE DE BENEFICIÁRIO NESTE ESTÁGIO DA DINÂMICA IMPRIMIDA À ARRECADAÇÃO DE VALORES 
ATINENTES A SANÇÕES PECUNIÁRIAS. 
CUMPRE-NOS, IGUALMENTE, REGISTRAR QUE NÃO COLHEM AS EXPENSÕES POSTAS À GUISA DE DEFESA 
PROCESSUAL, VEZ QUE QUEBRANTADO DIREITO, A SEU TITULAR, SEMPRE E SEMPRE, CONSOANTE A LEI 
MAGNA [ART. 5º, XXXV], ASSISTE RECURSO AO JUDICIÁRIO. POR DERRADEIRO, CUMPRE RESSALTAR QUE O 
NÚCLEO DA PRETENSÃO DIZ COM EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO PRÉVIO DE IMPORTÂNCIA REFERENTE A 
MULTAS, À GUISA DE CONDITIO SINE QUA AO LICENCIAMENTO DO VEÍCULO, SENDO, PORTANTO, DE TODO 
POSSÍVEL O PEDIDO CORRELATO. PERCUTINDO O FUNDO DA PERLENGA, TEMOS QUE A DISCUSSÃO ACERCA 
DA EXIGIBILIDADE DE MULTAS, POR ÓBVIO, POR RECLAMAR DILAÇÃO PROBATÓRIA A SEU DESLINDE, NÃO SE 
COMPADECE COM A ANGUSTA SENDA DO WRIT OF MANDAMUS, RESTANDO ÀS PARTES AS VIAS ORDINÁRIAS, 
DÊS QUE SE COLIME TÊ-LAS NULAS OU INEXIGÍVEIS. ENTREMENTES, NO QUE RESPEITA À EXIGÊNCIA DO 
PAGAMENTO CORRESPECTIVO, NOS MOLDES ADOTADOS PELA AUTARQUIA IMPETRADA, TEMOS POR 
LEGÍTIMA A VELEIDADE. COM EFEITO, POSTO DEFINIVAMENTE CONSTITUÍDO O DÉBITO PERSEGUIDO PELAS 
AUTORIDADES COATORAS, O QUE NÃO VEM DE SER O CASO DOS AUTOS, DISPUNHA A AUTARQUIA DE MEIOS 
PRÓPRIOS À SUA COBRANÇA, CUJA PRETERIÇÃO MERECE VEEMENTE REPULSA, À EVIDÊNCIA, JÁ QUE SE NOS 
AFIGURA NEGAÇÃO DO ESTADO DE DIREITO. O PONTO NUCLEAR DA QUAESTIO FACTI CONSISTE EM AFERIR 
DA LEGALIDADE DA CONDIÇÃO IMPOSTA AO IMPETRANTE, OU SEJA, LICENCIAR-LHE O VEÍCULO DESDE QUE 
IMPLEMENTE O PAGAMENTO DE MULTA, E, FRISE-SE, PRESCINDINDO-SE, A TANTO, DO DEVIDO PROCESSO 
LEGAL E DEMAIS GARANTIAS CORRELATAS. A NOSSO AVISO, A CONDUTA VERBERADA LITERALMENTE FERE DE 
MORTE GARANTES [CLÁUSULAS PÉTREAS] DO EXERCÍCIO PLENO DA CIDADANIA, PRESCRITAS NO DOCUMENTO 
BÁSICO DA REPÚBLICA, DESVELANDO-SE LEGÍTIMA A PRETENSÃO MANDAMENTAL NESSA PARTE. AINDA QUE 
AS INFRAÇÕES HAJAM SIDO COMETIDAS EMPÓS O ADVENTO E VIGÊNCIA [23-01-98] DO NOVEL CÓDIGO DE 
TRÂNSITO [LEI 9.503 DE 23-09-97], CIRCUNSTÂNCIA DE SOMENOS AO DESATE DA ESPÉCIE JUDICIALIZADA, 
ESTAMOS QUE A LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA IMPOSTA AO IMPETRANTE PELA AUTORIDADE COATORA, ÀS 
CLARAS, SIDERA GARANTIAS INDIVIDUAIS ÍNSITAS NO TEXTO BÁSICO, MAIORMENTE A CONSTANTE DO INCISO 
LV DO ART. 5º, QUE GIZA O DUE PROCESS OF LAW. DE FATO, O ATO ILEGAL, IN THESI, QUADRA-SE E VEM 
DE SER CONSONANTE COM O DISPOSTO NOS ARTS. 131, § 2º E 280, § 2º DO SOBREDITO DIPLOMA LEGAL, 
DEVIDAMENTE REGULAMENTADO PELA RESOLUÇÃO 023/98 DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, NO QUE 
DIZ COM A MATÉRIA POSTA, QUE, POR ÓBVIO OPERAM EFEITOS PROSPECTIVOS. ENTREMENTES, PORQUE O 
DISPOSITIVO AO QUAL SE QUER EMPRESTAR CONCREÇÃO [ART. 131, § 2º DO CTB] VEM DE SER CONFLITANTE 
COM O SOBREPRINCÍPIO PRECITADO, ESTAMOS QUE, NESSA PARTE, O MODERNO DIPLOMA OSTENTA 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL [INCOMPATIBILIDADE VERTICAL]. FAZER DEPENDER O LICENCIAMENTO 
DE VEÍCULOS A PRÉVIO RECOLHIMENTO DE MULTAS POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO PRESCINDINDO DO 
DEVIDO PROCESSO LEGAL, ÀS INTEIRAS, NÃO SE COMPADECE COM O ESTADO DE DIREITO. “EXCLUEM-
SE DA AUTO-EXECUTORIEDADE AS MULTAS, AINDA QUE DECORRENTES DO PODER DE POLÍCIA, QUE SÓ 
PODEM SER EXECUTADAS POR VIA JUDICIAL, COMO AS DEMAIS PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS DEVIDAS PELOS 
ADMINISTRADOS À ADMINISTRAÇÃO” [IN HELY LOPES MEIRELLES, DIR. ADM. BRAS., 17ª ED., PÁGS. 121/122] NO 
QUE DIZ COM A NULIDADE DA LIMITAÇÃO, REFRISE-SE, ESTAMOS QUE POR RECLAMAR DILAÇÃO PROBATÓRIA 
A SEU DESATE, ABORDAGEM QUE TAL NÃO LOGRA TRÂNSITO NA ANGUSTA VIA DO MANDAMUS, IMPONDO-
SE O MANEJO DA AÇÃO PRÓPRIA. POR CONSEGUINTE, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PARA TÃO-
SOMENTE RATIFICAR A LIMINAR. SEM CUSTAS E SEM VERBA DE PATROCÍNIO. P. R. I.

244349 - 2006 \ 423. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): LOURDES LEBRE REDES
ADVOGADO: JUCYNIL RIBEIRO PEREIRA
IMPETRADO(A): DETRAN/MT - DEPTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO,
ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO - DETRAN
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB Nº 423/2006.
MANDADO DE SEGURANÇA. VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA AVIADA POR LOURDES LEBRE REDES, EM 
FACE DE ATO QUE REPUTA ABUSIVO E ILEGAL DA LAVRA DO PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO.  SOB COLOR DE ARRIMO À VELEIDADE MANDAMENTAL, EM ANGUSTA SUMA, ADUZIU, 
IRRESIGNADA, QUE FORAM-LHE IMPOSTAS SANÇÕES PECUNIÁRIAS POR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, E,  
QUE,  O AGENTE PÚBLICO, NUM ESTRABISMO SEM PAR, RECLAMA À FEIÇÃO DE CONDITIO SINE QUA NON AO 
LICENCIAMENTO DE SEU VEÍCULO, SEJA PREVIAMENTE RECOLHIDA A IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE ÀS 
MULTAS INFLIGIDAS. INSTOU PELA ELISÃO DA EXIGÊNCIA CONTRA LEGEM, ASSIM COMO PELA DECLARAÇÃO 
DE NULIDADE DAS SANÇÕES INFLIGIDAS. LIMINAR DEFERIDA. NOTIFICADA, A AUTORIDADE AVERBADA DE 
COATORA, ARGÜIU DEFESAS DE ÍNDOLE PROCESSUAL DIZENDO COM CARÊNCIA DE AÇÃO, PORQUANTO, A SEU 
SENTIR, AUSENTE O INTERESSE DE AGIR. NO MÉRITO, PROPUGNOU PELO ACERTO DA PRÁTICA INVECTIVADA, 
A DESCANSAR NO DIREITO POSITIVO EM VOGA. ACENOU, OUTROSSIM, COM A IMPERIOSIDADE DE VER 
INOCULADO NO PÓLO PASSIVO DA RELAÇÃO PROCESSUAL, ENTE POLÍTICO E/OU ADMINISTRATIVO, COMO 
LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DANDO PELA CONCESSÃO PARCIAL DA 
ORDEM. POSTA A SÚMULA DO ESSENCIAL, DECIDO. DE PROÊMIO, IMPENDE-NOS RESSALTAR QUE A ESPÉCIE 
NÃO COMPORTA LITISCONSÓRCIO, VEZ QUE O ATO VERBERADO EMANOU EXCLUSIVAMENTE DA IMPETRADA, 
NÃO SENDO, OUTROSSIM, DE EXCOGITAR-SE DE BENEFICIÁRIO NESTE ESTÁGIO DA DINÂMICA IMPRIMIDA À 
ARRECADAÇÃO DE VALORES ATINENTES A SANÇÕES PECUNIÁRIAS. CUMPRE-NOS, IGUALMENTE, REGISTRAR 
QUE NÃO COLHEM AS EXPENSÕES POSTAS À GUISA DE DEFESA PROCESSUAL, VEZ QUE QUEBRANTADO 
DIREITO, A SEU TITULAR, SEMPRE E SEMPRE, CONSOANTE A LEI MAGNA [ART. 5º, XXXV], ASSISTE RECURSO 
AO JUDICIÁRIO. POR DERRADEIRO, CUMPRE RESSALTAR QUE O NÚCLEO DA PRETENSÃO DIZ COM EXIGÊNCIA 
DE RECOLHIMENTO PRÉVIO DE IMPORTÂNCIA REFERENTE A MULTAS, À GUISA DE CONDITIO SINE QUA AO 
LICENCIAMENTO DE VEÍCULO, SENDO, PORTANTO, DE TODO POSSÍVEL O PEDIDO CORRELATO. 

 PERCUTINDO O FUNDO DA PERLENGA, TEMOS QUE A DISCUSSÃO ACERCA DA EXIGIBILIDADE 
DE MULTAS, POR ÓBVIO, POR RECLAMAR DILAÇÃO PROBATÓRIA A SEU DESLINDE, NÃO SE COMPADECE COM 
A ANGUSTA SENDA DO WRIT OF MANDAMUS, RESTANDO ÀS PARTES AS VIAS ORDINÁRIAS. ENTREMENTES, 
NO QUE RESPEITA À EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO CORRESPECTIVO, NOS MOLDES ADOTADOS PELA 
IMPETRADA, TEMOS POR LEGÍTIMA A VELEIDADE. COM EFEITO, POSTO DEFINIVAMENTE CONSTITUÍDO O 
DÉBITO PERSEGUIDO PELA AUTORIDADE COATORA, O QUE NÃO VEM DE SER O CASO DOS AUTOS, DISPUNHA 
A AUTARQUIA DE MEIOS PRÓPRIOS À SUA COBRANÇA, CUJA PRETERIÇÃO MERECE VEEMENTE REPULSA, À 
EVIDÊNCIA, JÁ QUE SE NOS AFIGURA NEGAÇÃO DO ESTADO DE DIREITO. O PONTO NUCLEAR DA QUAESTIO 
FACTI CONSISTE EM AFERIR DA LEGALIDADE DA CONDIÇÃO IMPOSTA AO IMPETRANTE, OU SEJA, LICENCIAR-
LHE O VEÍCULO DESDE QUE IMPLEMENTE O PAGAMENTO DE MULTA, E, FRISE-SE, PRESCINDINDO-SE, A 
TANTO, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DEMAIS GARANTIAS CORRELATAS. A NOSSO AVISO, A CONDUTA 
VERBERADA LITERALMENTE FERE DE MORTE GARANTES [CLÁUSULAS PÉTREAS] DO EXERCÍCIO PLENO DA 
CIDADANIA, PRESCRITAS NO DOCUMENTO BÁSICO DA REPÚBLICA, DESVELANDO-SE LEGÍTIMA A PRETENSÃO 
MANDAMENTAL NESSA PARTE. AINDA QUE AS INFRAÇÕES HAJAM SIDO COMETIDAS EMPÓS O ADVENTO E 
VIGÊNCIA [23-01-98] DO NOVEL CÓDIGO DE TRÂNSITO [LEI 9.503 DE 23-09-97], CIRCUNSTÂNCIA DE SOMENOS 
AO DESATE DA ESPÉCIE JUDICIALIZADA, ESTAMOS QUE A LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA IMPOSTA AO 
IMPETRANTE PELA AUTORIDADE COATORA, ÀS CLARAS, SIDERA GARANTIAS INDIVIDUAIS ÍNSITAS NO TEXTO 
BÁSICO, MAIORMENTE A CONSTANTE DO INCISO LV DO ART. 5º, QUE GIZA O DUE PROCESS OF LAW. DE FATO, 
O ATO ILEGAL, IN THESI, QUADRA-SE E VEM DE SER CONSONANTE COM O DISPOSTO NOS ARTS. 131, § 2º 
E 280, § 2º DO SOBREDITO DIPLOMA LEGAL, DEVIDAMENTE REGULAMENTADO PELA RESOLUÇÃO 023/98 DO 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, NO QUE DIZ COM A MATÉRIA POSTA, QUE, POR ÓBVIO OPERAM EFEITOS 
PROSPECTIVOS.  ENTREMENTES, PORQUE O DISPOSITIVO AO QUAL SE QUER EMPRESTAR CONCREÇÃO [ART. 
131, § 2º DO CTB] VEM DE SER CONFLITANTE COM O SOBREPRINCÍPIO PRECITADO, ESTAMOS QUE, NESSA 
PARTE, O MODERNO DIPLOMA OSTENTA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL [INCOMPATIBILIDADE VERTICAL]. 
FAZER DEPENDER O LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS A PRÉVIO RECOLHIMENTO DE MULTAS POR INFRAÇÃO DE 
TRÂNSITO PRESCINDINDO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, ÀS INTEIRAS, NÃO SE COMPADECE COM O ESTADO 
DE DIREITO. “EXCLUEM-SE DA AUTO-EXECUTORIEDADE AS MULTAS, AINDA QUE DECORRENTES DO PODER DE 
POLÍCIA, QUE SÓ PODEM SER EXECUTADAS POR VIA JUDICIAL, COMO AS DEMAIS PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS 
DEVIDAS PELOS ADMINISTRADOS À ADMINISTRAÇÃO” [IN HELY LOPES MEIRELLES, DIR. ADM. BRAS., 17ª ED., 
PÁGS. 121/122] NO QUE DIZ COM A NULIDADE DA LIMITAÇÃO, REFRISE-SE, ESTAMOS QUE POR RECLAMAR 
DILAÇÃO PROBATÓRIA A SEU DESATE, ABORDAGEM QUE TAL NÃO LOGRA TRÂNSITO NA ANGUSTA VIA DO 
MANDAMUS, IMPONDO-SE O MANEJO DA AÇÃO PRÓPRIA. POR CONSEGUINTE, CONCEDO PARCIALMENTE A 
SEGURANÇA PARA TÃO-SOMENTE RATIFICAR A LIMINAR. SEM CUSTAS E SEM VERBA DE PATROCÍNIO. P. R. I.

238539 - 2006 \ 242. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): TRANSPORTADORA ZENITH LTDA

ADVOGADO: RICARDO OLIVEIRA LOPES
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DO DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO - DETRAN
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB Nº 242/06.
MANDADO DE SEGURANÇA. VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA AVIADA POR TRANSPORTADORA ZENITH 
LTDA, EM FACE DE ATO QUE REPUTA ABUSIVO E ILEGAL DA LAVRA DO PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE 
TRÂNSITO DE MATO GROSSO. SOB COLOR DE ARRIMO À VELEIDADE MANDAMENTAL, EM ANGUSTA SUMA, 
ADUZIU, IRRESIGNADO, QUE FORAM-LHE IMPOSTAS SANÇÕES PECUNIÁRIAS POR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, 
E,  QUE,  O AGENTE PÚBLICO, NUM ESTRABISMO SEM PAR, RECLAMA À FEIÇÃO DE CONDITIO SINE QUA NON 
AO LICENCIAMENTO E/OU TRANSFERÊNCIA DE SEU VEÍCULO, SEJA PREVIAMENTE RECOLHIDA A IMPORTÂNCIA 
CORRESPONDENTE ÀS  MULTAS INFLIGIDAS. INSTOU PELA ELISÃO DA EXIGÊNCIA CONTRA LEGEM, ASSIM COMO 
PELA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DAS SANÇÕES INFLIGIDAS. LIMINAR DEFERIDA. NOTIFICADA, A AUTORIDADE 
AVERBADA DE COATORA, ARGÜIU DEFESAS DE ÍNDOLE PROCESSUAL DIZENDO COM CARÊNCIA DE AÇÃO, 
PORQUANTO, A SEU SENTIR, AUSENTES O INTERESSE DE AGIR. NO MÉRITO, PROPUGNOU PELO ACERTO DA 
PRÁTICA INVECTIVADA, A SEU SENTIR, A DESCANSAR NO DIREITO POSITIVO EM VOGA. ACENOU, OUTROSSIM, 
COM A IMPERIOSIDADE DE VER INOCULADO NO PÓLO PASSIVO DA RELAÇÃO PROCESSUAL, ENTE (S) POLÍTICO 
(S) E/OU ADMINISTRATIVO (S), COMO LITISCONSORTE (S) NECESSÁRIO (S). PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DANDO PELA CONCESSÃO DA ORDEM. POSTA A SÚMULA DO ESSENCIAL, DECIDO. DE PROÊMIO, IMPENDE-
NOS RESSALTAR QUE A ESPÉCIE NÃO COMPORTA LITISCONSÓRCIO, VEZ QUE O ATO VERBERADO EMANOU 
EXCLUSIVAMENTE DA IMPETRADA, NÃO SENDO, OUTROSSIM, DE EXCOGITAR-SE DE BENEFICIÁRIO NESTE 
ESTÁGIO DA DINÂMICA IMPRIMIDA À ARRECADAÇÃO DE VALORES ATINENTES A SANÇÕES PECUNIÁRIAS. 
CUMPRE-NOS, IGUALMENTE, REGISTRAR QUE NÃO COLHEM AS EXPENSÕES POSTAS À GUISA DE DEFESA 
PROCESSUAL, VEZ QUE QUEBRANTADO DIREITO, A SEU TITULAR, SEMPRE E SEMPRE, CONSOANTE A LEI 
MAGNA [ART. 5º, XXXV], ASSISTE RECURSO AO JUDICIÁRIO. POR DERRADEIRO, CUMPRE RESSALTAR QUE O 
NÚCLEO DA PRETENSÃO DIZ COM EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO PRÉVIO DE IMPORTÂNCIA REFERENTE A 
MULTAS, À GUISA DE CONDITIO SINE QUA AO LICENCIAMENTO E/OU TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO, SENDO, 
PORTANTO, DE TODO POSSÍVEL O PEDIDO CORRELATO. PERCUTINDO O FUNDO DA PERLENGA, TEMOS 
QUE HABEMUS LEGEM, E, SALIENTE-SE, A DESAMPARAR A PRETENSÃO MANDAMENTAL, NA VERTENTE 
ENTENDENDO COM CONTROLE DE TRÁFEGO ATRAVÉS DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS (ART. 280, § 2º DO 
NOVEL CTB).  DISCUSSÃO ACERCA DA EXIGIBILIDADE DE MULTAS POR ELES DETECTADAS, POR ÓBVIO, POR 
RECLAMAR DILAÇÃO PROBATÓRIA A SEU DESLINDE, NÃO SE COMPADECE COM A ANGUSTA SENDA DO WRIT 
OF MANDAMUS, RESTANDO ÀS PARTES AS VIAS ORDINÁRIAS. ITEM NO QUE DIZ COM DISCUSSÃO VERSANDO 
INFRAÇÕES DISTINTAS, DÊS QUE SE COLIME TÊ-LAS NULAS OU INEXIGÍVEIS. ENTREMENTES, NO QUE RESPEITA 
À EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO CORRESPECTIVO, NOS MOLDES ADOTADOS PELA IMPETRADA, TEMOS POR 
LEGÍTIMA A VELEIDADE. COM EFEITO, POSTO DEFINIVAMENTE CONSTITUÍDO O DÉBITO PERSEGUIDO PELA 
AUTORIDADE COATORA, O QUE NÃO VEM DE SER O CASO DOS AUTOS, DISPUNHA A AUTARQUIA DE MEIOS 
PRÓPRIOS À SUA COBRANÇA, CUJA PRETERIÇÃO MERECE VEEMENTE REPULSA, À EVIDÊNCIA, JÁ QUE SE NOS 
AFIGURA NEGAÇÃO DO ESTADO DE DIREITO. O PONTO NUCLEAR DA QUAESTIO FACTI CONSISTE EM AFERIR 
DA LEGALIDADE DA CONDIÇÃO IMPOSTA AO IMPETRANTE, OU SEJA, LICENCIAR-LHE E/OU TRANSFERIR-
LHE O VEÍCULO DESDE QUE IMPLEMENTE O PAGAMENTO DE MULTA, E, FRISE-SE, PRESCINDINDO-SE, A 
TANTO, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DEMAIS GARANTIAS CORRELATAS. A NOSSO AVISO, A CONDUTA 
VERBERADA LITERALMENTE FERE DE MORTE GARANTES [CLÁUSULAS PÉTREAS] DO EXERCÍCIO PLENO 
DA CIDADANIA, PRESCRITAS NO DOCUMENTO BÁSICO DA REPÚBLICA, DESVELANDO-SE LEGÍTIMA A 
PRETENSÃO MANDAMENTAL NESSA PARTE. AINDA QUE AS INFRAÇÕES HAJAM SIDO COMETIDAS EMPÓS O 
ADVENTO E VIGÊNCIA [23-01-98] DO NOVEL CÓDIGO DE TRÂNSITO [LEI 9.503 DE 23-09-97], CIRCUNSTÂNCIA DE 
SOMENOS AO DESATE DA ESPÉCIE JUDICIALIZADA, ESTAMOS QUE A LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA IMPOSTA À 
IMPETRANTE PELA AUTORIDADE COATORA, ÀS CLARAS, SIDERA GARANTIAS INDIVIDUAIS ÍNSITAS NO TEXTO 
BÁSICO, MAIORMENTE A CONSTANTE DO INCISO LV DO ART. 5º, QUE GIZA O DUE PROCESS OF LAW. DE FATO, 
O ATO ILEGAL, IN THESI, QUADRA-SE E VEM DE SER CONSONANTE COM O DISPOSTO NOS ARTS. 131, § 2º 
E 280, § 2º DO SOBREDITO DIPLOMA LEGAL, DEVIDAMENTE REGULAMENTADO PELA RESOLUÇÃO 023/98 DO 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, NO QUE DIZ COM A MATÉRIA POSTA, QUE, POR ÓBVIO OPERAM EFEITOS 
PROSPECTIVOS.  ENTREMENTES, PORQUE O DISPOSITIVO AO QUAL SE QUER EMPRESTAR CONCREÇÃO [ART. 
131, § 2º DO CTB] VEM DE SER CONFLITANTE COM O SOBREPRINCÍPIO PRECITADO, ESTAMOS QUE, NESSA 
PARTE, O MODERNO DIPLOMA OSTENTA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL [INCOMPATIBILIDADE VERTICAL]. 
FAZER DEPENDER O LICENCIAMENTO E/OU TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULOS A PRÉVIO RECOLHIMENTO DE 
MULTAS POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO PRESCINDINDO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, ÀS INTEIRAS, NÃO 
SE COMPADECE COM O ESTADO DE DIREITO. “EXCLUEM-SE DA AUTO-EXECUTORIEDADE AS MULTAS, AINDA 
QUE DECORRENTES DO PODER DE POLÍCIA, QUE SÓ PODEM SER EXECUTADAS POR VIA JUDICIAL, COMO AS 
DEMAIS PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS DEVIDAS PELOS ADMINISTRADOS À ADMINISTRAÇÃO” [IN HELY LOPES 
MEIRELLES, DIR. ADM. BRAS., 17ª ED., PÁGS. 121/122] NO QUE DIZ COM A NULIDADE DA LIMITAÇÃO, REFRISE-
SE, ESTAMOS QUE POR RECLAMAR DILAÇÃO PROBATÓRIA A SEU DESATE, ABORDAGEM QUE TAL NÃO LOGRA 
TRÂNSITO NA ANGUSTA VIA DO MANDAMUS, IMPONDO-SE O MANEJO DA AÇÃO PRÓPRIA. POR CONSEGUINTE, 
CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PARA TÃO-SOMENTE RATIFICAR A LIMINAR. SEM CUSTAS E SEM 
VERBA DE PATROCÍNIO. P. R. I.

239606 - 2006 \ 273. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): KATIA BOAVENTURA FERREIRA
ADVOGADO: ANDREA BIANCARDINI
IMPETRADO(A): DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO -DETRAN
ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO - DETRAN
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB Nº 273/06.
MANDADO DE SEGURANÇA. VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA AVIADA POR KATI BOAVENTURA FERREIRA, EM 
FACE DE ATO QUE REPUTA ABUSIVO E ILEGAL DA LAVRA DO PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO.  SOB COLOR DE ARRIMO À VELEIDADE MANDAMENTAL, EM ANGUSTA SUMA, ADUZIU, 
IRRESIGNADO, QUE FORAM-LHE IMPOSTAS SANÇÕES PECUNIÁRIAS POR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, E,  
QUE,  O AGENTE PÚBLICO, NUM ESTRABISMO SEM PAR, RECLAMA À FEIÇÃO DE CONDITIO SINE QUA NON AO 
LICENCIAMENTO E/OU TRANSFERÊNCIA DE SEU VEÍCULO, SEJA PREVIAMENTE RECOLHIDA A IMPORTÂNCIA 
CORRESPONDENTE ÀS  MULTAS INFLIGIDAS. INSTOU PELA ELISÃO DA EXIGÊNCIA CONTRA LEGEM, ASSIM COMO 
PELA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DAS SANÇÕES INFLIGIDAS. LIMINAR DEFERIDA. NOTIFICADA, A AUTORIDADE 
AVERBADA DE COATORA, ARGÜIU DEFESAS DE ÍNDOLE PROCESSUAL DIZENDO COM CARÊNCIA DE AÇÃO, 
PORQUANTO, A SEU SENTIR, AUSENTES O INTERESSE DE AGIR. NO MÉRITO, PROPUGNOU PELO ACERTO DA 
PRÁTICA INVECTIVADA, A SEU SENTIR, A DESCANSAR NO DIREITO POSITIVO EM VOGA. ACENOU, OUTROSSIM, 
COM A IMPERIOSIDADE DE VER INOCULADO NO PÓLO PASSIVO DA RELAÇÃO PROCESSUAL, ENTE (S) POLÍTICO 
(S) E/OU ADMINISTRATIVO (S), COMO LITISCONSORTE (S) NECESSÁRIO (S). PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DANDO PELA CONCESSÃO DA ORDEM. POSTA A SÚMULA DO ESSENCIAL, DECIDO. DE PROÊMIO, IMPENDE-
NOS RESSALTAR QUE A ESPÉCIE NÃO COMPORTA LITISCONSÓRCIO, VEZ QUE O ATO VERBERADO EMANOU 
EXCLUSIVAMENTE DA IMPETRADA, NÃO SENDO, OUTROSSIM, DE EXCOGITAR-SE DE BENEFICIÁRIO NESTE 
ESTÁGIO DA DINÂMICA IMPRIMIDA À ARRECADAÇÃO DE VALORES ATINENTES A SANÇÕES PECUNIÁRIAS. 
CUMPRE-NOS, IGUALMENTE, REGISTRAR QUE NÃO COLHEM AS EXPENSÕES POSTAS À GUISA DE DEFESA 
PROCESSUAL, NO QUE ENTENDE COM INTERESSE DE AGIR, VEZ QUE QUEBRANTADO DIREITO, A SEU TITULAR, 
SEMPRE E SEMPRE, CONSOANTE A LEI MAGNA [ART. 5º, XXXV], ASSISTE RECURSO AO JUDICIÁRIO. POR 
DERRADEIRO, CUMPRE RESSALTAR QUE O NÚCLEO DA PRETENSÃO DIZ COM EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO 
PRÉVIO DE IMPORTÂNCIA REFERENTE A MULTAS, À GUISA DE CONDITIO SINE QUA AO LICENCIAMENTO E/OU 
TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO, SENDO, PORTANTO, DE TODO POSSÍVEL O PEDIDO CORRELATO. PERCUTINDO 
O FUNDO DA PERLENGA, TEMOS QUE HABEMUS LEGEM, E, SALIENTE-SE, A DESAMPARAR A PRETENSÃO 
MANDAMENTAL, NA VERTENTE ENTENDENDO COM CONTROLE DE TRÁFEGO ATRAVÉS DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS (ART. 280, § 2º DO NOVEL CTB).  DISCUSSÃO ACERCA DA EXIGIBILIDADE DE MULTAS POR ELES 
DETECTADAS, POR ÓBVIO, POR RECLAMAR DILAÇÃO PROBATÓRIA A SEU DESLINDE, NÃO SE COMPADECE 
COM A ANGUSTA SENDA DO WRIT OF MANDAMUS, RESTANDO ÀS PARTES AS VIAS ORDINÁRIAS. ITEM NO QUE 
DIZ COM DISCUSSÃO VERSANDO INFRAÇÕES DISTINTAS, DÊS QUE SE COLIME TÊ-LAS NULAS OU INEXIGÍVEIS. 
ENTREMENTES, NO QUE RESPEITA À EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO CORRESPECTIVO, NOS MOLDES ADOTADOS 
PELA IMPETRADA, TEMOS POR LEGÍTIMA A VELEIDADE. COM EFEITO, POSTO DEFINIVAMENTE CONSTITUÍDO O 
DÉBITO PERSEGUIDO PELA AUTORIDADE COATORA, O QUE NÃO VEM DE SER O CASO DOS AUTOS, DISPUNHA 
A AUTARQUIA DE MEIOS PRÓPRIOS À SUA COBRANÇA, CUJA PRETERIÇÃO MERECE VEEMENTE REPULSA, À 
EVIDÊNCIA, JÁ QUE SE NOS AFIGURA NEGAÇÃO DO ESTADO DE DIREITO. O PONTO NUCLEAR DA QUAESTIO 
FACTI CONSISTE EM AFERIR DA LEGALIDADE DA CONDIÇÃO IMPOSTA AO IMPETRANTE, OU SEJA, LICENCIAR-
LHE E/OU TRANSFERIR-LHE O VEÍCULO DESDE QUE IMPLEMENTE O PAGAMENTO DE MULTA, E, FRISE-SE, 
PRESCINDINDO-SE, A TANTO, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DEMAIS GARANTIAS CORRELATAS. A NOSSO AVISO, 
A CONDUTA VERBERADA LITERALMENTE FERE DE MORTE GARANTES [CLÁUSULAS PÉTREAS] DO EXERCÍCIO 
PLENO DA CIDADANIA, PRESCRITAS NO DOCUMENTO BÁSICO DA REPÚBLICA, DESVELANDO-SE LEGÍTIMA A 
PRETENSÃO MANDAMENTAL NESSA PARTE. AINDA QUE AS INFRAÇÕES HAJAM SIDO COMETIDAS EMPÓS O 
ADVENTO E VIGÊNCIA [23-01-98] DO NOVEL CÓDIGO DE TRÂNSITO [LEI 9.503 DE 23-09-97], CIRCUNSTÂNCIA DE 
SOMENOS AO DESATE DA ESPÉCIE JUDICIALIZADA, ESTAMOS QUE A LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA IMPOSTA À 
IMPETRANTE PELA AUTORIDADE COATORA, ÀS CLARAS, SIDERA GARANTIAS INDIVIDUAIS ÍNSITAS NO TEXTO 
BÁSICO, MAIORMENTE A CONSTANTE DO INCISO LV DO ART. 5º, QUE GIZA O DUE PROCESS OF LAW. DE FATO, 
O ATO ILEGAL, IN THESI, QUADRA-SE E VEM DE SER CONSONANTE COM O DISPOSTO NOS ARTS. 131, § 2º 
E 280, § 2º DO SOBREDITO DIPLOMA LEGAL, DEVIDAMENTE REGULAMENTADO PELA RESOLUÇÃO 023/98 DO 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, NO QUE DIZ COM A MATÉRIA POSTA, QUE, POR ÓBVIO OPERAM EFEITOS 
PROSPECTIVOS.  ENTREMENTES, PORQUE O DISPOSITIVO AO QUAL SE QUER EMPRESTAR CONCREÇÃO [ART. 
131, § 2º DO CTB] VEM DE SER CONFLITANTE COM O SOBREPRINCÍPIO PRECITADO, ESTAMOS QUE, NESSA 
PARTE, O MODERNO DIPLOMA OSTENTA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL [INCOMPATIBILIDADE VERTICAL]. 
FAZER DEPENDER O LICENCIAMENTO E/OU TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULOS A PRÉVIO RECOLHIMENTO DE 
MULTAS POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO PRESCINDINDO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, ÀS INTEIRAS, NÃO 
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SE COMPADECE COM O ESTADO DE DIREITO. “EXCLUEM-SE DA AUTO-EXECUTORIEDADE AS MULTAS, AINDA 
QUE DECORRENTES DO PODER DE POLÍCIA, QUE SÓ PODEM SER EXECUTADAS POR VIA JUDICIAL, COMO AS 
DEMAIS PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS DEVIDAS PELOS ADMINISTRADOS À ADMINISTRAÇÃO” [IN HELY LOPES 
MEIRELLES, DIR. ADM. BRAS., 17ª ED., PÁGS. 121/122] NO QUE DIZ COM A NULIDADE DA LIMITAÇÃO, REFRISE-
SE, ESTAMOS QUE POR RECLAMAR DILAÇÃO PROBATÓRIA A SEU DESATE, ABORDAGEM QUE TAL NÃO LOGRA 
TRÂNSITO NA ANGUSTA VIA DO MANDAMUS, IMPONDO-SE O MANEJO DA AÇÃO PRÓPRIA. POR CONSEGUINTE, 
CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PARA TÃO-SOMENTE RATIFICAR A LIMINAR. SEM CUSTAS E SEM 
VERBA DE PATROCÍNIO. P. R. I.

238956 - 2006 \ 257. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
IMPETRADO(A): SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PRISIONAL DO ESTADO DE MATO GROSSOSENTENÇA COM 
JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB N. 257/06.
MANDADO DE SEGURANÇA. VERSAM OS AUTOS, SEGURANÇA AFORADA PELA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL, SECCIONAL DE MATO GROSSO, EM FACE DE ATO QUE REPUTA ILEGAL DA LAVRA DO SUPERINTENDENTE 
DO SISTEMA PRISIONAL DESTA UNIDADE FEDERADA.  SOB COLOR DE ESPEQUE À VELEIDADE POSTA, EM 
ANGUSTA SUMA, ADUZIU QUE MERCÊ DE DISPOSIÇÃO INFRALEGAL VEICULADA EM PORTARIA EDITADA PELA 
AUTORIDADE AVERBADA DE COATORA, OS PROFISSIONAIS DA ADVOCACIA EXPERIMENTARAM CERCEIO NO 
LIVRE EXERCÍCIO DE SEU MISTER, PORQUANTO FOI-LHES INTERDITADO VISITAR PRESOS AOS DOMINGOS. 
INSTOU, DESTARTE, POR PROVIDÊNCIA IDÔNEA A ASSEGURAR A SEUS FILIADOS, SEM RESTRIÇÕES, O 
INGRESSO EM PRESÍDIOS, PRISÕES, PENITENCIÁRIAS E DELEGACIAS.  JUNTOU DOCUMENTOS. LIMINAR 
INDEFERIDA. INFORMES TRAZENDO ISAGÓGICA A ENTENDER COM AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL, 
DADA A INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA; PREJUDICIAL DE MÉRITO A ENTENDER COM DECADÊNCIA; E FERINDO 
O MÉRITO PROPUGNANDO PELO ACERTO DA PRÁTICA ANATEMATIZADA. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
SINALIZANDO A DENEGAÇÃO DA ORDEM. POSTA A SUBSTÂNCIA, DECIDO. DESMERECE ACOLHIDA A DEFESA 
DE ÍNDOLE PROCESSUAL DEDUZIDA, PORQUANTO SE NOS DEPARA COMANDO NORMATIVO A ESPECIALIZAR 
SITUAÇÕES COM IMPOSIÇÃO DE PRECEITO AOS FILIADOS DA IMPETRANTE, RESTANDO, INCONTROVERSO, 
TRATAR-SE DE ATO NORMATIVO DE EFEITOS CONCRETOS, SUSCETÍVEL, PORTANTO, DE SER IMPUGNADO POR 
MEIO DE MANDADO DE SEGURANÇA. NA VERTENTE A DIZER COM DECADÊNCIA, ESTAMOS QUE ASSISTE RAZÃO 
À AUTORIDADE IMPETRADA, VISTO QUE, ÀS CLARAS, O ATO NORMATIVO FOI DADO À ESTAMPA EM 17/02/04, E, 
A SEGURANÇA EM APREÇO AFORADA EM 09/05/06, ALÉM, POIS, DOS 120 [CENTO E VINTE] DIAS A QUE ALUDE 
O ART. 18 DA LMS. NÃO HÁ FALAR-SE, NA HIPÓTESE, LADEANDO O ORDENAMENTO POSITIVO, ACERCA DE 
ILEGALIDADE DE TRATO SUCESSIVO, SENÃO QUE DE ATO NORMATIVO CUJA EFICÁCIA E VIGÊNCIA SE DEU 
EM MOMENTO CERTO. OS ATOS DOS FILIADOS DA IMPETRANTE, CONTRARIANDO-O, ESTES SIM, SUCEDEM-
SE NO TEMPO. FERINDO O MÉRITO, ESTAMOS QUE COLHE DE TODO EM TODO O JUDICIOSO PARECER 
DO EMINENTE REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DE RESTO, A SECUNDAR A TESE ESGRIMIDA 
NOS INFORMES, NÃO SENDO, POIS, DE FALAR-SE EM ARBITRARIEDADE E/OU ILEGALIDADE ADVINDA DA 
PORTARIA ESTIGMATIZADA. COM EFEITO, MAIS NÃO FEZ A AUTORIDADE TIMBRADA DE COATORA SENÃO EM 
ATIVIDADE VINCULADA [ART. 71, I, II E IV DA CARTA ESTADUAL E ART. 23 DA LC N. 14/92], EXERCITAR O PODER 
REGULAMENTAR DE QUE DISPÕE A ADMINISTRAÇÃO, FIXANDO DIRETRIZES PARA O SISTEMA PRISIONAL, 
DENTRO EM OS LINDES DA RAZOABILIDADE E DA LEGALIDADE. ORA, FAZER DEPENDER O FUNCIONAMENTO 
DO SISTEMA PRISIONAL A DIREITOS MARCADAMENTE RELATIVOS DOS PROFISSIONAIS DA ADVOCACIA, SABE 
A ARRANCAR À AUTORIDADE APODADA DE COATORA, O PODER-DEVER DE AGIR QUE LHE É COMETIDO, EM 
PERSPÍCUO DESVIRTUAMENTO DO SISTEMA – INTERESSES PARTICULARES A SOBREPUJAREM O INTERESSE 
PÚBLICO!!! ACRESCE, CONFORME ASSENTAMOS NA DECISÃO PREAMBULAR QUE AS DISPOSIÇÕES INSERTAS 
NO ART. 7º, III E VI, “B” DA LEI 8.906/94, SEMPRE E SEMPRE, HAVERÃO DE SER INTERPRETADAS COM OS OLHOS 
POSTOS NA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO SOBRE O PARTICULAR, SEM PERDER DE VISTA QUE A 
PORTARIA INVECTIVADA, EM SEU ART. 1º, IN FINE, ÀS EXPRESSAS, DESVELA MATIZ DE MOLDE A FLEXIBILIZAR 
O REGULAMENTO, EM NADA, POIS, VULNERANDO O LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL DOS FILIADOS DA 
IMPETRANTE. 

MANDADO DE SEGURANÇA. NORMA GERAL DE SEGURANÇA DO PRESÍDIO. ADVOGADO. GARANTIAS 
PROFISSIONAIS LEI 8.906/94. A VISITA AO PRESO, QUANTO AOS HORÁRIOS, CONDICIONA-SE ÀS NORMAS 
DE SEGURANÇA DO PRESÍDIO [RMS 12306, REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 01.07.2002, P. 213]. LOGO, 
INOCULANDO AO DECISUM O JUDICIOSO PARECER DO EMINENTE REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
DENEGO A SEGURANÇA EXORADA. SEM CUSTAS E SEM VERBA DE PATROCÍNIO. P. R. I.

243482 - 2006 \ 401. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): MARIZA MACHADO DA SILVA HOLENWERGER
IMPETRANTE(S): CLAUDEMIR RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO: RICARDO OLIVEIRA LOPES
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DO DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO - DETRAN
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB Nº 401/2006.
MANDADO DE SEGURANÇA. VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA AVIADA POR MARIZA MACHADO DA SILVA 
HOLENWERGER E CLAUDEMIR RODRIGUES DA SILVA, EM FACE DE ATO QUE REPUTAM ABUSIVO E ILEGAL 
DA LAVRA DO PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO.  SOB COLOR DE ARRIMO 
À VELEIDADE MANDAMENTAL, EM ANGUSTA SUMA, ADUZIRAM, IRRESIGNADOS, QUE FORAM-LHE IMPOSTAS 
SANÇÕES PECUNIÁRIAS POR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, E,  QUE,  O AGENTE PÚBLICO, NUM ESTRABISMO 
SEM PAR, RECLAMA À FEIÇÃO DE CONDITIO SINE QUA NON AO LICENCIAMENTO DE SEU VEÍCULO, SEJA 
PREVIAMENTE RECOLHIDA A IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE ÀS  MULTAS INFLIGIDAS. INSTARAM PELA ELISÃO 
DA EXIGÊNCIA CONTRA LEGEM, ASSIM COMO PELA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DAS SANÇÕES INFLIGIDAS. 
LIMINAR DEFERIDA. NOTIFICADA, A AUTORIDADE AVERBADA DE COATORA, ARGÜIU DEFESAS DE ÍNDOLE 
PROCESSUAL DIZENDO COM CARÊNCIA DE AÇÃO, PORQUANTO, A SEU SENTIR, AUSENTE O INTERESSE DE AGIR 
E ILEGITIMIDADE ATIVA. SUSCITOU, OUTROSSIM, A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO, JÁ QUE SANÇÕES 
RESTARAM IRROGADAS POR ÓRGÃO (S) COM LUGAR NA ESFERA FEDERAL. NO MÉRITO, PROPUGNOU PELO 
ACERTO DA PRÁTICA INVECTIVADA, A DESCANSAR NO DIREITO POSITIVO EM VOGA. ACENOU, OUTROSSIM, 
COM A IMPERIOSIDADE DE VER INOCULADO NO PÓLO PASSIVO DA RELAÇÃO PROCESSUAL, ENTE POLÍTICO 
E/OU ADMINISTRATIVO, COMO LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DANDO 
PELA CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM. POSTA A SÚMULA DO ESSENCIAL, DECIDO. DE PROÊMIO, IMPENDE-
NOS RESSALTAR QUE A ESPÉCIE NÃO COMPORTA LITISCONSÓRCIO, VEZ QUE O ATO VERBERADO EMANOU 
EXCLUSIVAMENTE DA IMPETRADA, NÃO SENDO, OUTROSSIM, DE EXCOGITAR-SE DE BENEFICIÁRIO NESTE 
ESTÁGIO DA DINÂMICA IMPRIMIDA À ARRECADAÇÃO DE VALORES ATINENTES A SANÇÕES PECUNIÁRIAS. 
ITEM NO QUE DIZ COM EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, VISTO QUE DE IGUAL SORTE, HIC ET NUNC, A PRÁTICA 
ILEGAL VEM DE SER DA LAVRA DA AUTORIDADE TIMBRADA DE COATORA. CUMPRE-NOS, IGUALMENTE, 
REGISTRAR QUE NÃO COLHEM AS EXPENSÕES POSTAS À GUISA DE DEFESA PROCESSUAL, VEZ QUE AO 
TEMPO DA PRÁTICA VERBERADA O BEM JÁ VINHA DE INTEGRAR O PATRIMÔNIO JURÍDICO DO IMPETRANTE. 
AGIU, PORTANTO, EM NOME PRÓPRIO, NA DEFESA DE INTERESSE A GRAVITAR NA ESFERA DE SEUS DIREITOS 
SUBJETIVOS.  A TRANSFERÊNCIA DE COISA MÓVEL OPERA-SE PELA TRADIÇÃO E, NA HIPÓTESE, VEM DE 
ACOLITAR A INCOATIVA AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA DO AUTOMOTOR.   ITEM, NO QUE ENTENDE COM 
INTERESSE DE AGIR, VEZ QUE QUEBRANTADO DIREITO, A SEU TITULAR, SEMPRE E SEMPRE, CONSOANTE A 
LEI MAGNA [ART. 5º, XXXV], ASSISTE RECURSO AO JUDICIÁRIO. POR DERRADEIRO, CUMPRE RESSALTAR QUE 
O NÚCLEO DA PRETENSÃO DIZ COM EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO PRÉVIO DE IMPORTÂNCIA REFERENTE 
A MULTAS, À GUISA DE CONDITIO SINE QUA AO LICENCIAMENTO DE VEÍCULO, SENDO, PORTANTO, DE TODO 
POSSÍVEL O PEDIDO CORRELATO. PERCUTINDO O FUNDO DA PERLENGA, TEMOS QUE A DISCUSSÃO ACERCA 
DA EXIGIBILIDADE DE MULTAS, POR ÓBVIO, POR RECLAMAR DILAÇÃO PROBATÓRIA A SEU DESLINDE, NÃO SE 
COMPADECE COM A ANGUSTA SENDA DO WRIT OF MANDAMUS, RESTANDO ÀS PARTES AS VIAS ORDINÁRIAS. 
ENTREMENTES, NO QUE RESPEITA À EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO CORRESPECTIVO, NOS MOLDES ADOTADOS 
PELA IMPETRADA, TEMOS POR LEGÍTIMA A VELEIDADE. COM EFEITO, POSTO DEFINIVAMENTE CONSTITUÍDO 
O DÉBITO PERSEGUIDO PELA AUTORIDADE COATORA, O QUE NÃO VEM DE SER O CASO DOS AUTOS, 
DISPUNHA A AUTARQUIA DE MEIOS PRÓPRIOS À SUA COBRANÇA, CUJA PRETERIÇÃO MERECE VEEMENTE 
REPULSA, À EVIDÊNCIA, JÁ QUE SE NOS AFIGURA NEGAÇÃO DO ESTADO DE DIREITO. O PONTO NUCLEAR DA 
QUAESTIO FACTI CONSISTE EM AFERIR DA LEGALIDADE DA CONDIÇÃO IMPOSTA AO IMPETRANTE, OU SEJA, 
LICENCIAR-LHE O VEÍCULO DESDE QUE IMPLEMENTE O PAGAMENTO DE MULTA, E, FRISE-SE, PRESCINDINDO-
SE, A TANTO, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DEMAIS GARANTIAS CORRELATAS. A NOSSO AVISO, A 
CONDUTA VERBERADA LITERALMENTE FERE DE MORTE GARANTES [CLÁUSULAS PÉTREAS] DO EXERCÍCIO 
PLENO DA CIDADANIA, PRESCRITAS NO DOCUMENTO BÁSICO DA REPÚBLICA, DESVELANDO-SE LEGÍTIMA A 
PRETENSÃO MANDAMENTAL NESSA PARTE. AINDA QUE AS INFRAÇÕES HAJAM SIDO COMETIDAS EMPÓS O 
ADVENTO E VIGÊNCIA [23-01-98] DO NOVEL CÓDIGO DE TRÂNSITO [LEI 9.503 DE 23-09-97], CIRCUNSTÂNCIA DE 
SOMENOS AO DESATE DA ESPÉCIE JUDICIALIZADA, ESTAMOS QUE A LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA IMPOSTA AO 
IMPETRANTE PELA AUTORIDADE COATORA, ÀS CLARAS, SIDERA GARANTIAS INDIVIDUAIS ÍNSITAS NO TEXTO 
BÁSICO, MAIORMENTE A CONSTANTE DO INCISO LV DO ART. 5º, QUE GIZA O DUE PROCESS OF LAW. DE FATO, 
O ATO ILEGAL, IN THESI, QUADRA-SE E VEM DE SER CONSONANTE COM O DISPOSTO NOS ARTS. 131, § 2º 
E 280, § 2º DO SOBREDITO DIPLOMA LEGAL, DEVIDAMENTE REGULAMENTADO PELA RESOLUÇÃO 023/98 DO 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, NO QUE DIZ COM A MATÉRIA POSTA, QUE, POR ÓBVIO OPERAM EFEITOS 
PROSPECTIVOS.  ENTREMENTES, PORQUE O DISPOSITIVO AO QUAL SE QUER EMPRESTAR CONCREÇÃO [ART. 
131, § 2º DO CTB] VEM DE SER CONFLITANTE COM O SOBREPRINCÍPIO PRECITADO, ESTAMOS QUE, NESSA 
PARTE, O MODERNO DIPLOMA OSTENTA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL [INCOMPATIBILIDADE VERTICAL]. 
FAZER DEPENDER O LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS A PRÉVIO RECOLHIMENTO DE MULTAS POR INFRAÇÃO DE 
TRÂNSITO PRESCINDINDO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, ÀS INTEIRAS, NÃO SE COMPADECE COM O ESTADO 
DE DIREITO. “EXCLUEM-SE DA AUTO-EXECUTORIEDADE AS MULTAS, AINDA QUE DECORRENTES DO PODER DE 

POLÍCIA, QUE SÓ PODEM SER EXECUTADAS POR VIA JUDICIAL, COMO AS DEMAIS PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS 
DEVIDAS PELOS ADMINISTRADOS À ADMINISTRAÇÃO” [IN HELY LOPES MEIRELLES, DIR. ADM. BRAS., 17ª ED., 
PÁGS. 121/122] NO QUE DIZ COM A NULIDADE DA LIMITAÇÃO, REFRISE-SE, ESTAMOS QUE POR RECLAMAR 
DILAÇÃO PROBATÓRIA A SEU DESATE, ABORDAGEM QUE TAL NÃO LOGRA TRÂNSITO NA ANGUSTA VIA DO 
MANDAMUS, IMPONDO-SE O MANEJO DA AÇÃO PRÓPRIA. POR CONSEGUINTE, CONCEDO PARCIALMENTE A 
SEGURANÇA PARA TÃO-SOMENTE RATIFICAR A LIMINAR. SEM CUSTAS E SEM VERBA DE PATROCÍNIO. P. R. I.

244804 - 2006 \ 436. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): CONTITEC AUDITORIA E CONTABILIDADE S/S LTDA
ADVOGADO: RICARDO NIGRO
IMPETRADO(A): SECRETARIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB N. 436/06.
MANDADO DE SEGURANÇA. VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA AFORADA POR CONTITEC AUDITORIA E 
CONTABILIDADE S/C LTDA., EM FACE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA/CUIABÁ.   SOB COLOR DE 
SUPEDÂNEO À VELEIDADE DEDUZIDA, EM BOSQUEJO, ADUZIU QUE VEM DE SER-LHE EXIGIDO, DE 
CONFORMIDADE COM O ADVENTO DA LEI COMPLEMENTAR N. 116/03, O RECOLHIMENTO DO ISSQN SOBRE SEU 
MOVIMENTO ECONÔMICO, QUANDO, EM CONSONÂNCIA COM O DISPOSTO NO ART. 9º, § 3º, DO DECRETO-LEI 
406/68, O CORRETO SERIA ALÍQUOTA FIXA, TENDO POR BASE DE CÁLCULO OS SERVIÇOS PRESTADOS POR 
CADA PROFISSIONAL, SÓCIO, EMPREGADO OU NÃO, DA EMPRESA. INSTOU, POIS, CONTROLE EXTERNO, DE 
SORTE A CONJURAR A ANOMALIA. JUNTOU DOCUMENTOS. INFORMES PROPUGNANDO PELA DENEGAÇÃO DA 
ORDEM. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, JUDICIOSO, RECOMENDANDO A DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 
POSTA A SUBSTÂNCIA, DECIDO. SEM EMBARGO DO ALENTADO DISCURSO VERTIDO PELOS DENODADOS 
PATRONOS DA IMPETRANTE, ESTAMOS QUE A PRETENSÃO DEDUZIDA VEM DE CARECER DE LEGITIMIDADE, 
POSTA A LUME DA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL. A UMA, VISTO QUE CONQUANTO PLAUSÍVEL A TESE 
ESGRIMIDA PELA IMPETRANTE, TEMOS POR IMPERIOSO FAZER CORO COM AS RAZÕES ADUZIDAS NOS 
INFORMES E POTENCIALIZADAS PELO ILUSTRADO REPRESENTANTE DO PARQUET. DE FATO, A IMPETRANTE, 
NÃO OBSTANTE EXIBIR-SE QUAL SOCIEDADE CIVIL, EM VERDADE, CONSTITUI SOCIEDADE COMERCIAL 
CONSOANTE DENOTAM OS DOCUMENTOS A ESCOLTAREM A INCOATIVA, ASSUMINDO INILUDIVELMENTE 
ÍNDOLE EMPRESARIAL.     ORA, SE OSTENTA CARÁTER EMPRESARIAL, CERTAMENTE NÃO DETÉM DIREITO AO 
TRATAMENTO PRIVILEGIADO QUE COLIMA CONQUISTAR NA VERTENTE MANDAMENTAL. A DUAS, VEZ QUE A 
LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL, QUE ESTABELECE TRATAMENTO PRIVILEGIADO ÀS SOCIEDADES DE 
PROFISSIONAIS, PERMITINDO-LHES A COBRANÇA ANUAL DO ISS PELO REGIME DE ALÍQUOTAS FIXAS OU 
VARIÁVEIS, CONFORME O NÚMERO DE PROFISSIONAIS QUE AS INTEGREM, VEM DE SER INCOMPOSSÍVEL COM 
O PRINCÍPIO DA IGUALDADE TRIBUTÁRIA PREVISTA NO INCISO II, DO ART. 150, DA CARTA DA REPÚBLICA, QUE 
EXPRESSAMENTE VEDOU AOS ENTES POLÍTICOS... INSTITUIR TRATAMENTO DESIGUAL ENTRE CONTRIBUINTES 
QUE SE ENCONTREM EM SITUAÇÃO EQUIVALENTE, PROIBIDA QUALQUER DISTINÇÃO EM RAZÃO DA OCUPAÇÃO 
PROFISSIONAL OU FUNÇÃO POR ELES EXERCIDA, INDEPENDENTE DA DENOMINAÇÃO JURÍDICA DOS 
RENDIMENTOS, TÍTULOS OU DIREITOS.   SALUTAR A MEDIDA TRAZIDA COM A NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL, 
JÁ QUE ERA TRANSPOSTA A QUADRA DE BANIR DO ORDENAMENTO POSITIVO PRIVILÉGIO A CONTER SUBIDO 
FAVORECIMENTO, E, FRISE-SE, VOLTADO A REDUZIDA CLASSE DE PROFISSIONAIS EM DETRIMENTO DE UM 
SEM NÚMERO D’OUTRAS, PRIVILÉGIO, A TODAS AS LUZES, CARENTE DE QUALQUER SUBSTRATO ÉTICO E/OU 
JURÍDICO. A TRÊS, PORQUE PARA ALÉM DA INCOMPATIBILIDADE SOBREDITA, O IMPOSTO EM APREÇO, COM 
FEIÇÃO DIFERENCIADA, PRESTANDO-SE A PRIVILEGIAR —SEM UTILIDADE PLAUSÍVEL, E DESPIDO DE 
QUALQUER NESGA DE MOTIVAÇÃO ÉTICA—, ALGUMAS CATEGORIAS DE SOCIEDADES DE PROFISSIONAIS 
LIBERAIS NOS MOLDES PREVISTOS NO § 3º, DO ART. 9º, DO DECRETO-LEI 406/68, FAZ EXSURGIR EST’OUTRA A 
ESGARÇAR O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, HAJA VISTA QUE OS 
CONTRIBUINTES QUE MUITO AUFEREM, PARADOXALMENTE, RECOLHEM AOS COFRES MUNICIPAIS VALORES 
IGUAIS ÀQUELOUTROS QUE POUCO OU NADA ALCANÇAM, E, NÃO RARO, EM ATIVIDADES ASSEMELHADAS. DE 
TODO EM TODO LEGÍTIMA A EXAÇÃO NOS MOLDES PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR 116/03, QUE, EM 
SINTONIA COM A NOVEL ORDEM CONSTITUCIONAL, MAIS NÃO FEZ SENÃO RENDER-LHE ESTRITA VASSALAGEM. 
11004136 – DIREITO FISCAL – ISS – MANDADO DE SEGURANÇA – MATÉRIA TRIBUTÁRIA – MATÉRIA 
ADMINISTRATIVA – MANDADO DE SEGURANÇA – SOCIEDADE UNIPROFISSIONAL DE ADVOGADOS – ISS – LEI Nº 
2.080/1993, DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO – CONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº 280/1993, DO MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO, ALTERANDO A BASE DE CÁLCULO DO ISSQN INCIDENTE AS SOCIEDADES UNIPROFISSIONAIS 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS, ACABANDO COM A DESIGUALDADE TRIBUTÁRIA CONFERIDA PELO § 3º., DO ART. 
9º., DO DL Nº 406/1968, NÃO RECEPCIONADO PELA CF DE 1988. CONSTITUCIONALIDADE, UMA VEZ OBEDECIDAS 
AS REGRAS GERAIS DISPOSTAS NOS §§ 1º. E 2º.,DO CITADO DL Nº 406, LEI COMPLEMENTAR NO SENTIDO DO 
INC. IV, DO ART. 156, DA CARTA MAGNA. IMPROVIMENTO DO RECURSO. (TACRJ – EIAC 522/96 – (REG. 295-2) – 
CÓD. 96.005.00522 – 4ª C. – REL. JUIZ MURILO ANDRADE DE CARVALHO – J. 25.06.1996) (EMENTA 44175) 16007015 
– JCF.150 JCF.150.II TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – ISS – SOCIEDADE CIVIL PRESTADORA DE SERVIÇOS – 
1. É INADMISSÍVEL, DE MODO MANIFESTO, RECURSO ESPECIAL PARA ATACAR ACÓRDÃO FUNDADO, EM 
CARÁTER ABSOLUTO, EM MATÉRIA DE HIERARQUIA CONSTITUCIONAL. 2. ARESTO QUE ENTENDEU SER 
INCOMPATÍVEL COM O PRINCÍPIO DA IGUALDADE TRIBUTÁRIA (ART. 150, II, DA CF) LEGISLAÇÃO 
INFRACONSTITUCIONAL QUE ESTABELECE TRATAMENTO PRIVILEGIADO PARA AS SOCIEDADES PROFISSIONAIS, 
PERMITINDO A COBRANÇA ANUAL DO ISS PELO REGIME DE ALÍQUOTAS FIXAS OU VARIÁVEIS, CONFORME O 
NÚMERO DE PROFISSIONAIS QUE OS INTEGRAM. 3. DECISÃO ENTENDENDO QUE, ALÉM DE OFENSA AO 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA, HOUVE, TAMBÉM, VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA E DA 
PESSOALIDADE DO TRIBUTO. 4. TEMAS QUE, PELA ESTATURA CONSTITUCIONAL POSSUÍDA, NÃO PODEM SER 
REDISCUTIDOS EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. 5. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. (STJ – AGRG-AI 193091 
– PR – 1ª T. – REL. MIN. JOSÉ DELGADO – DJU 03.05.1999 – P. 104) 9010612 – TRIBUTÁRIO – ISS – IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇO – SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS LIBERAIS – REGIME DIFERENCIADO. INCOMPATIBILIDADE 
COM A CARTA MAGNA. O IMPOSTO DIFERENCIADO QUE PRIVILEGIAVA ALGUMAS CATEGORIAS DE SOCIEDADES 
DE PROFISSIONAIS LIBERAIS POR FORÇA DO DECRETO-LEI 406/68, ART. 9, § 3º, É INCOMPATÍVEL COM A ATUAL 
CARTA MAGNA PORQUE FERE OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA (NA MEDIDA 
EM QUE OS QUE GANHAM MUITO PAGAM O MESMO QUE AQUELES QUE GANHAM MENOS OU NADA GANHAM) 
E O PRINCÍPIO DA ISONOMIA (FAVORECENDO, DE FORMA ODIOSA, UMA REDUZIDA CLASSE DE PROFISSIONAIS 
EM DETRIMENTO DE OUTRAS E SEM QUALQUER MOTIVAÇÃO ÉTICA). APELAÇÃO DESPROVIDA E SENTENÇA 
MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. (TAPR – RN-AC 140134500 – CURITIBA – 4ª C.CÍV. – REL. JUIZ 
RUY CUNHA SOBRINHO – DJPR 26.11.1999) 9009008 – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS (ISS) – SOCIEDADE DE 
PROFISSIONAIS LIBERAIS – TRATAMENTO DIFERENCIADO PREVISTO PELO § 3º, DO ARTIGO 9º, DO DECRETO-
LEI N 406/68 – PRIVILÉGIO REVOGADO PELA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL – DESNECESSIDADE DE EDIÇÃO 
DE LEI COMPLEMENTAR OU ORDINÁRIA – PRINCÍPIO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA – 1. O REGIME DA 
ALÍQUOTA FIXA, ANUAL, ATINGE A CONDIÇÃO PROFISSIONAL DO CONTRIBUINTE, TRIBUTANDO-O NÃO POR 
DECORRÊNCIA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, MAS POR SE ENCONTRAR HABILITADO PARA TAL PROFISSÃO. 2. 
POR ISSO, TAL REGIME E INCOMPATÍVEL COM OS PRINCÍPIOS JURÍDICOS DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA E DA 
ISONOMIA, UMA VEZ QUE É UM EVIDENTE ABSURDO, QUE O RENOMADO PROFISSIONAL ESTEJA SUJEITO A 
MESMA CARGA TRIBUTÁRIA DE UM DILETANTE. 3. DEVE PREVALECER, ENTÃO, O CRITÉRIO QUE TEM COMO 
BASE DE CÁLCULO O PREÇO DO SERVIÇO, POIS ESTA É A ÚNICA FÓRMULA EQUÂNIME DE DISTRIBUIÇÃO DA 
CARGA TRIBUTÁRIA CONFORME A CAPACIDADE ECONÔMICA DOS CONTRIBUINTES. 4. A PORTARIA MUNICIPAL 
NÃO IMPÔS NOVO TRIBUTO E NEM O MAJOROU, MAS, SIMPLESMENTE, AMOLDOU A COBRANÇA DO TRIBUTO 
EXISTENTE A NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL. RECURSO 1 DESPROVIDO. RECURSO 2 PROVIDO. REEXAME 
NECESSÁRIO DESPROVIDO. (TAPR – RN-AC 109005300 – (9559) – 8ª C.CÍV. – REL. JUIZ CONV. JUCIMAR 
NOVOCHADLO – DJPR 22.10.1999) 11004136 – DIREITO FISCAL – ISS – MANDADO DE SEGURANÇA – MATÉRIA 
TRIBUTÁRIA – MATÉRIA ADMINISTRATIVA – MANDADO DE SEGURANÇA – SOCIEDADE UNIPROFISSIONAL DE 
ADVOGADOS – ISS – LEI Nº 2.080/1993, DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO – CONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº 
280/1993, DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, ALTERANDO A BASE DE CÁLCULO DO ISSQN INCIDENTE AS 
SOCIEDADES UNIPROFISSIONAIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS, ACABANDO COM A DESIGUALDADE 
TRIBUTÁRIA CONFERIDA PELO § 3º., DO ART. 9º., DO DL Nº 406/1968, NÃO RECEPCIONADO PELA CF DE 1988. 
CONSTITUCIONALIDADE, UMA VEZ OBEDECIDAS AS REGRAS GERAIS DISPOSTAS NOS §§ 1º. E 2º.,DO CITADO 
DL Nº 406, LEI COMPLEMENTAR NO SENTIDO DO INC. IV, DO ART. 156, DA CARTA MAGNA. IMPROVIMENTO DO 
RECURSO. (TACRJ – EIAC 522/96 – (REG. 295-2) – CÓD. 96.005.00522 – 4ª C. – REL. JUIZ MURILO ANDRADE DE 
CARVALHO – J. 25.06.1996) (EMENTA 44175) 11004172 – DIREITO FISCAL – ISS – SOCIEDADES UNIPROFISSIONAIS 
– BENEFÍCIOS FISCAIS – REVOGAÇÃO – POSSIBILIDADE – LEGISLAÇÃO ANTERIOR QUE CONFLITA COM O 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DE ISONOMIA TRIBUTÁRIA E CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, O QUE AUTORIZA 
REVOGAÇÃO DE LEI MUNICIPAL POR LEI DE HIERARQUIA IDÊNTICA. AUTONOMIA MUNICIPAL PARA EDITAR LEI 
ORDINÁRIA REGULAMENTADORA DO ISS, COMPATÍVEL COM O ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL, A VALIDAR A 
EDIÇÃO DA LEI MUNICIPAL 2.080/1993. REGULAMENTAÇÃO PARA PAGAMENTO DO ISS – PELAS SOCIEDADES 
UNIPROFISSIONAIS, TENDO POR BASE O RESPECTIVO MOVIMENTO ECONOMICO. BENEFÍCIO FISCAL 
CONCEDIDO PELO § 3º., DO ART. 9º., DA LEI Nº 406/1988, NÃO RECEPCIONANDO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
DE 1988, ALVO DE DECISÃO DO COLENDO ÓRGÃO ESPECIAL DESTE TRIBUNAL DE ALÇADA CÍVEL. (TACRJ – AC 
7221/95 – (REG. 1589-2) – 3ª C. – REL. JUIZ MARIA COLLARES – J. 28.03.1996) (EMENTA 43009) 11004085 – DIREITO 
FISCAL – ISS – I.S.S – SOCIEDADE UNIPROFISSIONAL – LEI Nº 2.089/93 VALIDADE – CONSEQÜÊNCIAS – 
OPERANDO A NOVA C.F. DE 1988 MUDANÇAS EM SEDE TRIBUTÁRIA, NOTADAMENTE, NO QUE TANGE A 
VEDAÇÃO. DOS CHAMADOS BENEFÍCIOS FISCAIS, COM ÊNFASE, ENTRE OUTRAS COISAS. A AUTONOMIA 
MUNICIPAL, RESPEITADOS OS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA TRIBUTÁRIA E DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, NÃO 
SE TEM COMO RECEPCIONADA A LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL INCOMPATÍVEL COM TAIS PRINCÍPIOS. 
ASSIM SE DA COM O § 3º. DO ART. 9º. DO DECRETO LEI, Nº 406/1968, SENDO QUE A LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA 
MUNICIPAL REGULAMENTADORA DO ISS – SE AFIGURA LEGAL. ENTRE OUTRAS COISAS, PARA ESTABELECER 
QUE EM MATÉRIA DE SOCIEDADES UNIPROFISSIONAIS, O IMPOSTO A SER PAGO – I.S.S – TEM POR BASE O 
MOVIMENTO ECONÔMICO, EM ESTRITA OBSERVÂNCIA AQUELES PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. (TACRJ – AC 
7447/95 – (REG. 728-2) – 3ª C. – REL. JUIZ ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO – J. 15.02.1996) LOGO, INCORPORANDO AO 
DECISUM O SUBSTANCIOSO PARECER DO EMINENTE REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DENEGO A 
SEGURANÇA RECLAMADA. SEM CUSTAS E SEM VERBA DE PATROCÍNIO. P. R. I.



Página 31   Q u a r t a  F e i r a , 3 1  d e  J a n e i r o  d e  2 0 0 7 DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

246077 - 2006 \ 466. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): SEIJI HIGA
ADVOGADO: EVANDRO CORBELINO BIANCARDINI
IMPETRADO(A): DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB Nº 466/2006.
MANDADO DE SEGURANÇA. VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA AFORADA POR SEIJI HIGA, EM FACE DE ATO QUE 
REPUTA ABUSIVO E ILEGAL DA LAVRA DO PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO.  
SOB COLOR DE ARRIMO À VELEIDADE MANDAMENTAL, EM ANGUSTA SUMA, ADUZIU, IRRESIGNADO, QUE 
TEVE SUA CNH APREENDIDA POR POLICIAIS MILITARES POR CONTA DE SUPOSTA INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
PERPETRADA NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR, E, A AUTORIDADE AVERBADA DE COATORA VEM DE 
RECUSAR-SE A PROCEDER À RESTITUIÇÃO. INSTOU, POIS, SEJA-LHE RESTITUÍDA A CNH, CONJURANDO A 
PATOLOGIA EM CURSO. JUNTOU DOCUMENTOS. LIMINAR DEFERIDA. NOTIFICADA, A AUTORIDADE AVERBADA 
DE COATORA, ARGÜIU DEFESAS DE ÍNDOLE PROCESSUAL DIZENDO COM CARÊNCIA DE AÇÃO, PORQUANTO, 
A SEU SENTIR, AUSENTE O INTERESSE DE AGIR. NO MÉRITO, PROPUGNOU PELO ACERTO DA PRÁTICA 
INVECTIVADA, A SEU SENTIR, A DESCANSAR NO DIREITO POSITIVO EM VOGA.
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DANDO PELA CONCESSÃO DA ORDEM. POSTA A SÚMULA DO ESSENCIAL, 
DECIDO. DE PROÊMIO, CUMPRE-NOS REGISTRAR QUE NÃO COLHEM AS EXPENSÕES POSTAS À GUISA DE 
DEFESA PROCESSUAL NO QUE ENTENDE COM INTERESSE DE AGIR, VEZ QUE QUEBRANTADO DIREITO, A SEU 
TITULAR, SEMPRE E SEMPRE, CONSOANTE A LEI MAGNA [ART. 5º, XXXV], ASSISTE RECURSO AO JUDICIÁRIO. 
A VELEIDADE POSTA VEM DE SER LEGÍTIMA. COM EFEITO, A CASSAÇÃO DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO, 
HAVERÁ DE SER PRECEDIDA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL COM AS GARANTIAS QUE LHE SÃO IMANENTES [A 
PROPÓSITO VIDE ART. 265 DO CTB]. DEMAIS DISSO, A SANÇÃO ADMINISTRATIVA IMPOSTA AO IMPETRANTE PELA 
AUTORIDADE COATORA, REFLEXAMENTE, PULVERIZA CLÁUSULAS PÉTREAS, SIDERA GARANTIAS INDIVIDUAIS 
ÍNSITAS NO TEXTO BÁSICO, MÁXIME A CONSTANTE DO INCISO LIV DO ART. 5º, QUE GIZA O DUE PROCESS OF 
LAW. LOGO, INCORPORANDO AO DECISUM O R. PARECER DO ILUSTRADO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO, CONCEDO A SEGURANÇA RATIFICANDO A LIMINAR. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIA. P. R. I.

246820 - 2006 \ 489. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): DISMEQ COMERCIAL E IMPORTADORA DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO EPP
ADVOGADO: TIAGO AUED
ADVOGADO: LEONARDO SULZER PARADA
IMPETRADO(A): PREGOEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB N. 489/06.
MANDADO DE SEGURANÇA. TEM-SE EM PERSPECTIVA SEGURANÇA AFORADA POR DISMEQ COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO - EPP, EM FACE DE ATO QUE REPUTA ILEGAL PERPETRADO 
PELO PREGOEIRO DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DESTA UNIDADE FEDERADA.   SOB COLOR DE ARRIMO 
À VELEIDADE MANDAMENTAL, EM BOSQUEJO, ADUZIU QUE MERCÊ DE IRREGULARIDADES E ILEGALIDADES 
HOSPEDADAS NO EDITAL N. 016/06, PROTOCOLIZOU IMPUGNAÇÃO OBJETIVANDO A RETIFICAÇÃO DO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, COM A CONSEQÜENTE SUSPENSÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DA 
LICITAÇÃO. ENTREMENTES, REPUTANDO INTEMPESTIVA A IMPUGNAÇÃO, DELA NÃO CONHECEU A AUTORIDADE 
TIMBRADA DE COATORA. INSTOU, POIS, POR PROVIDÊNCIA JURISDICIONAL A DETERMINAR O RECEBIMENTO, 
CONHECIMENTO E DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO.  JUNTOU DOCUMENTOS. LIMINAR DEFERIDA. INFORMES A 
PROPUGNAR PELA EXATIDÃO DA PRÁTICA VERBERADA. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO RECOMENDANDO 
A CONCESSÃO DA ORDEM. POSTA A SUMA DO ESSENCIAL, DECIDO. A VELEIDADE MANDAMENTAL VEM DE 
MOSTRAR-SE LEGÍTIMA! DE PROÊMIO INSTA ACENTUAR QUE O PRETENSO FATOR IMPEDIENTE À RECEPÇÃO E 
CONHECIMENTO DA CONTESTAÇÃO, NÃO LOGRA BOA VENTURA, VEZ QUE, À SACIEDADE, OS AUTOS DÃO-NOS 
CONTA DA TEMPESTIVIDADE A INFORMAR A INTERPOSIÇÃO, DE RESTO, EM FINA SINTONIA, INCLUSIVE, COM O 
SUBITEM 9.1 DA MATRIZ DO CERTAME. O NERVO DA QUESTÃO, À LUZ DO ACERVO COLIGIDO PELA IMPETRANTE, 
DESVELA QUE AO REVÉS DO ASSENTADO PELA ADMINISTRAÇÃO, O PROCEDIMENTO VERBERADO MOSTRA-SE 
DIVORCIADO TANTO DO ATO CONVOCATÓRIO COMO DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. COM EFEITO, SE NOS 
AFIGURA QUE A AUTORIDADE APODADA DE COATORA, POR FÁS OU POR NEFAS, DEVERAS, MENOSCABANDO 
O EDITAL, ASSIM COM A LL, PERPETROU ATO A VIOLENTAR DIREITO LÍQÜIDO E CERTO TITULARIZADO 
PELA IMPETRANTE. ORA, A IMPETRANTE PROTOCOLIZOU A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, A TEMPO E MODO, 
EXATAMENTE COMO PRESCRITO NO ART. 41, § 2º DA LL E SUBITEM 9.1 DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, 
OU SEJA, NO SEGUNDO DIA ÚTIL (02/08/06) A PRECEDER A ABERTURA DAS PROPOSTAS (04/08/06), IMPONDO-
SE, DESTARTE, SEU CONHECIMENTO E JULGAMENTO PELA ADMINISTRAÇÃO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 
CONCORRÊNCIA. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. PRAZOS. ART. 41, LEI N. 8.666/93. MÉRITO ADMINISTRATIVO. 
ANÁLISE PELO JUDICIÁRIO. 1. O PRAZO PARA IMPUGNAR O LICITANTE EDITAL DE LICITAÇÃO PERANTE A 
ADMINISTRAÇÃO É ATÉ O SEGUNDO DIA ÚTIL QUE ANTECEDER A ABERTURA DOS ENVELOPES COM AS 
PROPOSTAS EM CONVITE, TOMADA DE PREÇO OU CONCURSO, OU A REALIZAÇÃO DE LEILÃO (LEI Nº 8.666/93, 
ART. 41, § 2º, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 8.883/94). 
2. A ANÁLISE PELO PODER JUDICIÁRIO RESTRINGE-SE AO EXAME DA LEGALIDADE DOS ATOS 
ADMINISTRATIVOS, SENDO-LHE VEDADA APRECIAÇÃO ACERCA DO MÉRITO ADMINISTRATIVO, CUJOS 
CRITÉRIOS DE OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA DECORREM DE EXCLUSIVA DISCRICIONARIEDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO. CASO EM QUE O IMPETRANTE PRETENDE A NULIDADE DE EDITAL LICITATÓRIO IMPUGNADO 
ADMINISTRATIVAMENTE, DISCUTINDO ACERCA DO CONTEÚDO DE NORMAS EDITALÍCIAS, SEM AO MENOS 
TRAZER À BAILA O TEOR DA IMPUGNAÇÃO, PARA A VERIFICAÇÃO DE POSSÍVEL ILEGALIDADE. 3. SENTENÇA 
QUE CONCEDEU EM PARTE A SEGURANÇA. 
4. REMESSA OFICIAL CONHECIDA E IMPROVIDA” (TRF - 1ª R., 2ª T., REO N.º 95.01.14409-7/DF, REL. JUÍZA ASSUSETE 
MAGALHÃES, J. 12.11.99, “DJ” 17.12.99). DECADÊNCIA - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL - INTELIGÊNCIA DO § 2º DO ART. 
41 DA LEI DE LICITAÇÕES. DECAI DO DIREITO DE IMPUGNAR O EDITAL, O LICITANTE QUE NÃO O FIZER ATÉ 
O SEGUNDO DIA ÚTIL QUE ANTECEDE A ABERTURA DOS ENVELOPES COM AS PROPOSTAS, CONFORME O 
DISPOSTO NO § 2º DO ART. 41 DA LEI DE LICITAÇÕES” (TJMG - 1ª CC, AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 221.800- 6, 
REL. DES. ANTÔNIO HÉLIO SILVA, J. 27.3.01, “DJ” 6.4.01). LOGO, INCORPORANDO AO DECISUM PARECER DO 
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, CONCEDO A SEGURANÇA REQUESTADA, RATIFICANDO A LIMINAR. 
SEM CUSTAS E SEM VERBA DE PATROCÍNIO. P. R. I.

242682 - 2006 \ 368. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): BENEDITO DE CAMPOS LEITE
ADVOGADO: FRED HENRIQUE SILVA GADONSKI
IMPETRADO(A): DIRETOR DO DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB Nº 368/2006.
MANDADO DE SEGURANÇA. VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA AVIADA POR BENEDITO DE CAMPOS LEITE, EM 
FACE DE ATO QUE REPUTA ABUSIVO E ILEGAL DA LAVRA DO PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO. SOB COLOR DE ARRIMO À VELEIDADE MANDAMENTAL, EM ANGUSTA SUMA, ADUZIU, 
IRRESIGNADO, QUE FORAM-LHE IMPOSTAS SANÇÕES PECUNIÁRIAS POR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, E,  
QUE,  O AGENTE PÚBLICO, NUM ESTRABISMO SEM PAR, RECLAMA À FEIÇÃO DE CONDITIO SINE QUA NON AO 
LICENCIAMENTO E/OU TRANSFERÊNCIA DE SEU VEÍCULO, SEJA PREVIAMENTE RECOLHIDA A IMPORTÂNCIA 
CORRESPONDENTE ÀS  MULTAS INFLIGIDAS. INSTOU PELA ELISÃO DA EXIGÊNCIA CONTRA LEGEM, ASSIM 
COMO PELA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DAS SANÇÕES INFLIGIDAS. LIMINAR DEFERIDA. NOTIFICADA, 
A AUTORIDADE AVERBADA DE COATORA, NÃO ARGÜIU DEFESA DE ÍNDOLE PROCESSUAL. NO MÉRITO, 
PROPUGNOU PELA EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO COM ARRIMO NO ART. 267, VI 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DANDO PELA DENEGAÇÃO DA ORDEM. 
POSTA A SÚMULA DO ESSENCIAL, DECIDO. PERCUTINDO O FUNDO DA PERLENGA, TEMOS QUE HABEMUS 
LEGEM, E, SALIENTE-SE, A DESAMPARAR A PRETENSÃO MANDAMENTAL, NA VERTENTE ENTENDENDO 
COM CONTROLE DE TRÁFEGO ATRAVÉS DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS (ART. 280, § 2º DO NOVEL CTB).  
DISCUSSÃO ACERCA DA EXIGIBILIDADE DE MULTAS POR ELES DETECTADAS, POR ÓBVIO, POR RECLAMAR 
DILAÇÃO PROBATÓRIA A SEU DESLINDE, NÃO SE COMPADECE COM A ANGUSTA SENDA DO MANDADO DE 
SEGURANÇA, RESTANDO ÀS PARTES AS VIAS ORDINÁRIAS. ITEM NO QUE DIZ COM DISCUSSÃO VERSANDO 
INFRAÇÕES DISTINTAS, DÊS QUE SE COLIME TÊ-LAS NULAS OU INEXIGÍVEIS.
  
 ENTREMENTES, NO QUE RESPEITA À EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO CORRESPECTIVO, 
NOS MOLDES ADOTADOS PELA IMPETRADA, TEMOS POR LEGÍTIMA A VELEIDADE. COM EFEITO, POSTO 
DEFINIVAMENTE CONSTITUÍDO O DÉBITO PERSEGUIDO PELA AUTORIDADE COATORA, O QUE NÃO VEM DE 
SER O CASO DOS AUTOS, DISPUNHA A AUTARQUIA DE MEIOS PRÓPRIOS À SUA COBRANÇA, CUJA PRETERIÇÃO 
MERECE VEEMENTE REPULSA, À EVIDÊNCIA, JÁ QUE SE NOS AFIGURA NEGAÇÃO DO ESTADO DE DIREITO. 
O PONTO NUCLEAR DA QUAESTIO FACTI CONSISTE EM AFERIR DA LEGALIDADE DA CONDIÇÃO IMPOSTA 
AO IMPETRANTE, OU SEJA, LICENCIAR-LHE E/OU TRANSFERIR-LHE O VEÍCULO DESDE QUE IMPLEMENTE O 
PAGAMENTO DE MULTA, E, FRISE-SE, PRESCINDINDO-SE, A TANTO, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DEMAIS 
GARANTIAS CORRELATAS. A NOSSO AVISO, A CONDUTA VERBERADA LITERALMENTE FERE DE MORTE 
GARANTES [CLÁUSULAS PÉTREAS] DO EXERCÍCIO PLENO DA CIDADANIA, PRESCRITAS NO DOCUMENTO 
BÁSICO DA REPÚBLICA, DESVELANDO-SE LEGÍTIMA A PRETENSÃO MANDAMENTAL NESSA PARTE. AINDA QUE 
AS INFRAÇÕES HAJAM SIDO COMETIDAS EMPÓS O ADVENTO E VIGÊNCIA [23-01-98] DO NOVEL CÓDIGO DE 
TRÂNSITO [LEI 9.503 DE 23-09-97], CIRCUNSTÂNCIA DE SOMENOS AO DESATE DA ESPÉCIE JUDICIALIZADA, 
ESTAMOS QUE A LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA IMPOSTA AO IMPETRANTE PELA AUTORIDADE COATORA, ÀS 
CLARAS, SIDERA GARANTIAS INDIVIDUAIS ÍNSITAS NO TEXTO BÁSICO, MAIORMENTE A CONSTANTE DO INCISO 
LV DO ART. 5º, QUE GIZA O DUE PROCESS OF LAW. DE FATO, O ATO ILEGAL, IN THESI, QUADRA-SE E VEM 
DE SER CONSONANTE COM O DISPOSTO NOS ARTS. 131, § 2º E 280, § 2º DO SOBREDITO DIPLOMA LEGAL, 
DEVIDAMENTE REGULAMENTADO PELA RESOLUÇÃO 023/98 DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, NO QUE 
DIZ COM A MATÉRIA POSTA, QUE, POR ÓBVIO OPERAM EFEITOS PROSPECTIVOS.  ENTREMENTES, PORQUE O 

DISPOSITIVO AO QUAL SE QUER EMPRESTAR CONCREÇÃO [ART. 131, § 2º DO CTB] VEM DE SER CONFLITANTE 
COM O SOBREPRINCÍPIO PRECITADO, ESTAMOS QUE, NESSA PARTE, O MODERNO DIPLOMA OSTENTA 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL [INCOMPATIBILIDADE VERTICAL]. FAZER DEPENDER O LICENCIAMENTO 
E/OU TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULOS A PRÉVIO RECOLHIMENTO DE MULTAS POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
PRESCINDINDO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, ÀS INTEIRAS, NÃO SE COMPADECE COM O ESTADO DE 
DIREITO. “EXCLUEM-SE DA AUTO-EXECUTORIEDADE AS MULTAS, AINDA QUE DECORRENTES DO PODER DE 
POLÍCIA, QUE SÓ PODEM SER EXECUTADAS POR VIA JUDICIAL, COMO AS DEMAIS PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS 
DEVIDAS PELOS ADMINISTRADOS À ADMINISTRAÇÃO” [IN HELY LOPES MEIRELLES, DIR. ADM. BRAS., 17ª ED., 
PÁGS. 121/122] NO QUE DIZ COM A NULIDADE DA LIMITAÇÃO, REFRISE-SE, ESTAMOS QUE POR RECLAMAR 
DILAÇÃO PROBATÓRIA A SEU DESATE, ABORDAGEM QUE TAL NÃO LOGRA TRÂNSITO NA ANGUSTA VIA DO 
MANDAMUS, IMPONDO-SE O MANEJO DA AÇÃO PRÓPRIA. POR CONSEGUINTE, CONCEDO PARCIALMENTE A 
SEGURANÇA PARA TÃO-SOMENTE RATIFICAR A LIMINAR. SEM CUSTAS E SEM VERBA DE PATROCÍNIO. P. R. I.

230279 - 2005 \ 3835. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): T. S. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES BENEFICIAMENTO DE CEREAIS LTDA
ADVOGADO: EMERSON REGINALDO RAIMUNDO
IMPETRADO(A): SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA DE MATO 
GROSSO
ADVOGADO: GABRIELA NOVIS NEVES PEREIRA LIMA
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB N. 3835/05.
MANDADO DE SEGURANÇA. VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA AFORADA POR T S INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
RAÇÕES E BENEFICIAMENTO DE CEREAIS LTDA., EM FACE DE ATO DA LAVRA DO SUPERINTENDENTE ADJUNTO 
DE FISCALIZAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO, COLIMANDO PROVISÃO JURISDICIONAL A ORDENAR 
ABSTENÇÃO DE LANÇAMENTO DE ICMS EM SUAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA, ENTENDENDO COM AS 
RUBRICAS “DEMANDA CONTRATADA” E “ENCARGO DE CAPACIDADE EMERGENCIAL”. JUNTOU DOCUMENTOS. 
LIMINAR DEFERIDA. INFORMES A ENCERRAR DEFESA DE CUNHO PROCESSUAL A ENTENDER COM 
ILEGITIMIDADE ATIVA; E, A TANGER O MÉRITO, PROPUGNANDO PELA EXATIDÃO DA PRÁTICA ADVERSADA.
 
 PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO SINALIZANDO A DENEGAÇÃO DA ORDEM. POSTA A 
SUBSTÂNCIA, DECIDO. DESMERECE ACOLHIDA A DEFESA DE ÍNDOLE PROCESSUAL, VEZ QUE CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA ELÉTRICA NÃO VEM DE SER SUJEITO PASSIVO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA E/OU CONTRIBUINTE 
NO QUE TANGE AO ICMS, DADO QUE SUA ATIVIDADE CIFRA-SE TÃO-SOMENTE EM REPASSAR À FAZENDA O 
NUMERÁRIO RECOLHIDO. A NOSSO AVISO, DADAS AS PECULIARES NUNCES DA HIPÓTESE POSTA NA MOLDURA 
FÁTICA, A VELEIDADE DEDUZIDA VEM DE SER ILEGÍTIMA. PREPOSITIVAMENTE, CUMPRE-NOS RELEVAR QUE 
DECOMPONDO O TEXTO CONSTITUCIONAL RESPEITANTE AO IMPOSTO EM APREÇO, É-NOS DADO DEPARAR 
COM A CONFIGURAÇÃO DE SEU CAMPO DE INCIDÊNCIA, MORMENTE SOBRE A MOVIMENTAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA [CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS]. O XIS DA QUESTÃO PORFIADA NOS AUTOS CIRCUNSCREVE-SE, 
EXATAMENTE, NO CAMPO DE INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO, ID EST, SE RECAI TÃO-SOMENTE SOBRE O IMPORTE DA 
ENERGIA ELÉTRICA EFETIVAMENTE CONSUMIDA, OU, SOBRE ESSE VALOR, ACRESCIDO DA IMPORTÂNCIA PAGA 
PELA DEMANDA RESERVADA. IMPENDE RESSALTAR, DE PROÊMIO, QUE A IMPETRANTE, POR ÓBVIO, FIRMOU 
COM AS CENTRAIS ELÉTRICAS MATO-GROSSENSES S/A, CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 
– ESTRUTUDA HORO – SAZONAL – TARIFA VERDE, DONDE, AQUELA, PREAMBULARMENTE DESVELADAS AS 
CONDIÇÕES DE SAZONALIDADE, PÕE-SE, EM SUA ATIVIDADE INDUSTRIAL, QUAL CONSUMIDORA SAZONAL. 
DE VER-SE, OUTROSSIM, QUE, MERCÊ DE TAL QUALIFICAÇÃO, SE FAVORECE DE TARIFAS DIFERENCIADAS/
PECULIARES [EM VALORES MENORES], MENSURADO O CONSUMO CONSOANTE AS HORAS DE UTILIZAÇÃO 
DO DIA [HORÁRIOS DE PONTA E FORA DE PONTA), ALÉM DE LHE SER AFIANÇADA A RESERVA DE DEMANDA, 
PELA QUAL SE OBRIGA A CONCESSIONÁRIA A COLOCAR-LHE CONTINUAMENTE À DISPOSIÇÃO, NO PONTO 
DE ENTREGA, DEMANDAS DE POTÊNCIA DE ENERGIA, EM VALOR E PRAZO PACTUADOS. A IMPETRANTE, 
POR SEU TURNO, EM CONTRAPARTIDA, PELOS TERMOS CONTRATUAIS, OBRIGA-SE A IMPLEMENTAR 
O PAGAMENTO À CONCESSIONÁRIA DO VALOR CORRESPONDENTE À DEMANDA CONTRATADA, POSTO 
NÃO UTILIZADA, TOTAL OU PARCIALMENTE. AJUNTE-SE, QUE, SE PORVENTURA A DEMANDA REGISTRADA 
SUPERE O VALOR DA DEMANDA AFIANÇADA, FICARÁ SUJEITA À TARIFA DE ULTRAPASSAGEM. ACRESCE 
QUE PARA ALÉM DAS GARANTIAS CONFERIDAS À IMPETRANTE, CUMPRE À CONCESSIONÁRIA, CONFORME 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, CONCEDER UM LAPSO À GUISA DE TESTES, CONSTITUÍDO DE TRÊS CICLOS 
CONSECUTIVOS E COMPLETOS DE FATURAMENTO, CONTADOS A PARTIR DO INÍCIO DO FORNECIMENTO, 
COM O PROPÓSITO DE RENDER SAZÃO À IMPETRANTE/CONSUMIDORA DE LOGRAR O AJUSTE DA DEMANDA 
CONTRATUAL. EVIDENCIA-SE, DESTARTE, QUE ENTRE AS PARTES, CONCESSIONÁRIA E IMPETRANTE/
CONSUMIDORA, FOI ESTIPULADO UM NEGÓCIO JURÍDICO, INFORMADO PELA SAZONALIDADE DA DEMANDA 
DE ENERGIA NA ATIVIDADE INDUSTRIAL DESTA, COM GARANTIA DE FORNECIMENTO DE POTÊNCIA, ATÉ 
DETERMINADO LIMITE [RESERVA DE DEMANDA] COM PREÇO [TARIFA] ADREDE AJUSTADO, RESULTANDO, 
PELA PARTICULARIDADE DO MESMO [GARANTIA DE FORNECIMENTO COM VALORES DIFERENCIADOS E 
A MENOR CONFORME CIRCUNSTÂNCIAS TEMPORAIS], A OBRIGAÇÃO DO PAGAMENTO DAS TARIFAS QUE 
INCIDEM SOBRE O CONSUMO E SOBRE A RESERVA DE DEMANDA. INCONTESTE, POIS, QUE A IMPETRANTE, 
AO CONTRÁRIO DA TESE QUE ESGRIME, NÃO ADQUIRIU DA CEMAT SOMENTE A POTÊNCIA DE ENERGIA QUE 
APREGOA ESTAR DEVERAS CONSUMINDO, HAJA VISTA QUE ESTÁ PAGANDO PELO FORNECIMENTO TOTAL DE 
ENERGIA, A MENOR PREÇO, SEGUNDO A SAZONALIDADE DE SUA ATIVIDADE INDUSTRIAL E COM GARANTIA, EM 
RESERVA, DE POTÊNCIA ENERGÉTICA. A AQUISIÇÃO, DECORRENTE DO CONTRATO, DÁ-SE POR INTEIRO, NÃO 
CONSTANDO NENHURES TENHA A IMPETRANTE SE VALIDO DA CLÁUSULA CONTRATUAL QUE LHE CONFERE A 
OPÇÃO DE DESQUALIFICAR-SE COMO CONSUMIDORA SAZONAL, ABRINDO MÃO, POR CONSEQÜÊNCIA, DOS 
BENEFÍCIOS DA TARIFA VERDE; TAMPOUCO QUE TENHA PERSEGUIDO O CANCELAMENTO DA RESERVA DE 
DEMANDA, POR SER ESSA, EVENTUALMENTE, EXCESSIVA. AO REVÉS, SE AFIGURA AXIOMÁTICO QUE ESTÁ 
A COMPRAR A ENERGIA QUE LHES É DISPONIBILIZADA, E PAGANDO POR SEU VALOR TOTAL, SENDO DE 
SOMENOS, PARA FINS DE INCIDÊNCIA DO ICMS QUE, EVENTUALMENTE, NÃO UTILIZE DE TODO O POTENCIAL 
ENERGÉTICO QUE ADQUIRE, E QUE LHE É DISPONIBILIZADO, IMPORTANDO, SIM, QUE A ENERGIA FOI LEVADA 
A SEUS DOMÍNIOS –NO PONTO DE ENTREGA– SOB PREÇOS [BASE DE CÁLCULO] PACTUADOS E  PAGOS. ORA, 
VERIFICADO O FATO GERADOR DO ICMS, À EVIDÊNCIA, A INCIDÊNCIA DO TRIBUTO RECAI SOBRE O VALOR 
TOTAL DA TRANSAÇÃO [BASE DE CÁLCULO], DESCABENDO FALAR EM TRIBUTAÇÃO SOBRE FATO GERADOR 
INEXISTENTE, CONSOANTE SE COLIMA INCULCAR, PORQUANTO, FRISE-SE, A OPERAÇÃO DE CIRCULAÇÃO DA 
MERCADORIA [FATO GERADOR DO ICMS] OCORREU NO MOMENTO MESMO EM QUE FOI EFETIVADA A SAÍDA DA 
ENERGIA DA CONCESSIONÁRIA, RUMO À IMPETRANTE, CONSOLIDANDO-SE COM A EFETIVA DISPONIBILIZAÇÃO, 
NO PONTO DE ENTREGA, JÁ NOS DOMÍNIOS DA RESPECTIVA UNIDADE CONSUMIDORA. PONDERE-SE QUE 
NENHURES O PRECEPTIVO CONSTITUCIONAL QUE VERSA A MATÉRIA, TRAZ A CONDICIONANTE A DISPOR QUE 
À CONCRETUDE DA OPERAÇÃO DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS, SEMPRE E SEMPRE, DEVESSE ESTAR 
JUNGIDA A CIRCULAÇÃO AO EFETIVO CONSUMO PELO DESTINATÁRIO ADQUIRENTE. AO REVÉS, OCORRENDO 
SAÍDA DE MERCADORIA, DEFLUENTE DE TRANSMISSÃO DE DIREITOS SOBRE A MESMA, HÁ, FORÇOSAMENTE, 
A CIRCULAÇÃO ECONÔMICA BASTANTE À SUJEIÇÃO DO ICMS. SE NOS AFIGURA, POR CONSEGUINTE, ISENTA 
DE EIVAS A PRÁTICA ANATEMATIZADA; VEM ELA DE SER PERPETRADA SECUNDUM IUS. LOGO, INCORPORANDO 
AO DECISUM O JUDICIOSO PARECER DO ILUSTRADO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DENEGO A 
SEGURANÇA REQUESTADA. SEM CUSTAS E SEM VERBA DE PATROCÍNIO. P. R. I.

235981 - 2006 \ 165. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): JOILSON GONÇALO DE AMORIM
ADVOGADO: DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO
IMPETRADO(A): DETRAN/MT - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MT.
ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO - DETRAN
SENTENÇA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO: RH.
AUTOS SOB Nº 165/2006.
MANDADO DE SEGURANÇA. VERSA A ESPÉCIE MANDADO DE SEGURANÇA, QUE, EX VI LEGIS RECLAMA PROVA 
PRÉ-CONSTITUÍDA, DOCUMENTAL. INTIMADA À SANATÓRIA, O IMPETRANTE QUEDOU-SE MENOSCABANDO A 
SORTE DA MANDAMENTAL. LOGO, COM FINCAS NO ART. 284, § ÚNICO, DO CPC, INDEFIRO A INICIAL E DOU 
POR EXTINTA SEM EXAME DE FUNDO, A VERTENTE RELAÇÃO PROCESSUAL. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIA. 
P.R.I. 

239416 - 2006 \ 265. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): FÁBIO ALVES RODRIGUES
ADVOGADO: ANTONIO MONREAL  ROSADO
IMPETRADO(A): FÁBIO ALVES RODRIGUES
IMPETRADO(A): SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO DE CUIABÁ -
SMADES
IMPETRADO(A): AGENTES FISCALIZADORES
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB N. 265/06.
MANDADO DE SEGURANÇA. VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA IMPETRADA POR FÁBIO ALVES RODRIGUES, 
EM FACE DE ATO QUE REPUTA ILEGAL DA LAVRA DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO URBANO DE CUIABÁ EM CONCURSO COM AGENTES FISCALIZADORES QUE 
NOMEIA.  SOB COLOR DE ARRIMO À VELEIDADE MANDAMENTAL, EM ANGUSTO BOSQUEJO, ADUZIU QUE A 
AUTORIDADE APODADA DE COATORA, EM PRÁTICA CARENTE DE LEGALIDADE, INTERDITOU INTERINAMENTE 
O ESTABELECIMENTO ONDE DESENVOLVE SUAS ATIVIDADES COMERCIAIS, POR FALTA DO “HABITE-SE” DO 
IMÓVEL. AJUNTOU QUE AO TEMPO DA NOTIFICAÇÃO [FLS. 12] CONTAVA COM ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO. INSTOU POR PROVIDÊNCIA INICIAL A ELIDIR OS EFEITOS DO ATO VERBERADO; MEDIDA 
QUE COLIMA VER RATIFICADA AO FIM E AO CABO. JUNTOU DOCUMENTOS. LIMINAR DEFERIDA. INFORMES 
ARGÜINDO PRELIMINARES A ENTENDEREM COM ILEGITIMIDADE PASSIVA, AUSÊNCIA DE INTERESSE 
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PROCESSUAL E IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO; PERCUTINDO O MÉRITO, PROPUGNANDO PELA 
DENEGAÇÃO DA ORDEM. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DANDO PELA CONCESSÃO DA ORDEM. POSTA 
A SÚMULA DO ESSENCIAL, DECIDO. NÃO MERECEM PROSPERAR AS DEFESAS PROCESSUAIS ARGÜIDAS, VEZ 
QUE, REFLEXAMENTE, A PRÁTICA RESTOU PERPETRADA PELO CHEFE DA PASTA, SEJA PORQUE SOMENTE 
ELE PODERIA DESCONSTITUÍ-LA, SEJA PORQUE ADVOGANDO A CONDUTA DE SEUS SUBORDINADOS, ÀS 
CLARAS, ENCAMPOU O COMETIMENTO DO ATO, SEM PERDER DE VISTA QUE, À LARGA, DEITOU ASSERÇÕES 
NO INTENTO DE PÔ-LA INEXPUGNÁVEL; ITEM, NO QUE DIZ COM INTERESSE DE AGIR, VEZ QUE QUEBRANTADO 
DIREITO, A SEU TITULAR, SEMPRE E SEMPRE, CONSOANTE A LEI MAGNA [ART. 5º, XXXV], ASSISTE RECURSO AO 
JUDICIÁRIO. POR DERRADEIRO, CUMPRE RESSALTAR QUE O NÚCLEO DA PRETENSÃO DIZ COM INTERDIÇÃO 
DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL, A PRINCÍPIO E EM TESE, AO ARREPIO DO ORDENAMENTO JURÍDICO, 
SENDO, PORTANTO, DE TODO POSSÍVEL O PEDIDO CORRELATO. A CONTROVÉRSIA JURISDICIONALIZADA, CUJA 
PACIFICAÇÃO SE BUSCA, SE NOS AFIGURA DE TODO DESTITUÍDA DE COMPLEXIDADE, AO REVÉS, REVESTE-
SE DE SIMPLICIDADE SINGULAR, OSTENTANDO VELEIDADE LEGÍTIMA. O PONTO NUCLEAR DA VEXATA 
QUAESTIO CONSISTE EM AJUIZAR ACERCA DA LEGALIDADE DA PRÁTICA VERBERADA, OU SEJA, INTERDIÇÃO 
TEMPORÁRIA DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL, POR FALTA DE “HABITE-SE”, QUANDO JÁ EXPEDIDO PELA 
AUTORIDADE COATORA ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO E, FRISE-SE, PRESCINDINDO-SE, 
A TANTO, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DEMAIS GARANTIAS CORRELATAS. A NOSSO AVISO, A CONDUTA 
VERBERADA LITERALMENTE FERE DE MORTE GARANTES DO EXERCÍCIO PLENO DA CIDADANIA, PRESCRITAS 
NO DOCUMENTO BÁSICO DA REPÚBLICA, DESVELANDO-SE LEGÍTIMA A PRETENSÃO MANDAMENTAL. ÀS 
EXPRESSAS, A PRÁTICA ADMINISTRATIVA VERBERADA SIDERA GARANTIAS INDIVIDUAIS ÍNSITAS NO TEXTO 
BÁSICO, MAIORMENTE A CONSTANTE DO INCISO LV DO ART. 5º, QUE GIZA O DUE PROCESS OF LAW. ORA, 
LOGRANDO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E LOCALIZAÇÃO, ESTAMOS QUE A IMPETRANTE CUMPRIU O 
ESTATUÍDO NO ART. 3º LEI COMPLEMENTAR 112/03, E, EVENTUAL IRREGULARIDADE CONSTATADA EM SUAS 
INSTALAÇÕES, À EVIDÊNCIA, SOMENTE RENDERIA SAZÃO AO IMPEDIMENTO [MEDIDA DE RIGOR EXTREMADO!], 
SE E QUANDO, SE LHE CONCEDESSE, POR MEIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DIREITO A AMPLA DEFESA. 
ACRESCE QUE A PRÁTICA ANATEMATIZADA, ÀS INTEIRAS, VEM DE CONFIGURAR INTERDIÇÃO ADMINISTRATIVA, 
QUE, COMO ATO PUNITIVO QUE É, DEVE, SEMPRE E SEMPRE, SER PRECEDIDA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, 
PRESIDIDO PELO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA [VIDE A PROPÓSITO ESCÓLIO DO SAUDOSO HELLY 
LOPES MEIRELLES, DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, MALHEIROS EDITORES, 17ª EDIÇÃO]. LOGO, 
INCORPORANDO AO DECISUM O PARECER DO ZELOSO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, CONCEDO 
A SEGURANÇA, CONFIRMANDO A LIMINAR. SEM CUSTAS E SEM VERBA DE PATROCÍNIO. P. R. I.

237531 - 2006 \ 207. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): RENOU MARTINS
ADVOGADO: GILBERTO MALTZ SCHEIR
ADVOGADO: FABIANA SILVA DOS SANTOS
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO - DETRAN
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB Nº 207/2006.
MANDADO DE SEGURANÇA. VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA AVIADA POR RENOU MARTINS, EM FACE DE 
ATO QUE REPUTA ABUSIVO E ILEGAL DA LAVRA DO PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO.  SOB COLOR DE ARRIMO À VELEIDADE MANDAMENTAL, EM ANGUSTA SUMA, ADUZIU, IRRESIGNADO, 
QUE FORAM-LHE IMPOSTAS SANÇÕES PECUNIÁRIAS POR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, E,  QUE,  O AGENTE 
PÚBLICO, NUM ESTRABISMO SEM PAR, RECLAMA À FEIÇÃO DE CONDITIO SINE QUA NON AO LICENCIAMENTO DE 
SEU VEÍCULO, SEJA PREVIAMENTE RECOLHIDA A IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE ÀS  MULTAS INFLIGIDAS. 
INSTOU PELA ELISÃO DA EXIGÊNCIA CONTRA LEGEM, ASSIM COMO PELA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DAS 
SANÇÕES INFLIGIDAS. LIMINAR DEFERIDA. NOTIFICADA, A AUTORIDADE AVERBADA DE COATORA, NÃO ARGÜIU 
DEFESAS DE ÍNDOLE PROCESSUAL. NO MÉRITO, PROPUGNOU PELO ACERTO DA PRÁTICA INVECTIVADA, A 
DESCANSAR NO DIREITO POSITIVO EM VOGA. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DANDO PELA CONCESSÃO 
DA ORDEM. POSTA A SÚMULA DO ESSENCIAL, DECIDO. DE PROÊMIO, IMPENDE-NOS RESSALTAR QUE A 
DISCUSSÃO ACERCA DA EXIGIBILIDADE DE MULTAS, POR ÓBVIO, POR RECLAMAR DILAÇÃO PROBATÓRIA A 
SEU DESLINDE, NÃO SE COMPADECE COM A ANGUSTA SENDA DO WRIT OF MANDAMUS, RESTANDO ÀS PARTES 
AS VIAS ORDINÁRIAS. ENTREMENTES, NO QUE RESPEITA À EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO CORRESPECTIVO, 
NOS MOLDES ADOTADOS PELA IMPETRADA, TEMOS POR LEGÍTIMA A VELEIDADE. COM EFEITO, POSTO 
DEFINIVAMENTE CONSTITUÍDO O DÉBITO PERSEGUIDO PELA AUTORIDADE COATORA, O QUE NÃO VEM DE 
SER O CASO DOS AUTOS, DISPUNHA A AUTARQUIA DE MEIOS PRÓPRIOS À SUA COBRANÇA, CUJA PRETERIÇÃO 
MERECE VEEMENTE REPULSA, À EVIDÊNCIA, JÁ QUE SE NOS AFIGURA NEGAÇÃO DO ESTADO DE DIREITO. 
O PONTO NUCLEAR DA QUAESTIO FACTI CONSISTE EM AFERIR DA LEGALIDADE DA CONDIÇÃO IMPOSTA AO 
IMPETRANTE, OU SEJA, LICENCIAR-LHE O VEÍCULO DESDE QUE IMPLEMENTE O PAGAMENTO DE MULTA, E, 
FRISE-SE, PRESCINDINDO-SE, A TANTO, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DEMAIS GARANTIAS CORRELATAS. 
A NOSSO AVISO, A CONDUTA VERBERADA LITERALMENTE FERE DE MORTE GARANTES [CLÁUSULAS 
PÉTREAS] DO EXERCÍCIO PLENO DA CIDADANIA, PRESCRITAS NO DOCUMENTO BÁSICO DA REPÚBLICA, 
DESVELANDO-SE LEGÍTIMA A PRETENSÃO MANDAMENTAL NESSA PARTE. AINDA QUE AS INFRAÇÕES HAJAM 
SIDO COMETIDAS EMPÓS O ADVENTO E VIGÊNCIA [23-01-98] DO NOVEL CÓDIGO DE TRÂNSITO [LEI 9.503 DE 
23-09-97], CIRCUNSTÂNCIA DE SOMENOS AO DESATE DA ESPÉCIE JUDICIALIZADA, ESTAMOS QUE A LIMITAÇÃO 
ADMINISTRATIVA IMPOSTA AO IMPETRANTE PELA AUTORIDADE COATORA, ÀS CLARAS, SIDERA GARANTIAS 
INDIVIDUAIS ÍNSITAS NO TEXTO BÁSICO, MAIORMENTE A CONSTANTE DO INCISO LV DO ART. 5º, QUE GIZA O 
DUE PROCESS OF LAW. DE FATO, O ATO ILEGAL, IN THESI, QUADRA-SE E VEM DE SER CONSONANTE COM O 
DISPOSTO NOS ARTS. 131, § 2º E 280, § 2º DO SOBREDITO DIPLOMA LEGAL, DEVIDAMENTE REGULAMENTADO 
PELA RESOLUÇÃO 023/98 DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, NO QUE DIZ COM A MATÉRIA POSTA, 
QUE, POR ÓBVIO OPERAM EFEITOS PROSPECTIVOS.  ENTREMENTES, PORQUE O DISPOSITIVO AO QUAL SE 
QUER EMPRESTAR CONCREÇÃO [ART. 131, § 2º DO CTB] VEM DE SER CONFLITANTE COM O SOBREPRINCÍPIO 
PRECITADO, ESTAMOS QUE, NESSA PARTE, O MODERNO DIPLOMA OSTENTA INCONSTITUCIONALIDADE 
MATERIAL [INCOMPATIBILIDADE VERTICAL]. FAZER DEPENDER O LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS A PRÉVIO 
RECOLHIMENTO DE MULTAS POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO PRESCINDINDO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, 
ÀS INTEIRAS, NÃO SE COMPADECE COM O ESTADO DE DIREITO. “EXCLUEM-SE DA AUTO-EXECUTORIEDADE 
AS MULTAS, AINDA QUE DECORRENTES DO PODER DE POLÍCIA, QUE SÓ PODEM SER EXECUTADAS POR VIA 
JUDICIAL, COMO AS DEMAIS PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS DEVIDAS PELOS ADMINISTRADOS À ADMINISTRAÇÃO” 
[IN HELY LOPES MEIRELLES, DIR. ADM. BRAS., 17ª ED., PÁGS. 121/122] NO QUE DIZ COM A NULIDADE DA 
LIMITAÇÃO, REFRISE-SE, ESTAMOS QUE POR RECLAMAR DILAÇÃO PROBATÓRIA A SEU DESATE, ABORDAGEM 
QUE TAL NÃO LOGRA TRÂNSITO NA ANGUSTA VIA DO MANDAMUS, IMPONDO-SE O MANEJO DA AÇÃO PRÓPRIA. 
POR CONSEGUINTE, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PARA TÃO-SOMENTE RATIFICAR A LIMINAR. 
SEM CUSTAS E SEM VERBA DE PATROCÍNIO. P. R. I.

246677 - 2006 \ 485. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): MARCIO MAURILIO BIHL
ADVOGADO: EUCLIDES RIBEIRO S. JUNIOR
ADVOGADO: EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS
IMPETRADO(A): DIRETOR PRESIDENTE DO DETRAN - MT
ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO - DETRAN
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB Nº 485/2006.
MANDADO DE SEGURANÇA. VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA AVIADA POR MARCIO MAURÍLIO BIHL, EM FACE 
DE ATO QUE REPUTA ABUSIVO E ILEGAL DA LAVRA DO PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO.  SOB COLOR DE ARRIMO À VELEIDADE MANDAMENTAL, EM ANGUSTA SUMA, ADUZIU, 
IRRESIGNADO, QUE FORAM-LHE IMPOSTAS SANÇÕES PECUNIÁRIAS POR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, E,  
QUE,  O AGENTE PÚBLICO, NUM ESTRABISMO SEM PAR, RECLAMA À FEIÇÃO DE CONDITIO SINE QUA NON AO 
LICENCIAMENTO E/OU TRANSFERÊNCIA DE SEU VEÍCULO, SEJA PREVIAMENTE RECOLHIDA A IMPORTÂNCIA 
CORRESPONDENTE ÀS  MULTAS INFLIGIDAS. INSTOU PELA ELISÃO DA EXIGÊNCIA CONTRA LEGEM, ASSIM 
COMO PELA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DAS SANÇÕES INFLIGIDAS. LIMINAR DEFERIDA. NOTIFICADA, A 
AUTORIDADE AVERBADA DE COATORA, ARGÜIU DEFESAS DE ÍNDOLE PROCESSUAL DIZENDO COM CARÊNCIA 
DE AÇÃO, PORQUANTO, A SEU SENTIR, AUSENTES O INTERESSE DE AGIR. SUSCITOU, OUTROSSIM, A 
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO, JÁ QUE SANÇÕES RESTARAM IRROGADAS POR ÓRGÃO (S) COM LUGAR 
NA ESFERA FEDERAL. NO MÉRITO, PROPUGNOU PELO ACERTO DA PRÁTICA INVECTIVADA, A SEU SENTIR, 
A DESCANSAR NO DIREITO POSITIVO EM VOGA. ACENOU, OUTROSSIM, COM A IMPERIOSIDADE DE VER 
INOCULADO NO PÓLO PASSIVO DA RELAÇÃO PROCESSUAL, ENTE (S) POLÍTICO (S) E/OU ADMINISTRATIVO (S), 
COMO LITISCONSORTE (S) NECESSÁRIO (S). PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DANDO PELA CONCESSÃO DA 
ORDEM. POSTA A SÚMULA DO ESSENCIAL, DECIDO. DE PROÊMIO, IMPENDE-NOS RESSALTAR QUE A ESPÉCIE 
NÃO COMPORTA LITISCONSÓRCIO, VEZ QUE O ATO VERBERADO EMANOU EXCLUSIVAMENTE DA IMPETRADA, 
NÃO SENDO, OUTROSSIM, DE EXCOGITAR-SE DE BENEFICIÁRIO NESTE ESTÁGIO DA DINÂMICA IMPRIMIDA 
À ARRECADAÇÃO DE VALORES ATINENTES A SANÇÕES PECUNIÁRIAS. ITEM NO QUE DIZ COM EXCEÇÃO DE 
INCOMPETÊNCIA, VISTO QUE DE IGUAL SORTE, HIC ET NUNC, A PRÁTICA ILEGAL VEM DE SER DA LAVRA DA 
AUTORIDADE TIMBRADA DE COATORA. CUMPRE-NOS, IGUALMENTE, REGISTRAR QUE NÃO COLHEM AS 
EXPENSÕES POSTAS À GUISA DE DEFESA PROCESSUAL, NO QUE ENTENDE COM INTERESSE DE AGIR, VEZ 
QUE QUEBRANTADO DIREITO, A SEU TITULAR, SEMPRE E SEMPRE, CONSOANTE A LEI MAGNA [ART. 5º, XXXV], 
ASSISTE RECURSO AO JUDICIÁRIO. POR DERRADEIRO, CUMPRE RESSALTAR QUE O NÚCLEO DA PRETENSÃO 
DIZ COM EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO PRÉVIO DE IMPORTÂNCIA REFERENTE A MULTAS, À GUISA DE 
CONDITIO SINE QUA AO LICENCIAMENTO E/OU TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO, SENDO, PORTANTO, DE TODO 
POSSÍVEL O PEDIDO CORRELATO. PERCUTINDO O FUNDO DA PERLENGA, TEMOS QUE HABEMUS LEGEM, E, 
SALIENTE-SE, A DESAMPARAR A PRETENSÃO MANDAMENTAL, NA VERTENTE ENTENDENDO COM CONTROLE 
DE TRÁFEGO ATRAVÉS DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS (ART. 280, § 2º DO NOVEL CTB).  DISCUSSÃO ACERCA 
DA EXIGIBILIDADE DE MULTAS POR ELES DETECTADAS, POR ÓBVIO, POR RECLAMAR DILAÇÃO PROBATÓRIA A 
SEU DESLINDE, NÃO SE COMPADECE COM A ANGUSTA SENDA DO WRIT OF MANDAMUS, RESTANDO ÀS PARTES 

AS VIAS ORDINÁRIAS. ITEM NO QUE DIZ COM DISCUSSÃO VERSANDO INFRAÇÕES DISTINTAS, DÊS QUE SE 
COLIME TÊ-LAS NULAS OU INEXIGÍVEIS. ENTREMENTES, NO QUE RESPEITA À EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO 
CORRESPECTIVO, NOS MOLDES ADOTADOS PELA IMPETRADA, TEMOS POR LEGÍTIMA A VELEIDADE. COM 
EFEITO, POSTO DEFINIVAMENTE CONSTITUÍDO O DÉBITO PERSEGUIDO PELA AUTORIDADE COATORA, O QUE 
NÃO VEM DE SER O CASO DOS AUTOS, DISPUNHA A AUTARQUIA DE MEIOS PRÓPRIOS À SUA COBRANÇA, CUJA 
PRETERIÇÃO MERECE VEEMENTE REPULSA, À EVIDÊNCIA, JÁ QUE SE NOS AFIGURA NEGAÇÃO DO ESTADO 
DE DIREITO. O PONTO NUCLEAR DA QUAESTIO FACTI CONSISTE EM AFERIR DA LEGALIDADE DA CONDIÇÃO 
IMPOSTA AO IMPETRANTE, OU SEJA, LICENCIAR-LHE E/OU TRANSFERIR-LHE O VEÍCULO DESDE QUE 
IMPLEMENTE O PAGAMENTO DE MULTA, E, FRISE-SE, PRESCINDINDO-SE, A TANTO, DO DEVIDO PROCESSO 
LEGAL E DEMAIS GARANTIAS CORRELATAS. A NOSSO AVISO, A CONDUTA VERBERADA LITERALMENTE FERE DE 
MORTE GARANTES [CLÁUSULAS PÉTREAS] DO EXERCÍCIO PLENO DA CIDADANIA, PRESCRITAS NO DOCUMENTO 
BÁSICO DA REPÚBLICA, DESVELANDO-SE LEGÍTIMA A PRETENSÃO MANDAMENTAL NESSA PARTE. AINDA QUE 
AS INFRAÇÕES HAJAM SIDO COMETIDAS EMPÓS O ADVENTO E VIGÊNCIA [23-01-98] DO NOVEL CÓDIGO DE 
TRÂNSITO [LEI 9.503 DE 23-09-97], CIRCUNSTÂNCIA DE SOMENOS AO DESATE DA ESPÉCIE JUDICIALIZADA, 
ESTAMOS QUE A LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA IMPOSTA AO IMPETRANTE PELA AUTORIDADE COATORA, ÀS 
CLARAS, SIDERA GARANTIAS INDIVIDUAIS ÍNSITAS NO TEXTO BÁSICO, MAIORMENTE A CONSTANTE DO INCISO 
LV DO ART. 5º, QUE GIZA O DUE PROCESS OF LAW. DE FATO, O ATO ILEGAL, IN THESI, QUADRA-SE E VEM 
DE SER CONSONANTE COM O DISPOSTO NOS ARTS. 131, § 2º E 280, § 2º DO SOBREDITO DIPLOMA LEGAL, 
DEVIDAMENTE REGULAMENTADO PELA RESOLUÇÃO 023/98 DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, NO QUE 
DIZ COM A MATÉRIA POSTA, QUE, POR ÓBVIO OPERAM EFEITOS PROSPECTIVOS.  ENTREMENTES, PORQUE O 
DISPOSITIVO AO QUAL SE QUER EMPRESTAR CONCREÇÃO [ART. 131, § 2º DO CTB] VEM DE SER CONFLITANTE 
COM O SOBREPRINCÍPIO PRECITADO, ESTAMOS QUE, NESSA PARTE, O MODERNO DIPLOMA OSTENTA 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL [INCOMPATIBILIDADE VERTICAL]. FAZER DEPENDER O LICENCIAMENTO 
E/OU TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULOS A PRÉVIO RECOLHIMENTO DE MULTAS POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
PRESCINDINDO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, ÀS INTEIRAS, NÃO SE COMPADECE COM O ESTADO DE 
DIREITO. “EXCLUEM-SE DA AUTO-EXECUTORIEDADE AS MULTAS, AINDA QUE DECORRENTES DO PODER DE 
POLÍCIA, QUE SÓ PODEM SER EXECUTADAS POR VIA JUDICIAL, COMO AS DEMAIS PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS 
DEVIDAS PELOS ADMINISTRADOS À ADMINISTRAÇÃO” [IN HELY LOPES MEIRELLES, DIR. ADM. BRAS., 17ª ED., 
PÁGS. 121/122] NO QUE DIZ COM A NULIDADE DA LIMITAÇÃO, REFRISE-SE, ESTAMOS QUE POR RECLAMAR 
DILAÇÃO PROBATÓRIA A SEU DESATE, ABORDAGEM QUE TAL NÃO LOGRA TRÂNSITO NA ANGUSTA VIA DO 
MANDAMUS, IMPONDO-SE O MANEJO DA AÇÃO PRÓPRIA. POR CONSEGUINTE, CONCEDO PARCIALMENTE A 
SEGURANÇA PARA TÃO-SOMENTE RATIFICAR A LIMINAR. SEM CUSTAS E SEM VERBA DE PATROCÍNIO. P. R. I. 
CUIABÁ, 04 DE OUTUBRO DE 2.006.

242514 - 2006 \ 359. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): ART. SUPERMERCADO ATACADO ME
ADVOGADO: CAROLINE STEFANELLO SEGNOR
IMPETRADO(A): SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SECRET. DE FAZENDA DE 
MT
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB N. 359/06.
MANDADO DE SEGURANÇA. VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA AFORADA POR ART. SUPERMERCADO ATACADO 
- ME, EM FACE DE ATO DA LAVRA DO SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DE 
FAZENDA DO ESTADO DE MATO GROSSO. SOB COLOR DE SUPEDÂNEO À VELEIDADE POSTA, EM ANGUSTO 
BOSQUEJO, ADUZIU QUE FIRMOU CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA COM REDE CEMAT. 
AJUNTOU QUE A AUTORIDADE AVERBADA DE COATORA, SISTEMATICAMENTE, VEM EXIGINDO O PAGAMENTO 
DO ICMS SOBRE O VALOR PAGO PELA DEMANDA RESERVADA [CONTRATADA], AO INVÉS DE PERSEGUIR 
TÃO-SÓ O VALOR ALUSIVO À ENERGIA EFETIVAMENTE CONSUMIDA. INSTOU, DE CONSEGUINTE, SEJA 
DETERMINADO À AUTORIDADE COATORA QUE SUSPENDA A PRÁTICA VERBERADA, PROVIDÊNCIA QUE ALMEJA 
VER RATIFICADA ALFIM. JUNTOU DOCUMENTOS. LIMINAR INDEFERIDA. INFORMES A ENCERRAR DEFESA 
DE CUNHO PROCESSUAL ENTENDENDO COM ILEGITIMIDADE ATIVA; ROÇANDO O MÉRITO, PROPUGNANDO 
PELA EXATIDÃO DA PRÁTICA INVECTIVADA. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, LUZIDIO, SINALIZANDO A 
DENEGAÇÃO DA ORDEM. POSTA A SUBSTÂNCIA, DECIDO. DESMERECE CONFORTO A DEFESA DE ÍNDOLE 
PROCESSUAL, VEZ QUE PARA ALÉM DE NÃO IMPRESSIONAR, NÃO COLHE, PORQUANTO A TODAS AS LUZES, A 
IMPETRANTE VEM DE SER CONTRIBUINTE DE FATO DO TRIBUTO, DESCABENDO O DISCRÍMEN EXPENDIDO PELO 
IMPETRADO. TODAVIA, A NOSSO AVISO, DADAS AS PECULIARES NUANCES DA HIPÓTESE POSTA NA MOLDURA 
FÁTICA, A VELEIDADE DEDUZIDA VEM DE SER ILEGÍTIMA. PREPOSITIVAMENTE, CUMPRE-NOS RELEVAR QUE 
DECOMPONDO O TEXTO CONSTITUCIONAL RESPEITANTE AO IMPOSTO EM APREÇO, É-NOS DADO DEPARAR 
COM A CONFIGURAÇÃO DE SEU CAMPO DE INCIDÊNCIA, MORMENTE SOBRE A MOVIMENTAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA [CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS]. O XIS DA QUESTÃO PORFIADA NOS AUTOS CIRCUNSCREVE-SE, 
EXATAMENTE, NO CAMPO DE INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO, ID EST, SE RECAI TÃO-SOMENTE SOBRE O IMPORTE 
DA ENERGIA ELÉTRICA EFETIVAMENTE CONSUMIDA, OU, SOBRE ESSE VALOR, ACRESCIDO DA IMPORTÂNCIA 
PAGA PELA DEMANDA RESERVADA. IMPENDE RESSALTAR, DE PROÊMIO, QUE A IMPETRANTE FIRMOU COM A 
REDE CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A, CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 
– ESTRUTUDA HORO – SAZONAL – TARIFA VERDE, DONDE, AQUELA, PREAMBULARMENTE DESVELADAS AS 
CONDIÇÕES DE SAZONALIDADE, PÕE-SE, EM SUA ATIVIDADE INDUSTRIAL, QUAL CONSUMIDORA SAZONAL. 
DE VER-SE, OUTROSSIM, QUE, MERCÊ DE TAL QUALIFICAÇÃO, SE FAVORECE DE TARIFA DIFERENCIADA/
PECULIAR [EM VALORES MENORES], MENSURADO O CONSUMO CONSOANTE AS HORAS DE UTILIZAÇÃO 
DO DIA [HORÁRIOS DE PONTA E FORA DE PONTA), ALÉM DE LHE SER AFIANÇADA A RESERVA DE DEMANDA, 
PELA QUAL SE OBRIGA A CONCESSIONÁRIA A COLOCAR-LHE CONTINUAMENTE À DISPOSIÇÃO, NO PONTO 
DE ENTREGA, DEMANDA DE POTÊNCIA DE ENERGIA, EM VALOR E PRAZO PACTUADOS. A IMPETRANTE, DE 
SUA VEZ, EM CONTRAPARTIDA, PELOS TERMOS CONTRATUAIS, OBRIGA-SE A IMPLEMENTAR O PAGAMENTO 
À CONCESSIONÁRIA DO VALOR CORRESPONDENTE À DEMANDA CONTRATADA, POSTO [AINDA QUE] NÃO 
UTILIZADA, TOTAL OU PARCIALMENTE. AJUNTE-SE, QUE, SE PORVENTURA A DEMANDA REGISTRADA SUPERE 
O VALOR DA DEMANDA AFIANÇADA, FICARÁ SUJEITA À TARIFA DE ULTRAPASSAGEM. ACRESCE QUE PARA ALÉM 
DAS GARANTIAS CONFERIDAS À IMPETRANTE, CUMPRE À CONCESSIONÁRIA, CONFORME CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO, CONCEDER UM LAPSO À GUISA DE TESTES, CONSTITUÍDO DE TRÊS CICLOS CONSECUTIVOS 
E COMPLETOS DE FATURAMENTO, CONTADOS A PARTIR DO INÍCIO DO FORNECIMENTO, COM O PROPÓSITO DE 
RENDER SAZÃO À IMPETRANTE/CONSUMIDORA DE LOGRAR O AJUSTE DA DEMANDA CONTRATUAL. EVIDENCIA-
SE, DESTARTE, QUE ENTRE AS PARTES, CONCESSIONÁRIA E IMPETRANTE/CONSUMIDORA, FOI ESTIPULADO 
UM NEGÓCIO JURÍDICO, INFORMADO PELA SAZONALIDADE DA DEMANDA DE ENERGIA NA ATIVIDADE 
INDUSTRIAL DESTAS, COM GARANTIA DE FORNECIMENTO DE POTÊNCIA, ATÉ DETERMINADO LIMITE [RESERVA 
DE DEMANDA] COM PREÇO [TARIFA] ADREDE AJUSTADO, RESULTANDO, PELA PARTICULARIDADE DO MESMO 
[GARANTIA DE FORNECIMENTO COM VALORES DIFERENCIADOS E A MENOR CONFORME CIRCUNSTÂNCIAS 
TEMPORAIS], A OBRIGAÇÃO DO PAGAMENTO DAS TARIFAS QUE INCIDEM SOBRE O CONSUMO E SOBRE A 
RESERVA DE DEMANDA. INCONTESTE, POIS, QUE A IMPETRANTE, AO CONTRÁRIO DA TESE QUE ESGRIME, 
NÃO ADQUIRIU DA REDE SOMENTE A POTÊNCIA DE ENERGIA QUE APREGOA ESTAR DEVERAS CONSUMINDO, 
HAJA VISTA QUE ESTÁ PAGANDO PELO FORNECIMENTO TOTAL DE ENERGIA, A MENOR PREÇO, SEGUNDO A 
SAZONALIDADE DE SUA ATIVIDADE INDUSTRIAL E COM GARANTIA, EM RESERVA, DE POTÊNCIA ENERGÉTICA. 
A AQUISIÇÃO, DECORRENTE DO CONTRATO, DÁ-SE POR INTEIRO, NÃO CONSTANDO NENHURES TENHA A 
IMPETRANTE SE VALIDO DA CLÁUSULA CONTRATUAL QUE LHE CONFERE A OPÇÃO DE DESQUALIFICAR-SE 
COMO CONSUMIDORA SAZONAL, ABRINDO MÃO, POR CONSEQÜÊNCIA, DOS BENEFÍCIOS DA TARIFA VERDE; 
TAMPOUCO QUE TENHA PERSEGUIDO O CANCELAMENTO DA RESERVA DE DEMANDA, POR SER ESSA, 
EVENTUALMENTE, EXCESSIVA. AO REVÉS, SE AFIGURA AXIOMÁTICO QUE A IMPETRANTE ESTÁ A COMPRAR 
A ENERGIA QUE LHE É DISPONIBILIZADA, E PAGANDO POR SEU VALOR TOTAL, SENDO DE SOMENOS, PARA 
FINS DE INCIDÊNCIA DO ICMS QUE, EVENTUALMENTE, NÃO UTILIZE DE TODO O POTENCIAL ENERGÉTICO QUE 
ADQUIRE, E QUE LHE É DISPONIBILIZADO, IMPORTANDO, SIM, QUE A ENERGIA FOI LEVADA A SEUS DOMÍNIOS 
–NO PONTO DE ENTREGA– SOB PREÇO [BASE DE CÁLCULO] PACTUADO E  PAGO. ORA, VERIFICADO O FATO 
GERADOR DO ICMS, À EVIDÊNCIA, A INCIDÊNCIA DO TRIBUTO RECAI SOBRE O VALOR TOTAL DA TRANSAÇÃO 
[BASE DE CÁLCULO], DESCABENDO FALAR EM TRIBUTAÇÃO SOBRE FATO GERADOR INEXISTENTE, 
CONSOANTE SE COLIMA INCULCAR, PORQUANTO, FRISE-SE, A OPERAÇÃO DE CIRCULAÇÃO DA MERCADORIA 
[FATO GERADOR DO ICMS] OCORREU NO MOMENTO MESMO EM QUE FOI EFETIVADA A SAÍDA DA ENERGIA DA 
CONCESSIONÁRIA, RUMO À IMPETRANTE, CONSOLIDANDO-SE COM A EFETIVA DISPONIBILIZAÇÃO, NO PONTO 
DE ENTREGA, JÁ NOS DOMÍNIOS DAS RESPECTIVAS UNIDADES CONSUMIDORAS DA IMPETRANTE. PONDERE-
SE QUE NENHURES O PRECEPTIVO CONSTITUCIONAL QUE VERSA A MATÉRIA, TRAZ A CONDICIONANTE 
A DISPOR QUE À CONCRETUDE DA OPERAÇÃO DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS, SEMPRE E SEMPRE, 
DEVESSE ESTAR JUNGIDA A CIRCULAÇÃO AO EFETIVO CONSUMO PELO DESTINATÁRIO ADQUIRENTE. 
OCORRENDO SAÍDA DE MERCADORIA, DEFLUENTE DE TRANSMISSÃO DE DIREITOS SOBRE A MESMA, HÁ, 
FORÇOSAMENTE, A CIRCULAÇÃO ECONÔMICA BASTANTE À SUJEIÇÃO DO ICMS. 
 
 SE NOS AFIGURA, POR CONSEGUINTE, ISENTA DE EIVAS A PRÁTICA ANATEMATIZADA, DADO 
QUE VEM DE SER PERPETRADA SECUNDUM IUS. LOGO, INCORPORANDO AO DECISUM O JUDICIOSO PARECER 
DO ILUSTRADO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DENEGO A SEGURANÇA REQUESTADA. SEM 
CUSTAS E SEM VERBA DE PATROCÍNIO. P. R. I.

236204 - 2006 \ 177. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): HELENAIR DE SANT´ANA ALMEIDA
ADVOGADO: LAUDIR RODRIGUES DE LIMA
IMPETRADO(A): SUPERINT. DE ADM. TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA DE FAZENDA DO EST. DE MATO GROSSO
LITISCONSORTES (REQUERIDO): DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
- DETRAN-MT
ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO - DETRAN
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB N. 177/06.
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MANDADO DE SEGURANÇA. VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA IMPETRADA POR HELENAIR DE SANT’ANA 
ALMEIDA, EM FACE DE ATO QUE REPUTA ABUSIVO E ILEGAL DA LAVRA DO SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA ESTADUAL DE FAZENDA PRESIDENTE E DO PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DESTA UNIDADE FEDERADA. SOB COLOR DE ARRIMO À VELEIDADE 
MANDAMENTAL, EM ANGUSTA SUMA, ADUZIU SER TAXISTA E, PORTANTO, ISENTA DO RECOLHIMENTO DE 
IPVA. ENTREMENTES, SEM CAUSA JURÍDICA, VEM DE SER-LHE INTERDITADO O LICENCIAMENTO O VEÍCULO 
QUE DESCREVE, SEM O PAGAMENTO DO TRIBUTO SOBREDITO. INSTOU, PORTANTO, POR PROVIDÊNCIA A 
ENSEJAR-LHE O LICENCIAMENTO COM O BENEFÍCIO FISCAL OUTORGADO POR LEI. JUNTOU DOCUMENTOS. 
LIMINAR INDEFERIDA. NOTIFICADO, O PRESIDENTE DA AUTARQUIA, EXPENDEU À FEIÇÃO DE PRELIMINAR 
SER PARTE ILEGÍTIMA PARA FIGURAR NA RELAÇÃO PROCESSUAL, E, FERINDO O MÉRITO, PROPUGNOU PELA 
DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. O SUPERINTENDENTE DA SEFAZ, DE SUA VEZ, ADUZIU PREPOSITIVAMENTE 
OCORRÊNCIA DE CARÊNCIA DE AÇÃO, POR FALTA DE COMPROVAÇÃO DE LESÃO A DIREITO LÍQÜIDO E CERTO, 
E, TANGENDO O FUNDO DA QUESTÃO, DEU PELA DENEGAÇÃO DA ORDEM. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
RECOMENDANDO A CONCESSÃO DA SEGURANÇA. POSTA A SUBSTÂNCIA, DECIDO. PREFACIALMENTE, 
CUMPRE-NOS ARREDAR A DEFESA PROCESSUAL POSTA PELO CHEFE DA AUTARQUIA, VEZ QUE PARA ALÉM 
DE ENCAMPAR O ATO VERBERADO [DEFESA DE MÉRITO!], NA HIPÓTESE, NESTE ESTÁDIO, COMPETE-LHE 
PROCEDER O LICENCIAMENTO DO VEÍCULO. A DEFESA DE ÍNDOLE PROCESSUAL POSTA PELO AGENTE DA 
FAZENDA, ÀS INTEIRAS, BARALHA-SE COM O MERITUM CAUSAE E, POIS, COMO TAL SERÁ ESTIMADA. FERINDO 
O FUNDO DA DEMANDA, ESTAMOS QUE A PRETENSÃO DEDUZIDA VEM DE SER ILEGÍTIMA. COM EFEITO, 
DESVELAM OS AUTOS, COM AS ACHEGAS TRAZIDAS PELOS IMPETRADOS, QUE, EFETIVAMENTE, A IMPETRANTE 
DESCUROU DE COMPROVAR, A TEMPO E MODO, A CONCREÇÃO DO ATO QUE INVECTIVA. CABIA-LHE, NA 
ESFERA ADMINISTRATIVA, RENDER ESTRITA VASSALAGEM AOS PRECEITOS COMPREENDIDOS NA PORTARIA 
N. 100/2001-SEFAZ/MT, NOTADAMENTE AO PRESCRITO EM SEUS ARTIGOS 1º E 6º, III, “A”. ORA, AFIRMAR QUE 
NÃO LOGROU A ISENÇÃO DO TRIBUTO, MENOSCABANDO, CONTUDO, A NECESSIDADE IMPERIOSA DE TRAZER 
À BALHA A COMPROVAÇÃO DA NEGATIVA DO FISCO EM CONFERIR-LHE O BENEFÍCIO, SABE A OLVIDO DE 
DESINCUMBIR-SE DO ÔNUS DA PROVA, EM CHAPADA INOBSERVÂNCIA AO PRECEITUADO NO ART. 333, I DO 
CPC. FATAL EM SEDE SEGURANÇA! LOGO, DENEGO A SEGURANÇA EXORADA. SEM CUSTAS E SEM VERBA DE 
PATROCÍNIO. P. R. I.

225512 - 2005 \ 3728. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: FLÁVIA BEATRIZ CORRÊA DA COSTA DE SOUZA SOARES
EXECUTADOS(AS): EXPRESSO MARINGÁ TRANSPORTES LTDA
EXECUTADOS(AS): TETSUZI MARUITI

SENTENÇA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO: FACE À DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 521/2006 [FLS. 48], DEVIDAMENTE 
HOMOLOGADA PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, E, EM DECORRÊNCIA DO 
CANCELAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, DOU POR EXTINTA A VERTENTE JURISSATISFATIVA. OUTROSSIM, 
LEVANTE-SE EVENTUAIS PENHORAS EXISTENTES. COM AS CAUTELAS DE VEZO, ARQUIVEM-SE.P. E INT.

46335 - 1997 \ 2182. 
AÇÃO: EXECUÞÒO FISCAL.
EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE MT
ADVOGADO: JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO
EXECUTADOS(AS): PAPELARIA DEPAV LTDA
EXECUTADOS(AS): RENE NUNES DA SILVA
EXECUTADOS(AS): ALUIZIO PAULO BARBOSA FRANCO DE CASTRO
SENTENÇA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO: RH. EM FACE DO CANCELAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, 
DOU POR EXTINTA A VERTENTE RELAÇÃO PROCESSUAL. PROCEDA-SE, OUTROSSIM, O LEVANTAMENTO DE 
EVENTUAIS PENHORAS EXISTENTES. COM AS CAUTELAS DE VEZO, ARQUIVEM-SE. P. E INT.

PROCESSOS COM DESPACHO

248879 - 2006 \ 563. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): UNISERV - UNIÃO DE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA - ME
ADVOGADO: MANOEL OURIVES FILHO
ADVOGADO: LETICIA CAMPOS GUEDES OURIVES
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DA CAPITAL
SENTENÇA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO: RH. CHANCELO A DESISTÊNCIA RETRO FORMULADA, POIS, DOU 
POR EXTINTA A VERTENTE MANDAMENTAL. “O IMPETRANTE PODE DESISTIR DO MANDAMUS A QUALQUER 
TEMPO, INDEPENDENTEMENTE DE CONSENTIMENTO DO IMPETRADO, EM VIRTUDE MESMO DA NATUREZA DO 
MS, ONDE NÃO HÁ SUCUMBÊNCIA.” [STJ, 2ª T, RMS 890-DF, REL. MIN. JOSÉ DE JESUS FILHO, J. 25/9/1991, DJU 
28/10/1991, P. 15232] COM AS NOTAS DE VEZO, ARQUIVEM-SE. P. E INT.

PROCESSOS COM AUDIÊNCIA DESIGNADA

118015 - 2003 \ 237. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: SIMÃO MARTINS DA SILVA
ADVOGADO: ROBSON RONDON OURIVES
REQUERIDO(A): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO -DETRAN
LITISCONSORTES (REQUERIDO): LUIZ CARLOS DE FREITAS
LITISCONSORTES (REQUERIDO): JOÃO MOESSA DE LIMA
ADVOGADO: LAERCIO GILBERTO LEHNEN
ADVOGADO: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO: AGENOR JACOMO CLIVATI JUNIOR
CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR: CERTIFICO QUE CONFORME DESPACHO PROFERIDO 
ÀS FLS. 189 DOS AUTOS, FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 29 DE MARÇO DE 2007, ÀS 14:50 
HORAS.

PROCESSO SUSPENSO

138527 - 2003 \ 1657. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: J. P. G.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): IVANILDA APARECIDA GREIN
ADVOGADO: JONNY RANGEL MOSHAGE
ADVOGADO: BENEDITO ANTONIO BRUNO
REQUERIDO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA
ADVOGADO: EDILSON ROSENDO DA SILVA

DESPACHO: RH. SUSPENDA-SE, CONFORME REQUERIMENTO DE FLS. 194 E 203. 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1551.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: MARIA DO CARMO DE JESUS GADDA
CITANDO(A, S): MARIA DO CARMO DE JESUS GADDA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 20/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 760,82

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado MARIA DO 
CARMO DE JESUS GADDA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, 
requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 

avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/3007.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: WALTER BORGES DA LUZ
CITANDO(A, S): WALTER BORGES DA LUZ
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 1/2/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 2.067,94

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado WALTER 
BORGES DA LUZ para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/3293.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: SEBASTIÃO DA SILVA SOARES
CITANDO(A, S): SEBASTIÃO DA SILVA SOARES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 23/12/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 1.629,62

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado SEBASTIÃO 
DA SILVA SOARES para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/3369.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: SEBASTIÃO DA SILVA SOARES
CITANDO(A, S): SEBASTIÃO DA SILVA SOARES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/12/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 358,24

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado SEBASTIÃO 
DA SILVA SOARES para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/3056.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: SEBASTIÃO DA SILVA SOARES
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CITANDO(A, S): SEBASTIÃO DA SILVA SOARES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 16/12/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 1.547,23

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado SEBASTIÃO 
DA SILVA SOARES para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2003/1392.  
ESPÉCIE: ExecuþÒo Fiscal.
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: SEBASTIÃO DA SILVA SOARES
CITANDO(A, S): SEBASTIÃO DA SILVA SOARES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 24/9/2003
VALOR DA CAUSA: R$ 715,02

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado SEBASTIÃO 
DA SILVA SOARES para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2003/952.  
ESPÉCIE: ExecuþÒo Fiscal.
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: SEBASTIÃO DA SILVA SOARES
CITANDO(A, S): SEBASTIÃO DA SILVA SOARES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 7/8/2003
VALOR DA CAUSA: R$ 1.495,74

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado SEBASTIÃO 
DA SILVA SOARES para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/3293.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: SEBASTIÃO DA SILVA SOARES
CITANDO(A, S): SEBASTIÃO DA SILVA SOARES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 23/12/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 1.629,62

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado SEBASTIÃO 
DA SILVA SOARES para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 

avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/76.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: EDSON TAQUES SALDANHA
CITANDO(A, S): EDSON TAQUES SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 12/1/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 427,06

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado EDSON TAQUES 
SALDANHA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1692.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: SALIM MOISES NADAF FILHO
CITANDO(A, S): SALIM MOISES NADAF FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 20/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 596,84

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado SALIM MOISES 
NADAF FILHO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1830.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: ODETE SOUZA DE OLIVEIRA
CITANDO(A, S): ODETE SOUZA DE OLIVEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 21/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 545,75

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado ODETE SOUZA 
DE OLIVEIRA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2003/1027.  
ESPÉCIE: ExecuþÒo Fiscal.
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: ODETE SOUZA DE OLIVEIRA
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CITANDO(A, S): ODETE SOUZA DE OLIVEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 14/8/2003
VALOR DA CAUSA: R$ 163,10

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado ODETE SOUZA 
DE OLIVEIRA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1467.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: BENEDITO VENTURA DOS SANTOS
CITANDO(A, S): BENEDITO VENTURA DOS SANTOS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 19/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 767,71

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado BENEDITO 
VENTURA DOS SANTOS para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, 
requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2003/1397.  
ESPÉCIE: ExecuþÒo Fiscal.
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: BENEDITO VENTURA DOS SANTOS
CITANDO(A, S): BENEDITO VENTURA DOS SANTOS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 24/9/2003
VALOR DA CAUSA: R$ 188,02

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado BENEDITO 
VENTURA DOS SANTOS para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, 
requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1946.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: JOÃO ARRUDA P FILHO
CITANDO(A, S): JOÃO ARRUDA P. FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 24/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 413,77

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado JOÃO ARRUDA 
P. FILHO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 

avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/961.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: MARILZA MARIA DE O CONFESSOR
CITANDO(A, S): MARILZA MARIA DE  O CONFESSOR
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 14/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 344,23

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado MARILZA MARIA 
DE O CONFESSOR para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2000/497.  
ESPÉCIE: ExecuþÒo Fiscal.
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: FRANCISCO OLIVEIRA SILVA
CITANDO(A, S): FRANCISCO OLIVEIRA SILVA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 17/5/2000
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado FRANCISCO 
OLIVEIRA SILVA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1615.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: ARQUIDIOCESE DE CUIABA
CITANDO(A, S): ARQUIDIOCESE DE CUIABA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 20/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 2.343,06

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado ARQUIDIOCESE 
DE CUIABA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1560.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
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PARTE RÉ: CANDIDO DOS SANTOS
CITANDO(A, S): CANDIDO DOS SANTOS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 20/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 453,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado CANDIDO DOS 
SANTOS para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2236.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: ADAEL ARAUJO
CITANDO(A, S): ADAEL ARAUJO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 24/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 410,40

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado ADAEL 
ARAUJO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/357.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: ANTONIO DA LUZ
CITANDO(A, S): ANTONIO DA LUZ
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 7/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 701,60

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado ANTONIO DA 
LUZ para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/1400.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: ANTONIO DA LUZ
CITANDO(A, S): ANTONIO DA LUZ
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 3/8/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 361,23

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado ANTONIO DA 
LUZ para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 

avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2900.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: BENEDITO DA COSTA
CITANDO(A, S): BENEDITO DA COSTA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 31/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 847,35

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado BENEDITO DA 
COSTA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2003/1266.  
ESPÉCIE: ExecuþÒo Fiscal.
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: BENEDITO DA COSTA
CITANDO(A, S): BENEDITO DA COSTA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 9/9/2003
VALOR DA CAUSA: R$ 134,89

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado BENEDITO DA 
COSTA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2000/1189.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: ANAIZA P. MEDEIROS
CITANDO(A, S): ANAILZA P. MEDEIROS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 19/10/2000
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado ANAILZA P. 
MEDEIROS para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2000/487.  
ESPÉCIE: ExecuþÒo Fiscal.
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
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PARTE RÉ: FILIPA RODRIGUES DE FIGUEIREDO
CITANDO(A, S): FILIPA RODRIGUES DE FIGUEIREDO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 16/5/2000
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado FILIPA 
RODRIGUES DE FIGUEIREDO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a 
IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2919.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: RUY SOUZA GONCALVES
CITANDO(A, S): RUY SOUZA GONCALVES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 31/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 3.917,72

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado RUY SOUZA 
GONCALVES para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2003/1859.  
ESPÉCIE: ExecuþÒo Fiscal.
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: RUY SOUZA GONÇALVES
CITANDO(A, S): RUY SOUZA GONÇALVES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 19/11/2003
VALOR DA CAUSA: R$ 5.363,94

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado RUY SOUZA 
GONCALVES para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1028.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: FERNANDO AFONSO COSTA
CITANDO(A, S): FERNANDO AFONSO COSTA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 14/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 923,80

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado FERNANDO 
AFONSO COSTA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 

avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1780.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: FERNANDO AFONSO COSTA
CITANDO(A, S): FERNANDO AFONSO COSTA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 21/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 1.320,24

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado FERNANDO 
AFONSO COSTA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/768.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: MARCELINO RABELO LEITE
CITANDO(A, S): MARCELINO RABELO LEITE
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 12/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 286,59

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado MARCELINO 
RABELO LEITE para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/234.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: MARCELINO RABELO LEITE
CITANDO(A, S): MARCELINO RABELO LEITE
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 22/1/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 87,36

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado MARCELINO 
RABELO LEITE para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2484.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
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PARTE RÉ: MIGUEL JOAQUIM SOLANO
CITANDO(A, S): MIGUEL JOAQUIM SOLANO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 2.049,86

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado MIGUEL 
JOAQUIM SOLANO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/567.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: MIGUEL JOAQUIM SOLANO
CITANDO(A, S): MIGUEL JOAQUIM SOLANO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 11/2/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 597,61

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado MIGUEL 
JOAQUIM SOLANO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/671.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: ZENOBIO OCHEN
CITANDO(A, S): ZENOBIO OCHEN
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 11/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 1.098,16

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado ZENOBIO 
OCHEN para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/337.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: ZENOBIO OCHEN
CITANDO(A, S): ZENOBIO OCHEN
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 28/1/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 356,10

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado ZENOBIO 
OCHEN para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 

avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/191.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT
PARTE RÉ: NUCLEO DE GERENC. TRANS. COLETIVO
CITANDO(A, S): NUCLEO DE GERENC. TRANS. COLETIVO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 5/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 4.099,46

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado NUCLEO 
DE GERENC. TRANS. COLETIVO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a 
IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2003/1909.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: NUCLEO DE GERENC. TRANS. COLETIVO
CITANDO(A, S): NUCLEO DE GERENC. TRANS. COLETIVO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 24/11/2003
VALOR DA CAUSA: R$ 2.728,51

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado NUCLEO 
DE GERENC. TRANS. COLETIVO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a 
IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1975.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: FERNANDO BEZERRA DE ARAÚJO
CITANDO(A, S): FERNANDO BEZERRA DE ARAÚJO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 24/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 443,41

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado FERNANDO 
BEZERRA DE ARAÚJO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, 
requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2003/610.  
ESPÉCIE: ExecuþÒo Fiscal.
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
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PARTE RÉ: FERNANDO BEZERRA DE ARAÚJO
CITANDO(A, S): FERNANDO BEZERRA DE ARAÚJO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 22/7/2003
VALOR DA CAUSA: R$ 112,50

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado FERNANDO 
BEZERRA DE ARAÚJO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, 
requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2003/1298.  
ESPÉCIE: ExecuþÒo Fiscal.
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: FERNANDO BEZERRA DE ARAÚJO
CITANDO(A, S): 
FERNANDO BEZERRA DE ARAÚJO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 15/9/2003
VALOR DA CAUSA: R$ 112,50

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado FERNANDO 
BEZERRA DE ARAÚJO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, 
requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1176.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: JOÃO PROENÇA VIANA
CITANDO(A, S): JOÃO PROENÇA VIANA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 17/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 976,12

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado JOÃO PROENÇA 
VIANA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2003/2077.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: JOÃO PROENÇA VIANA
CITANDO(A, S): JOÃO PROENÇA VIANA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 12/12/2003
VALOR DA CAUSA: R$ 179,64

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado JOÃO PROENÇA 
VIANA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 

avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1656.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: JOSÉ CARLOS CUNHA FERRAZ
CITANDO(A, S): JOSÉ CARLOS CUNHA FERRAZ
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 20/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 1.984,91

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado JOSÉ CARLOS 
CUNHA FERRAZ para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/106.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: JOSÉ CARLOS CUNHA FERRAZ
CITANDO(A, S): JOSÉ CARLOS CUNHA FERRAZ
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 13/1/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 473,08

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado JOSÉ CARLOS 
CUNHA FERRAZ para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/646.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: LAIDE RIVELINE LEITE
CITANDO(A, S): LAIDE RIVELINE LEITE
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 16/2/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 1.008,84

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado LAIDE RIVELINE 
LEITE para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2107.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
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PARTE RÉ: LAIDE RIVELINE LEITE
CITANDO(A, S): LAIDE RIVELINO LEITE
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 25/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 4.306,88

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado LAIDE RIVELINE 
LEITE para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/3261.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: MANOEL RAMOS
CITANDO(A, S): MANOEL RAMOS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 4/2/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 680,16

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado MANOEL 
RAMOS para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/219.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: MANOEL RAMOS
CITANDO(A, S): MANOEL RAMOS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 21/1/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 214,79

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado MANOEL 
RAMOS para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2001/52.  
ESPÉCIE: ExecuþÒo Fiscal.
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: INSTITUTO DE TERRAS  DO ESTADO DE MATO GROSSO - INTERMAT
CITANDO(A, S): INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO- INTERMAT
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/12/2000
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado INSTITUTO 
DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO- INTERMAT para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme 
certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus 
acréscimos legais, custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 

avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2001/6.  
ESPÉCIE: ExecuþÒo Fiscal.
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: JOSÉ ANTONIO CARVALHO DA CUNHA
CITANDO(A, S): JOSÉ ANTONIO CARVALHO DA CUNHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/12/2000
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado JOSÉ 
ANTONIO CARVALHO DA CUNHA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a 
IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2001/66.  
ESPÉCIE: ExecuþÒo Fiscal.
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: MAGNA SILVIA PEREIRA CARNEIRO
CITANDO(A, S): MAGNA SILVIAPERIRA CARNEIRO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 28/12/2000
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado MAGNA 
SILVIAPERIRA CARNEIRO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, 
requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/178.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: TEREZINHA MALACHEN BENEDETTI
CITANDO(A, S): TEREZINHA MALACHEN BENEDETTI
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 5/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 466,40

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado TEREZINHA 
MALACHEN BENEDETTI para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, 
requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1788.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
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PARTE RÉ: WILLYS APARECIDO TAVEIRA
CITANDO(A, S): WILLYS APARECIDO TAVEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 21/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 326,56

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado WILLYS 
APARECIDO TAVEIRA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1960.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: SERGIO RODRIGUES DE CARVALHO
CITANDO(A, S): SERGIO RODRIGUES DE CARVALHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 24/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 385,35

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado SERGIO 
RODRIGUES DE CARVALHO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a 
IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1959.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: PAULO CESAR HONORATO AZEVEDO
CITANDO(A, S): PAULO CESAR HONORATO AZEVEDO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 24/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 598,33

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado PAULO 
CESAR HONORATO AZEVEDO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a 
IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1293.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: DORIVAL BUFULIN
CITANDO(A, S): DORIVAL BUFULIN
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 18/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 569,55

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado DORIVAL 
BUFULIN para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 

avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2538.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: NESSE LOURENÇO ALVES DE CAMPOS
CITANDO(A, S): LOURENÇO ALVES DE CAMPOS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 287,75

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado LOURENÇO 
ALVES DE CAMPOS para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2396.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: RUBENS ARAUJO RIBEIRO
CITANDO(A, S): RUBENS ARAUJO RIBEIRO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 26/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 626,49

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado RUBENS 
ARAUJO RIBEIRO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1810.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: CARLOS H DE SIQUEIRA E OUTROS
CITANDO(A, S): CARLOS H. DE SEQUEIRA E OUTROS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 21/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 1.305,12

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado CARLOS H. 
DE SEQUEIRA E OUTROS para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, 
requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1952.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
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PARTE RÉ: LOURENCO C DO NASCIMENTO FILHO
CITANDO(A, S): LOURENÇO C. DO NASCIMENTO FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 24/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 466,40

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado LOURENÇO 
C. DO NASCIMENTO FILHO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, 
requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2508.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: JOELSO BENEDITO DE SOUZA
CITANDO(A, S): JOELSO BENEDITO DE SOUZA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 263,38

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado JOELSO 
BENEDITO DE SOUZA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, 
requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/3295.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: JOSÉ PREIRA FILHO
CITANDO(A, S): JOSÉ PEREIRA  FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 25/2/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 332,05

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado JOSÉ PEREIRA  
FILHO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2128.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: JOSE AMARAL PINTO
CITANDO(A, S): JOSÉ AMARAL PINTO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 25/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 1.358,02

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado JOSÉ AMARAL 
PINTO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a citação 
do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e honorários 
advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 

avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2603.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: VENESIANO BRITO ALMEIDA
CITANDO(A, S): VENESIANO BRITO ALMEIDA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 371,75

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado VENESIANO 
BRITO ALMEIDA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo 
a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, penhora, 
avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-se. Cuiabá, 30 de 
junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

COMARCA DE CUIABÁ
VARA ESPECIALIZADA DE FALÊNCIA E CONCORDATA
JUIZ(A):MARCOS AURÉLIO DOS REIS FERREIRA
ESCRIVÃO(Ã):TATIANE BEZERRA BONA
EXPEDIENTE:2007/4

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

217988 - 2005 \ 69. 
AÇÃO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
REQUERENTE: DORVALINA MARIA GUIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: VANIA REGINA MELO FORT
REQUERIDO(A): TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
ADVOGADO: FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS
SÍNDICO: RONIMARCIO NAVES
ADVOGADO: LUCIEN  FÁBIO FIEL PAVONI
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME150
EDITAL DE:AVISO AOS CREDORES
PRAZO DO EDITAL:10
INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO:INTERESSADOS
FINALIDADE:AVISAR AOS INTERESSADOS, PARA QUERENDO, APRESENTEM IMPUGNAÇÕES, NO PRAZO DE 
10 DIAS.
RESUMO DA INICIAL:A REQUERENTE APRESENTA PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO NO VALOR DE 
R$32.894,11 ( TRINTA E DOIS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E ONZE CENTAVOS) NA FALÊNCI 
DA TRESE CONSTRUTORA LTDA. A DEMONSTRAÇÃO DOS VALORES ESTÃO ATÉ A DATA DE 31/12/1999, 
JUNTADA AOS AUTOS ÀS FOLHAS 78. O CRÉDITO É ORIGINADO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, EM RAZÃO 
DE CONTRATO IMBILIÁRIO NÃO CUMPRIDO PELA TRESE CONSTRUTORA. COMO GARANTIA DE PAGAMENTO 
DA DÍVIDA FOI EFETIVADA PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS NO PROCESSO N° 1999.36.00.008139-5, EM 
TRAMITE PELA 1ª VARA FEDERAL NESTA CAPITAL.
DECISÃO/DESPACHO:VISTOS ETC. I - APENSE ESTES AUTOS AO DE Nº 598/01. II - APÓS, INTIME-SE O SÍNDICO, 
O FALIDO PARA MANIFESTAREM-SE, SOBRE ESTE PEDIDO EM TRÊS DIAS, SUCESSIVAMENTE. III - EXPEÇA-
SE EDITAL DE AVISO AOS INTERESSADOS, PARA QUERENDO, APRESENTEM IMPUGNAÇÕES, NO PRAZO DE 
DEZ DIAS. IV - COM OU SEM IMPUGNAÇÕES, DÊ-SE VISTA AO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
PROMOVENDO OS AUTOS A CONCLUSÃO EM SEGUIDA. ÀS PROVIDÊNCIAS. Nº ORD.SERV.AUT.ESCRIVÃO 
ASSINAR:001/06
NOME E CARGO DO DIGITADOR:PAULA PINHEIRO DE SOUZA - ESTAGIÁRIA

74172 - 2001 \ 538. 
AÇÃO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
REQUERENTE: ROZEMAR TAVARES  NEPOMUCENO
ADVOGADO: SERGIO LUIZ POTRICH
REQUERIDO(A): TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
ADVOGADO: FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS
SÍNDICO: RONIMARCIO NAVES
ADVOGADO: LUCIEN  FÁBIO FIEL PAVONI
EXPEDIENTE: INTIMAR O SÍNDICO A INFORMAR A ESTE JUÍZO, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SE JORGE CLAUDIO 
MACIEL BARROS, RUBNEY CANO DE BRITO OU ROZEMAR TAVARES NEPOMUCENO, FIGURAM COMO RÉUS NA 
AÇÃO DE RECISÃO CONTRATUAL Nº 657/01, EM TRÂMITE PELA 8º VARA CÍVEL DE CUIABÁ - MT.

219291 - 2005 \ 76. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): SABOIA CAMPOS CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA
ADVOGADO: EUCLIDES RIBEIRO S. JUNIOR
ADVOGADO: EDUARDO  HENRIQUE  V.  BARROS
SÍNDICO: ADRIANO AMBRÓSIO PEREIRA
EXPEDIENTE: INTIME-SE O ADMINISTRADOR JUDICIAL A PROCEDER A PRESTAÇÃO DE CONTAS CONFORME 
ESTATUIDO NA LEI 11.101/2005.

135437 - 1995 \ 1.3
AÇÃO: CONCORDATA
AUTOR(A): SHOPPING DO AUTOMOVEL ACESSORIOS LTDA
ADVOGADO: HUMBERTO NONATO DOS SANTOS
SÍNDICO: ANDRÉ CASTRILLO
EXPEDIENTE: INTIMAR O SÍNDICO PARA APRESENTAR RELATÓRIO E QUADRO GERAL DE CREDORES, 
ESPECIFICANDO SE EXISTEM OUTROS BENS ARRECADADOS QUE NÃO O DO IMÓVEL SITUADO NA AV. 
CARMINDO DE CAMPOS, NESTA CAPITAL, JUNTANDO AOS AUTOS O EXTRATO BANCÁRIO, ATUALIZADO, DOS 
VALORES DEPOSITADOS, CONFORME DETERMINADO ÀS FLS. 996, NO PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS, 
HAJA VISTA QUE JÁ TEVE CONHECIMENTO DO DESPACHO E O CUMPRIU EM PARTES.

153241 - 2000 \ 219.47
AÇÃO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
AUTOR(A): JOSÉ RICARDO DE OLIVEIRA TOMÉ E OUTROS
ADVOGADO: CLAUDIA ALVES DE SIQUEIRA
RÉU(S): TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
ADVOGADO: FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS
SÍNDICO: RONIMARCIO NAVES
ADVOGADO: LUCIEN  FÁBIO FIEL PAVONI
EXPEDIENTE: VISTAS AO SÍNDICO PARA MANIFESTAR AOS AUTOS NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS.
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226471 - 2005 \ 103. 
AÇÃO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
REQUERENTE: ADEMIR DE SOUZA MARQUES
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES
REQUERIDO(A): MASSA FALIDA DE OLVEPAR S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
ADVOGADO: OSMAR SCHNEIDER
ADVOGADO: FABIO SCHNEIDER
SÍNDICO: VANILSO DE ROSSI
ADVOGADO: JOSE CELIO GARCIA
EXPEDIENTE: VISTAS AO SÍNDICO PARA MANIFESTAR AOS AUTOS NO PRAZO LEGAL.

244241 - 2006 \ 35. 
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE: OLGA WALDOW
EMBARGANTE: FRANCISCO OSCAR DAS CHAGAS
ADVOGADO: ADEMAR ANTONIO RÓDIO
EMBARGADO(A): OLVEPAR ÓLEOS VEGETAIS PARANÁ S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
ADVOGADO: OSMAR SCHNEIDER
ADVOGADO: FABIO SCHNEIDER
SÍNDICO: VANILSO DE ROSSI
ADVOGADO: JOSE CELIO GARCIA
EXPEDIENTE: INTIMAR O SÍNDICO PARA MANIFESTAR NOS AUTOS NO PRAZO DE CINCO DIAS

76600 - 1993 \ 69. 
AÇÃO: FALÊNCIA
REQUERENTE: GEOSOLO - ENGENHARIA PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA
SOLICITANTE: COMERCIAL SANTA RITA DE PETRÓLEO
ADVOGADO: MAURÍCIO AUDE
REQUERIDO(A): AUTO POSTO DE SERVIÇO TANGURI LTDA
ADVOGADO: ANTONIO CHECCHIN JUNIOR
EXPEDIENTE: VISTAS AO SOLICITANTE, COMERCIAL SANTA RITA DE PETRÓLEO LTDA, PELO PRAZO DE CINCO 
DIAS.

74239 - 2001 \ 434. 
AÇÃO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
AUTOR(A): NILTON CESAR TORRES
RÉU(S): TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
ADVOGADO: FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS
SÍNDICO: RONIMARCIO NAVES
ADVOGADO: LUCIEN FÁBIO FIEL PAVONI
EXPEDIENTE: INTIMAR O SÍNDICO A INFORMAR NO PRAZO DE CINCO DIAS, SE AS PESSOAS DE EDIVALDO 
DOS SANTOS SILVA E SUA MULHER ADRIANA DE AGUIAR GOMES OU NILTON CEZAR TORRES, FIGURAM COMO 
OS RÉUS NA AÇÃO DE RECISÃO Nº 657/01, EM TRÂMITE PELA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ - MT

74201 - 2001 \ 411. 
AÇÃO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
REQUERENTE: NAOMI NILZA FORTUNATO DE MELO
REQUERENTE: EUDECI FERREIRA FORTES
REQUERENTE: JOALICE ALMEIDA DOS SANTOS
REQUERENTE: WANDERLEY PEDROSO DA SILVA
REQUERENTE: ENALDO DIAS DE MOURA (REP. POR IZONETE L. DE SOUZA)
REQUERENTE: SILVIO DE LIMA MELO
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA DO LIVRAMENTO CRUZ
REQUERENTE: ELIANA DA COSTA
REQUERENTE: RUBIA CÉLIA MARIA
REQUERENTE: SUELY DULCE DE CASTILHO
REQUERENTE: VERIDIANA FERREIRA SIMPLÍCIO
REQUERENTE: CLÁUDIA PATRÍCIA GOMES DE SOUZA MARQUES
REQUERENTE: RAIMUNDO FRANCISCO DE OLIVEIRA
REQUERENTE: CLAUDINEI AUGUSTO PIEROSAN (REP. POR JÚLIO C. ARRAES)
REQUERENTE: ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
REQUERENTE: ANDRÉ LUIZ ALVES (REP. POR JOÃO BATISTA SERENER)
REQUERENTE: MARCOS FERNANDO DE LIMA
REQUERENTE: ALCILEN DA COSTA LUZ (REP. POR PAULA C. BRUNO / E  GLEICE M)
REQUERENTE: ALUIZIO RAMOS DA LUZ
REQUERENTE: ANA MÁRCIA OLIVEIRA
REQUERENTE: MEIRE CERQUEIRA
REQUERENTE: LUIZ CARLOS MONGE
REQUERENTE: NIVALDO DE SOUZA LIMA / S/MULHER
REQUERENTE: NICANOR RODRIGUES DE MELLO NETO
REQUERENTE: FRED HAMILTON CAMILO
REQUERENTE: SÉRGIO NOBUYOSHI TANIGUT
REQUERENTE: CARLOS HENRIQUE DE MENDONÇA
REQUERENTE: JOSELITO CAVALCANTE DE LIMA (REP. JOÃO P. DOS SANTOS)
REQUERENTE: ROSÂNGELA DA SILVA
REQUERENTE: DERLI MIRANDA DA SILVA (REP. POR ROSALINA BERTOLINI)
REQUERENTE: MARIA GAUDENTA DE ANDRADE
REQUERENTE: VANDIR DA COSTA RIBEIRO
REQUERENTE: SILVIO FARIA PEREIRA (REP. POR CARMEN L. GIUSTINI)
REQUERENTE: ANA LUIZA DE ALMEIDA NETA
REQUERENTE: JOÃO BATISTA DOS SANTOS NETO (REP. POR ROSALINA  E  ROSELEI)
REQUERENTE: WELLINGTON SILVA
REQUERENTE: JOEL AUTO MATOS E S/ ESPOSA  (REP. POR LUCIANO AURÉLIO)
REQUERENTE: MARCELO GALDINO PEREIRA (REP. POR VANDERLEI ALECHO)
REQUERENTE: RONILDA MARIA GOMES (REP. POR ROSELI SAMPAIO)
REQUERENTE: GILSON APARECIDO RODRIGUES (REP. POR ALEXANDRE C.)
REQUERENTE: JEFFERSON CESAR OLIVEIRA SOUZA
REQUERENTE: GERALDO GENTIL DOS REIS (REP. POR JULIANO RIBEIRO)
REQUERENTE: ROOSEVELT LOTE DE OLIVEIRA
REQUERENTE: PEDRO GREGÓRIO MARIANO
REQUERENTE: YOLANDA NUNES ROCHA
REQUERIDO(A): TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
ADVOGADO: FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS
SÍNDICO: RONIMARCIO NAVES
ADVOGADO: LUCIEN FÁBIO FIEL PAVONI
EXPEDIENTE: INTIMAR O SÍNDICO A INFORMAR NO PRAZO DE CINCO DIAS, SE OS AUTORES NESTA AÇÃO, 
FIGURAM COMO RÉUS NA AÇÃO DE RECISÃO Nº 657/01, EM TRÂMITE PELA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CUIABÁ - MT

73652 - 2001 \ 336. 
AÇÃO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
AUTOR(A): EROTIDES MARIA DA SILVA
ADVOGADO: CESARINO DELFINO CESAR FILHO
ADVOGADO: JULIAN DAVIS DE SANTA ROSA
RÉU(S): TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
ADVOGADO: FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS
SÍNDICO: RONIMARCIO NAVES
ADVOGADO: LUCIEN FÁBIO FIEL PAVONI
EXPEDIENTE: INTIMAR O SÍNDICO, A DECLINAR EM QUAL JUÍZO TRAMITA A RECISÃO CONTRATUAL MOVIDA 
EM FACE DA REQUERENTE DESTA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO.

74669 - 1998 \ 172. 
AÇÃO: CONCORDATA
AUTOR(A): M. A. CHRISTONI - ME
SÍNDICO: ALCEDO FERNANDES ALONSO
ADVOGADO: ANDRÉ CASTRILLO
EXPEDIENTE: INTIMAR O SÍNDICO, PELA ÚLTIMA VEZ, A ATENDER A COTA MINISTERIAL DE FLS. 804 E 825, 
DAS QUAIS FOI INTIMADO ÀS FLS. 808 E 830, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE DESTITUIÇÃO E 
RESPONSABILIDADE.

132768 - 2003 \ 94. 
AÇÃO: NOTIFICAÇÃO
AUTOR(A): MASSA FALIDA  DA OLVEPAR  S/A
ADVOGADO: OSMAR SCHNEIDER

ADVOGADO: FABIO SCHNEIDER
SÍNDICO: VANILSO DE ROSSI
ADVOGADO: JOSÉ CÉLIO DA SILVA
RÉU(S): AGROMON S/A AGRICULTURA E PECUÁRIA
RÉU(S): RENATO RIBEIRO ABREU
EXPEDIENTE: INTIMAR O SÍNDICO A FAZER PROVA DA DISTRIBUIÇÃO E CUMPRIMENTO DA DEPRECATA DE 
FLS. 51, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB AS PENAS DA LEI.

74134 - 2001 \ 465. 
AÇÃO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
REQUERENTE: RAIMUNDO BEZERRA BONA
ADVOGADO: LUIZ FERREIRA VERGÍLIO
ADVOGADO: JOÃO LUIZ SPOLADOR
REQUERIDO(A): TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
ADVOGADO: FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS
SÍNDICO: RONIMARCIO NAVES
ADVOGADO: LUCIEN FÁBIO FIEL PAVONI
EXPEDIENTE: INTIMAR O SÍNDICO A INFORMAR NO PRAZO DE CINCO DIAS, SE A PESSOA DE RAIMUNDO 
BEZERRA BONA, FIGURAM COMO RÉU NA AÇÃO DE RECISÃO Nº 657/01.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

217673 - 2005 \ 68. 
AÇÃO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
REQUERENTE: ELOIR DAL PIVA DE LIMA
ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI
ADVOGADO: JULIANA FONSECA DA SILVEIRA
REQUERIDO(A): OLVEPAR S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
ADVOGADO: OSMAR SCHNEIDER
ADVOGADO: FÁBIO SCHNEIDER
SÍNDICO: VANILSO DE ROSSI
ADVOGADO: JOSÉ CÉLIO GARCIA
EXPEDIENTE: VISTAS AO FALIDO PARA MANIFESTAR AOS AUTOS NO PRAZO LEGAL

76709 - 1985 \ 293.P
AÇÃO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
REQUERENTE: COMAFRAN - COMERCIAL DE MADEIREIRA FRANZNER LTDA.
ADVOGADO: RENATO GOMES NERY
REQUERIDO(A): CONSTRUTORA ALIANÇA LTDA
SÍNDICO: SERGIO BAPTISTA DA SILVA
EXPEDIENTE: VISTAS AO FALIDO PARA MANIFESTAR AOS AUTOS NO PRAZO LEGAL.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

77528 - 1999 \ 8089. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL
ADVOGADO: DECIO JOSÉ TESSARO
REQUERIDO(A): EMPRESA RURAL QUATRO IRMÃOS LTDA
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA A EFETUAR O PAGAMENTO DO SALDO DEVEDOR DO FUNAJURIS NO 
VALOR DE R$ 53,20 (CINQUENTA E TRES REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

72836 - 1995 \ 3. 
AÇÃO: FALÊNCIA
AUTOR(A): A FALCON TRAVEL AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.
ADVOGADO: ROBERTO ANTUNES BARROS
RÉU(S): BEATRIZ BARBOSA CESAR
ADVOGADO: GLEICE HELLEN COSTA LEITE
SÍNDICO: LAURO MARVULLE
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA A MANIFESTAR SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS ÀS FLS. 111/123, NO 
PRAZO DE CINCO DIAS.

74638 - 2001 \ 654. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: W.G. EUROMOBOLI COM. DE VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO: ANTONIO PAULO Z. MENDONÇA
EMBARGADO(A): RENAULT COMERCIAL DO BRASIL  S/A
ADVOGADO: JOÃO CELESTINO CORRÊA DA COSTA NETO
ADVOGADO: MIRIAM KRONGOLD SCHMIDT
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA EFETUAR O PAGAMENTO DO SALDO DEVEDOR DO FUNAJURIS 
NO VALOR DE R$ 56,10(CINQUENTA E SEIS REAIS E DEZ CENTAVOS)

261474 - 2006 \ 52. 
AÇÃO: FALÊNCIA
AUTOR(A): GRENDENE S.A
ADVOGADO: TEMISTOCLES MAIA FILHO
RÉU(S): PE FORT CALÇADOS IND COM. LTDA
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA A APRESENTAR O COMPROVANTE ORIGINAL DA DILIGÊNCIA DO SR. 
OFICIAL DE JUSTIÇA, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSOS COM SENTENÇA

227104 - 2005 \ 76.A
AÇÃO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
AUTOR(A): MORO RODRIGUES 7& RODRIGUES LTDA ME
ADVOGADO: PERCI BRUNO SCORTEGAGNA
REQUERIDO(A): SABOIA  CAMPOS CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA
ADVOGADO: EUCLIDES RIBEIRO  S. JÚNIOR
ADVOGADO: EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS
SÍNDICO: ADRIANO AMBRÓSIO PEREIRA
SENTENÇA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO: VISTOS ETC. 
MORO RODRIGUES  & RODRIGUES LTDA ME, INTERPÔS AO PRESENTE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  EM FACE 
A SABOIA CAMPOS CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. A INICIAL FOI INSTRUÍDA COM OS DOCUMENTOS DE 
FLS. 04/21.
DA ANALISE DESTES AUTOS TENHO QUE A PRESENTE AÇÃO DEVA SER EXTINTA EM SEU NASCEDOURO. NA 
NOVA LEI DE FALÊNCIA AS HABILITAÇÕES DE CRÉDITOS NÃO SÃO MAIS APRESENTADAS PERANTE O JUÍZO 
FALIMENTAR, E SIM PERANTE AO ADMINISTRADOR JUDICIAL DA RECUPERAÇÃO. O § 1º DO ART. 7º DA LEI 
Nº 11.101/2005 É CLARO AO DISPOR SOBRE O TEMA: “PUBLICADO O EDITAL PREVISTO NO ART. 52, § 1º OU 
NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 99 DESTA LEI, OS CREDORES TERÃO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA 
APRESENTAR AO ADMINISTRADOR JUDICIAL SUAS HABILITAÇÕES OU SUAS DIVERGÊNCIAS QUANTO AOS 
CRÉDITOS RELACIONADOS”.
O ILUSTRE MESTRE FÁBIO ULHOA COELHO, IN COMENTÁRIOS À NOVA LEI DE FALÊNCIAS E DE 
RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS, SOBRE O ASSUNTO ASSIM ENSINA:
“A VERIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS É TAREFA DO ADMINISTRADOR JUDICIAL.”
E MAIS: “NOS 15 DIAS SEGUINTES À PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO, OS CREDORES DEVEM CONFERI-LA. DE 
UM LADO, OS QUE NÃO SE ENCONTRAM RELACIONADOS DEVEM APRESENTAR A HABILITAÇÃO DE SEUS 
CRÉDITOS PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL(...)” COM EFEITO, AS HABILITAÇÕES DE CRÉDITO, A PARTIR 
DA VIGÊNCIA DA LEI 11.101/2005, NÃO SÃO MAIS APRESENTADAS NO JUÍZO FALIMENTAR, DEVENDO SEGUIR 
O NOVO RITO ESTABELECIDO. CONCLUI-SE, PORTANTO QUE O REQUERENTE, EFETIVAMENTE FORMULOU 
PEDIDO JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL, POR FALTA DE PREVISÃO LEGAL, POIS AS HABILITAÇÕES DE 
CRÉDITO NÃO SÃO MAIS HABILITADAS NO JUÍZO FALIMENTAR, CONFORME O ESTATUÍDO NA LEI 11.101/2005. 
NESSE SENTIDO, CITO O SEGUINTE JULGADO: POR POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO ENTENDE-SE 
A ADMISSIBILIDADE DA PRETENSÃO PERANTE O ORDENAMENTO JURÍDICO, OU SEJA, A PREVISÃO OU 
AUSÊNCIA DA VEDAÇÃO, NO DIREITO VIGENTE, DO QUE SE POSTULA NA CAUSA”. (STJ – RT 652/183) (IN 
CPC E LEGISLAÇÃO PROCESSUAL EM, VIGOR, THEOTONIO NEGRÃO, 30ª ED.). ASSIM, ENTENDENDO SER 
JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL O PEDIDO FORMULADO PELO REQUERENTE, JULGO EXTINTO O PRESENTE 
FEITO, O QUE FAÇO COM FULCRO NO ART. 267, IV DO CPC. DESDE JÁ FICA O REQUERENTE AUTORIZADO 
A DESENTRANHAR OS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM ESTE PEDIDO, PARA OS FINS QUE ENTENDER 
NECESSÁRIO. P.R.I., E DECORRIDO O PRAZO RECURSAL SEM INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, ARQUIVE-SE O 
PRESENTE FEITO, APÓS SEREM PROCEDIDAS AS BAIXAS E ANOTAÇÕES DE PRAXE.

142083 - 2000 \ 180. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR(A): DIBENS LEASING S/A
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ADVOGADO:  RICARDO GAZZI
ADVOGADO: RICARDO JOÃO ZANATA
RÉU(S): OLVEPAR S/A IND. E COM.
ADVOGADO: OSMAR SCHNEIDER
ADVOGADO: FÁBIO SCHNEIDER
SÍNDICO: VANILSO DE ROSSI
ADVOGADO: JOSÉ CÉLIO GARCIA
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: VISTOS ETC. HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS 
E LEGAIS EFEITOS, A TRANSAÇÃO DE FLS. 393/396 CELEBRADA ENTRE AS PARTES NESTS AUTOS DE  AÇÃO  
DE REITEGRAÇÃO DE POSSE PROMIVIDA POR DIBENS LEASING S/A  EM FACE DE MASSA FALIDA OVERPAR 
S/A - INDUSTRIA E COMÉRCIO, COM A ANUÊNCIOA DO DOUTO CURADOR DAS MASSAS (FLS. 398-VERSO). 
EM CONSEQUÊNCIA, TENDO A TRANSAÇÃO EFEITO DE SENTENÇA ENTRE AS PARTES, JULGO EXTINTO O 
PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, III, DO CPC. P.R.I.C. E CERTIFIQUE O 
TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE ESTES AUTOS, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.

160241 - 2004 \ 40. 
AÇÃO: FALÊNCIA
REQUERENTE: GAZZONI DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA
ADVOGADO: MARCOS MILKEM ABDALA
REQUERIDO(A): GEREMIAS CASTRO MACHADO - ME
SENTENÇA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO: VISTOS ETC. GAZZONI DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA INTERPÔS 
A PRESENTE AÇÃO DE FALÊNCIA EM FACE DE GEREMIAS CASTRO MACHADO - ME, ALEGANDO SER CREDORA 
DA IMPORTÂNCIA DE R$ 2.268,84 (DOIS MIL DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E OITENTA E QUATRO 
CENTAVOS). DETERMINADA A CITAÇÃO DA EMPRESA REQUERIDA, A MESMA NÃO FOI CITADA, EM RAZÃO DO 
SR. MEIRINHO NÃO LOCALIZAR O ENDEREÇO DA REQUERIDA (FLS. 51 E VERSO). INTIMADA A PARTE AUTORA, 
ATRAVÉS DO SEU PATRONO PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS (FL. 53/54) O MESMO DEIXOU DECORRER 
O PRAZO IN ALBIS, CONFORME CONSTA DA CERTIDÃO DE FLS. 58, ESTANDO O PROCESSO AGUARDANDO 
IMPULSO DA PARTE AUTORA HÁ MAIS DE DOIS ANOS. ASSIM SENDO, DIANTE DO EXPOSTO, PELO FLAGRANTE 
DESINTERESSE DA PARTE REQUERENTE EM IMPULSIONAR ESTES AUTOS, JULGO EXTINTO ESTE FEITO, 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, O QUE O FAÇO COM FUNDAMENTO NO ART. 267, INCISOS II E  III DO CPC. 
TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E ARQUIVE-SE. P.R.I.C

PROCESSOS COM DESPACHO

129803 - 2003 \ 88. 
AÇÃO: FALÊNCIA
REQUERENTE: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A
ADVOGADO: DANILO DI REZENDE BERNARDES
REQUERIDO(A): CUIABÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEL LTDA
DESPACHO: VISTOS ETC. DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO PELO PRAZO DE 180 DIAS, COM A FINALIDADE 
DE LOCALIZAR O ENDEREÇO DO REQUERIDO. 
DECORRIDO O PRAZO, INTIME A AUTORA A MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. ÀS PROVIDÊNCIAS.

COMARCA DE CUIABÁ
VARA ESPECIALIZADA DO MEIO AMBIENTE
JUIZ(A):JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA
ESCRIVÃO(Ã):SÉRGIO GOMES DOS SANTOS
EXPEDIENTE:2007/4

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO AUTOR

5652 - 2006 \ 63.  
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): ECOLOG INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
OBS: EXISTE OUTRA PARTE AUTORA.
ADVOGADO: FRANCISCO KUNZE
ADVOGADO: SAMIR HAMMOUD
ADVOGADO: PATRICIA CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE
IMPETRADO(A): SUPERINTENDENTE DA SUAD DA SEMA MAUROZAN CARDOSO SILVA
INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO DR.  SAMIR HAMMOUD PARA DEVOLVER NA ESCRIVANIA OS AUTOS EM 
REFERÊNCIA NO PRAZO DE 48(QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO

1421 - 2000 \ 13. 
AÇÃO: CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
RÉU(S): JOÃO MARLON GALANTE
ADVOGADO: ROBSON RONDON OURIVES
INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO DR.  ROBSON RONDON OURIVES PARA DEVOLVER NA ESCRIVANIA OS AUTOS EM 
REFERÊNCIA NO PRAZO DE 48(QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO ADVOGADO

24 - 1997 \ 20. 
AÇÃO: ACAO CIVEL PÚBLICA
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO RIO COXIPÓ
ADVOGADO: SUELI SILVEIRA
REQUERIDO(A): SERROU & SERROU LTDA.
ADVOGADO: JULIANO FABRÍCIO DE SOUZA
INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO DR.  JULIANO FABRÍCIO DE SOUZA PARA DEVOLVER NA ESCRIVANIA OS AUTOS 
EM REFERÊNCIA NO PRAZO DE 48(QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO

3716 - 1997 \ 57. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
IMPETRANTE(S): ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO RIO COXIPÓ
ADVOGADO: SUELI SILVEIRA
IMPETRADO(A): SERROU & SERROU LTDA.
OBS: EXISTEM OUTRAS PARTES RÉS.

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO DR.  JULIANO FABRÍCIO DE SOUZA PARA DEVOLVER NA ESCRIVANIA OS AUTOS 
EM REFERÊNCIA NO PRAZO DE 48(QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO

148 - 2003 \ 29. 
AÇÃO: CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
RÉU(S): SALVADOR DE ARAÚJO NETO
ADVOGADO: JOÃO BENEDITO G. NETO
INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO DR.  JOÃO BENEDITO G. NETO PARA DEVOLVER NA ESCRIVANIA OS AUTOS EM 
REFERÊNCIA NO PRAZO DE 48(QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO

151 - 2003 \ 6. 
AÇÃO: CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
RÉU(S): SALVADOR DE ARAÚJO NETO
ADVOGADO: JOÃO BENEDITO G. NETO
INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO DR.  JOÃO BENEDITO GONÇALVES NETO PARA DEVOLVER NA ESCRIVANIA OS 
AUTOS EM REFERÊNCIA NO PRAZO DE 48(QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO

2018 - 2002 \ 233. 
AÇÃO: ANULAÇÃO DE TÍTULO
REQUERENTE: ADILSON STRINGHETA
ADVOGADO: GERSON MEDEIROS
REQUERIDO(A): SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO DR.  GERSON MEDEIROS PARA DEVOLVER NA ESCRIVANIA OS AUTOS EM 
REFERÊNCIA NO PRAZO DE 48(QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO

2019 - 2002 \ 230. 
AÇÃO: CAUTELAR INOMINADA  PREPARATÓRIA
REQUERENTE: ADILSON STRINGHETA
ADVOGADO: GERSON MEDEIROS

REQUERIDO(A): SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO DR.  GERSON MEDEIROS PARA DEVOLVER NA ESCRIVANIA OS AUTOS EM 
REFERÊNCIA NO PRAZO DE 48(QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO

534 - 2000 \ 41. 
AÇÃO: CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
RÉU(S): ANTÔNIO BENEDITO DA SILVA
OBS: EXISTE OUTRA PARTE RÉ.
ADVOGADO: ERNESTO  FERRAZ  RODRIGUES
ADVOGADO: JOÃO BENEDITO G. NETO
INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO DR. JOAÕ BENEDITO GONÇALVES NETO PARA DEVOLVER NA ESCRIVANIA OS 
AUTOS EM REFERÊNCIA NO PRAZO DE 48(QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO

COMARCA DE CUIABÁ
DECIMA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA CAPITAL
JUIZ(A):MARIA APARECIDA FERREIRA FAGO
ESCRIVÃO(Ã):
EXPEDIENTE:2007/8

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO ADVOGADO

30906 - 2002 \ 39. 
AÇÃO: CP-HOMICÍDIO SIMPLES
AUTOR(A): JOÃO AUGUSTO VERAS GADELHA

RÉU(S): VANTUIR GOMES PEREIRA OU JANDIR NAQUEL
RÉU(S): ALBERTO MENDES DA SILVA OU ROSIVALDO CAMPOS DE MIRANDA
ADVOGADO: DANIELA MARQUES ECHEVERRIA - OAB/MT 4.939 (UNIJURIS)
ADVOGADO: LUIS HENRIQUE CARLI-OAB/MT 8.559
ADVOGADO: JOSÉ VALTER RIBEIRO- OAB/MT 2.602-B
ADVOGADO: ERICO ALEXANDRE CARLI – OAB/MT 2.477

FINALIDADE:   INTIMAR OS ADVOGADOS DO RÉU VANTUIR GOMES PEREIRA, PARA AUDIÊNCIA DE OITIVA DE 
TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 09/02/2007, ÀS 16H30.

79940 - 2006 \ 5. 
AÇÃO: CP-HOMICÍDIO SIMPLES
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO

RÉU(S): GENILDO MALAQUIAS DE ARAÚJO
ADVOGADO: REGINALDO SIQUEIRA FARIA - OAB/MT 7.028

FINALIDADE:  INTIMAR O ADVOGADO DO RÉU GENILDO MALAQUIAS DE ARAÚJO, DR. REGINALDO SIQUEIRA 
FARIA - OAB/MT7028, DA AUDIÊNCIA PARA INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFESA, 
DESIGNADA PARA O DIA 14/03/2007, ÀS 14H30.

63386 - 2005 \ 9. 
AÇÃO: CP-HOMICÍDIO QUALIFICADO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO

RÉU(S): LUCIANO CUMINOTI
ADVOGADO: AROLDO FERNANDES DE LUZ-OAB/MT 9.492

FINALIDADE:  INTIMAR O ADVOGADO DO RÉU LUCIANO CUMINOTE, DR. AROLDO FERNANDES DA LUZ - OAB/
MT9492, DA AUDIÊNCIA DE OITIVA DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA, DESIGANDA PARA O DIA 09/02/2007, ÀS 
14H.

60974 - 2004 \ 86. 
AÇÃO: CP-HOMICÍDIO QUALIFICADO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO

RÉU(S): JOANILSON DE LIMA OLIVEIRA
ADVOGADO: JOEL FELICIANO MOREIRA - OAB/MT 6.833

FINALIDADE : INTIMAR O ADVOGADO DO RÉU JOANILSON DE LIMA OLIVEIRA, DR. JOEL FELICIANO MOREIRA 
- OAB/MT 6. 833, DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 30/03/2007, ÀS 14H30, PARA INQUIRIÇÃO DAS 
TESTEMUNHAS FALTANTES.

PROCESSOS COM AUDIÊNCIA

73748 - 2005 \ 98. 
AÇÃO: CP-HOMICÍDIO QUALIFICADO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO

RÉU(S): FÁBIO PINHEIRO ANDRADE
RÉU(S): EDEMILSON DIAS DA COSTA
RÉU(S): IZAIAS OLÁRIO COELHO
ADVOGADO: BENEDITO JACOB SANTANA SABINO - OAB/MT 2.918
ADVOGADO: LIGIA CRISTINA CAMPOS - OAB/MT 8084

FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DO RÉU EDMILSON DIAS DA COSTA, DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O 
DIA 04/07/2007, ÀS 14H30, PARA INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA PEÇA INICAL, RESIDENTES 
NESTA COMARCA, VALENDO TAL ATO, TAMBÉM, COMO PROVA ANTECIPADA NO TOCANTE AOS RÉUS REVÉIS 
(FABIO E IZAIAS) POR ENTENDÊ-LA DE NATUREZA URGENTE, CONSOANTE O ENDENDIMENTO, ACOLHIDO POR 
ESTE JUÍZO. .

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA DECIMA QUINTA VARA CRIMINAL DA CAPITAL 

EDITAL DE Citação e Intimação 
PRAZO: 15 DIAS

AUTOS Nº 2005/21 Código 64350
ESPÉCIE: CP- Receptação Dolosa 
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO 
RÉU(S): PAULO CÉSAR DE SOUZA 
INTIMANDO: Réu: Paulo César de Souza Filiação: Ana Conceição de Souza, data de nascimento: 5/7/1971, brasileiro, 
natural de Londrina - PR, convivente,  Endereço: Avenida Benjamim Constant, Casa 06, Bairro: Parque Universitário, 
Cidade: Cuiabá-MT, atualmente em lugar incerto e não sabido.

FINALIDADE: CITAÇÃO DO DENUNCIADO supra qualificado, INTIMANDO-O para comparecer à audiência que se realizará 
no dia 05/07/2007, às 15:00 horas, no Edifício do Fórum, no endereço ao final indicado, para SER INTERROGADO neste 
Juízo, oportunidade na qual deverá se fazer acompanhar de advogado, ficando também ciente o réu de que, após o 
interrogatório, poderá apresentar defesa prévia e arrolar testemunhas.

ADVERTÊNCIAS: 1- O não-comparecimento do réu à audiência de interrogatório, sem motivo justificado, acarretar-lhe á 
a decretação da REVELIA e conseqüentes efeitos legais; 2- Comparecendo desacompanhado de advogado, será o réu 
assistido pelo Defensor Público ou Dativo a ser designado pelo juízo.

OBSERVAÇÃO: Deverá o citando/intimado comparecer devidamente trajado e portando documentos pessoais.

RESUMO INICIAL: “... Ante o exposto, denuncio PAULO CÉSAR DE SOUZA, como incurso nas penas do art. 180 “ caput” 
do Código Penal....”

DECISÃO/DESPACHO: Vistos etc. Designo para o dia 05/07/2007, às 15:00 horas, audiência de interrogatório do 
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denunciado. Cite-se por edital, com prazo de 15 dias, com fulcro no artigo 361 do Código de Processo Penal. Cumpra-
se.Cuiabá, 04 de dezembro de 2006. Juiz Gonçalo Antunes de Barros Neto - Auxiliar da 8ª, 9ª, 10ª, 11ª e 15ª Varas 
Criminais da Capital. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da 
Lei. Eu,  , digitei.

Cuiabá – MT, 30 de janeiro de 2007.

Luciano Lara Silva 
Escrivão Designado

Sede do Juízo e Informações: Avenida B, S/N, Setor D (Atrás da 13° Brigada)

Bairro: CPA, Cidade:Cuiabá/MT,Cep: 78050970, Fone: (65) 3648-6001

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
TERCEIRA VARA CÍVEL
JUIZ(A):AGAMENON ALCÂNTARA MORENO JÚNIOR
ESCRIVÃO(Ã):NILVA VIEIRA MUNDIM  ROSA
EXPEDIENTE:2007/11

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

95819 - 2006 \ 268. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S.A
ADVOGADO: IONÉIA ILDA VERONESSE
REQUERIDO(A): FLAVIO VERA BARBOSA
INTIMAÇÃO: RESUMO DE SENTENÇA FLS.31/32...ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO DEC. LEI 911/69, 
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, DECLARANDO RESCINDIDO O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DO 
AUTOR O DOMÍNIO E A POSSE PLENA E EXCLUSIVA DO BEM, CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNO DEFINITIVA. 
FICA FACULTADA A VENDA PELO AUTOR, NA FORMA DO ART. 3.º, DO DEC. LEI 911/69.CUMPRA-SE O DISPOSTO 
NO ART. 2O. DO DEC. LEI 911/69. OFICIE-SE AO DETRAN, COMUNICANDO ESTAR O AUTOR AUTORIZADO A 
PROCEDER À TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO A TERCEIROS QUE INDICAR.CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO 
DAS CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA AÇÃO.APÓS O TRANSITO 
EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS E ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS.P.R.I.VÁRZEA GRANDE, 23 DE 
JANEIRO DE 2007.

98887 - 2006 \ 384. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
REQUERIDO(A): MICHELLI MORALES GIANGARELLI
INTIMAÇÃO: RESUMO DE SENTENÇA FLS.44...FACE AO EXPOSTO, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A O PEDIDO 
DE DESISTÊNCIA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 158, § ÚNICO, E 
267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.CUSTAS JÁ PAGAS. SEM HONORÁRIOS. OFICIE-SE, CONFORME 
REQUERIDO.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS PERTINENTES.P.R.I.VÁRZEA 
GRANDE, 23 DE JANEIRO DE 2007.

91945 - 2006 \ 85. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
REQUERIDO(A): JOSE ANTONIO DA SILVA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.O AUTOR NOTICIA A ENTREGA AMIGÁVEL DO VEÍCULO OBJETO DA AÇÃO (FLS. 33/34), 
REQUERENDO A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO.EM CONSEQÜÊNCIA, TENDO O ACORDO EFEITO DE SENTENÇA 
ENTRE AS PARTES, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, 
III DO CPC. CUSTAS, SE EXISTENTES, PELO RÉU. HONORÁRIOS, CONFORME CONVENCIONADO. EXPEÇA-SE 
O NECESSÁRIO.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.P.R.I.VÁRZEA 
GRANDE, 22 DE JANEIRO DE 2007.

91633 - 2006 \ 71. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: OMNI S/A - CRÉDITO, FINACIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO
REQUERIDO(A): JOSÉ CARLOS DA SILVA
INTIMAÇÃO: RESUMO DE SENTENÇA FLS.72/73...ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO DEC. LEI 911/69, 
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, DECLARANDO RESCINDIDO O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DO 
AUTOR O DOMÍNIO E A POSSE PLENA E EXCLUSIVA DO BEM, CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNO DEFINITIVA. 
AUTORIZO A ALIENAÇÃO IMEDIATA DO BEM, POR FORÇA DO DISPOSTO NO ART. 3.º, DO DEC. LEI 911/69, COM A 
ALTERAÇÃO DADA PELA LEI 10.931/04.OFICIE-SE AO DETRAN, COMUNICANDO ESTAR O AUTOR AUTORIZADO A 
PROCEDER À TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO EM SEU NOME OU A TERCEIROS QUE INDICAR.CONDENO O RÉU 
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA AÇÃO.
APÓS O TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS E ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS. P.R.I.VÁRZEA 
GRANDE, 23 DE JANEIRO DE 2007.

70157 - 2004 \ 161.
AÇÃO: DEPÓSITO
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
ADVOGADO: DR. ROBERTO ZAMPIERI
REQUERIDO(A): MARIZETE PEREIRA
INTIMAÇÃO: RESUMO DE SENTENÇA FLS.75/79...ANTE O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 
O PEDIDO E DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE MANDADO PARA QUE A RÉ, EM VINTE E QUATRO HORAS, 
ENTREGUE O BEM OU O EQUIVALENTE EM DINHEIRO.ANTES DA EXPEDIÇÃO DO MANDADO, DEVERÁ O 
AUTOR APRESENTAR, EM JUÍZO, O VALOR ESTIMADO DO BEM.CONDENO A RÉ AO PAGAMENTO DAS CUSTAS 
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, COM FULCRO NO ART. 20, § 
3º DO CPC.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, AGUARDE-SE POR 30 (TRINTA) DIAS A EXECUÇÃO DA SENTENÇA. 
CASO A MESMA NÃO OCORRA, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS PERTINENTES.P.R.I.VÁRZEA GRANDE, 24 DE 
JANEIRO DE 2007.

11631 - 1996 \ 1245.
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
REQUERENTE: ÉLVIO DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO: FRANCISCO KUNZE
REQUERIDO(A): OSVALDO TEIXEIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO: SERGIO HARRY MAGALHÃES
INTIMAÇÃO: AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIROSEMBARGANTE: ÉLVIO DE OLIVEIRA FILHOEMBARGADO: 
OSVALDO TEIXEIRA DE ALMEIDAVISTOS, ETC.DIANTE DO ACORDO ENTABULADO PELAS PARTES ÀS FLS. 
173/174 DOS AUTOS, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO 
ART. 269, III DO CPC. CUSTAS E HONORÁRIOS NA FORMA CONVENCIONADA.SUBSTITUA POR CÓPIA O 
CERTIFICADO DE PROPRIEDADE DO VEÍCULO JUNTADO À FL. 08 E, ENTREGUE-SE À PARTE INTERESSADO.
JUNTE-SE CÓPIA DESTA SENTENÇA NOS AUTOS DE EXECUÇÃO N. 804/95 EM APENSO, VINDO EM SEGUIDA À 
CONCLUSÃO PARA EXTINÇÃO.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS E ANOTAÇÕES 
NECESSÁRIAS.P.R.I.VÁRZEA GRANDE, 18 DE JANEIRO DE 2007.

89398 - 2006 \ 11. 
AÇÃO: SUSTAÇÃO DE PROTESTO
REQUERENTE: TELEMAX - TELEFONIA E TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.
ADVOGADO: ANTONIO SERGIO DE ALMEIDA
REQUERIDO(A): VIOLADA E VIOLADA
ADVOGADO: JULIANA REGINA GROSS HUGUENEY
INTIMAÇÃO: RESUMO SENTENÇA FLS.79/80...DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
AÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, III DO CPC, ANTE O DESINTERESSE DE AGIR DO AUTOR.TORNO 

SEM EFEITO A LIMINAR CONCEDIDA À FL. 24. OFICIE-SE AO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEL DESTA 
COMARCA.CONDENO O AUTOR AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS EVENTUALMENTE EXISTENTES 
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO VALOR DE R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). APÓS O TRÂNSITO EM 
JULGADO, ARQUIVEM-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.P.R.I.VÁRZEA GRANDE, 18 DE JANEIRO DE 2007.

91137 - 2006 \ 48. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS VARZEA GRANDE LTDA.
ADVOGADO: SONOIR MIGUEL DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): CARLOS MARQUES DO AMARAL  NOME DE (FANTASIA MERCADO E DISTRIBUIDORA DE 
BEBIDAS)
INTIMAÇÃO: RESUMO DE SENTENÇA FLS.90...FACE AO EXPOSTO, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O PEDIDO DE 
DESISTÊNCIA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 158, § ÚNICO, E 267, VIII, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.CUSTAS, SE EXISTENTES, PELO AUTOR. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, 
ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.P.R.I.VÁRZEA GRANDE, 22 DE JANEIRO DE 2007.

99211 - 2006 \ 398. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: LOCASIM - COMÉRCIO INDÚSTRIA E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA
ADVOGADO: ENÉAS CORREA DE FIGUEIREDO JÚNIOR
REQUERIDO(A): JUCINEIZE NUNES DE CAMPOS
INTIMAÇÃO: RESUMO DE SENTENÇA FLS.417...FACE AO EXPOSTO, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O PEDIDO 
DE DESISTÊNCIA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 158, § ÚNICO, E 267, VIII, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.CUSTAS, SE EXISTENTES, PELO AUTOR. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, 
ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.P.R.I.FINALMENTE, DESENTRANHEM-SE OS DOCUMENTOS 
QUE ACOMPANHAM A INICIAL, ENTREGANDO-OS AO REPRESENTANTE DO AUTOR.VÁRZEA GRANDE, 22 DE 
JANEIRO DE 2007.

87233 - 2005 \ 334. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JUNIOR
REQUERIDO(A): JACILDA PEREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO: RÔMULO NOGUEIRA DE ARRUDA
ADVOGADO: JOÃO SIMÃO DE ARRUDA
INTIMAÇÃO: RESUMO DE SENTENÇA FLS.135/136...PELO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, VI DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
CONDENO À RÉ AO PAGAMENTO DAS CUSTAS EVENTUALMENTE EXISTENTES.AUTORIZO, DE IMEDIATO, 
A TRANSFERÊNCIA DOS VALORES DEPOSITADOS (FLS. 78 E 112) PARA A CONTA CORRENTE INDICADA 
PELO AUTOR À FL. 125.OFICIE-SE O DETRAN-MT, PARA QUE RETIRE EVENTUAIS RESTRIÇÕES AO VEÍCULO 
DESCRITO NA INICIAL.EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE COM AS 
BAIXAS NECESSÁRIAS.P.R.I.VÁRZEA GRANDE, 22 DE JANEIRO DE 2007.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

99047 - 2006 \ 393. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
REQUERIDO(A): WESLEI RODRIGUES CRUZ
INTIMAÇÃO: RESUMO DE SENTENÇA FLS.27...FACE AO EXPOSTO, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O PEDIDO DE 
DESISTÊNCIA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 158, § ÚNICO, E 267, VIII, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.CUSTAS, JÁ PAGAS. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS 
BAIXAS NECESSÁRIAS.P.R.I.VÁRZEA GRANDE, 22 DE JANEIRO DE 2007.

89206 - 2006 \ 3. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S.A - CFI
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
ADVOGADO: MARCO ANTONIO CORBELINO
REQUERIDO(A): ALEXSANDER AUGUSTO DE ARRUDA
INTIMAÇÃO: RESUMO DE SENTENÇA FLS.51...FACE AO EXPOSTO, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O PEDIDO 
DE DESISTÊNCIA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 158, § ÚNICO, E 
267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.CUSTAS, SE EXISTENTES PELO AUTOR. APÓS O TRÂNSITO EM 
JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.FINALMENTE, RECOLHA-SE O MANDADO DE BUSCA E 
APREENSÃO EM PODER DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.P.R.I.VÁRZEA GRANDE, 22 DE JANEIRO DE 2007.

88975 - 2005 \ 386. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO S/C LTDA
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
REQUERIDO(A): LUCIANO DA SILVA GARCIA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS 
EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO PELAS ÀS FL. 47.EM CONSEQÜÊNCIA, TENDO O ACORDO EFEITO 
DE SENTENÇA ENTRE AS PARTES, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, 
NA FORMA DO ART. 269, III DO CPC.CUSTAS E HONORÁRIOS, NA FORMA CONVENCIONADA.PROCEDA-
SE O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL, ENTREGANDO-OS AO 
REPRESENTANTE DO AUTOR.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.
P.R.I.VÁRZEA GRANDE, 22 DE JANEIRO DE 2007.

97155 - 2006 \ 318. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: OMNI S/A - CRÉDITO, FINACIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO
REQUERIDO(A): DARIO RODRIGUES DE AZEVEDO
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS 
EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO PELAS ÀS FL. 39/41.EM CONSEQÜÊNCIA, TENDO O ACORDO EFEITO DE 
SENTENÇA ENTRE AS PARTES, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO 
ART. 269, III DO CPC.CUSTAS PELO RÉU. HONORÁRIOS NA FORMA CONVENCIONADA.APÓS O TRÂNSITO EM 
JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.P.R.I.VÁRZEA GRANDE, 22 DE JANEIRO DE 2007.

101910 - 2006 \ 495. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO  S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS  CLEMENTE
REQUERIDO(A): AGUINALDO AGUIRRE FREITAS
INTIMAÇÃO: RESUMO DE SENTENÇA FLS.24...FACE AO EXPOSTO, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O PEDIDO DE 
DESISTÊNCIA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 158, § ÚNICO, E 267, VIII, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.CUSTAS, JÁ PAGAS. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS 
BAIXAS NECESSÁRIAS.P.R.I.VÁRZEA GRANDE, 22 DE JANEIRO DE 2007.

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):FERNANDO MIRANDA ROCHA
ESCRIVÃO(Ã):FIDELIS CÂNDIDO FILHO
EXPEDIENTE:2007/9

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

54469 - 1994 \ 382. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
REQUERENTE: ZULEIKA ZINEZZI CANDIDO
REQUERENTE: AMAURI CÂNDIDO
INTERESSADO(A): SUELI ABREU DE BARROS
ADVOGADO: JOSE GOMES FERREIRA NETO
ADVOGADO: MAURO ALEXANDRE MOLEIRO PIRES
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DE SOUZA PIRES
ADVOGADO: LEONARDO BRUNO VIEIRA DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: LEONARDO BRUNO VIEIRA DE FIGUEIREDO
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ADVOGADO: PAULO ROBERTO DA SILVA PEDROSO
REQUERIDO(A): ESPÓLIO DE ARI CÂNDIDO

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.,INTIME-SE PESSOALMENTE O INVENTARIANTE, BEM COMO, SEUS PROCURADORES 
HABILITADOS, PARA QUE TOMEM CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FLS.209/210, INCLUSIVE, PROCEDAM AO 
CUMPRIMENTO DO DESPACHO DE FLS.152 EXARADO EM 15/10/2004, NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, 
SOB PENA DE REMOÇÃO (ART.995, II, CPC) E APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PROCESSUAIS CABÍVEIS À ESPÉCIE.
INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

72862 - 2004 \ 445.
AÇÃO: INVENTÁRIO
REQUERENTE: EVARISTO RAMOS GARCIA
REQUERENTE: JOSÉ RAMOS
REQUERENTE: MARIA ANGÉLICA DA SILVA
ADVOGADO: JAELITON RODRIGUES LOPES - UNIRONDON
ADVOGADO: VIRLEIA TORRES  OLIVEIRA  UNIRONDON
ADVOGADO: HUMBERTO AFFONSO DEL NERY
REQUERIDO(A): ESPÓLIO DE MOACIR GOMES

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAR SOBRE O CÁLCULO.

83421 - 2005 \ 297. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: A F. S R. P. S. M. L. G. G. DE O.
ADVOGADO: GUSTAVO TAVARES DE MORAES
EXECUTADOS(AS): L. P. DA S.
ADVOGADO: MARCELO DOS SANTOS BARBOSA

INTIMAÇÃO: VISTA ÀS PARTES PARA MANIFESTAR SOBRE O EXTRATO BANCÁRIO DA EXEQUENTE ENVIADO 
PELA CEF.

101528 - 1995 \ 293. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: LUCIDALVA FERREIRA LIMA
ADVOGADO: DR. EDER HENRIQUE ROBLES DA SILVA
ADVOGADO: JOSE ROBERTO FRANCO DE CAMPOS
REQUERIDO(A): JOAQUIM ALEXANDRE NETO

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAR REPRESENTAÇÃO.

98643 - 2006 \ 442. 
AÇÃO: GUARDA DE MENOR
REQUERENTE: NENSO TONIELLO BRUGNAGO
ADVOGADO: JANNIRA LARANJEIRA SIQUEIRA CAMPOS
REQUERIDO(A): SEVERINA DA SILVA

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA PATRONA DO AUTOR A FIM DE QUE SANE A IRREGULARIDADE NA EXORDIAL, 
SOB PENA DE EXTINÇÃO, COM BASE NO ART.267, I, CPC, POIS VERIFICA-SE QUE A PETIÇÃO INICIAL ESTÁ 
INCOMPLETA E, FALTAM ELEMENTOS PARA APRECIAÇÃO DO PEDIDO.

49747 - 2002 \ 299.
AÇÃO: RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO
AUTOR(A): SONIA DA SILVA
ADVOGADO: REGIANE FERREIRA LOPES RODRIGUES
ADVOGADO: REGIANE FERREIRA LOPES
RÉU(S): OSMAR FERNANDES DE ABREU
ADVOGADO: LENILDO MÁRCIO DA SILVA - UNIVAG
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES JR UNIVAG
ADVOGADO: JOÃO EMANUEL MOREIRA LIMA- UNIVAG
ADVOGADO: STELA CUNHA VELTER RONDON - UNIVAG

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.,INTIME-SE A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU PROCURADOR LEGAL, PARA QUE 
JUSTIFIQUE O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO DE FLS.72.APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO I. MINISTÉRIO 
PÚBLICO.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

85373 - 2005 \ 391. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: L. S. R. P. S. M. M. R. DOS S. C.
ADVOGADO: PEDRO MARTINS VERAO
REQUERIDO(A): O. J. P.
ADVOGADO: CARLOS JOÃO DE GOIS
ADVOGADO: ELIANE DE PAULA E SILVA
ADVOGADO: CARLOS JOÃO D GOIS JUNIOR
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.,

DEFIRO A PROMOÇÃO MINISTERIAL DE FLS.79, PARA QUE PROCEDA A INTIMAÇÃO DO REQUERIDO A FIM DE 
QUE SE MANIFESTE SOBRE O PETITÓRIO DA REQUERENTE DE FLS.75/76.
CUMPRA-SE.

75025 - 2004 \ 547.
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: V. DE O. B.
ADVOGADO: SOLANGE CRISTINA DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): F. DE A. B.

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC...DEFIRO O PEDIDO MINISTERIAL DE FLS.50 Vº, PARA CITAÇÃO DA AUTORA, VIA 
EDITAL, CONSOANTE DISPÕE O ART. 231, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, AO QUAL FIXO O PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, NOS MOLDES REQUERIDO.CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

79489 - 2005 \ 98. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: N. DE A. E S.
ADVOGADO: ANDRE STUMPF J. GONÇALVES  - UNIVAG
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES JÚNIOR -UNIVAG
ADVOGADO: JOAO ERNESTO PAES DE BARROS - UNIVAG
ADVOGADO: MARLON DE LATORRACA BARBOSA - UNIVAG
ADVOGADO: LUCIANA SERAFIM DA SILVA OLIVEIRA- UNIVAG
ADVOGADO: ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER - UNIVAG
REQUERIDO(A): M. DO L. DA S.
ADVOGADO: SEBASTIÃO FERREIRA DE SOUZA UNIC
ADVOGADO: PAULENDES CARDOSO DA SILVA

INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA DA CERTIDÃO DE FLS.70(ONDE DECORREU O PRAZO DO REQUERIDO 
PARA CONTESTAR).

99383 - 2006 \ 475. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: A R.F.  E OUTRO REP. POR SUA MÃE RPZINETE GONÇALINA DA SILVA RAMOS
ADVOGADO: RAPHAEL FERNANDES FABRINE
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO S . DA S. JUNIOR
EXECUTADOS(AS): DAVID HENRIQUE DA FONSECA

INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A PETIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO 
EXECUTADO, ÀS FLS.25/28.

PROCESSO COM INTIMAÇÃO AO EXEQUENTE

96085 - 2006 \ 307. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: L. G. G. E M. G. -. R. M. G. DA S.
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES  JUNIOR
EXECUTADOS(AS): J. E. B. DA C.

INTIMAÇÃO: INTIMAR O EXEQUENTE, ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO, A MANIFESTAR NOS AUTOS.

PROCESSOS COM AUDIÊNCIA

11278 - 1997 \ 287.
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
AUTOR(A): D. S. F.
ADVOGADO: SEBASTIÃO DA SILVA GREGÓRIO
RÉU(S): R. P.
ADVOGADO: JÔNI DE ARRUDA PINTO
INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 26/06/2007, ÀS 15:00 HORAS.

99546 - 2006 \ 494. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: MAYCLEY DE ALMMEIDA SALES ANDRADE
ADVOGADO: JOAO EMANUEL MOREIRA LIMA - UNIVAG
REQUERIDO(A): WANDERSON ANDRADE SOUZA

INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 22/05/2007, ÀS 15:30 HORAS.

88620 - 2005 \ 596. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: R. -. R. M. J. B. P.
ADVOGADO: VAGNER DE PAULA QUEIROZ
REQUERIDO(A): L. C. DE S.

INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 27/06/2007, ÀS 14:30 HORAS.

85679 - 2005 \ 407. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE: N. S. M. M.
ADVOGADO: PAULO FERNANDO SCHNEIDER UNIVAG
REQUERIDO(A): G. J. M.

INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 09/05/2007, ÀS 15:30 HORAS.

100881 - 2006 \ 567. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: V.H.L.S. REP. POR SUA MÃE FRANCISCA DE LARA SOUZA
ADVOGADO: MILTON CORREA DE MORAES
REQUERIDO(A): TONI JERRE DOS SANTOS
REQUERIDO(A): ANTÔNIO ROQUE DOS SANTOS
REQUERIDO(A): VELAZIA BRIZIDA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 30/05/2007, ÀS 14:30 HORAS.

94839 - 2006 \ 235. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: C. L. DE B.
ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO
REQUERIDO(A): B. G. DE C. B.

INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 25/04/2007, ÀS 14:00 HORAS.

97729 - 2006 \ 397. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: DANIEL MARQUES DUARTE
ADVOGADO: STELA CUNHA VELTER
ADVOGADO: JOÃO EMANUEL MOREIRA LIMA- UNIVAG
ADVOGADO: MARILENE ALBERTO DE SOUZA DOURADO
ADVOGADO: PAULO FERNANDO SCHNEIDER UNIVAG
REQUERIDO(A): DINÁ SOARES DUARTE

INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 03/04/2007, ÀS 15:00 HORAS.

99449 - 2006 \ 477. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: V . H . B . S . REP P/S MAE LUZIA MARIA BATISTA
ADVOGADO: ALYSSON KNEIO DUQUE
REQUERIDO(A): NILSOMAR MARTINS SANTOS

INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 06/06/2007, ÀS 15:00 HORAS.

88826 - 2005 \ 608. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: R. Z. P.
ADVOGADO: LUCIMAR APARECIDA KARASIAKI
ADVOGADO: JOSILAINE PONCIANO
REQUERIDO(A): P. C. P.

INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 19/06/2007, ÀS 14:00 HORAS.

98909 - 2006 \ 451. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: L . H . P . S . M . REP P/S MAE EVA PEREIRA SEBA
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA
REQUERIDO(A): LUIZ CARLOS MAGALHAES

INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 05/06/2007, ÀS 14:30 HORAS.

96175 - 2006 \ 311. 
AÇÃO: DIVORCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: F. DA S. E S.
REQUERENTE: E. M. DA S. E S.
ADVOGADO: BRUNO FERREIRA ALEGRIA

INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 27/06/2007, ÀS 14:00 HORAS.

70479 - 2004 \ 350.
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: DOMINGOS AURÉLIO DE MAGALHÃES
ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO MIGUEIS JACOB
REQUERIDO(A): VILMA APARECIDA DOS SANTOS MAGALHÃES
ADVOGADO: JUCELINA FREITAS RIBEIRO - DEF. PÚBLICA
INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 09/05/2007, ÀS 14:00 HORAS.

86914 - 2005 \ 490. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
INTERDITANDO: E. A. F. V.
ADVOGADO: DEFENSORA PÚBLICA
INTERDITADO: E. A. F.

INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 13/06/2007, ÀS 15:30 HORAS.

81808 - 2005 \ 224. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: W. M. V.
ADVOGADO: DR. OTACÍLIO PERON
ADVOGADO: ANNAVERA AURESCO ATTÍLIO
REQUERIDO(A): M. R. P. S. M. J. M. DA R.

INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 28/06/2007, ÀS 15:00 HORAS.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/852.  
ESPÉCIE: Reconhecimento de Concubinato
PARTE AUTORA: ELIZETE APARECIDA PEREIRA
PARTE RÉ: PARAILHO FERREIRA e DORALINDA FERREIRA
CITANDO(A, S): ELIZETE APARECIDA PEREIRA, PARAILHO FERREIRA e DORALINDA FERREIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 31/8/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 350,00

FINALIDADE: OBJETO: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da parte requerida na conformidade do despacho abaixo transcrito e 
da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante deste mandado, à comparecer dia 28 de fevereiro 
de  2007, às 15:15  horas/MT, para realização da audiência designada, no Edifício do Fórum, sito no endereço ao final 
indicado, e RESPONDER, querendo, a ação.

PRAZO: O prazo para RESPONDER a ação  é de (quinze) 15 dias, e será contado a partir da realização da audiência. 
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela parte requerida como verdadeiros os fatos 
alegados na peça vestibular.
RESUMO DA INICIAL: Elizete Aparecida Pereira propõe Ação de reconhecimento de União Estável  contra Parailho 
Ferreira e Doralinda Ferreira representante do espolio de Florival Pereira, expondo o seguinte: que conviveu maritalmente 
com Florival Pereira desde o ano de 1990; que no decurso da união o casal não amealhou bens e nem teve filhos; que o 
falecido era aposentado e, com o benefício  provia a manutenção do lar e a subsistência da família; que depois da morte 
do requerido ficou desprovida da renda familiar; que faz necessário o reconhecimento da união estável denunciada. 
DESPACHO: Acolho a emenda à inicial.II - Designo  audiência  de  tentativa  de reconciliação ou conciliação  para o dia 28 
de fevereiro de  2007, às 15:15  horas/MT. III - Citem-se os réus,  na forma requerida, e intimem-se  para que  compareçam 
à audiência,  consignando que  se  resultar inexitosa, deverá o réu contestar a ação no prazo de (15) dias contados da data 
designada para a audiência, sob pena de revelia, constando-se  a advertência a que alude o art. 285 do CPC. IV-  Intimem-
se. Ciência ao Ministério Público. Cumpra-se. Rondonópolis, 9 de novembro de 2006. Antônio Veloso Peleja Júnior-JUIZ 
DE DIREITO. Eu, Mauro Sérgio Pereira de Oliveira  Oficial Escrevente, digitei. 

Rondonópolis - MT, 30 de janeiro de 2007.

Antônio Veloso Peleja Júnior 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT
JUÍZO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

AUDIÊNCIA

AUTOS N. 1999/579. 
ESPÉCIE: Investigação de paternidade
PARTE REQUERENTE: MARCIA DOS SANTOS
PARTE REQUERIDA: LINDOMAR VIEIRA DE OLIVEIRA e Ivanete Coceição de Almeida
INTIMANDO(A, S): Viviane Almeida de Oliveira e Aline Almeida de Oliveira
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(o, s) das herdeiras do requerido Viviane Almeida de Oliveira e Aline Almeida de 
Oliveira para comparecer(em) à audiência de instrução e julgamento designada,  sendo que deverão prestar 
depoimento pessoal, e apresentarem o rol de testemunhas em cartório no prazo de 15 dias anteriores a 
audiência. 
DATA, HORÁRIO E LOCAL: A audiência será  e se realizará no dia 15/3/2007, às 13:30 horas, no Edifício do 
Fórum, sito no endereço ao final indicado.

DESPACHO: “ I - Defiro o pleito de fl. 87. II - Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 15 de março de 
2007, às 13:30 horas/MT. III - Intimem-se as testemunhas de fl. 06 e proceda-se a intimação dos herdeiros do requerido 
por edital. IV - Intime-se e cumpra-se. Rondonópolis, 21 de novembro de 2006. Antônio Veloso Peleja Júnior-JUIZ DE 
DIREITO.” Eu, Mauro Sérgio Pereira de Oliveira  Oficial Escrevente, digitei. 

Rondonópolis - MT, 30 de janeiro de 2007.

Angélica Feitosa Torquato Scorsafava
      

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

 SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO

AUTOS N.º 2006/55.  
ESPÉCIE: Interdição
PARTE REQUERENTE: SEBASTIANA SOARES DE MATOS
PARTE REQUERIDA: LUIS CARLOS FRANCISCO DE MATOS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 30/1/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 300,00

FINALIDADE: O Doutor(a)Antônio Veloso Peleja Júnior, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões desta Comarca 
de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso. Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que se processa por este Juízo e Cartório Cível, os Autos de Interdição do processo acima especificado, que 
SEBASTIANA SOARES DE MATOS move contra LUIS CARLOS FRANCISCO DE MATOS, sendo decretada a interdição 
deste conforme se vê da sentença seguinte: SENTENÇA: Em face ao exposto e atento ao parecer ministerial, JULGO 
PROCEDENTE o pedido e decreto a interdição de LUIS CARLOS FEANCISCO DE MATOS, declarando-o absolutamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil/2002, e, de acordo com o 
art. 1.775 do mesmo Codex, nomeando-lhe curador a requerente, Sra. SEBASTIANA SOARES DE MATOS, que deverá 
prestar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias (art. 1.187 do CPC). Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código 
de Processo Civil e no art. 9, III, do Código Civil/2002, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa 
local e no órgão oficial, 03 vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. P.R.I. e Cumpra-se. Rondonópolis, 31 de julho de 2006. 
(a) Antonio Veloso Peleja Júnior-JUIZ DE DIREITO. Eu, Mauro Sérgio Pereira de Oliveira - Oficial Escrevente, digitei. 

Rondonópolis - MT, 16 de agosto de 2006.

Angélica Feitosa Torquato Scorsafava
Escrivão(ã) – Portaria 02/2005

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/1184.  
ESPÉCIE: Guarda de menor
PARTE AUTORA: ELZA MARIA DOS SANTOS
PARTE RÉ: DAMASCENO DOS SANTOS e ELIZANGELA BARGAS GONCALVES e ELIDA KAREN GONCALVES 
DOS SANTOS e EDIANY VITORIA GONCALVES DOS SANTOS
CITANDO(A, S): 
Requerido(a): Elizangela Bargas Goncalves, brasileiro(a),  Endereço: Incerto e Não Sabido.
Requerido(a): Damasceno dos Santos, brasileiro(a), casado(a), Endereço: Incerto e Não Sabido
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 23/11/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 350,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital, apresentar resposta, querendo, ou para comparecerem em juízo e assinar termo de 
concordância perante a autoridade judiciária (art. 166, parágrafo único, da Lei 8.069/90), sob pena de serem considerados 
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 
RESUMO DA INICIAL: Elza Maria dos Santos, propõe Ação de Guarda contra Damasceno dos Santos e Elizangela Bargas 
Gonçalves expondo, que é avó dos menores E. K. G. dos S. e E. V. G. dos Santos, filhos dos requeridos; que os menores 
estão sob sua responsabilidade desde o nascimento; que os pais dos menores não podem e não têm condições financeira 
nem psicológicas  para ficar com ambos, sendo que devido a isso ajuizou a ação para regularizar a situação.  

DESPACHO: I - Cite-se os requeridos  para contestarem  o pedido no prazo de 15 (quinze) dias, ou para comparecerem 
em juízo e assinar termo de concordância perante a autoridade judiciária (art. 166, parágrafo único, da Lei 8.069/90).  
Ressalve-se que em qualquer hipótese, deverá ser feita a entrega de cópia da petição inicial ao requeridos. II - Proceda-
se ao estudo social do caso, por profissional do Juízo. III - Após, vistas ao Ministério Público.  IV - Intime-se. Cumpra-se. 
Rondonópolis, 29 de novembro de 2006. Antônio Veloso Peleja Júnior -JUIZ DE DIREITO. Eu, Mauro Sérgio Pereira de 
Oliveira  Oficial Escrevente, digitei. 

Rondonópolis - MT, 30 de janeiro de 2007.

Antônio Veloso Peleja Júnior
Juiz de Direito 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/1179.  
ESPÉCIE: Conversão separação em divórcio
PARTE AUTORA: JOAO RICARDO FILIPAK
PARTE RÉ: ROSILENI PEREIRA CABRAL
CITANDO(A, S): Rosileni Pereira Cabral, Rg: 124.022.14 SSP MT,  Endereço: Em Lugar Incerto e Não Sabido
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 22/11/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 100,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 
RESUMO DA INICIAL: João Ricardo Filipak, move contra Rosiline Pereira Cabral, Ação de Conversão de Separação em 
Divórcio expondo: que se encontra separado judicialmente da requerida desde julho de 1995; que tendo decorrido o prazo 
legal estabelecido por Lei, decidiu regularizar sua situação civil, ingressando com a presente ação.   
DESPACHO:  I - Cite-se a requerida, devendo constar as advertências dos artigos 285 e 319 do CPC, e que o prazo para 
contestar é de 15 (quinze) dias. II - Manifeste-se nos autos o Ministério Público. III - Intime-se e cumpra-se. Rondonópolis, 
29 de novembro de 2006. Antônio Veloso Peleja Júnior-JUIZ DE DIREITO. Eu,  Mauro Sérgio Pereira de Oliveira  Oficial 
Escrevente, digitei. 

Rondonópolis - MT, 30 de janeiro de 2007.

Angélica Feitosa Torquato Scorsafava

      ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/1230.  
ESPÉCIE: Conversão separação em divórcio
PARTE AUTORA: JOSE TELES DA SILVA
PARTE RÉ: ZENAIDE NUNES DOS SANTOS
CITANDO(A, S): Zenaide Nunes dos Santos, brasileiro(a), separado(a) judicialmente, Endereço: Incerto e Não 
Sabido.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 30/11/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 350,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 
RESUMO DA INICIAL: José Teles da Silva move Ação de Conversão de Separação em Divórcio em face de Zenaide 
Nunes dos Santos expondo: que se separou da requerida em 10/05/2002; que após a separação a requerida mudou-se 
desta cidade e não deixou endereço para contato; requer a citação da requerida por edital, a intervenção do Ministério 
Público e a procedência do pedido. DESPACHO: I  - Cite-se a requerida, devendo constar as advertências dos artigos 
285 e 319 do CPC, e que o prazo para contestar é de 15 (quinze) dias. II - Manifeste-se nos autos o Ministério Público. III 
- Intime-se e cumpra-se. Rondonópolis, 05 de dezembro de 2006.  Antônio Veloso Peleja Júnior-JUIZ DE DIREITO. Eu, 
Mauro Sérgio Pereira de Oliveira - Oficial Escrevente, digitei. 

Rondonópolis - MT, 30 de janeiro de 2007.

Angélica Feitosa Torquato Scorsafava
Escrivão(ã) – Portaria 02/2005

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/1203.  
ESPÉCIE: Divorcio litigioso
PARTE AUTORA: LUDEMIR OLIVEIRA LEITE DO NASCIMENTO
PARTE RÉ: GILBERTO BARBOSA DO NASCIMENTO
CITANDO(A, S): GILBERTO BARBOSA DO NASCIMENTO
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DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/11/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 200,00

FINALIDADE: OBJETO: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da parte requerida atualmente em local incerto e não sabido, na 
conformidade do despacho abaixo transcrito e da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante deste 
mandado, a comparecer 03 de maio de 2007, às 13:45 horas, para realização da audiência designada, no Edifício do 
Fórum, sito no endereço ao final indicado, e RESPONDER, querendo, a ação.

PRAZO: O prazo para RESPONDER a ação  é de (quinze) 15 dias, e será contado a partir da realização da audiência. 
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela parte requerida como verdadeiros os fatos 
alegados na peça vestibular.
RESUMO DA INICIAL: Lindomar Palmeira da Costa Barros, move Ação de Divórcio Direto Litigioso contra Roberto 
Francisco de Barros, expondo: que se casaram em 21 de dezembro de 2001; que não tiveram filhos; que de fato está 
separada há mais de 3 (três) anos e que não adquiriram  bens para partilhar. DESPACHO:  I - Designo audiência de 
tentativa de reconciliação e/ou conciliação para o dia 03 de maio de 2007, às 13:45 horas.  II -  Cite-se o réu, na 
forma requerida, para que compareça à audiência, consignando que se resultar inexitosa, deverá contestar a ação no 
prazo de (15) dias contados da data designada para a mesma, sob pena de revelia. III -Intime-se a autora para que junte, 
no mínimo, duas declarações (com firmas reconhecidas) para a comprovação do lapso temporal, dispensando-se, assim, 
a oitiva de testemunhas. Eu, Mauro Sérgio Pereira de Oliveira  Oficial Escrevente, digitei.

 Rondonópolis - MT, 30 de janeiro de 2007.

Angélica Feitosa Torquato Scorsafava
Escrivão(ã) – Portaria 02/2005

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/1097.  
ESPÉCIE: Divorcio litigioso
PARTE AUTORA: CLEUZA MARIA DA CONCEICAO ARAUJO
PARTE RÉ: JOAO PEREIRA DE ARAUJO
CITANDO(A, S): JOAO PEREIRA DE ARAUJO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 6/11/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 500,00

OBJETO: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da parte requerida na conformidade do despacho abaixo transcrito e da petição 
inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante deste mandado, à comparecer dia 01 de março de 2007 
às 14:50 horas,  para realização da audiência designada, no Edifício do Fórum, sito no endereço ao final indicado, e 
RESPONDER, querendo, a ação.
PRAZO: O prazo para RESPONDER a ação  é de (quinze) 15 dias, e será contado a partir da realização da audiência. 
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela parte requerida como verdadeiros os fatos 
alegados na peça vestibular.
RESUMO DA INICIAL: Cleusa Maria da Conceição Araújo, move contra João Pereira de Araújo, Ação de Divórcio Direto 
Litigioso, pelos expondo o seguinte: que se casou com o com o requerido em 19/07/1968; que não tiveram filhos; que não 
possui bens a partilhar; que estão separados a mais de 36 meses; que em decorrência do abandono do lar o requerido deu 
causa à ruptura da sociedade conjugal, violando, assim, os deveres do casamento, ficando impossibilitada a reconstituição 
da sociedade conjugal. 

DESPACHO: I - Designo audiência de tentativa de reconciliação e/ou conciliação para o dia 01 de março de 2007 às 14:50 
horas. II - Cite-se o requerido, por edital, e intimem-se  para que compareçam à audiência,  consignando que  se  resultar 
inexitosa, deverá o réu contestar a ação no prazo de (15) dias contados da data designada para a audiência, sob pena 
de revelia, constando-se  a advertência a que alude o art. 285 do CPC. III -  Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. 
Rondonópolis, 10 de novembro de 2006. Antônio Veloso Peleja Júnior-      JUIZ DE DIREITO. Eu, Mauro Sérgio Pereira 
de Oliveira - Oficial Escrevente, digitei. 

Rondonópolis - MT, 30 de janeiro de 2007.

Antônio Veloso Peleja Júnior
Juiz de Direito 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO
Intimação dos Executados 

Autos n.º 2006/110  
Ação: Carta Precatória
Exeqüente: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA
Executado: Walter Trabachin
Data da Distribuição da Ação: 18/12/2006
Valor do Débito: R$ 1.371,49
1ª Licitação: Dia 29/maio/2007, às 14:00 horas.
2ª Licitação: Dia 13/junho/2007, às 14:00 horas.
Local da realização da Hasta Pública: Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Praça da Bandeira      nº 219 - Bairro: 
Centro - Cidade: Diamantino-MT Cep:78.400-000 - Fone: (65) 3336-1611
Descrição do Bem: Uma Grade Niveladora BALDAN 36x20, ano 2000, em bom estado de conservação e 
funcionamento.
Local onde se encontra o bem: Av. Dom Agostinho Kirst, nº 2001 – Bairro Novo Diamantino
Valor da Avaliação: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
Ônus, Recurso ou causa pendente: não consta nos autos.

ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o bem poderá ser arrematado pelo maior lanço acima da avaliação. Não 
havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o bem poderá ser arrematado pelo maior 
lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese de preço vil (CPC, arts. 686, VI e 692).

OBSERVAÇÃO: Caso o executado Walter Trabachin e/ou seu respectivo cônjuge Marta Fonseca Manzano Trabachin 
não seja encontrado para intimação pessoal, ficam intimados do ato através do presente edital.
Eu, _________, Elisabete Maria Calciolari de Souza - digitei. 

Diamantino - MT, 30 de janeiro de 2007.

Tatyana Lopes de Araújo
Juíza de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO-PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE SONP-MT-JUIZO DA QUINTA VARA
EDITAL DE CITAÇÃO -PRAZO: trinta DIAS
AUTOS N.º 409/2002 
ESPÉCIE: Alteração de cláusla d gurda
PARTE AUTORA: Neide de Jesus Medeiros
PARTE RÉ: Geraldo de Souza Campos filho
CITANDO(A, S)  : Geraldo de Souza Campos Filho, brasileiro(a), , Endereço: Castelo dos Sonhos, Frente Ao Mercado Jj, 
Bairro: Fone (93)502-2330, Cidade: Altamira-PA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 26.04.2005
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de quinze  dias, contados 
da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros 
os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: AREQUERENTE É MÃE DA CRIANÇA , QUE SOB SUA GUARDA DESDE A SEPARAÇÃO DO 
REQUERIDA, OU SEJA, HÁ MAIS DE DOIS anos. Em janeiro de 2002, a criança foi passar as férias, com o requerido 
no Estado do Pará, entretaNTo , quando a requerente foi buscá-la foi ameaçada e proibida de trazer a criança de volta. 
Procurou ajuda com a prefeitura e polícia e de nada adiantou. A região onde o requerido mora, é lugar insalubre, lugar de 
garimpo. Requer a guarda da criança L.R.J.C, justiça gratuita, intimação do ministério público. Valor da causa R$ 200,00. 
Sinop-MT, 03.04.2002, Carlos Eduardo Roika Júnior, Defensor Público.
Eu, Célia, digitei. 
Sinop-MT, 29 de janeiro de 2007.

C´lia Terezinha Gomes de aMorim
Oficial de ebdade.

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SORRISO - MT 
JUIZO DA TERCEIRA VARA 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ARRESTO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/84 
AÇÃO: Execução  Fiscal da Fazenda Municipal 
EXEQÜENTE(S): MUNICÍPIO DE SORRISO -MT 
EXECUTADO(A, S): SEBASTIÃO BARBOSA 
CITANDO(A, S): SEBASTIÃO BARBOSA, brasileiro, inscrito no CPF nº 395.519.549-04, atualmente em lugar incerto e 
não sabido. 
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/07/2004
VALOR DO DÉBITO: R$ 84,42 (oitenta e quatro reais e quarenta e dois centavos) 
CDA’S Nº 15393/2001, 15394/2001, 15395/2001 - DATA DA EMISSÃO: 26/02/2004 
NATUREZA: DÍVIDA ATIVA DE IPTU
FINALIDADE: CITAÇÃO do(a, s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, ficando INTIMADO(A, S), bem como seu(s) cônjuge(s), se casado(a, s) 
for(em),  de que foi(ram) ARRESTADO(S) o(s) bem(ns) descrito(s) e caracterizado(s) no item seguinte deste edital.

BEM(S) ARRESTADO(S): UM (01) LOTE URBANO, DENOMINADO Nº 09, DA  QUADRA Nº 23 COM 450 M² 
(QUATROCENTOS E CINQUENTA METROS QUADRADOS), LOCALIZADO NA RUA FLORIDA JARDIM CALIFÓRNIA, 
SORRISO/MT, O REFERIDO LOTE ENCONTRA-SE VAZIO. 

ADVERTÊNCIAS: 1) Terá(ão) o(a, s) executado(a, s) o prazo de 05 (cinco) dias, contados da expiração do prazo deste 
edital,  para pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes 
para assegurar o total do débito, sob pena de o arresto converter-se automaticamente em penhora. 2) Fica(m) ainda 
advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s)  de que, aperfeiçoada a penhora, terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias para opor(em) 
embargos. Eu, Mirian Pires da Silva Andrade Borges, Oficiala Escrevente, digitei. 

Sede do juízo e Informações: Av. Porto Alegre Nº 2661, Bairro: Centro, Cidade: Sorriso-MT Cep:78890000, Fone: 
(066)544-3600.

Sorriso – MT, 09 de janeiro de 2007.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS 

Juiz de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALTO ARAGUAIA - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 DIAS

     

AUTOS Nº. 2005/341. Cód. 13886  
ESPÉCIE: CP-Furto Qualificado
AUTOR: Ministério Público de Mato Grosso do Sul
RÉU: Edivaldo Dorado da Silva
: Edivaldo Dorado da Silva, brasileiro, solteiro, lavrador,  inscrito no CPF/MF sob o n°. 460.015.491-68, portador da 
cédula de identidade RGn°. 686.437 SSP/MT, filho de Manoel Nascimento da Silva e Nair Abreu da Silva, residente 
e domiciliado na Av. Araguaia, n° 450, Bairro Centro, Cidade de Araguainha-MT, atualmente em lugar incerto e não 
sabido.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO RÉU acima qualificado por todo conteúdo da r. sentença de fls. 137/145 ao final 
transcrita.

RESUMO DA INICIAL:  Trata-se de uma ação penal proposta de Ministério Público contra Edivaldo Dorado da Silca,  nos 
termos do art. 155 § 4°, 1 (1ª figura) c/c § do art. 155 do CP.  

DECISÃO/DESPACHO: SENTENÇA Processo nº:341/2005 (código 13886). Autor: Ministério Público do Estado de Mato 
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Grosso. Réu:Edivaldo Dorado da Silva, brasileiro, solteiro, nascido em 13/05/1968, filho de Manoel do Nascimento da Silva 
e Nair Abreu da Silva, natural de Araguainha-MT, portador da cédula de identidade RG nº 686.437 SSP/MT.  Sentença 
lavrada em conformidade com os artigos 381 usque 387 do Código de Processo Penal.  IRELATÓRIO Vistos, etc. I.I) das 
condutas atribuídas ao réu. I.I.1)Cuida-se de ação penal pública incondicionada proposta pelo Ministério Público do Estado 
de Mato Grosso contra EDIVALDO DORADO DA SILVA, já qualificado, objetivando a condenação do denunciado pela 
prática do fato típico previsto no artigo 155, § 4º, I (1ª figura) do artigo  do Diploma Penal, nomen juris furto qualificado.  
I.I.2)Narra a peça acusatória (fls. 02/04) que em 25 de Janeiro de 2005, por volta da meia-noite, na residência da vítima, 
localizada na Avenida Araguaia, s/nº, no Município de Araguainha-MT, o denunciado subtraiu para si coisa móvel 
pertencente à vítima Valdeci Cruz de Oliveira, consistente em um aparelho televisor avaliado em R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), tendo rompido obstáculo para praticar tal empreitada, aproveitando-se da inexistência de pessoas no interior da 
residência, porquanto “adentrou na mesma, arrombou as portas dos fundos, e perpetrou a conduta delitiva. Ato contínuo 
dirigiu-se a casa de sua irmã para garantir a posse tranqüila sobre a res furtiva. Convicto que o denunciado praticou o crime 
capitulado na acusação, propôs o MP a actio em voga, arrolando testemunhas para corroborar o alegado. I.II) da marcha 
processual. I.II.1)Recebida (fls. 35) a denúncia, procedeu-se à citação do réu e à realização do seu interrogatório (fls. 
45/46). I.II.2)Em sede de alegações preliminares se restringiu a defesa (fls. 51) em arrolar testemunhas, protelando o 
aprofundamento no mérito causae para a fase do art. 500 do Diploma Processual Penal. I.II.3)Uma vez inquiridas as 
“testemunhas” de acusação (fls. 61/69) e defesa (fls. 81/84), oportunizou-se vista às partes para o requerimento de 
diligências (art. 499 do CPP), bem como se deu concretude ao art. 500 (vista para juntada de alegações finais) do mesmo 
diploma. Naquela oportunidade nada requereram a acusação e a defesa. I.II.4)Em suas derradeiras alegações o MP 
reiterou (fls. 115/122) o pedido de condenação do denunciado, persistindo em impingir-lhe a conduta tipificada no art. 155, 
§ 4º, I (1ª figura), do Código Penal, não argüindo nenhuma nulidade processual. I.II.5)Referente às argüições finais (fls. 
130/131) da defesa do acusado, esta pugnou pela desclassificação do delito para sua modalidade tentada, “considerando-
o ainda como crime privilegiado dado enquadrar-se o mesmo na norma insculpida no § 2º, do art. 155, do Código Penal 
Brasileiro”. I.II.6)Vieram-me conclusos.  É o relatório. Decido.  II DECISÃO II.I)dos fundamentos II.I.1)Apreciando os autos 
vejo que inexistem nulidades maculando o processo, ademais quando se observa tal aspecto sob o prisma do prejuízo, 
fato este que me permite enfrentar, desde logo, o cerne da rusga judicial posta aos cuidados deste juízo. II.I.2)Por tratar-se 
de pressuposto lógico, inicialmente me debruço na comprovação da materialidade do delito, flagrantemente caracterizada 
no bojo dos autos. II.I.3)Realmente, as provas colhidas na fase inquisitorial e as testemunhais foram precisas em ilustrar o 
furto cometido por parte do acusado, até mesmo pelo fato deste ter sido preso em flagrante, porquanto logo após o delito 
o soldado da Polícia Militar Itamar Gonçalves Pereira “foi solicitado de atender um furto na residência da Vítima Valdeci, 
momento este que o condutor após estar ciente do fato de emediato (sic) deslocou até a residência do Cabo PM Alair, 
comandante do DPM local, e após ter comunicado o fato o condutor e o cabo deslocaram até a residência aonde havia 
ocorrido o furto; informa o condutor que ao chegar na residência foi informado pelos vizinhos e a vítima Valdeci Cruz que 
houviram o barulho que o larapio tinha arrombado a porta do fundo e adentrado na residência, momento esse que os 
vizinhos ficaram na rua vigiando a porta da sala e o larapio saiu pelos fundos direção a MT 100, que naquele ato não 
conheceram o elemento que praticou o furto. Informa o condutor que ao constatar o arrombamento da residência o mesmo 
e seu colega constatou que realmente o elemento tinha arrebentado a porta do fundo da residência...” (fls. 06, grifo nosso),  
versão esta confirmada pelo cabo da Polícia Militar Alair de Azevedo (fls. 07). Calha destacar que Sinval Dias Lima 
asseverou  “que aproximadamente as 00:00 horas do dia 25-01-2005, estava em sua residência, informa o inquirido que 
antes por várias vezes houviu os latidos dos cachorros muito bravo, próximo o Valdeci, que inclusive o inquirido é vizinho 
de cerca com o mesmo; Informa o inquirido que as 00:00 horas houviu barulho de arrombamento na porta da residência 
de valdeci, naquele momento o inquirido levantou e saiu para fora e ficou observando o que estava acontecendo, mas 
como estava muito escuro e o quintal estava muito sujo, o inquerido ficou com medo e não conseguiu ver nada, então 
resolveu chamar os demais vizinhos, após os mesmos reuniram, foram até a residência e chegou e constatou que 
realmente havia arrombado a porta...” (fls. 08, grifo nosso). Já sob o crivo do contraditório, a testemunha Sinval Dias Lima 
foi clara ao afirmar que “lumiando com as lanternas foram até a casa da vítima, quando constataram a porta quebrada, com 
uma das dobradiças arrancadas, mas como pensava que só tinha um fogão velho e um botijão de gás, e estes utensílios 
estavam lá, deduziu que nada tinha furtado. Chegou a vítima, que lamentou o roubo de uma TV Semp Toshiba” (fls. 67), 
sendo oportuno frisar que momentos antes esta testemunha destacou ter contatado à vítima via telefone para lhe 
comunicar sobre os eventos que estavam ocorrendo na casa desta, que mora em uma chácara próxima à residência, 
conforme atesta o senhor Antônio Sebastião Rezende de Melo (fls. 66), não havendo dúvidas, portanto, quanto a existência 
do crime. Ilustrada a materialidade do delito, mister se faz perquirir à autoria do mesmo, o que será feito doravante. II.
I.4)Provas robustas e consistentes demonstram ter o réu auxiliado na materialização dos fatos narrados na peça 
persecutória, não sendo aceitável a tese de tentativa, pois desde o início do procedimento investigativo apresentaram-se 
elementos descortinando a autoria do denunciado na conduta delituosa elencada pela acusação, estando este magistrado 
convicto de que o acusado promoveu a conduta que lhe é atribuída, vez que foi preso em flagrante por Itamar Gonçalves 
Pereira, o qual asseverou em juízo que durante as diligências “na rua João Ponce de Arruda, próximo a um posto de 
gasolina, numa casa que o depoente sabia estar vazia, mas que estava de luz acesa, chamou por alguém e saiu uma 
mulher, de apelido Paula, irmã do acusado e disse-lhe que tinha alugado a casa. Pela visão que tinha no interior da casa, 
percebeu numa mesa o depoente uma televisão com as mesmas características da que tinha sido furtada. Questionou a 
respeito e a senhora Paula disse-lhe que seu irmão, o acusado aqui presente, a teria deixado havia poucos minutos, 
dizendo-lhe que teria ganhado num jogo de sinuca” (fls. 62, grifo nosso), relatando também que ao abordar o denunciado 
este asseverou ter adquirido a televisão pelo valor de R$ 150,00, de um desconhecido, sendo conveniente destacar que 
segundo os informes da testemunha em tela no momento em que indagava o denunciado “a vítima, neste instante, 
passava pelo local e reconheceu a televisão como sendo a sua, furtada pouco tempo antes”. O fato da irmão do acusado 
ter relatado que este lhe disse ter ganhado a coisa furtada em um jogo de sinuca, faz cair por terra a versão por ele 
apresentada, onde em seu interrogatório disse que “que por volta das 20:00 horas, estava no bar do Pedro, cidade de 
Araguainha, quando foi abordado por um estranho, de quem não sabe o nome e nem onde mora (apenas ouviu dizer pelo 
próprio que residiria na cidade de Ponte Branca-MT, a trinta e dois quilômetros de distância), oferecendo-lhe uma televisão” 
(fls. 45), a qual teria sido comprada por si, sendo que “quando fecharam o negócio o interrogando não tinha ainda visto a 
televisão, que não estava com o vendedor. Foram então até a casa do ‘Chico’, alcunha de Valdeci Cruz de Oliveira, seu 
conhecido. Como a vítima Valdeci estava morando numa chácara, afirma o interrogando que não sabia ser dele a televisão, 
posto que podia ter alugado a casa a terceiros. Chegaram na porta da casa, pela frente, lado da rua, o interrogando 
esperou do lado de fora enquanto o vendedor rodeou pelos fundos e entrou na casa, tanto que acendeu a luz. Saiu logo 
depois com a televisão e a entregou-lhe, isso em torno de 08:00 horas da noite....” (grifo nosso), calhando destacar que os 
vizinhos da residência foram assentes em afirmar que o arrombamento se deu por volta da meia noite, conforme se 
depreende das declarações do senhor Antônio Sebastião Rezende de Melo e Sinval Dias Lima. Verdadeiramente, o senhor 
Antônio Sebastião Rezende de Melo narrou morar em frente à casa onde ocorreu o delito e que “ouviu barulhos por volta 
da meia noite vindos da casa, mas pensou que fosse gatos porque os cachorros estavam bravos, latindos...” (fls. 66), tendo 
o senhor Sinval Dias Lima também dito morar “na casa ao lado de onde ocorreu o furto. Há um mês e pouco, não se 
recorda o dia, era em torno de meia noite, estava deitado. Acordou com um cachorro de outro vizinho bastante bravo.E 
saiu para fora, indo até a frente da casam (sic), na rua, e ficou lá quase uma hora, quando escutou barulho quebrando a 
porta da casa do Valdeci...” (fls. 67). Desta forma, não há como se negar que o réu de fato foi até a casa da vítima e 
rompendo a porta da cozinha ingressou na residência, subtraindo a televisão que se encontrava em seu interior, estando 
patente que a versão fática apresentada por si é mero embuste, mormente quando se observa as incongruências acima 
apontadas. II.I.5)As testemunhas de defesa (fls. 81 usque 84) foram meramente abonatórias, razão pela qual os respectivos 
testemunhos não possuem o condão de elidir meu convencimento de que o denunciado foi o agente do fatos narrado na 
inicial.  II.I.6)Uma vez demonstrado, insofismavelmente, que o fato em testilha foi concretizado pelo réu, cabe verificar em 
qual figura típica ele se amolda, a fim de se diagnosticar suas conseqüências jurídicas sob o prisma do direito penal, 
especialmente no que tange à pena a ser infligida. II.I.7)Deve prosperar a figura típica esposada pelo Parquet, pois o 
denunciado realmente subtraiu coisa alheia móvel, mediante o rompimento de obstáculo, consoante os termos do art. 155, 
§ 4º, I, do CP, in verbis: “Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel: Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos  
§ 4º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa, se o crime é cometido: I – com destruição ou rompimento de 
obstáculo à subtração da coisa;” II.I.8)Oras, inegavelmente o fato típico narrado na denúncia se amolda a figura delineada 
na norma em pauta, pois o agente  “arrombou a porta” da casa da vítima e subraiu a televisão da mesma, tendo o bem 
entrado em sua esfera de domínio, não ocorrendo nenhuma frustração na sua conduta, sendo que a consumação do furto 
se dá quando “a coisa é retirada da esfera de disponibilidade do ofendido e fica em poder tranqüilo, mesmo que passageiro, 
do agente”. (grifo nosso). (in Celso Delmanto e outros, Código Penal Comentado, 6ª edição, pág. 336, editora Renovar) 
II.I.9)Nesta trilha, não é aceitável a tese de que o crime seria tentado vez que ocorreu a prisão em flagrante do réu, 
porquanto o flagrante se deu na modalidade prevista no art. 302, III, do CPP, ou seja, foi preso logo após a prática do delito, 
cuidando-se de flagrante ficto, não tendo ocorrido a conatus propugnada pela defesa, pois “Diz-se o crime consumado, 
quando nele se reúnem todos os elementos de sua definição legal”. (art. 14, I,  do CP) II.I.10)Tendo o acusado rompido a 
porta da residência da vítima para nela ingressar e subtrair a res, consoante se depreende do laudo de fls. 21 e dos 
testemunhos colhidos na fase instrutória, a de se incidir a qualificadora prevista no § 4º, I, do art. 155, pois o obstáculo 
(porta) era externo a coisa subtraída, neste sentido tem sido o entendimento da jurisprudência pátria, v.g.,   “I.Dirigindo-se 
o furto à apropriação do som localizado no interior de automóvel, e não do automóvel em si, considera-se este como 
obstáculo exterior àquele. II. O rompimento de obstáculo externo – quebra-vento - ao objeto do furto caracteriza a 
circunstância qualificadora. III. Recurso provido para, cassando o acórdão recorrido,restabelecer a decisão de primeiro 
grau quanto à consideração da qualificadora”. (grifo nosso). (STJ, REsp 294503/DF; Recurso Especial 2000/0137327-7, 
Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 05/08/2002, pág. 375). II.I.11)Adstrito à figura privilegiada invocada pela defesa, o auto de 
avaliação de fls. 24 assevera que o bem subtraído possuía o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), correspondendo a 
mais de um salário mínimo, na época em que o delito foi perpetrado, o que implica em dizer que a coisa não detinha 
pequeno valor, a teor do que preconiza o § 2º do aludido art. 155 do CP, não havendo se falar, portanto, em furto 
privilegiado, tendo em vista que  “Para a determinação do conceito de coisa de pequeno valor para fins de caracterização 
do furto privilegiado, o salário-mínimo pode ser adotado, em princípio, como parâmetro de referência, não podendo, 
todavia, ser adotado como critério de rigor aritmético, impondo-se ao juiz sopesar outras circunstâncias próprias do caso”. 
(grifo nosso) (STJ, REsp 207181 / DF ; Recurso Especial 1999/0021051-4, rel. Min. José Arnaldo Fonseca, DJ 07/08/2000, 
p. 130). II.I.12)No caso vertente, além da coisa não ser de pequeno valor, urge destacar que o Município de Araguainha-MT 
é composto de pessoas que vivem na sua maioria abaixo da dita “linha da pobreza”, podendo se dizer que a comunidade 
é formada por indivíduos que gozam de modestos recursos econômicos, sendo que pelo material probatório juntado aos 
autos, a vítima não escapa desta triste sina, o que demonstra que o bem que lhe foi subraído lhe representava patrimônio 
com grande valor econômico, podendo se concluir, portanto, que não há se falar em coisa de pequeno valor e na figura 
privilegiada pleiteada pela defesa. Assim sendo, conclui-se que o fato em análise ilustra, de forma inarredável, que o réu 
visava materializar a infração que lhe foi imputada, não restando dúvidas que sua conduta se amolda à norma trazida à 

baila, merecendo ser sancionado conforme o preceito secundário nela previsto, vez que agiu de forma dolosa e consciente, 
inexistindo qualquer causa excludente de antijuridicidade e/ou culpabilidade em prol do mesmo.  II.II)do dispositivo II.
II.1)Calcado nos fundamentos fáticos e jurígenos acima expostos, julgo procedente os pedidos formulados pelo Ministério 
Público, CONDENANDO o Réu EDIVALDO DORADO DA SILVA como incurso no crime previsto no artigo 155, § 4º, I, do 
Código Penal Brasileiro, sujeitando-o à pena prevista para tal delito. Atento às diretrizes do artigo 59 do Diploma 
Repressivo, avanço à dosagem da pena. II.III)da dosimetria da pena II.III.1)Analisando as circunstâncias judiciais previstas 
no artigo 59 do Código Penal, no que se refere à culpabilidade, a conduta do acusado não deve ser tida como de grande 
reprovabilidade, vez que o crime cometido é de limitada lesão. O acusado é primário e possui bons antecedentes. Sua 
conduta social é favorável, pois exerce atividade lícita e produtiva. Não constam nos autos elementos e provas para 
analisar a personalidade do agente. As circunstâncias não são desfavoráveis. Não posso considerar os motivos do crime, 
vez que a ambição é própria do tipo. O fato praticado não causou nenhuma conseqüência grave, até mesmo porque a 
coisa furtada foi restituída à vítima. No que se refere ao comportamento da vítima, devo salientar que esta não dificultou e 
nem contribuiu para a prática delituosa. Após análise das circunstâncias judiciais, sopesando uma a uma, reputo como 
necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime a fixação da PENA-BASE de 02 (dois) anos de RECLUSÃO 
e multa de 10 dias-multa, calculados à razão de um trigésimo do salário mínimo vigente na época do fato, devidamente 
corrigido, que torno definitiva por inexistirem outras circunstâncias que possam modificá-la. II.III.2)Para a fixação do 
número de dias-multa foram analisadas as circunstâncias judiciais do art. 59, já discriminadas acima, e para o valor do 
dia-multa a situação econômica do réu, a teor do explicitado no art. 60, todos do Código Penal. II.III.3)O réu faz jus à 
substituição prevista no art. 44 do Código Penal, pois a pena privativa de liberdade que lhe foi cominada não ultrapassa 04 
(quatro) anos, o crime em testilha não foi perpetrado mediante violência e grave ameaça (inciso I), não é ele reincidente 
(inciso II), estando demonstrado nos autos que a substituição é suficiente para a repressão do seu comportamento faltoso 
(inciso III), pois o crime em apreço não causou nenhum outro gravame que não seja de ordem econômica, devendo a 
repressão virulenta somente ser manejada nas hipóteses dos delitos que tenham como ingredientes a  violência e a grave 
ameaça, porquanto seria, no entender deste magistrado, um desfavor à sociedade sujeitá-lo ao martírio das “universidades 
do crime”, lugares onde demagogicamente os que lá sobrevivem são denominados de “reeducandos”, embora quase 
sempre retornem ao convívio social contagiados por vícios bestiais. II.III.4)Assim sendo, nos termos do parágrafo segundo 
do art. 44, substituo a pena privativa de liberdade pela de prestação de serviços à comunidade, devendo o condenado, 
pelo mesmo prazo da pena imposta, ficar à disposição do Asilo desta comarca aos domingos, das 12hs às 20hs, para 
serviços diversos. II.III.5)Na aplicação da pena de prestação de serviços à comunidade, deverão ser observadas as regras 
contidas no artigo 46 do Código Penal. II.III.6)Nos termos do artigo 55 do Código penal, a pena restritiva de direitos a ser 
aplicada terá, neste caso concreto, a mesma duração da pena privativa de liberdade substituída. II.III.7)Transitada esta 
sentença em julgado, expeça-se guia definitiva de execução de pena, lançando-se o nome do condenado no Rol dos 
Culpados, e, em seguida, oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral e ao Instituto de Identificação. II.III.8)Isento o acusado do 
pagamento das custas processuais, porquanto os autos demonstram qualificar-se como hipossuficiente financeiro. 
Publique-se, registre-se, intime-se, cumpra-se. Alto Araguaia-MT, 28 de Abril de 2006. Fernando da Fonsêca Melo Juiz 
Substituto     E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se 
o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Letícia de Moraes Pereira, digitei. 
Alto Araguaia - MT, 30 de janeiro de 2007. Luzia Gonçalves de Jesus Escrivã em Substituição Legal

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JACIARA - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2003/186.  - Código 3704
ESPÉCIE: Execução Fiscal.
PARTE REQUERENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
PARTE REQUERIDA: SOMAI - SOCIEDADE DE MÁQ. IMPLEMENTOS AGRIC. LTDA
INTIMANDO(A, S): Representante legal da empresa SOMAI – SOCIEDADE DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS LTDA, inscrita no CGC sob nº-3844735/0006-02 e Inscrição Estadual nº-13083452-1.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 7/11/2003
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 

SENTENÇA: Trata-se de Ação de Execução Fiscal movida pela Fazenda Pública Estadual em desfavor da empresa 
SOMAI – Sociedade de Máquinas Implementos Agrícolas Ltda. Extraem-se, dos autos que o exeqüente às folhas  59/60 
requereu a extinção da execução em face  da decisão administrativa n° 169/04 em anexa, tendo em vista a inexistência 
da divida. É o breve relatório. Decido. Frente ao exposto acolho o pedido do exeqüente e com fulcro no artigo 794, II, do 
Código de Processo Civil, julgo por sentença, com julgamento do mérito, extinta a presente execução.  As custas finais 
ficarão a encargo do executado. Transitada em julgado, dê-se as baixas pertinentes e arquivem-se  os autos com as 
cautelas de estilo. P.R.I. Cumpra-se. Jaciara, 09/05/06. (a) Dr. Júlio César Molina Monteiro – Juiz de Direito”.  Nada mais. 
E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se 
expedisse o presente edital, que será publicado e afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca 
de Jaciara-MT, aos 31/10/2006. Eu.........(Odenil Moreira dos Santos – Oficial Escrevente), o digitei. Eu.........(Vera Lúcia da 
Silva Borges – Escrivã Designada), o conferi. 

Júlio César Molina Monteiro
Juiz de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JACIARA - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/36.  - Código 16727
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
EXEQÜENTE(S): MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA-MT
EXECUTADO(A, S): NATANAEL OLIVEIRA SANTANA
CITANDO(A, S): NATANAEL OLIVEIRA SANTANA, de qualificação ignorada, atualmente em lugar incerto e não 
sabido.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 6/7/2005
VALOR DO DÉBITO: R$ 179,52 (cento e setenta e nove reais e cinqüenta e dois centavos).

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 
05 (cinco) dias, contados da expiração do prazo deste edital,  pagar o débito acima descrito, com atualização monetária 
e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos 
bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: O Município de São Pedro da Cipa-MT, com fundamente na lei nº-6830, de 22/09/1980, vem 
propor a presente EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL contra NATANAEL OLIVEIRA SANTANA, atualmente em lugar incerto 
e não sabido, pelo fatos e fundamentos a seguir aduzidos: O Exeqüente é em relação ao Executado, credor da quantia 
líquida, certa e exigível de R$-179,52 (cento e setenta e nove reais e cinqüenta e dois centavos), referente a débitos 
de Alvará e I.P.T.U. (Imposto Predial e Territorial Urbano) das quadras 15, lotes nº-P/04, relativos aos exercícios de 2001; 
2002; 2003 e 2004, conforme Certidões das Dívidas Ativas sob nºs-65/2001; 795/2002; 433/2003 e 118/2004. Requer, pois, 
se digne Vossa Excelência determinar a citação do devedor supra mencionado, no prazo legal, pagar o total de seu débito, 
acrescidos juros de mora e correção monetária, multa e custas processuais, bem como  honorários advocatícios, estes 
fixados à base usual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, ou nomear bens à penhora suficientes para garantir 
o valor integral da execução, sob pena de serem penhorados tantos quantos bens bastarem para a satisfação do débito, 
caso em que fica, desde já, citado o Executado, bem como seu cônjuge, casado sendo, e recaindo a penhora sobre bens 
imóveis, prosseguindo-se a execução com a conseqüente arrematação e demais atos aplicáveis. Assim também, para 
querendo interpor embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob penas legais. Dá-se à causa o valor de R$-179,52 (cento e 
setenta e nove reais e cinqüenta e dois centavos). Termos em que com a inclusa certidão, P. Deferimento. São Pedro da 
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Cipa-MT, 21/02/2005. (a ) Dr. Benjamim Vieira Célio Filho - Advogado - OAB/MT nº-3.700”.

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s)  de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo 
de 30 (trinta) dias para opor(oporem) embargos. Eu...........(Odenil Moreira dos Santos – Oficial Escrevente), o digitei. 
Eu.............(Vera Lúcia da Silva Borges – Escrivã Designada), o conferi. 

Jaciara - MT, 29 de janeiro de 2007.

Júlio César Molina Monteiro
Juiz de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JACIARA - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2003/104.  - Código 9350
AÇÃO: Execução Fiscal.
EXEQÜENTE(S): MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA-MT
EXECUTADO(A, S): FRANCISCO P. DE NASCIMENTO
CITANDO(A, S): FRANCISCO P. DE NASCIMENTO, qualificação ignorada, atualmente em lugar incerto e não 
sabido.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 7/11/2003
VALOR DO DÉBITO: R$ 702,00 (setecentos e dois reais).

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 
05 (cinco) dias, contados da expiração do prazo deste edital,  pagar o débito acima descrito, com atualização monetária 
e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos 
bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: O Município de São Pedro da Cipa-MT, inscrito no CGC/MF sob nº-37.464.948-0001-08, com 
sede a Rua Rui Barbosa, 335, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Daniel Francisco Farias, com fundamente 
na lei nº-6.830, de 22/09/1980, vem propor a presente EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL contra FRANCISCO P. DE 
NASCIMENTO, atualmente em lugar incerto e não sabido, para pagar o prazo de 5 (cinco) dias, a quantia de R$-702,00 
(setecentos e dois reais), relativos ao I.P.T.U., (Imposto Predial e Territorial Urbano), conforme inclusas certidões da Dívida 
Ativa de nºs-175/95; 207/96; 635/97; 363/98; 384/99 e 367/2000, bem como acessórias, custas processuais e honorários 
advocatícios de 20% (vinte por cento), sobre o valor do débito, ou nomear bens à penhora livres e desembaraçados para 
garantir o juízo, sob pena de serem penhorados tantos quantos bens bastarem para a satisfação do débito, caso em que 
fica, desde já, citado o Executado, bem como seu cônjuge, casado sendo, e recaindo a penhora sobre bens imóveis, 
prosseguindo-se a execução com a conseqüente arrematação e demais atos aplicáveis. Assim também, para querendo 
interpor embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob penas legais. Dá-se à causa o valor de R$-702,00 (setecentos e 
dois reais). Termos em que Pede deferimento. São Pedro da Cipa-MT, 05.12.2001. (a ) Dr. Juscelino Barreto Monteiro 
- Advogado - OAB/MT nº-3.764”.

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s)  de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo 
de 30 (trinta) dias para opor(oporem) embargos. Eu...........(Odenil Moreira dos Santos – Oficial Escrevente), o digitei.  
Eu.............(Vera Lúcia da Silva Borges – Escrivã Designada), o conferi.

Jaciara - MT, 29 de janeiro de 2007.
Júlio César Molina Monteiro

Juiz de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JACIARA - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/58.  - Código 16843
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
EXEQÜENTE(S): MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA-MT
EXECUTADO(A, S): SALVADOR HENRIQUE ALVES
CITANDO(A, S): SALVADOR HENRIQUE ALVES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 13/7/2005
VALOR DO DÉBITO: R$ 132,59 (cento e trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos).

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 
05 (cinco) dias, contados da expiração do prazo deste edital,  pagar o débito acima descrito, com atualização monetária 
e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos 
bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: O Município de São Pedro da Cipa-MT, com fundamente na lei nº-6830, de 22/09/1980, vem 
propor a presente EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL contra SALVADOR HENRIQUE ALVES, atualmente em lugar incerto 
e não sabido, pelo fatos e fundamentos a seguir aduzidos: O Exeqüente é em relação ao Executado, credor da quantia 
líquida, certa e exigível de R$-132,59 (cento e trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos), referente a débitos de 
Alvará e I.P.T.U. (Imposto Predial e Territorial Urbano) das quadra 09, lote nº-10, relativo aos exercícios de 2001; 2002; 
2003 e 2004, conforme Certidões das Dívidas Ativas sob nºs-38/1001; 61/2002; 464/2003 e 81/2004. Requer, pois, se 
digne Vossa Excelência determinar a citação do devedor supra mencionado, no prazo legal, pagar o total de seu débito, 
acrescidos juros de mora e correção monetária, multa e custas processuais, bem como  honorários advocatícios, estes 
fixados à base usual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, ou nomear bens à penhora suficientes para garantir 
o valor integral da execução, sob pena de serem penhorados tantos quantos bens bastarem para a satisfação do débito, 
caso em que fica, desde já, citado o Executado, bem como seu cônjuge, casado sendo, e recaindo a penhora sobre bens 
imóveis, prosseguindo-se a execução com a conseqüente arrematação e demais atos aplicáveis. Assim também, para 
querendo interpor embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob penas legais. Dá-se à causa o valor de R$-132,59 (cento 
e trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos). Termos em que com a inclusa certidão, P. Deferimento. São Pedro da 
Cipa-MT, 21/02/2005. (a ) Dr. Benjamim Vieira Célio Filho - Advogado - OAB/MT nº-3.700”.

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s)  de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo 
de 30 (trinta) dias para opor(oporem) embargos. Eu...........(Odenil Moreira dos Santos – Oficial Escrevente), o digitei. 
Eu.............(Vera Lúcia da Silva Borges – Escrivã Designada), o conferi.

 Jaciara - MT, 29 de janeiro de 2007.
Júlio César Molina Monteiro

Juiz de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JUÍNA – MT. 
JUIZO DA SEGUNDA VARA 

EDITAL DE CITAÇÃO
(Ação de Depósito) 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

AUTOS N.º 2004/430 – código 17174
ESPÉCIE: DEPÓSITO
PARTE REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
PARTE RÉQUERIDA: EDIVANIO PINHEIRO BARBOSA
CITANDO: Edivanio Pinheiro Barbosa, CPF: 651.238.161-00, RG: 1.072.864-3 SSP/MT, brasileiro(a), solteiro(a), 
trabalhador autônomo na área de cobrador

FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE RÉ, acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, de conformidade 
com o despacho abaixo transcrito e com a petição inicial, a seguir resumida, para, no prazo de cinco (5) dias: 1. entregar 
a(s) coisa(s) objeto do pedido, depositando-a(s) em juízo, ou consignando o equivalente em dinheiro, correspondente a 
R$ 5.276,26 (cinco mil, duzentos e setenta e seis reais e vinte e seis centavos), sob pena de prisão por até um (1) ano. 
2. RESPONDA a ação, querendo.
 
DESCRIÇÃO DA COISA OBJETO DO PEDIDO: Uma motocicleta Yamaha/YBR 125-E, 124cc, ano/modelo 2002/2002, 
chassi: 9C6KE010020065043, cor preta, placa KAG-1930, Renavam: 789908239.

ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela parte requerida, como verdadeiros, os fatos 
alegados na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: O requerente através do Contrato de Abertura de Crédito n.º 21/05242-5, firmado em 27/09/2002, 
tornou-se credor do requerido, no valor de R$ 5.000,00, o qual seria saldado em 36 meses com 02 meses de carência, 
em prestações mensais consecutivas, correspondendo, cada uma delas, nas datas dos seus respectivos vencimentos, a 
parcela de principal no valor de R$ 147,05, acrescida de encargos básicos proporcionais aos valores nominais e encargos 
adicionais integrais, apurados no período, vencendo a primeira em 01/11/2002, e as demais em igual dia dos meses 
subseqüentes, obrigando-se a financiada, a liquidar com a última, em 01/08/2005, conforme se verifica à cláusula quinta 
do contrato. Em garantia ao cumprimento das obrigações assumidas, a requerida alienou ao requerente, em alienação 
fiduciária, o bem móvel supracitado. O requerido deixou de efetuar o pagamento das prestações previstas no título, 
encontrando-se inadimplente, razão pela qual foi ajuizada a Ação de Busca e Apreensão do bem, e, por não encontrar 
o veículo para a apreensão, promove agora a presente Ação de Depósito. Requer: A citação do requerido; seja julgada 
procedente a presente ação; seja o requerido condenado nos ônus de sucumbência; prova o alegados pelos documentos 
já juntados e por outras provas em direito admitidas. Dá-se à causa o valor de R$ 5.276,26. (a) Selma Pinto de Arruda 
Guimarães - OAB/MT 3749.

DECISÃO/DESPACHO: “Considerando que o bem objeto da alienação fiduciária não foi encontrado, com fulcro no artigo 
4º do Decreto-lei nº 911/69, defiro o pedido de conversão da presente em AÇÃO DE DEPÓSITO. Providenciem-se as 
anotações na distribuição, registro e autuação. Após, expeça-se mandado de citação do requerido para, no prazo de 05 
(cinco) dias: entregar a coisa, deposita-la em juízo ou consignar o valor do débito; contestar a ação (art. 902, CPC), sob 
pena de revelia e confissão (artigos 285 e 319, CPC). Conste do mandado que já foi requerida a prisão civil do requerido, 
pelo prazo de um ano. Intime-se. Juína, 30 de junho de 2006. (a) GIOVANA PASQUAL - Juíza Substituta” 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Eliane Rosa Campos - Oficial Escrevente, 
digitei.

Juína- MT, 30 de janeiro de 2007.

GERALDO FERNANDES FIDELIS NETO
Juiz de Direito em Subst. Legal

COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
PRIMEIRA VARA
JUIZ(A):EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO
ESCRIVÃO(Ã):SÔNIA BARBOZA SILVA DE PAULA
EXPEDIENTE:2007/1

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

16082 - 2004 \ 142. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
EXEQUENTE: A FAZENDA DO MUNICIPIO DE MIRASSOL D´OESTE
ADVOGADO: DANILO CEZAR OCHIUTO
EXECUTADOS(AS): EDILAINE GONÇALVES PORTO - ME - FI

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE PRAÇA OU LEILÃO ME104
VALOR DO DÉBITO:313,22(TREZENTOS E TREZE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS)
DATA DA PRIMEIRA PRAÇA/LEILÃO:1/5/2007
HORÁRIO DA PRIMEIRA PRAÇA/LEILÃO:13:00:00
DATA DA SEGUNDA PRAÇA/LEILÃO:16/5/2007
HORÁRIO DA SEGUNDA PRAÇA/LEILÃO:13:00:00
DESCRIÇÃO DOS BENS:15 (QUINZE) CALÇAS COMPRIDA FEMININA DA MARCA FOCATTO, TECIDO BRIM, SENDO 
CINCO CALÇA DE COR AZUL, Nº 36; CINCO CALÇA DE COR VERMELHA, Nº 38 E CINCO CALÇA DE COR VERDE, 
Nº 40. 
15 (QUINZE) CALÇAS COMPRIDA FEMININA DA MARCA HIPINOZZI, TECIDO BRIM, SENDO QUATRO CALÇA DA 
COR AMARELA, Nº. 36; CINCO CALÇA DA VERDE Nº. 38; TRÊS CALÇA DE COR AZUL, Nº 38 E TRÊS CALÇA DE 
COR VERMELHA, Nº. 40.
LOCAL ONDE SE ENCONTRAM OS BENS:REPRESENTANTE LEGAL DA PARTE DEVEDORA SR. EDILSON 
GONÇALVES PORTO, NESTA CIDADE.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO:811,39(OITOCENTOS E ONZE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS)
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE, SE HOUVER:
NOME E CARGO DO DIGITADOR:KÁTIA FERANANDA PEREIRA MORETTI - OFICIAL ESCREVENTE
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:18/06

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

15715 - 2004 \ 47. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
EXEQUENTE: A FAZENDA DO MUNICIPIO DE MIRASSOL D´OESTE
ADVOGADO: DANILO CEZAR OCHIUTO
EXECUTADOS(AS): BERTOLDO LOPES DE CAMARGO

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO - SENTENÇA ME102
PRAZO DO EDITAL:30(TRINTA)
NOME DO(A,S) INTIMANDO(A,S):BERTOLDO LOPES DE CAMARGO, CPF: 393.937.711-20, BRASILEIRO, CASADO
NOME E CARGO DO DIGITADOR:KÁTIA FERNANDA PEREIRA MORETTI - OFICIAL ESCREVENTE
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:18/06
SENTENÇA:VISTOS, ETC. TRATA-SE DE EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA PELO MUNICÍPIO DE MIRASSOL 
D´OESTE-MT, EM DESFAVOR DA PARTE DEVEDORA ACIMA CONSIGNADO. INFORMA A FAZENDA DO MUNICÍPIO 
DE MIRASSOL D´OESTE QUE A PARTE DEVEDORA PAGOU INTEGRALMENTE O DÉBITO, OBJETO DA PRESENTE 
EXECUÇÃO. REQUEREU A EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO FEITO. ISTO POSTO, NOS TERMOS DO ART. 794, I, C.C 
ART. 795, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, AUTORIZANDO, 
EM CONSEQÜÊNCIA, OS NECESSÁRIOS LEVANTAMENTOS, SE HOUVEREM. CUSTAS PROCESSUAIS, PELA  
PARTE DEVEDORA. TRANSITADA ESTA EM JULGADO, PAGAS AS CUSTAS, OBSERVADAS AS FORMALIDADES 
LEGAIS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. P.R.I.C.

6091 - 2000 \ 736.
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQUENTE: O MUNICIPIO DE MIRASSOL D’OESTE-MT
ADVOGADO: DANILO CEZAR OCHIUTO
EXECUTADOS(AS): ELVIRA CARDOSO DE SA SILVA

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO PENHORA - CONVERSÃO ARRESTO EM PENHORA ME103
PRAZO DO EDITAL:30(TRINTA)
NOME DO(A,S) INTIMANDO(A,S):ELVIRA CARDOSO DE SA SILVA, CPF: 345.276.211-49, RG: 12.405.458. SSP/SP, 
FILHA DE CLEMENTE CARDOSO DE SA E DE SILVÉRIA MARIA DE JESUS, DATA DE NASCIMENTO: 5/4/1956, 
BRASILEIRO(A), NATURAL DE PALMEIRA D’OESTE-SP, CASADO(A), AUTÔNOMO
DESCRIÇÃO DOS BENS PENHORADOS:PARTE IDEAL DO LOTE DE Nº 09 DA QUADRA 23 , COM A ÁREA DE 108,00 
M2 , SITUADO NA RUA 15 DE NOVEMBRO BAIRRO CIDADE TAMANDARÉ, NESTA CIDADE, , TENDO DE FRENTE 
PARA A RUA 15 DE NOVEMBRO, FUNDOS PARA O LOTE 09-A, LADO ESQUERDO PARA O LOTE 08 E LADO DIREITO 
PARA A RUA SÃO PAULO. DEVIDAMENTE MATRICULADO SOB O Nº 16353 NO CRI LOCAL
NOME E CARGO DO DIGITADOR:KÁTIA FERNANDA PEREIRA MORETTI - OFICIAL ESCREVENTE
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:18/06

15672 - 2004 \ 30. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
EXEQUENTE: A FAZENDA DO MUNICIPIO DE MIRASSOL D´OESTE
ADVOGADO: DANILO CEZAR OCHIUTO
EXECUTADOS(AS): AUTO ELETRICA SANTA CATARINA
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EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO PENHORA - CONVERSÃO ARRESTO EM PENHORA ME103
PRAZO DO EDITAL:30(TRINTA)
NOME DO(A,S) INTIMANDO(A,S):AUTO ELETRICA SANTA CATARINA, CNPJ: 15.342.702/0001-20, NA PESSOA DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL
DESCRIÇÃO DOS BENS PENHORADOS:UM LOTE DENOMINADO LOTE 05 DA QUADRA 33, SITUADO NA RUA 
SENADOR NILO COELHO, N° 019, ALTO DA BOA VISTA, MEDINDO 12 METROS DE FRENTE, POR 24,50 METROS 
DE FUNDO, SEM BENFEITORIA
NOME E CARGO DO DIGITADOR:KÁTIA FERNANDA PEREIRA MORETTI - OFICIAL ESCREVENTE
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:18/06

PROCESSOS COM CITAÇÃO

18918 - 2004 \ 285. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
EXEQUENTE: A FAZENDA DO MUNICIPIO DE MIRASSOL D´OESTE
ADVOGADO: DANILO CEZAR OCHIUTO
EXECUTADOS(AS): LAURINDO ZARZENON

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL ME096
PRAZO DO EDITAL:30(TRINTA)
NOME DO(A) CITANDO(A):LAURINDO ZARZENON, CPF: 190.846.922-68, BRASILEIRO
RESUMO DA INICIAL:AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, EM QUE  A FAZENDA DO MUNICIPIO DE MIRASSOL D’OESTE-
MT MOVE CONTRA LAURINDO ZARZENON, EXECUTANDO A IMPORTÂNCIA DE R$ 67,38(SESSENTA E SETE REAIS 
E TRINTA E OITO CENTAVOS), REFERENTE AO IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO.
NOME E CARGO DO DIGITADOR:KÁTIA FERNANDA PEREIRA MORETTI - OFICIAL ESCREVENTE
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:18/06

23043 - 2006 \ 86. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
EXEQUENTE: A FAZENDA DO MUNICIPIO DE MIRASSOL D´OESTE
ADVOGADO: JEFFERSON LUIS FERNANDES BEATO
EXECUTADOS(AS): VALDEMAR BOTELHO DE CARVALHO

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL ME096
PRAZO DO EDITAL:30(TRINTA)
NOME DO(A) CITANDO(A):VALDEMAR BOTELHO DE CARVALHO, CPF: 318.535.101-06, BRASILEIRO, CASADO, 
COMERCIANTE
RESUMO DA INICIAL:AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, EM QUE  A FAZENDA DO MUNICIPIO DE MIRASSOL 
D’OESTE-MT MOVE CONTRA VALDEMAR BOTELHO DE CARVALHO, EXECUTANDO A IMPORTÂNCIA DE R$ 
797,31(SETECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), REFERENTE AO IMPOSTO PREDIAL 
TERRITORIAL URBANO.
NOME E CARGO DO DIGITADOR:KÁTIA FERNANDA PEREIRA MORETTI - OFICIAL ESCREVENTE
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:18/06

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE NOVA MUTUM - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/226.  
ESPÉCIE: CTB-Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a devida Permissão para Dirigir ou Habilitação ou, ainda, 
se cassado o direito de dirigir, gerando perigo de dano
PARTE AUTORA: Ministério Público Estado de Mato Grosso
PARTE RÉ: Antonio Jucemar Gonçalves da Silva
CITANDO/INTIMANDO: Antonio Jucemar Gonçalves da Silva, Filiação: Anildo Gonçalves da Silva e Ilse Terezinha 
da Silva., data de nascimento: 26/02/1968, brasileiro, natural de Espumoso-RS, casado, serralheiro, Endereço: 
Incerto e não sabido.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 11/10/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, e INTIMAÇÃO para que compareça a 
audiência de INTERROGATÓRIO do réu que se realizará no dia 05/02/2007 às 15:30 horas no Fórum de Nova Mutum-
MT, facultando ao mesmo que possa avisar previamente ao seu advogado para comparecer, caso possua, sob pena de 
ser-lhe nomeado um dativo para o ato.

RESUMO DA INICIAL: O Ministério Público do Estado de Mato Grosso por meio de seu Promotor de Justiça, vem oferecer 
DENÚNCIA contra  Antonio Jucemar Gonçalves da Silva, acima qualificado, tendo em vista o seguinte feito delituoso: no 
dia 06/10/05, por volta das 21:00 horas na rua 06, na avenida das Andorinhas, próximo ao Colégio Estadual, o imputado 
Antonio conduzia um veículo Uno sob influência de bebida alcoólica, colocando em potencial perigo incolumidade das 
pessoas que estavam por ali circulando, tanto que colidiu com um veículo que estava estacionado naquele local. A policia 
foi informada que o acusado Antonio estava dirigindo de forma perigosa e estava embriagado, tendo o mesmo admitido 
que havia ingerido cerveja naquela noite antes de assumir a direção do veículo. Ante o exposto denuncio como incurso no 
artigo 306 da Lei nº 9.503/97, requer até final condenação.

DESPACHO: Vistos,I- Preenchidos os requisitos legais, estando presentes a materialidade e indício de autoria, RECEBO 
A DENÚNCIA ofertada pelo MP.II- Defiro os pedidos de fls. 04. Requisitem-se a folha de antecedentes e as certidões ali 
requeridas no item “2” e “5”, sendo o órgão competente ali descrito o DETRAN.III- Cite-se o réu POR EDITAL com prazo de 
30 (trinta) dias, para interrogatório que designo para o dia 05 de fevereiro de 2007 às 15:30 horas  a se realizar no Fórum 
de Nova Mutum, facultando ao mesmo que possa avisar previamente ao seu advogado para comparecer, caso possua, 
sob pena de ser-lhe nomeado um dativo para o ato.Intime-se o MP e cumpra-se.
                                                                    Eu, Ricardo Duarte - Estagiário, digitei. 

Nova Mutum - MT, 30 de janeiro de 2007.

Gabriel da Silveira Matos

Juiz de Direito

COMARCA DE NOVA MUTUM
PRIMEIRA VARA

JUIZ(A):GABRIEL DA SILVEIRA MATOS
ESCRIVÃO(Ã):EDINETE CONCEIÇÃO DE SÁ
EXPEDIENTE:2006/88

INTIMAÇÃO DO REQUERENTE

610 - 2006 \ 959. 
AÇÃO: DECRETAÇÃO DE INSOLVÊNCIA CIVIL
REQUERENTE: DARIO LARGURA
ADVOGADO: VALQUÍRIA PEREIRA BARBOSA
REQUERIDO(A): NIVERCINDO MARIA DO SACRAMENTO
ADVOGADO: FERNANDO JOSÉ DE SALES
ADVOGADO: LUIS AUGUSTO PERREIRA DOS SANTOS
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME150
EDITAL DE:CONVOCAÇÃO DE CREDORES
PRAZO DO EDITAL:20
INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: NIVERCINDO MARIA DO SACRAMENTO
FINALIDADE:CONVOCAÇÃO DOS CREDORES DE NIVERSINDO MARIA DO SACRAMENTO
RESUMO DA INICIAL:OBJETO DA CONVOCAÇÃO: TENDO EM VISTA A INSOLVÊNCIA DECLARADA JUDICIALMENTE, 
FICARÃO CONVOCADOS OS CREDORES DE NIVERSINDO MARIA DO SACRAMENTO (BRASILEIRO, CASADO, 

COMERCIANTE, CIC N. 489.891.341-53, RESIDENTE E DOMICILIADO NO BAIRRO INDUSTRIAL, S/Nº, NA CIDADE DE 
NOVA MUTUM/MT), PARA APRESENTAREM NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, APÓS A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE 
EDITAL, A DECLARAÇÃO DE CRÉDITOS ACOMPANHADA DOS RESPECTIVOS TÍTULOS, TUDO EM CONFORMIDADE 
COM A R. SENTENÇA DE FLS. 23/25, EM RESUMO TRANSCRITA: “ ISTO POSTO, E CONSIDERANDO QUE O 
REQUERIDO NÃO EFETIVOU O DEPÓSITO ELISIVO, JULGO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS OPOSTOS, ANTE 
OS FUNDAMENTOS ALINHADOS, E DECLARO A INSOLVÊNCIA DE NIVERSINDO MARIA DO SACRAMENTO E, 
EM CONSEQÜÊNCIA NOMEIO PARA O CARGO DE ADMINISTRADOR O CREDOR DÁRIO LARGURA, QUE SERÁ 
INTIMADO PARTA PRESTAR COMPROMISSO LEGAL. EXPEÇA-SE EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS DEMAIS 
CREDORES, PARA QUE APRESENTEM, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, AS DECLARAÇÕES DE SEUS CRÉDITOS 
ACOMPANHADAS DE SEUS RESPECTIVOS TÍTULOS. DÊ CIÊNCIA AOS DEMAIS JUÍZES DAS VARAS CÍVEIS 
DESTA COMARCA, PARA OS FINS DO ART. 762 DO CPC. P.R. INTIMEM-SE E CUMPRA-SE. DIAMANTINO 09 DE 
NOVEMBRO DE 1996 DR. HELVIO CARVALHO PEREIRA JUIZ DE DIREITO. E PARA O CONHECIMENTO DE TODOS, 
FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO E AFIXADO NA FORMA DA LEI. DADO E PASSADO 
NESTA CIDADE E COMARCA DE NOVA MUTUM/MT, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2006.
NOME E CARGO DO DIGITADOR:JOSIANE PAIXÃO NONATO - AGENTE JUDICIÁRIA/CHEFE DE SERVIÇO

COMARCA DE PONTES E LACERDA
PRIMEIRA VARA
JUIZ(A):RICARDO ALEXANDRE R. SOBRINHO
ESCRIVÃO(Ã):MARILÚCIA APARECIDA MOREIRA
EXPEDIENTE:2007/17

EDITAL DE CITAÇÃO

35299 - 2006 \ 320. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
AUTOR(A): O M. P. DO E. DE M. G.
OBS: EXISTEM OUTRAS PARTES AUTORAS.

REQUERIDO(A): A. D.

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

AUTOS N.º 2006/320.  -  CÓD. 35299
ESPÉCIE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PARTE AUTORA/CREDORA: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, IOICE DA SILVA DORIGON 
& CLÉIA BATISTA DA SILVA
PARTE RÉ/DEVEDORA: ADICENIR DORIGON
CITANDO(A, S): ADICENIR DORIGON, FILIAÇÃO: ARCÉLIO LAZARIN DORIGON E JOANA CANEVER DORIGON, 
BRASILEIRO(A), NATURAL DE SANTA C. RIO PARDO/SP, CASADO(A), MOTORISTA, ENDEREÇO: ATUALMENTE 
NÃO SABIDO
VALOR DA CAUSA: R$ 350,00
RESUMO DA INICIAL: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS FUNÇÕES 
INSTITUCIONAIS, POR INTERMÉDIO DO PROMOTOR DE JUSTIÇA INFRAFIRMADO, EM SUBSTITUIÇÃO 
PROCESSUAL DE JOICE DA SILVA DORIGON (NASCIDA AOS 19/08/1998, NATURAL DE VILHENA/RO), 
REPRESENTADA NESTE ATO POR SUA GENITORA CLEIA BATISTA DA SILVA (BRASILEIRA, SOLTEIRA, CAIXA, 
FILHA DE GUTEMBERG BATISTA DA SILVA E DE ROSARIA DA COSTA LACERDA, NASCIDA AOS 02/02/1979, 
NATURAL DE FOZ DO IGUAÇU/PR, PORTADORA DO RG: 1254942-8 SSP/MT, PODENDO SER ENCONTRADA EM 
SEU LOCAL DE TRABALHO, CHURRASCARIA IGUAÇU, NESTA CIDADE E COMARCA DE PONTES E LACERDA, 
FONE: 8418-0374), COMPARECE A DIGNA PRESENÇA DE VOSSA EXCELÊNCIA, LEGITIMADO NOS TERMOS 
DOS ARTS 127, CAPUT E 129, IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, BEM COMO PELOS ARTS 201, III E VIII 
DA LEI Nº. 8.069/90 (ECA), PARA PROPOR PRESENTE:  EM DESFAVOR DE ADICENIR DORIGON (BRASILEIRO, 
CASADO, MOTORISTA, FILHO DE ARCÉCIO LAZARIN DORIGON E DE JOANA CANEVER, NATURAL SANTA C. DO 
RIO PARDO/SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NA LMT ICARENCI, Nº. 168, SETOR ICARENCI EM LAURO MULLER/
SC, FONE: (048) 3464 - 4551); NOS TERMOS DOS ARTS. 1.694 E SS. DO CÓDIGO CIVIL; ARTS. 733 E SS., DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL; ART. 229, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, E LEI Nº. 5.478/68, ASSIM COMO 
PELOS FUNDAMENTOS ADIANTE EXPENDIDOS:  DA LEGITIMAÇÃO DO PARQUET PELO QUE SE INTERFERE NOS 
TERMOS DOS ARTS. 127, CAPUT E 129, IX, DA CONSTITUIÇÃO, DA REPÚBLICA, BEM COMO PELOS ARTS. 201, 
III E VIII, DA LEI Nº. 8. 069/90 (ECA) ESTA O ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, NA QUALIDADE DE CURADOR DE 
INCAPAZES, LEGITIMADO Á PROPOSITURA DE AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA, TENDO EM VISTA 
QUE SUA FUNÇÃO, NESSES CASOS, NÃO SE EXAURE NO SIMPLES CUSTOS LEGIS. NESSE RUMO, TAMBÉM SE 
POSICIONAM NOSSOS TRIBUNAIS, RECONHECENDO A LEGITIMIDADE DO ÓRGÃO MINISTERIAL Á PROPOSITURA 
DE PEDIDO DE ALIMENTOS. DOS FUNDAMENTOS DO PEDIDO. O EXECUTADO NÃO VEM ADIMPLINDO COM A R. 
SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL (DOC. ANEXO), ONDE FICOU ESTIPULADA 
A PENSÃO ALIMENTÍCIA EM 50%(CINQÜENTA POR CENTO) DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS, O QUE 
CORRESPONDE ATUALMENTE A R$ 175,00(CENTO E SETENTA E CINCO REAIS) MENSAIS, A SEREM PAGAS ATÉ 
O DIA 06(SEIS) DE CADA MÊS, TENDO INICIADO EM 06/11/2002. PELO QUE RESTOU APURADO, O EXECUTADO 
NÃO VEM HONRANDO COM A SUA OBRIGAÇÃO ALIMENTAR, CONFIGURANDO-SE O TOTAL DESRESPEITO Á 
R. SENTENÇA DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL Nº. 172/2002, QUE TRAMITOU PERANTE O D. JUÍZO DA 1ª VARA 
CÍVEL DESTA COMARCA; SENDO QUE, ENCONTRA-SE ATUALMENTE EM DÉBITO COM AS PARCELAS VENCIDAS 
NOS MESES DE JUNHO/06 A JULHO/06, NUM TOTAL DE 02(DUAS) PARCELAS ALIMENTÍCIAS, PERFAZENDO UM 
DÉBITO ALIMENTAR DE R$ 350,00(TREZENTOS E CINQÜENTA REAIS). EM FACE DO EXPOSTO, É PRESENTE 
PARA REQUER A VOSSA EXCELÊNCIA SE DIGNE: A – CONCEDER OS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE, NOS 
TERMOS DO ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº. 1.060/50, TENDO EM VISTA NÃO ESTAR A REPRESENTANTE 
DO SUBSTITUÍDO EM CONDIÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS DO PROCESSO, SEM PREJUÍZO DO SUSTENTO 
PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA; B – DETERMINAR A CITAÇÃO DO EXECUTADO PARA, EM 3(TRÊS) DIAS, EFETUAR 
O PAGAMENTO DE PARCELAS DEVIDAS, NO VALOR DE R$ 350,00(TREZENTOS E CINQÜENTA REAIS), PROVAR 
QUE O FEZ OU JUSTIFICAR A IMPOSSIBILIDADE DE FAZÊ-LO, NOS TERMOS DO ART. 733 DO CPC; C – DECRETAR 
A PRISÃO DO EXECUTADO PELO PRAZO DE 1(UM) A 3(TRÊS) MESES, CASO ESTE NÃO EFETUAR O PAGAMENTO, 
NEM SE ESCUSAR. DÁ-SE Á PRESENTE O VALOR DE R$ 350,00(TREZENTOS E CINQÜENTA REAIS). TERMOS EM 
QUE PEDE DEFERIMENTO. PONTES E LACERDA, 26 DE JULHO DE 2006.  MARCELLE RODRIGUES DA COSTA E 
FARIA. PROMOTOR DE JUSTIÇA.
FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE DEVEDORA ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO 
SABIDO, PARA, NO PRAZO DE 03(TRÊS) DIAS, CONTADOS DA DATA DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, 
EFETUAR O PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES ALIMENTÍCIAS EM ATRASO, NO VALOR DE R$350,00 (TREZENTOS 
E CINQUENTA REAIS), PROVAR QUE O FEZ OU JUSTIFICAR A IMPOSSIBILIDADE DE FAZÊ-LO, SOB PENA DE 
PRISÃO (CPC, ART. 733, § 1º). 
?????
EU, MARILUCIA APARECIDA MOREIRA (ESCRIVÃ JUDICIAL DESIGNADA EM SUBSTITUIÇÃO), DIGITEI. 

PONTES E LACERDA - MT, 30 DE JANEIRO DE 2007.

MARILÚCIA APARECIDA MOREIRA
ESCRIVÃ(O) DESIGNADA(O) EM SUBSTITUIÇÃO

COMARCA DE PONTES E LACERDA
PRIMEIRA VARA
JUIZ(A):RICARDO ALEXANDRE R. SOBRINHO
ESCRIVÃO(Ã):MARILÚCIA APARECIDA MOREIRA
EXPEDIENTE:2007/18

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

31025 - 2005 \ 664. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO - MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: GENÉSIO VILELA SILVEIRA
OBS: EXISTE OUTRA PARTE AUTORA.
ADVOGADO: MARCELO MACHADO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): NILSON SOUZA DE BRITO

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO - SENTENÇA ME102
PRAZO DO EDITAL:15 (QUINZE)
NOME DO(A,S) INTIMANDO(A,S):NILSON SOUZA DE BRITO, CPF: 536.100.591-68, RG: 858.066 SSP MT FILIAÇÃO: 
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OSCAR FERREIRA DE BRITO E NIVANDY MARIA DE SOUZA BRITO, DATA DE NASCIMENTO: 5/9/1970, BRASILEIRO(A), 
NATURAL DE PONTES E LACERDA/MT, CONVIVENTE, COMERCIANTE, ENDEREÇO: ATUALMENTE NÃO SABIDO
NOME E CARGO DO DIGITADOR:MARILUCIA APARECIDA MOREIRA (ESCRIVÃ DESIGNADA EM SUBSTITUIÇÃO)
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:
SENTENÇA:VISTOS ETC. TRATA-SE DE MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO AJUIZADA POR GENÉSIO 
VILELA SILVEIRA E MARILENE LUTES RAMOS EM FACE DE NILSON SOUZA DE BRITO. EM SÍNTESE, ALEGARAM OS 
REQUERENTES, QUE O REQUERIDO FOI SEU EMPREGADO, POIS DESEMPENHOU EM SEU ESTABELECIMENTO 
COMERCIAL DENOMINADO DE SORVETERIA SORVETÃO. SEGUNDO OS TERMOS DA INICIAL, O REQUERENTE 
VENDERA A REFERIDA SORVETERIA AO PRÓPRIO REQUERIDO, LAVRANDO-SE PARA TANTO UM CONTRATO, 
CUJA VENDA FOI REPRESENTADA POR VINTE E SETE NOTAS PROMISSÓRIAS NO VALOR DE R$ 1.000,00 
(MIL REAIS) CADA UMA DELAS. A DATA DE VENCIMENTO DAS REFERIDAS PROMISSÓRIAS ERA A CADA DIA 
17, MENSALMENTE, TENDO SIDO PAGAS CORRETAMENTE ATÉ O MÊS DE AGOSTO DE 2005, RESTANDO 
INADIMPLIDAS AS DEZ ÚLTIMAS NOTAS PROMISSÓRIAS. ADUZ AINDA, QUE ALÉM DO NÃO ADIMPLEMENTO 
DAS NOTAS PROMISSÓRIAS RESTANTES, CONTINUOU O REQUERIDO A DESCUMPRIR AS CLÁUSULAS DO 
CONTRATO QUE FIRMARAM DA NEGOCIAÇÃO, INCLUSIVE DESFAZENDO DO PATRIMÔNIO DA SORVETERIA, 
ALÉM DE SE TER NOTÍCIAS DE QUE O REQUERIDO AINDA ESTARIA DEIXANDO DE PAGAR COMPROMISSOS 
FINANCEIROS A TERCEIROS, ASSUMIDOS COM FORNECEDORES, SENDO ESTAS AS RAZÕES QUE VIERAM A 
MOTIVAR O PRESENTE PEDIDO, A FIM DE QUE FOSSEM BUSCADOS E APREENDIDOS OS BENS RESTANTES 
DA SORVETERIA SORVETÃO, OS QUAIS COMPÕEM O PATRIMÔNIO DESTA. COM A EXORDIAL DE FLS. 2/5 
JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 6/20. ÀS FLS. 24/26 FOI CONCEDIDA A LIMINAR PEDIDA. OS AUTORES 
OFERTARAM CAUÇÃO ÀS FLS. 29/30, CONSISTENTE EM DEZ SEMOVENTES, A FIM DE QUE FOSSEM NOMEADOS 
COMO DEPOSITÁRIOS DOS BENS APREENDIDOS, COMPROVANDO-SE A PROPRIEDADE (FL. 33) O QUE FOI 
DEFERIDO À FL. 34. ÀS FLS. 36/38 FOI CUMPRIDO O MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E DEPÓSITO DOS 
BENS, DEPOSITANDO-OS EM PODER DO REQUERENTE, BEM COMO PROCEDEU-SE À CITAÇÃO DO REQUERIDO 
À FLS. 38.  ÀS FL. 46V., E FL. 60V., ACOSTOU-SE CERTIDÕES DO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR LOCAL DANDO 
CONTA DO NÃO AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRINCIPAL E, À FL. 48, HÁ CERTIDÃO QUE DÁ CONTA DO DECURSO 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAQUELA. INTIMADO O PATRONO DO AUTOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE 
TAL CIRCUNSTÂNCIA, EM DEZ DIAS, DEIXOU TRANSCORRER IN ALBIS, SEM NADA DIZER (FL. 51). NÃO HOUVE 
APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO NOS AUTOS. VEIO-ME O PROCESSO CONCLUSO.  É O NECESSÁRIO 
RELATO.  DECIDO. CUIDA-SE DE MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO AJUIZADA EM FACE DE NILSON 
SOUZA DE BRITO, VISANDO OS MOTIVOS E PEDIDOS ACIMA JÁ ELENCADOS. A AÇÃO CAUTELAR DE BUSCA 
E APREENSÃO TEM NATUREZA PREPARATÓRIA, E NÃO MERAMENTE SATISFATIVA. NESTE CASO INCIDE EM 
SUA PLENITUDE O PRECEITO DO ART. 806 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, QUE, POSTA A ESPÉCIE, SÓ 
RESULTARIA INAPLICÁVEL ACASO EXISTISSE IN CASU PROTEÇÃO A DIREITO DE FAMÍLIA, AMPARO DO MENOR 
OU AO INCAPAZ, OU, AINDA, DEFESA DE DIREITOS FUNDAMENTAIS DO HOMEM. MAS NESTE PROCESSO 
NÃO SE LITIGA SOBRE ESTES. ASSIM, CUMPRIDA A LIMINAR EM 6.1.2006 (FLS. 36/38) E NÃO TENDO A PARTE 
AUTORA INGRESSADO COM A AÇÃO PRINCIPAL ATÉ A APRESENTE DATA, QUANDO DEVERIA TÊ-LO FEITO NO 
PRAZO DE TRINTA DIAS, REGISTROU-SE A CADUCIDADE DA MEDIDA, SANÇÃO IMPOSTA ELA LEI À INÉRCIA 
DO INTERESSADO, FORTE NO ART. 808, INCISO I, DO CPC. FACE AO EXPOSTO, CONSIDERANDO A PERDA DA 
EFICÁCIA DA COERÇÃO CAUTELAR, POR SOBRE ELA INCIDIR A DECADÊNCIA, JULGO EXTINTO O PROCESSO E 
REVOGO A LIMINAR, COM BASE NOS ARTS. 806 E 808, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONDENANDO 
A PARTE AUTORA NAS EVENTUAIS CUSTAS JUDICIAIS. COMO ESTABELECEU-SE O CONTRADITÓRIO, CONDENO 
AINDA, A PARTE AUTORA, COM BASE NO ARTIGO 20, § 4º, DO CPC, NOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE 
FIXO EM R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS). TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVE-SE.  P. R. I. C. PONTES E 
LACERDA, 22 DE NOVEMBRO DE 2006. ALEX NUNES DE FIGUEIREDO. JUIZ DE DIREITO

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PONTES E LACERDA - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2007/1.  
ESPÉCIE: Divorcio litigioso
PARTE AUTORA: Wilson Felix da Rocha
PARTE RÉ: Alzeni Alves Pereira Rocha
CITANDO(A, S): Requerido(a): Alzeni Alves Pereira Rocha Filiação: Aparecido Alves Pereira e Maria Acioli da Silva 
Pereira, data de nascimento: 2/7/1972, brasileiro(a), natural de Naviraí-MS,  Endereço: Lugar Incerto e Não Sabido
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 5/1/2007
VALOR DA CAUSA: R$ 200,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. RESUMO DA INICIAL: Wilson Felix da Rocha, brasileiro, casado, 
agricultor, portador do RG. Nº 0633816-0/SSP-MT e inscrito no CPF/MF nº 442.569.221-72, residente e domiciliada à Rua 
das Aroeiras, nº 179, morada da Serra, através de seu advogado e procurador infrafirmado, devidamente qualifi9cado no 
instrumento de mandato anexo (doc. 01), com escritório à Rua Vera Lúcia, nºf 845, nesta cidade de Pontes e Lacerda – MT, 
onde recebe as intimações processuais, vêm com o devido respeito a ilustre presença de Vossa Excelência, com 
fundamento no art. 40 e demais úteis da Lei nº 6.515 de 1977 c.c. art. 226, parágrafo 6º, da Constituição Federal e art. 282 
e seguintes do Código de Processo Civil, promover a presente: AÇÃO DE DIVORCIO DIRETO Contra: Alzeni Alves Pereira 
Rocha, brasileira, casada, filha de Aparecido Alves Pereira e de Maria Acioli da Silva Pereira, residente e domiciliada em 
lugar incerto e não sabido mediante os substratos fáticos jurídicos e probatórios a seguir expostos:- I DOS FATOS O Autor 
é legalmente casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, após a Lei nº 6.515/77, conforme casamento realizado 
no dia 23 de Março de 2002, registrado às fls. 144, do livro nº B-013, sob o nº 02611, do Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Naturais da Comarca de Pontes e Lacerda – MT., conforme certidão de casamento anexa. Desta união teve os 
seguintes filhos: Daniela Pereira da Rocha, nascida aos 09 de novembro de 2000 – Wexido Pereira da Rocha, nascido aos 
28 de junho de 1999 – Cleiton Pereira da Rocha, nascido aos 18 de Março de 1995 e Creicieli Pereira da Rocha, nascida 
aos 02 de julho de 1993. o casal manteve vida harmoniosa sob anos, mas em que pese todo esforço do Autor, essa união 
não perdurou. Assim, agora separados de fato e mais de 02 (dois) anos consecutivos, ano vislumbrando qualquer 
possibilidade de reconstituição da vida em comum, deseja o Autor regularizar a situação de fato e de direito, assim, vê-se 
na contingência de socorrer a via judicial ora eleita. II – DOS BENS. o casal não possui bens. III – DAS DIVIDAS. inexistem 
dividas a serem partilhadas, entretanto, cada parte será responsável por eventual divida que tenha contraído após a 
separação de fato. IV – DOS NOME DA CÔNJUGUE VIRAGO. Com a decretação do divórcio a Cônjuge – virago  
Wilson Felix da Rocha, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG. Nº 0633816-0/SSP-MT e inscrito no CPF/MF nº 
442.569.221-72, residente e domiciliada à Rua das Aroeiras, nº 179, morada da Serra, através de seu advogado e 
procurador infrafirmado, devidamente qualifi9cado no instrumento de mandato anexo (doc. 01), com escritório à Rua Vera 
Lúcia, nºf 845, nesta cidade de Pontes e Lacerda – MT, onde recebe as intimações processuais, vêm com o devido respeito 
a ilustre presença de Vossa Excelência, com fundamento no art. 40 e demais úteis da Lei nº 6.515 de 1977 c.c. art. 226, 
parágrafo 6º, da Constituição Federal e art. 282 e seguintes do Código de Processo Civil, promover a presente: AÇÃO DE 
DIVORCIO DIRETO Contra: Alzeni Alves Pereira Rocha, brasileira, casada, filha de Aparecido Alves Pereira e de Maria 
Acioli da Silva Pereira, residente e domiciliada em lugar incerto e não sabido mediante os substratos fáticos jurídicos e 
probatórios a seguir expostos:- I DOS FATOS O Autor é legalmente casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, 
após a Lei nº 6.515/77, conforme casamento realizado no dia 23 de Março de 2002, registrado às fls. 144, do livro nº B-013, 
sob o nº 02611, do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Pontes e Lacerda – MT., conforme 
certidão de casamento anexa. Desta união teve os seguintes filhos: Daniela Pereira da Rocha, nascida aos 09 de 
novembro de 2000 – Wexido Pereira da Rocha, nascido aos 28 de junho de 1999 – Cleiton Pereira da Rocha, nascido 
aos 18 de Março de 1995 e Creicieli Pereira da Rocha, nascida aos 02 de julho de 1993. o casal manteve vida harmoniosa 
sob anos, mas em que pese todo esforço do Autor, essa união não perdurou. Assim, agora separados de fato e mais de 02 
(dois) anos consecutivos, ano vislumbrando qualquer possibilidade de reconstituição da vida em comum, deseja o Autor 
regularizar a situação de fato e de direito, assim, vê-se na contingência de socorrer a via judicial ora eleita. II – DOS BENS. 
o casal não possui bens. III – DAS DIVIDAS. inexistem dividas a serem partilhadas, entretanto, cada parte será responsável 
por eventual divida que tenha contraído após a separação de fato. IV – DOS NOME DA CÔNJUGUE VIRAGO. Com a 
decretação do divórcio a Cônjuge – virago voltará a usar o nome de solteira, ou seja, Alzeni Alves Pereira. V – PENSÃO 
ALIMENTICIA E GUARDA FILHO. Acaso o conjugue-virago volte a residir na cidade ou queira em momento futuro de sua 
vida entrar em contato com os filho, requeremos regulamentar o que segue abaixo: a guarda e responsabilidade dos filhos 
menores do casal ficarão, com o Cônjuge-Varão, ficando assegurado ao Cônjuge-virago, o direito de visitá-los, sempre que 
quiser: Anualmente na data comemorativa do dia dos pais os menores passarão com o Cônjuge-varão e no dia da s mães 
com o cônjuge-virago, bem como festas de finais de ano, ou seja, natal e ano novo, alternadamente passarão com o 
Cônjuge-varão e com o Cônjuge-virago. Esclarecem que a visita prevista para o Natal iniciar-se-á, às 08h00m do dia 24 de 
dezembro e encerrar-se-às 18h00 no dia 22 de janeiro década ano. Ficando esclarecido que o período remanescer 
posterior a essa data, os menores ficarão com o cônjuge-varão. VI – REQUERIMENTOS. ANTE EXPOSTO, requer digne-
se Vossa Excelência, com fundamento nos dispositivos declinados, determinar a citação da Requerida Alzeni Alves 
Pereira Rocha, com advertência no artigo 285 segunda parte, do C.P.C., para querendo ofereça defesa no prazo  legal, 
sob totalmente procedente a presente, para decretar o divorcio do casal, expedindo-se via de conseqüência o competente 
mandado de averbação, condenando-se nas custas processuais honorário advocatícios e demais concectários legais. 
Requerer a Citação por Edital da Requerida (Alzeni Alves Pereira Rocha) por se encontrar em lugar incerta e não 
sabido, bem como, para conhecimento de terceiros, ausentes, desconhecidos, incertos e eventuais interessados, tudo de 
conformidade com o artigo 231, do Código de Processo Civil. Requer, seja intimado o ilustre representante do Ministério 

Público, para que manifeste sobre todo o processado. Requer, todos os meios de provas em direito admitidas, em especial 
pela juntada do documentos e outras que fizeram necessárias. Requer, outrossim, seja CONCEDIDO aos requerentes o 
benefícios da justiça gratuito, tendo em vista que é pobre na acepção legal do termo e não dispõe de condições de arcar 
com as custas e despesas processuais sem prejuízo da própria subsistência – nos termos da lei 1060/50 e do artigo 12 § 
2º da Lei 10.257/2001; Termos em que, esta com os documentos anexos e dando-se a presente o valor de R$ 200,00 
duzentos reais) para todos os efeitos. Pede Deferimento. Pontes e Lacerda – MT, 5 de janeiro de 2007. MARCOS DA 
SILVA BORGES OAB/SP. Nº 8039/A – Seção de Mato Grosso.go voltará a usar o nome de solteira, ou seja, Alzeni Alves 
Pereira. V – PENSÃO ALIMENTICIA E GUARDA DO FILHO. Acaso o conjugue-virago volte a residir na cidade ou queira 
em momento futuro de sua vida entrar em contato com os filho, requeremos regulamentar o que segue abaixo: a guarda e 
responsabilidade dos filhos menores do casal ficarão, com o Cônjuge-Varão, ficando assegurado ao Cônjuge-virago, o 
direito de visitá-los, sempre que quiser: Anualmente na data comemorativa do dia dos pais os menores passarão com o 
Cônjuge-varão e no dia da s mães com o cônjuge-virago, bem como festas de finais de ano, ou seja, natal e ano novo, 
alternadamente passarão com o Cônjuge-varão e com o Cônjuge-virago. Esclarecem que a visita prevista para o Natal 
iniciar-se-á, às 08h00m do dia 24 de dezembro e encerrar-se-às 18h00 no dia 22 de janeiro década ano. Ficando 
esclarecido que o período remanescer posterior a essa data, os menores ficarão com o cônjuge-varão. VI – 
REQUERIMENTOS. ANTE EXPOSTO, requer digne-se Vossa Excelência, com fundamento nos dispositivos declinados, 
determinar a citação da Requerida Alzeni Alves Pereira Rocha, com advertência no artigo 285 segunda parte, do C.P.C., 
para querendo ofereça defesa no prazo  legal, sob totalmente procedente a presente, para decretar o divorcio do casal, 
expedindo-se via de conseqüência o competente mandado de averbação, condenando-se nas custas processuais 
honorário advocatícios e demais concectários legais. Requerer a Citação por Edital da Requerida (Alzeni Alves Pereria 
Rocha) por se encontrar em lugar incerta e não sabido, bem como, para conhecimento de terceiros, ausentes, 
desconhecidos, incertos e eventuais interessados, tudo de conformidade com o artigo 231, do Código de Processo Civil. 
Requer, seja intimado o ilustre representante do Ministério Público, para que manifeste sobre todo o processado. Requer, 
todos os meios de provas em direito admitidas, em especial pela juntada do documentos e outras que fizeram necessárias. 
Requer, outrossim, seja CONCEDIDO aos requerentes o benefício da justiça gratuita, tendo em vista que é pobre na 
acepção legal do termo e não dispõe de condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo da 
própria subsistência – nos termos da lei 1060/50 e do artigo 12 § 2º da Lei 10.257/2001; Termos em que, esta com os 
documentos anexos e dando-se a presente o valor de R$ 200,00 duzentos reais) para todos os efeitos. Pede Deferimento. 
Pontes e Lacerda – MT, 5 de janeiro de 2007. MARCOS DA SILVA BORGES OAB/SP. Nº 8039/A – Seção de Mato Grosso. 
DESPACHO: Cite-se por Edital conforme requerido. Expeça-se o necessário. Pontes e Lacerda, 17 de janeiro de 2007 - 
Ricardo Alexandre Riccielli Sobrinho - Juiz de Direito. Eu, Nadia Barbosa de Freitas, digitei. Pontes e Lacerda - MT, 30 de 
janeiro de 2007.
                                         Vera Lúcia Demarchi B. L. Martins
                                                      
      

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE APIACÁS - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 
PRAZO: 30 (trinta) DIAS

AUTOS N.º 2005/68. 
ESPÉCIE: CP-Homicídio Qualificado
PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso.
PARTE RÉ: Afonso Nunes
CITANDO(A, S): Denunciado(a): Afonso Nunes, brasileiro(a), sem qualificação nos autos, Endereço: Incerto e Não 
Sabido.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 15/8/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00
FINALIDADE: CITAÇÃO do réu acima qualificado, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos do presente 
processo crime, que lhe(s) é proposto pelo Ministério Público, consoante consta da denúncia a seguir resumida, bem 
como, para INTIMÁ-LO para comparecer na audiência de INTERROGATÓRIO, designada para o dia 09 de agosto de 
2006, às 10h30min, a realizar-se na sede do Fórum desta Comarca, sito na Av. Júlio Campos, nº 977, Bairro Centro 
– Apiacás/MT, devendo comparecer acompanhado de advogado, sob pena de ser-lhe nomeado defensor. Fica desde 
já assegurado ao denunciado, antes da realização do interrogatório, o direito de entrevista reservado com seu defensor, 
conforme estabelece o artigo 185, § 2º do CPP, com nova redação dada pela Lei nº 10.792/03. Obs: O comparecimento à 
audiência é obrigatório, porém, ser-lhe-á garantido o direito constitucional ao silêncio na ocasião.
RESUMO DA INICIAL: Consta que no dia 22/12/2002, por volta das 20h30min, nas instalações do “Bar Carajás”, s/nº, 
Bairro União - Apiacás/MT, o acusado Afonso Nunes, sem motivo aparente desferiu um golpe de objeto perfuro cortante na 
vítima Caetano Sampaio em região vital (abdômen), causando-lhe os ferimentos descritos no auto de exame de corpo de 
delito de fls., e mapa topográfico para localização de lesões de fls., não ocasionando o óbito da vítima por circunstâncias 
alheias a vontade do acusado.
DESPACHO: 1) Designo audiência de interrogatório para o dia 09 de agosto de 2006, às 10h30min. 2) Cite-se o acusado 
por edital.
Eu, Marilene Rodrigues de Sousa de Carvalho, Oficial Escrevente Designada, digitei. 

Apiacás - MT, 25 de maio de 2006.
Jacob Sauer

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE APIACÁS - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA
EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 20 (vinte) DIAS
AUTOS N.º 2006/109. 
ESPÉCIE: Medida de Proteção
PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso.
PARTE RÉ: Delman Pereira da Silva
CITANDO(A, S): Requerido(a): Delman Pereira da Silva Filiação: João Pereira da Silva, brasileiro(a), natural de Cuiabá-
MT, convivente, do lar, Endereço: Incerto e Não Sabido
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 7/11/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 
RESUMO DA INICIAL: Medida de Proteção requerida em favor da criança L. S. L. T. filho de Leomar Lourenço Teixeira e 
Delman Pereira da Silva, sendo que o mesmo está sob os cuidados do avô paterno, e foi abandonado pela mãe, estando 
o pai distante e doente. Assim verifica-se que a criança está em situação de risco e que tal situação está sendo imposta 
pela mãe.
DESPACHO: 1) Com a vênia Ministerial, suficiente a consulta do endereço da genitora junto à Rede Cemat e ao Tribunal 
Regional Eleitoral, pois, se efetivamente abandonou seu filho, não se há de exigir tamanho aprofundamento nas buscas. 
Assim, expeçam-se ofícios para as consultas acima referidas e, com retorno positivo, cite-se a genitora para, querendo, 
oferecer resposta, no prazo de 15 (quinze) dias. 2) Concomitantemente, de modo a agilizar o procedimento, expeça-se 
desde logo citação por edital, com prazo mínimo, a qual será validada em caso de insucesso das consultas. 3) Requisite-se 
estudo social do caso ao CREAS. 4) Tudo providenciado, conclusos para designação de audiência, se for o caso.
Eu, Marilene Rodrigues de S. de Carvalho, Oficial Escrevente Designada, digitei. 

Apiacás - MT, 15 de janeiro de 2007.
Jacob Sauer

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE APIACÁS - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 
PRAZO: 20 (vinte) DIAS

AUTOS N.º 2005/88. 
ESPÉCIE: CP-Comercializar Motoserra.
PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso.
PARTE RÉ: José Rodrigues Borges e Anildo Rodrigues Borges e Aparecido Miguel
CITANDO(A, S): Denunciado(a): Anildo Rodrigues Borges, Rg: 84595 SSP MS Filiação: Francisco Rodrigues Borges e 
Arnestina Borges dos Santos, data de nascimento: 15/4/1959, brasileiro(a), natural de Capanema-PR, convivente, serviços 
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gerais, Endereço: Incerto e Não Sabido; Denunciado(a): Aparecido Miguel Filiação: José  Domingo Nascimento e Maria 
Lorina Nascimento, data de nascimento: 30/9/1965, brasileiro(a), natural de Santa Bárbara-PR, convivente, serviços 
gerais, Endereço: Incerto e Não Sabido; Denunciado(a): José Rodrigues Borges, Rg: 1337015-4 SSP MT Filiação: 
Francisco Rodrigues Borges e Arnestina Borges dos Santos, data de nascimento: 8/11/1962, brasileiro(a), natural de 
Jardinópolis-PR, separado judicialmente, serviços gerais, Endereço: Incerto e Não Sabido.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 19/8/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00
FINALIDADE: CITAÇÃO dos réus acima qualificados, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos do presente 
processo crime, que lhe(s) é proposto pelo Ministério Público, consoante consta da denúncia a seguir resumida, bem como, 
para INTIMÁ-LOS para comparecerem na audiência de INTERROGATÓRIO, designada para o dia 06 de março de 2007, 
às 10h30min, a realizar-se na sede do Fórum desta Comarca, sito na Av. Júlio Campos, nº 977, Bairro Centro – Apiacás/
MT, devendo comparecer à audiência acompanhados de seus advogados, sob pena de ser-lhes nomeado defensor. Fica 
desde já assegurado aos denunciados, antes da realização do interrogatório, o direito de entrevista reservado com seu 
defensor, conforme estabelece o artigo 185, § 2º do CPP, com nova redação dada pela Lei nº 10.792/03. 
RESUMO DA INICIAL: Consta nos autos que no dia 30/06/2004, por volta das 10h30min, foi realizada uma busca no 
interior da Fazenda São Carlos, sendo que os Indiciados estavam de posse 01 (uma) moto-serra da marca Sthil, modelo 
08, sem documentação ou autorização da mesma.
DESPACHO: Em conformidade com a promoção Ministerial (fls. 161-164), designo audiência de interrogatório para o dia 
06 de março de 2007, às 10h30min. Cite-se o acusado por edital. Ciência ao Ministério Público.
Eu, Marilene Rodrigues de S. de Carvalho, Oficial Escrevente Designada, digitei. 

Apiacás - MT, 12 de janeiro de 2007.

Jacob Sauer

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE APIACÁS - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 (trinta) DIAS

AUTOS N.º 2004/225. 
ESPÉCIE: CP-Falsidade ideológica
PARTE REQUERENTE: Ministério Publico
PARTE REQUERIDA: Maria José da Silva e Gilson da Silva Pereira e BALBINO FERREIRA GUSMÃO
INTIMANDO(A, S): Réu(s): Balbino Ferreira Gusmão, brasileiro(a), solteiro, pedreiro, Endereço: Incerto e Não Sabido; 
e Réu(s): Gilson da Silva Pereira, Cpf: 532.113.401-49, Rg: 1.089.722 SSP MA, brasileiro(a), solteiro, garimpeiro; e 
Réu(s): Maria José da Silva Filiação: Geraldo Francisco Alves e de Helena Maria da Silva, data de nascimento: 19/3/1949, 
brasileiro(a), natural de Campinas-GO, casado, profissão ignorada
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 25/4/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita em sua parte final. 
SENTENÇA: “...Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação penal, para o efeito CONDENAR os réus Maria José 
da Silva, Gilson da Silva Pereira e Balbino Ferreira Gusmão como incursos nas sanções do art. 299, parágrafo único, do 
Código Penal, sendo a primeira à pena de em 01 (um) ano, 10 (dez) meses e 05 (cinco) dias de reclusão, e os últimos à 
pena de 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, ambas em regime ABERTO. Condeno os réus, ainda, 
à pena de multa no valor de 20 (vinte) dias-multa, fixado o valor do dia no equivalente a 1/30 (um trinta avos) do valor 
do salário mínimo nacional vigente ao tempo do fato. A pena privativa de liberdade fica substituída por por duas penas 
restritivas de direitos para cada um deles, sendo: a) prestação de serviços à comunidade, em instituição a ser indicada 
pelo Juízo da Execução, à razão de uma hora de serviço por dia de condenação, autorizado ao condenado o cumprimento 
da pena em menor tempo, na forma do art. 46, § 4º, do Código Penal; b) prestação pecuniária alternativa, consistente na 
doação mensal, pelo prazo da pena privativa de liberdade aplicada, de uma cesta básica a entidade pública ou privada 
com destinação social, a ser indicada pelo Juízo da Execução. Custas processuais pelos réus, em igual proporção. Desta 
sentença, poderão os réus apelar em liberdade, considerada a natureza das penas impostas e a ausência dos requisitos 
para a decretação da prisão preventiva. Em razão do disposto no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, na Lei 
n.º 1.060/50 e na Lei n.º 8.906/94, artigo 22 e seguintes, e atento à inexistência de defensoria pública nesta Comarca, 
fixo honorários em favor do advogado nomeado, Dr. Valentim Peron, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), a serem 
suportados pelo Estado. Para a fixação do montante da verba honorária, levei em consideração os padrões estabelecidos 
na Resolução n.º 08/02, da OAB/MT, assim como o fato de que a atuação do causídico cingiu-se à fase final do processo. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado desta sentença: a) Formem-se os processos de execução 
criminal; b) Lancem-se os nomes dos réus no rol dos culpados; c) Remetam-se os boletins individuais à Secretaria 
Estadual de Segurança Pública; d) Comuniquem-se os Institutos de Identificação Nacional e Estadual; e) Comunique-se 
ao Tribunal Regional Eleitoral de Mato de Grosso; f) Calcule-se o valor da pena de multa e intimem-se os réus para efetuar 
o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, decorrido o qual, e não providenciado o pagamento, deverá ser extraída certidão 
desta sentença, para ser encaminhada à Procuradoria da Fazenda Nacional. Transitando em julgado para a acusação, 
sem interposição de recurso, venham conclusos para análise da prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal.”
Eu, Marilene Rodrigues de S. de Carvalho, Oficial Escrevente Designada, digitei. 

Apiacás - MT, 15 de janeiro de 2007.

Jacob Sauer

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE APIACÁS - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PAGAMENTO DE CUSTAS PENDENTES 
PRAZO: 20 (vinte) DIAS

AUTOS N.º 2004/469. 
ESPÉCIE: Divorcio litigioso
PARTE REQUERENTE: Maria  Socorro Santos Sousa
PARTE REQUERIDA: Mauro de Sousa
INTIMANDO(A, S): Requerido(a): Mauro de Sousa Filiação: Lindoca de Sousa, data de nascimento: 14/1/1956, 
brasileiro(a), natural de Catolé do Rocha-PB, casado, pedreiro, Endereço: Incerto e Não Sabido
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, para efetuar o 
pagamento das custas processuais pendentes, no valor de R$ 323,67 (trezentos e vinte e três reais e sessenta e sete 
centavos)+honorários advocatícias R$ 1.000,00 (um mil reais)=R$ 1.323,67 (um mil trezentos e vinte e três reais e 
sessenta e sete centavos), no prazo de 05 (cinco) dias , contados da expiração do prazo do presente edital. 

Eu, Marilene Rodrigues de Sousa de Carvalho, Oficial Escrevente Designada, digitei. 

Apiacás - MT, 24 de novembro de 2006.

Jacob Sauer,

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE APIACÁS - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
CUSTAS PROCESSUAIS 
PRAZO: 30 (trinta) DIAS

AUTOS N.º 2006/63. 
ESPÉCIE: Divorcio litigioso
PARTE REQUERENTE: Antonio Cardoso da Costa
PARTE REQUERIDA: Rosa Alves Clemente da Costa
INTIMANDO(A, S): Requerido(a): Rosa Alves Clemente da Costa Filiação: Francisco Gonçalves da Silva e Raimunda 
Clemente da Silva, data de nascimento: 5/12/1958, brasileiro(a), natural de Guaraibas-lago junca-MA, casado, Endereço: 
Incerto e Não Sabido
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 19/4/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 500,00
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
r. sentença proferida nos autos e a seguir transcrita em sua parte final, bem como para proceder ao pagamento das 

custas processuais R$ 293,67 (duzentos e noventa e três reais e noventa e sete centavos)+honorários advocatícios R$ 
1.000,00=R$ 1.293,67 (um mil duzentos e noventa e três reais e sessenta e sete centavos). 
SENTENÇA: “...Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para o efeito de decretar o divórcio do casal, extinguindo 
assim a sociedade conjugal. Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, 
estes fixados, em conformidade com art. 20, § 4º, do CPC, em R$ 1.000,00 (um mil reais). Dou a presente por publicada 
em audiência, presentes intimados. Intime-se a requerida por edital. Registre-se. Com o trânsito em julgado, expeça-se 
mandado para averbação desta sentença junto ao assento de casamento.”
Eu, Marilene Rodrigues de Sousa de Carvalho, Oficial Escrevente Designada, digitei. 

Apiacás - MT, 17 de outubro de 2006.

Jacob Sauer,

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE APIACÁS - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 (trinta) DIAS

AUTOS N.º 2005/21. 
ESPÉCIE: CP-Outras Fraudes
PARTE REQUERENTE: Ministério Público do Estado de Mato Grosso.
PARTE REQUERIDA: Deivid Augusto dos Santos
INTIMANDO(A, S): Denunciado(a): Deivid Augusto dos Santos, Rg: 1.850.681-0 SSP MT Filiação: Daniel Benedito dos 
Santos e Maria Madalena dos Santos, data de nascimento: 19/10/1984, brasileiro(a), natural de Alta floresta-MT, solteiro, 
vaqueiro, Endereço: Sitio Linha 01, Assentamento Santa Maria, Bairro: Zona Rural, Cidade: Nova Monte Verde-MT
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 13/4/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita em sua parte final. 
SENTENÇA: “...Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação penal, para o efeito CONDENAR o réu Deivid 
Augusto dos Santos como incurso nas sanções do art. 176 do Código Penal, a pena de multa no valor de 20 (vinte) dias-
multa, estabelecido o valor do dia no equivalente a 1/30 (um trinta avos) do valor do salário mínimo nacional vigente ao 
tempo do fato, e atualizado por ocasião do pagamento. Custas processuais pelo réu. Desta sentença, poderá o réu apelar 
em liberdade, considerada a natureza da pena imposta e a ausência dos requisitos para a decretação da prisão preventiva. 
Em razão do disposto no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, na Lei n.º 1.060/50 e na Lei n.º 8.906/94, artigo 22 
e seguintes, e atento à inexistência de defensoria pública nesta Comarca, fixo honorários em favor do advogado nomeado, 
Dr. Valentim Peron, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), a serem suportados pelo Estado. Para a fixação do montante 
da verba honorária, levei em consideração os padrões estabelecidos na Resolução n.º 08/02, da OAB/MT, assim como o 
fato de que a atuação do causídico cingiu-se à fase final do processo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito 
em julgado desta sentença: a) Lance-se o nome do réu no rol dos culpados; b) Remeta-se o boletim individual à Secretaria 
Estadual de Segurança Pública; c) Comuniquem-se os Institutos de Identificação Nacional e Estadual; d) Comunique-se 
ao Tribunal Regional Eleitoral de Mato de Grosso; e) Calcule-se o valor da pena de multa e intime-se o réu para efetuar o 
pagamento no prazo de 10 (dez) dias, decorrido o qual, e não providenciado o pagamento, deverá ser extraída certidão 
desta sentença, para ser encaminhada à Procuradoria da Fazenda Nacional.”
Eu, Marilene Rodrigues de S. de Carvalho, Oficial Escrevente Designada, digitei. 

Apiacás - MT, 16 de janeiro de 2007.

Jacob Sauer

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE APIACÁS - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO 

PRAZO: 30 (trinta) DIAS

AUTOS N.º 2006/70. 
ESPÉCIE: Interdição - tutela - curatela
PARTE REQUERENTE: João Lucio Pereira dos Santos
PARTE REQUERIDA: Marta Pereira dos Santos
INTIMANDO(A, S): A QUEM POSSA INTERESSAR
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 28/4/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 200,00
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita em sua parte final. 
SENTENÇA: DISPOSITIVO. Ante o exposto, restando cabalmente demonstrado que a interditanda se enquadra na 
hipótese de incapacidade absoluta prevista no art. 3º, II, do Código Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, fulcro no art. 
1.767, I, do CPC, e, ante a incapacidade absoluta de Marta Pereira dos Santos, DECRETO sua INTERDIÇÃO para os 
atos da vida civil, nomeando curador o seu irmão, João Lúcio Pereira dos Santos Sônia Maria Bento de Lima, segundo as 
razões constantes na inicial e constatadas em inspeção judicial. Provimentos para cumprimento: 1) Transitada em julgado, 
expeça-se mandado e encaminhe-se cópia desta sentença ao ofício competente para os devidos fins, certificados no verso 
a data do trânsito e os demais dados necessários. 2) Proceda-se às publicações previstas no art. 1.184 do Código de 
Processo Civil. 3) Extraiam-se cópias integrais deste feito, como requerido pelo Ministério Público, para adoção de outra 
medidas protetivas cabíveis. Isento de custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Eu, Marilene Rodrigues de Sousa de Carvalho, Oficial Escrevente Designada, digitei. 

Apiacás - MT, 29 de novembro de 2006.

Jacob Sauer,

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ARIPUANÃ - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS Nº 2006/67.  
ESPÉCIE: CP-Homicídio Qualificado
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO
RÉU(S): JOSE AIRES CARVALHO
: Réu(s): Jose Aires Carvalho, brasileiro(a), atualmente econtra-se em lugar incerto e não sabido

FINALIDADE: Citação e Intimação do Réu acima qualificado para comparecer à audiência de interrogatório que realizar-
se-á no dia 02/04/2007, às 13h30min, sendo de direito o acompanhamento por advogado. RESUMO DA INICIAL:  Consta 
dos autos que no dia 27/08/2004, por volta das 21h30min nas dependências da fazenda Taboca, localizada na Rodovia Ar 
02 o denunciado, fazendo uso de arma branca, desferiu 02 golpes na vítima Julio Paz da Silva, os quais ceifaram a vida 
da vítima. Segundo apurado, em virtude de pequeno desentendimento entre a vítima e o acusado motivado pelo consumo 
de bebida alcoólica . Conforme apurado o crime foi realizado  com o emprego de meio que dificultou a defesa da vítima, 
tendo em vista que o acusado se aproveitou de uma distração da vítima a qual lhe deu as costa  para o indiciado, momento 
em que investiu contra a vítima e desferiu-lhe os golpes. DECISÃO/DESPACHO: Vistos etc.Tendo em vista que frustadas 
todas as tentativas de citação do réu José Aires Carvalho, acolho a cota ministerial de fls. 64, redesignando a audiência 
de interrogatório para o dia 02 de abril de 2007, às 13h30min, justificando a data em razão da lotada pauta de audiências 
deste Juízo.Cite-se e intime-se o acusado pela via editalícia.Expeça-se o necessário.Cumpra-se. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado 
no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Helaine Domingos Segundo, Oficial Escrevente, digitei. Aripuanã 
- MT, 30 de janeiro de 2007. Aline Luciane Ribeiro Viana Quinto.  
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ARIPUANÃ - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/6.  
ESPÉCIE: Execução de alimentos
PARTE REQUERENTE: LUCILAINE MEDINA MARÁFIGO e LUANA MEDINA MARÁFIGO e LUCAS MEDINA 
MARÁFIGO e LUCIANA MEDINA  MARÁFIGO
PARTE REQUERIDA: JOSÉ GILBERTO MARÁFIGO
INTIMANDO(A, S): Executados(as): José Gilberto Maráfigo, brasileiro(a), separado(a) judicialmente, afiador de 
serraria, Endereço: Rua Cuiabá S/n, Cidade: Sorriso-MT
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 09/08/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 1.458,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita.   SENTENÇA: Vistos etc.LUCILAINE MEDINA MARAFIGO, LUANA 
MEDINA MARAFIGO, LUCAS MEDINA MARAFIGO e LUCIANA MEDINA MARAFIGO, representados por sua genitora 
MARIA LUCIA MEDINA ingressaram com Ação de Execução de Alimentos em desfavor de JOÉ GILBERTO MARAFIGO, 
todos devidamente qualificados nos autos em epígrafe.Recebida a ação, foi determinada a citação do Requerido.Expedido 
mandado para a intimação da Requerente, para se manifestar acerca do interesse no prosseguimento do feito, a mesma 
não foi encontrada conforme certidão de fls. 98, verso.  Dada vista dos autos ao ilustre representante do Ministério Público 
requereu o arquivamento do feito (fls. 101).Era o que tinha a relatar. Fundamento e decido.Compulsando os presentes 
autos, observo que tentada a intimação da Autora para se manifestar acerca do interesse no prosseguimento do feito, 
restou prejudicada, haja vista que, consoante certidão de fls. 98, verso, a mesma é desconhecida no endereço constante 
dos autos.Por outro lado, o patrono da autora, devidamente intimado para requerer o que entender de direito, quedou inerte, 
consoante se observa às fls. 99.É certo que incumbe à parte informar o Juízo acerca de eventual mudança de endereço, 
tendo ocorrido, in casu, abandono do feito pela Autora, nos termos do art. 267, III, do CPC, encontrando-se aquela em 
lugar ignorado.Diante do exposto, face à não localização da parte autora e abandono da causa, JULGO EXTINTO o 
processo sem análise de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.Sem custas e sem 
honorários, haja vista que são os Autores beneficiários da gratuidade judiciária.Transitada em julgado, certifiquem-se e 
arquivem-se com as anotações necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.Eu, Helaine Domingos 
Segundo, Oficial Escrevente, digitei. Aripuanã - MT, 30 de janeiro de 2007. Sonia Aparecida Ortega Guerino  

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE JAURU - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 15 DIAS

AUTOS N.º 1998/64.  
ESPÉCIE: Conversão separação em divórcio
PARTE REQUERENTE: Sinval de Souza Lana
PARTE REQUERIDA: Maria Helena José do Carmo
INTIMANDO(A, S): Maria Helena José do Carmo, brasileiro(a), professora, atualemte em lugar incerto e não sabido
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 21/9/1998
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 

SENTENÇA: SINVAL DE SOUZA LANA, qualificado nos autos, apresentou AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO 
EM DIVÓRCIO, em face de MARIA HELENA JOSÉ DO CARMO, aduzindo, em síntese, estarem separados judicialmente 
por lapso temporal superior a 01 (um) ano. Postulou, ao final, pela procedência do pedido. Intimado, o agente ministerial 
exarou parecer, opinando pela procedência do pedido. Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. Passo 
a decidir. Consoante se extrai do contexto informativo encartado nos autos, encontra-se perfeitamente demonstrada a 
prévia separação judicial do casal, máxime em face do teor da sentença judicial acostada na fl. 10 dos autos, a qual 
corporifica que a dissolução da sociedade conjugal teria ocorrido em 23/08/1992, caracterizando, assim, o decurso de 
tempo necessário para a perfeita configuração do pedido de sua conversão em divórcio, na forma do art. 226, § 6.º da 
CRFB/88, do art. 25 e do art. 35, ambos da Lei n.º 6.515/77 [art. 1.580 do NCC]. Assim, da forma que se apresenta a 
situação, uma vez perfeitamente delineados os requisitos necessários que dão ensejo a decretação do divórcio do casal, 
a procedência do pedido é medida imperativa. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido pelos autores 
na peça inicial, para o fim de DECRETAR o divórcio de Sinval de Souza Lana e Maria Helena José do Carmo, ‘ex vi’ do 
disposto no art. 25 e art. 35, ambos da lei 6.515/77. Custas judiciais pelo requerente. Preclusa a presente decisão, expeça-
se mandado ao Cartório de Registro Civil para averbação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Eu, Daniel Gomes de Moura Junior, Oficial Escrevente, digitei. 

Jauru - MT, 16 de novembro de 2007.

Cristiano dos Santos Fialho

Juiz de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE JAURU - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS
     

AUTOS Nº. 2006/32.  
ESPÉCIE: PA-Porte Ilegal de Arma
AUTOR: O Ministerio Publico do Estado de Mato Grosso
RÉU: Valdeci Ferrreira dos Santos
: Valdeci Ferreira dos Santos, Filiação: Rodrigues Ferreira dos Santos e de Maria Rodrigues dos Santos, data de 
nascimento: 2/10/1965, brasileiro, natural de Novo horizonte-MG, solteiro, lavrador, atualmente em lugar incerto e 
não sabido.

FINALIDADE: CITAÇÃO DO DENUNCIADO, acima qualificado, de conformidade com a denúncia e com o r. despacho 
abaixo transcritos, bem como, INTIMÁ-LO a comparecer perante este Juízo no próximo dia 21/03/2007 às 16:20 horas.

RESUMO DA INICIAL:  Resumo da inicial:O Ministério Público do Estado de Mato Grosso, por seu Promotor de Justiça, 
no uso de suas atribuições legais, vem apresentar DENÚNCIA em face de: VALDECI FERREIRA DOS SANTOS, vulgo 
“MORENO, NEGÃO, GRANDE”, brasileiro, solteiro, comerciante, lavrador, filho de Rodrigues Ferreira dos Santos e Maria 
Rodrigues dos Santos, natural de Novo Horizonte/MG, nascido aos 02.10.1965, residente em local incerto e não sabido; 
Pela prática do seguinte fato delituoso: Consta nos inclusos autos de inquérito policial, que no dia 15 de abril de 2003, 
às 10h50m, na Av. Luiz Albuquerque de M. P. e Cáceres, em Jauru/MT, policiais civis lograram prender em flagrante 
delito o indiciado Valdecir Ferreira dos Santos, por estar portando, arma de fogo (auto de apreensão – fls.07) apta para 
os fins a que se destina (conforme Auto de Verificação de Instrumento – fls. 15), sem autorização e em desacordo com a 
determinação legal. Segundo restou apurado, policiais civis receberam uma denúncia anônima de que havia um indivíduo 
no interior do bar denominado “Varandas Bar”, o qual portava uma arma de fogo. Consta que os policiais deslocaram-se 
até o local, não obstante o indivíduo não mais estava no bar. Ato contínuo, foram realizadas diligências, ocasião em que 
deparam com Valdeci Ferreira dos Santos portando uma arma de fogo tipo garrucha de carregar pelo cano, fabricação 
artesanal, cabo de madeira em estado de conservação ruim, em perfeito estado de funcionamento (Auto de verificação 

de instrumento de fls. 15), a qual estava envolta em material tipo napa, cor marrom, em forma de coldre, acondicionado 
em um sacola plástica de cor azul. Designada audiência preliminar, o indiciado não fora localizado para ser intimado 
(certidão de fls. 51), e o feito foi remetido a Justiça Comum. Ante o exposto, denuncio VALDECI FERREIRA DOS SANTOS, 
anteriormente qualificados, como incursos nas penas do art. 10, “caput”, da Lei n. 9.437/97. Requeiro que r. e a. esta, seja 
instaurado contra o denunciado o devido processo penal, pelo procedimento dos artigos 531 e seguintes do Código de 
Processo Penal, citando o mesmo para seu interrogatório e enfim para se ver processar até final julgamento e condenação, 
intimando-se a testemunha do rol abaixo para vir depor em juízo, em dia e hora a serem designados por Vossa Excelência, 
sob as cominações legais. Jauru/MT, 08 de maio de 2006. Marcelo dos Santos Alves Corrêa, Promotor de Justiça. Rol de 
testemunhas: 01. Natanael Lopes de Andrade – fls. 11.

DECISÃO/DESPACHO: Considerando que o edital que visava a citação e intimação do réu para que comparecesse a 
presente solenidade não foi publicado pela imprensa oficial, re-designo o ato para o dia 21/07/2007, às 16:20 horas. 
Expeça-se novo edital, na forma do art. 361 do CPP. Sai o douto promotor devidamente intimado.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 

Eu, Thiago Silvestre Perrut, Estagiário, digitei.

Jauru - MT, 29 de janeiro de 2007.

Cristiano dos Santos Fialho
Juiz Substituto

 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE JAURU - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 15 DIAS

AUTOS N.º 2005/124.  
ESPÉCIE: Interdição
PARTE REQUERENTE: O Ministerio Publico do Estado de Mato Grosso e Ivanete Moreira dos Santos Viana
PARTE REQUERIDA: Eliene Rosa Moreira
INTIMANDO(A, S): INTIMAÇÃO DE QUEM POSSA INTERESSAR, DOS TERMOS DA R. SETENÇA PROFERIDA 
NOPS AUTOS E A SEGUIR
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 15/7/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 300,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 

SENTENÇA: O MINISTÉRIO PÚBLICO, por seu agente, no uso de suas atribuições legais, apresentou AÇÃO DE 
INTERDIÇÃO em desfavor de ELIENE ROSA MOREIRA, também qualificada nos autos, aduzindo, em síntese, que a 
requerida é pessoa portadora de retardo mental, não possuindo condições de reger, por si, seus bens e interesses. 
Pugnou, ao final, pela procedência do pedido para o fim de ser decretada a interdição da requerida. Deferida a curatela 
provisória foi procedida à citação e ao interrogatório da requerida. Nomeado perito para a realização de laudo psiquiátrico, 
foi realizado o exame técnico. Vieram os autos conclusos para sentença. É o sucinto relatório. Passo a decidir. À guisa de 
introdução, ao incursionar o exame acerca da prova produzida nos autos, observa-se que a requerida, a Sr.ª Eliene Rosa 
Moreira, reside em familiaridade com sua irmã, no mesmo lar. De outro viés, perquirindo pormenorizadamente os fatos 
submetidos à apreciação, vislumbro que a questão foi, de forma satisfatória, solucionada pelo laudo pericial elaborado 
(‘Vide’ fl. 36 dos autos), que dá conta da circunstância de que a requerida desfruta de peculiar condição psíquica, de forma 
a evidenciar anomalia psíquica de estipe grave. Ficou constatado, outrossim, que a requerida é portadora de retardo mental 
grave e de esquizofrenia paranóide, patologia esta que se caracteriza essencialmente pela presença de idéias delirantes 
relativamente estáveis, em geral acompanhadas de alucinações, e que vêm codificados na Classificação Internacional 
de Doenças, com as siglas: F 72.0 e F20.0, respectivamente. Não fosse somente isso, o conteúdo do interrogatório 
da própria requerida, ostenta a especial virtude de roborar o resultado final da prova pericial levada a efeito, de forma 
a atestar, estreme de dúvidas, que a interditando apresenta quadro psíquico crônico (‘Vide’ fl. 34 dos autos). Assim, da 
forma que se apresenta a situação, em que restou fartamente demonstrado que a requerida ostenta quadro psíquico que 
a obstaculiza e/ou incapacita de, só por si, administrar seus bens e reger, em sua plenitude, sua atividades cotidianas da 
vida civil, de tal sorte a caracterizar-se como absolutamente incapaz [art. 3.º, II do NCC], entendo que a procedência do 
pedido formulado é medida que se impõe. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido na peça inicial para 
o fim de: a) DECRETAR a interdição da requerida, a Sr.ª Eliene Rosa Moreira, declarando-a absolutamente incapaz de 
exercer, pessoalmente, os atos da vida civil, na forma do art. 3.º, II do NCC e, como corolário, nomear-lhe curador a Sr.ª 
Ivanete Moreira dos Santos Viana, forte no art. 1.775, § 3.º do NCC, mediante a confecção de termo de compromisso 
nos autos. b) DECLARAR encerrada a atividade cognitiva, resolvendo-se o mérito do feito, com supedâneo no art. 269, 
inciso I do CPC. Proceda-se à inscrição do presente veredicto no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e à sua 
publicação, tanto na imprensa local, quanto no órgão oficial, por 03 (três) oportunidades, dentro do intervalo de 10 (dez) 
dias, na forma dos art. 9.º, III do NCC e art. 1.184 do CPC. No mais, dispenso a requerente do dever de especializar a 
hipoteca legal. Condeno a requerida no pagamento das custas judiciais, ficando suspensa a exigibilidade pela concessão 
do beneplácito da assistência judiciária gratuita. Preclusa a presente decisão, expeça-se mandado ao Cartório de Registro 
Civil para averbação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Eu, Daniel Gomes de Moura Junior, Oficial Escrevente, digitei. 

Jauru - MT, 29 de janeiro de 2007.

Cristiano dos Santos Fialho
  

COMARCA DE PARANAÍTA
VARA ÚNICA
JUIZ(A):JOSÉ MAURO NAGIB JORGE
ESCRIVÃO(Ã):GUIOMAR ROCHA DOS SANTOS
EXPEDIENTE:2007/4

EDITAL DE LEILÃO

1034 - 2004 \ 600. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: OLGA GENY ALMEIDA ALVES
DEVEDOR(A): NERILDO ANTONIO TAGLIARI
OBS: EXISTE OUTRA PARTE RÉ.

EDITAL EXPEDIDO: 
ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PARANAÍTA - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE LEILÃO – 1ª E 2ª PRAÇAS

AUTOS N.º 2004/600.   CÓD. (1034)                                            JG - GRATUITO

AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL

EXEQÜENTE(S): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

EXECUTADO(A, S): NERILDO ANTONIO TAGLIARI E NERILDO ANTONIO TAGLIARI MEC
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DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 5/12/2004

VALOR DO DÉBITO: R$ 6.024,13 (SEIS MIL, VINTE E QUATRO REAIS E TREZE CENTAVOS)

PRIMEIRA PRAÇA: DIA 25/4/2007, ÀS 14:00 HORAS.

SEGUNDA PRAÇA: DIA 9/5/2007, ÀS 14:00 HORAS.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DAS PRAÇAS: ÁTRIO DO FÓRUM DESTA COMARCA, SITO NA AVENIDA ALCEU ROSSI, 
S/Nº 
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: PARANAÍTA-MT CEP:78590000
FONE: (66) 3563-1033

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 01 (UMA) CABINE DUPLA DE F-1000 COM CARROCERIA, ANO 86; 01 (UM) MOTOR 
PERIC DE CAMINHÃO CHEVROLET; 01 (UMA) PARABÓLICA; 01 (UM) RECEPTOR MANUAL TECSAT; 01 (UMA) 
CARCAÇA DE CAMINHÃO 2219 REDUZIDA.

LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): PARANAITA - MT

VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 5.900,00 (CINCO MIL, NOVECENTOS REAIS)

ADVERTÊNCIAS: NA PRIMEIRA DATA INDICADA, O(S) BEM(NS) PODERÁ(ÃO) SER ARREMATADO(S) PELO 
MAIOR LANÇO ACIMA DA AVALIAÇÃO. NÃO HAVENDO LICITANTES OU OFERTA NESSAS CONDIÇÕES NA 
PRIMEIRA DATA, NA SEGUNDA DATA O(S) BEM(NS) PODERÁ(ÃO) SER ARREMATADO(S) PELO MAIOR LANÇO, 
INDEPENDENTEMENTE DO VALOR DA AVALIAÇÃO, RESSALVADA A HIPÓTESE DE PREÇO VIL (CPC, ARTS. 686, 
VI E 692).
OBSERVAÇÃO: CASO O(S) EXECUTADO(A, S) E/OU SEU(S) RESPECTIVO(S) CÔNJUGE(S) NÃO SEJA(M) 
ENCONTRADO(A,S) PARA INTIMAÇÃO PESSOAL, FICAM INTIMADOS DO ATO ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL.
EU, DARILÉIA MARIN, DIGITEI. 

PARANAÍTA - MT, 25 DE JANEIRO DE 2007.

JOSÉ MAURO NAGIB JORGE
JUIZ DE DIREITO

Edital de Intimação de Audiência

16473 - 2005 \ 689. 
Ação: Divorcio Litigioso
Requerente: O. R. F.
Advogado: André Renato R. Rossignolo - Defensor Público
Requerido: C. F.
Espécie: Divorcio Litigioso
Parte requerente: Otaviano Rosalvo Ferreira
Parte requerida: Candida Ferraz
Intimanda: Candida Ferraz, brasileira, casada, endereço: lugar incerto e não sabido
Finalidade: Intimação da parte requerida acima qualificada, para que a mesma compareça perante este r. juízo, sito a 
Praça Manoel Loureiro, nº 133, Centro, Cidade: Rosário Oeste/MT, no dia 06 de dezembro de 2006, às 13:15 horas, 
ocasião que se realizará audiência de tentativa de conciliação, nos autos em epígrafe.
Decisão/Despacho: Certifico e dou fé, que por determinação da mmª juíza de direito, Dra. Joanice Oliveira da Silva 
Gonçalves, as audiências agendadas para esta data, deverão ser redesignadas por força da necessidade de readequação 
da pauta deste juízo, que em razão do grande volume de serviço, constatou-se choque na pauta de audiências, com 
relação aos feitos do juizado especial, vara única, nesta última, com choque de datas de audiências já designadas, 
excetuado-se as audiências de réus presos e idosos, com comunicação prévia às partes e patronos da nova data. Certifico 
ainda que a presente audiência será redesignada para o dia 06 de dezembro de 2006, às 13:15 horas. E, para que chegue 
ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será 
afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Eu, Thiago José da silva – Escrevente Designado, digitei. Orestina 
da Paixão Abreu - Escrivã Designada.

16834 - 2006 \ 8. 
Ação: Uso de Entorpecentes e Ameaça.
Indiciado: Antônio Soares Pereira
Espécie: Uso de Entorpecentes e Ameaça.
Réu: Antônio soares pereira
Intimando/Citando: Antônio Soares Pereira, Filiação: Valdomiro Soares Pereira e Maria Paulina da Silva, data de 
nascimento: 06/07/1978, brasileiro, natural de Chapada dos Guimarães-MT, Endereço: Rua Luiz de Matos, Casa 390, 
Bairro: Cohab Velha, Cidade: Rosário Oeste - MT.
Finalidade: Citar o réu supra qualificado para comparecer em seu interrogatório marcado para o dia 15 de março de 2007 
às 13:30 horas neste Juízo sito a Praça Manoel Loureiro, nº 133, Centro, Rosário Oeste/MT.
Resumo da Inicial: O réu Antonio Soares Pereira vulgo piolho, qualificado no autos,  foi denunciado como incurso nas 
penas do artigo 16 da lei nº 6.268/76 porque trazia consigo meio grama de substância entorpecente conhecida como 
maconha no dia 06 de junho de 2003, às 14:30 horas no posto de saúde desta cidade e comarca de Rosário Oeste MT.
Decisão/Despacho: Certifico e dou fé, que por determinação da mmª juíza de direito desta comarca, Dra. Joanice Oliveira 
da Silva Gonçalves, as audiências agendadas para os meses de agosto a novembro/2006, deverão ser redesignadas 
por força da necessidade de readequação da pauta deste juízo em razão das eleições/2006, período em que, por 
determinação superior, se emprestará prioridade a justiça eleitoral, excetuando os feitos da vara única que tratem de 
réu preso, idosos, liminares e outros que configurem-se de urgência. Certifico ainda que será redesignada a audiência 
para o dia 15 de março de 2007 às 13:30 horas. Orestina da Paixão de Abreu escrivã designada. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado 
no lugar de costume e publicado na forma da lei. Eu, Benedita Rodrigues da Silva - Oficial Escrevente, digitei. Orestina da 
Paixão Abreu - Escrivã Designada.

16054 - 2005 \ 524. 
Ação: Guarda de Menor
Autor (a): M. P. E.
Obs: existe outra parte autora.
Requerido (a): S. C.
Obs: existe outra parte ré.
Autos Número 2005/524. Código nº: 16054
Espécie: Guarda de Menor
Parte Requerente: Ministério Público Estadual e Milintina de Santana
Parte Requerida: Sergio Cecura e Mirian Ferreira Nunes
Intimando: Sergio Cecura, brasileiro, endereço: lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Intimação da parte requerida, acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, da audiência 
redesignada para o dia 02 de maio de 2007 às 17:00 horas, no edifício do fórum, sito à Praça Manoel Loureiro, nº 133, 
Centro, Rosário Oeste - MT.
Resumo da Inicial: A requerente Milintina de Santana qualificada nos autos, pleiteia através da presente ação, a guarda de 
menor, como medida de proteção à criança Cezar Vitor Cecura nascido dia 17/fevereiro/1998, em Nova Mutum MT, filho 
de Sérgio Cecura e de Mirian Ferreira Martins, alegando em síntese que tem sob sua guarda e cuidados o referido menor, 

que lhe foi entregue pela mãe, em 11 de junho de 2005, sob alegação de que não tem condições de sustentá-lo. E visando 
ampará-lo e resguardar os direitos em benefícios que a mesma possui (como planos de saúde) necessita regularizar a 
guarda do menor Cezar Vitor Cecura.
Decisão/Despacho: Certifico e dou fé, que por determinação da mmª Juíza de Direito desta comarca, Dra. Joanice Oliveira 
da Silva Gonçalves, as audiências agendadas para os meses de agosto a novembro/2006, deverão ser redesignadas 
por força da necessidade de readequação da pauta deste juízo em razão das eleições/2006, período em que , por 
determinação superior, se emprestará prioridade a justiça eleitoral, excetuando os feitos da vara única que tratem de réu 
preso, idosos, liminares e outros que configurem-se de urgência. Certifico ainda que será redesignada a audiência para o 
dia 02 de maio de 2007 às 17:00 horas”. e, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Eu, 

Thiago José da Silva, digitei. Orestina da Paixão Abreu - Escrivã Designada.

Comarca de Rosário Oeste
Vara Única

Juíza de Direito: Joanice Oliveira da Silva Gonçalves
Escrivã:Orestina da Paixão de Abreu

Expediente:2006/13
Edital de Intimação Para as Partes

9097 - 2003 \ 16.
Ação: Inventário
Requerente: R. L. O. S.
Observação: Existem Outras Partes Autoras.
Requerido (a): E. de D. S.
Espécie: Inventário
Parte Requerente: Rejane Lúcia Olyntho Serra, Miriã Serra, Everson Serra, Simone Rossi Serra, Renata Adriana Serra 
Sfalsin e Ocimar Sfalsin.
Parte Requerida: Espólio de David Serra
Intimanda: Miriã Serra, CPF: 999.143.281-72, RG: 1409198-4 SSP MT, Filiação: David Serra e Rejane Lucia Olyntho Serra, 
data de nascimento: 03/05/1981, brasileira, natural de Cuiabá - MT, solteira, estudante, endereço: Rua 13 A, Nº 264 W, 
bairro: Jardim do Lago, Cidade: Tangará da Serra - MT.
Finalidade: Intimar a Parte Autora acima qualificada do inteiro teor do despacho proferido às fls. 70/71, dos autos em 
epígrafe, abaixo transcrita.
Decisão/Despacho: Vistos etc. Compulsando detidamente os autos, observo que as primeiras declarações não obedecem 
à exigência legal do art. 991, II do CPC, eis que o procurador subscritor da mesma, não possui poderes especiais para tal, 
conforme se pode observar dos documentos de fls. 10/12. Observo, outrossim, que o inventariante, embora regularmente 
intimado, não praticou o ato que lhe competia para o regular andamento do feito, evidenciando no vertente caso a hipótese 
legal que autoriza a remoção, disciplinada no artigo 995, II do CPC. Sendo assim, removo o inventariante everson serra, 
nomeado às fls. 42, e nomeio para o encargo miriã serra, com fulcro no artigo 990 III do CPC. 1 – intime-a da presente 
nomeação e para prestar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. No prazo de 20 (vinte) dias, contados da data em 
que prestar compromisso deverá a inventariante ratificar as primeiras declarações, lavrando-se termo circunstanciais 
em cartório. 2 - Intime-se o inventariante removido para entregar imediatamente os bens do espólio a inventariante ora 
nomeada, sob pena de ser compelido por intermédio de mandado de busca e apreensão, ou de imissão na posse (CPC art. 
998). 3 – após, citem-se os demais herdeiros, os cônjuges, fazenda pública municipal e estadual, e ministério publico, para 
no prazo de 10 (dez) dias, em cartório, dizerem sobre as primeiras declarações. 4 – no caso de não haver impugnação às 
primeiras declarações, e havendo concordância da fazenda pública, quanto aos valores atribuídos aos bens do espólio, 
lavre-se termo de últimas declarações, intimando-se a inventariante para prestá-las. Após intime-se as partes. Cumpra-se, 
expedindo-se o necessário. Joanice Oliveira da Silva Gonçalves juíza substituta e, para que chegue ao conhecimento 
de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no lugar de 
costume e publicado na forma da lei. Eu, Thiago José da Silva - Agente Administrativo, digitei. Orestina da paixão Abreu 
- escrivã designada.

2404 - 2000 \ 10.
Ação: Execução Fiscal.
Exeqüente: A Fazenda Pública Estadual
Executado: Dejair Roberto Liu – ME

EDITAL DE 1ª. E 2ª. PRAÇAS
Autos N.º 2000/10. 
Ação: Execução Fiscal.
Exeqüente: A Fazenda Pública Estadual
Executado: Dejair Roberto Liu - ME
Data da Distribuição DA AÇÃO: 12/04/2000
Valor do Débito: R$ 7.117,77
Primeira Praça: Dia 01/02/2007, às 09:30 Horas.
Segunda Praça: Dia 22/02/2007, às 09:30 Horas.
Local da realização das praças: átrio do fórum desta comarca, sito na praça Manoel Loureiro, nº 133 bairro: centro cidade: 
rosário oeste-mt cep:78470000 fone: (65) 3356-1371
descrição do(s) bem(s): um terreno urbano situado na rua cel. Antonio Bruno nesta cidade, com 1.500.00 m2 ( um mil, 
quinhentos metros quadrados) com os seguintes limites e confrontações: frente medindo 30.00 metros para a rua cel. 
Antonio Bruno, fundo medindo 30,00 m confina com Zózimo Querino da silva, lado direito medindo 50,00 m confina 
com Alinor Gomes Leite e lado esquerdo medindo 50,00 m, confina com remanescente do lote. Benfeitorias: uma casa 
construída de alvenaria com 252 m2 (duzentos e cinqüenta e dois metros quadrados) contendo as seguintes divisões: 01 
(uma) sala de estar, 02 (duas) salas de jantar, 01 (uma) sala de visita, 01 (uma) sala de TV, 03 (três) suítes com banheiros 
e área aberta na parte da frente, toda forrada, piso de ladrilhos. 01 (um) barracão medindo aproximadamente 10x12 metros 
com banheiro, cobertura com telha eternit. Local onde se encontra(m) o(s) bem (ns): Rua Coronel Antonio Bruno. Valor 
total da avaliação: r$ R$50.000,00 (cinqüenta mil reais)
Advertências: Na primeira data indicada, o(s) bem (ns) poderá (ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço acima da avaliação. 
Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) bem (ns) poderá (ão) ser 
arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese de preço vil (CPC, arts. 
686, VI e 692).
Observação: caso o(s) executado (a, s) e/ou seu (s) respectivo (s) cônjuge (s) não seja (m) encontrado (a,s) para intimação 
pessoal, ficam intimados do ato através do presente edital.
Eu, Benedita Rodrigues da Silva - Oficial Escrevente/Oficial de Justiça, digitei. Orestina da Paixão Abreu – Escrivã 

Designada.

Edital de Intimação para Pagamento das Custas

11051 - 2003 \ 143.
Ação: Execução Fiscal.
Exeqüente: Conselho Regional de Medicina - Cremat
Executada: Maria das Graças Barbosa Vidal de Carvalho
Espécie: execução fiscal.
Parte Requerente: conselho regional de medicina - cremat
Parte Requerida: Maria das Graças Barbosa Vidal de Carvalho
Intimando/Citando: Dr. João Bosco Maiolino de Mendonça, Av. Fernando Corrêa da Costa, nº 542, Edifício Vitória Régia, 
Térreo, Sala 07, Cidade: Cuiabá/MT.
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Finalidade: Intimar Dr. João Bosco Maiolino de Mendonça, para que forneça condução ou que efetue o pagamento da 
diligência do Sr. oficial de justiça, no valor de R$ 10,00 (dez reais), a ser depositado na conta corrente nº 12185-1, agência 
0667-X, Banco do Brasil S/A, em nome do servidor Adão Sobrinho Pereira, portador do CPF nº 326.221.801-44, a fim de 
que este proceda ao fiel cumprimento ao mandado, expedido nos autos supra mencionados, devendo ser encaminhado a 
este juízo, o comprovante do depósito via fax ou correio. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no 
futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma 

da lei. Orestina da Paixão de Abreu - escrivã designada

COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
SEGUNDA VARA
JUIZ(A):MARCOS TERENCIO A. PIRES
ESCRIVÃO(Ã):DILMA SILVA DE SIQUEIRA
EXPEDIENTE:2007/13

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

10434 - 2005 \ 269. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: SANDRA MARIA GARCIA
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
REQUERIDO(A): WILSON GERALDI GARCIA

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO ME097
PRAZO DO EDITAL:20
NOME DO CITANDO:REQUERIDO: WILSON GERALDI GARCIA, BRASILEIRO(A), , ENDEREÇO: LOCAL INCERTO E 
NÃO SABIDO
RESUMO DA INCIAL:...POR TODO O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 226, § 6º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, REQUERER A VOSSA EXCELÊNCIA: A CITAÇÃO DO REQUERIDO, ATRAVÉS DE EDITAL, PARA, 
QUERENDO, VIR CONTESTAR A PRESENTE AÇÃO, SOB PENA DE REVELIA E CONFISSÃO, POSTO QUE O 
MESMO ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO, COM A DECRETAÇÃO DO 
DIVÓRCIO, NOS TERMOS SOLICITADOS, RETORNANDO A AUTORA A USAR O  SEU NOME DE SOLTEIRA 
SANDRA MARIA DA SILVA, EXPEDINDO-SE MANDADO DE AVERBAÇÃO AO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL 
COMPETENTE...
DECISÃO/DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.PRESENTES OS PRESSUPOSTOS, DEFIRO O PEDIDO DO 
REQUERENTE, CONCEDENDO-LHE AS ISENÇÕES PREVISTAS NO ART. 3º DA LEI 1.060/50 QUE REGULA A 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.CITE-SE O RÉU NA FORMA REQUERIDA PARA, QUERENDO, CONTESTAR A AÇÃO 
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CIENTE QUE, NÃO CONTESTADA A AÇÃO, SE PRESUMIRÃO ACEITOS COMO 
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL (CPC, ARTS. 285 E 297).EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.
CUMPRA-SE.
NOME E CARGO DO DIGITADOR: LUCIMAR FRANCISCA ROSA COSTA, OFICIAL ESCREVENTE DESIGNADA
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:

COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
SEGUNDA VARA
JUIZ:MARCOS TERENCIO A. PIRES
ESCRIVÃ: DILMA SILVA DE SIQUEIRA
EXPEDIENTE: 2007/10

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

10758 - 2005 \ 307. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: DIVA JOSE FERNANDES SOUSA
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
REQUERIDA: VALMECI FERNANDES DE SOUSA
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME150
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE DECRETO DE INTERDIÇÃO
PRAZO DO EDITAL: 20 DIAS.
INTERDITANDA: VALMECI FERNANDES DE SOUSA, CPF: 022.245.961-11 RG: 1936464-4 SSP MT FILIAÇÃO: 
MANOEL FERREIRA DE SOUSA E DIVA JOSÉ FERNANDES, DATA DE NASCIMENTO: 27/2/1981, BRASILEIRA, 
NATURAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT, SOLTEIRA, ESTUDANTE, ENDEREÇO: AV. SW, 123, QD. 04, LOTE 09,, 
BAIRRO: JARDIM ZUMBI-VILA SANTO ANTONIO, CIDADE: SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT
CURADORA: DIVA JOSÉ FERNANDESBRASILEIRA, DO LAR, PORTADORA DO RG Nº 0712208-0 SSP/MT E CPF 
Nº 460.125.321-72, ENDEREÇO: AV. SW, 123, QD. 04, LOTE 09,, BAIRRO: JARDIM ZUMBI-VILA SANTO ANTONIO, 
CIDADE: SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT
CAUSA DA INTERDIÇÃO: CONFORME LAUDO MÉDICO PERICIAL, A INTERDITANDA É PORTADORA DE RETARDO 
MENTAL NÃO ESPECIFICADO CID F.79, BEM COMO EPILEPSIA E DEFICIÊNCIA MOTORA E NA FALA, OQ EU A 
TORNA INCAPACITADA, EM DEFINITIVO PARA O TRABALHO E PARA A VIDA INDEPENDENTE.
OS LIMITES DA CURATELA: DECRETO A INTERDIÇÃO DE VALMECI FERNANDES DE SOUSA, DECLARANDO-A 
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ARTIGO 3º, 
INCISO II, DO CÓDIGO CIVIL, EM CONSONÂNCIA COM O ART. 1767, INCISO I, DO MESMO CORDEX.
RESUMO DA INICIAL:...PROTESTA PROVAR O ALEGADO POR TODOS OS MEIOS DE PROVAS EM DIREITO 
ADMITIDO, SEM EXCEÇÃO, EM ESPECIAL A DOCUMENTAL INCLUSA E A APRESENTAÇÃO DE DEMAIS 
DOCUMENTOS QUE FORAM ORDENADOS, DEPOIMENTO PESSOAL DO REQUERIDO E TESTEMUNHAS 
AVENTUALMENTE ARROLADAS, RESERVANDO-SE O DIREITO DE USAR OS DEMAIS RECURSOS PROBATÓRIOS 
QUE SE FISEREM NECESSÁRIOS AO DESLINDE DA AÇÃO...
DECISÃO/DESPACHO: EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 
INSCREVA-SE A PRESENTE NO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E PUBLIQUE-SE NA IMPRENSA LOCAL 
E NO ÓRGÃO OFICIAL, POR TRÊS VEZES, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS, CONSTANDO DO EDITAL OS 
NOMES DA INTERDITA E DA CURADORA, A CAUSA DA INTERDIÇÃO E OS LIMITES DA CURATELA. P.R.I.CUMPRA-
SE. APÓS O TRÂNSITO E JULGADO, PROCEDIDAS AS ANOTAÇÕES E BAIXAS NECESSÁRIAS, ARQUIVEM-SE OS 
AUTOS.
Nº ORD.SERV.AUT.ESCRIVÃO ASSINAR: 082/04
NOME E CARGO DO DIGITADOR: LUCIMAR FRANCISCA ROSA COSTA, OFICIAL ESCREVENTE DESIGNADA.

COMARCA DE SAPEZAL
VARA ÚNICA
JUIZ(A):ALMIR BARBOSA SANTOS
ESCRIVÃO(Ã):SUELY DE FREITAS CATULÉ
EDITAIS DIVERSOS 02/2007

27645 - 2005 \ 77. 

AÇÃO: CP-FURTO SIMPLES

AUTOR(A): MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): IVANILDO BATISTA DE ANDRADE

EDITAL DE:CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PRAZO:15 (QUINZE)

INTIMANDO: IVANILDO BATISTA DE ANDRADE, RG: 31012217019-7 SSP RO FILIAÇÃO: RAIMUNDO NONATO 
ANDRADE E MARIA BATISTA ANDRADE, DATA DE NASCIMENTO: 11/11/1978, BRASILEIRO(A), NATURAL DE JI-
PARANÁ-RO, SOLTEIRO(A), SERVILOS GERAIS, ENDEREÇO: IGNORADO

FINALIDADE: CITAR E INTIMAR O ACUSADO ACIMA QUALIFICADO, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO 
SABIDO DESTE JUÍZO, PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, SITO À AV. PIRAMBÓIA, 800, CENTRO, EDIFÍCIO 
DO FÓRUM, NO DIA 04 DE MAIO DE 2007 ÀS 18:00 HORAS, DEVIDAMENTE ACOMPANHADO DE SEU ADVOGADO 

A FIM DE SER INTERROGADO, NOS AUTOS ACIMA MENCIONADOS, FICANDO DESDE LOGO CIENTE QUE O NÃO 
COMPARECIMENTO IMPORTARÁ NA APLICAÇÃO DA PENA DA LEI, PODENDO AINDA, APÓS SER INTERROGADO, 
OFERTAR DEFESA PRÉVIA E ARROLAR TESTEMUNHA, NO PRAZO DE TRÊS DIAS, E ACOMPANHAR TODOS OS 
DEMAIS TERMOS DO PROCESSO ATÉ FINAL.

RESUMO DA INICIAL: CONSTA DOS AUTOS QUE NO DIA 15 DO MÊS DE MAIO DE 2005 O DENUNCIADO SUBTRAIU 
PARA SÍ UMA SERRA CIRCULAR (MAQUITA) DE PROPRIEDADE DA VÍTIMA IVONIR RODRIGUES DA SILVA. O 
MINISTÉRIO PÚBLICO REQUEREU A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO  E A CONDENAÇÃO  DO DENUNCIADO NAS PENAS 
DO ARTIGO155, CAPUT DO CÓDIGO PENAL.

DECISÃO/DESPACHO:VISTOS ETC... CONSIDERANDO O TEOR DO PEDIDO DE AFASTAMENTO DE N.204/206, 
QUE AUTORIZOU OS MAGISTRADOS A SE AUSENTAREM DAS SUAS RESPECTIVAS COMARCAS, PARA 
PARTICIPAREM DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO CIVIL E DIREITO PROCESSO CIVIL, NA CAPITAL 
DESTE ESTADO, NO ENTANTO, FICANDO VINCULADO A JURISDIÇÃO, E CONSIDERANDO, AINDA, QUE A CITAÇÃO 
E INTIMAÇÃO, VIA EDITAL, DO ACUSADO IVANILDO BATISTA DE ANDRADE, NÃO FOI REALIZADA CONFORME OS 
DITAMES PROCESSUAIS, ENTÃO, DETERMINO NOVA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO ACUSADO IVANILDO BATISTA 
DE ANDRADE, VIA EDITAL, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, TUDO CONFORME ART. 361, DO CPP. OUTROSSIM, 
REDESIGNO A PRESENTE AUDIÊNCIA PARA O DIA 04 DE MAIO DE 2007, ÀS 18H00MIN. SAEM OS PRESENTES 
DEVIDAMENTE INTIMADOS DA AUDIÊNCIA RETROREDESIGNADA, QUAIS SEJAM, O MINISTÉRIO PÚBLICO, DR. 
KLEDSON DIONYSIO DE OLIVEIRA. CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO.

EU, MARLENE STAUT ROMERA, DIGITEI. 

SAPEZAL-MT, 17 DE JANEIRO DE 2007.

SUELY DE FREITAS CATULÉ

ESCRIVÃ DESIGNADA EM SUBS. LEGAL – PORTARIA 21/2006

27680 - 2005 \ 49. 

AÇÃO: LCP-DISPARO DE ARMA DE FOGO

AUTOR(A): MINISTERIO PUBLICO-MT

ADVOGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): JOSE ARNALDO DA SILVA

EDITAL DE:CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PRAZO:15 (QUINZE)

INTIMANDO: JOSE ARNALDO DA SILVA, RG: 19117582 SSP MT FILIAÇÃO: ARLINDO FRANCISCO DA SILVA E MARIA 
JOSE DA SILVA, DATA DE NASCIMENTO: 07/05/1972, BRASILEIRO(A), NATURAL DE TACARATU-PE, SOLTEIRO(A), 
SERVICOS GERAIS, ENDEREÇO: IGNORADO

FINALIDADE: CITAR E INTIMAR O ACUSADO ACIMA QUALIFICADO, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO 
SABIDO DESTE JUÍZO, PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, SITO À AV. PIRAMBÓIA, 800, CENTRO, EDIFÍCIO 
DO FÓRUM, NO DIA 03 DE MAIO DE 2007, ÀS 17H30MIN, DEVIDAMENTE ACOMPANHADO DE SEU ADVOGADO A 
FIM DE SER INTERROGADO, NOS AUTOS ACIMA MENCIONADOS, FICANDO DESDE LOGO CIENTE QUE O NÃO 
COMPARECIMENTO IMPORTARÁ NA APLICAÇÃO DA PENA DA LEI, PODENDO AINDA, APÓS SER INTERROGADO, 
OFERTAR DEFESA PRÉVIA E ARROLAR TESTEMUNHA, NO PRAZO DE TRÊS DIAS, E ACOMPANHAR TODOS OS 
DEMAIS TERMOS DO PROCESSO ATÉ FINAL.

RESUMO DA INICIAL: CONSTA NOS AUTOS QUE NO DIA 07 DE JULHO DE 2005 O DENUNCIADO APÓS INGERIR 
BEBIDAS ALCOÓLICAS SAIU DO BAR “CHEGA MAIS” SEM PAGAR A CONTA, QUANDO FOI COBRADO, RETIROU-SE 
DO BAR E RETORNOU LOGO APÓS PORTANDO UMA ARMA DE FOGO E APÓS DISCUTIR COM O PROPRIETÁRIO 
DO REFERIDO BAR, DISPAROU UM TIRO PARA CIMA. O MINISTÉRIO PÚBLICO REQUEREU A PROCEDÊNCIA DA 
AÇÃO  E A CONDENAÇÃO  DO DENUNCIADO NAS PENAS DO ARTIGO 15 DA LEI 10.826/2003.

DECISÃO/DESPACHO: “VISTOS ETC... CONSIDERANDO O TEOR DO PEDIDO DE AFASTAMENTO DE N.204/206, 
QUE AUTORIZOU OS MAGISTRADOS A SE AUSENTAREM DAS SUAS RESPECTIVAS COMARCAS, PARA 
PARTICIPAREM DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO CIVIL E DIREITO PROCESSO CIVIL, NA CAPITAL 
DESTE ESTADO, NO ENTANTO, FICANDO VINCULADO A JURISDIÇÃO, E CONSIDERANDO, AINDA, QUE A 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, VIA EDITAL, DO ACUSADO JOSÉ ARNALDO DA SILVA, NÃO FOI REALIZADA CONFORME 
OS DITAMES PROCESSUAIS, ENTÃO, DETERMINO NOVA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO ACUSADO JOSÉ ARNALDO 
DA SILVA, VIA EDITAL, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, TUDO CONFORME ART. 361, DO CPP. OUTROSSIM, 
REDESIGNO A PRESENTE AUDIÊNCIA PARA O DIA 03 DE MAIO DE 2007, ÀS 17H30MIN. SAEM OS PRESENTES 
DEVIDAMENTE INTIMADOS DA AUDIÊNCIA RETROREDESIGNADA, QUAIS SEJAM, O MINISTÉRIO PÚBLICO, DR. 
KLEDSON DIONYSIO DE OLIVEIRA. CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO.

EU, MARLENE STAUT ROMERA, DIGITEI. 

SAPEZAL-MT, 17 DE JANEIRO DE 2007.

SUELY DE FREITAS CATULÉ

ESCRIVÃ DESIGNADA EM SUBS. LEGAL – PORTARIA 21/2006

25026 - 2004 \ 167. 

AÇÃO: CP-FURTO QUALIFICADO

AUTOR(A): MINISTERIO PUBLICO-MT

ADVOGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): GENIVAL MANOEL DOS SANTOS

RÉU(S): ROGERIO ALVES ALBUES

RÉU(S): JOSÉ RUMÃO TELES

EDITAL DE:CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PRAZO:15 (QUINZE)

INTIMANDO: ROGERIO ALVES ALBUES, RG: 1464661-7 SSP MT FILIAÇÃO: REGINALDO ALVES ALBUES E 
CLEUDETE DE OLIVEIRA ALBUES, DATA DE NASCIMENTO: 03/10/1984, BRASILEIRO(A), NATURAL DE CUIABA-MT, 
SOLTEIRO(A), SERVIÇOS GERAIS, ENDEREÇO: IGNORADO

FINALIDADE: CITAR E INTIMAR O ACUSADO ACIMA QUALIFICADO, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO 
SABIDO DESTE JUÍZO, PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, SITO À AV. PIRAMBÓIA, 800, CENTRO, EDIFÍCIO 
DO FÓRUM, NO DIA  17 DE MAIO DE 2007, ÀS 14H30MIN, DEVIDAMENTE ACOMPANHADO DE SEU ADVOGADO A 
FIM DE SER INTERROGADO, NOS AUTOS ACIMA MENCIONADOS, FICANDO DESDE LOGO CIENTE QUE O NÃO 
COMPARECIMENTO IMPORTARÁ NA APLICAÇÃO DA PENA DA LEI, PODENDO AINDA, APÓS SER INTERROGADO, 
OFERTAR DEFESA PRÉVIA E ARROLAR TESTEMUNHA, NO PRAZO DE TRÊS DIAS, E ACOMPANHAR TODOS OS 
DEMAIS TERMOS DO PROCESSO ATÉ FINAL.

RESUMO DA INICIAL: CONSTA NOS AUTOS QUE NO DIA 18 DE MAIO DE 2004 O RÉU SUBTRAIU PARA SÍ UMA 
ALIANÇA DE OURO 18 K, PESANDO 3.4 GRAMAS QUE ESTAVA EM CIMA DO BALCÃO DA  RELOJOARIA SAFIRA. O 
MINISTÉRIO PÚBLICO REQUEREU A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO  E A CONDENAÇÃO  DO DENUNCIADO NAS PENAS 
DO ARTIGO 155, § 4º, INC. II, 2ª FIGURA DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO.

DECISÃO/DESPACHO: VISTOS ETC... CONSIDERANDO QUE A CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, VIA EDITAL, DO ACUSADO 
ROGÉRIO ALVES ALBUES, NÃO FOI REALIZADA CONFORME OS DITAMES PROCESSUAIS, ENTÃO, DETERMINO 
NOVA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO ACUSADO ROGÉRIO ALVES ALBUES, VIA EDITAL, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS, TUDO CONFORME ART. 361, DO CPP. ASSIM, REDESIGNO A PRESENTE AUDIÊNCIA PARA O DIA 17 DE MAIO 
DE 2007, ÀS 14H30MIN. OUTROSSIM, CONSIDERANDO A POSTULAÇÃO MINISTERIAL FEITO NESTA SOLENIDADE, 
ENTÃO, DEFIRO O POSTULADO. COM ISSO, DETERMINO QUE SE EXPEÇA CARTA PRECATÓRIA AO DOUTO 
JUÍZO DA COMARCA DE VILHENA/RO, PARA INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA ROSERLEI DE LIMA QUEIROZ, COM 
ENDEREÇO DECLINADO NOS AUTOS ÀS FLS. 216. NA OPORTUNIDADE, NO MESMO EXPEDIENTE, ENCAMINHE-
SE CÓPIA DA DENÚNCIA DE FLS. 02/05, BEM COMO CÓPIA DO DEPOIMENTO PESSOAL DE FLS. 09. INSTRUA-SE 
A MISSIVA DE ACORDO COM AS DIRETRIZES DA C.N.G.C/MT. SAEM OS PRESENTES DEVIDAMENTE INTIMADOS 
DA AUDIÊNCIA RETROREDESIGNADA, QUAIS SEJAM, O MINISTÉRIO PÚBLICO, DR. KLEDSON DIONYSIO DE 
OLIVEIRA, O DEFENSOR PÚBLICO, DR. OTHON CALESTINI, AS TESTEMUNHAS, ARILDO MARQUES, JANAINA DOS 
SANTOS CORADI E ROSELENE ZAWASKI. CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO.

EU, MARLENE STAUT ROMERA, DIGITEI. 

SAPEZAL-MT, 17 DE JANEIRO DE 2007.

SUELY DE FREITAS CATULÉ

ESCRIVÃ DESIGNADA EM SUBS. LEGAL – PORTARIA 21/2006
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9908 - 2004 \ 165. 

AÇÃO: CP-APROPRIAÇÃO INDÉBITA

AUTOR(A): MINISTERIO PUBLICO-MT

ADVOGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): MARICILVA DE OLIVEIRA PACHECO

EDITAL DE:CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PRAZO:15 (QUINZE)

INTIMANDO: MARICILVA DE OLIVEIRA PACHECO, CPF: 349.660.052-72, RG: 385.384 SSP RO FILIAÇÃO: LAZARO 
PACHECO DE MELO E LOURICEMA DE OLIVEIRA PACHECO, DATA DE NASCIMENTO: 01/07/1970, BRASILEIRO(A), 
NATURAL DE PARANATINGA-MT, SOLTEIRO(A), SECRETARIA, ENDEREÇO: IIGNORADO

FINALIDADE: CITAR E INTIMAR A ACUSADA ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO 
SABIDO DESTE JUÍZO, PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, SITO À AV. PIRAMBÓIA, 800, CENTRO, EDIFÍCIO 
DO FÓRUM, NO DIA 17 DE MAIO DE 2007 ÀS 14:00 HORAS, DEVIDAMENTE ACOMPANHADO DE SEU ADVOGADO 
A FIM DE SER INTERROGADA, NOS AUTOS ACIMA MENCIONADOS, FICANDO DESDE LOGO CIENTE QUE O NÃO 
COMPARECIMENTO IMPORTARÁ NA APLICAÇÃO DA PENA DA LEI, PODENDO AINDA, APÓS SER INTERROGADO, 
OFERTAR DEFESA PRÉVIA E ARROLAR TESTEMUNHA, NO PRAZO DE TRÊS DIAS, E ACOMPANHAR TODOS OS 
DEMAIS TERMOS DO PROCESSO ATÉ FINAL.

RESUMO DA INICIAL: CONSTA DOS AUTOS QUE A DENUNCIADA ERA FUNCIONÁRIA DA EMPRESA DRAGO”S 
TRANSPORTES, E TINHA COMO FUNÇÃO O RECEBIMENTO DE FRETES, NESTA CONDIÇÃO, APROPRIOU-SE 
INDEVIDAMENTE DOS VALORES QUE LHE ERAM ENTREGUES PARA PAGAMENTO DE FRETES, TENDO TAL 
FATO OCORRIDO NOS MESES DE JUNHO A SETEMBRO DO ANO DE 2000. O MINISTÉRIO PÚBLICO REQUEREU A 
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO  E A CONDENAÇÃO  DA DENUNCIADA NAS PENAS DO ARTIGO 168, § 1º, INCISO III, DO 
CÓDIGO PENAL, POR 04(QUATRO) VEZES, EM CONTINUIDADE DELETIVA, NA FORMA DO ARTIGO 71, TAMBÉM 
DO CÓDIGO PENAL.

DECISÃO/DESPACHO: VISTOS ETC... CONSIDERANDO QUE A CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, VIA EDITAL, DA ACUSADA 
MARICILVA DE OLIVEIRA PACHECO, NÃO FOI REALIZADA CONFORME OS DITAMES PROCESSUAIS, ENTÃO, 
DETERMINO NOVA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA ACUSADA MARICILVA DE OLIVEIRA PACHECO, VIA EDITAL, COM 
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, TUDO CONFORME ART. 361, DO CPP. OUTROSSIM, REDESIGNO A PRESENTE 
AUDIÊNCIA PARA O DIA 17 DE MAIO DE 2007, ÀS 14H00MIN. SAEM OS PRESENTES DEVIDAMENTE INTIMADOS 
DA AUDIÊNCIA RETROREDESIGNADA, QUAIS SEJAM, O MINISTÉRIO PÚBLICO, DR. KLEDSON DIONYSIO DE 
OLIVEIRA. CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO

EU, MARLENE STAUT ROMERA, DIGITEI. 

SAPEZAL-MT, 17 DE JANEIRO DE 2007.

SUELY DE FREITAS CATULÉ

ESCRIVÃ DESIGNADA EM SUBS. LEGAL – PORTARIA 21/2006

27530 - 2005 \ 46. 

AÇÃO: CP-FURTO SIMPLES

AUTOR(A): MINISTERIO PUBLICO-MT

ADVOGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): ANTONIO DOS SANTOS

PRAZO DO EDITAL:60 (SESSENTA)

NOME DO(A,S) INTIMANDO(A,S): ANTONIO DOS SANTOS FILIAÇÃO: SEBASTIÃO CORREIA NETO E ROSA MARIA 
DOS SANTOS, DATA DE NASCIMENTO: 16/04/1970, BRASILEIRO(A), NATURAL DE UNIÃO DOS PALMARES-AL, 
SOLTEIRO(A), BRAÇAL, ENDEREÇO: IGNORADOS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 
DOS TERMOS DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA. 

SENTENÇA:VISTOS, ETC... DIANTE DO EXPOSTO, E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO 
IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO PENAL, E, POR VIA DE CONSEQÜÊNCIA, ABSOLVO O ACUSADO ANTÔNIO 
DOS SANTOS, QUALIFICADO PREAMBULARMENTE, DA IMPUTAÇÃO QUE LHE É FEITA NA R.DENÚNCIA DE 
FLS.02/04, COM FULCRO NO ARTIGO 386, INCISO V, DO CPP, EIS QUE, PELO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA 
O FATO É ATÍPICO. SEM CUSTAS PROCESSUAIS E SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APÓS, O TRÂNSITO EM 
JULGADO, COM AS FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVE-SE O PRESENTE FEITO, DANDO-SE AS COMUNICAÇÕES, 
ANOTAÇÕES E BAIXAS NECESSÁRIAS, INCLUSIVE, NO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR. CIENTIFIQUE-SE O 
MINISTÉRIO PÚBLICO. CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.

EU, MARLENE STAUT ROMERA, DIGITEI. 

SAPEZAL-MT, 24 DE JANEIRO DE 2007.

SUELY DE FREITAS CATULÉ

ESCRIVÃ DESIGNADA EM SUBS. LEGAL – PORTARIA 21/2006

10971 - 2004 \ 46. 

AÇÃO: CP-HOMICÍDIO CULPOSO

AUTOR(A): JUSTIÇA PÚBLICA

ADVOGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): JOSÉ CARLOS FREITAS FUGIHARA

RÉU(S): ARIDELSON VAGNER STURMER

RÉU(S): CAIO MARCIO BALDRIN

PRAZO DO EDITAL:60 (SESSENTA) DIAS

NOME DO(A,S) INTIMANDO(A,S):RÉU(S): ARIDELSON VAGNER STURMER, RG: 0630769-8 SSP MT FILIAÇÃO: 
ARMIM ARVALDO STURMER E ALBINA BURILLE STURMER, DATA DE NASCIMENTO: 12/12/1970, BRASILEIRO(A), 
NATURAL DE FOZ DO IGUAÇU-PR, CASADO(A), AUXILAIAR DE ESCRITÓRIO, ENDEREÇO: IGNORADO

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 
DOS TERMOS DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA. 

SENTENÇA:VISTOS ETC... 1.CONSIDERANDO O TEOR DA CERTIDÃO DE FLS.207, EXARADA PELA SENHORA 
ESCRIVÃ, E CONSIDERANDO, AINDA, A COTA MINISTERIAL DE FLS.208, DANDO CONTA DE QUE OS ACUSADOS 
CAIO MÁRCIO BALDRIN E ARIDELSON VAGNER STURMER, CUMPRIRAM NA ÍNTEGRA AS CONDIÇÕES LHES 
IMPOSTAS NA AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA, DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO,  ENTÃO, NÃO É OUTRA 
DECISÃO SENÃO DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE DOS ACUSADOS SUPRAMENCIONADOS. ISTO PORQUE, 
OS ACUSADOS SUPRADESTACADOS FORAM DENUNCIADOS POR INFRINGIR, EM TESE, O DISPOSTO NO ART.121, 
§3º, DO CP, SENDO-LHES OFERTADO A SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO, NOS TERMOS DO ART.89, 
DA LEI 9.099/95. COM ISSO, ACEITARAM E CUMPRIRAM NA INTEGRALIDADE AS CONDIÇÕES LHES IMPOSTAS 
PELA AUTORIDADE JUDICIÁRIA. DESTA FORMA, O PARÁGRAFO 5º, DO SUPRAINDICADO ARTIGO DA MESMA LEI, 
DISPÕE QUE: “EXPIRANDO O PRAZO SEM REVOGAÇÃO, O JUIZ DECLARARÁ EXTINTA A PUNIBILIDADE”. ASSIM 
SENDO, COMO O PERÍODO DE PROVAS EXPIROU SEM CAUSA PARA REVOGAÇÃO, ENTÃO, DECRETO EXTINTA 
A PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO. E, POR VIA DE CONSEQÜÊNCIA, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE 
DOS ACUSADOS CAIO MÁRCIO BALDRIN E ARIDELSON VAGNER STURMER. COM ISSO, FAÇA-SE AS DEVIDAS 
CERTIFICAÇÕES NOS AUTOS E ANOTAÇÕES, COMUNICAÇÕES E BAIXAS NECESSÁRIAS, INCLUSIVE, NO 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, ASSIM TAMBÉM EXCLUA O NOME DOS ACUSADOS SUPRAMENCIONADOS DA CAPA 
DO PRESENTE PROCESSO.      2.JÁ, NO QUE SE REFERE AO ACUSADO JOSÉ CARLOS FREITAS FUGIHARA, COM 
SUPEDÂNEO NA COTA MINISTERIAL DE FLS.208, DETERMINO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO ENTANTO, 
REMETA-SE OS AUTOS AO CONTADOR JUDICIAL, PARA ATUALIZAÇÃO DO QUANTUM DE PENA JÁ CUMPRIDA. 
APÓS, INTIME-SE O ILUSTRE ADVOGADO DO ACUSADO, DR.FRANCO ARIEL BIZARELLO DOS SANTOS, COM 
ENDEREÇO DECLINADO ÀS FLS.140, PARA INFORMAR NOS AUTOS, O PARADEIRO O ACUSADO, PARA QUE DÊ 
CUMPRIMENTO NAS CONDIÇÕES LHE IMPOSTA EM AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA, SOB PENA DE REVOGAÇÃO 
DO BENEFÍCIO, E PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. CONCEDO AO ILUSTRE ADVOGADO O PRAZO DE 
10 (DEZ) DIAS.     3.ASSIM, COM OU SEM MANIFESTAÇÃO DO ACUSADO JOSÉ CARLOS FREITAS FUGIHARA, 
NO PRAZO ACIMA ASSINALADO, FAÇA-SE OS AUTOS CONCLUSOS, PARA ULTERIORES DELIBERAÇÕES.  
4.AINDA, CIENTIFIQUE-SE O ILUSTRE REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, ACERCA DESTA DECISÃO. 
5.FINALMENTE, FAÇA-SE AS ALTERAÇÕES NECESSÁRIAS, QUANTO AO TIPO DA CAPA DO PROCESSO, 
ALTERANDO DE PROCEDIMENTO DO JÚRI (COR AZUL), PARA PROCEDIMENTO CRIMINAL COMUM (COR 
AMARELA). 6.CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO. 

EU, MARLENE STAUT ROMERA, DIGITEI. 

SAPEZAL-MT, 24 DE JANEIRO DE 2007.
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12067 - 2004 \ 75. 

AÇÃO: CP-CASA DE PROSTITUIÇÃO

AUTOR(A): JUSTIÇA PÚBLICA

ADVOGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): EDILMA MARIA MARTINS

RÉU(S): EUCLIDES MENDES

RÉU(S): LAURICE MARINHEIRO SANTOS

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO - SENTENÇA ME102

PRAZO DO EDITAL:60 (SESSENTA) DIAS

NOME DO(A,S) INTIMANDO(A,S):RÉU(S): 

>>EUCLIDES MENDES, RG: 1165426-0 SSP MT FILIAÇÃO: JOSÉ MENDES E JORGINA ALVES, DATA DE 
NASCIMENTO: 22/06/1962, BRASILEIRO(A), NATURAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, CONVIVENTE, ENDEREÇO: 
IGNORADO

>>LAURICE MARINHEIRO SANTOS, RG: 876.342 SSP MT FILIAÇÃO: OSCAR MARINHEIRO DOS SANTOS, DATA 
DE NASCIMENTO: 30/10/1969, BRASILEIRO(A), NATURAL DE ARENÁPOLIS-MT, SOLTEIRO(A), COMERCIANTE, 
ENDEREÇO: IGNORADO

>>EDILMA MARIA MARTINS, CPF: 631.597.161-04, RG: 963.679 SSP MT FILIAÇÃO: ROSA MARIA MARTINS, DATA DE 
NASCIMENTO: 20/08/1969, BRASILEIRO(A), NATURAL DE RONDONOPOLIS-MT, , ENDEREÇO: IGNORADO

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 
DOS TERMOS DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA. 

SENTENÇA: VISTOS, ETC... DIANTE DO EXPOSTO, E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A R.DENÚNCIA DE FLS.03/05, COM ISSO, ABSOLVO A DENUNCIADA LAURICE 
MARINHEIRO DOS SANTOS, COM FULCRO NO ARTIGO 386, INCISO III, DO CPP, DAS SANÇÕES DO ARTIGO 228, 
§1º, DO CP. CONTUDO, CONDENO OS DENUNCIADOS LAURICE MARINHEIRO DOS SANTOS, EUCLIDES MENDES 
E EDILMA MARIA MARTINS, NAS SANÇÕES DO ARTIGO 229, DO CP. SENDO ASSIM, COM FUNDAMENTO NOS 
ARTIGOS 59 E 68, DO CÓDIGO PENAL, PASSO À INDIVIDUALIZAÇÃO E DOSIMETRIA DAS PENAS DE CADA FATO/
DELITO.I – QUANTO A ACUSADA LAURICE MARINHEIRO DOS SANTOS:A CULPABILIDADE DA ACUSADA RESTOU 
DEMONSTRADA, POIS IMPUTÁVEL, TINHA A APENADA, NA ÉPOCA DOS FATOS, PLENA CONSCIÊNCIA DA 
ILICITUDE DE SEU AGIR, EXIGINDO-SE CONDUTA DIVERSA; NÃO POSSUI ANTECEDENTES CRIMINAIS; SUA 
CONDUTA SOCIAL MERECE REPAROS, HAJA VISTA QUE, O SEU COMPORTAMENTO MOSTRA-SE UMA PESSOA 
DESASSOCIADA DO MEIO EM QUE VIVE; DENOTA-SE, AINDA, PERSONALIDADE NORMAL; AS CIRCUNSTÂNCIAS 
DO FATO SÃO DESFAVORÁVEIS A ACUSADA; OS MOTIVOS SÃO INJUSTIFICÁVEIS; AS CONSEQÜÊNCIAS SÃO 
DESFAVORÁVEIS A ACUSADA, TENDO EM VISTA QUE, O DELITO PERPETRADO PELA ACUSADA FERE OS BONS 
COSTUMES, PROPICIANDO NO LOCAL QUE MANTÊM, OU SEJA, A CASA DE PROSTITUIÇÃO ALTA PROBABILIDADE 
DE OCORRÊNCIA DE VÁRIOS OUTROS DELITOS; O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, NESSE CASO, É A SOCIEDADE, 
QUE EM NADA CONTRIBUIU PARA A OCORRÊNCIA DO CRIME. SOPESADAS TAIS CIRCUNSTÂNCIAS, ENTENDO 
QUE SE AFIGURA NECESSÁRIA, PARA REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO AO CRIME, A APLICAÇÃO DA PENA-BASE 
UM POUCO ACIMA DO MÍNIMO, UMA VEZ QUE, NEM TODAS AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS SÃO DESFAVORÁVEIS 
A ELA.ASSIM, DIANTE DE TAIS ELEMENTOS, FIXO A PENA-BASE EM 3 (TRÊS) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE 
RECLUSÃO E 80 (OITENTA) DIAS-MULTA. EXISTE CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE, A SABER, A CONFISSÃO 
ESPONTÂNEA DO ARTIGO 65, INCISO III, ALÍNEA “D”, DO CP. ASSIM, ATENUO A PENA EM 6 (SEIS) MESES DE 
RECLUSÃO E 20 (VINTE) DIAS MULTAS, RESULTANDO EM 3 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E 60 (SESSENTA) DIAS 
MULTA. NÃO HÁ CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES A SEREM CONSIDERADAS. DESTA FORMA, NÃO EXISTINDO 
CAUSAS DE DIMINUIÇÃO OU AUMENTO DE PENA A SEREM SOPESADAS, TORNO EM DEFINITIVO A PENA DE 3 
(TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E 60 (SESSENTA) DIAS-MULTA. FIXO EM 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO, 
VIGENTE A ÉPOCA DOS FATOS, O VALOR DE CADA DIAS-MULTA, EIS QUE A ACUSADA É PESSOA POBRE NA 
ACEPÇÃO JURÍDICA DA PALAVRA.O REGIME PARA O CUMPRIMENTO DA PENA SERÁ O REGIME ABERTO (ART. 33, 
§2º, “C”, DO CP).DEIXO DE APLICAR A SUBSTITUIÇÃO DE PENA, ASSIM COMO, DEIXO DE APLICAR, TAMBÉM, A 
SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA, EM RAZÃO DO DELITO PRATICADO PELA ACUSADA SER DE GRANDE 
PREJUÍZO A SOCIEDADE, EIS QUE, O CRIME É CONTRA OS COSTUMES E A LIBERDADE SEXUAL, E QUE, A 
MESMA NÃO PREENCHER OS REQUISITOS LEGAIS (ARTIGOS 44 E 77, AMBOS DO CP).II – QUANTO AO ACUSADO 
EUCLIDES MENDES:A CULPABILIDADE DO ACUSADO RESTOU DEMONSTRADA, POIS IMPUTÁVEL, TINHA O 
APENADO, NA ÉPOCA DOS FATOS, PLENA CONSCIÊNCIA DA ILICITUDE DE SEU AGIR, EXIGINDO-SE CONDUTA 
DIVERSA; POSSUI ANTECEDENTES CRIMINAIS; SUA CONDUTA SOCIAL MERECE REPAROS, HAJA VISTA QUE, O 
SEU COMPORTAMENTO MOSTRA-SE UMA PESSOA DESASSOCIADA DO MEIO EM QUE VIVE; NOTA-SE, AINDA, 
PERSONALIDADE NORMAL; AS CIRCUNSTÂNCIAS DO FATO SÃO DESFAVORÁVEIS AO ACUSADO; OS MOTIVOS 
SÃO INJUSTIFICÁVEIS; AS CONSEQÜÊNCIAS SÃO DESFAVORÁVEIS AO ACUSADO, TENDO EM VISTA QUE, O 
DELITO PERPETRADO PELO ACUSADO FERE OS BONS COSTUMES, PROPICIANDO NO LOCAL QUE MANTINHA, 
OU SEJA, A CASA DE PROSTITUIÇÃO ALTA PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA DE VÁRIOS OUTROS DELITOS; O 
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, NESSE CASO, É DA SOCIEDADE, QUE EM NADA CONTRIBUIU PARA A OCORRÊNCIA 
DO CRIME. SOPESADAS TAIS CIRCUNSTÂNCIAS, ENTENDO QUE SE AFIGURA NECESSÁRIA, PARA REPROVAÇÃO 
E PREVENÇÃO AO CRIME, A APLICAÇÃO DA PENA-BASE UM POUCO ACIMA DO MÍNIMO, UMA VEZ QUE, NEM 
TODAS AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS SÃO DESFAVORÁVEIS A ELE.ASSIM, DIANTE DE TAIS ELEMENTOS, FIXO 
A PENA-BASE EM 3 (TRÊS) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E 80 (OITENTA) DIAS-MULTA. NÃO EXISTEM 
CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES, TAMPOUCO HÁ CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES A SEREM CONSIDERADAS. 
DESTA FORMA, NÃO EXISTINDO CAUSAS DE DIMINUIÇÃO OU AUMENTO DE PENA A SEREM SOPESADAS, TORNO 
EM DEFINITIVO A PENA DE 3 (TRÊS) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E 80 (OITENTA) DIAS-MULTA. FIXO 
EM 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO, VIGENTE A ÉPOCA DOS FATOS, O VALOR DE CADA DIAS-MULTA, 
EIS QUE O ACUSADO É PESSOA POBRE NA ACEPÇÃO JURÍDICA DA PALAVRA.O REGIME PARA O CUMPRIMENTO 
DA PENA SERÁ O REGIME ABERTO (ART. 33, §2º, “C”, DO CP).DEIXO DE APLICAR A SUBSTITUIÇÃO DE PENA, 
ASSIM COMO, DEIXO DE APLICAR, TAMBÉM, A SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA, EM RAZÃO DO DELITO 
PRATICADO PELO ACUSADO SER DE GRANDE PREJUÍZO A SOCIEDADE, EIS QUE, O CRIME É CONTRA OS 
COSTUMES E A LIBERDADE SEXUAL, E QUE, O MESMO NÃO PREENCHER OS REQUISITOS LEGAIS (ARTIGOS 44 
E 77, AMBOS DO CP).III – QUANTO A ACUSADA EDILMA MARIA MARTINS:A CULPABILIDADE DA ACUSADA RESTOU 
DEMONSTRADA, POIS IMPUTÁVEL, TINHA A APENADA, NA ÉPOCA DOS FATOS, PLENA CONSCIÊNCIA DA 
ILICITUDE DE SEU AGIR, EXIGINDO-SE CONDUTA DIVERSA; NÃO POSSUI ANTECEDENTES CRIMINAIS; SUA 
CONDUTA SOCIAL MERECE REPAROS, HAJA VISTA QUE, O SEU COMPORTAMENTO MOSTRA-SE UMA PESSOA 
DESASSOCIADA DO MEIO EM QUE VIVE; DENOTA-SE, AINDA, PERSONALIDADE NORMAL; AS CIRCUNSTÂNCIAS 
DO FATO SÃO DESFAVORÁVEIS A ACUSADA; OS MOTIVOS SÃO INJUSTIFICÁVEIS; AS CONSEQÜÊNCIAS SÃO 
DESFAVORÁVEIS A ACUSADA, TENDO EM VISTA QUE, O DELITO PERPETRADO PELA ACUSADA FERE OS BONS 
COSTUMES, PROPICIANDO NO LOCAL QUE MANTINHA, OU SEJA, A CASA DE PROSTITUIÇÃO ALTA 
PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA DE VÁRIOS OUTROS DELITOS; O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, NESSE 
CASO, É A SOCIEDADE, QUE EM NADA CONTRIBUIU PARA A OCORRÊNCIA DO CRIME. SOPESADAS TAIS 
CIRCUNSTÂNCIAS, ENTENDO QUE SE AFIGURA NECESSÁRIA, PARA REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO AO CRIME, A 
APLICAÇÃO DA PENA-BASE UM POUCO ACIMA DO MÍNIMO, UMA VEZ QUE, NEM TODAS AS CIRCUNSTÂNCIAS 
JUDICIAIS SÃO DESFAVORÁVEIS A ELA.ASSIM, DIANTE DE TAIS ELEMENTOS, FIXO A PENA-BASE EM 3 (TRÊS) 
ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E 80 (OITENTA) DIAS-MULTA. EXISTE CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE, A 
SABER, A CONFISSÃO ESPONTÂNEA DO ARTIGO 65, INCISO III, ALÍNEA “D”, DO CP. ASSIM, ATENUO A PENA EM 6 
(SEIS) MESES DE RECLUSÃO E 20 (VINTE) DIAS MULTAS, RESULTANDO EM 3 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E 60 
(SESSENTA) DIAS MULTA. NÃO HÁ CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES A SEREM CONSIDERADAS. DESTA FORMA, 
NÃO EXISTINDO CAUSAS DE DIMINUIÇÃO OU AUMENTO DE PENA A SEREM SOPESADAS, TORNO EM DEFINITIVO 
A PENA DE 3 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E 60 (SESSENTA) DIAS-MULTA. FIXO EM 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO 
SALÁRIO MÍNIMO, VIGENTE A ÉPOCA DOS FATOS, O VALOR DE CADA DIAS-MULTA, EIS QUE A ACUSADA É 
PESSOA POBRE NA ACEPÇÃO JURÍDICA DA PALAVRA.O REGIME PARA O CUMPRIMENTO DA PENA SERÁ O 
REGIME ABERTO (ART. 33, §2º, “C”, DO CP).DEIXO DE APLICAR A SUBSTITUIÇÃO DE PENA, ASSIM COMO, DEIXO 
DE APLICAR, TAMBÉM, A SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA, EM RAZÃO DO DELITO PRATICADO PELA 
ACUSADA SER DE GRANDE PREJUÍZO A SOCIEDADE, EIS QUE, O CRIME É CONTRA OS COSTUMES E A 
LIBERDADE SEXUAL, E QUE, A MESMA NÃO PREENCHER OS REQUISITOS LEGAIS (ARTIGOS 44 E 77, AMBOS DO 
CP).CONSIDERANDO QUE OS ACUSADOS SE ENCONTRAM EM LIBERDADE, E CONSIDERANDO, AINDA, QUE OS 
ACUSADOS PRATICARAM CRIME DE GRANDE REFLEXO SOCIAL, ENTÃO, COM FULCRO NO ARTIGO 594, DO CPP, 
NÃO PERMITO QUE OS ACUSADOS RECORRAM DESTA SENTENÇA EM LIBERDADE, OU SEJA, OS RÉUS NÃO 
PODERÃO APELAR SEM RECOLHER-SE À PRISÃO.DEIXO DE CONDENAR OS RÉUS EM CUSTAS PROCESSUAIS, 
EIS QUE, FORAM ASSISTIDOS PELA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MATO GROSSO. PELAS MESMAS 
RAZÕES, DEIXO DE CONDENAR OS RÉUS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO 
DA PRESENTE DECISÃO, LANCE-SE O NOME DOS RÉUS NO ROL DOS CULPADOS, ATENDENDO-SE AS DEMAIS 
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DIRETRIZES DA C.N.G.C/MT.EM SEGUIDA, FAÇAM-SE AS COMUNICAÇÕES, ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS, 
INCLUSIVE, AO TRE/MT. E, AINDA, EXPEÇA-SE A CARTA DE GUIA DE RECOLHIMENTO, PARA EXECUÇÃO DA 
PENA, ATENDENDO EM TUDO AS DIRETRIZES DA C.N.G.C/MT, ITEM 7.28.1. OUTROSSIM, CASO FOR NECESSÁRIO, 
EXPEÇA-SE CARTA DE GUIA PROVISÓRIA. CIENTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO. CUMPRA-SE, EXPEDINDO 
O NECESSÁRIO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.

EU, MARLENE STAUT ROMERA, DIGITEI. 

SAPEZAL-MT, 24 DE JANEIRO DE 2007.
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COMARCA DE TAPURAH
VARA ÚNICA

JUIZA: LEILAMAR APARECIDA RODRIGUES
ESCRIVÃ: NILCELAINE TÓFOLI

EXPEDIENTE: 2006/18

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

14999 - 2005 \ 297. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: A. C. M. DA S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): G. M. G. B.
ADVOGADO: ELIZIANE KOCH
REQUERIDO(A): A. B. V. -. M.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): C. R. V.

NOME DO CITANDO: ALEX BRUNO VAZ - MENOR, ABSOLUTAMENTE INCAPAZ, CERTIDÃO DE NASCIMENTO Nº 
13.920, FLS. 126, LIVRO Nº A -13, NESTE ATO REPRESENTADO NOS TERMOS DO ART. 84 DO C.C. PELO SEU 
GENITOR CELIO ROBERTO VAZ, DATA DE NASCIMENTO: 23/12/1990, BRASILEIRO, NATURAL DE PORTO UNIÃO-
SC, SOLTEIRO, ESTUDANTE, ENDEREÇO: BAR DO SR. EUGENIO, PERTO DO PARQUE AMBIENTAL, BAIRRO: 
PONTE NOVA, CIDADE: UNIÃO DA VITÓRIA-PR.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 11/05/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 34.000,00
FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, NA 
PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, ACIMA QUALIFICADO, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO QUE LHE 
É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) 
DIAS, CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL,  APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, SOB PENA 
DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PEÇA 
VESTIBULAR.
RESUMO DA INCIAL: AUGUSTO CESAR MOREIRA DA SILVA, MENOR, ABSOLUTAMENTE INCAPAZ, CERTIDÃO DE 
NASCIMENTO SOB N. 1253, FLS. 13V, LIVRO A-2, NESTE ATO REPRESENTADO PELA SUA GENITORA GISELE 
MARIA GOMES BARCELOS, BRASILEIRA, SEPARADA, SERVIÇOS GERAIS, PORTADORA DO CPF Nº 294.211.601-
34, RESIDENTE NA RUA DOS ANGICOS, N. 1489, BAIRRO CRISTO REI, CIDADE DE TAPURAH/MT, VEM MUI 
RESPEITOSAMENTE A PRESENÇA DE VOSSA EXCELÊNCIA, PARA DE CONFORMIDADE COM A LEI PROPOR A 
PRESENTE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS EM DESFAVOR DE ALEX BRUNO VAZ, 
ACIMA QUALIFICADO, E NESTE ATO REPRESENTADO PELO SEU GENITOR CELIO ROBERTO VAZ, BRASILEIRO, 
CASADO, COMERCIANTE, RESIDENTE NA RUA RIO DE JANEIRO, Nº 604, NA CIDADE DE TAPURAH/MT. O 
REQUERENTE NA DATA DE 10 DE NOVEMBRO DE 2003, ESTAVA BRINCANDO COM O REQUERIDO PRÓXIMO A SUA 
RESIDÊNCIA, COM UM ESTILINGUE, SENDO MENCIONADO INSTRUMENTO DE PROPRIEDADE DO REQUERIDO. 
POR TER O REQUERIDO ERRADO O ALVO DO ESTILINGUE, QUE ERA UM PAU, O REQUERENTE PROMOVEU UM 
COMENTÁRIO COM ÁQUELE QUE NÃO GOSTOU E IMEDIATAMENTE MANIFESTOU SUA INTENÇÃO EM ACERTAR 
O REQUERENTE. MIRANDO O REQUERENTE COMO ALVO, O REQUERIDO PROMOVEU O DISPARO, ACERTANDO 
O SEU OLHO DIREITO COM UMA PEDRA, CAUSANDO-LHE LESÕES CORPORAIS DE GRANDE MONTA, TENDO 
QUE SE SUBMETER A PROCEDIMENTO CIRÚRGICO, CHEGANDO A PERDER 30% DA VISÃO EM DECORRÊNCIA 
DA PEDRADA QUE LEVOU DO REQUERIDO, E COM ISSO TEVE GASTOS DE TODA ORDEM TAIS COMO: VIAGENS, 
MEDICAMENTOS, PAGAMENTOS DE CONSULTAS, HOSPEDAGENS E ALIMENTAÇÃO, ENTRE OUTROS, SENDO 

AS LESÕES IRREVERSÍVEIS, PROMOVENDO TRATAMENTO DURANTE TODA A SUA VIDA, DEVENDO USAR 
LENTE INTERNA, BEM COMO ÓCULOS. O REQUERIDO, EMBORA TENHA SIDO O AUTOR DAS LESÕES, NÃO 
PROMOVEU NENHUM AUXÍLIO AO REQUERENTE. OS MÉDICOS DO REQUERENTE LHE INFORMOU ACERCA DA 
POSSIBILIDADE DE PERDER A VISÃO, E COM ISSO CAUSOU MEDO E INSEGURANÇA AO REQUERENTE, NÃO 
CONSEGUINDO MAIS NEM BRINCAR COM OUTRAS CRIANÇAS. O QUE EVIDENCIA A VIOLAÇÃO DO DIREITO 
DO REQUERENTE, SENDO QUE EM DECORRÊNCIA DA PEDRADA QUE LEVOU, TEVE DANOS, DEVENDO O 
REQUERIDO REPARÁ-LOS COMO DISPÕE A LEI. É O QUE SE REQUER.
DESPACHO:VISTOS ETC. I- DEFIRO O PEDIDO DE FL. 105. II- DESTA FEITA, PROCEDA-SE À CITAÇÃO DO 
REQUERIDO POR  EDITAL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. III- EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. IV- ÀS 
PROVIDÊNCIAS.

TAPURAH – MT, 25 DE JANEIRO DE 2007.

LEILAMAR APARECIDA RODRIGUES
JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL

SEDE DO JUÍZO DEPRECANTE E INFORMAÇÕES: AVENIDA RIO DE JANEIRO, 223
BEIRRO: CENTRO
CIDADE: TAPURAH-MT CEP: 78555000
FONE: (66) 3547-2186 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT
JUÍZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE PAUTA DE JULGAMENTOS DO TRIBUNAL DO JÚRI

O Doutor Ricardo Alexandre R. Sobrinho, Juiz de Direito e Presidente do Tribunal do  
Júri  da  Comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, na forma da lei, etc.

F A Z  S A B E R ,  a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que a pauta para o julgamento pelo Tribunal do Júri  Popular na 1ª e 2ª Sessão , para os dias 08 e 09 de março 
de 2007, a qual realizar-se-ão, a partir das 08:00 horas no Auditório da Câmara Municipal desta cidade, no endereço: Rua 
Lino Bispo de Oliveira, esquina c/ a Av: São Luiz, s/n,  ficando contudo, sujeita a modificações posteriores em virtude de 
outros feitos que fiquem concluídos para o julgamento: 

DATA DADOS DOS PROCESSOS
08/03/2007 Nº 2004/54

Tipo: tentativa de homicídio
Autor: O Ministério Público do Estado
Promotor de Justiça: Douglas Lingiardi Strachicini
Acusado: Cleumar da Silva Arce
Advogada do Acusado: Camélia Rosana de Souza. 

09/03/2007 Nº 2005/74
Tipo: tentativa de homicídio
Autor: O Ministério Público do Estado de Mato Grosso
Promotor de Justiça: Douglas Lingiardi Strachicini
Acusados: Edson Santana de Figueiredo, Valdomiro Alves de Oliveira, Joacy Profeta da Cruz, Lourenço 
Profeta da Cruz e Maurindo Ozebio de Souza
Advogados dos acusados: Sergio Vieira Ramos e Bley Robert Saber

 
Eu,__________________,Antoninho Marmo da Silva Júnior, Escrivão Judicial, que digitei e subscrevi.

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 30 de janeiro de 2007.
          Ricardo Alexandre Riccielli Sobrinho

        Juiz Presidente do Tribunal do Júri

JUSTIÇA FEDERAL
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
VARA ÚNICA DE CÁCERES

JUIZ FEDERAL: PAULO CÉZAR ALVES SODRÉ
DIRETORA DE SECRETARIA: MARIA CECÍLIA SILVA DA COSTA CUSTÓDIO
ATOS DO EXMO SR. DR. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CARVALHO

BOLETIM Nº. 007/2007

    Expediente do dia 29 de janeiro de 2007

                     Autos com Despacho: 

2005.36.01.001221-8 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : BRITUALDO FERREIRA DOURADINHO E OUTRO
ADVOGADO : MT0003523A - CLAUDIO PALMA DIAS
RÉU      : THEOBALDO JORGE ZEFERINO
RÉU      : ZILIA KUNZE ZEFERINO
RÉU      : NENIRA CUIABANO
RÉU      : NAGIB MASSAD
RÉU      : ADIZIO GARCIA NEVES
RÉU      : JOAO LUIZ DA FONSECA
RÉU      : GERALDINO OGENIO PRADO
RÉU      : JOAQUIM SENA DO AMARANTE
ADVOGADO : MT00000864 - EVERALDO BATISTA FILGUEIRA
ADVOGADO : MT0002150A - JEFERSON COLETO DE ARAUJO
ADVOGADO : MT00000603 - LADISLAU RAMOS

O Exmo. Sr. Juiz exarou o Despacho:

“...Defiro a produção das provas requeridas pelos Autoras, por serem necessárias à solução do litígio, e, para isso, designo 
audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de março de 2007, às 13:30 horas... Os Autores deverão apresentar 
o rol de testemunhas ate 10 (dez) dias antes da audiência...”

2005.36.01.001630-4 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00000657 - AMADEU JOSE DE MELO
ADVOGADO : MT00006182 - JEFERSON NEVES ALVES
ADVOGADO : MT00005936 - JOSE AFONSO CAMPOLINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
RÉU      : MARCELO CAMILO DE LIMA

O Exmo. Sr. Juiz exarou o Despacho:

“...Manifeste-se o Embargante sobre os documentos juntados às fls. 64/88, no prazo de 05 (cinco) dias...” 

2006.36.01.000046-0 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : MARIA DE LOURDES RIBEIRO LEITE
ADVOGADO : SP00106475 - CICLAIR BRENTANI GOMES
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. exarou o Despacho:

“...Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de fevereiro de 2007, às 15 horas... Intimem-se as partes 
para comparecerem na audiência acima designada, consignando-se que após a instrução processual será proferida sentença 
em audiência, como preceituam os artigos 454 e 456 do Código de Processo Civil...” 

2006.36.01.000071-0 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / REVISAO DE BENEFICIO
AUTOR    : ANTONIA BOTEIA DA SILVA
ADVOGADO : PR00033955 - FABRICIO FONTANA
ADVOGADO : MT00009134 - FERNANDA GUIA MONTEIRO
ADVOGADO : MT00008488 - GISELY MARIA REVELLES DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : MT00009822 - JOSINEIA SANABRIA ORTIZ PRADO
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. Juiz exarou o Despacho:

“...Intime-se a Autora para que se manifeste sobre tudo quanto alegado na contestação de fls. 26/27, no prazo de 10 (dez) 
dias...”

2006.36.01.000382-2 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : MANOEL EDUARDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP00106475 - CICLAIR BRENTANI GOMES
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. exarou o Despacho:

“...Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de fevereiro de 2007, às 18 horas... Intimem-se as partes 
para comparecerem na audiência acima designada, consignando-se que após a instrução processual será proferida sentença 
em audiência, como preceituam os artigos 454 e 456 do Código de Processo Civil...” 

2006.36.01.000722-3 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : ANTONIO RAMOS DE CAMPOS
ADVOGADO : SP00106475 - CICLAIR BRENTANI GOMES
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. exarou o Despacho:
“...Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 01 de março de 2007, às 14 horas... Intimem-se as partes para 
comparecerem na audiência acima designada, consignando-se que após a instrução processual será proferida sentença em 
audiência, como preceituam os artigos 454 e 456 do Código de Processo Civil...” 

2006.36.01.000726-8 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : ANTONIO RODRIGUES JUNIOR
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ADVOGADO : SP00106475 - CICLAIR BRENTANI GOMES
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. exarou o Despacho:

“...Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de fevereiro de 2007, às 16 horas... Intimem-se as partes 
para comparecerem na audiência acima designada, consignando-se que após a instrução processual será proferida sentença 
em audiência, como preceituam os artigos 454 e 456 do Código de Processo Civil...” 

2006.36.01.000881-8 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : MOISES GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : MT0009858A - CICLAIR BRENTANI GOMES
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
O Exmo. Sr. exarou o Despacho:

“...Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de fevereiro de 2007, às 14 horas... Intimem-se as partes 
para comparecerem na audiência acima designada, consignando-se que após a instrução processual será proferida sentença 
em audiência, como preceituam os artigos 454 e 456 do Código de Processo Civil...” 

2006.36.01.000999-1 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : NAIR TEIXEIRA DE ARAUJO
ADVOGADO : MT0009858A - CICLAIR BRENTANI GOMES
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. exarou o Despacho:

“...Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 01 de março de 2007, às 19 horas... Intimem-se as partes para 
comparecerem na audiência acima designada, consignando-se que após a instrução processual será proferida sentença em 
audiência, como preceituam os artigos 454 e 456 do Código de Processo Civil...” 

2006.36.01.001001-2 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : CLEUSA BENTO DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : MT0009858A - CICLAIR BRENTANI GOMES
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. exarou o Despacho:

“...Pelos mesmos motivos já esposados no despacho de fls. 69, revogo parcialmente o despacho retro e redesigno a 
audiência de instrução e julgamento para o dia 27/02/2007, às 13h30min...” 

2006.36.01.001304-9 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : SEBASTIAO DE SOUZA CORREIA
ADVOGADO : MT0009858A - CICLAIR BRENTANI GOMES
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. exarou o Despacho:

“...Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 01 de março de 2007, às 15 horas... Intimem-se as partes para 
comparecerem na audiência acima designada, consignando-se que após a instrução processual será proferida sentença em 
audiência, como preceituam os artigos 454 e 456 do Código de Processo Civil...” 

2006.36.01.001394-3 EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL
EXQTE    : FAZENDA NACIONAL
PROCUR   : MT0002287B - ELIANE MORENO HEIDGGER DA SILVA
EXCDO    : SELDEN SILVA
ADVOGADO : MT00000897 - ARDEMIRO SANTANA FERREIRA

O Exmo. Sr. Juiz exarou o Despacho:

“...Diante do oficio de fl. 4 e da certidão de fl. 45, intime-se o executado para regularizar a penhora de fl. 32, no prazo de 10 
dias... Intime-se...”

2006.36.01.001583-0 COMPETÊNCIA / CONFLITO / EXCEÇÃO
REQTE    : OSMAR TRENTO
ADVOGADO : MT00003049 - CELSO MARQUES ARAUJO
REQDO    : JUSTICA PUBLICA

O Exmo. Sr. Juiz exarou o Despacho:

“...Tenho como prejudicada a presente exceção...”

2006.36.01.001584-4 COMPETÊNCIA / CONFLITO / EXCEÇÃO
REQTE    : OSMAR TRENTO
ADVOGADO : MT00003049 - CELSO MARQUES ARAUJO
REQDO    : JUSTICA PUBLICA

O Exmo. Sr. Juiz exarou o Despacho:

“...Tenho como prejudicada a presente exceção...”

                     Autos com Decisão

2005.36.01.001712-8 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : JOAO DOS SANTOS MIRANDA
ADVOGADO : MT00006666 - ERNESTO CAMPOS FILHO
REU      : UNIAO FEDERAL - MINISTERIO DO EXERCITO

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:

“...Por entender necessária à solução da lide, defiro a realização da prova pericial, a ser efetivada pelo médico Dermatologista 
Dr. FRANCISCO LEONARDO CERÁVOLO NETO, CRM 1.273... Intimem-se as partes para elaboração de quesitos e 
indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias, se assim desejarem...”

2006.36.01.000505-5 NOTÍCIA-CRIME
NOTFTE   : OSMAR TRENTO
ADVOGADO : MT00003049 - CELSO MARQUES ARAUJO
NOTFDO   : MARIA LINEIDE RAMOS DOS ANJOS MACHADO

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Decisão:

“...Dessa forma, INDEFIRO o pedido de arquivamento de notícia-crime feito às fls. 46...” 

                     Autos com Sentença

2006.36.01.000123-6 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / REVISAO DE BENEFICIO
AUTOR    : MAURICIA SOLIS
ADVOGADO : PR00033955 - FABRICIO FONTANA
ADVOGADO : MT00009134 - FERNANDA GUIA MONTEIRO
ADVOGADO : MT00008488 - GISELY MARIA REVELLES DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : MT00009822 - JOSINEIA SANABRIA ORTIZ PRADO
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Sentença:

“...Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido lançado na inicial, DECLARANDO EXTINTO o processo, com 
resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC, e condeno a Autora em honorários advocatícios, que fixo em 
R$ 1.850,00 (um mil e oitocentos e cinqüenta reais), e deixo de condená-la em custas processuais, em função do beneficio 
da assistência judiciária gratuita, que ora concedo...”  

2006.36.01.000072-4 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / REVISAO DE BENEFICIO
AUTOR    : APARECIDA CANDIDA PEREIRA RODRIGUES
ADVOGADO : PR00033955 - FABRICIO FONTANA
ADVOGADO : MT00009134 - FERNANDA GUIA MONTEIRO
ADVOGADO : MT00008488 - GISELY MARIA REVELLES DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : MT00009822 - JOSINEIA SANABRIA ORTIZ PRADO
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Sentença:
“...Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido lançado na inicial, DECLARANDO EXTINTO o processo, com 
resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC, e condeno a Autora em honorários advocatícios, que fixo em 
R$ 1.850,00 (um mil e oitocentos e cinqüenta reais), e deixo de condená-la em custas processuais, em função do beneficio 
da assistência judiciária gratuita, que ora concedo...”  

2006.36.01.000100-0 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / REVISAO DE BENEFICIO
AUTOR    : APARECIDA MAMBULA SALES
ADVOGADO : PR00033955 - FABRICIO FONTANA
ADVOGADO : MT00009134 - FERNANDA GUIA MONTEIRO
ADVOGADO : MT00008488 - GISELY MARIA REVELLES DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : MT00009822 - JOSINEIA SANABRIA ORTIZ PRADO
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. Juiz exarou a Sentença:

“...Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, em virtude da litispendência, nos termos do 
art. 267, V, do CPC, e condeno a Autora em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa, e deixo 
de condená-la em custas processuais, em função do beneficio da assistência judiciária gratuita, que lhe foi concedido às 
fls. 21...”

PODER JUDICIÁRIO
4ª VARA FEDERAL
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Juíza Titular: ADVERCI RATES MENDES DE ABREU
Juiz(a) Substituto:
Dir. Secret.: BEL. CARLOS ALBERTO ACOSTA
Dir. Secret. Substituto: BEL. EVANDRO CESAR DA SILVA
Atos da Exma. Juíza Federal Dra. ADVERCI RATES MENDES DE ABREU

Expediente do dia 29 de Janeiro de 2007

Autos com Sentença

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

#PROC95.00.03120-5 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : G.M.S. - REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
EXCDO    : GILDNEY MIRANDA DE SANT’ANA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.03282-1 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : MARCELINO PEREGRINI ME
EXCDO    : MARCELINO PEREGRINI

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.03286-4 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : MARIA DO ROSARIO DE FATIMA LOPES DE ALBUQUERQUE
EXCDO    : MARIA DO ROSARIO F.L. ALBUQUERQUE

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.03322-4 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : J FREITAS COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA ME
EXCDO    : JOSE FERREIRA DE FREITAS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC93.00.02121-4 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT00003566 - KETRIN ESPIR
EXCDO    : GIL E HELLING LTDA - ME
EXCDO    : MARCOS ROBERTO HELLING
EXCDO    : TELMA APARECIDA GIL
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 #PROC93.00.02369-1 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : SEMOL REPRESENTACOES LTDA - ME
EXCDO    : WASHINGTON LUIZ DE DEUS
EXCDO    : ELENICE SOUZA VAZ DE DEUS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
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“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.02996-0 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS ME
EXCDO    : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.000714-7 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : CELIO VICENTE DE CAMPOS
EXCDO    : CELIO VICENTE DE CAMPOS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.03281-3 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : MARCELINO CELESTINO LOPES
EXCDO    : MARCELINO CELESTINO LOPES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC93.00.01954-6 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT00003566 - KETRIN ESPIR
EXCDO    : ANTONIO JOSE ZAGO
EXCDO    : COFERAMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
EXCDO    : VERA LUCIA CINTRA ZAGO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.000366-8 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : MAHMOUD HUSSEIN YOUNES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.000369-6 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : GLOPERCIO GRATO DE OLIVEIRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.000441-1 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : OLIVEIRA SALAZAR SANTANA PACHECO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”
#PROC1998.36.00.000421-8 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : CLAUDIO DEI RICARDO
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”
 
#PROC1998.36.00.000482-1 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : MARCOS FRANCISCO DA COSTA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 6.830/80, 
fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor das custas: R$ 
5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.000485-0 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : VERA NEIDE SOARES DUARTE

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.000487-5 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : SEBASTIAO RIBEIRO FILHO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.000543-8 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : COLONIAL FERTILIZANTES LTDA
EXCDO    : ENORI MORAIS DA SILVA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.000614-6 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : ABIMAEL GARCIA DA SILVA ME
EXCDO    : ABIMAEL GARCIA DA SILVA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC93.00.01029-8 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
EXCDO    : EQUIMAC COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 14,99. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC93.00.01539-7 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : CELSO ASSUNCAO
EXCDO    : CELSO ASSUNCAO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC93.00.01626-1 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : DOACY SANTOS COSTA
EXCDO    : DOACY SANTOS COSTA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 23,69. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

#PROC93.00.01821-3 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT00003566 - KETRIN ESPIR
EXCDO    : F. ASSIS DE CAMPOS - REPRESENTACOES LTDA - ME
EXCDO    : FRANCISCO ASSIS DE CAMPOS
EXCDO    : NEUSA MARIA DE CARVALHO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC93.00.01876-0 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT00003566 - KETRIN ESPIR
EXCDO    : CIMEC - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
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EXCDO    : MESSIAS CABRAL
EXCDO    : MADALENA LEITE VIEIRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC93.00.01927-9 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT00003566 - KETRIN ESPIR
EXCDO    : D.M. SILVA COMERCIO E REPRESENTACOES ME
EXCDO    : DERCILIO MARRA DA SILVA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.000666-0 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : ASA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
EXCDO    : SERAFIM PEDRO DE ALMEIDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC93.00.01970-8 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT00003566 - KETRIN ESPIR
EXCDO    : DENIZEL MOREIRA DOS SANTOS
EXCDO    : D.M. REPRESENTACOES E COMERC. DE CONFECCOES LTDA
EXCDO    : MARIA MADALENA DE SOUZA SANTOS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1997.36.00.001740-8 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : A PECUARISTA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
EXCDO    : ADEMAR SANDIM GONCALVES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1997.36.00.001925-0 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : KELLY COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ME
EXCDO    : ANANIAS ARCANJO DA SILVA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1997.36.00.001974-6 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT00003566 - KETRIN ESPIR
EXCDO    : DELFINO RIBEIRO DA SILVA
EXCDO    : RS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1997.36.00.002211-0 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT00003566 - KETRIN ESPIR
EXCDO    : TAKAAN COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
EXCDO    : ANTONIO NATALINO FERNANDES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.000272-8 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : CARLOS ANTONIO FREIRE BORGES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 

6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.000354-0 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : ISMAEL HIPOLITO DA SILVA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.001042-0 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : EQUIMAC COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
EXCDO    : ADENILSON ANTONIO DAMAZIO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.001204-0 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : JOSE PINTO DA SILVA REPRESENTACOES ME
EXCDO    : JOSE PINTO DA SILVA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.001304-1 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : E. VIOLIM
EXCDO    : EDER VIOLIM

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.001569-8 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : ORNAMENTUM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ME
EXCDO    : APARECIDA HIROKO FUGIVARA YOSHINAGA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.000710-6 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS ME
EXCDO    : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”
 
#PROC1998.36.00.000500-2 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : CLEBER BORGES ME
EXCDO    : CLEBER BORGES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.000491-0 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : SONIMAR DA SILVA LOPES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.000373-1 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
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EXCDO    : EVERALDO ALVES MARIANO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.03585-5 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : REGINALDO MESTRINEL - ME
EXCDO    : REGINALDO MESTRINEL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”
 
#PROC1998.36.00.002352-5 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : ZIMMERMANN COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
EXCDO    : PAULO ALMIRO PRESTES ZIMMERMANN

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.001836-7 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : XICA DA SILVA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ME
EXCDO    : MARIA DE FATIMA LUCENA MARQUES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.02932-4 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : ALFREDO VENSKE JUNIOR - ME
EXCDO    : ALFREDO VENSKE JUNIOR

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 #PROC95.00.02923-5 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : A.J.A. REPRESENTACOES LTDA
EXCDO    : ADELINO MERIGHI SOBRINHO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 #PROC1998.36.00.000548-1 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : A.J.A. REPRESENTACOES LTDA
EXCDO    : ADELINO MERIGHI SOBRINHO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 #PROC1998.36.00.000559-6 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : 3 A COMERCIO E REPRESENTCOES LTDA ME
EXCDO    : RAIMUNDO VIEIRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”
 
#PROC1998.36.00.000617-4 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : CAMPOS & ANDRADE LTDA
EXCDO    : JOSE MOREIRA DE ANDRADE JUNIOR

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

#PROC1998.36.00.000725-1 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : CASTRO REPRESENTACOES LTDA ME
EXCDO    : RICARDO ANDRADE DE CASTRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1997.36.00.001451-0 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : BRITO & PERES LTDA
EXCDO    : JOSE CARLOS FONTAO PERES FILHO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 #PROC1997.36.00.001439-8 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : AUREO PULCHERIO
EXCDO    : AUREO PULCHERIO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1997.36.00.001428-3 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : DAVI FERNANDES VIEIRA REPRESENTACOES
EXCDO    : DAVI FERNANDES VIEIRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1997.36.00.001733-4 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : GUILHERME LOMBA DE MELLO ASSUMPCAO
EXCDO    : J.G.G. COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.03583-9 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : REPRESENTACOES COMERCIAIS FERLIN LTDA
EXCDO    : IVAN CEZAR FERLIN

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”
 
#PROC95.00.03571-5 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : JOSE LOURENCO DA SILVA REPRES. COMERCIAIS ME
EXCDO    : JOSE LOURENCO DA SILVA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.000247-6 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : JOSE LUIS DIAS PERPETUO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1997.36.00.002637-4 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT00003566 - KETRIN ESPIR
EXCDO    : NELSON AMILCAR TURIN
EXCDO    : N A TURIN

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”
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#PROC95.00.03480-8 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : WALTER GUIMARAES GOMES
EXCDO    : WALTER GUIMARAES GOMES ME

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.03336-4 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : PARAISO REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA ME
EXCDO    : SIDNEI PAIVA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.03344-5 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : LEVI ROBERTO ME
EXCDO    : LEVI ROBERTO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.03396-8 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : W.R. AQUINO - ME
EXCDO    : WATERLOO RILEY DE AQUINO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.03441-7 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : TAKAAN COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
EXCDO    : ANTONIO NATALINO FERNANDES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.03104-3 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : GENIR VIVIAN
EXCDO    : GENIR VIVIAN

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”
#PROC95.00.03111-6 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : FRAGA & GUIMARAES LTDA
EXCDO    : CARLOS AUGUSTO FRAGA NUMES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”
 
#PROC95.00.03129-9 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : APARECIDA HIROKO FUGIVARA YOSHINAGA
EXCDO    : ORNAMENTUM - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC93.00.01877-9 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT00003566 - KETRIN ESPIR
EXCDO    : ECOLOGIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
EXCDO    : JOSE RANGEL GOMES
EXCDO    : NEIDE BARTULINA GOMES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1997.36.00.001906-9 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : PANNI-REPRESENTACOES LTDA
EXCDO    : PAULO ROBERTO ROCHA DA SILVA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1997.36.00.001888-8 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : SONIA A LEITE DA SILVA
EXCDO    : SONIA APARECIDA LEITE DA SILVA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1997.36.00.001887-5 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : SOL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
EXCDO    : CLAUDIO DE CAMILO JUNIOR

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.001180-3 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : O REPRESENTANTE COM E REPRESENTACOES LTDA
EXCDO    : HEITOR MARCOS KIRSCH

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.001255-2 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : LIMA & OLIVEIRA LTDA ME
EXCDO    : AILTON MARQUES DE LIMA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1997.36.00.001546-2 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : CURPURA ENGENHARIA E REPRESENTACOES LTDA
EXCDO    : LUIS HORACIO AZEVEDO OSORIO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.02946-4 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : ANTONIO CARLOS DE SOUZA REPRESENTACOES ME
EXCDO    : ANTONIO CARLOS DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”
 
#PROC95.00.02947-2 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : ANTONIO CARLOS DE SOUZA REPRESENTACOES ME
EXCDO    : ANTONIO CARLOS NEVES MOREIRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 #PROC95.00.02957-0 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
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COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : C.R. ALMEIDA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
EXCDO    : MALENE MACHADO DE ALMEIDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.02959-6 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : JORGE BATISTA DA GRACA
EXCDO    : CANARINHO - REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.02980-4 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : A.P.C. COMERCIO REPRESENTACOES TRANSPORTES LTDA
EXCDO    : CARLOS ALBERTO OZELAME

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.03479-4 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : JOSE PAULO PEREIRA ME
EXCDO    : JOSE PAULO PEREIRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.000552-7 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : A.A. PIMENTA ME
EXCDO    : AFONSO AMADOR PIMENTA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”
#PROC1997.36.00.001731-9 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : FAM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
EXCDO    : FERNANDO ABREU MATTOS
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.03105-1 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : FERTIPLANTA COM. E REP. DE PROD. AGRICOLAS LTDA
EXCDO    : VILMAR ANTONIO PAQUER

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.02997-9 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : AMERICAN SAT COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
EXCDO    : CARLOS APARECIDO DOS SANTOS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.001152-3 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : ONEIA MARIA DO DESTERRO LIMA
EXCDO    : MEZETTI & LIMA LTDA ME

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 

das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC96.00.03347-1 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 19A REGIAO
ADVOGADO : MT00004799 - LILIAN MARIA ALMEIDA
EXCDO    : JANSON BASSO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC96.00.02063-9 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO - CRCMT
ADVOGADO : MT0003666A - JOAQUIM WELLEY MARTINS
EXCDO    : LUCIA SILVA SANTOS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1997.36.00.002042-7 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : O REPRESENTANTE COM E REPRESENTACOES LTDA
EXCDO    : HEITOR MARCOS KIRSCH

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 #PROC1997.36.00.001982-2 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT00003566 - KETRIN ESPIR
EXCDO    : SINESIO SOARES
EXCDO    : SINESIO SOARES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 9,67. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”
 
#PROC1997.36.00.001975-9 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT00003566 - KETRIN ESPIR
EXCDO    : RURALTEC COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
EXCDO    : CLAUDIO DEI RICARDO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

#PROC1997.36.00.001971-8 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT00003566 - KETRIN ESPIR
EXCDO    : SANTA CLARA DECORACOES E REPRESENTACOES LTDA
EXCDO    : JOASSIM HERCULANO RONDON

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.03003-9 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : ANICETO M. DA CRUZ FILHO ME
EXCDO    : ANICETO MARCELINO DA CRUZ FILHO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 #PROC95.00.03176-0 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : MOACIR PELOSO ME
EXCDO    : MOACIR PELOSO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.03136-1 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : DARVE - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
EXCDO    : DARCI JOSE VEDOIN

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
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6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.03278-3 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : MAX DIGITAL - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
EXCDO    : IZABEL CHISTINA SEGABINAZI TAVARES LEITE

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.03270-8 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : J.C. PEDROSA REPRESENTACOES
EXCDO    : JORGE CAVALCANTE PEDROSA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.03261-9 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : DALTRO SANTIAGO FROES ME
EXCDO    : DALTRO SANTIAGO FROES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”
 
#PROC95.00.03248-1 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT00003566 - KETRIN ESPIR
EXCDO    : CYNNARA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ME
EXCDO    : WASHINGTON LUIZ DE ALENCAR

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”
 
#PROC1997.36.00.002624-4 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : PESSOA E MORI LTDA
EXCDO    : ARNALDO GIOVANE PESSOA MORI
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC96.00.03599-7 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO - CRCMT
ADVOGADO : MT0003666A - JOAQUIM WELLEY MARTINS
EXCDO    : ELSON HUGUENEY DO BONDESPACHO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC92.00.01135-7 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT00003566 - KETRIN ESPIR
EXCDO    : A. A. LOIOLA - ME

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”
 
#PROC95.00.03151-5 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : CLOVIS AUGUSTO MARTINS
EXCDO    : CLOVIS AUGUSTO MARTINS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1997.36.00.001899-2 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : APARECIDA HIROKO FUGIVARA YOSHINAGA
EXCDO    : ORNAMENTUM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ME

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.03245-7 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : DINAURO REPRESENTACOES LTDA
EXCDO    : NAURO ADAIR OLIVEIRA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.03002-0 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : CASTRO CASTELLUCCIO & CIA LTDA ME
EXCDO    : CICERO ROBERTO LEMOS CATELLUCCIO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 25,63. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.02945-6 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : ANTHONY ROMUALDO DE ALMEIDA LIRA ME
EXCDO    : ANTHONY ROMUALDO DE ALMEIDA LIRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 25,63. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1997.36.00.002064-6 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : JOSE GOMES DA SILVA
EXCDO    : JOSE GOMES DA SILVA REPRESENTACOES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”
#PROC1997.36.00.002069-0 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : EMERSON LUIZ ANDREOTTI
EXCDO    : EMERSON LUIZ ANDREOTTI

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1997.36.00.002139-5 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : WALDIR CALDAS RODRIGUES ME
EXCDO    : WALDIR CALDAS RODRIGUES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1997.36.00.002143-0 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT00003566 - KETRIN ESPIR
EXCDO    : ALUISIO TIBALDI ME
EXCDO    : ALUISIO TIBALDI

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 9,67. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1997.36.00.002161-9 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT00003566 - KETRIN ESPIR
EXCDO    : WANDER MARCIO DO AMARAL CERZOZIMO
EXCDO    : UNICA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ME

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1997.36.00.002200-6 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
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ADVOGADO : MT00003566 - KETRIN ESPIR
EXCDO    : VALDIR DE CASTRO REPRESENTACOES
EXCDO    : VALDIR DE CASTRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1997.36.00.002616-8 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : MARIO NOBUO HACHISUKA
EXCDO    : MARIO NOBUO HACHISUKA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”
 
#PROC95.00.03333-0 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : MANOEL VASCONCELLOS VALIENTE
EXCDO    : M V VALIENTE
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.03337-2 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : NELSON AMILCAR TURIN
EXCDO    : N.A. TURIN

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.03394-1 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : WILSON C SERAFIM
EXCDO    : WILSON CARLOS SERAFIM

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.03417-4 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : ESMAIL COSTA CAMPOS
EXCDO    : CAMPOS & ITO LTDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC95.00.03444-1 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : SAULIANA BOUTIQUE DE CARNES COM. E REP. LTDA-ME
EXCDO    : SAULO ANTONIO ROSAR

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 10,64. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 #PROC1997.36.00.001522-8 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : CENTRAL QUIMICA DIST. DE P. AGROPECUARIOS LTDA
EXCDO    : ENILSO BENEDITO DE AMORIM

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.001340-8 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : J.A.S. CAMPOS & CIA LTDA
EXCDO    : JOSE AUGUSTO SOUZA DE CAMPOS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

#PROC1998.36.00.001343-6 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : J. ANTONIO DA SILVA REPRESENTANTE
EXCDO    : JOSE ANTONIO DA SILVA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC1998.36.00.001571-8 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COREMAT
ADVOGADO : MT0003566B - KETRIN ESPIR
EXCDO    : ORGANIZACAO DE VENDAS E ASSISTENCIA TEC. DE MAQUINAS LTDA ME
EXCDO    : SILVIO SOUZA NEVES
ADVOGADO : MT00003863 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA CARMONA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 269, IV, do CPC c/c art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, fazendo-o por sentença para que surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Exeqüente. Valor 
das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.”

 
#PROC2001.36.00.006783-1 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA-MT
ADVOGADO : MT00006475 - RUBIA NERY RIBEIRO GUIMARAES
ADVOGADO : MT00004678 - RUY NOGUEIRA BARBOSA
EXCDO    : RUI BARBOSA GARLHARDO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 794, I CPC, fazendo-o por sentença para que 
surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Executado. Valor das custas: R$ 5,32. O Exeqüente renunciou ao 
prazo recursal. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.”

 
#PROC2003.36.00.014779-7 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA-MT
ADVOGADO : MT00007285 - HELMUT FLAVIO PREZA DALTRO
ADVOGADO : MT00004678 - RUY NOGUEIRA BARBOSA
EXCDO    : NEUSA APARECIDA VERGINASSI
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 794, I CPC, fazendo-o por sentença para que 
surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Executado. Valor das custas: R$ 5,32. O Exeqüente renunciou ao 
prazo recursal. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.”

 
#PROC2001.36.00.004163-2 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO - CRCMT
ADVOGADO : MT00006202 - KARINA PELOI
EXCDO    : MARIO M. VERLANGIERI FERREIRA MENDES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do art. 794, I CPC, fazendo-o por sentença para que 
surta seus jurídicos efeitos (CPC, art. 795). Custas pelo Executado. Valor das custas: R$ 5,32. Transitada em julgado a 
sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

 

JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Juiz Titular: Dr. José Pires da Cunha

Dir. Secretaria: Zenaide Costa

5ª VARA

BOLETIM 012/2007

                          AUTOS COM DESPACHO

                 No(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

2000.36.00.001603-2 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : MARCIA GONCALVES DEBESA
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
ADVOGADO : MT00004614 - LUIZ FERREIRA VERGILIO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
I-Diante da certidão de fl. 296, revogo o despacho de fl. 297.II-Intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador, 
para cumprimento do v. acórdão, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) nos termos do art. 
475-J do CPC.

2002.36.00.000548-5 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA
AUTOR    : CONSTANTINO BISPO DOS SANTOS
ADVOGADO : MT0004719B - ADRIANO DAMIN
ADVOGADO : MT00004994 - MARCO AURELIO BALLEN
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003779 - ANA DA SILVA CASTANHO MAX
Manifestem-se as partes e seus assistentes técnicos sobre o laudo pericial complementar, no prazo sucessivo de 10 
(dez) dias, a começar pelo Autor.

2002.36.00.007648-3 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : W R COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA EPP
ADVOGADO : MT00004455 - FERNANDA MENDES PEREIRA
ADVOGADO : MT00004811 - NILTON LUIS FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : MT00005019 - SIMONE APARECIDA MENDES PEREIRA
ADVOGADO : MT00006762 - VIVIANE DE MELO ALMEIDA
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
“Vista a CEF, para, caso queira, cumprir a parte final do art. 475-J, do CPC e, indicando bens de propriedade da autora, 
no prazo de cinco dias, requerer a sua penhora e avaliação...”

2003.36.00.010629-8 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : RUDYBERT BARROS VON EYE E OUTRO
ADVOGADO : MT00004444 - MARIA CRISTINA FLORES FIGUEIREDO
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ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ASSISTP  : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : MT00004044 - JUCARA MARIA DOMINGUES LOTUFO
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
Manifestem-se as partes e seus assistentes técnicos sobre o laudo pericial complementar, no prazo sucessivo de 10 
(dez) dias, a começar pelo Autor.

2003.36.00.015934-2 INTERDITO PROIBITÓRIO
AUTOR    : RODOLFO PAULO SCHLATTER E OUTRO
ADVOGADO : MS00010582 - MUNIR YUSEF JABBAR
ADVOGADO : MG00053908 – BAUER SOUTO SANTOS
RÉU      : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
“...Decorrido o prazo sem o pagamento da dívida, intime-se o credor para indicar bens do devedor passíveis de 
penhora...”

2004.36.00.011583-5 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
ADVOGADO : MS00002397 - ELOAH MELO DA CUNHA
ADVOGADO : MS00001748 - NEZIO NERY DE ANDRADE
RÉU      : FELIX JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : MT0007055B - JANONE DA SILVA PEREIRA
Manifeste-se o Réu sobre o pedido de extinção do feito, formulado pela Autora à fls. 255/261, em cinco dias.

2005.36.00.014247-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
ADVOGADO : MT0004384B - AMARO CESAR CASTILHO
ADVOGADO : RO00002540 - CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA
ADVOGADO : MT00008638 - FABIOLA CASTILHO SOFFNER
ADVOGADO : MT00007725 - GISELA  ALVES CARDOSO
ADVOGADO : MT00007097 - IRIA MARIA DALVANSE PIERONI
ADVOGADO : MT00008370 - KEZIA GONCALVES DA SILVA SARAGIOTTO
ADVOGADO : MT00004062 - OZANA BAPTISTA GUSMAO
ADVOGADO : MT00006180 - SERGIO HENRIQUE K. KOBAYASHI
REU      : ROBERTO CASONATTO & CIA LTDA
REU      : ROBERTO CASONATO
“Diante da certidão de fl. 453, decreto a revelia dos Réus (CPC, art. 319).Intime-se...”

2005.36.00.016836-6 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0001585A - FRANKLIN ROOSEVELT VIEIRA VIDAURRE
ADVOGADO : MT00007854 - LOUISE KRISTINA LOPES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00003770 - ROMEU DE AQUINO NUNES
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
RÉU      : MARIO DO CARMO PEREIRA BORGES
RÉU      : LEOCADIA DE JESUS BORGES
ADVOGADO : MT00009153 - ANDRE LUIS MAIA DE ALMEIDA
“Manifeste-se a CEF sobre os embargos monitórios de fls. 29/36 e documento de fl. 37, em dez dias.”

2006.36.00.001157-2 AÇÃO CIVIL PÚBLICA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
REQTE    : CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9A REGIAO - CREFITO-MT
ADVOGADO : MT00007667 - AUGUSTO BARROS DE MACEDO
REQDO    : JABURITA F. NUNES
ADVOGADO : MT00004903 - JATABAIRU FRANCISCO NUNES
REQDO    : CENTRO DE TERAPIA DA DOR ESTETICA FACIAL E CORPORAL
Especifiquem as partes as provas que ainda pretendem produzir, indicando, com objetividade, os fatos que desejam 
demonstrar, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, primeiro o autor.

2006.36.00.002856-2 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : MUNICIPIO DE PRIMAVERA DO LESTE-MT
ADVOGADO : MT0005300B - DARLA MARTINS VARGAS
ADVOGADO : MT00003707 - DAVID DOMINGOS ROMIO
ADVOGADO : MT00008109 - GUSTAVO FERRAZ RODRIGUES
ADVOGADO : MT00008942 - MURILLO BARROS SILVA FREIRE
ADVOGADO : MT0005858A - RODOLFO WILSON MARTINS
ADVOGADO : MT00009100 - ROSIMERE DUARTE
REU      : UNIAO FEDERAL
“...Os honorários periciais serão adiantados pelo Autor (CPC, art. 33), que será intimado, em havendo concordância em 
relação ao valor proposto, para efetuar o depósito integral, em 15 (quinze) dias.”

2006.36.00.005164-8 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : RT PRESTADORA DE SERVICO DE MECANICA E MANUTENCAO LTDA
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
REU      : UNIAO FEDERAL
“Especifiquem as partes as provas que ainda pretendem produzir, indicando, com objetividade, os fatos que desejam 
demonstrar, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, primeiro a Autora...”

2006.36.00.010515-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : SANDRA HELOISA PEREIRA LOPES
ADVOGADO : MT00008566 - CARLOS RICARDI DE SOUZA PIZZATTO
REU      : UNIAO FEDERAL
Considerando que o valor dado à causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, DECLINO DA COMPETÊNCIA em 
favor do Juizado Especial Federal desta Seção Judiciária (art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01).

2006.36.00.011824-5 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DF00018050 - CINTIA TASHIRO
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
RÉU      : LUZAMAR FERNANDES DE ALENCASTRO
Atenda a CEF, em 5 (cinco) dias, a solicitação de fl. 36, diretamente no juízo deprecado.

2006.36.00.016576-5 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
RÉU      : MDCAR DISTRIBUIDORA DE COMPLEMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA
RÉU      : MARCIO LUIZ RODRIGUES DANTAS
“...Intime-se a Autora para trazer cópia da inicial (1) para instrução do mandado, em cinco dias.”

JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Juiz Titular: Dr. José Pires da Cunha

Dir. Secretaria: Zenaide Costa

5ª VARA

BOLETIM 013/2007

AUTOS COM SENTENÇA / ATO ORDINATÓRIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s):
1997.36.00.000475-4 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : IASHUHIRO ARAKI E OUTRO
ADVOGADO : MT00003520 - FRANCISCO ANIS FAIAD

ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO :  - MAURIDES CELSO LEITE
ADVOGADO : MT0004222B - VALMIR JOAO SCODRO
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
“... Fica a parte autora intimada a efetuar o recolhimento das custas finais...”

2000.36.00.008251-2 AÇÃO ORDINÁRIA / IMÓVEIS
AUTOR    : GULFSTAR AGROPECUARIA LTDA
ADVOGADO : SP00074309 - EDNA DE FALCO
ADVOGADO : SP00022052 - JOE ORTIZ ARANTES
ADVOGADO : SP00019191 - JOSE CARLOS DE MELLO DIAS
REU      : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
ADVOGADO : MT00001731 - FRANCISCO CASSIANO DA SILVA
“...Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência e JULGO EXTINTO o processo, com base no artigo 267, inciso VIII, do 
Código de Processo Civil, fazendo-o por sentença, para que se produzam os efeitos legais...”

2001.36.00.007826-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : EDSON ROSSI
ADVOGADO : MT00006675 - ALEXANDRO ADRIANO L. DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00006173 - ANDRESSA CALVOSO DE CARVALHO
ADVOGADO : MT00006197 - JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO : MT00004952 - MARCIA CRUZ MOREIRA
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00004044 - JUCARA MARIA DOMINGUES LOTUFO
ADVOGADO : MT00004238 - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
“...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para: A) DECLARAR a ilegalidade da letra “i” da Circular 
BACEN n.º 1.278/88, e por via de conseqüência, a inaplicabilidade do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES ao 
contrato firmado entre o Autor e a Ré. B) CONDENAR a Ré a revisar o contrato de financiamento, de forma a recalcular 
o valor das prestações mensais, observando a inaplicabilidade do CES, e respeitando a taxa de juros efetiva aplicada 
aos contratos firmados sob a égide da Lei 4.380/64; C) CONDENAR a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF a restituir o 
Autor os valores cobrados a maior, a título de CES e taxa de juros, na forma prevista no art. 23 da Lei 8.004/90, e com 
juros de 6% (seis por cento) a.a., a contar da citação...”

2002.36.00.000207-5 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : HAMILTON LANDI E OUTRO
ADVOGADO : MT00008848 - GILBERTO MALTZ SCHEIR
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
ADVOGADO : PR00027383 - SILVIA JOCIANE LEITE BRANCO
REQDO    : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : MT00004044 - JUCARA MARIA DOMINGUES LOTUFO
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
“...Face ao posto, julgo PROCEDENTE o pedido veiculado nesta ação cautelar para determinar a abstenção, pela 
requerida, de inclusão dos nomes dos requerentes em cadastros de inadimplentes, tais como SPC, SERASA, CADIN, 
CENTRAL DE RISCOS DO BANCO CENTRAL, etc., por força do débito aqui mencionado...”

2002.36.00.006366-5 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : ANE CAROLINA NOVAES
ADVOGADO : MT0000905A - LUDOVICO ANTONIO MERIGHI
IMPDO    : PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO
ENTIDADE : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL MATO GROSSO
ADVOGADO : MT00003889 - EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS
ADVOGADO : MT00005658 - JEAN WALTER WAHLBRINK
“... Fica a parte impetrante intimada a efetuar o recolhimento das custas finais...”

2003.36.00.006185-7 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : JOSE NETTO MARTINS E OUTRO
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
ADVOGADO : MT00004614 - LUIZ FERREIRA VERGILIO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ASSISTP  : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
“...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido para: A) DECLARAR a ilegalidade da letra “i” da Circular 
BACEN n.º 1.278/88, e por via de conseqüência, a inaplicabilidade do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES ao 
contrato firmado entre a Autora e a Ré. B) CONDENAR a Ré a revisar o contrato de financiamento de forma a recalcular 
o valor das prestações mensais, diante da inaplicabilidade do CES. C) CONDENAR a Ré a restituir aos Autores os 
valores cobrados a maior, a título de CES, na forma prevista no art. 23 da Lei 8.004/90, e com juros de 6% a.a. (seis por 
cento ao ano), a contar da citação da CEF...”

2003.36.00.008119-4 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : ROSANGELA SILVA MARTINS
ADVOGADO : MT00006996 - ADRIANA DE CAMPOS GOMES
ADVOGADO : MT00007034 - CARLOS ALBERTO MOREIRA CAPARICA
ADVOGADO : MT0007085A - SILVIA JOCIANE LEITE BRANCO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU      : APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A
ADVOGADO : MT00003486 - GAMALIEL FRAGA DUARTE
ADVOGADO : MT00006182 - JEFERSON NEVES ALVES
ADVOGADO : MT00005936 - JOSE AFONSO CAMPOLINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT0003503B - RAIMUNDO LOPES DE LIMA
“...Ante o exposto: 1) Quanto ao pedido de anulação da execução extrajudicial, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e em 
conseqüência, EXTINGO O PROCESSO com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, I, do CPC; 2) Quanto 
ao pedido de revisão, ante a falta de interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito, com 
fundamento no art. 267, VI, do CPC...”

2003.36.00.014891-5 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : SOCIEDADE HOSPITALAR CUIABANA S/A
ADVOGADO : MT0006551A - ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO : MT0006524B - NORMA SUELI CAIRES GALINDO
REU      : UNIAO FEDERAL
“... Posto isso, REJEITO os presentes embargos...”

2005.36.00.002452-7 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : DIONESIO CORREA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00006079 - DANIELI CRISTINA OSHITANI
ADVOGADO : MT00006183 - ROGERIO CAPOROSSI E SILVA
REU      : FAZENDA NACIONAL
“...Pelo exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração para que conste, no dispositivo da sentença de fl. 
154, o seguinte:“O Autor suportará, ainda, o pagamento de honorários advocatícios em favor da Ré, os quais fixo em 
R$ 1.000,00 (mil reais), com esteio no artigo 20, § 4º, do CPC.”...”

2005.36.00.002602-7 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00008267 - EBER SARAIVA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT0003127A - MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA
EXCDO    : ARI RODRIGUES DA SILVA
EXCDO    : ANA MARIA PAZ DA SILVA
ADVOGADO : MT00004181 - ADRIANO GONCALVES DA SILVA
“...Diante do exposto, em face da ausência de interesse processual da Exeqüente, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 
resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC...”

2005.36.00.003845-3 AÇÃO ORDINÁRIA / IMÓVEIS
AUTOR    : AGROPECUARIA ADRIANA LTDA
ADVOGADO : PR00014850 - AFONSO CESAR DIAS COLIN
ADVOGADO : MT00007370 - DIEGO ALONCO DOS REIS
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REU      : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
“...Assim, pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão autoral e, por conseqüência, EXTINGO o processo com 
resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, CPC...”

2005.36.00.011020-2 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : EMANUELLE BALDO GASPAR
ADVOGADO : MT00008427 - FERNANDA ABREU MATTOS
ADVOGADO : MT00005944 - GRAZIELE CABRAL BRAGA DE LIMACABRAL
IMPDO    : DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE MATO GROSSO
“... Fica a parte impetrante intimada a efetuar o recolhimento das custas finais...”

2005.36.00.012904-9 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00004002 - SUELI REGINA DE ABREU RONDON
EXCDO    : LENA RITA VETORASSO TOPJIAN SPIRANDELLI DE OLIVEIRA
EXCDO    : RONALDO SPIRANDELLI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00006173 - ANDRESSA CALVOSO DE CARVALHO
ADVOGADO : MT00006197 - JOAQUIM FELIPE SPADONI

“...Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência e JULGO EXTINTO o processo, com base no artigo 267, inciso VIII, do 
Código de Processo Civil, fazendo-o por sentença, para que se produzam os efeitos legais...”

2005.36.00.016928-2 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : CLAUDIO VITORINO DE CARVALHO
ADVOGADO : MT0007341A - EVANDRO CORBELINO BIANCARDINI
ADVOGADO : MT0005719A - IRINEU PEDRO MUHL
IMPDO    : SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVAVEIS – MT

“... Fica a parte impetrante intimada a efetuar o recolhimento das custas finais...”

2006.36.00.006464-4 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00004037 - JORGE AMADIO FERNANDES LIMA
RÉU      : GUILHERME GONCALO DE ARRUDA
“...Assim sendo, HOMOLOGO a desistência e JULGO EXTINTO o feito, com base no artigo 267, inciso VIII, do Código 
de Processo Civil, fazendo-o por sentença, para que se produzam os efeitos legais...”
2006.36.00.007833-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
ADVOGADO : MT0004540B - GIOVANI SOARES BORGES
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00003056 - MAURO PAULO GALERA MARI
EXCDO    : MARILENE DUARTE RIBEIRO AMORIM
EXCDO    : AGRICOLA BISPO DE AMORIM
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
ADVOGADO : MT00004614 - LUIZ FERREIRA VERGILIO

“...Diante do exposto, em face da ausência de interesse processual da Exeqüente, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 
resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC...”

2006.36.00.007846-4 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
EXCDO    : ROBERTO VIEIRA
ADVOGADO : MT00007453 - APARECIDA DE CASTRO MARTINS

“...Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência e JULGO EXTINTO o processo, com base no artigo 267, inciso VIII, do 
Código de Processo Civil, fazendo-o por sentença, para que se produzam os efeitos legais...”

2006.36.00.007928-8 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : RODRIGO CHIACCHIO ORTUNHO
ADVOGADO : SP00229285 - ROGERIO REPISO CAMPANHOLO

IMPDO    : SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL
IMPDO    : PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO – CONTRAN
“... Fica a parte impetrante intimada a efetuar o recolhimento das custas finais...”

2006.36.00.010069-9 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : CELSO MARCIANO CRUZ
ADVOGADO : MT0004383B - ALCIDES MATTIUZO JUNIOR
ADVOGADO : MS00006311 - ALESSANDRA PIANO DA SILVA
ADVOGADO : MT00006848 - FABIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA
ADVOGADO : SP00176019 - FERNANDO BIRAL DE FREITAS
ADVOGADO : MT00007481 - JOSE WILZEN MACOTA
ADVOGADO : MT00008660 - KILZA GIUSTI GALESKI
ADVOGADO : SP00128301 - RENATA LUCIANA MORAES
REU      : UNIAO FEDERAL

“... Fica a parte autora intimada a efetuar o recolhimento das custas finais...”

2006.36.00.014824-8 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
RÉU      : WAGNER LIMA AFONSO DE CARVALHO
RÉU      : EDVALDO JOSE GONZAGA DE MELO
RÉU      : ELIANE MARIA DOS SANTOS MELO

“...Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência e JULGO EXTINTO o feito, com base no artigo 267, inciso VIII, do 
Código de Processo Civil, fazendo-o por sentença, para que se produzam os efeitos legais...”

2007.36.00.000510-6 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : L. M. REYS EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
ADVOGADO : MT00009026 - NATANAZIA ALVES ALENCAR
IMPDO    : PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO DO SENAR-AR/MT
IMPDO    : SUPERINTENDENTE DO ERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL – SENAR

“...Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência e JULGO EXTINTO o processo, com base no artigo 267, inciso VIII, do 
Código de Processo Civil, fazendo-o por sentença, para que se produzam os efeitos legais...”

2007.36.00.001109-0 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : RODRIGO FERREIRA DE ANDRADE E OUTRO
ADVOGADO : SP00199542 - ANGELO BOREGGIO NETO
ADVOGADO : MT00010151 - IVANETE FATIMA DO AMARAL
ADVOGADO : MT00010119 - SILVIO SOARES DA SILVA JUNIOR
REQDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

“...III – Ante o exposto, ausente o interesse de agir, já que a providência aqui buscada pode ser alcançada dentro 
do processo de conhecimento, sem necessidade de cautelar autônoma, INDEFIRO A INICIAL E JULGO EXTINTO O 
PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 295, inciso III c/c o artigo 267, inciso VI, ambos do Código 
de Processo Civil...”

2007.36.00.001217-7 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : NERCIO ANTONIO NOCA
ADVOGADO : MT00007622 - MICHELE JULIANA NOCA
IMPDO    : PRESIDENTE DA COMISSAO DE ESTAGIO E EXAME DE ORDEM DA OAB-MT

“...Diante do exposto, ausentes todos os requisitos para a sua concessão, DENEGO  a segurança, e julgo extinto o 
processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, c/c art. 8º, da Lei 1533, de 31/12/1951...”

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MATO GROSSO

TURMA RECURSAL

BOLETIM N.  011/2007

SESSÃO DE 26 de janeiro de 2007
Ementas e acórdãos dos processos abaixo, PARA EFEITO DE INTIMAÇÃO:

RELATOR 2: JUIZ FEDERAL JOSÉ PIRES DA CUNHA

1
2005.36.00.702373-1 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
JUIZ RELATOR :JOSE PIRES DA CUNHA
EMBARGANTE:  UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR(A):  MT6261- MAURO CEZAR LARA DE BARROS
EMBARGADO(A):  OLÍVIO DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO(A)     :  MT9218- SUZANA FIGUEIREDO DE MORAE

EMENTA: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. LEI COMPLEMENTAR 
118 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005. IMPOSSIBILIDADE  DE RETROATIVIDADE PARA FATOS PASSADOS. VIOLAÇÃO, 
PRINCIPIO CONSTITUCIONAL, INDEPENDENCIA DOS PODERES, DIREITO ADQUIRIDO, ATO JURÍDICO PERFEITO, 
COISA JULGADA. NORMA DE CARÁTER MODIFICATIVO E NÃO INTERPRETATIVO. NÃO RETROATIVIDADE. 
PRECEDENTES DO STJ SOBRE DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 4º. 
1. O fato de o  voto do Acórdão embargado ter se referido a Lei Complementar 118/2005, como ainda em vacatio legis,  
pouco modifica o entendimento esposado no citado Acórdão, da não aplicação da referida lei, em face de sua natureza não 
interpretativa. Portanto, é pacifico que a Lei Complementar 118/52005, mesmo já estando em vigor em outubro de 2006, não 
retroagirá para alcançar a pretensão da parte autora.
2. Embargos conhecidos e rejeitados
2
2006.36.00.704255-7 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
JUIZ RELATOR :JOSÉ PIRES DA CUNHA
RECTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003691 - ALLAN JOSE METELLO DE SIQUEIRA
RECDO    : LUCILA MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00006069 - GISELDA NATALIA DE SOUZA WINCK

EMENTA: SEGURIDADE SOCIAL. AMPARO SOCIAL. ART. 20, § 3º, LEI 8.742/93. DEFICIENTE FÍSICO. INCAPACIDADE 
PARA O TRABALHO EM FACE DE PERDA DA MAMA ESQUERDA E DOS RESPECTIVOS MÚSCULOS PEITORAIS EM 
DECORRÊNCIA DE CÂNCER DE MAMA. SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE COMPROVADA NO CASO CONCRETO. 
BENEFÍCIO DEVIDO.     
1. A incapacidade para o desempenho de atividades laborais e também para uma vida independente aliada às condições 
pessoais da recorrida são circunstâncias que acabam por torná-la total e definitiva, o que, por sua vez, autoriza seja a mesma 
considerada pessoa portadora de deficiência física, para fins de concessão do benefício de amparo social nos termos da 
Súmula 29 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.  
2. Ademais, o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 encerra apenas uma hipótese objetiva de aferição da incapacidade da família da 
pessoa deficiente ou idosa em prover-lhe a subsistência, o que, todavia, não impede seja ela auferida no caso concreto por 
outros meios. Havendo tal comprovação, o benefício é devido.
3. Recurso improvido.
3
2006.36.00.704275-2 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
JUIZ RELATOR :JOSÉ PIRES DA CUNHA
RECTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003691 - ALLAN JOSE METELLO DE SIQUEIRA
RECDO    : BENEDITO OSVALDO CARDOSO
ADVOGADO : MT00006065 - BRUNO MEDEIROS PACHECO

SEGURIDADE SOCIAL. AMPARO SOCIAL. ART. 20, § 3º, LEI 8.742/93 . DEFICIENTE FÍSICO. INCAPACIDADE PARA 
O TRABALHO EM FACE DE EPILEPSIA. SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE COMPROVADA NO CASO CONCRETO. 
BENEFÍCIO DEVIDO.     
1. A incapacidade para o desempenho de atividades laborais e também para uma vida independente aliada às condições 
pessoais do recorrido são circunstâncias que acabam por torná-la total e definitiva, o que, por sua vez, autoriza seja a mesma 
considerada pessoa portadora de deficiência física, para fins de concessão do benefício de amparo social nos termos da 
Súmula 29 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.  
2. Havendo constatação pela perícia sócio-econômica  que o Autor, com 62 anos, reside sozinho e em condições precárias 
por absoluta falta de recursos, o  amparo previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93, cuja natureza não é contributiva, deve ser 
concedido apenas aos brasileiros em estado comprovada necessidade.
3. Recurso improvido.   
4
2006.36.00.704297-5 RECURSO CONTRA SENTENÇA 
JUIZ RELATOR :JOSÉ PIRES DA CUNHA
RECTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003691 - ALLAN JOSE METELLO DE SIQUEIRA
RECDO    : LEILA JESUS RODRIGUES DA COSTA
ADVOGADO : TO00003508 - ELIANE DA SILVA MORAES
ADVOGADO : GO00016145 - MARIA APARECIDA OLIVEIRA MARTINS LIMA

EMENTA: JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO INTEMPESTIVO. NÃO-CONHECIMENTO. 
1.  Na sistemática processual dos Juizados Especiais o prazo para interpor recurso é de 10 (dez) dias (art. 42, Lei 9.099/95), 
não havendo prazo diferenciado para a prática de qualquer ato processual pelas pessoas jurídicas de direito público, inclusive 
interposição de recurso (art. 92. Benefício, Lei 10.259/01), sendo inaplicável ainda a regra inserta no art. 188 do CPC.
2. Recurso protocolado pelo INSS após o aquele prazo é intempestivo.
3. Recurso não conhecido.  
5
2006.36.00.704300-7 RECURSO CONTRA SENTENÇA 
JUIZ RELATOR :JOSÉ PIRES DA CUNHA
RECTE    : FRANCISCO BOTELHO DE REZENDE
ADVOGADO : MT00006065 - BRUNO MEDEIROS PACHECO
RECDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003247 - ALVARO MARCAL MENDONCA

EMENTA: SEGURIDADE SOCIAL. AMPARO SOCIAL. ART. 20, § 3º, LEI 8.742/93. DEFICIENTE FÍSICO. INCAPACIDADE 
VERIFICADA. CONDIÇÕES PESSOAIS DA REQUERENTE. SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE COMPROVADA NO CASO 
CONCRETO. BENEFÍCIO DEVIDO.     
1. Afirma o laudo médico de que o Autor é acometido de dermatite atópica e dorsalgia com ciatalgia, doença que a incapacita 
para atividades que exigem grande e médio esforço, e que a ausência de tratamento tende a levar à total incapacidade, 
inclusive para os atos da vida pessoal;
2. A situação sócio-econômica do Autor reveste-se de extrema vulnerabilidade, pois o Recorrente e sua esposa sobrevivem com 
remunerações advindas de trabalhos esporádicos. 
3. Recurso provido.
6
2007.36.00.700003-2 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
JUIZ RELATOR :JOSÉ PIRES DA CUNHA
RECTE    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MS00004142 - MANOEL LACERDA LIMA
RECDO    : GABRIEL LIMA DO ESPIRITO SANTO
RECDO    : GILMAR LOPES
RECDO    : ELIAS DIAS DA SILVA
RECDO    : ELSON SANTANA ALMEIDA
RECDO    : GENI FRANCISCO TEODORO
ADVOGADO : MT00003467 - MARLY MORBECK S. MODESTO

EMENTA: SERVIDOR PUBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO. MORA LEGISLATIVA. INEXISTÊNCIA 
DO DIREITO A INDENIZAÇÃO. RECENTES JULGADOS DO STF (RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nr. 457129–MG – 
Relatora: MIN. ELLEN GRACIE E RE 471063-SC DE 10.02.2006 E: RE 475726-AM DE 02.03.2006- MIN. CEZAR PELUSO) 
RECONHECENDO O NÃO CABIMENTO DA MORA LEGISLATIVA. 
1. Retomo meu posicionamento, anteriormente ressalvado para fim de uniformizar a Turma Recursal, no sentido de que a mora 
legislativa, em decorrência de omissão do Executivo, não gera direito à indenização.
2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da mora legislativa havida entre a edição da Emenda Constitucional n. 19 
e o efetivo encaminhamento ao Congresso Nacional, pela Presidência da República, de Projeto de Lei referente à revisão geral 
anual da remuneração dos servidores da União não gera direito à indenização por danos materiais ou morais. 
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3. A Constituição reserva ao Presidente da República a iniciativa de proposição a lei revisora, não sendo dado ao Poder 
Judiciário, por via oblíqua, implementar tal revisão, sob pena de invasão da competência outorgada ao Poder Executivo. 
4. Recurso provido.  
7
2007.36.00.700006-3 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
JUIZ RELATOR :JOSÉ PIRES DA CUNHA
RECTE    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MT00004036 - SUZANA MARIA QUEIROZ DE ARRUDA E SA
RECDO    : REGINA LEAL DE PAULA VIANA
ADVOGADO : MT00007946 - ERIKA FIGUEIREDO KUMUCHIAN

EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. INCRIÇÃO E MANUTENÇÃO INDEVIDAS NO CADIN. DANOS MORAIS 
COMPROVADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
1. A autora merece ser indenizada pela indevida inscrição de seu nome no CADIN e por sua errônea manutenção. 
2. O dano moral decorre do fato de que a autora teve impedida a tentativa de efetuar um empréstimo na CEF pelo fato de seu 
nome estar constando no banco de dados do BACEN/CADIN. 
3. Ação, nexo e dano comprovados. Indenização fixada em R$ 3.000,00 (três mil reais) pela sentença de primeiro grau mantida 
in totum.
4. Recurso improvido.
8
2007.36.00.700016-6 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
JUIZ RELATOR :JOSÉ PIRES DA CUNHA
RECTE    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MT00002126 - CELIO DE OLIVEIRA LIMA
RECDO    : NELSON LUIZ RONDON
ADVOGADO : MT00004411 - ANA LUCIA RICARTE

EMENTA: SERVIDOR PUBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO. MORA LEGISLATIVA. INEXISTÊNCIA 
DO DIREITO A INDENIZAÇÃO. RECENTES JULGADOS DO STF(RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nr. 457129–MG – 
Relatora: MIN. ELLEN GRACIE E RE 471063-SC DE 10.02.2006 E: RE 475726-AM DE 02.03.2006- MIN. CEZAR PELUSO) 
RECONHECENDO O NÃO CABIMENTO DA MORA LEGISLATIVA. 
1. Retomo meu posicionamento, anteriormente ressalvado para fim de uniformizar a Turma Recursal, no sentido de que a mora 
legislativa, em decorrência de omissão do Executivo, não gera direito à indenização.
2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da mora legislativa havida entre a edição da Emenda Constitucional n. 19 
e o efetivo encaminhamento ao Congresso Nacional, pela Presidência da República, de Projeto de Lei referente à revisão geral 
anual da remuneração dos servidores da União não gera direito à indenização por danos materiais ou morais. 
3. A Constituição reserva ao Presidente da República a iniciativa de proposição a lei revisora, não sendo dado ao Poder 
Judiciário, por via oblíqua, implementar tal revisão, sob pena de invasão da competência outorgada ao Poder Executivo. 
4. Recurso provido. 
 
9
2007.36.00.700019-7 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
JUIZ RELATOR :JOSÉ PIRES DA CUNHA
RECTE    : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO : MT00003937 - PEDRO MARCELO DE SIMONE
RECDO    : CARLOS ANDRE OLIVEIRA DA SILVA
RECDO    : MAURICIO SOARES BRAGA
ADVOGADO : MT00006040 - MARIEL MARQUES OLIVEIRA

EMENTA: DANO MORAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS. EXTRAVIO DE SEDEX. DANO MORAL. 
DIREITO À INDENIZAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO.
1. O comprovado extravio da correspondência postada causa transtornos de várias espécies, sendo principal o não 
ressarcimento de valores constantes em notas fiscais que formavam o conteúdo da embalagem extraviada.
2. Dano moral configurado e indenização devida.
3. Juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação inicial (art. 405, CC).
4. Recurso parcialmente provido.     
10
2007.36.00.700030-0 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
JUIZ RELATOR :JOSÉ PIRES DA CUNHA
RECTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003779 - ANA DA SILVA CASTANHO MAX
RECDO    : ALBERTO OBADOWSKI
ADVOGADO : MT00006065 - BRUNO MEDEIROS PACHECO

EMENTA: JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO INTEMPESTIVO. NÃO-CONHECIMENTO. 
1.  Na sistemática processual dos Juizados Especiais o prazo para interpor recurso é de 10 (dez) dias (art. 42, Lei 9.099/95), 
não havendo prazo diferenciado para a prática de qualquer ato processual pelas pessoas jurídicas de direito público, inclusive 
interposição de recurso (art. 92. Benefício, Lei 10.259/01), sendo inaplicável ainda a regra inserta no art. 188 do CPC.
2. Recurso protocolado pelo INSS após o aquele prazo é intempestivo.
3. Recurso não conhecido.  
11
2007.36.00.700038-9 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
JUIZ RELATOR :JOSÉ PIRES DA CUNHA
RECTE    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MT00004036 - SUZANA MARIA QUEIROZ DE ARRUDA E SA
RECDO    : TATIANA MERCIA BORGES DOCK
RECDO    : PAULO CESAR OVANDO
RECDO    : ORLI BARBOSA DE QUEIROZ CAVALCANTE
RECDO    : AFONSIL RONDON FLORES JUNIOR
RECDO    : ATILIO HERMANN
ADVOGADO : MT00006376 - RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES PERES

EMENTA: SERVIDOR PUBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO. MORA LEGISLATIVA. INEXISTÊNCIA 
DO DIREITO A INDENIZAÇÃO. RECENTES JULGADOS DO STF (RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nr. 457129–MG – 
Relatora: MIN. ELLEN GRACIE E RE 471063-SC DE 10.02.2006 E: RE 475726-AM DE 02.03.2006- MIN. CEZAR PELUSO) 
RECONHECENDO O NÃO CABIMENTO DA MORA LEGISLATIVA. 
1. Retomo meu posicionamento, anteriormente ressalvado para fim de uniformizar a Turma Recursal, no sentido de que a mora 
legislativa, em decorrência de omissão do Executivo, não gera direito à indenização.
2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da mora legislativa havida entre a edição da Emenda Constitucional n. 19 
e o efetivo encaminhamento ao Congresso Nacional, pela Presidência da República, de Projeto de Lei referente à revisão geral 
anual da remuneração dos servidores da União não gera direito à indenização por danos materiais ou morais. 
3. A Constituição reserva ao Presidente da República a iniciativa de proposição a lei revisora, não sendo dado ao Poder 
Judiciário, por via oblíqua, implementar tal revisão, sob pena de invasão da competência outorgada ao Poder Executivo. 
4. Recurso provido. 
 12
2007.36.00.700040-2 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
JUIZ RELATOR :JOSÉ PIRES DA CUNHA
RECTE    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MT00003324 - MARIA LUCIA ROCHA LIMA ROSSI
RECDO    : ANTONIO CARLOS PARENTE MACEDO DE ANDRADE
RECDO    : ARCI BARBOSA DE LIMA
RECDO    : ANGELA SAARA MARTINS
RECDO    : ANA PAOLA EMANUELLI
RECDO    : JOSE BARBOSA ALVES
ADVOGADO : MT00006376 - RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES PERES

EMENTA: SERVIDOR PUBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO. MORA LEGISLATIVA. INEXISTÊNCIA 
DO DIREITO A INDENIZAÇÃO. RECENTES JULGADOS DO STF (RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nr. 457129–MG – 
Relatora: MIN. ELLEN GRACIE E RE 471063-SC DE 10.02.2006 E: RE 475726-AM DE 02.03.2006- MIN. CEZAR PELUSO) 
RECONHECENDO O NÃO CABIMENTO DA MORA LEGISLATIVA. 
1. Retomo meu posicionamento, anteriormente ressalvado para fim de uniformizar a Turma Recursal, no sentido de que a mora 
legislativa, em decorrência de omissão do Executivo, não gera direito à indenização.
2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da mora legislativa havida entre a edição da Emenda Constitucional n. 19 
e o efetivo encaminhamento ao Congresso Nacional, pela Presidência da República, de Projeto de Lei referente à revisão geral 
anual da remuneração dos servidores da União não gera direito à indenização por danos materiais ou morais. 
3. A Constituição reserva ao Presidente da República a iniciativa de proposição a lei revisora, não sendo dado ao Poder 
Judiciário, por via oblíqua, implementar tal revisão, sob pena de invasão da competência outorgada ao Poder Executivo. 
4. Recurso provido. 
 13
2007.36.00.700041-6 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
JUIZ RELATOR :JOSÉ PIRES DA CUNHA
RECTE    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MT00004943 - CLAUDIO CEZAR FIM
RECDO    : MARIA MARGARETH CORREA CARVALHO
RECDO    : POMPILIO DE OLIVEIRA PRADO
RECDO    : NADIA POLISSARI
RECDO    : MISAEL GENICIO NISHIMURA
RECDO    : MARIA SANDIM FERREIRA

ADVOGADO : MT00006376 - RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES PERES

EMENTA: SERVIDOR PUBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO. MORA LEGISLATIVA. INEXISTÊNCIA 
DO DIREITO A INDENIZAÇÃO. RECENTES JULGADOS DO STF (RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nr. 457129–MG – 
Relatora: MIN. ELLEN GRACIE E RE 471063-SC DE 10.02.2006 E: RE 475726-AM DE 02.03.2006- MIN. CEZAR PELUSO) 
RECONHECENDO O NÃO CABIMENTO DA MORA LEGISLATIVA. 
1. Retomo meu posicionamento, anteriormente ressalvado para fim de uniformizar a Turma Recursal, no sentido de que a mora 
legislativa, em decorrência de omissão do Executivo, não gera direito à indenização.
2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da mora legislativa havida entre a edição da Emenda Constitucional n. 19 
e o efetivo encaminhamento ao Congresso Nacional, pela Presidência da República, de Projeto de Lei referente à revisão geral 
anual da remuneração dos servidores da União não gera direito à indenização por danos materiais ou morais. 
3. A Constituição reserva ao Presidente da República a iniciativa de proposição a lei revisora, não sendo dado ao Poder 
Judiciário, por via oblíqua, implementar tal revisão, sob pena de invasão da competência outorgada ao Poder Executivo. 
4. Recurso provido.  
14
2007.36.00.700051-9 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
JUIZ RELATOR :JOSÉ PIRES DA CUNHA
RECTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003958 – EDNA DE SOUZA MIRANDA SOARES
RECDO    : BELARMINO GARCIA DA SILVA
ADVOGADO : MT00006065 - BRUNO MEDEIROS PACHECO

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA INCAPACITANTE CONFIRMADA POR LAUDO 
MÉDICO JUDICIAL. ILIQUIDEZ DA SENTENÇA. NÃO OCORRÊNCIA.  DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. DATA DO INÍCIO 
DA INCAPACIDADE.  
1. A sentença é líquida em vista do entendimento atualmente destacado por esta Turma Recursal no sentido de que, havendo 
parâmetros para o cálculo, é inviável a declaração de iliquidez, em face dos princípios da economia e celeridade processual.
2. A sentença de primeiro grau está correta quando à fixação da data do início do benefício como sendo a data da cessação 
do auxílio-doença, visto que o laudo médico pericial estabeleceu expressamente que o início da incapacidade permanente 
deu-se em 1977.
3.Recurso improvido. 
15
2007.36.00.700052-2 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
JUIZ RELATOR :JOSÉ PIRES DA CUNHA
RECTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003691 - ALLAN JOSE METELLO DE SIQUEIRA
RECDO    : ITAMAR PERENHA
ADVOGADO : MT00006483 - INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO SERVIÇO URBANO. PROVAS DOCUMENTAIS  
CORROBORADAS POR DEPOIMENTOS UNÍSSONOS DAS TESTEMUNHAIS. EXIGÊNCIA DO ART. 55 § 3º DA LEI 8.213/91. 
TEMPO DE SERVIÇO RECONHECIDO. EMISSÃO DA RESPECTIVA CERTIDÃO PARA FINS DE AVERBAÇÃO. 
1. O Autor trouxe aos autos início de prova material relativo ao trabalho urbano exercido entre 10.04.1979 a 30.11.1981. 
Ademais, referidas provas foram corroboradas por prova testemunhal. Portanto, tempo de serviço reconhecido, nos termos 
do art. 55 da Lei 8.213/91.
2.Recurso improvido.
16
2007.36.00.700055-3 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
JUIZ RELATOR :JOSÉ PIRES DA CUNHA
RECTE    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MS00004142 - MANOEL LACERDA LIMA
RECDO    : IRACEMA CORDEIRO COSTA DE SIQUEIRA
RECDO    : OSVALDO BENITES ALVES
RECDO    : RENATA SIMONETTI DO VALLE
RECDO    : SIDNEI PEREIRA AMORIM
RECDO    : SUELI APARECIDA MARQUES LUIZ COSTA
ADVOGADO : MT00006376 - RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES PERES

EMENTA: SERVIDOR PUBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO. MORA LEGISLATIVA. INEXISTÊNCIA 
DO DIREITO A INDENIZAÇÃO. RECENTES JULGADOS DO STF (RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nr. 457129–MG – 
Relatora: MIN. ELLEN GRACIE E RE 471063-SC DE 10.02.2006 E: RE 475726-AM DE 02.03.2006- MIN. CEZAR PELUSO) 
RECONHECENDO O NÃO CABIMENTO DA MORA LEGISLATIVA. 
1. Retomo meu posicionamento, anteriormente ressalvado para fim de uniformizar a Turma Recursal, no sentido de que a mora 
legislativa, em decorrência de omissão do Executivo, não gera direito à indenização.
2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da mora legislativa havida entre a edição da Emenda Constitucional n. 19 
e o efetivo encaminhamento ao Congresso Nacional, pela Presidência da República, de Projeto de Lei referente à revisão geral 
anual da remuneração dos servidores da União não gera direito à indenização por danos materiais ou morais. 
3. A Constituição reserva ao Presidente da República a iniciativa de proposição a lei revisora, não sendo dado ao Poder 
Judiciário, por via oblíqua, implementar tal revisão, sob pena de invasão da competência outorgada ao Poder Executivo. 
4. Recurso provido. 
 17
2007.36.00.700057-0 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
JUIZ RELATOR :JOSÉ PIRES DA CUNHA
RECTE    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MT00004943 - CLAUDIO CEZAR FIM
RECDO    : MARIA TAPAJOS CAVALHEIRO
RECDO    : ODETE ALVES DOS SANTOS
RECDO    : VANESSA APARECIDA DA CUNHA OLIVEIRA SILVEIRA
RECDO    : DIEGO BULHOES SILVA
ADVOGADO : MT00006376 - RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES PERES

EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO. MORA LEGISLATIVA. INEXISTÊNCIA 
DO DIREITO A INDENIZAÇÃO. RECENTES JULGADOS DO STF (RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nr. 457129–MG – 
Relatora: MIN. ELLEN GRACIE E RE 471063-SC DE 10.02.2006 E: RE 475726-AM DE 02.03.2006- MIN. CEZAR PELUSO) 
RECONHECENDO O NÃO CABIMENTO DA MORA LEGISLATIVA. 
1. Retomo meu posicionamento, anteriormente ressalvado para fim de uniformizar a Turma Recursal, no sentido de que a mora 
legislativa, em decorrência de omissão do Executivo, não gera direito à indenização.
2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da mora legislativa havida entre a edição da Emenda Constitucional n. 19 
e o efetivo encaminhamento ao Congresso Nacional, pela Presidência da República, de Projeto de Lei referente à revisão geral 
anual da remuneração dos servidores da União não gera direito à indenização por danos materiais ou morais. 
3. A Constituição reserva ao Presidente da República a iniciativa de proposição a lei revisora, não sendo dado ao Poder 
Judiciário, por via oblíqua, implementar tal revisão, sob pena de invasão da competência outorgada ao Poder Executivo. 
4. Recurso provido.  
18
2007.36.00.700058-4 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
JUIZ RELATOR :JOSÉ PIRES DA CUNHA
RECTE    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MS00004142 - MANOEL LACERDA LIMA
RECDO    : LUZIA MARIA DE ABREU
RECDO    : MARIA CARMEM MARQUES
RECDO    : MARLI BISPO DOS SANTOS NUNES
RECDO    : MIGUELINA SILVA DE JESUS
RECDO    : ADMILSON ESPIRITO SANTO DE JESUS
ADVOGADO : MT00006376 - RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES PERES

EMENTA: SERVIDOR PUBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO. MORA LEGISLATIVA. INEXISTÊNCIA 
DO DIREITO A INDENIZAÇÃO. RECENTES JULGADOS DO STF (RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nr. 457129–MG – 
Relatora: MIN. ELLEN GRACIE E RE 471063-SC DE 10.02.2006 E: RE 475726-AM DE 02.03.2006- MIN. CEZAR PELUSO) 
RECONHECENDO O NÃO CABIMENTO DA MORA LEGISLATIVA. 
1. Retomo meu posicionamento, anteriormente ressalvado para fim de uniformizar a Turma Recursal, no sentido de que a mora 
legislativa, em decorrência de omissão do Executivo, não gera direito à indenização.
2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da mora legislativa havida entre a edição da Emenda Constitucional n. 19 
e o efetivo encaminhamento ao Congresso Nacional, pela Presidência da República, de Projeto de Lei referente à revisão geral 
anual da remuneração dos servidores da União não gera direito à indenização por danos materiais ou morais. 
3. A Constituição reserva ao Presidente da República a iniciativa de proposição a lei revisora, não sendo dado ao Poder 
Judiciário, por via oblíqua, implementar tal revisão, sob pena de invasão da competência outorgada ao Poder Executivo. 
4. Recurso provido.  
19
2007.36.00.700062-5 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
JUIZ RELATOR :JOSÉ PIRES DA CUNHA
RECTE    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MS00004142 - MANOEL LACERDA LIMA
RECDO    : FERNANDO RIVERA MACHADO
RECDO    : ADRIANA VALERIA OTTONI
RECDO    : ALDA MARTINS DE SA
RECDO    : ALEXANDRE BORGES RICCI DE CAMARGO
RECDO    : MARIA ALICE MERLI OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO : MT00006376 - RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES PERES
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
Autos n. 166/2006  -  Duplicidade de Filiação 
REQUERENTE:  JUIZO DA 49ª ZONA ELEITORAL
ELEITOR(a):  MARIA BENEDITA DA SILVA     

Vistos etc..,
Trata-se de procedimento cartorário instaurado para apurar possíveis irregularidades apontadas no 

registro de filiações partidárias. À fl. 02, consta informação da Chefia do Cartório comprovando a dupla filiação de MARIA 
BENEDITA DA SILVA, inscrição eleitoral n. 008106241805, no Cadastro Nacional de Eleitores, estando o mesma em situação 
sub judice. Instado a se manifestar, o ilustre representante do parquet eleitoral com atribuição neste juízo opinou pela declaração 
de nulidade de ambas filiações partidárias (fl. 17/18)”.

É  o sucinto relatório.

FUNDAMENTO E DECIDO
A teor da norma cogente que emana do art. 22 da Lei 9.096/95 (Lei dos Partidos Políticos), compete 

ao eleitor que se filia a outro partido fazer a devida comunicação ao partido de origem e ao Juiz da respectiva Zona Eleitoral, 
para cancelar sua filiação. 

Analisando o contexto do caderno processual, extrai-se que o eleitor filiou-se no PSDB de Várzea 
Grande em 06/4/1999 e, posteriormente, sem ter requerido a desfiliação, filiou-se ao PFL do mesmo município  em 04/5/1988, 
contrariando, assim, a legislação em vigor.

Devidamente citado por via Edital publicado no DJ-MT de junho de 2006, não apresentou defesa, 
tampouco os referidos Partidos, conforme Certidões de fls. 08, 10 e 16.  

Posto isso, DECLARO NULAS ambas as filiações mencionadas do eleitor MARIA BENEDITA DA 
SILVA, nos termos do artigo 36, § 5º, da Resolução TSE n. 19.406/95.

Publique-se. Registre-se. Intime-se e notifique-se o douto representante do Ministério Público Eleitoral.
Intimem-se o eleitor e representantes dos partidos políticos envolvidos nesta decisão.
Após o trânsito em julgado, proceda-se ao registro das desfiliações no Sistema ELO.
Arquive-se estes autos, com as cautelas e baixas de estilo.
 
Várzea Grande, 13 de dezembro de 2006.

  
Cleber Freire da Silva Pereira

                        Juiz Eleitoral - 49ª Zona Eleitoral

Autos n. 167/2006  -  Duplicidade de Filiação 
REQUERENTE:  JUIZO DA 49ª ZONA ELEITORAL
ELEITOR(a):  MARIA BENEDITA DE ARAUJO     

Vistos etc..,

Trata-se de procedimento cartorário instaurado para apurar possíveis irregularidades apontadas no 
registro de filiações partidárias. À fl. 02, consta informação da Chefia do Cartório comprovando a dupla filiação de  MARIA 
BENEDITA DE ARAUJO, inscrição eleitoral n. 006049621813, no Cadastro Nacional de Eleitores, estando o mesma em 
situação sub judice. Instado a se manifestar, o ilustre representante do parquet eleitoral com atribuição neste juízo opinou pela 
declaração de nulidade de ambas filiações partidárias (fl. 14/15)”.

É  o sucinto relatório.

FUNDAMENTO E DECIDO

A teor da norma cogente que emana do art. 22 da Lei 9.096/95 (Lei dos Partidos Políticos), compete 
ao eleitor que se filia a outro partido fazer a devida comunicação ao partido de origem e ao Juiz da respectiva Zona Eleitoral, 
para cancelar sua filiação. 

Analisando o contexto do caderno processual, extrai-se que o eleitor filiou-se no PRP de Várzea 
Grande em 19/9/1997 e, posteriormente, sem ter requerido a desfiliação, filiou-se ao PFL do mesmo município  em 08/02/1988, 
contrariando, assim, a legislação em vigor.

Devidamente citado por via Edital publicado no DJ-MT de 19 de junho de 2006, não apresentou defesa, 
tampouco os referidos, conforme Certidões de fls. 05, 07 e 13.  

Posto isso, DECLARO NULAS ambas as filiações mencionadas do eleitor MARIA BENEDITA DE 
ARAUJO, nos termos do artigo 36, § 5º, da Resolução TSE n. 19.406/95.

Publique-se. Registre-se. Intime-se e notifique-se o douto representante do Ministério Público Eleitoral.
Intimem-se o eleitor e representantes dos partidos políticos envolvidos nesta decisão.
Após o trânsito em julgado, proceda-se ao registro das desfiliações no Sistema ELO.

Arquive-se estes autos, com as cautelas e baixas de estilo.
 
Várzea Grande, 13 de dezembro de 2006. 
Cleber Freire da Silva Pereira

                        Juiz Eleitoral - 49ª Zona Eleitoral
Autos n. 276/2006  -  Duplicidade de Filiação 

REQUERENTE:  JUIZO DA 49ª ZONA ELEITORAL
ELEITOR(a):  MATEUS  MAGALHÃES     

Vistos etc..,

Trata-se de procedimento cartorário instaurado para apurar possíveis irregularidades apontadas no 
registro de filiações partidárias. À fl. 02, consta informação da Chefia do Cartório comprovando a dupla filiação de MATEUS 
MAGALHÃES, inscrição eleitoral n. 008106241805, no Cadastro Nacional de Eleitores, estando o mesma em situação sub 
judice. Instado a se manifestar, o ilustre representante do parquet eleitoral com atribuição neste juízo opinou pela declaração de 
nulidade de ambas filiações partidárias (fl. 09/10)”.

É  o sucinto relatório.

FUNDAMENTO E DECIDO

A teor da norma cogente que emana do art. 22 da Lei 9.096/95 (Lei dos Partidos Políticos), compete 
ao eleitor que se filia a outro partido fazer a devida comunicação ao partido de origem e ao Juiz da respectiva Zona Eleitoral, 
para cancelar sua filiação. 

Analisando o contexto do caderno processual, extrai-se que o eleitor filiou-se no PFL  de Várzea Grande 
em 25/3/2003 e, posteriormente, sem ter requerido a desfiliação, filiou-se ao PPS do mesmo município  em 20/01/2005, 
contrariando, assim, a legislação em vigor.

Devidamente citado, não apresentou defesa, tampouco os referidos Partidos, conforme Certidões de 
fls. 05 e 07.  

Posto isso, DECLARO NULAS ambas as filiações mencionadas do eleitor MATEUS MAGALHÃES, nos 
termos do artigo 36, § 5º, da Resolução TSE n. 19.406/95.

Publique-se. Registre-se. Intime-se e notifique-se o douto representante do Ministério Público Eleitoral.
Intimem-se o eleitor e representantes dos partidos políticos envolvidos nesta decisão.

Após o trânsito em julgado, proceda-se ao registro das desfiliações no Sistema ELO.
Arquive-se estes autos, com as cautelas e baixas de estilo.
 
Várzea Grande, 13 de dezembro de 2006.

  
Cleber Freire da Silva Pereira

                                 Juiz Eleitoral - 49ª Zona Eleitoral

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE PESSOAL

EXPEDIENTE N. 022/2007-CP

ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIA N.º 005/2007  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR A. BITAR FILHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do artigo 20, do Regimento 
Interno deste Tribunal considerando o disposto no art. 87 da Lei nº 11439, de 29/12/2006 RESOLVE divulgar os quadros 
denominados “Demonstrativo do quantitativo de cargos efetivos” e “Demonstrativo do quantitativo de cargos comissionados e 
funções de confiança”, constantes nos anexos I e II respectivamente desta Portaria, tendo como referência o mês de setembro 
de 2005 e de 2006, em atendimento aos dispositivos da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

(Original assinado por: Des. A.BITAR FILHO, Presidente do TRE, em 10/01/2007)

----------------------------------------------------------------

EMENTA: SERVIDOR PUBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO. MORA LEGISLATIVA. INEXISTÊNCIA 
DO DIREITO A INDENIZAÇÃO. RECENTES JULGADOS  DO STF (RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nr. 457129–MG – 
Relatora: MIN. ELLEN GRACIE E RE 471063-SC DE 10.02.2006 E: RE 475726-AM DE 02.03.2006- MIN. CEZAR PELUSO) 
RECONHECENDO O NÃO CABIMENTO DA MORA LEGISLATIVA. 

1. Retomo meu posicionamento, anteriormente ressalvado para fim de uniformizar a Turma Recursal, no sentido de que a mora 
legislativa, em decorrência de omissão do Executivo, não gera direito à indenização.

2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da mora legislativa havida entre a edição da Emenda Constitucional n. 19 
e o efetivo encaminhamento ao Congresso Nacional, pela Presidência da República, de Projeto de Lei referente à revisão geral 
anual da remuneração dos servidores da União não gera direito à indenização por danos materiais ou morais. 
3. A Constituição reserva ao Presidente da República a iniciativa de proposição a lei revisora, não sendo dado ao Poder 
Judiciário, por via oblíqua, implementar tal revisão, sob pena de invasão da competência outorgada ao Poder Executivo. 
4. Recurso provido. 

20
2007.36.00.700065-6 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
JUIZ RELATOR :JOSÉ PIRES DA CUNHA
RECTE    : ENILDO NUNES DE SOUZA
ADVOGADO : MT00006069 - GISELDA NATALIA DE SOUZA WINCK
RECDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00008105 - TATIANE RODRIGUES DE MELO

EMENTA: CEF. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR DE MARÇO/ABRIL DE 1990. 
SUBSTITUIÇÃO DO IPC PELO BTNF. CONTRATOS COM VENCIMENTO NA SEGUNDA QUINZENA. PRECEDENTES STJ.
1. Para os contratos com reajuste do saldo devedor na segunda quinzena de abril, o índice aplicável é o BTN fiscal; para os que 
sofrem tal reajuste na primeira quinzena de abril, o índice aplicável é o IPC, com percentual de 84,32%.  No caso em questão, 
verifica-se pela cláusula 3ª que o saldo devedor será reajustado mensalmente, no mesmo dia da assinatura do contrato, o que 
se deu no dia 16.12.1983 (fls.09). De tal modo, como o saldo devedor foi reajustado na segunda quinzena de abril, quando vigia 
a obrigação de crédito nas poupanças do percentual de 41,28% (quarenta e um vírgula vinte e oito por cento) correspondente 
ao BTN fiscal.

2.Recurso  provido. 

21
2007.36.00.700068-7 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
JUIZ RELATOR :JOSÉ PIRES DA CUNHA
RECTE    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MT00003324 - MARIA LUCIA ROCHA LIMA ROSSI
RECDO    : MARIA DA CONCEICAO PINHEIRO SCATAMBURLLO
RECDO    : GUANIRA ORLANDO DA SILVA
RECDO    : LUIZ FERNANDO VIEGAS BORGES
RECDO    : MARIA DOS REIS RODRIGUES PINHEIRO
RECDO    : MARIA CELIA DANIEL DE AZEVEDO
ADVOGADO : MT00006376 - RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES PERES

EMENTA: SERVIDOR PUBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO. MORA LEGISLATIVA. INEXISTÊNCIA 
DO DIREITO A INDENIZAÇÃO. RECENTES JULGADOS DO STF (RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nr. 457129–MG – 

Relatora: MIN. ELLEN GRACIE E RE 471063-SC DE 10.02.2006 E: RE 475726-AM DE 02.03.2006- MIN. CEZAR PELUSO) 
RECONHECENDO O NÃO CABIMENTO DA MORA LEGISLATIVA. 

1. Retomo meu posicionamento, anteriormente ressalvado para fim de uniformizar a Turma Recursal, no sentido de que a mora 
legislativa, em decorrência de omissão do Executivo, não gera direito à indenização.
2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da mora legislativa havida entre a edição da Emenda Constitucional n. 19 
e o efetivo encaminhamento ao Congresso Nacional, pela Presidência da República, de Projeto de Lei referente à revisão geral 
anual da remuneração dos servidores da União não gera direito à indenização por danos materiais ou morais. 

3. A Constituição reserva ao Presidente da República a iniciativa de proposição a lei revisora, não sendo dado ao Poder 
Judiciário, por via oblíqua, implementar tal revisão, sob pena de invasão da competência outorgada ao Poder Executivo. 
4. Recurso provido.  

22
2007.36.00.700070-0 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
JUIZ RELATOR :JOSÉ PIRES DA CUNHA
RECTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
ADVOGADO : MT00006856 - EDSON MASSAITI IGARASHI
ADVOGADO : MT00009619 - MICHELLE MARRIET SILVA DE OLIVEIRA
RECDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RECDO    : RAIMAR ABILIO BOTTEGA
ADVOGADO : MT00006856 - EDSON MASSAITI IGARASHI
ADVOGADO : MT00009619 - MICHELLE MARRIET SILVA DE OLIVEIRA

EMENTA: DANO MORAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EMISSÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO SEM AUTORIZAÇÃO.  
TERCEIRA PESSOA PORTADORA DE DADOS FALSOS. PROPOSTA ANALISADA E ACEITA PELA CEF ANTES DE SER 
ENVIADA À CREDICARD. RESPONSABILIDADE DA REQUERIDA. CONTRANGIMENTO. DIREITO À INDENIZAÇÃO. 
QUANTUM PROPORCIONAL. PRELINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA E NECESSIDADE DE LITISCONSÓRCIO COM A 
ADMINISTRADORA DO CARTÃO DE CRÉDITO. 

1. Não prospera a alegação da CEF quanto sua irresponsabilidade no presente caso. O fato é que coube à Requerida CEF a 
análise e aceitação da proposta de cartão de crédito instruída com dados e documentos falsos. Ao aceitar pessoa estranha aos 
dados apresentados, a Requerida incorreu em ato ilícito por culpa, causando danos ao Autor. A Administradora CREDIDCARD,  
tendo recebido a proposta analisada pela CEF, apenas passou a financiar e gerenciar o crédito concedido. No caso, tratando-se 
de responsabilidade extracontratual o importante é identificar aquele que deu origem ao ato ilícito.   

2. A emissão de cartão de crédito sem autorização, e emitido à terceira pessoa com posse de dados falsos, causou ao Autor 
transtornos de várias espécies, tais como frustração, constrangimento, perda de tempo, cobrança indevida de uma dívida de R$ 
7.338,73, além  das providência para regularização do problema. Tais hipóteses são aptas a justificar a indenização por dano 
moral. Ademais, a Requerida não envidou nenhum esforço para resolver o problema informado pelo Autor, limitando-se apenas 
a esquivar-se da responsabilidade.

3. Majoração do quantum indenizatório de R$ 3.500,00 para R$ 5.000,00, valor que guarda proporcionalidade com o dano 
causado, não dando margem a enriquecimento sem causa por parte da vítima.    

4. Recurso da Caixa Econômica improvido e recurso do Autor provido.     

SECRETARIA DA TURMA RECURSAL – JEF - MT
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Anexo à Portaria nº 005/2007
Quantitativo de pessoal - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Referência: SETEMBRO/2005-2006

Anexo I - Demonstrativo do quantitativo de cargos efetivos*
Carreira/Classe/

Padrão
Estáveis Não Estáveis Vagos* Total 

2005 2006 Var (%) 2005 2006 Var 
(%)

2005 2006 Var 
(%)

2005 2006 Var (%)

A
N
A
L
I
S
T
A

J
U
D
I
C
I
A
R
I
O

C 15 34 34 0,00 34 34 0,00
14
13
12
11

B 10 2 100,00 2 100,00
9 2 3 33,33 2 3 33,33
8 4 2 -100,00 4 2 -100,00
7 1 1
6

A 5
4
3
2
1 41 59 43,90 20 25 25,00 61 61 0,00

Total 41 41 0,00 41 59 43,90 20 25 25,00 102 125 18,40

T
É
C
N
I
C
O

J
U
D
I
C
I
Á
R
I
O

C 15 63 62 -1,61 63 62 -1,61
14
13
12
11

B 10 7 100,00 7 100,00
9 7 5 -40,00 7 5 -40,00
8 5 1 -400,00 5 1 -400,00
7 1 1
6

A 5
4
3
2
1 43 59 37,21 21 45 114,29 64 65 1,54

Total 76 75 -1,33 43 59 37,21 21 45 114,29 140 179 21,79

Anexo II – Demonstrativo do quantitativo de cargos comissionados e funções de confiança **

Cargo/
Função

Com vínculo
Sem vínculo Vagos TotalOptante Não optante

2005 2006 Var 
(%)

2005 2006 Var
(%)

2005 2006 Var 
(%)

2005 2006 Var 
(%)

2005 2006 Var (%)

CJ-4 1 1 0,00 0 0 1 1 0,00

CJ-3 4 4 0,00 0 0 4 4 0,00

CJ-2 10 16 60,00 2 -100,00 2 1 -50,00 0 0 14 17 21,43

CJ-1 8 0 0 0 8

FC-06 44 3 0 2 0 49

FC-05 31 4 -87,10 3 3 0,00 0 0 34 7 -79,41

FC-04 29 22 -24,14 3 1 -66,67 0 2 32 25 -21,88

FC-04 0 6 0 0 5 0 11

FC-03 6 4 -33,33 1 2 100,00 0 1 7 7 0,00

FC-02 4 4 0,00 2 2 0,00 1 1 0,00 7 7 0,00

FC-01 6 7 16,67 1 1 0,00 1 -100,00 8 8 0,00

FC-01 0 49 0 0 0 49

Total 91 169 85,71 12 12 0,00 2 1 -50,00 2 11 450,00 107 193 80,37

(**) Foram incluídas as funções criadas pela Lei nº 11202, de 29/11/2005

TRE-MT, em 30/01/2007

Zeneide Andrade de Alencar     Jocirlei Marisa de Souza

Chefe da Seção de Cadastro    Coordenadora de Pessoal

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE PESSOAL

EXPEDIENTE N. 021/2007-CP

ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIA N.º   007/2007   

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR A. BITAR FILHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do artigo 20 do Regimento 
Interno deste Tribunal e considerando o expediente protocolado sob o nº 654/2007, RESOLVE designar nos termos do art. 38, 
§ 1º da Lei nº 8.112/90, a servidora KARINA DZIEDZIC, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, lotada na 1ª ZE, para exercer 
em caráter de substituição a função comissionada de Chefe de Cartório – FC-4, vinculada à 55ª Zona Eleitoral – Cuiabá, a 
partir de 12/01/2007, durante as férias do titular, servidor Breno Antônio Sirugi Gasparoto, enquanto perdurar a licença para 
tratamento de saúde da substituta eventual designada pela Portaria nº 253/2006, servidora Ludimylla de Jesus Moura ou até 
o retorno do titular. 

(Original assinado por: Des. A.BITAR FILHO, Presidente do TRE, em 12/01/2007)
----------------------------------------------------------------

PORTARIA N.º   17/2007   

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR A. BITAR FILHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 20 do Regimento Interno deste 
Tribunal e considerando o pedido de vacância protocolado sob o nº 695/2007, RESOLVE dispensar a pedido a servidora 
VÍVIAN TIEMI YAMAMOTO, Analista Judiciário do Quadro Permanente deste Tribunal, designada pela Portaria nº 235/2005, 
da função comissionada de Chefe de Cartório – FC-1, vinculada à 45ª Zona Eleitoral -Rondonópolis/MT, com efeitos a partir 
de 19 de janeiro de 2007.

(Original assinado por: Des. A.BITAR FILHO, Presidente do TRE, em 22/01/2007)
----------------------------------------------------------------

PORTARIA N.º  18/2007

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR A. BITAR FILHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do artigo 20 do Regimento 
Interno deste Tribunal e considerando o requerimento protocolado sob o nº 695/2007, RESOLVE nos termos do inciso VIII do 
art. 33 da Lei nº 8.112/90 e com efeitos a partir de 19 de janeiro de 2007, declarar vago o cargo de Analista Judiciário, Área 
Administrativa, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, que vinha sendo ocupado pela servidora VÍVIAN 
TIEMI YAMAMOTO, em razão de sua posse em outro cargo incompatível com a cumulação.

(Original assinado por: Des. A.BITAR FILHO, Presidente do TRE, em 22/01/2007)
----------------------------------------------------------------

PORTARIA N.º   20/2007

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR A. BITAR FILHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 20 do Regimento Interno 
deste Tribunal e considerando o Memorando SCAD nº 007/2007 (SADP 1355/2007), RESOLVE designar a servidora MARLENE 
PIMENTEL DOURADO, Técnico Judiciário do Quadro Permanente deste Tribunal, para exercer a função comissionada de 
Chefe de Cartório – FC-1, vinculada à 45ª Zona Eleitoral -Rondonópolis/MT, com efeitos a partir de 19 de janeiro de 2007.

(Original assinado por: Des. A.BITAR FILHO, Presidente do TRE, em 24/01/2007)

----------------------------------------------------------------

TRE-MT, em 30/01/2007

Zeneide Andrade de Alencar     Jocirlei Marisa de Souza
Chefe da Seção de Cadastro    Coordenadora de Pessoal

EDITAIS
ESTADO DE MATO GROSSO  PODER JUDICIARIO  COMARCA DE CUIABA – MT  JUIZO DA SEXTA VARA  
ESPECIALIZADA  DE FAMILIA E SUCESSOES  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO:30 (TRINTA) DIAS
AUTOS N° 2006/907 ESPECIE: Divorcio Litigioso PARTE AUTORA:MARIELZA BRILHANTE DOS SANTOS  SILVA 
PARTE RÉ : AMAURI  LOPES  DA SILVA   CITANDO: AMAURI  LOPES  DA SILVA,  FILIAÇÃO : JOSÉ LOPES DA 
SILVA e  QUITERIA  FRUTUOSO DA SILVA. NATURAL DE  GUAPOREMA - PR , NASCIDO  EM 12 DE  MAIODE 1962. 
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 10/10/2006 VALOR DA CAUSA: R$ 350,00 FINALIDADE; CITAÇÃO da parte  
acima qualificada, atualmente  em lugar incerto e não sabido  dos termos  da presente  ação que lhe  é proposta , 
consoante consta  da petição  inicial a seguir  resumida, para, no prazo  de 15(quinze) dias , contados  da expiração  
do prazo  deste  edital , apresentar  resposta , querendo,  sob  pena  de serem  considerados  com verdadeiros  
os fatos  articulados  pela parte autora  na peça vestibular. RESUMO DA INICIAL:A requerente  e o requerido  
contraíram  matrimonio  em 11 de janeiro  de 1984, sob o regime  de Comunhão Universal de Bens , e dele  esta  
separado  a mais  de 18(dezoito) anos. As constantes desavenças levaram  a separação do casal , não sendo  
mais possível a vida  em comum  pelo clima  constante de agressões  verbais. Ressaltando  que foi  obrigada  
abandonar  seu lar quando  ficou grávida , desta forma  outra  alternativa  não restou  a requerente  senão  residir  
bem longe  do requerido. Durante a Constancia  do casamento  o  casal não  adquiriu bens. REQUER: - seja julgado  
procedente  a presente  ação , decretando  o Divorcio Direto; - a citação do requerido , por edital , tendo  em vista  
que a  requerente  não  tem  conhecimento  do endereço do requerido  para   querendo, contestar  a presente  
sob pena de revelia; - a manifestação do ilustríssimo  representante do Ministério Publico ; - seja  o requerido  
condenado  ao  pagamento  dos honorários  advocatícios á base  de 20%(vinte) por cento  e custas  processuais 
acaso  apresente  resistência  a esta  pleito. Dá-se a presente causa em R$ 350 (trezentos e cinqüenta reais) .  
DESPACHO: Vistos etc..: 1- Cite-se  a parte requerida , via edital  com prazo  de  30 ( trinta) dias, para querendo, 
apresentar  contestação, no prazo  de 15 (quinze)dias , fazendo  constar  as advertências  dos arts. 285 e 319 do 
CPC. 2- Faculto  a  parte autora  a promover a juntada  de declarações  de testemunhas  com firma  reconhecida 
que comprovem  o lapso  temporal  de separação  de fato  do casal .3- Intime -se  e cumpra-se , expedindo-se o 
necessário. Eu, GLAUCIA F. MARTINS  DE ALMEIDA COUTO , Estagiaria, digitei.  Cuiabá  MT–  , 11 de janeiro  de 

2007   Mareli  Grando Escrivã Judicial.

ESTADO DE MATO GROSSO – PODER JUDICIARIO – COMARCA DE VILA RICA-MT
JUIZO DA SEGUANDA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO – USUCAPIÃO – PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/234 – Código do Processo: 11295
ESPÉCIE: USUCAPIÃO
PARTE AUTORA: ACÁCIO BORGES NEVES

PARTE RÉ: MARIA EUGENIA BORGES CUNHA e MARILDA BORGES CUNHA, atualmente em lugar incerto e não 
sabido.
CITANDOS: RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27-07-2006
VALOR DA CAUSA: R$: 10.000,00
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte ré, dos réus ausentes, incertos, desconhecidos e eventuais interessados, na forma 
do art. 942 do CPC, dos termos da presente ação de usucapião do imóvel adiante descrito e caracterizado, consoante 
consta da petição inicial a seguir resumida, para no prazo de 15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste 
edital, apresentarem resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiro os fatos articulados pela 
parte autora na peça vestibular. 
RESUMO DA INCIAL: Ação de Usucapião proposta por Acácio Borges Neves em desfavor das requeridas. Consta nos 
autos que o autor adquiriu o imóvel em 2002 de terceiro, o qual se apossou do imóvel em 1984 logo após as proprietárias 
abandonarem a área. A área objeto do presente pedido é o imóvel denominado Fazenda Xanadu (parte), localizada no 
município de Santa Terezinha/MT, com área de 88,2065 ha.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO: Imóvel: FAZENDA XANADU (parte); Município: SANTA TEREZINHA/MT; 
Área (ha): 88,2065.
DESPACHO: “Vistos. 1. Cite-se pessoalmente, com prazo de quinze (15) dias (CPC. Art. 297), aquele em cujo nome 
estiver registrado e imóvel usucapiendo bem como todos os confinantes do requerido imóvel. 2. Por edital, com o prazo 
de trinta (30) dias (CPC, Art. 232, IV), citem-se os réus em lugar incerto e os eventuais interessados (CPC, Art. 942). 
3. Por via postal, intimem-se, para manifestar eventual interesse na causa, os representantes da Fazenda Pública da 
União, do Estado e do Município (CPC, art. 942, § 2º), encaminhando a cada ente cópia da inicial e dos documentos que 
a instituíram. 4. Dê-se vista dos autos para o Ministério Público (CPC, art. 944). 5. Intimem-se. Cumpra-se.” Eu, Patrícia 
Raquel Ferreira – Oficial Escrevente, digitei. Vila Rica-MT, 22 de agosto de 2006.

Pedro Ângelo Ditz

Escrivão Designado

ESTADO DE MATO GROSSO – PODER JUDICIARIO – COMARCA DE VILA RICA-MT
JUIZO DA SEGUANDA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO – USUCAPIÃO – PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/231 – Código do Processo: 11278
ESPÉCIE: USUCAPIÃO
PARTE AUTORA: ADRIANO BATISTA DE SOUZA
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PARTE RÉ: MARIA EUGENIA BORGES CUNHA e MARILDA BORGES CUNHA, atualmente em lugar incerto e não 
sabido.
CITANDOS: RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27-07-2006
VALOR DA CAUSA: R$: 7.000,00
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte ré, dos réus ausentes, incertos, desconhecidos e eventuais interessados, na forma 
do art. 942 do CPC, dos termos da presente ação de usucapião do imóvel adiante descrito e caracterizado, consoante 
consta da petição inicial a seguir resumida, para no prazo de 15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste 
edital, apresentarem resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiro os fatos articulados pela 
parte autora na peça vestibular. 
RESUMO DA INCIAL: Ação de Usucapião proposta por Adriano Batista de Souza em desfavor dos requeridos. Consta nos 
autos que o autor adquiriu o imóvel em 1984 logo após as proprietárias abandonarem a área. A área objeto do presente 
pedido é o imóvel denominado Fazenda Xanadu (parte), localizada no município de Santa Terezinha/MT, com área de 
62.3940 há.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO: Imóvel: FAZENDA XANADU (parte); Município: SANTA TEREZINHA/MT; 
Área (ha) 62,3940.
DESPACHO: “Vistos. 1. Cite-se pessoalmente, com prazo de quinze (15) dias (CPC. Art. 297), aquele em cujo nome 
estiver registrado e imóvel usucapiendo bem como todos os confinantes do requerido imóvel. 2. Por edital, com o prazo 
de trinta (30) dias (CPC, Art. 232, IV), citem-se os réus em lugar incerto e os eventuais interessados (CPC, Art. 942). 
3. Por via postal, intimem-se, para manifestar eventual interesse na causa, os representantes da Fazenda Pública da 
União, do Estado e do Município (CPC, art. 942, § 2º), encaminhando a cada ente cópia da inicial e dos documentos que 
a instituíram. 4. Dê-se vista dos autos para o Ministério Público (CPC, art. 944). 5. Intimem-se. Cumpra-se.” Eu, Patrícia 
Raquel Ferreira – Oficial Escrevente, digitei. Vila Rica-MT, 22 de agosto de 2006.

Pedro Ângelo Ditz
Escrivão Designado

ESTADO DE MATO GROSSO – PODER JUDICIARIO – COMARCA DE VILA RICA-MT
JUIZO DA SEGUANDA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO – USUCAPIÃO – PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/232 – Código do Processo: 11280
ESPÉCIE: USUCAPIÃO
PARTE AUTORA: PEDRO LUIS FARIA FILHO e ADEMARCIA BORGES NEVES FARIA
PARTE RÉ: MARIA EUGENIA BORGES CUNHA e MARILDA BORGES CUNHA, atualmente em lugar incerto e não 
sabido.
CITANDOS: RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27-07-2006
VALOR DA CAUSA: R$: 16.000,00
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte ré, dos réus ausentes, incertos, desconhecidos e eventuais interessados, na forma 
do art. 942 do CPC, dos termos da presente ação de usucapião do imóvel adiante descrito e caracterizado, consoante 
consta da petição inicial a seguir resumida, para no prazo de 15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste 
edital, apresentarem resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiro os fatos articulados pela 
parte autora na peça vestibular. 
RESUMO DA INCIAL: Ação de Usucapião proposta por Pedro Luiz Faria Filho e Ademarcia Borges Faria em desfavor das 
requeridas. Consta nos autos que o autor adquiriu o imóvel em 2000 de terceiro, o qual se apossou do imóvel em 1984 
logo após as proprietárias abandonarem a área. A área objeto do presente pedido é o imóvel denominado Fazenda Xanadu 
(parte), localizada no município de Santa Terezinha/MT, com área de 148.6990 ha.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO: Imóvel: FAZENDA XANADU (parte); Município: SANTA TEREZINHA/MT; 
Área (ha): 148.6990.
DESPACHO: “Vistos. 1. Cite-se pessoalmente, com prazo de quinze (15) dias (CPC. Art. 297), aquele em cujo nome 
estiver registrado e imóvel usucapiendo bem como todos os confinantes do requerido imóvel. 2. Por edital, com o prazo 
de trinta (30) dias (CPC, Art. 232, IV), citem-se os réus em lugar incerto e os eventuais interessados (CPC, Art. 942). 
3. Por via postal, intimem-se, para manifestar eventual interesse na causa, os representantes da Fazenda Pública da 
União, do Estado e do Município (CPC, art. 942, § 2º), encaminhando a cada ente cópia da inicial e dos documentos que 
a instituíram. 4. Dê-se vista dos autos para o Ministério Público (CPC, art. 944). 5. Intimem-se. Cumpra-se.” Eu, Patrícia 
Raquel Ferreira – Oficial Escrevente, digitei. Vila Rica-MT, 22 de agosto de 2006.

Pedro Ângelo Ditz
Escrivão Designado

ESTADO DE MATO GROSSO  PODER JUDICIÁRIO  COMARCA DE CUIABÁ – MT  JUÍZO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL DA CAPITAL
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO

AUTOS Nº 2002/31.  AÇÃO: Busca e apreensão decreto lei 911  EXEQÜENTE(S): BANCO PANAMERICANO S/A  EXECUTADO(A,S): JOÃO DE 
OLIVEIRA SOARES  DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 25/1/2002  VALOR DO DÉBITO: R$  PRIMEIRO LEILÃO: Dia 13.02.2007, às 14:30 horas.  
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23.02.2007, às 14:30 horas.  LOCAL A REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Rua Des. Milton 
Figueiredo Ferreira Mendes s/nº St D  Bairro: Centro Político Administrativo  Cidade: Cuiabá-MT Cep: 78050970  Fone: (65)3648-6001  DESCRIÇÃO 
DO(S) BEM(S): UM VEÍCULO MARCA FORD, MODELO FIESTA, COR  LARANJA, ANO/MODELO 1997, 04 PORTAS, À GASOLINA, PLACA GUV 
3224, CHASSI Nº 9BFZZZFHATBO72475, encontra-se da seguinte forma: os quatro (04) pneus careca e também o estepe, o banco do motorista 
rasgado, pára-choque dianteiro quebrado, pintura razoável, possuindo chave de roda, macaco, triângulo e extintor.  LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) 
O(S) BEM(NS): O referido bem encontra-se no estacionamento São Judas Tadeu, situado na Av. Beira Rio, nº 3010, Bairro Porto, nesta Capital.  VALOR 
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 8.000,00 (oito mil reais)  ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE:  ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) 
bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço acima da avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na 
segunda data o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese de preço vil 
(CPC, arts. 686, VI e 692). OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a,s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) para intimação 
pessoal, ficam intimados do ato através do presente edital.  Eu, Erzira Elisbete de Oliveira, digitei.  Cuiabá - MT, 12 de janeiro de 2007. 
 Heloísa Maria dos Santos Magalhães  Escrivã em Substituição

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE POCONÉ – MT JUÍZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES

AUTOS Nº 2006/348.  AÇÃO: Execução quantia certa  EXEQÜENTE(S): Recol Representações e Comércio Ltda.  EXECUTADO(A,S): 
Joseval Santos da Silva ME  DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 16/3/2006 VALOR DO DÉBITO: R$ 4.884,39  PRIMEIRO LEILÃO: 
Dia 16/3/2007, às 15:00 horas. SEGUNDO LEILÃO: Dia 30/3/2007, às 15:00 horas.  LOCAL DA REALIZAÇÃO DAS PRAÇAS: Átrio do 
Fórum desta Comarca, sito na Praça da Matriz – Nº 350 Bairro: Centro  Cidade: Poconé-MT CEP: 78175000  Fone: 065 3345-1507/2022  
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 02 Refrigeradores (freezer) marca Cônsul, com duas tampas, com capacidade de 530 litros; Um Balcão 
frigorífico de vidro, horizontal, cor branco, Marca Gelopar.  LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): com o executado.  VALOR 
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 4.428,36  ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE: não  ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, 
o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço acima da avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na 
primeira data, na segunda data o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, 
ressalvada a hipótese de preço vil (CPC, arts. 686, VI e 692). OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a,s) e/ou seu(s) respectivo(s) 
cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) para intimação pessoal, ficam intimados do ato através do presente edital.  Eu, Mário D. 
Fernandes de Moraes – Oficial Escrevente, digitei. Poconé – MT, 18 de janeiro de 2007. 
 Karla Sandra Chaves Escrivã(o) Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO  PODER JUDICIÁRIO  COMARCA DE VÁRZEA GRANDE/MT  JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO  PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

AUTOS Nº 239/2005.  ESPÉCIE: MONITÓRIA  PARTE AUTORA: Copercem Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados 
Empr. Energia.  PARTE RÉ: José Ferreira Costa.  FINALIDADE: Citação da parte requerida Sr. José Ferreira Costa, brasileiro, CPF 
nº 387.957.521-53, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, consoante resumo 
das alegações constantes da petição inicial e do despacho judicial adiante transcrito, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
expiração do prazo deste edital, cumprir a obrigação exigida pela parte autora, consistente no pagamento do débito no valor de R$ 
1.986,00 (um mil, novecentos e oitenta e seis reais). Poderá, ainda, a parte ré, no mesmo prazo, oferecer embargos monitórios. O 
presente edital será publicado e afixado no lugar de costume, para que no futuro ninguém possa alegar ignorância.  ADVERTÊNCIA: 1) 
Cumprindo a obrigação, a parte requerida ficará isenta de custas e honorários; 2) Não havendo o cumprimento e nem a interposição de 
embargos no prazo indicado, constituir-se-á de pleno direito, o titulo executivo judicial, prosseguindo o processo pelo rito de execução 
adequado.  RESUMO DAS ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA: A autora é credora do Requerido no montante de R$ 1.986,00 (hum mil, 
novecentos e oitenta e seis reais), conforme demonstra o cheque nº 000032, Banco 237, agência 1263, conta nº 057142, emitido  contra 
o Banco Bradesco S/A, com vencimento em 18/2/2004. Ressalte-se que a requerente, na data aprazada, depositou o referido cheque, 
sendo devolvido pelo banco, motivo de falta de provisão de fundo. Ocorrendo a mesma coisa pela segunda vez, não é possível promover 
a ação executiva, em face de o cheque estar prescrito. Várias foram às tentativas para quitação do débito, restando infrutífera, razão 
pela qual a parte autora busca auxílio jurisdicional.  DESPACHO: Defiro o pedido de fl. 54. Expeça-se edital com o prazo de 20 (vinte) 
dias. Eu, Maria Rita S. Carvalho, estagiária, digitei.  Várzea Grande, 6 de dezembro de 2006.  BELª IRANY OLIVEIRA RODRIGUES  

Escrivã Judicial  Portaria 02/02  

ATENDIMENTO EXTERNO
De 2ª à 6ª feira - Das 12:00 às 18:00 h

ENTREGA EM DOMICÍLIO CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE
Trimestral R$ 80,00 - Semestral R$ 150,00 - Anual R$ 280,00

JORNAL RETIRADO NO BALCÃO DA IOMAT
Trimestral R$ 40,00 - Semestral R$ 70,00 - Anual R$ 130,00

DEMAIS LOCALIDADES (VIA CORREIO)
Trimestral R$ 170,00 - Semestral R$ 320,00 - Anual R$ 600,00

Centro Político Administrativo - Fone 3613 - 8000
ADMINISTRAÇÃO E PARQUE GRÁFICOCENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO-CPA

CEP 78050970-Cuiaba-Mato Grosso
CNPJ(MF)03.507.415/0004-97

FONE/FAX: (65) 3613-8000

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO

www.iomat.mt.gov.br

Secretaria de Administração
Governo do Estado de Mato Grosso

SAD


